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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201300-59.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: SFH - execução de título judicial - tentativa de revisão da matéria fática - recurso não admitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antonio Salerno, a fls. 807/851, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no

artigo 145 do Código de Processo Civil, porquanto foi indeferida a nomeação de perito judicial para apresentar os

cálculos de liquidação.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, a teor da Súmula n.º 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

 

96.03.010747-6/SP

APELANTE : ANTONIO SALERNO (= ou > de 60 anos) e outro

: MERCEDES RAMOS SALERNO

ADVOGADO : RAFAEL LUIZ RIBEIRO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

No. ORIG. : 93.02.01300-6 2 Vr SANTOS/SP
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A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000727-70.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Súmula n.º 7 - inadmisibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Celiane de Cássia Carnevali de Mesquita e outro, a fls. 277/288, em

face da Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente, ofensa aos artigos 535, inciso II, e 557, § 1º, do Código de Processo Civil, ao art. 31, inciso IV,

do Decreto-Lei 70/66 e ao RD. 08/70 do BNH. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 262/267, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento. 

É o suficiente relatório.

De início, extrai-se que, após o monocrático julgamento, fls. 219/223, interpôs o recorrente agravo (fls. 240/245),

então submetida a causa à apreciação colegiada, fls. 248/251.

Ou seja, nenhum prejuízo experimentou o pólo Recorrente, suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao

artigo 557, CPC, tal como cediço pelo C. STJ:

 

AgRg nos EDcl no AREsp 60354 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0234572-9 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE :

DJe 12/03/2012 - RELATOR : Ministro SIDNEI BENETI

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE

ALIMENTOS. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO.

INTERVENÇÃO. DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte. ...".

 

Verifica-se, outrossim, inocorrente ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo os Recorrentes, em

verdade, a revisão do mérito da causa.

A análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à espécie a

Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

2000.61.00.000727-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : CELIANE DE CASSIA CARNEVALI DE MESQUITA e outro

: ANTONIO FARIAS DE MESQUITA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     2/1303



 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015527-06.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CARMEN ELIZABETH INGLEZ BRAZAO LEBRE e outro, a fls.

498/504, em face da CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 511), a Recorrente foi intimada a complementar as custas,

quedando-se inerte (fls. 512).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003771-85.2000.4.03.6104/SP

2000.61.00.015527-6/SP

APELANTE : CARMEN ELIZABETH INGLEZ BRAZAO LEBRE e outro

: RAFAEL LEBRE JUNIOR

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por REINALDO SANTOS MOREIRA, a fls. 256/270, em face da

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 281, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003954-22.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2000.61.04.003771-0/SP

EMBARGANTE : REINALDO SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSANA MARIA BENICIO e outro

2001.61.04.003954-1/SP

APELANTE : ADILSON SANCHES DA SILVA e outro

: LOURDES LEONE SANCHES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DE LUCENA e outro

No. ORIG. : 00039542220014036104 2 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por ADILSON SANCHES DA SILVA E OUTRO, a fls. 841/870, em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 955/956), a Recorrente foi intimada a complementar as custas,

quedando-se inerte (fls. 960).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003954-22.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ADILSON SANCHES DA SILVA E OUTRO, a fls. 925/943,

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 955/956), a Recorrente foi intimada a complementar as custas,

quedando-se inerte (fls. 960).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

2001.61.04.003954-1/SP

APELANTE : ADILSON SANCHES DA SILVA e outro

: LOURDES LEONE SANCHES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DE LUCENA e outro

No. ORIG. : 00039542220014036104 2 Vr SANTOS/SP
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Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036928-56.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Tabela Price - capitalização de juros - paradigma julgado em desfavor deste Resp- parcial

prejudicialidade - apontada nulidade no julgamento dos declaratórios pela E. Turma Recursal (inexistente, mera

tentativa de revisão da matéria) - Súmula n.º 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Almir Lima Bezerra e outra, fls. 444/ 467, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando que o v. acórdão violou o artigo

535, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como a ilegalidade do anatocismo e a existência de

jurisprudencial divergência sobre o tema.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente ofensa ao disposto no art. 535, do Código de Processo Civil,

pretendendo o Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 430 e 441, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A mera adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos

do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros,

conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64.

3. Embora a Taxa Referencial não seja índice de atualização monetária (ADIn. n. 493-DF), o Supremo Tribunal

Federal não a excluiu do universo jurídico. Apenas estabeleceu que não poderia substituir outro indexador já

convencionado entre as partes anteriormente à Lei n. 8.177, de 31.03.91, o que ofenderia as garantias

constitucionais do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (RE n. 175.678). Assim, é válida a aplicação da Taxa

2003.61.00.036928-9/SP

APELANTE : ALMIR LIMA BEZERRA e outro

: ANA LUCIA BRONZATTI BEZERRA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro
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Referencial nos contratos celebrados posteriormente à vigência dessa Lei (STJ, Súmula n. 295).

4. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no máximo, 12%

(doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da Medida

Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01.

5. Agravo legal não provido.

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp

n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos

 

Outrossim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos

Recursos Repetitivos firmados aos autos n.º 1.070.297/PR do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à aplicação da Tabela Price e à capitalização de

juros e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013871-72.2004.4.03.6100/SP

 
2004.61.00.013871-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RODOLFO TADEU NOTIS E OUTRO, a fls. 87/94, em face de

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 96).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901102-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Tabela Price - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em

desfavor deste Resp - parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Patrícia das Graças Bellini de Queiroz, a fls. 175/198, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

acórdão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar

APELANTE : RODOLFO TADEU NOTIS e outro

: BENVINDA VIEIRA MARCONDES NOTIS

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2005.61.00.901102-9/SP

APELANTE : PATRICIA DAS GRACAS BELLINI DE QUEIROZ

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro
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n.º 4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 345, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à aplicação da Tabela Price, à capitalização de

juros e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014408-97.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Tabela Price - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em

desfavor deste Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Marcelo Mariano Silva e outra, a fls. 186/207, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente acórdão

violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar n.º

4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

2006.61.00.014408-6/SP

APELANTE : MARCELO MARIANO SILVA e outro

: CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 185, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à aplicação da Tabela Price, à capitalização de

juros e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020482-36.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

2007.61.00.020482-8/SP

APELANTE : IRMA DE JESUS CONSOLINO DE SOUZA e outro

: JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Irma de Jesus Consolino de Souza e outro, a fls. 243/264, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

à Lei 4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim

inquinando de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a

finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação

de juros ao percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a

discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula n.º 5:
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"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025794-90.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ismael Teixeira de Souza, a fls. 179/200, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de

vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

2007.61.00.025794-8/SP

APELANTE : ISMAEL TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 345, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-34.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.001670-4/SP

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DE BRITO e outro

: MARIA LUCIA CERQUEIRA DE BRITO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro
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DECISÃO

Extrato : SFH - Tabela Price - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em

desfavor deste Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antonio Rodrigues de Brito e outra, a fls. 154/179, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente acórdão

violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar n.º

4.380/64 e o artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Contrarrazões ofertadas às fls. 183/189, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro
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desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 150, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à aplicação da Tabela Price, à capitalização de

juros e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031463-72.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Sustenta a recorrente a ilegalidade da TLIF - Taxa de Licença de Localização e Funcionamento por violação aos

artigos 77 e 78, pela utilização da base de cálculo própria de impostos adotada, qual seja o número de empregados

do estabelecimento.

A questão vertida amolda-se àquela em discussão no processo nº 00171735220074036182, remetido ao Superior

Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, determino a suspensão do feito até

julgamento do Recurso Especial supra citado.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2007.61.82.031463-4/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MARIA FLAVIA REIMAO DE DEO FRAGOSO e outro

No. ORIG. : 00314637220074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031463-72.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, com

fundamento no art. 102, III, a do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte que

negou provimento à apelação e manteve a sentença que reconheceu a legitimidade da exigência da Taxa de

Fiscalização, Localização e Funcionamento.

Aduz a recorrente contrariedade ao artigo 145, inciso II, da Constituição Federal, ante a necessidade do efetivo

exercício do Poder de Polícia para que haja a cobrança da taxa em questão, bem como ao § 2º do mesmo artigo,

ante o fator utilizado para a discriminação da base de cálculo, qual seja, o número de empregados.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

A questão vertida não mais comporta disceptação, considerando-se o reconhecimento da constitucionalidade da

TLIF - Taxa de Localização, Instalação e Funcionamento por meio da Repercussão Geral firmada aos autos do

Recurso Extraordinário nº 588.322/RO, da Suprema Corte, deste teor:

 

RE 588322 / RO - RONDÔNIA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. GILMAR MENDES

Julgamento: 16/06/2010 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

Recurso Extraordinário 

1. Repercussão geral reconhecida. 

2. Alegação de inconstitucionalidade da taxa de renovação de localização e de funcionamento do Município de

Porto Velho. 

3. Suposta violação ao artigo 145, inciso II, da Constituição, ao fundamento de não existir comprovação do

efetivo exercício do poder de polícia. 

4. O texto constitucional diferencia as taxas decorrentes do exercício do poder de polícia daquelas de utilização

de serviços específicos e divisíveis, facultando apenas a estas a prestação potencial do serviço público. 

5. A regularidade do exercício do poder de polícia é imprescindível para a cobrança da taxa de localização e

fiscalização. 

6. À luz da jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, a existência do órgão administrativo não é condição

para o reconhecimento da constitucionalidade da cobrança da taxa de localização e fiscalização, mas constitui

um dos elementos admitidos para se inferir o efetivo exercício do poder de polícia, exigido constitucionalmente.

Precedentes. 

7. O Tribunal de Justiça de Rondônia assentou que o Município de Porto Velho, que criou a taxa objeto do litígio,

é dotado de aparato fiscal necessário ao exercício do poder de polícia. 

8. Configurada a existência de instrumentos necessários e do efetivo exercício do poder de polícia. 

9. É constitucional taxa de renovação de funcionamento e localização municipal, desde que efetivo o exercício do

poder de polícia, demonstrado pela existência de órgão e estrutura competentes para o respectivo exercício, tal

como verificado na espécie quanto ao Município de Porto Velho/RO 

10. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.

2007.61.82.031463-4/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MARIA FLAVIA REIMAO DE DEO FRAGOSO e outro

No. ORIG. : 00314637220074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Deveras, conforme se extrai do v. julgado supra, foi reconhecida a constitucionalidade da aludida taxa, desde que

haja o efetivo exercício do poder de polícia, o que se demonstra através da verificação da existência de órgão e

estrutura para sua efetivação.

Contudo, não demonstrou a ora recorrente a inexistência da estrutura necessária para o exercício do poder de

polícia, ônus inalienavelmente seu, nos termos do art. 333, do CPC.

Logo, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja observado o

teor da Súmula 279, do C. STF: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Desta forma, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao

pólo recorrente, bem assim sendo o recurso extraordinária via inadequada para o reexame de provas, prejudicada a

via recursal a tanto.

Por seu turno, quanto à discussão acerca da base de cálculo utilizada, constata-se já solucionada a controvérsia por

meio da Súmula Vinculante n. 29, deste teor: "É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou

mais elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre

uma base e outra".

No mesmo sentido, os precedentes do Excelso Pretório :

 

RE 501876 AgR / SP - SÃO PAULO

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 01/02/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE

IMPOSTOS. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE. SÚMULA VINCULANTE 29 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base de cálculo própria de

determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma base e outra (Súmula Vinculante 29 do

STF). 

II - Agravo regimental improvido.

 

AI 654292 AgR / MG - MINAS GERAIS

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 30/06/2009

Órgão Julgador: Primeira Turma

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. CONTROLE.

ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. 

[...]

III - Constitucionalidade de taxas que, na apuração do montante devido, adote um ou mais dos elementos que

compõem a base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre

uma base e a outra. 

IV - Recurso protelatório. Aplicação de multa. V - Agravo regimental improvido.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041209-92.2007.4.03.6301/SP

 

 

2007.63.01.041209-8/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CREUZA MARIA FINOTTI RIBEIRO, a fls. 267/278, em face da

CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 286), a Recorrente foi intimada a complementar as custas,

quedando-se inerte (fls. 287).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008705-08.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Luiz Carlos Xavier dos Santos e outra, a fls. 238/249, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando a relação de

APELANTE : CREUZA MARIA FINOTTI RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

2008.61.04.008705-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS XAVIER DOS SANTOS e outro

: ELIZABETHE MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro
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consumo entre as partes e a nulidade da execução extrajudicial por ausência da observância do disposto no

Decreto-Lei n.º 70/66.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.º 1.160.435/PE, do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a

discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à
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espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação ao Decreto-Lei n.º 70/66 e, quanto às demais

alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019951-58.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Sustenta a recorrente a ilegalidade da TLIF - Taxa de Licença de Localização e Funcionamento por violação aos

artigos 77 e 78, pela utilização da base de cálculo própria de impostos adotada, qual seja o número de empregados

do estabelecimento.

A questão vertida amolda-se àquela em discussão no processo nº 00171735220074036182, remetido ao Superior

Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, determino a suspensão do feito até

julgamento do Recurso Especial supra citado.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019951-58.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.019951-5/SP

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

No. ORIG. : 00199515820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.019951-5/SP

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, com

fundamento no art. 102, III, a do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte que

negou provimento à apelação e manteve a sentença que reconheceu a legitimidade da exigência da Taxa de

Fiscalização, Localização e Funcionamento.

Aduz a recorrente contrariedade ao artigo 145, inciso II, da Constituição Federal, ante a necessidade do efetivo

exercício do Poder de Polícia para que haja a cobrança da taxa em questão, bem como ao § 2º do mesmo artigo,

ante o fator utilizado para a discriminação da base de cálculo, qual seja, o número de empregados.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

A questão vertida não mais comporta disceptação, considerando-se o reconhecimento da constitucionalidade da

TLIF - Taxa de Localização, Instalação e Funcionamento por meio da Repercussão Geral firmada aos autos do

Recurso Extraordinário nº 588.322/RO, da Suprema Corte, deste teor:

 

RE 588322 / RO - RONDÔNIA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. GILMAR MENDES

Julgamento: 16/06/2010 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

Recurso Extraordinário 

1. Repercussão geral reconhecida. 

2. Alegação de inconstitucionalidade da taxa de renovação de localização e de funcionamento do Município de

Porto Velho. 

3. Suposta violação ao artigo 145, inciso II, da Constituição, ao fundamento de não existir comprovação do

efetivo exercício do poder de polícia. 

4. O texto constitucional diferencia as taxas decorrentes do exercício do poder de polícia daquelas de utilização

de serviços específicos e divisíveis, facultando apenas a estas a prestação potencial do serviço público. 

5. A regularidade do exercício do poder de polícia é imprescindível para a cobrança da taxa de localização e

fiscalização. 

6. À luz da jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, a existência do órgão administrativo não é condição

para o reconhecimento da constitucionalidade da cobrança da taxa de localização e fiscalização, mas constitui

um dos elementos admitidos para se inferir o efetivo exercício do poder de polícia, exigido constitucionalmente.

Precedentes. 

7. O Tribunal de Justiça de Rondônia assentou que o Município de Porto Velho, que criou a taxa objeto do litígio,

é dotado de aparato fiscal necessário ao exercício do poder de polícia. 

8. Configurada a existência de instrumentos necessários e do efetivo exercício do poder de polícia. 

9. É constitucional taxa de renovação de funcionamento e localização municipal, desde que efetivo o exercício do

poder de polícia, demonstrado pela existência de órgão e estrutura competentes para o respectivo exercício, tal

como verificado na espécie quanto ao Município de Porto Velho/RO 

10. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.

 

Deveras, conforme se extrai do v. julgado supra, foi reconhecida a constitucionalidade da aludida taxa, desde que

haja o efetivo exercício do poder de polícia, o que se demonstra através da verificação da existência de órgão e

estrutura para sua efetivação.

Contudo, não demonstrou a ora recorrente a inexistência da estrutura necessária para o exercício do poder de

polícia, ônus inalienavelmente seu, nos termos do art. 333, do CPC.

Logo, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja observado o

teor da Súmula 279, do C. STF: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Desta forma, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao

pólo recorrente, bem assim sendo o recurso extraordinária via inadequada para o reexame de provas, prejudicada a

via recursal a tanto.

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

No. ORIG. : 00199515820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Por seu turno, quanto à discussão acerca da base de cálculo utilizada, constata-se já solucionada a controvérsia por

meio da Súmula Vinculante n. 29, deste teor: "É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou

mais elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre

uma base e outra".

No mesmo sentido, os precedentes do Excelso Pretório :

 

RE 501876 AgR / SP - SÃO PAULO

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 01/02/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE

IMPOSTOS. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE. SÚMULA VINCULANTE 29 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base de cálculo própria de

determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma base e outra (Súmula Vinculante 29 do

STF). 

II - Agravo regimental improvido.

 

AI 654292 AgR / MG - MINAS GERAIS

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 30/06/2009

Órgão Julgador: Primeira Turma

TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. CONTROLE.

ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. 

[...]

III - Constitucionalidade de taxas que, na apuração do montante devido, adote um ou mais dos elementos que

compõem a base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre

uma base e a outra. 

IV - Recurso protelatório. Aplicação de multa. V - Agravo regimental improvido.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019951-58.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário da Municipalidade de São Paulo em face da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, versando sobre a legitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização, Localização e

2008.61.82.019951-5/SP

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

No. ORIG. : 00199515820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Funcionamento instituída pela Lei Municipal nº 9.760/83.

Considerando o envio ao STF da apelação cível nº 00171735220074036182 (200761820171732) como recurso

representativo de controvérsia, impõe-se a aplicação da sistemática estabelecida no art. 543-B do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-A e 543-B, do Código de Processo Civil, determino o

sobrestamento do feito até julgamento do Recurso Extraordinário supra citado.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023578-88.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66. Tabela Price - capitalização de juros - Súmulas

422 e 450 - paradigma julgado em desfavor deste Resp - parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 -

Inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Marcelo Inoue dos Santos e outra, a fls. 342/388, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando a relação de consumo

entre as partes, a ilegalidade da execução extrajudicial e do anatocismo e a imperiosa limitação de juros. 

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 1.160.435/PE, bem como nas Súmulas 422 e

450 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

2009.61.00.023578-0/SP

APELANTE : MARCELO INOUE DOS SANTOS e outro

: CASSIA REGINA CARMONARIO

ADVOGADO : ANDREA ALVARES MACRI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00235788820094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a
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discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula n.º 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, ao anatocismo, a

amortização e ao Decreto-Lei 70/66 e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018125-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Medida Cautelar originária objetivando a baixa dos autos da AMS, 0027110-70.2009.4.03.6100.

Tendo em vista a baixa dos autos referentes aquela apelação em 14.11.2012, conforme informação à fls. 42,

ocorreu a perda de objeto do presente feito.

Pelo exposto declaro-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento

Interno, desta E. Corte Regional,.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquivem-se os autos.

P. I.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020041-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018125-0/SP

REQUERENTE : DARCI MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SERGIO GONÇALVES DE FREITAS

REQUERIDO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

No. ORIG. : 00271107020094036100 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020041-4/SP

AGRAVANTE : JOSE MARQUES LOBATO FILHO e outro

: PAULA GENI MARQUES ADJUTO LOBATO

ADVOGADO : MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JOSÉ MARQUES LOBATO FILHO E OUTRO, a fls. 81/95, em

face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 102).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20842/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021604-08.1975.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104907520124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.077343-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ELIAS LOURENCO GONCALVES

ADVOGADO : TANIA MARIZA MITIDIERO GUELMAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.21604-6 5 Vr SAO PAULO/SP
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próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047227-79.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002282-67.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

1999.61.82.047227-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PECASMAQ COML/ E IMPORTADORA LTDA e outro

: CECILIA RACHEL KLEINMAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2000.61.83.002282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CORREA PINHEIRO FILHO

ADVOGADO : JOAO CORREA PINHEIRO FILHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042321-36.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010255-26.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2002.03.99.042321-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELICIA AZEVEDO DE LIMA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 01.00.00269-9 3 Vr AMERICANA/SP

2003.61.00.010255-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE
LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO ESTADO DE
SAO PAULO SINDHOSP

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSE SANTA ROSA

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002479-68.2005.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010391-52.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012689-65.2006.4.03.6105/SP

 

2005.03.00.002479-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : RENE PINTO DA COSTA incapaz

ADVOGADO : KARINA CANDELARIA SIGRIST DE SIQUEIRA

REPRESENTANTE : ELIANE VIANA

RÉU : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 96.00.07198-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.61.00.010391-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
PRO SAUDE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E
HOSPITALAR

ADVOGADO : JOSENIR TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.05.012689-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001759-31.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004259-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.61.23.001759-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro

2007.61.00.004259-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
PRO SAUDE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E
HOSPITALAR

ADVOGADO : FLÁVIA BERGAMIN DE BARROS PAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013294-49.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019305-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2008.61.02.013294-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ SERGIO MUCCI

ADVOGADO : ALEX AUGUSTO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00132944920084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.03.99.019305-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR GUIDONI

ADVOGADO : FABIANO ANTONIO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00012-4 1 Vr NHANDEARA/SP
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021269-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028866-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

2010.03.99.021269-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ISRAEL CARLOS DE ABREU incapaz

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA BRAGA DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00074-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2010.03.99.028866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIVIA RIBEIRO ALVES incapaz

ADVOGADO : ROSANA SALES CONSOLIN

REPRESENTANTE : CLAUDIA RIBEIRO DA CUNHA

ADVOGADO : ROSANA SALES CONSOLIN

No. ORIG. : 08.00.00112-9 2 Vr ITATIBA/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033751-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003011-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20843/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

2010.03.99.033751-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 08.00.00127-1 1 Vr COLINA/SP

2012.03.99.003011-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISA MARIA DA CONCEICAO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO

No. ORIG. : 10.00.00043-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003318-97.1999.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070870-27.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

1999.61.13.003318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES MARIA SOARES

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

2000.03.99.070870-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO NUNES (= ou > de 60 anos) e outros

: FRANCISCO BOSCIONI NETO (= ou > de 60 anos)

: JOAO ANTONIO BELIGOLI

: JOSE EMILIANO TORRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

No. ORIG. : 93.00.00130-4 5 Vr SANTO ANDRE/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029120-11.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002754-14.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009561-34.2002.4.03.9999/SP

2001.03.99.029120-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA MARIA DA SILVA e outro

: LEANDRO LUIS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SELMA APARECIDA BENEDICTO

No. ORIG. : 98.00.00167-4 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2001.61.25.002754-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA ANTUNES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : AIRTON JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO (Int.Pessoal)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024513-18.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027058-61.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.009561-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00078-1 1 Vr COLINA/SP

2002.03.99.024513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA LEMES SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00.00.00073-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2002.03.99.027058-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANGELINA FERREIRA PINTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038495-02.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000657-16.2002.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00036-7 1 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.038495-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA FERREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

No. ORIG. : 01.00.00197-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2002.61.22.000657-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO : GERALDO PIRES JUNIOR e outro
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032627-09.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016341-98.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2003.03.99.032627-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANE RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

REPRESENTANTE : SILVANA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 01.00.00020-8 1 Vr TAMBAU/SP

2003.61.04.016341-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : MARCIA PERES GOMES

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

CODINOME : MARCIA PERES GOMES DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008498-67.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-92.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2003.61.09.008498-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : CELSO RESENDE DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2003.61.21.005183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ABGAIL MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EUGENIO PAIVA DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051839220034036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001654-61.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004555-90.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014299-60.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.11.001654-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO : SIMONE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA e outro

2004.61.14.004555-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA FATIMA PERES DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2005.03.99.014299-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VANESSA BUENO incapaz
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030101-64.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040649-51.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES

REPRESENTANTE : CRIZELIDIA FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00068-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2006.03.99.030101-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VERONICE DA SILVA ALVES

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

No. ORIG. : 02.00.00348-4 1 Vr ORLANDIA/SP

2006.03.99.040649-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ DONIZETI GONCALVES

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042836-32.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008550-76.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00015-2 6 Vr JUNDIAI/SP

2006.03.99.042836-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO MACIEL JUNIOR incapaz

ADVOGADO : MIGUEL FARAH (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA BUENO MACIEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 04.00.00077-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2006.61.03.008550-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES GONCALVES CALDERARO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00085507620064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003384-17.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038483-12.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

2006.61.83.003384-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO LUIZ HELFSTEIN

ADVOGADO : EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.03.99.038483-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZORAIDE MARIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 01.00.00076-6 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041793-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051092-27.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008715-38.2007.4.03.6120/SP

2007.03.99.041793-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA INES DE SOUZA ALMEIDA CASTILHO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 04.00.00057-0 3 Vr ITAPEVA/SP

2007.03.99.051092-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELCIO APARECIDO MALASPINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00149-9 1 Vr CRAVINHOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002674-34.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003924-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.20.008715-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DOVANIR BENELI

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087153820074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.27.002674-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MADALENA DE PAULA TRISTAO JACINTO

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.003924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDNEIA FERRAZ DA COSTA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006050-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010263-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00020-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2008.03.99.006050-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BALDUINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA DE FATIMA G RIBEIRO

REPRESENTANTE : NEUSA APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA DE FATIMA G RIBEIRO

No. ORIG. : 04.00.00096-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2008.03.99.010263-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

REPRESENTANTE : JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012901-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014954-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

No. ORIG. : 06.00.00019-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2008.03.99.012901-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : APARECIDA BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00012-6 1 Vr ADAMANTINA/SP

2008.03.99.014954-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MOISES RODRIGUES

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00317-2 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018440-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048992-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

2008.03.99.018440-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO JOSE RIBEIRO CAFFE e outro

: EDGARD BERNAL

ADVOGADO : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 03.00.00187-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.03.99.048992-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA MITSUKO FUJINAKA incapaz

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

REPRESENTANTE : ALICE KINUE FUJINAKA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

No. ORIG. : 04.00.00090-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003199-57.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007869-38.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-27.2008.4.03.6106/SP

2008.61.02.003199-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00031995720084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.03.007869-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELO ZAMPERLINI

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00078693820084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010211-13.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007450-97.2008.4.03.6109/SP

 

 

2008.61.06.002269-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ULISSES BATISTA DE CAMARGO

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022692720084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.06.010211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DE ASSIS PERPETUO VIEIRA incapaz

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro

REPRESENTANTE : LUZIA HONORATA DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro

No. ORIG. : 00102111320084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.09.007450-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001082-21.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003498-82.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EDINON GUEDES PEREIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00074509720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.26.001082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SERGIO LOURENCO MARTINS

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2008.61.83.003498-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : PAULO ROBERTO DE JESUS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000353-04.2008.4.03.6317/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012321-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034988220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.17.000353-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00003530420084036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.03.99.012321-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA LORZING CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021985-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027926-92.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

No. ORIG. : 08.00.00068-8 4 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.021985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JENNEYFER GRACIANO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

REPRESENTANTE : ROSA MARIA GRACIANO

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00036-3 1 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.027926-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO GARCIA JUSTINO incapaz

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : EVA ALVES DE LIMA JUSTINO

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00324-4 2 Vr COSTA RICA/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030253-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031550-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

2009.03.99.030253-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA MARIA DO AMARAL

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI

No. ORIG. : 06.00.00009-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2009.03.99.031550-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JULIANO MARCELO SEBATIAO DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00023-0 1 Vr NUPORANGA/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036705-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038336-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005176-38.2009.4.03.6106/SP

 

2009.03.99.036705-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA MELIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO

No. ORIG. : 05.00.00036-0 1 Vr BEBEDOURO/SP

2009.03.99.038336-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACE APARECIDA DA ROSA

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA

No. ORIG. : 07.00.00136-6 1 Vr APIAI/SP

2009.61.06.005176-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-66.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005975-57.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIOGO ALBACETE

ADVOGADO : AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00051763820094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.08.005025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO THEOTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050256620094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.14.005975-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANDRA REGINA XAVIER BIAZUTTI

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001998-18.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008916-28.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059755720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.27.001998-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ALVES DOS ANJOS

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro

No. ORIG. : 00019981820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.99.008916-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI

No. ORIG. : 06.00.03456-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011152-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012740-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2010.03.99.011152-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00129-5 4 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.012740-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIA PAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 09.00.00083-0 2 Vr PIEDADE/SP
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018491-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035482-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-36.2010.4.03.6111/SP

 

 

2010.03.99.018491-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE AIRES SIQUEIRA

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00029-6 1 Vr DRACENA/SP

2010.03.99.035482-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 09.00.00050-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2010.61.11.004177-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020054-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024615-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADEMIR BERTONCINI incapaz

ADVOGADO : CARINA ALVES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MADALENA APARECIDA MENDONCA

ADVOGADO : CARINA ALVES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041773620104036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.03.99.020054-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLAUDIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00225-5 1 Vr IGARAPAVA/SP

2011.03.99.024615-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028141-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033538-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELADO : ROSA ANTONIA BORSARI

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO

No. ORIG. : 09.00.00096-5 1 Vr ITU/SP

2011.03.99.028141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALDETE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-9 1 Vr PEDREGULHO/SP

2011.03.99.033538-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ARIELE ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

REPRESENTANTE : ADRIANA BENTO ALVES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-0 1 Vr GUARA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034313-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042514-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2011.03.99.034313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTH BARBARA DOS SANTOS

ADVOGADO : VANESSA ROSSANA FLORÊNCIO RIBAS

No. ORIG. : 10.00.00042-0 2 Vr MIRACATU/SP

2011.03.99.042514-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSALINA MARANGON CECATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00087-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047298-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004150-58.2012.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.047298-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : GISELE TELLES SILVA

No. ORIG. : 09.00.00087-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2012.03.99.000142-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELITA MACHADO DE GOIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILENE FELIPE

No. ORIG. : 10.00.00033-2 1 Vr PACAEMBU/SP

2012.03.99.004150-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20855/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014311-64.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Servidão administrativa - Laudo pericial - Valor da indenização - Discussão a envolver reexame de

fatos/provas vedado (Súmula 7, E. STJ) - Inadmissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Fundação Antonio Antonieta Cintra Gordinho, a fls. 552/567, em

face de Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CARLOS RENATO MATIAS CORREA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA MATIAS CORREA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-7 1 Vr SAO SIMAO/SP

95.03.056569-3/SP

APELANTE : FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC

: GIOVANNI ETTORE NANNI

SUCEDIDO : ANTONIETA CHAVES CINTRA GORDINHO falecido

APELADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO

: BIBIANA ELLIOT SCIULLI

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A

EXCLUIDO : ISMAR AUGUSTO PROCOPIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 87.00.14311-1 9 Vr SAO PAULO/SP
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especificamente violação ao artigo 332, CPC, pelo fato de, no caso dos autos, ter sido produzida prova pericial

robusta, consistente em laudo elaborado in loco, por perito judicial compromissado nos autos e nomeado pelo

douto magistrado de primeiro grau, para tratar das condições da área de propriedade da Recorrente, e tanto a

decisão de primeiro grau, quanto o v. acórdão recorrido, somente valoraram o laudo do assistente técnico da

Recorrida, violação ao artigo 422, CPC, sustentando que deve ser adotado o laudo pericial judicial para fins de

análise eqüidistante da depreciação do imóvel expropriado e, principalmente, para que seja prolatada decisão

devidamente imparcial, negativa de vigência aos artigos 437, 438, 515 e 516, todos do CPC, e violação aos artigos

1.228 e 1.378 do Código Civil, na medida em que retiraram da Recorrente seu direito precípuo à posse, sem

indenizá-la devidamente pelo ônus suportado.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 595/601), onde suscitada preliminar de ausência de indicação do

dispositivo federal violado e de ausência de prequestionamento.

É o relatório.

Inicialmente, afastadas as preliminares de não conhecimento do presente recurso, tendo-se em vista que foram

expressamente apontados os dispositivos tidos por violados, tendo sido devidamente prequestionados.

No mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - REDUÇÃO DA

INDENIZAÇÃO, DA VERBA HONORÁRIA E DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - IMPOSSIBILIDADE -

ACÓRDÃO FUNDADO EM LAUDOS TÉCNICOS E PERICIAIS - REEXAME - SÚMULA 07 STJ -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA - LEI 8.038/90 E RISTJ, ART. 255 E

PARÁGRAFOS - INADMISSIBILIDADE. Valendo-se o Tribunal das provas documentais trazidas aos autos para

fixar os percentuais relativos à indenização e às verbas honorárias e periciais, apreciar o pedido de redução de

tais percentuais importa em revisão de provas, incabível no âmbito do recurso especial, a teor do entendimento já

sumulado nesta Eg. Corte, sobre o tema. Se o acórdão hostilizado fundou-se exclusivamente na avaliação

técnico-pericial, abordando matéria fático-probatória, incabível de reexame no âmbito do recurso especial, não

se configura o dissídio pretoriano invocado. Do exposto, não conheço do recurso.(STJ - REsp 120626 - Min. Rel.

FRANCISCO PECANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ DATA:06/09/1999 PG:00070).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO - SERVIDÃO ADMINISTRATIVA -

PASSAGEM DE LINHA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - INDENIZAÇÃO - ELEVAÇÃO DE

ÍNDICE - REEXAME - IMPOSSIBILIDADE - JUROS COMPENSATÓRIOS - INCIDÊNCIA - DISSÍDIO

NOTÓRIO - SÚMULAS 07 E 56 STJ. A fixação do índice incidente (20%) sobre o valor das terras

desapropriadas, para passagem da linha de transmissão de energia elétrica, obedeceu a critérios técnicos,

envolvendo questões objetivas que forneceram os subsídios necessários à formação da convicção do julgador.

Reexaminar os elementos técnicos, laudos e avaliações equivaleria a verdadeira incursão no terreno da prova,

impossível em sede de recurso especial, a teor da jurisprudência sumulada desta Corte, no Verbete nº 07. São

devidos os juros compensatórios, na desapropriação para instituir servidão administrativa, pela limitação de uso

da propriedade, como assentou a Eg. Primeira Seção ao editar o Verbete nº 56. Recurso conhecido e provido

parcialmente.(STJ - 77522 - Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ

DATA:23/08/1999 PG:00089).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014311-64.1987.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Extrato: Servidão administrativa - Laudo pericial - Valor da indenização - Violação à Súmula 636, E. STF -

Ofensa reflexa - Discussão a envolver reexame de fatos/provas vedado (Súmula 279, E. STJ) - Inadmissibilidade

do RExt

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Fundação Antonio Antonieta Cintra Gordinho, a fls. 572/587,

em face de Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente violação ao artigo 5º, incisos XXII, XXIV e LV, e ao artigo 93, IX, ambos da

Constituição Federal, sustentando que toda e qualquer limitação ao direito de propriedade, é necessário que haja

prévia e justa indenização, alegando ainda que caso haja informações conflitantes, é preferível o laudo do perito

judicial ao do assistente técnico para servir de razão de decidir do magistrado, que o laudo pericial, uma vez

devidamente fundamentado e elaborado a partir de levantamento in loco, é prova apta e suficiente a embasar

decisão.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 598/601), onde suscitada preliminar de ausência de indicação do

dispositivo federal violado e de ausência de prequestionamento.

É o relatório.

Inicialmente, afastadas as preliminares de não conhecimento do presente recurso, tendo-se em vista que foram

expressamente apontados os dispositivos tidos por violados, tendo sido devidamente prequestionados.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto nas Súmulas 279 e 636, do E. STF :

 

SÚMULA 279: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

 

SÚMULA 636: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade,

quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão

recorrida".

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (STF - AI 768779 - Rel. Min. CEZAR PELUSO -

2ª TURMA - Julgamento:17/11/2009, Publicação DJe 067-6-04-2010).

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. JUSTA

INDENIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DE LAUDO PERICIAL.

95.03.056569-3/SP

APELANTE : FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC

: GIOVANNI ETTORE NANNI

SUCEDIDO : ANTONIETA CHAVES CINTRA GORDINHO falecido

APELADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO

: BIBIANA ELLIOT SCIULLI

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A

EXCLUIDO : ISMAR AUGUSTO PROCOPIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 87.00.14311-1 9 Vr SAO PAULO/SP
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IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO (STF - AI-AgR 674844 - Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA - 1ª Turma, 11.11.2008.).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006330-70.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - Tabela Price - capitalização de juros - TR -

Súmulas 422 e 450 - paradigma julgado em desfavor deste Resp. - parcial prejudicialidade - Plano de

Equivalência Salarial (PES) - necessidade de análise de provas - Rediscussão fática - Súmula n.º 7 -

inadmissibilidade. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Adir Lima Carrijo e outra a fls. 861/943, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o

acórdão negou vigência ao artigo 9º do Decreto-Lei n.º 2.168/84 e ao artigo 6º, § 1º, do Decerto-Lei n.º 4.657/42,

considerando que o PES deve ser observado, arguindo a imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do

anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 1.160.435/PE, bem como nas Súmulas 422 e

450 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

1999.60.00.006330-2/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro

APELADO : ADIR LIMA CARRIJO e outro

: BERNADETE DO NASCIMENTO CARRIJO

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00063307019994036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa
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Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Relativamente ao cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, pela própria narrativa dos mutuários, extrai-se

a necessidade de exame probatório dos autos, para aferição de seus termos, esbarrando dita pretensão na Súmula

n.º 7, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

1.- A convicção a que chegaram as Instâncias ordinárias, acerca da ocorrência de desrespeito ao Plano de

Equivalência Salarial, decorreu da análise do conjunto fático-probatório, e o acolhimento da pretensão recursal

demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do especial à luz da Súmula 7 desta

Corte.

2.- Por fim, inviável a pretensão de se aplicar o CES (Coeficiente de Equiparação Salarial), tendo em vista que a

Corte local afirmou a ausência de previsão contratual nesse sentido, de modo que, para se alcançar conclusão

diversa seria necessário revolvimento de matéria fático-probatória e análise contratual, tarefa que encontra

óbice nos Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 155175/DF, Relator Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 22.05.2012, DJe 01.06.2012)

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, ao anatocismo, e ao

Decreto-Lei n.º 70/66 e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012464-07.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1999.61.00.012464-0/SP

APELANTE : CECILIANO FERREIRA DE SANTANA e outro

: LIRIS CONTENTE DE SANTANA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00124640719994036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422, 450 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste

Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ceciliano Ferreira de Santana e outra, a fls. 573/601, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

à Lei 4.380/64 e à Lei 8.078/90, considerando que é inquinando de vício a utilização da TR para correção dos

contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as

partes, a imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422, 450 e

454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:
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Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 554 v./555, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, a amortização e à TR e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012464-07.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - TR - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Ceciliano Ferreira de Santana e outra, fls. 603/616, em face da

Caixa Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, incisos

XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, aduzindo a impossibilidade da aplicação da TR.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente aos contratos afetos ao Sistema Financeiro da Habitação e isso é inviável, "in verbis":

 

"DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO DE MÚTUO. TR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.OFENSA INDIRETA OU REFLEXA.

1999.61.00.012464-0/SP

APELANTE : CECILIANO FERREIRA DE SANTANA e outro

: LIRIS CONTENTE DE SANTANA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00124640719994036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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SÚMULA STF 454. 

1. O debate acerca da utilização da TR como índice de atualização do saldo devedor nos contratos do sistema

financeiro de habitação é de nível infraconstitucional (Lei 4.380/64). 

2. A apreciação do apelo extremo demanda o reexame de cláusulas contratuais (Súmula STF 454). Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.

(AI 746435 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/12/2009, DJe-022 DIVULG

04-02-2010 PUBLIC 05-02-2010 EMENT VOL-02388-10 PP-02000 LEXSTF v. 32, n. 374, 2010, p. 129-132) 

 

"ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA APLICAÇÃO DA EQUIVALENCIA SALARIAL PREVISTA NO

CONTRATO, COMO CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DE FINANCIAMENTO

DO SFH. ALEGADA OFENSA AO ART. 153, PAR. 3., DA CF/69. 

Alegação insuscetível de ser apreciada senão por via da interpretação de legislação infraconstitucional que rege

a matéria, bem como do contrato firmado entre as partes, procedimento inviável em sede de recurso

extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e indireta a Constituição Federal. Agravo

Regimental improvido."(AI 133853 AgR, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em

10/10/1995, DJ 01-12-1995 PP-41686 EMENT VOL-01811-02 PP-00339) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025437-57.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Súmula n.º 7 - inadmisibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Sérgio Marinho Fogaça e outro, a fls. 279/307, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente, ofensa aos

artigos 297, 333, inciso II, e 396 do Código de Processo Civil, ao Decreto-Lei 70/66 e ao RD. 08/70 do BNH.

Contrarrazões ofertadas às fls. 311/313, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, a teor da Súmula n.º 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE o recurso.

Intimem-se.

 

2000.61.00.025437-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro

APELADO : SERGIO MARINHO FOGACA e outro

: EDILEUSA RIBEIRO FOGACA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro
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São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-98.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista do trânsito em julgado do processo n.º 0003734-28.2000.4.03.6114 (fl. 581 dos autos principais), resta

prejudicada a presente medida cautelar, nos termos do artigo 808 do Código de Processo Civil

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-68.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso Especial intempestivo - Não-conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Augusto Calado e Lucila Noltermeyer Calado, fls. 230/240, em

face da Caixa Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei nº

5741/71 e ao artigo 566 do CPC, a fim de aplicar o CDC ao caso e, assim, declarar nulo o procedimento

expropriatório previsto no Decreto-Lei nº 70/66. Por fim, pede para que seja dado cumprimento à cautelar que

autoriza os depósitos das prestações do ora recorrente.

Contrarrazões às fls. 251/254, onde ofertadas as seguintes preliminares:

a) incidência das Súmulas nº 05 e 07 do STJ;

b) inobservância do artigo 541, § único, do CPC;

c) ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição recursal a destempo.

De fato, o v. acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico no dia 14/01/2010 (quinta-feira), considerando-se

2000.61.14.002242-0/SP

APELANTE : JOSE MAURILIO SIMAO e outro

: ROSEMEIRE RIBEIRO SIMAO

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

2001.61.00.005937-1/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO CALADO e outro

: LUCILA NOLTERMEYER CALADO

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro
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como data de publicação o dia 15/01/2010, fls. 228, segunda-feira, denota tal cenário já houvera escoado o

recursal prazo para recorrer daquele v. julgamento, quando da interposição do presente Excepcional Recurso, em

03/02/2010, fls. 230, uma quarta-feira, consoante o prazo previsto no artigo 508, CPC, qual seja, quinze dias.

Com efeito, nos termos do acima ilustrado, o dies a quo a ser excluído porque o da intimação e o do início, CPC,

caput e § 2º, de seu art. 184, então os quinze dias para interposição do RESP fluíram a partir de segunda-feira,

18/01/2010, claramente escoando-se o prazo matematicamente no dia 01/02/2010 (segunda-feira).

Por conseguinte, temporal e indesculpável preclusão já se consumara quando da dedução da presente insurgência.

Em suma, superado o prazo recursal, impossibilitada fica a análise sobre os efeitos jurídicos que dele se desejava

extrair, ante a manifesta perda de prazo.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016097-55.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso Especial intempestivo - Não-conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Augusto Calado e Lucila Noltermeyer Calado, fls. 488/519, em

face da Caixa Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 6º,

inciso V, 52, do CDC, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, a fim de que seja feito o reajuste do saldo devedor do

contrato de mútuo habitacional após a amortização da parcela. Pede, por fim, a exclusão da TR e sua substituição

pelo INPC.

Contrarrazões às fls. 535/538, onde ofertadas as seguintes preliminares:

a) incidência das Súmulas nº 05 e 07 do STJ;

b) inobservância do artigo 541, § único, do CPC;

c) ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição recursal a destempo.

De fato, o v. acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico no dia 14/01/2010 (quinta-feira), considerando-se

como data de publicação o dia 15/01/2010, fls. 486, segunda-feira, denota tal cenário já houvera escoado o

recursal prazo para recorrer daquele v. julgamento, quando da interposição do presente Excepcional Recurso, em

03/02/2010, fls. 488, uma quarta-feira, consoante o prazo previsto no artigo 508, CPC, qual seja, quinze dias.

Com efeito, nos termos do acima ilustrado, o dies a quo a ser excluído porque o da intimação e o do início, CPC,

caput e § 2º, de seu art. 184, então os quinze dias para interposição do RESP fluíram a partir de segunda-feira,

18/01/2010, claramente escoando-se o prazo matematicamente no dia 01/02/2010 (segunda-feira).

Por conseguinte, temporal e indesculpável preclusão já se consumara quando da dedução da presente insurgência.

Em suma, superado o prazo recursal, impossibilitada fica a análise sobre os efeitos jurídicos que dele se desejava

extrair, ante a manifesta perda de prazo.

2001.61.00.016097-5/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO CALADO e outro

: LUCILA NOLTERMEYER CALADO

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027996-50.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - Súmula n.º 422 - paradigma julgado em desfavor deste Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Viviane Tripichio, a fls. 204/220, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando a imperiosa limitação de juros.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.º 1.070.297/PR, bem como nas Súmulas 422 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2001.61.00.027996-6/SP

APELANTE : VIVIANE TRIPICHIO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030702-06.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - TR - Súmula 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Raul Carlos de Souza Soares Santos, a fls. 651/674, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que é inquinando de vício a

utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.º 969.129, bem como na Súmula 454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2001.61.00.030702-0/SP

APELANTE : RAUL CARLOS DE SOUZA SOARES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016306-87.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Marluce Valério da Silva, a fls. 317/338, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de

vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

2002.61.00.016306-3/SP

APELANTE : MARLUCE VALERIO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : OS MESMOS
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Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 345, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013865-66.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

2003.03.00.013865-3/SP

AGRAVANTE : ADRIANE MARIA MIRANDA BARBIERI

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS

: PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2003.61.14.001365-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por Caixa Econômica Federal - CEF, a fls. 190/212, tirado do v.

julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o deferimento de pedido liminar

para depósito de valor incontroverso das prestações de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação e

a suspensão de leilão.

Contrarrazões apresentadas às fls. 224/241.

É o suficiente relatório.

 

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (2003.61.14.001365-0), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 42

PROCESSO 0001365-56.2003.4.03.6114

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 01/09/2005 p/ Sentença

 Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : COM MERITO Livro : 7 Reg.: 902/2005 Folha(s) : 101

 (...) Posto isso, REJEITO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, I, CPC(...) 

Publicação D. Oficial de sentença em 16/09/2005 ,pag 196

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006538-15.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por JAIR BORGES DE CAMPOS, às fls. 386/396, da r. decisão

monocrática (fls. 380/383).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

2003.60.00.006538-9/MS

APELANTE : JAIR BORGES DE CAMPOS

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL
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d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 380/383).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antonio Carlos de Oliveira e outra, a fls. 251/272, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de

vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Contrarrazões ofertadas às fls. 280/288, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

2003.61.00.003361-5/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

: ROSANGELA SIMONATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 345, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014554-46.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Suscitada violação ao art. 535, CPC : inexistência - Discórdia da parte recorrente fundada no

descabimento de determinados índices expurgados, todavia apresentando fundamentação legal divorciada de

suas razões recursais - Deficiência na fundamentação, Súmula 284, E. STF - Resp. inadmitido 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 137/140, em face de Antonio

Aparecido Ferreira Isabel e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo

535, CPC, Súmulas 154, 210 e 252, E. STJ, artigos 2º e 4º, Lei 5.107/66, artigos 1º e 2º, Lei 5.705/71, artigo 1º,

Lei 5.958/73 e artigos 13 e 23, Lei 8.036/90, pois entende ocorridos expurgos inflacionários tão-somente nos

meses de janeiro/1989 e abril/1990, assim os demais índices concedidos devem ser julgados improcedentes.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 145, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o

tom de rediscutir os fatos da lide, tendo-se em vista o expressa tratamento lançado no julgamento dos aclaratórios,

acerca dos índices litigados, fls. 135/136, assim improsperando o seu intento recursal :

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

2003.61.00.014554-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

APELADO : ANTONIO APARECIDO FERREIRA ISABEL e outros

: MARIA JOSE LAZARINI

: SONIA FATIMA APARECIDA DA CUNHA DO PRADO

: MARIA BEATRIZ VIGARIO SOARES

: ANA MARIA DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro
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(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

Quanto ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na apresentação de violação a preceitos legais que não tem relação para com a fundamentação

recursal.

Com efeito, as normas tidas por violadas tratam do FGTS, quando a CEF constrói tese envolvendo expurgos

inflacionários, consequentemente pecando visceralmente nos fundamentos debatidos, incidindo à espécie a

Súmula 284, E. STF :

 "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. RAZÕES DO REGIMENTAL DISSOCIADAS DA

DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

1. Os fundamentos do agravo regimental vinculados à prescrição estão dissociados das razões da decisão

agravada, pois em nenhum momento houve abordagem da referida temática, o que atrai a incidência da Súmula

284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir

a exata compreensão da controvérsia".

2. A questão prescricional reveste-se de inovação recursal, pois não fora aduzida nas razões do especial, sobre a

qual se operou a preclusão consumativa. Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, é vedada a inovação

recursal, seja em agravo regimental, seja em embargos de declaração. Precedentes.

Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp 143.485/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/09/2012, DJe 18/09/2012)

Ademais, recorde-se que o artigo 105, III, "a", da Carta Política, a prever o cabimento de Especial Recurso para os

casos de violação à lei federal, excluindo-se, por consequência, ventilado malferimento a preceito sumular :

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. VIOLAÇÃO DE

SÚMULA. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISCUSSÃO DE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE.

VIA INADEQUADA.

1. A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação de súmula ou de qualquer ato

normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" da CF/88.

..."

(REsp 1166628/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

16/10/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2003.61.00.038052-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro
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DECISÃO

Extrato : Advogada sem procuração aos autos - Vício na representação processual, Súmula 115, E. STJ - Resp.

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 88/91, em face de Carlos Alberto

Malentacchi, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, a defender a carência de ação do recorrido na

percepção de progressivos juros do FGTS.

Certificada a irregularidade na representação processual da parte recorrente e intimada a sanar o vício, fls. 93/94,

transcorreu o prazo in albis, fls. 95.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 99, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de procuração/substabelecimento em nome da Advogada subscritora da peça recursal, embora intimada a

proceder a regularização, fls. 93/94, fato a esbarrar na Súmula 115, do C. Superior Tribunal de Justiça :

"Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos"

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. PROCURAÇÃO OUTORGADA À SUBSCRITORA DA

PETIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE

DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. Conforme orientação cristalizada no verbete n. 115 da Súmula desta Corte, não comporta conhecimento

recurso intentado por advogado que não possui nos autos procuração outorgando poderes de representação

judicial.

2. Não é possível suprir defeito na formação do instrumento, nesta instância superior, pela ocorrência da

preclusão consumativa.

3. A interposição de agravo manifestamente infundado enseja aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º do

Código de Processo Civil.

4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 1407508/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 25/09/2012, DJe 01/10/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELADO : CARLOS ALBERTO MALENTACCHI

ADVOGADO : ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA e outro

2004.61.00.002460-6/SP

APELANTE : AILTON VILLA e outros

: CERDAN LOPES

: JONAS ANTONIO VINGRYS

: JOSE CARLOS CANEO

: LUIZ ROBERTO FROZA

: MARIA ELISABETH DE FREITAS GRISOLIA
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DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Divergência jurisprudencial, artigo 105, III, "c", Lei Maior, indemonstrada - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ailton Villa e outros, fls. 174/185, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 219, CPC, artigo 13, § 1º, Lei

8.036/90, e Leis 5.107/66 e Lei 5.705/71, vez que devida a remuneração inerente ao próprio FGTS, tratando-se de

juros/correção legais (JAM), defendendo que os juros moratórios devem ser contados a partir da citação,

independentemente de ocorrido o saque, suscitando divergência jurisprudencial.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 190, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos ditames mencionados, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

normativos, fls. 165/168 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se

que o fundista não interpôs embargos de declaração, fls. 170 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Como se observa, o v. aresto, in verbis, fls. 167, verso, abordou a temática sob ângulo diverso (face à confusa

apelação ofertada, fls. 122/124), não do modo como carreado neste recurso, portanto inexiste o necessário

prequestionamento :

 "Não prospera a impugnação dos autores no que diz respeito aos critérios de correção monetária, uma vez que

os percentuais de 3% a 6%, previstos na Lei 5.107/66, dizem respeito aos juros progressivos, matéria que ser foi

ventilada no pedido inicial".

Por fim, quanto à divergência jurisprudencial, irrealizado cotejo analítico para com o paradigma, a fim de ilustrar

: MARIZETE POLJANTE VILLA

: ROZENI KERN DOS SANTOS

: TEREZA MARIA CARRAZZA FROZA

: TOME EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO : OS MESMOS
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a similitude fática para com o contexto em apreciação, limitando-se o recorrente a colacionar julgados em sua

peça, consequentemente de insucesso tal suscitação :

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL MILITAR (GAPM).

REAJUSTE. APLICAÇÃO DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO

20 DO CPC. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO JUÍZO A QUO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA N.º 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADO. 

...

7. É inviável a apreciação de recurso especial fundado em divergência jurisprudencial, quando o recorrente não

logra demonstrar o suposto dissídio pretoriano por meio do cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados, deixando inequívoca a similitude fática e jurídica do certame, não bastando,

para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. Assim,

inarredável o óbice erigido pela inteligência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia." [...] 9. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AGA 1320364 - Min. Rel. LUIZ FUX -

PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:16/11/2010).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020396-70.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - FCVS- Fundo de Compensação das Variações Salariais - paradigma julgado em desfavor deste

resp. - prejudicialidade. 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Banco Safra S/A, a fls. 717/763, em face de Reynaldo Abraão

Miguel e outra, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a impossibilidade da

cobertura do FCVS para múltiplos financiamentos.

Contrarrazões ofertadas às fls. 767/784, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 1.133.769-RN, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

2004.61.00.020396-3/SP

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

APELADO : REYNALDO ABRAO MIGUEL e outro

: STELLA MARIA BAIRAO ABRAO MIGUEL

ADVOGADO : REYNALDO ABRAO MIGUEL e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     87/1303



CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum , arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. 
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(REsp n.º 1.133.769-RE, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto (os imóveis foram financiados em 05 de março

de 1983, fls. 25/30, 29de julho de 1976, 25 de setembro de 1980 e 30 de março de 1981, fl. 38).

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula 07, daquela C. Corte:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002062-76.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66. Tabela Price - capitalização de juros - TR -

Súmulas 422, 450 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Luiz Henrique Medeiros Dias, a fls. 274/278, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que é inquinando de vício a

utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, a imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do

anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR, 1.160.435/PE e 969.129, bem como nas Súmulas

422, 450 e 454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

2004.61.03.002062-7/SP

APELANTE : LUIZ HENRIQUE MEDEIROS DIAS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00020627620044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de
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que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003664-05.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por OSVALDO GOMES DE SOUSA NETO, às fls. 195/202 da r.

decisão monocrática (fls. 193).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

2004.61.03.003664-7/SP

APELANTE : OSVALDO GOMES DE SOUSA NETO

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 193).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004346-57.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2004.61.03.004346-9/SP

APELANTE : OSVALDO GOMES DE SOUSA NETO

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por OSVALDO GOMES DE SOUSA NETO, às fls. 305/313 da r.

decisão monocrática (fls. 303).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 303).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000563-54.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Advogada sem procuração aos autos - Vício na representação processual, Súmula 115, E. STJ - Resp.

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 81/84, em face de Valdir Cecílio de

Oliveira, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, a defender a carência de ação do recorrido na percepção

de progressivos juros do FGTS.

Certificada a irregularidade na representação processual da parte recorrente e intimada a sanar o vício, fls. 86/87,

transcorreu o prazo in albis, fls. 88.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 92, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de procuração/substabelecimento em nome da Advogada subscritora da peça recursal, embora intimada a

proceder à regularização, fls. 86/87, fato a esbarrar na Súmula 115, do C. Superior Tribunal de Justiça :

"Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos"

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. PROCURAÇÃO OUTORGADA À SUBSCRITORA DA

PETIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE

DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. Conforme orientação cristalizada no verbete n. 115 da Súmula desta Corte, não comporta conhecimento

recurso intentado por advogado que não possui nos autos procuração outorgando poderes de representação

judicial.

2. Não é possível suprir defeito na formação do instrumento, nesta instância superior, pela ocorrência da

preclusão consumativa.

3. A interposição de agravo manifestamente infundado enseja aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º do

Código de Processo Civil.

4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 1407508/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 25/09/2012, DJe 01/10/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

2004.61.04.000563-5/SP

APELANTE : VALDIR CECILIO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     94/1303



Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001324-85.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : FGTS - Juros progressivos já pagos ao trabalhador, consoante as provas contidas ao feito - Descabido

o reexame probatório, Súmula 7, E. STJ - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Carlos Taboada, fls. 108/119, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 4º, Lei 5.107/66, pois

comprovou fazer jus à progressividade de juros do FGTS.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 122, verso.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, importante a colação de trecho do v. julgamento hostilizado, fls. 106 :

"Todavia, os extratos fundiários juntados às fs. 31/38 dão conta de que a taxa de juros remuneratórios já foi

aplicada de forma progressiva, atingindo o percentual de 6% ao ano, não havendo qualquer diferença, portanto,

a ser paga pela ré."

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Ou seja, conforme o conjunto de provas ao feito produzido, firmou o Eminente Relator que a prova documental

aponta para a correta remuneração de juros progressivos em prol do trabalhador, descabendo ao E. STJ revolver o

apuratório realizado, diante da límpida solução lançada pelo v. julgamento.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008204-93.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.001324-3/SP

APELANTE : JOSE CARLOS TABOADA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

2004.61.04.008204-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

APELADO : AFONSO FERNANDES SOLTELO FILHO e outros
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DECISÃO

Extrato : FGTS - Juros progressivos - V. julgamento a firmar a presença dos requisitos legais - Descabido o

reexame probatório, Súmula 7, E. STJ - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 166/169, em face de Afonso

Fernandes Soltelo e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 2º, Lei

5.705/71, e artigo 1º, Lei 5.107/66, pois somente faz jus à percepção de juros progressivos o trabalhador que

comprove permanência não inferior a vinte e cinco meses, assim há carência de ação.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 175.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, segue teor de trecho do v. julgamento hostilizado, fls. 169 :

 "No caso, verifico que o autor Teotônio Oliveira de França optou pelo FGTS, em 1º de março de 1971, por

ocasião do vínculo empregatício com a empresa "Moinho Paulista Limitada", antes, portanto, da edição da Lei nº

5.705, de 22 de novembro de 1971 e, posteriormente, exerceu o labor de estivador do Porto de Santos

(trabalhador avulso) no período de 1º de janeiro de 1973 a 1º de maio de 1992, optado pelo regime do FGTS, em

13 de junho de 1973, (fls. 42 e 49), fazendo jus à percepção dos juros progressivos:"

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Ou seja, conforme o conjunto probatório ao feito produzido, firmou o Eminente Relator que os documentos

apontam para a presença de preenchimento dos requisitos para percepção de juros progressivos em prol do

trabalhador, descabendo ao E. STJ revolver o apuratório realizado, diante da límpida solução lançada pelo v.

julgamento.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006394-38.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

: JORGE IDESIO MESSIAS

: OSVALDO PEREIRA RIBEIRO

: ROBERTO OLIVEIRA DE FRANCA

: TEOTONIO OLIVEIRA DE FRANCA

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : HERACLITO PACHECO

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA e outro

2004.61.19.006394-0/SP

APELANTE : CLAUDIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : RICARDO SANTOS
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422, 450 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste

Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cláudio da Silva Ferreira, a fls. 469/493, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64 e à Lei 8.078/90, considerando que é inquinando de vício a utilização da TR para correção dos contratos

no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a

imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422, 450 e

454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

No. ORIG. : 00063943820044036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 464 v., todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, à amortização e à TR e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051550-54.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, deu provimento ao apelo do CRF para reconhecer a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia

para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 da Lei 5.991/73, ao argumento de que ao

Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Com contrarrazões.

Decido.

2004.61.82.051550-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA
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Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     99/1303



ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900287-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: SFH - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - paradigma julgado em desfavor deste Resp. -

prejudicialidade parcial - rediscussão ao mais - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Dalton Davatz e outra, a fls. 276/299, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo a nulidade da execução extrajudicial.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.º 1.160.435/PE:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

2005.61.00.900287-9/SP

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA TEODORO DAVATZ e outro

: DALTON DAVATZ

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 272, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula n.º 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em relação ao Decreto-Lei n.º 70/66 e, quanto às demais

alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901646-58.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Embargos de declaração - SFH - DL 70/66 - alegação de omissão - decisão mantida.

 

Embargos de Declaração opostos por Brigite Keul, às fls. 309/330, da decisão de fls. 306/307, que julgou

prejudicado o recurso especial de fls. 258/302.

Sustenta que a ocorrência de omissão, na medida em que não foi observado que o agente financeiro não cumpriu o

determinado no Decreto-Lei n.º 70/66, constituindo em nulidade absoluta da execução, não se submetendo,

portanto, o caso em tela, ao paradigma apontado, o Recurso Especial n.º 1.160.435/PE.

É o suficiente relatório.

A suscitada contrariedade a dispositivo legal denota o caráter infringente dos embargos. Por outro lado, não se

vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Intimem-se.

2005.61.00.901646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : BRIGITTE KEUL

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro
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São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-48.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : FGTS - Expurgos inflacionários de fevereiro/1989 - RESP economiário prejudicado, diante do RR

1111201 em mérito lhe desfavorável, restando descabida a insurgência sobre se pago (ou não) determinado valor

ao tempo dos fatos, a teor da Súmula 7, E. STJ - Resp. inadmitido, quanto a este último flanco

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 158/163, em face de Gildo de

Oliveira, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação à Súmula 252, E. STJ, MP 38/89,

artigo 6º, Lei 7.738/89, e artigo 17, II, Lei 7.730/89, pois considera indevida a sujeição firmada no v. aresto,

relativa ao expurgo inflacionário de fevereiro/1989, o qual teria sido aplicado às contas do FGTS.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 167/174.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia envolvendo o índice de

fevereiro/1989, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1111201, do E. Superior Tribunal de Justiça,

deste teor :

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-

0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José

Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

2005.61.04.000393-0/SP

APELANTE : GILDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro
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respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. (REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ademais, sem sentido nem substância o debate probatório, no presente momento processual, sobre o

adimplemento (ou não) da rubrica, a teor da Súmula 7, E. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em relação ao cabimento do expurgo de fevereiro/1989,

bem assim lhe NEGO ADMISSIBILIDADE, quanto ao mais.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-48.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Resp interposto previamente à solução dos embargos de declaração - Ausência de ratificação, para

apreciação do Recurso Especial - Súmula 418, E. STJ, a firmar a inadmissibilidade recursal em tal quadro

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Gildo de Oliveira, fls. 144/151, em face da Caixa Econômica Federal,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, postulando a incidência de índices expurgados no FGTS.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 175.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar o polo privado Especial Recurso, em 26/08/2010, fls. 144, previamente ao julgamento (08/11/2010) dos

embargos de declaração interpostos, fls. 154/156, sem ratificação para apreciação do seu Recurso Excepcional,

esbarrando tal conduta na Súmula 418, E. STJ :

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

2005.61.04.000393-0/SP

APELANTE : GILDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060495-78.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FRANCISCO OZÉIAS MOURA E OUTROS, às fls. 169/177, da r.

decisão monocrática (fls. 126/127).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 126/127).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

2006.03.00.060495-1/SP

AGRAVANTE : FRANCISCO OZEIAS MOURA e outros

: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

: FRANCISCO ROBERTO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA e outro

: FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.02391-7 4 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007349-43.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ALMIR APARECIDO MORASSUTI E OUTRO, às fls. 240/246, da

r. decisão monocrática (fls. 196/198).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 252/255.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

2006.61.05.007349-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

APELADO : ALMIR APARECIDO MORASSUTTI e outro

: MARIA ELISA CESARINO MORASSUTTI

ADVOGADO : FABIO CRISTIANO TRINQUINATO e outro
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última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 196/198).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-47.2006.4.03.6106/SP

 

 

2006.61.06.004348-1/SP
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - Súmulas n.º 422 e 450 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por João Albert o Godoy Goulart e outra, a fls. 299/404, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo negativa de vigência às

Súmulas 121 e 596 do Supremo Tribunal Federal, aos artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, incisos II, III, IV, VIII, 29, 39,

inciso V, 42, parágrafo único, 46, 47, 51, inciso II, X, XIII, parágrafo único, incisos I, II e III, 52, caput e incisos,

e 54 do Código de Defesa do Consumidor, ao artigo 21, parágrafo único, 265, inciso IV, "a", 273, I, 330,I, 332,

535, inciso II, e 468, do Código de Processo Civil, aos artigos 113, 122, 187, 367, 405, 406, 422, 423, 939 e 940,

do Código Comercial, ao artigo 161, parágrafo 1º do Código Tributário Nacional, aos artigos 5º, caput e incisos V,

X, XXXII, XXXV, LIV e LV, 170, inciso V, 173, parágrafo 4º, e 192 da Constituição Federal e a Lei dos Crimes

Contra a Economia Popular.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Inicialmente, não se apresenta viável, em Recurso Especial, a apreciação de violação às normas constitucionais,

conforme tem se manifestado, reiteradamente, o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INVOCAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33). CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

LIMITES. NÃO-INCIDÊNCIA PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Fica afastado o conhecimento do recurso especial pela alegada violação ao art. 5ª, XXXVI, da Constituição

Federal de 1988, diante da impossibilidade do exame da violação de normas constitucionais em sede de recurso

especial, sob pena de usurpação das atribuições do Supremo Tribunal Federal - STF através da via própria que é

o recurso extraordinário.

2. As decisões tomadas na linha da jurisprudência desta Casa, sobrelevadas na forma do recurso representativo

da controvérsia REsp. Nº 1.012.903 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8.10.2008,

não podem gerar a não-incidência permanente do imposto de renda sobre os benefícios de prestação continuada

a serem recebidos pelos contribuintes. É necessário que em sede de liquidação de sentença, ou no seu

cumprimento, fique delimitado o momento em que o prejuízo do contribuinte com o bis in idem foi ou será

ressarcido, de modo que a tributação do benefício siga o seu curso normal a partir de então.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp n.º 1.086.148/SC, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.04.2010, DJe 05.05.2010) 

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do Código de Processo

Civil, pretendendo os Recorrentes, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 1.110.903/PR, bem como nas Súmulas 422 e 450 do E.

Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

APELANTE : JOAO ALBERTO GODOY GOULART e outro

: GRAZIELA JAFET NASSER GOULART

ADVOGADO : LEANDRO LUIZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CLASSIO BATISTA

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 298, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos, bem como da necessidade da prova pericial, envolve o reexame de

matéria fático-probatória, logo aplicável à espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à amortização e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-47.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2006.61.06.004348-1/SP

APELANTE : JOAO ALBERTO GODOY GOULART e outro

: GRAZIELA JAFET NASSER GOULART

ADVOGADO : LEANDRO LUIZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CLASSIO BATISTA

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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DECISÃO

Extrato : SFH - juros - anatocismo - Violação indireta à Constituição Federal - necessidade de prova pericial -

tentativa de revisão da matéria fática - Recurso Extraordinário inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por João Alberto Godoy Goulart e outra, a fls. 405/423, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo negativa de vigência às

Súmulas 121 e 596 do Supremo Tribunal Federal, aos artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, incisos II, III, IV, VIII, 29, 39,

inciso V, 42, parágrafo único, 46, 47, 51, inciso II, X, XIII, parágrafo 1º, inciso I, 52, caput e incisos, e 54 do

Código de Defesa do Consumidor, ao artigo 21, parágrafo único, 265, inciso IV, "a", 273, I, 330, I, 332, 535,

inciso II, e 468, do Código de Processo Civil, aos artigos 113, 122, 187, 367, 405, 406, 422, 423, 939 e 940, do

Código Civil, 119 do Código Comercial, ao artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, aos artigos

5º, caput e incisos V, X, XXXII, XXXV, LIV e LV, 170, inciso V, 173, parágrafo 4º, e 192 da Constituição

Federal e a Lei dos Crimes Contra a Economia Popular e a existência de jurisprudencial divergência sobre o tema.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Inicialmente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, a teor da Súmula n.º 279 do C. Supremo

Tribunal Federal, "verbis":

 

PARA SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

 Outrossim, é inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois,

assim, a afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar

a legislação referente aos contratos afetos ao Sistema Financeiro da Habitação e isso é inviável, "in verbis":

 

"DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO DE MÚTUO. TR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.OFENSA INDIRETA OU REFLEXA.

SÚMULA STF 454. 

1. O debate acerca da utilização da TR como índice de atualização do saldo devedor nos contratos do sistema

financeiro de habitação é de nível infraconstitucional (Lei 4.380/64). 

2. A apreciação do apelo extremo demanda o reexame de cláusulas contratuais (Súmula STF 454). Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido.

(AI 746435 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/12/2009, DJe-022 DIVULG

04-02-2010 PUBLIC 05-02-2010 EMENT VOL-02388-10 PP-02000 LEXSTF v. 32, n. 374, 2010, p. 129-132) 

 

"ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA APLICAÇÃO DA EQUIVALENCIA SALARIAL PREVISTA NO

CONTRATO, COMO CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DE FINANCIAMENTO

DO SFH. ALEGADA OFENSA AO ART. 153, PAR. 3., DA CF/69. 

Alegação insuscetivel de ser apreciada senao por via da interpretação de legislação infraconstitucional que rege

a matéria, bem como do contrato firmado entre as partes, procedimento inviavel em sede de recurso

extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e indireta a Constituição Federal. Agravo

Regimental improvido."(AI 133853 AgR, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em

10/10/1995, DJ 01-12-1995 PP-41686 EMENT VOL-01811-02 PP-00339) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011389-16.2007.4.03.0000/SP

 
2007.03.00.011389-3/SP
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DECISÃO

Extrato : Contraditório oportunizado aos aclaratórios, quedando-se inerte o polo interessado - Esposa a ter

tomado ciência da penhora do imóvel - Rext. inadmitido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Júlia Emilia Mora Junqueira Franco, fls. 203/213, em face de

Pricila Bonoldi Tracha, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, LV, CF, vez

que à vista do caráter infringente dos embargos de declaração, imperiosa a abertura do contraditório, pontuando,

ao final, não ter sido citada na ação executiva, o que tornam nulos os seus atos, prejudicando-se, então, o

entendimento acerca da intempestividade dos embargos de terceiro.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 248/262.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Como já assentado pelo v. aresto, o ente recorrente foi intimado a ofertar manifestação sobre os embargos de

declaração, todavia deixou o prazo escoar in albis, fls. 174, verso.

Por igual, presente esclarecimento de que a insurgente tomou ciência da penhora realizada no imóvel, fls. 121,

verso, quarto parágrafo, caindo por terra, assim, o argumento de ausência de "citação" (somente quem é parte na

ação pode ser citado - in casu uma execução fiscal - o que não é a situação de Júlia), significando dizer realmente

não adotou as cautelas necessárias a resguardar o imóvel, o qual foi arrematado, interpondo embargos de terceiro a

destempo, tal como nestes autos reconhecido, matéria esta incontroversa.

Deste modo, descabido à Suprema Corte o contexto fático-probatório dos autos, a teor da Súmula 279 :

 "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011389-16.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : PRISCILA BONOLDI TARCHA

ADVOGADO : LAERTE IWAKI BURIHAM

AGRAVADO : STEAK HOME COM/ DE CARNE LTDA e outros

: EDUARDO SOARES DE CAMARGO

: CARLOS OLYNTHO JUNQUEIRA FRANCO

AGRAVADO : JULIA EMILIA MOURA JUNQUEIRA FRANCO

ADVOGADO : ARTHUR MOSANER ARTIGAS TROPPMAIR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.00341-2 6F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.011389-3/SP

AGRAVANTE : PRISCILA BONOLDI TARCHA

ADVOGADO : LAERTE IWAKI BURIHAM

AGRAVADO : STEAK HOME COM/ DE CARNE LTDA e outros

: EDUARDO SOARES DE CAMARGO

: CARLOS OLYNTHO JUNQUEIRA FRANCO
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DECISÃO

Extrato : Violação à lei federal indemonstrada - Tempestividade - Matéria de ordem pública - Possibilidade de

concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração - Contraditório oportunizado aos aclaratórios,

quedando-se inerte o polo interessado - Esposa a ter tomado ciência da penhora do imóvel - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Júlia Emilia Moura Junqueira Franco, fls. 180/193, em face de

Priscila Bonoldi Tracha, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação à Lei 5.869/73 e Lei

8.009/90, vez que inexiste omissão nos v. acórdãos proferidos, assim descabido o efeito infringente concedido,

consignando não foi oportunizado o contraditório, suscitando divergência jurisprudencial sob este flanco, ante o

efeito modificativo dos aclaratórios, pontuando, ao final, não ter sido citada na ação executiva, o que tornam nulos

os seus atos, prejudicando-se, então, o entendimento acerca da intempestividade dos embargos de terceiro.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 221/247.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por ausente

demonstração de violação à lei federal.

Com efeito, merece relevo que o recorrente não aponta especificamente qualquer dispositivo de lei federal que

teria sido ofendido, tanto que genericamente lança como violada a "Lei 5.869/73" (Código de Processo Civil),

bem assim "Lei 8.009/90", fls. 183, segundo parágrafo, normativo este último que versa sobre matéria destoante

das razões recursais, tal como relatado.

Ora, consoante as razões recursais apresentadas, repise-se, não logrou o ente privado evidenciar qualquer

vulneração à legislação federal - é seu dever apontar, precisamente, o artigo vulnerado.

Logo, em face da deficiência na fundamentação recursal, carece o intento particular de requisito de

admissibilidade, a teor do v. entendimento da Superior Instância :

"ISSQN. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MANIFESTAÇÃO

EXPRESSA DA MATÉRIA TIDA COMO OMISSA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO

INFRACONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

...

III - A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como

violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos

autos, sendo certo que a alegação genérica de ofensa a dispositivo de lei caracteriza deficiência de

fundamentação, em conformidade com o enunciado nº 284 da Súmula do STF.

IV - A interposição de recurso especial não é cabível quando se indica a violação de súmula, dispositivo

constitucional ou qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no

art. 105, III, "a" da CF/88. Precedentes: AgRg no Ag nº 1.419.575/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de

09/12/2011;

REsp nº 1.249.326/RR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 02/12/2011; e AgRg no AREsp nº 45.439/MT, Rel.

Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 26/10/2011.

V- Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 101.574/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012,

DJe 07/05/2012)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E OBJETIVA DA VIOLAÇÃO

DE DISPOSITIVOS LEGAIS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF.

...

3. Limitando-se o recorrente a afirmar a violação aos dispositivos legais sem, no entanto, demonstrar a suposta

ofensa ou a sua correta interpretação, há evidente deficiência em sua fundamentação, fazendo incidir o teor da

Súmula n. 284 do STF.

4. Agravo regimental desprovido."

AGRAVADO : JULIA EMILIA MOURA JUNQUEIRA FRANCO

ADVOGADO : ARTHUR MOSANER ARTIGAS TROPPMAIR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.00341-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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(EDcl no REsp 793.336/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

Em continuação, ainda que superado o óbice anteriormente apontado, carece de substrato a tese de que ausente

omissão julgadora e sobre a impossibilidade de concessão de efeitos infringentes ao julgamento, que culminou no

reconhecimento da intempestividade dos embargos de terceiro aviados e no insucesso da pretensão de Júlia.

Como aflora dos autos, tratando-se de matéria de ordem pública a tempestividade dos atos processuais, após a

provocação do polo adverso, nenhuma outra medida poderia adotar a Eminente Relatora, tanto que não discorda

deste ponto a parte recorrente.

Ao norte da licitude da postura adotada pelo v. aresto, diante da omissão incorrida aos autos, com o consequente

efeito infringente, o v. entendimento do C. STJ :

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. TEMPESTIVIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

SUSPENSÃO DE PRAZOS PROCESSUAIS NO TRIBUNAL A QUO. JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. OCORRÊNCIA DE

FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO. PRECEDENTES.

...

2. A apreciação da tempestividade não pode deixar de ocorrer, ainda que na instância superior, por se tratar de

matéria de ordem pública.

...

 (AgRg no RMS 28.142/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe

07/03/2012)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA PREJUDICIAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. RECONHECIMENTO ULTERIOR. ADMISSIBILIDADE.

1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode

ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador, inexistindo preclusão a respeito.

2. Verificada a intempestividade do recurso especial em petição prejudicial aos embargos de declaração, impõe-

se a anulação da decisão que analisou o mérito recursal. Por consequência, resta prejudicada a análise dos

embargos declaratórios.

3. Embargos de declaração prejudicado em razão do reconhecimento da intempestividade do recurso especial."

(EDcl no REsp 884.009/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe

30/09/2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE.

1. Na forma do art. 535, incs. I e II, do CPC, cabem embargos de declaração para afastar obscuridade, omissão

ou contradição porventura existente no julgado.

2. No caso dos autos, verifica-se omissão do Juízo, quanto à comprovação da data de interposição da via

especial, circunstância a justificar a procedência da pretensão declaratória.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para afastar a intempestividade do recurso

especial."

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1387014/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em

13/03/2012, DJe 11/04/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES.

EXCEPCIONALIDADE. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PREVISTO

NO ART. 508 DO CPC. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/04. EXTINÇÃO DAS FÉRIAS FORENSES.

SUSPENSÃO DOS PRAZOS. PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. RECURSO PROVIDO.

1. O prazo para interposição do recurso especial, sendo parte a Fazenda Pública, é de 30 (trinta) dias a contar

da publicação do acórdão dos embargos de declaração.

2. Se o prazo para interposição do recurso começa ou termina em dia no qual não houve expediente forense,

decorrente de ato normativo do Tribunal local, deve a parte recorrente juntar, obrigatoriamente, na petição

recursal o documento hábil a essa comprovação, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Após a edição da Emenda Constitucional 45/04, restaram vedadas as férias coletivas nos juízos e tribunais de

segundo grau. O Conselho Nacional de Justiça, buscando regular o expediente forense no período de fim e início

de ano, editou a Resolução n.º 08, possibilitando que os Tribunais de Justiça dos Estados definam as datas em

que o expediente estará suspenso, no período entre 20 de dezembro e 6 de janeiro. Nesse contexto, para fins de

comprovar a tempestividade do recurso interposto nessa época do ano, é necessário que o recorrente demonstre

qual o período de recesso estabelecido pelo respectivo Tribunal, pois sem essa providência, a atividade
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jurisdicional é tida como ininterrupta, nos termos da EC/45.

4. É de responsabilidade do agravante zelar pela completa formação do instrumento com as peças obrigatórias e

necessárias à exata compreensão da controvérsia, inclusive quanto à tempestividade da interposição recursal.

5. É possível a atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios em hipóteses excepcionais, ou seja,

quando sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência lógico-

necessária.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para reconhecer a intempestividade do recurso

especial interposto.

(EDcl no AgRg no Ag 962.112/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 19/09/2011)

 

De sua banda, como já assentado pelo v. aresto, o ente recorrente foi intimado a ofertar manifestação sobre os

embargos de declaração, todavia deixou o prazo escoar in albis, fls. 174, verso, logo perdendo sentido o agitado

dissídio pretoriano.

Por igual, presente esclarecimento de que a insurgente tomou ciência da penhora realizada no imóvel, fls. 121,

verso, quarto parágrafo, caindo por terra, assim, o argumento de ausência de "citação" (somente quem é parte na

ação pode ser citado - in casu uma execução fiscal - o que não é a situação de Júlia), significando dizer realmente

não adotou as cautelas necessárias a resguardar o imóvel, o qual foi arrematado, interpondo embargos de terceiro a

destempo, tal como nestes autos reconhecido, matéria esta incontroversa.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069599-60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CLÁUDIA MAZETI DE OLIVEIRA, às fls. 303/312, da r. decisão

monocrática (fls. 271/276).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 321/332.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

2007.03.00.069599-7/SP

AGRAVANTE : CLAUDIA MAZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA PESSOA DE SEABRA GROSSTUCK

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.009759-3 10 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 271/276).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074375-06.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.074375-0/SP

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : VERA LUCIA MAGALHAES

AGRAVADO : CONSELHO COORDENADOR DAS ENTIDADES CIVIS DE PIRACICABA
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Ação Civil Pública - Rediscussão de fatos Processuais- 

Inadmissibilidade

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Conselho Coordenador das Entidades Civis de Piracicaba, a fls.

1285/1313, em sede de Ação Civil Pública, movida em face da Companhia de Saneamento Básico de São Paulo

(SABESP), a discutir a extinção, de ofício, da Ação Civil Pública em questão, fls. 1244, diante dos multifários

ângulos processuais ali lançados (dezenas de pedidos tumultuários e inépcia múltipla, dentre outros).

A fls. 1344/1375, foram ofertadas contrarrazões, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o

V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Em outras palavras, este o escopo, a revisão do v. decisório em função da suficiência ou não do instrumento, em

termos dos contornos da discussão ambiental, o que impróprio ao recurso ativado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, nos termos da Súmula nº

7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074375-06.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - Ação Civil Pública- Rediscusão de fatos Processuais - Inadmissibilidade 

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Conselho Coordenador das Entidades Civis de Piracicaba, a

fls. 1316/1337, em sede de Ação Civil Pública, movida em face da Companhia de Saneamento Básico de São

Paulo (SABESP), a discutir a extinção, de ofício, da Ação Civil Pública em questão, fls. 1244, diante dos

ADVOGADO : WLAMIR DO AMARAL

INTERESSADO : Agencia Nacional de Aguas ANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2004.61.09.000441-9 2 Vr PIRACICABA/SP

2007.03.00.074375-0/SP

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : VERA LUCIA MAGALHAES

AGRAVADO : CONSELHO COORDENADOR DAS ENTIDADES CIVIS DE PIRACICABA

ADVOGADO : WLAMIR DO AMARAL

INTERESSADO : Agencia Nacional de Aguas ANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2004.61.09.000441-9 2 Vr PIRACICABA/SP
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multifários ângulos processuais ali lançados (dezenas de pedidos tumultuários e inépcia múltipla, dentre outros).

A fls. 1376/1396, foram ofertadas contrarrazões, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o

V. Enunciado da Súmula nº279, E. STF:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."

 

Em outras palavras, este o escopo, a revisão do v. decisório em função da suficiência ou não do instrumento, em

termos dos contornos da discussão ambiental, o que impróprio ao recurso ativado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, nos termos da citada

Súmula nº 279, do Colendo Supremo Tribunal de Federal.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099209-73.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BENVINDA MARTA OLEGÁRIO DA SILVA, às fls. 102/108, da

r. decisão monocrática (fls. 90/91).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

2007.03.00.099209-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

AGRAVADO : BENVINDA MARTA OLEGARIO DA SILVA

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.35491-3 2 Vr SAO PAULO/SP
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 90/91).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010209-95.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2007.61.00.010209-6/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO LOBO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Carlos Roberto Lobo da Silva, a fls. 326/349, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de

vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

Súmula n.º 422:

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

Súmula n.º 454:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 324, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:
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A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029189-90.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DOUGLAS ALVES VILELA E OUTRO, às fls. 412/427, da r.

decisão monocrática (fls. 401/410).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 431.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 401/410).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

2007.61.00.029189-0/SP

APELANTE : DOUGLAS ALVES VILELA e outro

: MARIANA ALVES NETA VILELA

ADVOGADO : FABIO PICARELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO PASCHOAL E CALDAS e outro

No. ORIG. : 00291899020074036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038551-49.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JOBEL DE AZEVEDO PEREIRA, às fls. 195/204, da r. decisão

monocrática (fls. 185/186).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

2008.03.00.038551-4/SP

AGRAVANTE : JOBEL DE AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA e outros

: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA

: JOAQUIM RODRIGUES GOMES

: JOEL ALVES DE LIMA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.008770-6 24 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 185/186).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027284-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ANTONIO ALVES DA COSTA E OUTRO, às fls. 111/116, da r.

decisão monocrática (fls. 87/89).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 87/89).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

2009.03.00.027284-0/SP

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES DA COSTA e outro

: ANTONIO CARLOS LORENA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outros

: ANTONIO CARLOS HONORIO RIBEIRO

: ANTONIO CARLOS IMPARATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.040178-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039332-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EDUARDO QUEIROZ E OUTROS, às fls. 304/316, da r. decisão

monocrática (fls. 298/299).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 323/325.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

2009.03.00.039332-1/SP

AGRAVANTE : EDUARDO QUEIROZ (= ou > de 60 anos) e outros

: EVILASIO JOSE PELLENZ (= ou > de 60 anos)

: LUIZ FAVERO SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

: OLIVIO SERATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.008580-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 298/299).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026292-21.2009.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. não

admitido (Súmula 281, STF) 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maria Aparecida de Góes, fls. 71/80, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 83, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão do Eminente Relator, com

fulcro no artigo 557, CPC, fls. 68/69, sobreveio o Especial Recurso, fls. 71 e seguintes, fato a esbarrar na Súmula

281, do Excelso Pretório :

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

AgRg no AREsp 81819 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0273870-

8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 07/03/2012 - RELATOR : Ministro HUMBERTO

MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

1. Da expressão "única ou última instância", depreende-se que o recurso especial somente é cabível quando

esgotadas as vias recursais ordinárias, em razão de sua finalidade de preservação da legislação federal

infraconstitucional, situação não verificada nos autos.

2. Aplicabilidade da Súmula 281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Agravo regimental improvido."

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-86.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.00.026292-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE GOES

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00262922120094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.002438-2/SP

APELANTE : WANDERLY VIDEIRA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Wanderly Videira, a fls. 231/237, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o acórdão violou os

artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar n.º 4.380/64 e o

artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Verifica-se que se trata de segundo recurso especial, interposto pelas mesmas partes e com o mesmo teor, não

podendo ser conhecido, à vista da ocorrência de preclusão consumativa com a interposição do primeiro (fls.

225/230) e do princípio da unirrecorribilidade. Nesse sentido:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO

DA UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição

cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado,

com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes."

(STF; AI 629337 AgR / PE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-

2009 PUBLIC 30-04-2009)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO INTERPOSTO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-86.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Tabela Price - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em

desfavor deste Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Wanderly Videira, a fls. 225/230, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que o acórdão violou os

artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90, o art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar n.º 4.380/64 e o

artigo 4º do Decreto-Lei n.º 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

No. ORIG. : 00024388620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.03.002438-2/SP

APELANTE : WANDERLY VIDEIRA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

No. ORIG. : 00024388620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a

discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula n.º 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, quanto a necessidade ou não da prova pericial envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo

aplicável à espécie a Súmula n.º07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à aplicação da Tabela Price, à capitalização de

juros e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-87.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : FGTS - Juros progressivos já pagos ao trabalhador, consoante as provas contidas ao feito - Descabido

o reexame probatório, Súmula 7, E. STJ - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Celso Bruno, fls. 103/112, em face da Caixa Econômica Federal,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei 5.107/66 e artigo 13, §3º, Lei 8.036/90, pois

comprovou fazer jus à progressividade de juros do FGTS.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 115, verso.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, importante a colação de trecho do v. julgamento hostilizado, fls. 84, verso :

"Desse modo, havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em

razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma de legislação acima indicada, o

que é confirmado pelo documento de fls. 19, onde se lê taxa de juros de 5%, motivo pelo qual não está

demonstrada nos autos a efetiva ao direito invocado"

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Ou seja, conforme o conjunto de provas ao feito produzido, firmou o Eminente Relator que a prova documental

aponta para a correta remuneração de juros progressivos em prol do trabalhador, descabendo ao E. STJ revolver o

apuratório realizado, diante da límpida solução lançada pelo v. julgamento.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20859/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2009.61.17.002655-7/SP

APELANTE : CELSO BRUNO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA KARINA TEIXEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     129/1303



 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203770-68.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que fixou os juros moratórios nos

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não prospera a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código Tributário

Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j.

19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de mora, na forma

estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

96.03.020325-4/SP

APELANTE : GERALDO VICENTE RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.02.03770-8 3 Vr SANTOS/SP
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7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203770-68.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

96.03.020325-4/SP

APELANTE : GERALDO VICENTE RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.02.03770-8 3 Vr SANTOS/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002563-25.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF do v. acórdão que manteve decisão

de reconhecimento do direito ao pleiteado reajuste de proventos de aposentadoria.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 267, VI, 515, "caput" e §1º, 535, II, e 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e ainda arts. 1.030, do Código Civil de 1916, e 1º, §3º, da Lei 6.430/77.

 

Afirma, houve negativa de jurisdição, pois, embora interpostos embargos de declaração, não foram sanadas as

omissões apontadas. Aduz a existência de coisa julgada, em face da homologação de acordos coletivos na Justiça

do Trabalho, ficando impedida a rediscussão da matéria e a renovação do pleito. Alega sua ilegitimidade passiva

de parte para o pedido de complementação do benefício previdenciário, sob o fundamento de que, por disposição

legal, após a extinção da SASSE, os proventos e complementos dos aposentados da Caixa Econômica Federal

passaram a ser da responsabilidade do INPS, atualmente INSS. Argumenta, embora os autores sejam seus

associados, a FUNCEF é responsável apenas pelas aposentadorias concedidas após a sua instituição.

 

Alega existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Em face da r. decisão de fls. 513/514, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Conquanto analisadas de modo claro e objetivo as questões que delimitaram a controvérsia, os embargos de

declaração destinaram-se ao prequestionamento da matéria concernente à existência de coisa julgada, o que atrai a

incidência da Súmula 98 do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório."

2000.03.99.063206-2/SP

APELANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA e outros

: VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA

APELADO : ADILSON DOS SANTOS REZENDE e outro

: OCTAVIO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : IZABEL MEIRA C LEMGRUBER PORTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.02563-5 20 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, admitido o recurso por um fundamento, desnecessário o pronunciamento a respeito dos demais tópicos do

apelo raro, a teor da Súmula 528, do Excelso Pretório.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002563-25.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF,

nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em face do v. acórdão favorável ao pleito de

reajuste dos proventos de aposentadoria dos autores, quanto à incidência da URP em abril e maio de 1988.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 195, §5º, da Constituição Federal, sob o fundamento da falta de previsão

de fonte de custeio.

 

Argüida a repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Em face da r. decisão de fls. 513/514, passo ao exame da admissibilidade do recurso extraordinário.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 590.005-RG da Relatoria do E. Ministro Cezar Peluso (DJe de

2000.03.99.063206-2/SP

APELANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA e outros

: VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA

APELADO : ADILSON DOS SANTOS REZENDE e outro

: OCTAVIO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : IZABEL MEIRA C LEMGRUBER PORTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.02563-5 20 Vr SAO PAULO/SP
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18.12.2009, tema 219), firmou entendimento no sentido da inexistência de repercussão geral de tema idêntico ao

que se debate no presente recurso excepcional, com fundamento na ausência de questão constitucional. Confira-

se:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Incognoscibilidade. Previdência privada. Complementação de

aposentadoria. Extensão, a aposentados, de benefício concedido a trabalhadores em atividade. Questão

infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não

apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto questão relativa à concessão, a

beneficiários de plano de previdência privada complementar, de vantagem outorgada a empregados ativos, versa

sobre matéria infraconstitucional."

 

Ademais, a questão vem sendo solucionada em sede de decisões monocráticas, no âmbito a Excelsa Corte

Suprema: AI 827255 / SC, Agravo de Instrumento, Relator: Min. Joaquim Barbosa, Julg. em: 14/11/2012, DJe-

228 Divulg. em 20/11/2012, Public em 21/11/2012.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0031898-51.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2001.03.99.031898-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

PETIÇÃO : RESP 2010222776

RECTE : MARIA PEREIRA RODRIGUES

No. ORIG. : 00.00.00006-6 1 Vr LUCELIA/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-07.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora às fls. 136, nos termos do art. 105, III, da Constituição

Federal contra r. decisão desta e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-07.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.014859-8/SP

APELANTE : UMBELINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00131-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.014859-8/SP

APELANTE : UMBELINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão, quanto ao reconhecimento do nível de ruído nocivo à saúde,

para o fim de ser considerado especial o tempo de serviço a que o trabalhador ficou exposto, questão idêntica

àquela em discussão nos processos nºs 0000378-69.2011.4.03.6104, 0003994-29.2009.4.03.6102 e

2003.03.99.008488-6, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000013-84.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

No. ORIG. : 00.00.00131-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

2002.61.83.000013-4/SP

APELANTE : CLEONICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO

SUCEDIDO : ADJAR COSTA RAMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000013-84.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

2002.61.83.000013-4/SP

APELANTE : CLEONICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO

SUCEDIDO : ADJAR COSTA RAMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005325-35.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2003.61.09.005325-6/SP

APELANTE : UMBELINA LIDIA DE ASSIS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILA SAMPAIO LEITE e outros

: MIRIAN FUSTAINO SAMPAIO CEZARINO

: HAMILTON FUSTAINO SAMPAIO

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro

SUCEDIDO : ANESIA FUSTAINO falecido

APELADO : OS MESMOS
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Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004272-65.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de pensão por morte.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2003.61.26.004272-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA ESTER DOS SANTOS

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELADO : HELENA BENEVENTE

ADVOGADO : SIMONE KAMIMURA POLO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-44.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2005.03.99.006068-4/SP

APELANTE : ADEMIR MACIEL DE PONTES

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00020-2 1 Vr CERQUILHO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 29/07/2010 (fl. 173).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 15/18/2010, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 199.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025240-69.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

2005.03.99.025240-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ DARCIO DINIZ

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 97.00.00048-0 3 Vr BOTUCATU/SP
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3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0034286-82.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15, 24 e 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

2005.03.99.034286-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIRIA LEITE MACHADO

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

PETIÇÃO : RESP 2010010085

RECTE : OLIRIA LEITE MACHADO

No. ORIG. : 97.00.00177-9 2 Vr BOTUCATU/SP
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início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037574-38.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.037574-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 74, da Lei 8.213/91. Afirma que juntou documentos aptos a comprovar o

exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO

DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA TESTEMUNHAL.

COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da

agravada, qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há

prova testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos não

encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

APELADO : BENEDITA EUZA ALVES TORRES

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

No. ORIG. : 04.00.00092-0 1 Vr BURITAMA/SP
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037574-38.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Não conhecido o recurso de fls. 86, em face da preclusão consumativa.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004108-71.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2005.03.99.037574-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA EUZA ALVES TORRES

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

No. ORIG. : 04.00.00092-0 1 Vr BURITAMA/SP

2005.61.13.004108-6/SP

APELANTE : JOSE AMARO FILHO

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

CODINOME : JOSE AMADO FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004622-69.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

2006.03.99.004622-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAMIRO PEIXOTO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

PETIÇÃO : RESP 2011011442

RECTE : RAMIRO PEIXOTO

No. ORIG. : 00.00.00081-2 3 Vr BOTUCATU/SP
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aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15, 24 e 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intime-se.

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008545-06.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42, § 2º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

2006.03.99.008545-4/SP

APELANTE : MARIA SOARES DE MELO OLIVEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00156-2 4 Vr BOTUCATU/SP
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TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009647-63.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

2006.03.99.009647-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCINO ZONFRIL e outro

: MARIA ISABEL DE SOUZA ZONFRIL

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 05.00.00017-3 1 Vr IPUA/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019107-74.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Não conhecido o recurso de fls. 162/169, em face da preclusão consumativa.

 

Intimem-se.

2006.03.99.019107-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELINA DETOMINI SALVADOR

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES

: TELMA PIRES

No. ORIG. : 02.00.00058-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027657-58.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

em face da alegação de necessidade de exame das condições pessoais do segurado em conjunto com as conclusões

do laudo pericial, matéria idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2008.03.99.028403-4,

2011.03.99.031406-2 e 2009.03.99.008495-5, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de

controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027657-58.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.027657-0/SP

APELANTE : VITOR DE PAULA FILHO

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00050-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2006.03.99.027657-0/SP

APELANTE : VITOR DE PAULA FILHO

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011083035

RECTE : VITOR DE PAULA FILHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     152/1303



 

DECISÃO

Vistos.

 

Não conhecido o recurso de fls. 135/149, em face da preclusão consumativa.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028715-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ademais, o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal

de Justiça que admite a prova testemunhal para demonstração da relação de dependência econômica, mas é firme

no sentido de afastar, na instância especial, o reexame do quadro fático-probatório dos autos. Nesse sentido:

No. ORIG. : 04.00.00050-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2006.03.99.028715-4/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP

No. ORIG. : 03.00.00116-5 3 Vr LINS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     153/1303



 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041386-54.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

2006.03.99.041386-0/MS

APELANTE : IDIONAR DA SILVA COELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de questão relativa à repercussão da atividade urbana do cônjuge na

pretensão de configuração jurídica de trabalhador rural, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Especial

1.304.479, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial supra citado.

 

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041386-54.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LVI, e 203, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.06969-6 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2006.03.99.041386-0/MS

APELANTE : IDIONAR DA SILVA COELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.06969-6 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0008429-45.2006.4.03.6104/SP

 

 

2006.61.04.008429-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou

comprovada a incapacidade laboral total e temporária, suficiente à concessão do auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, ao fundamento da presença da incapacidade

laborativa permanente, fazendo jus ao benefício da aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral permanente, para o fim de

concessão da aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Esse entendimento, ademais, encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional se não comprovada a

divergência jurisprudencial nos termos legais e regimentais exigidos.

2. Concluindo o Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, que o segurado faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária, não, à aposentadoria por

invalidez, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1316530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011, g.n.)

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

PARTE AUTORA : DANIEL FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PETIÇÃO : RESP 2011001925

RECTE : DANIEL FERREIRA DOS SANTOS FILHO
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Vice-Presidente

 

 

00028 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0007227-03.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,

do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

2006.61.14.007227-8/SP

APELANTE : NATALINO ZACARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011005610

RECTE : NATALINO ZACARIAS DE OLIVEIRA
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001931-91.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parte autora, interposto nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão que concedeu a aposentadoria por invalidez, fixando o termo inicial (DIB) no

dia subseqüente à cessação do último benefício de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 43 da Lei 8.213/91 e à legislação federal, ao fundamento de que,

anteriormente, obteve outros benefícios de auxílio-doença e o termo inicial deveria ser fixado na data de cessação

da primeira alta médica.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça adotou posicionamento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por

invalidez deve ser fixado no dia imediato após a cessação do benefício de auxílio-doença. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(REsp 445.649/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/11/2002, DJ 02/12/2002, p.

349) 

 

No caso, a parte autora exerceu atividade laboral entre os períodos de gozo de auxílio-doença, implicando em

capacidade para o trabalho no interregno entre entre um e outro benefício, o que afasta a alegação no sentido de

que a aposentadoria por invalidez é devida desde a primeira alta médica.

2006.61.16.001931-2/SP

APELANTE : GERALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019319120064036116 1 Vr ASSIS/SP
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Ademais, o exame acerca da continuidade da doença incapacitante desde a alta médica, relativa ao primeiro

benefício de auxílio-doença deferido à parte autora, implica em reexame de prova, aplicável a Súmula 7 do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025758-88.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42, da Lei nº 8.213/91.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

2007.03.99.025758-0/MS

APELANTE : AURORA ALVES DE JESUS

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00100-2 1 Vr PARANAIBA/MS
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0032118-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 15.10.2012 (fl. 155).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 30.10.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 168.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032955-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.032118-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA PIRES DOMINGUES

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

CODINOME : JOANA PIRES DUARTE

PETIÇÃO : RESP 2012241635

RECTE : JOANA PIRES DOMINGUES

No. ORIG. : 05.00.00047-6 1 Vr CONCHAS/SP

2007.03.99.032955-4/SP

APELANTE : JACIRA BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42, § 2º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00176-5 1 Vr PONTAL/SP
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(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035853-80.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, do v.

acórdão que, por maioria, negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão monocrática que reformou

sentença de mérito.

 

Sem contrarrazões.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para admissão do recurso especial, exige-se, dentre outros requisitos,

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância,

verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

No caso, a Turma Julgadora, por maioria de votos, negou provimento ao agravo e reformou a sentença de mérito.

Assim, nos termos do art. 530 do Código de Processo Civil, cabível a interposição de embargos infringentes.

 

Entretanto, a parte recorrente optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual restou descumprido um dos pressupostos de admissibilidade. Nesse sentido, o enunciado da

Súmula 207 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

2007.03.99.035853-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DILMA DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA MOCO
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"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal

de origem".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035853-80.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal do v.

acórdão que, por maioria, negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão monocrática que reformou

sentença de mérito

 

Sem contrarrazões.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para admissão do recurso extraordinário, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

(...)"

 

No caso, a Turma Julgadora, por maioria de votos, negou provimento ao agravo legal e reformou a sentença de

mérito. Assim, nos termos do art. 530 do Código de Processo Civil, cabível a interposição de embargos

infringentes.

 

Entretanto, a parte recorrente optou por manejar recurso excepcional, antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual restou descumprido um dos pressupostos para a admissibilidade.

 

2007.03.99.035853-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DILMA DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA MOCO
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049499-60.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão que não concedeu a aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 151 da Lei 8.213/91, ao fundamento de que preenche os requisitos

para a concessão do benefício por incapacidade, por ser portadora de cegueira.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser admitido.

 

Verifica-se que, embora tenha sido reconhecido que a parte autora é portadora de cegueira, doença elencada no rol

do art. 151 da Lei 8.213/91, não foi concedida a aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que havia

perdido a qualidade de segurada.

 

As razões expostas autorizam a admissão do recurso, de modo a que o C. Superior Tribunal de Justiça exerça sua

elevada missão de unificar a interpretação e preservação da inteireza da legislação federal.

 

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

2007.03.99.049499-1/MS

APELANTE : OLEZINO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049499-60.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face de v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

2007.03.99.049499-1/MS

APELANTE : OLEZINO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00011-4 2 Vr CASSILANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     166/1303



neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-95.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15, 24 e 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

2007.61.03.000683-8/SP

APELANTE : JOSE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003181-49.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.09.003181-3/SP

APELANTE : BENEDICTA DE CAMPOS MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004196-44.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.12.004196-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAQUELINA DE OLIVEIRA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão que, no caso concreto, considerou incomprovada a atividade rural e, em

conseqüência, ausente a qualidade de segurada, exigida à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez

e auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação a Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No caso, não se vislumbra a alegada violação da Lei 8.213/91, pois, conforme consta do v. acórdão recorrido, os

documentos em nome do cônjuge da parte autora não configuram início de prova material da alegada atividade

rural, tendo em vista que ele passou à condição de trabalhador urbano.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O exercício posterior de atividade urbana

pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material do

exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria

por idade rural. 2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural

por idade com base em prova exclusivamente testemunhal. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802501896, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1103327, Rel.

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJE:17/12/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 1. Para fins

previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador

do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material

quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou

rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos,

a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in

casu, não ocorreu. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação

infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 4.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA 201001509989, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1340365, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:29/11/2010)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da atividade rural, para o fim de demonstrar a qualidade

de segurada e obter benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, encontra óbice sumular que

impede o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00041964420074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ademais, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art.

541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000532-78.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

em face da alegação de necessidade de exame das condições pessoais do segurado em conjunto com as conclusões

do laudo pericial, matéria idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2008.03.99.028403-4,

2011.03.99.031406-2 e 2009.03.99.008495-5, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de

controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000532-78.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.000532-3/SP

APELANTE : JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alíneas "a" e "b", da Constituição

Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa.

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053012-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

2008.03.99.053012-4/SP
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DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão do auxílio-doença e

considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, "caput" e inciso XXXV, e 6º da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via
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APELANTE : BENEDITA NEVES SQUINELO

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS
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ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE
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para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0059698-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

em face da alegação de necessidade de exame das condições pessoais do segurado em conjunto com as conclusões

do laudo pericial, matéria idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2008.03.99.028403-4,

2011.03.99.031406-2 e 2009.03.99.008495-5, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de

controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001325-80.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

2008.61.20.001325-7/SP
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Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001325-80.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do cálculo da RMI da aposentadoria

por invalidez, computando, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

2008.61.20.001325-7/SP

APELANTE : AUGUSTO FUZARI

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 583834, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema:

 

"O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001325-80.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

2008.61.20.001325-7/SP

APELANTE : AUGUSTO FUZARI

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009792-48.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

2008.61.20.009792-1/SP

APELANTE : AMARO ANASTACIO DA SILVA

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00097924820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

2009.03.99.001206-3/SP

APELANTE : GEREMIAS DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00009-3 1 Vr DIADEMA/SP
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2009.03.99.001206-3/SP

APELANTE : GEREMIAS DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00009-3 1 Vr DIADEMA/SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006423-15.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural.

 

Alega a parte recorrente a atribuição de interpretação diversa, aos aos arts. 48, §2º, e 55, §3°, 142 e 143 da Lei

8.213/91, por outros Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

2009.03.99.006423-3/MS

APELANTE : ROMILDA REZENDE DE LIMA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00204-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu que a prova testemunhal é

vaga e imprecisa e não corroborou o início de prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026544-64.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

2009.03.99.026544-5/MS

APELANTE : TEREZINHA BENTA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01950-8 1 Vr CASSILANDIA/MS
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consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010537-27.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste e. Tribunal.

A preliminar de repercussão geral foi devidamente suscitada.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico o cumprimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso extraordinário é de ser inadmitido, nos termos da Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

2009.61.09.010537-4/SP

APELANTE : MARIA ROSA BARRIQUELO ROSSI

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105372720094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Constata-se que a parte recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados

pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua

reforma.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010569-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

2009.61.83.010569-8/SP

APELANTE : RUBENS CARLOS PINTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105690420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010569-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do cálculo da RMI da aposentadoria

por invalidez, computando, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal

2009.61.83.010569-8/SP

APELANTE : RUBENS CARLOS PINTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105690420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Federal, no Recurso Extraordinário nº 583834, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema:

 

"O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013253-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

2009.61.83.013253-7/SP

APELANTE : SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132539620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

 

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014811-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

2009.61.83.014811-9/SP

APELANTE : AURELIO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00148110620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014811-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

2009.61.83.014811-9/SP

APELANTE : AURELIO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00148110620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015059-33.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,

2010.03.99.015059-0/MS

APELANTE : GONCALINA ALEIXO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00092-1 2 Vr PARANAIBA/MS
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do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015059-33.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.015059-0/MS

APELANTE : GONCALINA ALEIXO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da comprovação do exercício da atividade rural, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural,

prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, questão idêntica àquela em debate nos processos nºs 0036910-

31.2010.4.03.9999, 0037472-55.2001.4.03.9999, 0016494-42.2010.4.03.9999, 0018884-82.2010.4.03.9999,

0027642-50.2010.4.03.9999, 0015497-59.2010.4.03.9999, 0029440-12.2011.4.03.9999, 0010336-

68.2010.4.03.9999 e 0042322-40.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021114-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Não conhecido o recurso de fls. 152/157, em face da preclusão consumativa.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029773-95.2010.4.03.9999/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00092-1 2 Vr PARANAIBA/MS

2010.03.99.021114-1/SP

APELANTE : ENOQUE BRITO DA SILVA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012169310

RECTE : ENOQUE BRITO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00006-7 1 Vr IPUA/SP

2010.03.99.029773-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

APELANTE : MARIA CLEIDE DA CRUZ

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00085-6 3 Vr BOTUCATU/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031282-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2010.03.99.031282-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

APELADO : VERA LUCIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : ELIETE MARGARETE COLATO TOBIAS

No. ORIG. : 09.00.00191-1 2 Vr DIADEMA/SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031282-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

2010.03.99.031282-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

APELADO : VERA LUCIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : ELIETE MARGARETE COLATO TOBIAS

No. ORIG. : 09.00.00191-1 2 Vr DIADEMA/SP
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agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0037079-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão do auxílio-doença e

considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, "caput" e inciso XXXV, e 6º da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2010.03.99.037079-6/SP

APELANTE : EVA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011135384

RECTE : EVA APARECIDA DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00112-7 4 Vr DIADEMA/SP
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Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0037079-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 da Lei 8.213/91 e 165 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

2010.03.99.037079-6/SP

APELANTE : EVA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011135385

RECTE : EVA APARECIDA DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00112-7 4 Vr DIADEMA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042756-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou

comprovada a incapacidade laboral total e temporária, suficiente à concessão do auxílio-doença.

2010.03.99.042756-3/SP

APELANTE : MARIA INES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00328-7 2 Vr LIMEIRA/SP
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Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, ao fundamento da presença da incapacidade

laborativa permanente, fazendo jus ao benefício da aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral permanente, para o fim de

concessão da aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Esse entendimento, ademais, encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional se não comprovada a

divergência jurisprudencial nos termos legais e regimentais exigidos.

2. Concluindo o Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, que o segurado faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária, não, à aposentadoria por

invalidez, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1316530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011, g.n.)

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-83.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.08.005332-0/SP

APELANTE : JAIR BEZERRA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053328320104036108 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra r. decisão desta

e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-83.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, com

devolução das prestações pagas, matéria idêntica àquela em discussão Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo

Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.

2010.61.08.005332-0/SP

APELANTE : JAIR BEZERRA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053328320104036108 1 Vr BAURU/SP
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do

feito até julgamento do Recurso Especial supra citado.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-83.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com reconhecimento de Repercussão Geral,

no Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento do Recurso Extraordinário supra citado.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-62.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

2010.61.08.005332-0/SP

APELANTE : JAIR BEZERRA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053328320104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.17.001180-5/SP

APELANTE : ALCIDES ESQUAELLA e outros

: ISMAEL CARDOSO

: ANTONIO ALCEU BACAM

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     204/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora às fls. 171/183, nos termos do art. 105, III, da

Constituição Federal contra r. decisão desta e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-62.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011806220104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.17.001180-5/SP

APELANTE : ALCIDES ESQUAELLA e outros

: ISMAEL CARDOSO

: ANTONIO ALCEU BACAM

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011806220104036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     205/1303



proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata da decadência, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória 1.523/97, sobre o direito de o segurado revisar benefício previdenciário concedido antes da

publicação deste último preceito legal, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.309.529,

admitido pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial supra citado.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-62.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata da aplicação do prazo decadencial, previsto na Medida Provisória 1.523/97,

aos benefícios previdenciário concedidos em data anterior à sua edição, matéria idêntica àquela em discussão no

Recurso Extraordinário 626.489 (Tema 313), com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Extraordinário supra citado.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.61.17.001180-5/SP

APELANTE : ALCIDES ESQUAELLA e outros

: ISMAEL CARDOSO

: ANTONIO ALCEU BACAM

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011806220104036117 1 Vr JAU/SP
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-83.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parte autora, interposto nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão que concedeu a aposentadoria por invalidez, fixando o termo inicial (DIB) no

dia subseqüente à cessação do último benefício de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 43 da Lei 8.213/91 e à legislação federal, ao fundamento de que,

anteriormente, obteve outros benefícios de auxílio-doença e o termo inicial deveria ser fixado na data de cessação

da primeira alta médica.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça adotou posicionamento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por

invalidez deve ser fixado no dia imediato após a cessação do benefício de auxílio-doença. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(REsp 445.649/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/11/2002, DJ 02/12/2002, p.

349) 

 

No caso, a parte autora exerceu atividade laboral entre os períodos de gozo de auxílio-doença, implicando em

capacidade para o trabalho no interregno entre entre um e outro benefício, o que afasta a alegação no sentido de

que a aposentadoria por invalidez é devida desde a primeira alta médica.

 

Ademais, o exame acerca da continuidade da doença incapacitante desde a alta médica, relativa ao primeiro

benefício de auxílio-doença deferido à parte autora, implica em reexame de prova, aplicável a Súmula 7 do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

2010.61.18.000674-0/SP

APELANTE : EDINEIA FATIMA DA COSTA NUNES

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006748320104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003156-98.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.19.003156-1/SP

APELANTE : JOSE MENDES FILHO

ADVOGADO : JOAO PUNTANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031569820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009175-23.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.61.19.009175-2/SP

APELANTE : ISABEL BERTANHA ARANTES

ADVOGADO : FÁBIO SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091752320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011263-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

2010.61.19.011263-9/SP

APELANTE : WILTON GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011263-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que todos os benefícios

previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices correspondentes à majoração do teto pelas citadas

emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2010.61.19.011263-9/SP

APELANTE : WILTON GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003048-51.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2010.61.25.003048-8/SP

APELANTE : HELENA VITOR MONTEIRO DE PAULA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030485120104036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     212/1303



 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003055-43.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

2010.61.25.003055-5/SP

APELANTE : SEBASTIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030554320104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007347-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2010.61.83.007347-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA LOURENCO MENDES

ADVOGADO : ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073479120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008203-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de renúncia à aposentadoria concedida (desaposentação) no Regime Geral de

Previdência Social e necessidade de devolução dos valores recebidos pelo segurado para novo e posterior

jubilamento, matéria idêntica àquela em discussão no Recurso Especial nº 1.334.488, admitido pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça como Representativo de Controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial supra citado.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.83.008203-2/SP

APELANTE : CLAUDIONOR PELEGRINI MARCONDES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008203-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com reconhecimento de Repercussão Geral,

no Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento do Recurso Extraordinário supra citado.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008203-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Não conhecido o recurso de fls. 100/115, em face da preclusão consumativa.

2010.61.83.008203-2/SP

APELANTE : CLAUDIONOR PELEGRINI MARCONDES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082035520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008203-2/SP

APELANTE : CLAUDIONOR PELEGRINI MARCONDES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011200739

RECTE : CLAUDIONOR PELEGRINI MARCONDES

No. ORIG. : 00082035520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0001943-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,

do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

2011.03.99.001943-0/SP

APELANTE : ISAIAS REINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JUSCELAINE LOPES RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

PETIÇÃO : REX 2011001803

RECTE : ISAIAS REINALDO DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00101-2 4 Vr DIADEMA/SP
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poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001943-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou

comprovada a incapacidade laboral total e temporária, suficiente à concessão do auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, ao fundamento da presença da incapacidade

laborativa permanente, fazendo jus ao benefício da aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral permanente, para o fim de

concessão da aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

2011.03.99.001943-0/SP

APELANTE : ISAIAS REINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JUSCELAINE LOPES RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

PETIÇÃO : RESP 2011001804

RECTE : ISAIAS REINALDO DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00101-2 4 Vr DIADEMA/SP
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Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Esse entendimento, ademais, encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional se não comprovada a

divergência jurisprudencial nos termos legais e regimentais exigidos.

2. Concluindo o Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, que o segurado faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária, não, à aposentadoria por

invalidez, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1316530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011, g.n.)

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004623-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Não conhecido o recurso de fls. 114/121, em face da preclusão consumativa.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2011.03.99.004623-7/SP

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA DOMINGOS

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00007-1 1 Vr CAJURU/SP
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010363-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48 e 55, §3°, da Lei 8.213/91. Afirma a atribuição de interpretação

diversa daquela dada à legislação federal por outros Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu que o início de prova material

do alegado labor rural é frágil e a prova testemunhal é vaga e imprecisa.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

2011.03.99.010363-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELITA PINHEIRO MOTA

ADVOGADO : CAETANO ANTONIO FAVA

No. ORIG. : 10.00.00057-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024683-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2011.03.99.024683-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONDINA MORAES DOS SANTOS VALENCISE

ADVOGADO : JOSEANE DELLA COLETTA

No. ORIG. : 09.00.00073-8 1 Vr BROTAS/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026907-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a r. decisão monocrática

que julgou a apelação.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e, em

seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao

agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

2011.03.99.026907-0/SP

APELANTE : ANGELINA PALAMIN DE ALMEIDA ROLLO

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00095-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043423-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.043423-7/SP

APELANTE : SANTINA FERREIRA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00167-1 1 Vr SERRANA/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043930-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

2011.03.99.043930-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLAM JACINTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA ADRIANA SILVA PARDI

No. ORIG. : 08.00.00171-6 1 Vr GUAIRA/SP
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, inciso VII e § 1º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002748-24.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.61.03.002748-1/SP

APELANTE : JOSE RAIMUNDO ISAIAS

ADVOGADO : GLAUCIA SOUZA BRANDÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027482420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006039-05.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2011.61.12.006039-4/SP

APELANTE : ADEMIR ORTEGA FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS BRAZ PAIÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007601-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

2011.61.83.007601-2/SP

APELANTE : ALEXANDRE BALCONI FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007601-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

2011.61.83.007601-2/SP

APELANTE : ALEXANDRE BALCONI FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007610-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que todos os benefícios

2011.61.83.007610-3/SP

APELANTE : ORLANDO AUGUSTO DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices correspondentes à majoração do teto pelas citadas

emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008642-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra r. decisão desta

e. Corte Regional.

2011.61.83.008642-0/SP

APELANTE : PEDRO PASCOAL CIRIBELLI

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012023602

RECTE : PEDRO PASCOAL CIRIBELLI
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

2012.03.99.005344-1/SP

APELANTE : ANTONIO FEITOZA MELO

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

2012.03.99.005344-1/SP

APELANTE : ANTONIO FEITOZA MELO

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009050-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural.

 

Alega a parte recorrente a atribuição de interpretação diversa, ao ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91, por outros

Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2012.03.99.009050-4/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALBINO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu que a prova testemunhal é

inequívocas e não corroborou o início de prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011035-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2012.03.99.011035-7/SP

APELANTE : MARIA LUCIA ROSA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00125-8 3 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011035-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.03.99.011035-7/SP

APELANTE : MARIA LUCIA ROSA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00125-8 3 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017931-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.03.99.017931-0/SP

APELANTE : TEREZINHA GOBIS RONCADA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO PAULO PINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-0 2 Vr ITAPOLIS/SP
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São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017931-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

2012.03.99.017931-0/SP

APELANTE : TEREZINHA GOBIS RONCADA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO PAULO PINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-0 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021022-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.03.99.021022-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MATHIAS

No. ORIG. : 11.00.00139-7 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022183-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, considerou

não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42, 59 e 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

2012.03.99.022183-0/SP

APELANTE : MARIA MADALENA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00130-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041368-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2012.03.99.041368-8/SP

APELANTE : GILBERTO HERRERA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIA MARIA DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00185-8 1 Vr SAO ROQUE/SP
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São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000245-93.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

2012.61.03.000245-2/SP

APELANTE : WALDOMIRO MELEGARI

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002459320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008770-58.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2012.61.05.008770-0/SP

APELANTE : ARISTOVALDO CREDEDIO

ADVOGADO : RICHARD FRANKLIN MELLO D AVILA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087705820124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-60.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2012.61.14.003834-9/SP

APELANTE : EDUARDO CRISTIANO DE CARVALHO

ADVOGADO : GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038346020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002949-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20854/2013 

2012.61.83.002949-0/SP

APELANTE : CLAUDIO EUSTAQUIO

ADVOGADO : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029493320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012295-25.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt privado - artigos 42 e 58 da Lei n.º 8.981/95 - acórdão proferido em juízo de retratação do artigo

543-B, § 3º, CPC, determinado em juízo de admissibilidade, em razão de RExt anteriormente interposto - novo

julgamento pela C. Turma Julgadora - Recurso Prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela SIDERÚRGICA J.L. ALIPERTI S/A, a fls. 210/214, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que deu provimento ao apelo fazendário e à remessa

oficial em mandamus impetrado para afastar as limitações dos artigos 42 e 58 da Lei n.º 8.981/95 relativas à

compensação do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro. O aresto foi proferido em juízo de

retratação, em conformidade com o artigo 543-B, § 3º, da Lei Processual Civil, em razão de juízo de

admissibilidade, fls. 191/195, de Recurso Extraordinário anteriormente interposto.

Aduz especificamente a limitação questionada cria empréstimo compulsório inconstitucional, à luz do artigo 148

da Constituição Federal e que, relativamente ao IR e CSL, houve ofensa às garantias dos artigos 150, inciso III,

alínea "b", e 195, § 6º, da Lei Maior, respectivamente.

Contrarrazões ofertadas às fls. 222/225, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Tendo a E. Turma julgadora, perante esta C. Corte, reformulado seu v. entendimento, fls. 206/208, em

cumprimento do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC, para harmonização em face do quanto sufragado pelo E.

STF e proferido novo acórdão, resulta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018250-32.1999.4.03.6100/SP

 

97.03.084926-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A

ADVOGADO : JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.12295-4 20 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.018250-0/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp privado - discussão processual - Ilegitimidade Passiva em Mandado de Segurança - Feito

solucionado com base na prova pré-constituída - incidência da Súmula n.º 7, STJ: Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GRADIENTE ELETRÔNICA S.A., fls. 167/206, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento ao apelo e manteve a sentença

que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em razão da

ilegitimidade da autoridade apontada no mandamus como coatora, sob o argumento de que a impetração deve ser

dirigida ao Delegado da Receita Federal do domicílio fiscal do contribuinte, cuja matriz situa-se em Manaus e que

o contrato de mútuo que instruiu a inicial foi firmado nessa capital. Aduz especificamente:

a) o dissídio jurisprudencial sobre o tema, no sentido de que a autoridade coatora independe do domicílio

tributário do impetrante, mas é aquela correspondente ao domicílio tributário em que o Imposto de Renda foi

retido na fonte,

b) que deve ser aplicado o artigo 515, § 3º, do CPC para que seja afastado o artigo 1º, caput, e §§ 1º e 2º, da

Instrução Normativa n.º 7, SRF, que regulamentou dispositivos da Lei n.º 9.779/99, extravasando sua

competência, pois a referida lei não revogou a isenção prevista anteriormente pelo artigo 65, caput, da Lei n.º

8.981/95, relativa à tributação de operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas, pessoa física

ou jurídica e pessoa física, ainda que se tratassem de controladas e controladoras, coligadas e interligadas,

c) a ofensa ao artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil de 1918, pois a norma da Lei n.º 8.981/95 é especial,

razão pela qual não pode ser revogada pelas disposições da Lei n.º 9.779/99,

d) a ofensa ao disposto pela Lei Complementar n.º 95/98, artigo 9º, que determina expressamente que a cláusula

de revogação deve conter todas as disposições revogadas a partir da vigência do novo ato,

e) descabe a retenção em operações de mútuo, por não se tratar de aplicação financeira, mas mero empréstimo,

sem intuito de auferir rendimento, sua equiparação à aplicação para fins de tributação ofende o artigo 97, inciso I,

do CTN.

Contrarrazões ofertadas a fls. 212/214, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

O mandado de segurança exige a prova pré-constituída para sua impetração, nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE ENTIDADE

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. ORDEM

DENEGADA.

1. O mandado de segurança exige prova pré-constituída como condição essencial à verificação do direito líquido

e certo, de modo que a dilação probatória mostra-se incompatível com a natureza dessa ação constitucional. Em

outras palavras, se o direito depender de comprovação posterior, não é líquido e certo para fins de segurança.

2. Hipótese em que sobressai dos autos uma contradição determinante quanto ao aspecto fático a configurar, de

fato, a impropriedade da via eleita, na medida em que se apresenta necessária dilação probatória para se

concluir a respeito da existência ou não de pedido administrativo de concessão do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social - CEAS, o que não é permitido.

3. Segurança denegada."

(MS 15482/DF, Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Seção, julgamento: 14/11/2012; publicação

DJe: 23/11/2012) (grifei)

O acórdão impugnado manteve a ilegitimidade de parte verificada pelo Juízo de Primeira Instância, com base na

prova anexada aos autos, quando da impetração, conforme consta do recurso ora em análise, verbis:

 "Processado o feito, em função de preliminar de ilegitimidade de parte suscitada pela autoridade agravada, o Il.

Juiz determinou que a Recorrente apresentasse manifestação sobre o fato, ao que se compareceu nos autos para

o fim de se esclarecer que, nada obstante o contrato de mútuo carreado aos autos tenha sido firmado com

empresa situada em Manaus, tal apresentação foi feita de modo meramente exemplificativo, sendo certo que,

APELANTE : GRADIENTE ELETRONICA S/A

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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desde a impetração foram firmados contratos de mútuo com diversas empresas situadas nos Municípios de

Barueri e São Paulo, o que justifica a legitimidade do Delegado da Receita Federal de São Paulo para figurar no

pólo passivo da ação." (fl. 170)

Dessa forma, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

portanto desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, nos termos da Súmula nº

7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060316-27.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - compensação de indébito tributário - correção monetária: Plano Real -

debate em torno do quantum fixado a título de honorários advocatícios - prejudicialidade recursal, naquele

primeiro segmento, diante da pacificação via Recurso Repetitivo, REsp nº 1.112.524 Distrito Federal, em

contrário sentido, bem assim inadmissibilidade, ao segundo, em virtude da invocação de matéria fática (Súmula

7/E. STJ)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por SIDERÚRGICA BARRA MANSA S/A, a fls. 546/553, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 519/52517/122), aduzindo, especificamente, a ofensa

ao disposto no artigo 1º da Lei nº 6.899/81, em vista da negativa de inclusão, a título de correção monetária do

indébito tributário, dos expurgos inflacionários originados do Plano Real, notadamente no que pertine aos meses

de julho e agosto de 1994, quando apurados os índices de 44,52% e 8,16%, cuja aplicação se requer.

Quanto à verba honorária advocatícia, suscita a Recorrente a violação ao artigo 20, § 3º, do Código de Processo

Civil, por considerar irrisório o valor arbitrado pelo V. Acórdão recorrido, de R$ 500,00, postulando que sua

fixação se dê entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o montante da condenação.

Conforme certidão aposta nos autos (fls. 564), promoveu-se a suspensão do juízo de admissibilidade, diante da

existência de paradigma, agora decidido.

Contrarrazões ofertadas a fls. 561/562, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, verifica-se, vênias todas, que o recurso selecionado como representativo de controvérsia - Recurso

Especial nº 1.124.348 São Paulo - foi objeto de decisão monocrática, já transitada em julgado, conforme

andamento processual anexo, daí porque inservível aos fins colimados pelo artigo 543-C, § 7º, CPC.

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia acerca da atualização

monetária do indébito tributário, por meio do v. julgado proferido em sede do RR-REsp nº 1.112.524 Distrito

Federal, deste teor:

1999.61.00.060316-5/SP

APELANTE : SIDERURGICA BARRA MANSA S/A

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

: JEEAN PASPALTZIS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

[...]

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

[...]

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

 

Dessa forma, tem-se que o E. STJ adotou o entendimento de que, para o interregno compreendido entre

janeiro/1992 e dezembro/1995, o único índice aplicável é a Unidade de Referência Fiscal (UFIR).

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Quanto ao debate em torno dos honorários advocatícios, verifica-se a presença de crucial falha construtiva,

incontornável (incisos II e III, artigo 541, CPC), consistente em discutir a Parte Recorrente sobre fatos e provas

dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos

do disposto na Súmula nº 7, do E. STJ, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Deveras, nos moldes em que formulada a insurgência da Recorrente, a caracterização da ofensa ao dispositivo

infraconstitucional veiculado - artigo 20, § 3º, CPC - imprescinde do revolver destes autos.

Deveras, prevendo o § 4º, artigo 20, CPC, que a verba honorária, quando vencida a Fazenda Pública, será

arbitrada segundo apreciação equitativa do juiz, conforme as alíneas do § 3º, mesmo artigo 20, CPC, inarredável a

investigação acerca do "grau de zelo do profissional", do "lugar de prestação do serviço" e da "natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço", procedimento

inviável em sede do recurso excepcional, nos moldes da citada Súmula nº 7/E. STJ.

Confira-se, sobre o tema, a orientação tranquila do E. STJ, conforme V. Acórdãos citados por suas ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Rever o entendimento do Tribunal a quo, segundo o qual há documentação contábil nos autos a permitir o
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cálculo do valor condenação e da verba honorária, demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório, a

atrair o óbice da Súmula 7/STJ, que dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial".

2. Agravo regimental não provido"

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.399.739 Rio Grande do Sul, 1ª Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves de Lima, unânime, DJE 12.12.2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DE

MATÉRIA DE FATO E DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. VALOR IRRISÓRIO NÃO CONFIGURADO.

DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Está consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a revisão da condenação em

honorários, salvo nas hipóteses de condenações irrisórias ou excessivas, demanda o revolvimento das

circunstâncias fáticas do caso.

2. A Corte a quo, ao arbitrar o valor dos honorários, o fez por meio de apreciação equitativa, com base no artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, declinando expressamente os motivos pelos quais entendeu ser esse valor

suficiente para remunerar o trabalho do causídico, haja vista as peculiaridades do caso.

3. O caso concreto, portanto, não se subsume às hipóteses excepcionais admitidas por esta Corte para a revisão

da condenação em honorários, incidindo, dessarte, a vedação contida na Súmula n. 7/STJ.

4. Agravo regimental da Cooperativa Arrozeira Extremo Sul Ltda. não provido.

[...]"

(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 40.531 Rio Grande do Sul, 2ª Turma, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, unânime, DJE 28.11.2011).

 

Assim, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a Parte Recorrente de atender

a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, sob este flanco.

Neste contexto, é de se reconhecer prejudicado o recurso, ao âmbito da insurgência relacionada à incidência dos

expurgos inflacionários do período atinente à edição do Plano Real, a título de correção monetária do indébito

tributário, bem assim é de rigor a inadmissibilidade, ao ângulo da postulada ofensa ao artigo 20, § 3º, CPC.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão, como aqui firmado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000031-37.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Resp interposto previamente à solução dos embargos de declaração - Ausência de ratificação, para

apreciação do Recurso Especial - Súmula 418, E. STJ, a firmar a inadmissibilidade recursal em tal quadro

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maria Terezinha Martins Fernandes, fls. 161/168, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando ser inconstitucional a aplicação do artigo 45, § 2º, da

2000.60.02.000031-4/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA TEREZINHA MARTINS FERNANDES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Lei 8.212/91 (redação pela Lei 9.032/95) a fatos pretéritos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 195/197.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar o polo privado Especial Recurso, em 18/06/2007, fls. 161, previamente ao julgamento (23/11/2010) dos

embargos de declaração interpostos, fls. 174/176, sem ratificação para apreciação do seu Recurso Excepcional,

esbarrando tal conduta na Súmula 418, E. STJ :

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000031-37.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Cálculo da contribuição sobre tempo anterior ao advento da lei 9.032/95, que alterou a redação do § 2º

do artigo 45, lei 8.212/91- Multa e juros supervenientes - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 180/189, em face de Maria Terezinha Martins Fernandes,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 45, §§ 3º e 4º, Lei 8.212/91, e artigo 535,

CPC, pois os juros e a multa devem observar o critério legalmente estabelecido, não se tratando de irretroatividade

da norma, mas de sua imediata aplicação, face à incidência da lei vigente ao tempo do requerimento

administrativo, não aquela do tempo da prestação do serviço - o v. acórdão firmou que as contribuições devem

seguir as disposições do artigo 45, § 2º, Lei 8.212/91, somente sendo possível a cobrança de juros e multa a partir

da edição da MP 1.523/96, assim descabida a exigência dos acessórios a contar da data originária relativa ao

inadimplemento.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 193.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. RECOLHIMENTO. CÁLCULO. CRITÉRIO. JUROS E MULTA. ART. 45, § 2º,

DA LEI N.º 8.212/91. LEI N.º 9.032/95.

NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Autarquia agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a

2000.60.02.000031-4/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA TEREZINHA MARTINS FERNANDES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento segundo o qual para se apurar os

valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a

contribuição.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1045368/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe 16/05/2012)

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. ART. 45, § 4º, DA LEI N. 8.212/1991. BASE DE

CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523/1996.

JUROS E MULTA INCABÍVEIS.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que somente a partir da edição da MP 1.523, de

11/10/96, que acrescentou o § 4º ao art. 45 da Lei 8.212/91, é que se tornou exigível a incidência de juros

moratórios e multa nas contribuições pagas em atraso 2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1049950/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 01/07/2011)

 

STJ - AGA 200901108811 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1201143 -

ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE DATA:12/04/2010 - RELATOR : MAURO

CAMPBELL MARQUES

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MULTA E JUROS DO

§ 4º DO ART. 45 DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA A PARTIR DA MP N. 1.523/96. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a obrigação imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei 8.212/91,

quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições previdenciárias para fins da

contagem de tempo de serviço pretérito, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória 1.523/96

que, conferindo nova redação à Lei n. 8.212/91, acrescentou o § 4º ao referido dispositivo. No caso em análise,

as contribuições se referem a período anterior à Lei n. 8.212/91. 

2. Agravo regimental não provido."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023727-02.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela ASSOCIAÇÃO DE PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL DE SÃO PAULO (APCEF/SP), a fls. 410/437, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos.

2000.61.00.023727-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SAO
PAULO APCEF SP

ADVOGADO : GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro

REPRESENTADO : ABDON RONALE DOS SANTOS e outros
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Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 440).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006922-46.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - debate em torno da ocorrência, ou não, de sucumbência recíproca, em sede

de ação versando sobre pleito repetitório - pretendida condenação do ente fazendário ao pagamento de

honorários advocatícios, diante da afirmada condição de parte vencida na demanda - matéria de fato (Súmula nº

7/STJ) - inadmissibilidadade do Especial

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAMPO GRANDE DIESEL S.A., a fls. 127/131, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 108/110 e 121/123), aduzindo, especificamente, como

questão central, a existência de contrariedade ao disposto no artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, em virtude de, conquanto tenha o V. Acórdão firmado a improcedência do pedido em relação à restituição

do indébito tributário do período anterior a 19.11.1991, por força da prescrição/decadência, remanescer o

acolhimento do pleito exordial no tocante às parcelas posteriores àquela data, até porque reconhecida a

inconstitucionalidade da exação, qual seja, o Imposto sobre o Lucro Líquido exigido dos acionistas, nos termos do

artigo 35 da Lei nº 7.713/88, do que resulta sua sucumbência em porção mínima do pedido.

Contrarrazões ofertadas a fls. 141/146, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e III, artigo

541, CPC), por discutir a Parte Recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o V. Acórdão assentou a improcedência integral da demanda, à vista da consumação da prescrição,

em virtude de os pagamentos da exação questionada terem sido realizados há mais de dez anos da propositura da

ação (fls. 109).

2001.60.00.006922-2/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CAMPO GRANDE DIESEL S/A

ADVOGADO : CLELIO CHIESA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Por ocasião da apreciação dos Embargos Declaratórios opostos pela União (fls. 117/118), a orientação foi

reafirmada, ao fixar o v. voto integrativo que "com o reconhecimento da prescrição, tendo em vista que todos os

recolhimentos são anteriores ao decêndio que antecedeu a propositura da ação, a consequência lógica é a extinção

do feito com fundamento no inciso V do artigo 269 do CPC, restando, pois, invertidos os ônus da sucumbência,

devendo ser fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa" (fls. 122).

Destarte, para rever o acerto, ou não, de mencionado entendimento, necessário se faz o reexame destes autos, sem

o quê inviável se mostra conhecer as exatas parcelas do pedido acolhidas, ou não, o que é essencial ao juízo

concernente à fixação do vencedor e do vencido no feito, o que se revela inapropriado em sede do recurso

excepcional.

Confira-se, sobre o tema, a orientação tranquila do E. STJ, conforme V. Acórdãos citados por suas ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESTITUIÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS E DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

REVISÃO. VETO SUMULAR 7 DO STJ. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO RECORRENTE. EXAME

DE LEI LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. INCIDÊNCIA.

1. Reconhecida a sucumbência recíproca pelo Tribunal de origem, a revisão do tema, na via eleita, encontra

óbice na Súmula 7 do STJ.

[...]

 

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 187.063 Pernambuco, 1ª Turma, Relator Ministro

Benedito Gonçalves, unânime, DJe 10.08.2012).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA OU

MÍNIMA. ATRAÇÃO DO EN. 7/STJ.

1. 'Não adequado aferir, em recurso especial, percentuais e valores da condenação para concluir ou não pela

sucumbência em parte mínima do pedido, por ser intento que demanda inegável incursão na seara fático-

probatória de cada demanda, vedada pela súmula 07 desta Corte.' (REsp 514371/MG, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, Quarta Turma, unânime, DJe 09/11/2009)

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.189.662 São Paulo, 3ª Turma, Relator Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, unânime, DJe 20.08.2012).

 

Assim, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, amoldando-se o cenário

em prisma aos contornos do disposto na Súmula nº 7 do E. STJ, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Assim, insuperável o vício em questão, impõe-se seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000988-98.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.000988-4/SP

APELANTE : CIA TECNICA DE ENGENHARIA ELETRICA

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato: Impetrante a postular o cabimento da expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, devido à

comprovação documental à causa suspensiva de crédito tributário - Julgamento lastreado nas provas

documentais carreadas ao feito - Rediscussão fático-probatória inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp

inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cia. Técnica de Engenharia Elétrica, a fls. 285/313, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 260/264, o qual deu provimento à remessa oficial,

julgando prejudicada a apelação interposta, esta no intento de reformar a r. sentença que, concedendo

parcialmente a segurança, deferiu tão-somente a expedição das informações dos débitos da impetrante para com a

Receita. 

Aduz a recorrente, pontualmente, violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, ante a rejeição de fls.

276/279 aos embargos declaratórios, fls. 268/273. Ademais, alega também ofensa ao artigo 1º, da Lei 1.533/51,

pelo v. acórdão que reconheceu a ausência de direito líquido e certo da apelante, reformando a sentença a fim de

denegar a segurança, e aos artigos 156, I, 205 e 206, do Código Tributário Nacional, ante o não reconhecimento

de inexistência de óbices à expedição da certidão de regularidade fiscal, tendo em vista os débitos mencionados

pelo ente fazendário estarem devidamente quitados, remanescendo o equivocado impedimento no fato do código

utilizado no preenchimento das guias DARF's estar incorreto.

Apresentadas contrarrazões, fls. 380/382, alegando em preliminares a incidência da Súmula 7, do E. STJ.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 265, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA- NÃO VERIFICAÇÃO DO

DIREITO LÍQUIDO E CERTO ALEGADO.

1 - No que pertine ao direito líquido e certo invocado em sede de Mandado de Segurança, a jurisprudência pátria

assentou o entendimento que ele não pode ter sua extensão duvidosa, não podendo depender de situações e fatos

indeterminados. De fato, não pode um impetrante alegar em sede de Mandado de Segurança matéria que depende

de instrução probatória.

2 - Nesse passo, destaco que não é tarefa do Judiciário, em sede de Mandado de Segurança, a análise de

preenchimento correto de guias DARF, uma vez que, nesse procedimento especial, o direito líquido e certo já

deve estar posto, não sendo necessária instrução probatória. Ora, a certeza do direito invocado não se

apresentou de pronto, de modo a ser possível a impetração de mandado de segurança.

3 - Remessa oficial a que se concede provimento. Apelação prejudicada.

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou-se dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado :

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

Nisso e quanto ao mais, consoante da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva,

incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do

litígio.

Deste modo, a convicção lançada no v. voto está ancorada na prova documental coligida ao feito, de modo que a

presente intenção recursal inarredavelmente implica em revolver o contexto fático-probatório do feito.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007095-80.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário do contribuinte a sustentar a inconstitucionalidade da utilização da Taxa Selic

para fins tributários - Matéria já decidida em sede de Repercussão Geral, contrariamente aos interesses do

contribuinte - recurso prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA., a fls. 164/184, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade

da incidência da Taxa Selic, para fins tributários.

Inadmitido o recurso por decisão desta C. Vice-Presidência (fls. 259/260), houve a interposição de Agravo ao E.

STF, provido em decisão da lavra do I. Min. Joaquim Barbosa para o fim de devolver os autos a esta C. Corte

2001.61.26.007095-0/SP

APELANTE : NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Regional, unicamente para aplicação do quanto disposto no art. 543-B, do CPC, relativamente ao Recurso

Representativo de Controvérsia firmado aos autos do RE 582.461 (cuja temática diz com a constitucionalidade da

aplicação da taxa Selic na atualização do crédito tributário).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos do RE 582.461, da Suprema Corte, deste teor:

 

"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base

de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da

circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio

montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na

operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea "i" no inciso XII do § 2º do art. 155 da

Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar "fixar a base de cálculo, de modo que o

montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço". Ora, se o

texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo

também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado

dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou

autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações

internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4.

Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação

da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias,

prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa

moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não

pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de

futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual

não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se

nega provimento". 

(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177) 

 

No caso em exame, a C. Sexta Turma desta E. Corte Regional assentou a higidez da incidência de Taxa Selic

(acórdão de fls. 108/113).

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, nos estritos limites da devolução pela Corte Superior.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016210-72.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.016210-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SYLVIO ARAUJO FLEURY

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Extrato : Suscitada violação ao art. 535, CPC : inexistência - Tributação sobre multa de 40% e reflexos

envolvendo a bonificação anual : rediscussão fática, Súmula 7, E. STJ - Resp. inadmitido - Incidência de IR sobre

verba paga na rescisão contratual, brotada de "plano de estabilização" - RESP contribuinte prejudicado, diante

do RR 1102575 em mérito lhe desfavorável

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Sylvio Araújo Fleury, fls. 214/232, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 334, III e 535, II, CPC, artigo 43, CTN, e artigo 6º,

V, Lei 7.713/88, pois sobre a multa de 40% sobre o saldo do FGTS não incidente IR, não podendo prevalecer a

tese de inexistência de prova de sua exigência. Pondera que, embora a bonificação anual seja verba de natureza

salarial, os seus reflexos nos depósitos do FGTS e no avivo prévio têm natureza indenizatória, almejando, por fim,

o afastamento da tributação sobre os montantes percebidos a título de "proposta plano estabilização".

Apresentadas as contrarrazões, fls. 256/260.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o

tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

 "ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

Por sua vez, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, no

tocante à tributação da multa de 40% e sobre os reflexos envolvendo a bonificação anual.

Ora, o próprio contribuinte afirma que a bonificação anual tem cunho salarial, fls. 224, item 28, tal como já
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assentado pelo v. acórdão, fls. 210, terceiro parágrafo, ao passo que sobre a tributação da multa de 40%

expressamente consignada no v. aresto não seja tal rubrica alvo de tributação, por legal disposição, fls. 182, de

modo que inexistente qualquer prova de que o Fisco tenha exigido IR sobre tal importância, fls. 183.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Por derradeiro, relativamente à tributação da rubrica denominada "proposta plano estabilização", constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1102575, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor :

 "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados

pela parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC.

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de

seu contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se,

assim, à incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção,

DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005;

EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421;

EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data

do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol.. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº

860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1102575/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

23/09/2009, DJe 01/10/2009)

Com efeito, o pagamento da "indenização" não partiu de plano de demissão voluntária (defendido neste recurso),

mas de proposta patronal de garantia de permanência da empresa em continuar suas atividades sem quaisquer

mudanças, fls. 23, item V, inclusive estabelecendo prazo mínimo de permanência dos trabalhadores para que

auferissem o benefício, fls. 34, itens III e IV.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão no que concerne à tributação sobre "plano de

estabilização de pessoal em fase de transição", bem assim NEGO-LHE ADMISSIBILIDADE, quanto ao mais.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003557-58.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Exclusão do Refis - Suscitada violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa - Negada a

2004.61.03.003557-6/SP

APELANTE : FERBEL IND/ COM/ E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Repercussão Geral a enfocada matéria - Recurso Extraordinário prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Ferbel Indústria e Comercia e Serviços de Ferramentas Ltda,

fls. 217/232, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 5º, LV,

CF, defendendo que sua exclusão do Refis vulnerou o contraditório e a ampla defesa.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 250/252.

A fls. 257, o recurso foi inadmitido, tendo o contribuinte deduzido agravo de instrumento, fls. 260.

A fls. 71 do agravo de instrumento adunado, o E. STF remeteu os autos a esta C. Corte, em virtude do julgamento

do RE 611230.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do RE 611230,

da Suprema Corte, que afastou a presença de repercussão geral a enfocada matéria, tendo-se em vista

eminentemente repousante no campo infraconstitucional, deste teor :

 

"NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS.

POSSIBILIDADE DA INTIMAÇÃO POR MEIO DA IMPRENSA OFICIAL E DA INTERNET. APLICAÇÃO DOS

EFEITOS DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA

SOLUCIONÁVEL PELA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO

GERAL."

(RE 611230 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 13/08/2010, DJe-159 DIVULG 26-08-2010

PUBLIC 27-08-2010 EMENT VOL-02412-06 PP-01204 LEXSTF v. 32, n. 381, 2010, p. 285-289 ) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das normas constitucionais, julgado, em referido âmbito, de

modo desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041648-77.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como irrisório - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade

recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Eduardo Amorim de Lima, fls. 224/241, em face da União, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, pois irrisória a verba fixada, a

título de honorária advocatícia, em seu favor (R$ 300,00, para uma causa da ordem de R$ 50.593,60), frisando

que do total executado apenas R$ 17.528,72 foram quitados após o ajuizamento, assim postulando a majoração da

2004.61.82.041648-0/SP

APELANTE : BRASSERIE E ROTISSERIE VICTORIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     261/1303



rubrica, suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 277/280.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041648-77.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF) - Honorários

advocatícios - Violação indireta à Constituição Federal - Rext. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Eduardo Amorim de Lima, fls. 197/217, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 1º, III, 3º, IV, 5º e 133, CF, postulando

a majoração dos honorários advocatícios fixados.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 514, verso.

É o suficiente relatório.

 

2004.61.82.041648-0/SP

APELANTE : BRASSERIE E ROTISSERIE VICTORIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

normativos, fls. 193/194 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se

que o ente privado não interpôs embargos de declaração, fls. 196 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Ausência de prequestionamento. Alegadas ofensas ao devido

processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, meramente reflexas. Taxa Selic. Constitucionalidade já

reconhecida. 

1. Os arts. 5º, inciso XXXV; 150, incisos V e IV; e 173, § 2º, da Constituição Federal, apontados como violados,

carecem do necessário prequestionamento, sendo certo que os acórdãos proferidos pelo Tribunal de origem não

cuidaram das referidas normas, as quais, também, não foram objeto dos embargos declaratórios opostos pela ora

agravante. Dessa forma, incabível o recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. 

..."

(RE 584477 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-165 DIVULG 21-08-2012 PUBLIC 22-08-2012) 

Ademais, ainda que superado o óbice processual acima apontado, flagra-se crucial falha construtiva,

incontornável, consistente em debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo :

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Processual Civil. Critérios de fixação dos honorários

advocatícios. Matéria infraconstitucional. Ofensa reflexa. 3. Violação ao princípio da legalidade. Enunciado 636

da Súmula do STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AI 825319 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 25/09/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-201 DIVULG 11-10-2012 PUBLIC 15-10-2012) 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-57.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Cálculos - Coisa julgada - Rediscussão fática descabida, Súmula 7, E. STJ - Resp. inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Dabi Atlante S/A Indústrias Médico Odontológica, fls. 152/156, em

face da União tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 467, 468, 473 e 474,

CPC, pois considera preclusa a possibilidade de a recorrida questionar a inclusão do mês de janeiro/1983 aos

cálculos de liquidação, violando a coisa julgada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 163/169.

É o suficiente relatório.

2005.61.02.000548-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro
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Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir

o polo contribuinte sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, arrimado o v. acórdão no título executivo judicial, o qual assentou ser devida a restituição dos valores

comprovadamente pagos no ano de 1982, fls. 125/126 do processo adunado (assim indevida a inclusão de

pagamento realizado no ano de 1983), afigurando-se evidente que a desconstituição de tal nuança a implicar em

reanálise fático-probatória dos autos.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR ESTADUAL. PENSÃO. VANTAGEM PESSOAL. COISA JULGADA. OFENSA. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

...

2. A análise da alegada ofensa à coisa julgada cometida pelo acórdão impugnado pelo recurso especial

demandaria reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 886.937/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

01/08/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015320-76.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário do contribuinte a sustentar a inconstitucionalidade da utilização da Taxa Selic

para fins tributários - Matéria já decidida em sede de Repercussão Geral, contrariamente aos interesses do

contribuinte - recurso prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CONFECCOES MAGISTER LTDA., a fls. 211/225, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da

incidência da Taxa Selic, para fins tributários.

Inadmitido o recurso por decisão desta C. Vice-Presidência (fls. 248/249), houve a interposição de Agravo ao E.

STF, provido em decisão da lavra do I. Min. Gilmar Mendes para o fim de devolver os autos a esta C. Corte

Regional, unicamente para aplicação do quanto disposto no art. 543-B, do CPC, relativamente ao Recurso

Representativo de Controvérsia firmado aos autos do RE 582.461 (cuja temática diz com a constitucionalidade da

aplicação da taxa Selic na atualização do crédito tributário).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

2005.61.82.015320-4/SP

APELANTE : CONFECCOES MAGISTER LTDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Repercussão Geral firmada aos autos do RE 582.461, da Suprema Corte, deste teor:

 

"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base

de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da

circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio

montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na

operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea "i" no inciso XII do § 2º do art. 155 da

Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar "fixar a base de cálculo, de modo que o

montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço". Ora, se o

texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo

também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado

dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou

autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações

internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4.

Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação

da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias,

prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa

moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não

pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de

futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual

não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se

nega provimento". 

(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177) 

 

No caso em exame, a C. Sexta Turma desta E. Corte Regional assentou a higidez da incidência de Taxa Selic

(acórdão de fls. 108/113).

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, nos estritos limites da devolução pela Corte Superior.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073878-26.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado sobre prescrição tributária - pretendido afastamento da Súmula nº 106/E. STJ

2006.03.00.073878-5/SP

AGRAVANTE :
CETAM CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE
AMERICANA S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 05.00.00095-6 A Vr AMERICANA/SP
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como regra assente a influir no debate em torno da interrupção do fluxo do prazo prescricional, em vista do

princípio da estrita legalidade tributária, dada a existência de regra acerca do tema, positivada pelo Código

Tributário Nacional (artigo 174, parágrafo único, inciso I, na redação anterior à Lei Complementar nº 118/2005)

- invocação de matéria de índole constitucional, a conduzir à inadmissibilidade (Súmula nº 284/E. STF) -

inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CETAM - CENTRO COMPUTADORIZADO DE TOMOGRAFIA

DE AMERICANA S/C LTDA., a fls. 192/200, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos

(fls. 174/176), aduzindo, especificamente, à luz do artigo 146, III, b, da Constituição Federal, ser incabível a

adoção da orientação cristalizada na Súmula nº 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça como critério para a

apuração do transcurso, ou não, de prescrição tributária, dada a violação ao princípio da estrita legalidade

tributária, diante da existência de norma legal regente da matéria, consubstanciada no artigo 174, parágrafo único,

inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à Lei Complementar nº 118/2005 (que previa o marco

interruptivo em coincidência com a citação válida do contribuinte/devedor).

Ofertadas contrarrazões a fls. 223/228, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e III, artigo

541, CPC).

Quanto à invocada violação ao princípio da estrita legalidade tributária, em virtude de ser o CTN a fonte

legislativa apta a deitar regras sobre prescrição tributária, o que retira espaço à incidência de critérios outros, como

o agasalhado na Súmula 106/E. STJ, o tema, na forma como abordado pela Recorrente, é de índole constitucional,

ou seja, discute-se, em suma, acerca da prevalência do CTN, por meio de seu artigo 174, parágrafo único, inciso I,

na redação anterior à edição da Lei Complementar nº 118/2005, sobre mencionada orientação jurisprudencial, sob

o enfoque do artigo 146, III, b, da Carta Magna, debate para o qual não se revela cabível o manuseio do Recurso

Especial, consoante artigo 105, III, da Lei Maior.

Essa a orientação pacificada pelo E. STJ, segundo se verifica de V. Acórdãos assim ementados:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. ART. 6º , DA LC 87/96. LEI

DISTRITAL 1.254/96. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA PORTARIA DA SECRETARIA DA

FAZENDA DO DF Nº 263/2000. DIREITO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO

COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag

701.285/SC, DJ 03.04.2006.

3. In casu, o acórdão impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamentos de natureza

eminentemente constitucional, mormente a inconstitucionalidade da Portaria da Secretaria da Fazenda do

Distrito Federal nº 263/2000, em relação ao art. 150, I, da CF/88, por afronta ao princípio da estrita legalidade.

[...]

7. Agravo regimental desprovido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.127.746 Distrito Federal, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux,

unânime, DJE 17.06.2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. ILEGALIDADE DO ITEM 14/10 DO MAJUR/89. NORMA NÃO INSERIDA

NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. RAZÕES RECURSAIS ENVOLVEM TEMA DE ÍNDOLE

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.

[...]

2. Não merece conhecimento o pretendido reconhecimento da ilegalidade do item 14/10 do MAJUR/89, pois sua

análise não é passível em sede de recurso especial, uma vez que não se encontra inserida no conceito de lei

federal, nos termos do art. 105, inciso III, da Carta Magna.

3. Embora a recorrente alegue violação de matéria infraconstitucional, qual seja, do art. 97 do Código Tributário
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Nacional, as razões recursais chamam à baila, de maneira reiterada, a análise da questão controvertida à luz das

garantias constitucionais, dos princípios da estrita legalidade e da tipicidade cerrada, como corolário do

princípio da legalidade.

4. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada pela Carta Magna ao Supremo Tribunal Federal.

Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.268.822 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins,

unânime, DJE 11.05.2012).

Assim, diante da explícita deficiência motivacional recursal, recai sobre o feito a inadmissibilidade vazada na

Súmula nº 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.".

Logo, insuperável o vício afirmado na presente decisão, deixa a Parte Recorrente de atender a suposto objetivo

capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021890-96.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Restituição de indébito - Determinada a aplicação da SELIC, a partir de 01/01/1996 - RESP contribuinte

prejudicado, diante dos RR 1111175 e 1111189 em mérito lhe desfavorável - Expurgos inflacionários - IPC de

março/1990 - Recurso privado consoante aos ditames do Recurso Repetitivo 1112524 em mérito lhe favorável -

Retorno à E. Turma

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Rohm and Haas Química Ltda, fls. 179/209, em face da União, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 459, 460, 467, 468 e 471, CPC, considerando

extra petita a determinação para aplicação da SELIC, sendo devidos juros de mora de 1% a.m., consoante a r.

sentença transitada em julgado, defendendo o cabimento da aplicação do IPC de março/1990, suscitando dissenso

jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 252/254, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se já solucionada a controvérsia relativa à imperiosa inclusão da

SELIC, por meio dos Recursos Repetitivos firmados aos autos 1111175 e 1111189, do E. Superior Tribunal de

Justiça, destes teores :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

2006.61.00.021890-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

APELADO : OS MESMOS
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3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996.

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1111175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL. JUROS DE MORA. DEFINIÇÃO DA

TAXA APLICÁVEL.

1. Relativamente a tributos federais, a jurisprudência da 1ª Seção está assentada no seguinte entendimento: na

restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a

partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que

(b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu

em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída

pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EResp 399.497, ERESP 225.300, ERESP 291.257, EResp

436.167, EResp 610.351).

...

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111189/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

25/05/2009)

 

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto (incluído o invocado dissídio jurisprudencial).

Por sua vez, constata-se já dirimido o debate atinente à necessidade de plena correção monetária do indébito, ao

norte da insurgência contribuinte quanto a expurgo de março/1990, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos

autos 1112524, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

Resp 1112524 / DF - RECURSO ESPECIAL - 2009/0042131-8 - ÓRGÃO JULGADOR : CORTE ESPECIAL -

FONTE : DJe 30/09/2010 DECTRAB vol. 196 p. 32 - DECTRAB vol. 197 p. 47 - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR

DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º,

DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP

1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; Resp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo.

Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo,
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com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá

julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias

de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais

abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função

social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421

e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b) processuais:

condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência

absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC

301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L

6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa

Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed.

Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (Resp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.")

(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro

Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

 

Com efeito, o v. acórdão assentou a impossibilidade de inserção de almejada rubrica, fls. 148, terceiro parágrafo,

assim destoando do quanto pacificado pela Superior Instância.

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência a causa, nos termos e para os fins do estabelecido pelo inciso

II, do § 7º, do art. 543-C, CPC, unicamente em relação à temática envolvendo a inclusão de expurgo do mês de

março/1990.

Na hipótese de v. retratação, roga-se por oportuna baixa à Origem.

Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021890-96.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Juros de 1%, suscitado descabimento da SELIC, por violação à coisa julgada - Violação indireta à

Constituição Federal - Recurso Extraordinário inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Rohm and Haas Química Ltda, fls. 228/242, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 5º, XXXVI, CF, pois indevida a

conclusão jurisdicional que chancelou a possibilidade de inclusão de índice de juros diverso do estabelecido em r.

sentença acobertada pela res judicata, consignando o descabimento da SELIC, devendo ser mantido os juros

moratórios de 1%.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 255/265, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo, pois eminentemente situada no campo

infraconstitucional a disceptação atinente aos critérios de atualização do indébito tributário, situação esta que

passa ao largo do campo de atuação do Excelso Pretório :

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Princípio da legalidade. Depósitos judiciais. Correção monetária.

Ofensa reflexa. Precedentes. 

1. A afronta ao princípio da legalidade, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. Incidência da

Súmula nº 636/STF. 

2. A controvérsia relativa à aplicação dos índices de correção monetária nos depósitos judiciais demandaria o

reexame da legislação infraconstitucional pertinente. 

3. Agravo regimental não provido."

(AI 743350 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/04/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-088 DIVULG 04-05-2012 PUBLIC 07-05-2012) 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TABELA PRÁTICA DO TJ/SP. ANÁLISE DE NORMAS

INFRACONSTITUCIONAIS. PRODUÇÃO DE PROVAS. NATUREZA MERAMENTE PROCESSUAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a discussão sobre a aplicação da Tabela Prática do

TJ/SP, para fins de correção monetária a ser aplicada caracteriza ofensa meramente reflexa à Constituição. 

..."

(AI 791020 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 19/10/2010, DJe-

217 DIVULG 11-11-2010 PUBLIC 12-11-2010 EMENT VOL-02430-02 PP-00421) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

2006.61.00.021890-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

APELADO : OS MESMOS
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1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005779-56.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TRANSPORTADORA UTINGA LTDA. E OUTRO, às fls. 265/286,

da r. decisão monocrática (fls. 263).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 292/296.

2006.61.26.005779-7/SP

PARTE AUTORA : TRANSPORTADORA UTINGA LTDA e outro

: MARIO ELISIO JACINTO

ADVOGADO : EDUARDO CESAR DE O FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057795620064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 263).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030333-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF) - Arrolamento

de bens, Lei 9.532/97 - Ampla defesa e contraditório - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso

Extraordinário inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Paulo Leite de Lima, fls. 228/241, em face da União, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 5º, XXII, LIV e LV, CF, pois considera

descabido o arrolamento de bens, tendo-se em vista a existência de discussão administrativa acerca dos débitos

imputados.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 250/253.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

normativos, fls. 222/226 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se

que o ente privado não interpôs embargos de declaração, fls. 227 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Ausência de prequestionamento. Alegadas ofensas ao devido

processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, meramente reflexas. Taxa Selic. Constitucionalidade já

reconhecida. 

1. Os arts. 5º, inciso XXXV; 150, incisos V e IV; e 173, § 2º, da Constituição Federal, apontados como violados,

carecem do necessário prequestionamento, sendo certo que os acórdãos proferidos pelo Tribunal de origem não

cuidaram das referidas normas, as quais, também, não foram objeto dos embargos declaratórios opostos pela ora

agravante. Dessa forma, incabível o recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. 

..."

(RE 584477 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-165 DIVULG 21-08-2012 PUBLIC 22-08-2012) 

 

Ademais, ainda que superado o óbice processual, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo, pois eminentemente infraconstitucional a

matéria posta à apreciação, estando atrelada, sim, ao Direito Tributário, situação esta que passa ao largo do campo

de atuação do Excelso Pretório :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS.

2007.61.00.030333-8/SP

APELANTE : PAULO LEITE DE LIMA

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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REQUISITOS. LEI N. 9.532/97. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor

corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo

Civil.

(AI 733419 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 DIVULG

06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-21 PP-04299) 

 

Em idêntico cenário as demais eivas suscitadas pelo contribuinte :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011126-02.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2007.61.05.011126-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : KILOMANIA COM/ E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : KATRUS TOBER SANTAROSA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por KILOMANIA COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA, a fls.

419/423, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 426/427), a Recorrente foi intimada a complementar as custas,

quedando-se inerte (fls. 428).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007372-15.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Ausência de particularização dos dispositivos tidos por violados - Incidência da v.

Súmula 284/E. STF - Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Joseph Herbert Lucki, a fls. 431/453, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 408/428, o qual deu provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial,

bem assim negou provimento ao apelo do contribuinte, a fim de reconhecer sua responsabilidade pelo crédito

tributário em cobro.

Defende a recorrente, essencialmente, a impossibilidade de sua pessoal responsabilização, posto que, antes mesmo

da ocorrência do primeiro fato gerador, já havia se retirado da sociedade, aduzindo que o fato de somente depois

ter sido levada sua saída à registro, perante a JUCESP, em nada impede a exclusão de sua responsabilidade.

Alega, outrossim, que jamais exerceu de fato a administração e gerência da empresa. Sustenta, mais, que o

2007.61.82.007372-2/SP

APELANTE : JOSEPH HERBERT LUCKI

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : J H L PARTICIPACOES LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     275/1303



simples inadimplemento de tributos não é suficiente causa para a sua responsabilização. Insurge-se, por

derradeiro, contra o valor dos honorários advocatícios fixados em sentença, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), pelo fato de o valor atualizado da execução orbitar em 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

Apresentadas contrarrazões, fls. 460/467, pela aplicação da v. Súmula 7, do E. STJ.

É o relatório.

 

Quatro são os vetores do presente recurso excepcional, a saber : a) a irrealização de atos de gestão pelo recorrente;

b) a validade do instrumento de alteração contratual, mesmo enquanto não averbado perante a Junta Comercial; c)

a ausência de responsabilidade decorrente do mero não-recolhimento do IRRF; d) a majoração de honorários

advocatícios.

Cumpre firmar, desde já, que, sobre nenhuma das angulações agitadas dispôs-se o recorrente a especificar quais

dispositivos de lei teriam sido alvo de violação, cingindo-se a reproduzir, ipsis litteris, suas razões de apelo.

A ausência de particularização dos dispositivos legais tidos por violados, sabe-se, contamina as razões do apelo

extremo, exsurgindo o óbice retratado na v. Súmula 284/E. STF, deste teor : "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."

Relembre-se que o especial é recurso de fundamentação vinculada, sendo dever da parte a expressa indicação da

norma de direito malferida, associada às razões pelas quais assim entende. Deste sentir, o entendimento da

Superior Instância :

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ÍNDICE DE 28,86%. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I, DO CPC. OMISSÃO NÃO

CONFIGURADA. CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CORREÇÃO. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E FATOS. SÚMULA 7/STJ.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA E COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

[...]

4. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente limita-se a tecer alegações

genéricas, sem, contudo, apontar especificamente qual dispositivo foi contrariado pelo Tribunal de origem,

fazendo incidir a Súmula 284 do STF.

[...]

(EDcl no AREsp 7.077/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/10/2012, DJe 19/10/2012)

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe a inadmissibilidade do recurso em questão.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035280-47.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: recurso interposto contra decisão singular - não esgotamento das vias ordinárias - incidência da Súmula

281, STF - inadmissibilidade.

2007.61.82.035280-5/SP

APELANTE : ALLPAC LTDA

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00352804720074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Allpac Ltda, a fls. 64/74, em face da Fazenda Nacional, tirado do v.

julgamento monocrático proferido nestes autos, fls. 56/61.

Contrarrazões ofertadas a fls. 85/87, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não

esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula 281 do

STF, aplicável também ao recurso especial:

 "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada."

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027465-81.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CHIEA IND/ E COM/ LTDA, às fls. 250/281 da r. decisão

monocrática (fls. 221/222).

 

Contrarrazões às fls. 285/287.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

2008.03.00.027465-0/SP

AGRAVANTE : CHIEA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 98.00.00226-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 221/222).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049208-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.049208-2/SP

AGRAVANTE : FORMOVEIS S/A IND/ MOBILIARIA

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Extrato: Questões veiculadas em sede de exceção de pré-executividade - Rediscussão fática inadmissível, Súmula

07, E. STJ - Resp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Formóveis S/A Indústria Mobiliária, a fls 178/183, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que:

a) o v. acórdão recorrido ofendeu os artigos 620 do CPC, 3º, da Lei nº 6.830/80, devendo ser reconhecida a

prescrição dos débitos exigidos na Execução Fiscal de nº 2004.61.05.009495-1, ante a desnecessidade de dilação

probatória no caso em tela;

b) a recorrida deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §3º, do

CPC;

c) há divergência jurisprudencial acerca do tema.

Contrarrazões às fls 211/216, onde ofertada a preliminar de ausência de prequestionamento e de incidência da

Súmula nº 07 do STJ.

É o suficiente relatório.

O v. acórdão recorrido afirma (fls158/162):

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de

pré-executividade.

4. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve

ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação

probatória.

5. No caso vertente, observo que se trata de exceção de pré-executividade oposta após os embargos à execução

serem rejeitados liminarmente, em razão de intempestividade.

6. Passo a analisar a ocorrência de prescrição, eis que pode ser alegada a qualquer tempo; na hipótese dos

autos, embora a CDA nº 80.6.04.016413-65 se refira à COFINS, com vencimentos entre 10/02/1999, 10/03/1999,

09/04/1999, 10/05/1999, 10/06/1999, 15/07/1999 e respectivas multas, há indicação também de que o crédito

tributário foi constituído mediante Declaração, tendo ocorrido notificação ao contribuinte através de Edital,

conforme Processo Administrativo nº 10830.501848/2004-74 (fls. 13/20).

7. Além disso, ao que se infere dos documentos de fls. 101/110 (espelho da declaração processada - DCTF), ora

agravante declarou ter efetuado pagamentos mediante compensação no primeiro e segundo trimeste de 1999,

decorrente de medida liminar concedida no autos do processo nº 95.0607058-0; tais valores declarados como

compensados são os mesmos constantes da certidão da dívida ativa. 

8. Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente

na contagem do prazo prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição).

9. Assim, o conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para o exame da matéria suscitada, menos,

ainda, para determinar a extinção do crédito tributário constante da execução fiscal.

10. Agravo de instrumento improvido

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.05.009495-1 5 Vr CAMPINAS/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019746-81.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por A C M W INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, a fls. 212/225,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 230, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001015-28.2008.4.03.6103/SP

 

 

2008.61.00.019746-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : A C M W IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLOVIS PEREIRA QUINETE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197468120084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.001015-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     280/1303



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LI JENN JIA, a fls.134/236, em face da UNIÃO tirado do v.

julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 258).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017536-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LI JENN JIA

ADVOGADO : ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA e outro

2009.03.00.017536-6/SP

AGRAVANTE : ISABEL MARIA CRESSONI JOVETTA

ADVOGADO : DIOGO CRESSONI JOVETTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : JOAO LUIZ JOVETTA

ADVOGADO : CHRISTINE GUIMARÃES

PARTE RE' : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros

: ANTONIO CARLOS BORTOLIN

: OSVALDO PEREIRA DE SOUZA espolio

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES

REPRESENTANTE : EDITE RIBEIRO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 09.00.00028-6 A Vr SUMARE/SP
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DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. não

admitido (Súmula 281, STF) 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Isabel Maria Cressoni Jovetta, fls. 313/322, em face da União, tirado

do v. julgamento monocrático proferido nestes autos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 342/344.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão da Eminente Desembargadora

Federal, com fulcro no artigo 557, CPC, fls. 360/361, deduziu o ente privado embargos de declaração, fls.

366/368, os quais foram improvidos, fls. 310/311, sobrevindo, então, o Especial Recurso, fls. 313 e seguintes, fato

a esbarrar na Súmula 281, do Excelso Pretório :

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

AgRg no AREsp 81819 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0273870-

8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 07/03/2012 - RELATOR : Ministro HUMBERTO

MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

1. Da expressão "única ou última instância", depreende-se que o recurso especial somente é cabível quando

esgotadas as vias recursais ordinárias, em razão de sua finalidade de preservação da legislação federal

infraconstitucional, situação não verificada nos autos.

2. Aplicabilidade da Súmula 281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Agravo regimental improvido."

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039200-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.00.039200-6/SP

AGRAVANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S/A

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.20375-4 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     282/1303



Extrato : Recurso Especial privado - prescrição tributária - pretendida ocorrência, em relação ao crédito

tributário garantido por caução, representada por fiança bancária, destinada à suspensão de sua exigibilidade,

em sede de Ação Cautelar - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por PHILIP MORRIS BRASIL S.A., a fls. 813/852, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 794/796 e 806/809), aduzindo, especificamente, a presença de

violação ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, por conta da presença de obscuridade e de omissão no

V. Acórdão recorrido, ao desconsiderar a circunstância de que pretende o Fisco executar a fiança bancária

prestada na Ação Cautelar originária, dada em caução para viabilizar a suspensão da exigibilidade de crédito

tributário, dez anos após o trânsito em julgado da sentença de improcedência do pleito contribuinte formulado na

ação principal.

Ultrapassada a matéria preliminar, sustenta a Recorrente, como questão central, a violação aos artigos 151, II, 156

e 174 do Código Tributário Nacional, ao artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, bem assim ao artigo 1º do Decreto nº

20.910/32, porque, formalizado o crédito tributário na data em que transitada em julgado a sentença prolatada no

feito principal (17.02.1998, fls. 271), somente em 21.08.2008 (fls. 117/118, com documentos de fls. 119/137) a

Recorrida pleiteou o recolhimento dos valores objeto das cartas de fiança, sob pena de sua execução, época em

que, contudo, já se havia consumado a prescrição para a exigência do débito fiscal em causa.

Por outra face, assevera presente dissídio pretoriano acerca do tema, em consonância a v. julgados emanados do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, daí porque também

cabível o recurso em consonância ao permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Ofertadas contrarrazões a fls. 890/895, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (inciso III, artigo 541,

CPC).

Deveras, analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 796, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. CARTA DE FIANÇA.

LEVANTAMENTO. DESCABIMENTO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUSPENSA.

1. A Medida Cautelar Preparatória de Depósito n. 89.00.20375-4, que tramitou operante a 6ª Vara de São Paulo

- SP, objetivava a concessão de liminar para apresentação da Carta de Fiança Bancária ou o depósito judicial de

suposta contribuição previdenciária das empresas devido ao IAPAS em 14/06/1989, no valor de NCz 2.952,29,

junto à Caixa Econômica Federal, cuja liminar foi deferida.

2. A requerente, ora agravante, ofereceu a 1ª (primeira) Carta de Fiança, emitida pelo Banco Francês e

Brasileiro S/A no dia 04/06/1989, no valor de NCz$ 2.952,19, para suspender a exigibilidade do tributo, com

fulcro no artigo 151, inciso II, do CTN.

3. Durante a instrução processual a requerente ingressou [com] Ação Ordinária n. 89.0026374-9 por

dependência à Medida Cautelar n. 89.0020375-4 e também apresentou diversas Cartas de Fianças Bancárias

para garantir o Juízo.

4. A Ação Ordinária n. 89.0026374-9 foi julgada improcedente. Inconformada a requerente recorreu. A Apelação

Cível n. 95.03.076819-5 foi julgada na sessão do dia 12/12/1995 pela 1ª Turma que, por unanimidade, negou

provimento ao recurso. Ademais, os recursos especial e extraordinário não foram admitidos, o que culminou no

trânsito em julgado em 17/02/1998. Os autos baixaram à Vara de Origem e foram arquivados.

5. É certo que a caução oferecida por meio de fiança bancária atendeu aos requisitos do artigo 151, inciso II, do

Código Tributário Nacional, vez que suficiente para garantir a totalidade do débito, bem como a Ação Ordinária

n. 89.0026374-9 foi julgada improcedente, autorizando a agravada requerer o levantamento da Carta de Fiança

para a satisfação do débito, após o trânsito em julgado da ação principal, o que é o caso dos autos.

6. Não se verifica plausibilidade na alegação de que houve a prescrição dos tributos em comento, conforme

consignado no art. 174, do CTN, vez que não se trata de executar o crédito através de ação executiva fiscal, mas

de execução da garantia ofertada em ação cautelar visando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e

cuja ação principal foi julgada improcedente.

8. Agravo de instrumento improvido."

 

Opostos Embargos Declaratórios pela Parte Recorrente (fls. 799/803), complementou-se o julgado, segundo a

ementa adiante citada (fls. 809):
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. DEPÓSITO

JUDICIAL. DESNECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO.

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

2. Tendo o Órgão julgador encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

4. 'Julgado improcedente o pedido da empresa e em havendo depósito, torna-se desnecessária a constituição do

crédito tributário no quinquênio legal, não restando consumada a prescrição ou a decadência. '(AgRg no Ag

1.211.443/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 20/04/2010).

5. Embargos de declaração rejeitados."

 

Nesse quadro, tem-se que a Recorrente se utilizou dos Aclaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae, já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional, neste

ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Por oportuno, no que concerne à matéria de fundo, verifica-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado, Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Assim, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Neste contexto, ao recurso é de ser negada admissibilidade, ao ângulo da pretendida existência de ofensa ao artigo

535, CPC, bem assim se impõe sua admissibilidade, ao flanco da matéria de fundo nele versada.

Ante o exposto, ADMITO em parte o Recurso Especial em questão, como aqui firmado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039200-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.039200-6/SP

AGRAVANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S/A

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.20375-4 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário privado - prescrição tributária - pretendida ocorrência, em relação ao crédito

tributário garantido por caução, representada por fiança bancária, destinada à suspensão de sua exigibilidade,

em sede de Ação Cautelar - violação indireta - inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por PHILIP MORRIS BRASIL S.A., a fls. 855/876, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 794/796 e 806/809), aduzindo, especificamente, a

nulidade do V. Acórdão recorrido, o qual desconsiderou a circunstância de pretender o Fisco executar a fiança

bancária prestada na Ação Cautelar originária, dada em caução para viabilizar a suspensão da exigibilidade de

crédito tributário, dez anos após o trânsito em julgado da sentença de improcedência do pleito contribuinte,

formulado na ação principal, em clara ofensa ao artigo 5º, caput, e incisos XXXVI, LIV, LV e LXXVIII, da

Constituição Federal, conquanto opostos Embargos Declaratórios para sanar o defeito.

Quanto à matéria de fundo, repisa a Recorrente a ocorrência de ofensa ao mesmo artigo 5º, caput, incisos LIV e

LXXVIII, da Lei Maior, bem assim à orientação posta na Súmula nº 150/E. STF, em virtude de o crédito tributário

em questão ter sido formalizado com o trânsito em julgado da sentença prolatada no feito principal (17.02.1998,

fls. 271), ao passo que somente em 21.08.2008 (fls. 117/118, com documentos de fls. 119/137) a Recorrida

formulou, nos autos, a pretensão de recolhimento dos valores objeto das cartas de fiança, sob pena de sua

execução, época em que, contudo, já se havia consumado a prescrição para a exigência do débito fiscal em causa.

Contrarrazões ofertadas a fls. 885/889, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (inciso III, artigo 541,

CPC).

É que, para a eventual sedimentação das máculas apontadas pela Parte Recorrente, tanto no que diz respeito à

aventada falha de julgamento, quanto ao tema atinente à prescrição tributária, necessária se faria a incursão a

dispositivos de legislação infraconstitucional, como o artigo 535 do Código de Processo Civil, o artigo 174 do

Código Tributário Nacional e o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, daí porque, se houvesse, a violação teria caráter

meramente reflexo ou indireto.

Neste sentido, é a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante V. Acórdão citado por suas

ementas:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º,

XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA.

SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do

devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação

jurisdicional, se dependente de reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa.

Precedentes.

[...]

III - Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 794.790 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, unânime, DJE 09.03.2010).

 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA

VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS

XXXV, LIV E LV, E ART. 93, INCISO IX) - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO 

IMPROVIDO.

- A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

[...]"

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 657.848 Mato Grosso do Sul, 2ª Turma, Relator

Ministro Celso de Mello, unânime, DJE de 19.03.2012).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a Parte Recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Divergência jurisprudencial, artigo 105, III, "c", Lei Maior - Ausente indicação do dispositivo legal ao

qual teria sido dada interpretação divergente - Súmula 284 STF - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto Gestão Administração de Cartões e Convênios Ltda, fls. 159/170, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, invocando divergência jurisprudencial, consoante o

artigo 105, III, "c", Lei Maior, fls. 161, postulando a condenação da recorrida ao pagamento de honorários

advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 177/180.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se que não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade,

dado que o recorrente tão-somente busca demonstrar divergência jurisprudencial, sequer indicando qual

dispositivo de lei federal teria sido violado, incidindo na espécie a Súmula 284, do Egrégio Supremo Tribunal

Federal : 

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia. 

 

Neste exato sentido, o C. STJ :.

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. TDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo legal ao qual foi dada interpretação divergente impede o conhecimento do

recurso especial interposto com base no art. 105, III, "c", da Constituição Federal.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1421908/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 13/06/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. PERÍCIA

UNILATERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO. DEFICIÊNCIA. FALTA DE

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS.

1. A ausência de indicação do dispositivo legal em torno do qual gravitaria o dissídio pretoriano aventado, bem

como o cotejo analítico deficiente, impedem o conhecimento do apelo nobre pela alínea "c" do permissivo

2009.03.99.002478-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GESTAO CONSULTORIA ADMINISTRACAO E SERVICO LTDA e outro

: DIRCEU RAISER NUNES

ADVOGADO : KLEBER ANTONIO ALTIMERI

No. ORIG. : 05.00.00961-9 A Vr POA/SP
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constitucional. Precedentes.

..."

(AgRg no AREsp 13.663/RO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

20/06/2012)

 

AgRg no Ag 1373375 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2010/0231035-4 -

ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE : DJe 10/05/2011 - RELATOR : Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155)

"FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO RECURSO

ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA 284/STF. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM

50 (CINQUENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Os agravantes não apresentaram argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a

decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto

pela alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal

violado, pois o dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso,

na espécie, caracterizada pela ausência de indicação da norma federal tida por violada.

..."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0031339-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Exceção de suspeição - Parcialidade do magistrado inconstatada : fatos irrevolvíveis em dita premissa -

Súmula 7/E. STJ - Admissibilidade recursal negada

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, em sede de Exceção de Suspeição, interposto por Indústrias Matarazzo de Óleos e

Derivados Ltda., a fls. 205/220, em face do MM. Juiz de Direito Alexandre César Ribeiro, que exerce jurisdição

na Vara Cível e respectivo Anexo Fiscal da Comarca de Santa Rosa do Viterbo/SP, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, fls. 196/1999, que rejeitou a exceção arguida. 

Aduz a recorrente, em suma, que o excepto nutre profunda inimizade e rancor pelos membros da família

Matarazzo, ex-controladora do Grupo Matarazzo, fazendo transparecer tal antipatia em seus pronunciamentos

judiciais.

Intimada a União, fls. 232, não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

2009.03.99.031339-7/SP

EXCIPIENTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

EXCEPTO : JUIZ DE DIREITO ALEXANDRE CESAR RIBEIRO

CODINOME : ALEXANDRE CESAR RIBEIRO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.00.00002-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Em análise da Exceção em tela, externou esta C. Corte as seguintes conclusões, sintetizadas na ementa de fls. 199

: 

 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - ART.135 CPC - APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO EXEQUENDO - HIPÓTESE QUE NÃO CONFIGURA A SUSPEIÇÃO DO

JUIZ.

1. A hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma daquelas previstas na lei, nem tão pouco caracteriza

possibilidade de julgamento parcial (Artigo 135 do CPC).

2. Os dados vazados na decisão são objetivos e despidos de qualquer nota de inimizade entre o magistrado e o

excipiente.

3.Exceção de suspeição rejeitada.

 

Nesse contexto, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do

litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

PROCESSUAL CIVIL. SUSPEIÇÃO DE MAGISTRADO. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME DOS AUTOS.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que não há suspeição do magistrado da primeira

instância, visto que a arguição de suspeição levada a conhecimento perante aquela Corte concluiu pela

improcedência das alegações.

2. A modificação da conclusão da Corte de origem, firmada no sentido de que o Magistrado sentenciante não é

suspeito para o julgamento do feito, porquanto já decidida a questão em incidente próprio - Exceção de

Suspeição -, demandaria inafastável incursão na seara fática dos autos, o que é inviável em sede de recurso

especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 94.804/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012,

DJe 21/05/2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DE

SUSPEIÇÃO REJEITADA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.

1. Para dissentir do acórdão recorrido quanto à suficiência da alegações do excipiente para ditar a suspeição do

magistrado, far-se-ia necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada ante

o óbice da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 705.583/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

17/05/2007, DJ 04/06/2007, p. 434)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012288-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.012288-2/SP
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DECISÃO

Extrato : Restituição de indébito - V. acórdão combatido a determinar a aplicação de juros de 1% a.m., contados

do trânsito em julgado (2008) - Contribuinte a almejar a aplicação da SELIC, a partir de janeiro/1996 - Recurso

privado consoante aos ditames dos Recursos Repetitivos dos RR 1111175 e 1111189 em mérito lhe favorável -

Retorno à E. Turma

 

 

 

Vistos etc.

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a)

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Previbosh Sociedade de Previdência Privada, fls. 92/108, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 462, CPC, e artigo 39, Lei

9.250/95, vez que a r. sentença da ação de repetição de indébito é do ano de 1994, merecendo reforma o v. aresto

combatido, que fixou a aplicação de juros moratórios de 1% a.m., contados do trânsito em julgado, pois devida a

SELIC a partir de janeiro/1996, suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 153/154.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos 1111175 e 1111189, do E. Superior Tribunal de Justiça, destes teores :

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996.

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1111175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL. JUROS DE MORA. DEFINIÇÃO DA

TAXA APLICÁVEL.

1. Relativamente a tributos federais, a jurisprudência da 1ª Seção está assentada no seguinte entendimento: na

restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a

partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que

(b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu

em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída

pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EResp 399.497, ERESP 225.300, ERESP 291.257, EResp

436.167, EResp 610.351).

...

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111189/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

No. ORIG. : 00122887620094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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25/05/2009)

Com efeito, as verbas hostilizadas foram pagas anteriormente ao ano de 1996, tendo-se em vista que a r. sentença

exequenda é datada do ano de 1994, fls. 285/295, tendo transitado em julgado somente no ano de 2008, fls. 767,

todas do apenso, portanto amoldando-se o pleito contribuinte perfeitamente ao quanto apaziguado pela Superior

Instância, ao norte da exclusiva incidência da SELIC, a partir de janeiro/1996. 

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência a causa, nos termos e para os fins do estabelecido pelo inciso

II, do § 7º, do art. 543-C, CPC.

Na hipótese de v. retratação, roga-se por oportuna baixa à Origem.

Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012288-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Repetição de indébito - Aplicação da SELIC - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso

Extraordinário inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Previbosch Sociedade de Previdência Privada, fls. 133/144, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, II, CF, pois, sob sua

óptica, malferidos os princípios da isonomia e da legalidade ao deixar o v. aresto de aplicar a SELIC a partir de

janeiro/1996 na repetição do indébito.

Apresentadas contrarrazões, fls. 155/156.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por consistirem os

debates aviados em circunstâncias que implicam em indireta violação ao Texto Supremo, afigurando-se descabida

tal incursão em seara de Extraordinário Recurso :

 "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. AGRAVO

REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

... 

2. A possibilidade de compensação ou restituição de valores e atualização pela Selic estão restritas ao âmbito

infraconstitucional. Precedentes. 

...l."

(RE 439774 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 31/05/2007, DJe-077 DIVULG

09-08-2007 PUBLIC 10-08-2007 DJ 10-08-2007 PP-00035 EMENT VOL-02284-02 PP-00333) 

Por igual, aplicável à espécie a Súmula 636, da Suprema Corte :

 "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua

2009.61.00.012288-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

No. ORIG. : 00122887620094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011595-25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Responsabilidade tributária - Nome do sócio gravado no título executivo - Pacificação pretoriana por

meio do Resp nº 1104900, submetido ao rito previsto no art. 543-C - Compensação - Descabimento da exceção de

pré-executividade, Súmula 393, E. STJ - Recusa fazendária legítima, diante da oferta de obrigações ao portador

da Eletrobrás/debêntures, como garantia à execução - Pacificação em sede de Recurso Repetitivo -

Prejudicialidade do privado recurso

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Goydo Implementos Rodoviários Ltda e outros, fls. 1.156/1.170, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 135, 137 e 201, CTN,

artigo 11, VIII, LEF, e artigo 672, CPC, arguindo ilegitimidade passiva, podendo tal defesa ser lançada em

exceção de pré-executividade (o v. aresto consignou que o nome dos devedores está na CDA, demandando o

afastamento desta condição de provas), destacando que o crédito está com a exigibilidade suspensa, tendo

realizado compensação, defendendo, ao final, a possibilidade da penhora recair sobre títulos da Eletrobrás,

suscitando divergência jurisprudencial sobre a matéria.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 1.224/1.232.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos do Resp nº 1104900 / ES, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

2010.03.00.011595-5/SP

AGRAVANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros

: ANGELO ERMELINDO MARCARINI

: DANILO ZAGO

: DILOR GIANI

: VASCO GIANI

ADVOGADO : ARLINDO CARRION

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2007.61.12.001438-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ."

De sua banda, firmou o v. aresto, fls. 1.153, verso, item 4 :

"Do mesmo modo, as demais alegações concernentes à nulidade do título executivo e à inobservância de

formalidades no procedimento administrativo que originou a CDA são questões que demandam dilação

probatória, não sendo passíveis de conhecimento em sede de exceção de pré-executividade."

Ou seja, relativamente à compensação, o v. julgamento coaduna-se ao entendimento do C. STJ, que somente

permite a interposição de exceção de pré-executividade para as causas que não demandem a produção de provas :

Súmula 393 - "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

Ora, evidente que para aferição da afirmação contribuinte é crucial a incursão probatória, o que, por patente,

descaracterize, por completo, a natureza daquele mecanismo de defesa.

Por fim, quanto aos papéis ofertados a título de garantia da execução, embora tenha esta Vice-Presidência

encaminhado os autos 2008.03.00.038178-8, 2009.03.00.003468-0 e 2007.03.00.094679-9 ao C. Superior

Tribunal de Justiça, envolvendo a possibilidade de oferta, pelo devedor, de títulos ao portador da Eletrobrás

(também nominados de debêntures), fls. 1.108, para fins de garantia da execução fiscal, com o fito de inserção no

rito dos Recursos Repetitivos, extrai-se que a Superior Instância, com fulcro no Resp. 1050199, julgado nos

moldes artigo 543-C, Lei Processual Civil, exara entendimento acerca da impossibilidade de oferta de tais papéis,

endossando assim a recusa fazendária.

Ora, se o C. STJ, por analógica aplicação do Resp. 1050199, considera legítima a recusa fazendária, perde sentido

a irresignação contribuinte ao vertente caso, pois busca justamente "forçar" que a União aceite tais documentos, o

que, como destacado, improspera.

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância, em julgamento do processo 2007.03.00.094679-9,

exemplificativamente, então encaminhado como representativo da controvérsia :

RECURSO ESPECIAL Nº 1.330.469 - SP (2012/0128361-0)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

RECORRENTE : EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MORAD E OUTRO(S)

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ILIQUIDEZ E

AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO

NO RESP N. 1050199/RJ. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Empresa Paulistana de Estacionamentos Ltda. em face de acórdão

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

"OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS". NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART.

11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO

FISCAL.

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

2. No caso em tela, a executada, ora agravante, indicou à penhora Título de Cautela de Obrigações da Eletrobrás

nº 000014701-7, emitido em 1975, referente a 8000 (oito mil) obrigações, no valor originário de Cr$

1.400.063.360,00, atualizada monetariamente em R$ 6.433.973,46 conforme laudo pericial apresentado pelo

executado.

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à

penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II).

4. As "Obrigações ao Portador" da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não
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possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à

garantia do débito fiscal.

5. Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

6. Precedentes jurisprudenciais.

7. Agravo de instrumento improvido.

Houve a oposição de aclaratórios, os quais foram rejeitados pelo Tribunal de origem.

No recurso especial, manifestado com fulcro nas alíneas a e c do permissivo constitucional, a recorrente sustenta

que, além de divergir do entendimento de outros Tribunais, o aresto vergastado contrariou o disposto nos artigos

620 e 655, inciso X, do Código de Processo Civil e 11, inciso VIII, da Lei n. 6.830/80.

Contrarrazões às fls. 187/191 (e-STJ).

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 193/194 (e-STJ).

É o relatório. Passo a decidir.

O apelo nobre não merece acolhida.

Alega a recorrente que "apresentou bens passíveis de garantir plenamente referida execução fiscal, bens estes

representados por títulos da Eletrobrás, pois são comercializáveis, e que conforme artigo 655, inciso X do CPC,

são bens aptos a garantirem qualquer execução" (e-STJ fl. 157).

Sobre a matéria, a Corte de origem ponderou que (e-STJ fl. 112):

Não assiste razão à agravante.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

No caso em tela, a executada, ora agravante, indicou à penhora Título de Cautela de Obrigações da Eletrobrás

nº 000014701-7, emitido em 1975, referente a 8000 (oito mil) obrigações, no valor originário de Cr$

1.400.063.360,00, atualizada monetariamente em R$ 6.433.973,46 conforme laudo pericial apresentado pelo

executado (fls. 20).

Cumpre salientar a ausência de liqüidez e certeza de referido título, o qual, emitido em 1975, não possui

expressão econômica, sendo impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, já que não se sujeita à

atualização da moeda, logo, não se presta à garantia do débito fiscal.

Ademais, as obrigações ofertadas à penhora pela agravante não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II,

da Lei nº 6.830/80.

Com efeito, o art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear

motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do

processo de execução.

Verifica-se, assim, que o título indicado à penhora pela recorrente trata-se de "obrigação ao portador" emitida

pela Eletrobrás, o qual não pode ser aceito para garantia do executivo fiscal por não possuir liquidez imediata

nem cotação em bolsa de valores.

Ressalte-se que apenas, e tão-somente, as debêntures as possuem.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO DE TÍTULOS DENOMINADOS "OBRIGAÇÃO AO

PORTADOR" EMITIDOS PELA ELETROBRÁS PARA FUTURA GARANTIA EM EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. DECADÊNCIA RECONHECIDA

EM RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC, E ART. 2º, § 1º, DE

RESOLUÇÃO N. 08, DE 07.08.08.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2. É possível a penhora de debêntures da Eletrobrás, pois se trata de título de crédito passível de garantia de

execução fiscal. Esse entendimento, no entanto, não se aplica aos títulos "Obrigações ao Portador" emitidos pela

empresa em decorrência da sistemática de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia

elétrica, pois se encontram decaídos.

3. Tema já julgado pela sistemática prevista no art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008 no REsp. Nº

1.050.199 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.

(REsp 1042604/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.11.2010). Grifou-se.

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR. ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. SÚMULA 83/STJ.

1. As obrigações ao portador, emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei

4.156/62, não se confundem com as debêntures (Resp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, eg. Primeira Seção,

DJe 09/02/2009, sistemática do art. 543-C do CPC) e são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez.

Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Recurso especial não provido.
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(REsp 1120774/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 2.6.2010). Grifou-se.

PROCESSUAL CIVIL - PENHORA - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA AO PORTADOR - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 83 DO STJ.

1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás são insuscetíveis de penhora em razão de sua iliquidez,

não se constituindo, pois, em títulos de crédito aptos à garantia da execução fiscal.

2. Tais obrigações, em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei n. 4.156/62, não se confundem com

as debêntures, (Resp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 9.2.2009, sistemática do art. 543-C

do CPC), e são insuscetíveis de penhora por causa de sua iliquidez.

3. Das razões acima expendidas, verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta

Corte, de modo que se aplica à espécie o enunciado da Súmula 83/STJ, inclusive, aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1248694/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29.4.2010)

Ademais, já está pacificado nesta Corte, inclusive com julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08), o entendimento de que o direito veiculado nos títulos denominados

"Obrigações ao Portador", emitidos em razão do empréstimo compulsório da Eletrobrás, foi objeto de

decadência, sendo tais títulos desprovidos de serventia econômica.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR -

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão

da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-

lei 1.512/76.

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art.

535 do CPC.

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na

sistemática de devolução, a saber: - na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR;

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos;

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das

obrigações por ações preferenciais; e

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por

deliberação da AGE.

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado

pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS

à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros

remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais

nominativas do tipo "B" do capital social da ELETROBRÁS.

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: a) as OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62

não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou

particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do

Decreto 20.910/32.

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito

somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO
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PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).

7. Acórdão mantido por fundamento diverso.

8. Recurso especial não provido.

(REsp 1050199/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 9.2.2009). Grifou-se.

Por fim, faz-se oportuno destacar a especial eficácia vinculativa dos acórdãos proferidos no regime do art. 543-C

do CPC. 

Diante do exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, negoseguimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 1º de agosto de 2012.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator"

Unicamente a título ilustrativo, colige-se mais um julgado do C. Superior Tribunal de Justiça :

RESP 200800631910 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1042604 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJE DATA:19/11/2010 - RELATOR : MAURO CAMPBELL MARQUES

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO DE TÍTULOS DENOMINADOS "OBRIGAÇÃO AO

PORTADOR" EMITIDOS PELA ELETROBRÁS PARA FUTURA GARANTIA EM EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. DECADÊNCIA RECONHECIDA

EM RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC, E ART. 2º, § 1º, DE

RESOLUÇÃO N. 08, DE 07.08.08. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes. 

2. É possível a penhora de debêntures da Eletrobrás, pois se trata de título de crédito passível de garantia de

execução fiscal. Esse entendimento, no entanto, não se aplica aos títulos "Obrigações ao Portador" emitidos pela

empresa em decorrência da sistemática de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia

elétrica, pois se encontram decaídos. 

3. Tema já julgado pela sistemática prevista no art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008 no REsp. Nº

1.050.199 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido."

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017645-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Formação de conluio empresarial com vistas à prática sonegatória : fatos

irrevolvíveis em dita premissa - Incidência da v. Súmula 7/E. STJ - Inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Italmagnésio S/A Indústria e Comércio, com fundamento nas alínea

"a" do permissivo constitucional, a fls. 636/664, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

2010.03.00.017645-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00005413120074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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fls. 613/616, que deu provimento ao agravo, a fim de manter a recorrente no pólo passivo da execução fiscal,

reconhecendo a existência da formação de grupo econômico com vistas à frustração de pagamento de créditos

tributários.

Aduz a recorrente, afirmando, em suma: (i) que houve negativa de vigência aos artigos 397 e 397 do CPC, à

medida que admitiram a produção de prova "velha" em sede agravo; (ii) inexistência de elemento doloso; (iii)

ausência de processo administrativo movido em face dos sócios; (iv) violação aos artigos 243 a 278, da Lei nº

6.404/76, bem como ao artigo 124 do Código Tributário Nacional, porquanto não foram demonstrados os

requisitos contidos nesses dispositivos.

Apresentadas contrarrazões, sem preliminares, fls. 707/715 .

É o suficiente relatório.

Importa aos autos o teor da ementa do v. aresto hostilizado, fls. 613/616 - verso:

 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS

I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - EXISTÊNCIA DE PROVA DA

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).

3. É o caso concreto. Há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos".

4.Agravo de instrumento provido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do litígio, amoldando-

se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Desse modo, verificada, na espécie, após esmerada análise do contexto fático em que a recorrente encontra-se

inserta, a existência de indícios de reiteradas sucessões e esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo,

como subterfúgio para o inadimplemento de tributos, alterar referido quadro necessariamente demandaria o

reexame do conjunto fático-probatório conduzido aos autos, providência vedada pelo v. Enunciado supra,

consoante os v. arestos coligidos :

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133, DO CTN.

REVISÃO DA PREMISSA FIRMADA PELO ACÓRDÃO DE ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES.

[...]

2. Na hipótese, o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático, assentou: "Exsurge, portanto, a conclusão de

que pelo fato de as duas empresas possuírem o mesmo objeto social e o Supermercado SENDAS ter se instalado

no mesmo local da empresa executada, utilizando o acervo material, o ponto, além da clientela, revelam a

ocorrência de sucessão empresarial, o que autoriza a citação da ora recorrente, como sucessora da devedora

originária.".

3. A revisão do entendimento firmado pelo acórdão de origem de que ocorreu a sucessão empresarial encontra

óbice na Súmula 7 do STJ.

Precedentes: REsp 876.078/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6/11/2008, REsp 768.499/RJ, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 15/5/2007, AgRg no Ag. 760.675/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 30/4/2007, AgRg

no REsp 1.167.262/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 17/11/2010.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 33.223/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/10/2011, DJe 26/10/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DO RELATOR. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. MOROSIDADE DA JUSTIÇA.

SÚMULA 106/STJ. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA.

283/STF. JULGAMENTO ANTECIPADO. PROVAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA.

ART. 133 DO CTN. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
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SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. RESPONSABILIDADE. PRINCIPAL E MULTA. SÚMULA 83/STJ.

[...]

7. Diante das premissas fáticas firmadas pela Corte de origem, de que ocorrera a sucessão tributária, sua

modificação demandaria o reexame de matéria fático-probatória, além da análise de cláusula contratual, vedado

em sede de recurso especial, por força das Súmulas 7 e 5 do Superior Tribunal de Justiça.

[...]

Recurso especial não conhecido.

(REsp 1220651/GO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe

29/04/2011)

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017645-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Alegada transgressão ao primado da ampla defesa - Violação à CF, quando

muito, reflexa - Inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Italmagnésio S/A Indústria e Comércio, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 613/616, que deu provimento ao agravo, a fim de manter a

recorrente no pólo passivo da execução fiscal, reconhecendo a existência da formação de grupo econômico com

vistas à frustração de pagamento de créditos tributários.

Aduz a recorrente, essencialmente, ter ocorrido violação ao artigo 5º, incisos XXII, LIV e LV da Constituição

Federal, por desrespeito ao direito de ampla defesa, contraditório e devido processo legal.

Apresentadas contrarrazões, fls. 716/722, ausentes preliminares.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável.

 

De fato, volta-se a recorrente contra suposta afronta ao Texto Constitucional que, se ocorrida, seria indireta,

reflexa, não desafiando Recurso Extraordinário.

Nessa linha, o entendimento do Pretório Excelso : 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ALEGADA OFENSA AOS

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA

INDIRETA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a

interposição de recurso extraordinário para discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais

do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, quando a verificação dessa alegação depender de

2010.03.00.017645-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00005413120074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de ofensa reflexa ao texto constitucional.

II - Agravo regimental improvido.

(ARE 684130 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012) 

 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Negativa de prestação jurisdicional. Não ocorrência.

Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem

mediante decisão suficientemente motivada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da legislação

infraconstitucional e das provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 4. Agravo regimental não

provido.

(ARE 683758 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/09/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 20-09-2012 PUBLIC 21-09-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023316-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Honorários advocatícios firmados em definitivo no âmbito da cognição dos embargos ao executivo fiscal -

Coisa julgada - Resp. parcialmente admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ferticentro Indústria de Fertilizantes Ltda e outros, fls. 336/344, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao inciso IV, do artigo 2º, Lei

9.874/99, MP 66/2002 e artigo 20, § 3º, CPC, considerando ser descabida a sua condenação à verba honorária

sucumbencial, pois houve desistência da ação para gozo de parcelamento de débito, devendo a Administração

balizar-se na boa-fé, ética e probidade - o v. aresto consignou que o comando judicial fixador de honorários

advocatícios transitou em julgado, assim devida a rubrica pela parte sucumbente - considerando excessiva a verba

litigada, assim deve ser diminuída, em montante inferior ao limite legal.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 350/358.

É o suficiente relatório.

2010.03.00.023316-2/SP

AGRAVANTE : FERTICENTRO IND/ DE FERTILIZANTES LTDA e outros

: JOSE MACHADO DINIZ NETO

: CALLIL JOAO FILHO

ADVOGADO : RAFAEL VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00115545620084036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento do artigo 20, § 3º, CPC, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocado

normativo, fls. 317/321 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se

que os declaratórios deduzidos não abordam referido ângulo, fls. 323/327.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Por sua vez, flagra-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente

ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

REFIS. ADESÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. SENTENÇA COM

TRÂNSITO EM JULGADO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 26 DO CPC E 5º, § 3º, DA LEI 10.189/2001.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA.

...

3. Ademais, é evidente o fato de que transitou em julgado uma sentença condenando a agravante em honorários

de sucumbência referente aos embargos à execução e que, dessa forma, fez-se coisa julgada material. Portanto,

qualquer alteração naquele título judicial significaria rescisão da sentença por uma via inadequada (exceção de

pré-executividade), além de incorrer na violação da coisa julgada.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1392020/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

21/08/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. EMBARGOS DE EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO. HONORÁRIOS.

COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou que houve pedido de desistência somente após o trânsito em

julgado da decisão.

2. Analisar a pertinência ou não da fixação de honorários advocatícios em Embargos à Execução Fiscal com

trânsito em julgado é impossível em Embargos à Execução de título judicial relativo a essa verba, porquanto
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matéria acobertada pela coisa julgada. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 8.222/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011,

DJe 05/09/2011)

 

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001298-44.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TATI CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, a fls.

571/583, em face de CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRÁS tirado do v. julgamento

proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 586).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2010.61.15.001298-1/SP

APELANTE : TATI CERAMICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FIORAVANTE MALAMAN NETO e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ANDREIA OLMEDO MINTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00012984420104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000724-97.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LUIZ CARLOS BASTOS, a fls. 217/239, em face de UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 241).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010988-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.22.000724-5/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS BASTOS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA GOBI DE GODOY e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007249720104036122 1 Vr TUPA/SP

2011.03.00.010988-1/SP

AGRAVANTE : ELBIO APARECIDO TREVISAN

ADVOGADO : LEANDRO ORSI BRANDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - afirmada violação ao artigo 798, CPC - discussão acerca da manutenção da

inscrição do nome da parte executada no CADIN - não preenchimento dos requisitos necessários à sua exclusão -

Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Élbio Aparecido Trevisan, fls. 77/89, em face da Fazenda Nacional,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 798, CPC, requerendo a exclusão de seu

nome do CADIN, aplicando-se o poder geral de cautela, ante os prejuízos que vem sofrendo.

O v. julgamento firmou pela não comprovação da parte recorrente, do preenchimento dos requisitos necessários à

aventada exclusão, não tendo oferecido garantia nem depositado o valor do tributo exigido. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 96/100.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o

cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035418-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Artigo 730 do CPC - julgamento do recurso representativo em desfavor do credor - Não-incidência de

juros de mora entre a data da homologação dos cálculos de liquidação e a inscrição do precatório - Prejudicado

o REsp privado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Companhia Hoteleira do Brasil, a fls. 247/267, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 270/273), o qual afastou a incidência de juros moratórios entre

as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária.

As contrarrazões foram ofertadas, fls. 292/306, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

No. ORIG. : 07.00.04006-7 A Vr TATUI/SP

2011.03.00.035418-8/SP

AGRAVANTE : CIA HOTELEIRA DO BRASIL

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06602606719844036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.112.568 - SP (2009/0036523-6)

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA APARECIDA FADINE

ADVOGADO : ÉZIO RAHAL MELILLO E OUTRO(S)

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com base na

alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal - 3ª Região,

em conformidade com o relatório e voto constantes dos autos às fls. 88/98.

Em suas razões, sustenta o recorrente a ocorrência, no acórdão impugnado, de violação do disposto nos arts.

219, 394, 395 e 396 do CPC. Nesse sentido, argumenta, em suma, que (fl. 104): "Não deve prevalecer o

entendimento adotado no v. aresto impugnado, no sentido de que devem incidir juros de mora no período

compreendido entre a data da consolidação do débito (conta de liquidação) e a data de inclusão do precatório no

orçamento".

Aduz que (fl. 106): "(...) a mora decorre de descumprimento voluntário da obrigação, sendo certo que, após a

data da consolidação do débito, não há qualquer providência que seja de responsabilidade do ente público".

Sem contrarrazões (fl. 124).

Diante da multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, o presente

recurso foi admitido como representativo da controvérsia, a teor das disposições contidas no art. 543-C do

Código de Processo Civil e na Resolução n.º 08/08/STJ. 

É o relatório.

Esta Corte Superior de Justiça, em sede de recurso processado segundo a sistemática prevista no art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento no sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a

data da homologação dos cálculos e a da expedição do precatório judicial, haja vista não ficar, nesta hipótese,

caracterizado o inadimplemento do ente público.

A propósito:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 'Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.'

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).
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6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; Edcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: '"Precatório. Juros de mora. Incidência no

período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor.'

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, Dje 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que
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submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, Dje 4/2/2010)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO

RECURSO ESPECIAL. INCABIMENTO. ARTIGOS 535 E 458 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO

E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. RECURSO REPETITIVO.

(...)

5. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.143.677/RS, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a data da

elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo

constitucional.

(...)

7. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.222.648/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe 1º/3/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO IPCA-E.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. PRAZO ESTABELECIDO PELO ART.

100, § 1.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a

partir da sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal

de Referência) e, após a extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Série Especial).

2. Não prospera a alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que o Instituto Previdenciário, nas razões

da apelação, buscou a modificação dos critérios de correção monetária. 

3. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a do

seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento

por parte do Poder Público.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.057.795/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 15/9/2008)

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. ART. 18 DA LEI Nº 8.870/1994. UFIR. APLICAÇÃO. DATA DO CÁLCULO.

1. Não incidem juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liquidação e o registro do precatório.

2. Não se mostra possível a correção monetária de débitos previdenciários inscritos em precatório com a

utilização de índices previdenciários, mas apenas com a adoção do indexador oficial, vale dizer, a Unidade

Fiscal de Referência - UFIR a partir de janeiro/1992 e, após sua extinção, do IPCA-E, a teor do disposto na Lei

de Diretrizes Orçamentárias (Lei n.º 10.266/2001).

3. Segundo entendimento consolidado nesta Corte, o débito previdenciário pago mediante precatório ou

requisição judicial, apurado com adoção dos índices previdenciários, deve ser convertido em UFIR na data do

cálculo, a teor do disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/1994.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1.161.330/RS, Rel. Min. HAROLDO RODRIGUES, Desembargador convocado do TJ/CE, SEXTA

TURMA, DJe 28/6/2010)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

especial, para determinar a não incidência de juros de mora entre a data da homologação dos cálculos de

liquidação e a inscrição do precatório.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 21 de novembro de 2011.

MINISTRO OG FERNANDES

Relator 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035418-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Rex Privado - repercussão geral admitida e não julgado o mérito - incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do requisitório - sobrestamento 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Companhia Hoteleira do Brasil, a fls. 272/284, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 224/227), aduzindo ser cabível a aplicação de juros de

mora sobre o valor do precatório no interstício temporal entre a data da elaboração dos cálculos pelo contador

judicial e a data de expedição do precatório.

As contrarrazões foram apresentadas, fls. 307/321, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RExt nº 579431/QO/RS, teor infra), assim se impondo o

sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC: 

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA

DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS

NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA

DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.03.00.035418-8/SP

AGRAVANTE : CIA HOTELEIRA DO BRASIL

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06602606719844036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037437-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recusa fazendária legítima, diante da oferta de obrigações ao portador da Eletrobrás/debêntures, como

garantia à execução - Pacificação em sede de Recurso Repetitivo - Prejudicialidade do privado recurso

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Alta Paulista Indústria e Comércio Ltda, fls. 327/338, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 585, I, 620 e 655, X, CPC,

artigos 9º, III e 11, inciso I e VIII, LEF, defendendo a possibilidade da penhora recair sobre debênture da

Eletrobrás, pontuando inexistir jurídica razão válida para não se atribuir liquidez e exigibilidade a enfocado título,

suscitando divergência jurisprudencial sobre a matéria.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 376/389.

É o suficiente relatório.

 

Embora tenha esta Vice-Presidência encaminhado os autos 2008.03.00.038178-8, 2009.03.00.003468-0 e

2007.03.00.094679-9 ao C. Superior Tribunal de Justiça, envolvendo a possibilidade de oferta, pelo devedor, de

títulos ao portador da Eletrobrás (também nominados de debêntures), fls. 173/177, para fins de garantia da

execução fiscal, com o fito de inserção no rito dos Recursos Repetitivos, extrai-se que a Superior Instância, com

fulcro no Resp. 1050199, julgado nos moldes artigo 543-C, Lei Processual Civil, exara entendimento acerca da

impossibilidade de oferta de tais papéis, endossando assim a recusa fazendária.

Ora, se o C. STJ, por analógica aplicação do Resp. 1050199, considera legítima a recusa fazendária, perde sentido

a irresignação contribuinte ao vertente caso, pois busca justamente "forçar" que a União aceite tais documentos, o

que, como destacado, improspera.

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância, em julgamento do processo 2007.03.00.094679-9,

exemplificativamente, então encaminhado como representativo da controvérsia :

RECURSO ESPECIAL Nº 1.330.469 - SP (2012/0128361-0)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

RECORRENTE : EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MORAD E OUTRO(S)

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ILIQUIDEZ E

AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO

NO RESP N. 1050199/RJ. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Empresa Paulistana de Estacionamentos Ltda. em face de acórdão

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

"OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS". NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART.

11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO

2011.03.00.037437-0/SP

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES

: THIAGO BOSCOLI FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.01249-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     307/1303



FISCAL.

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

2. No caso em tela, a executada, ora agravante, indicou à penhora Título de Cautela de Obrigações da Eletrobrás

nº 000014701-7, emitido em 1975, referente a 8000 (oito mil) obrigações, no valor originário de Cr$

1.400.063.360,00, atualizada monetariamente em R$ 6.433.973,46 conforme laudo pericial apresentado pelo

executado.

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à

penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II).

4. As "Obrigações ao Portador" da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, carecem de certeza e liquidez, por não

possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, não se prestam à

garantia do débito fiscal.

5. Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80.

6. Precedentes jurisprudenciais.

7. Agravo de instrumento improvido.

Houve a oposição de aclaratórios, os quais foram rejeitados pelo Tribunal de origem.

No recurso especial, manifestado com fulcro nas alíneas a e c do permissivo constitucional, a recorrente sustenta

que, além de divergir do entendimento de outros Tribunais, o aresto vergastado contrariou o disposto nos artigos

620 e 655, inciso X, do Código de Processo Civil e 11, inciso VIII, da Lei n. 6.830/80.

Contrarrazões às fls. 187/191 (e-STJ).

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 193/194 (e-STJ).

É o relatório. Passo a decidir.

O apelo nobre não merece acolhida.

Alega a recorrente que "apresentou bens passíveis de garantir plenamente referida execução fiscal, bens estes

representados por títulos da Eletrobrás, pois são comercializáveis, e que conforme artigo 655, inciso X do CPC,

são bens aptos a garantirem qualquer execução" (e-STJ fl. 157).

Sobre a matéria, a Corte de origem ponderou que (e-STJ fl. 112):

Não assiste razão à agravante.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

No caso em tela, a executada, ora agravante, indicou à penhora Título de Cautela de Obrigações da Eletrobrás

nº 000014701-7, emitido em 1975, referente a 8000 (oito mil) obrigações, no valor originário de Cr$

1.400.063.360,00, atualizada monetariamente em R$ 6.433.973,46 conforme laudo pericial apresentado pelo

executado (fls. 20).

Cumpre salientar a ausência de liqüidez e certeza de referido título, o qual, emitido em 1975, não possui

expressão econômica, sendo impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, já que não se sujeita à

atualização da moeda, logo, não se presta à garantia do débito fiscal.

Ademais, as obrigações ofertadas à penhora pela agravante não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II,

da Lei nº 6.830/80.

Com efeito, o art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear

motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do

processo de execução.

Verifica-se, assim, que o título indicado à penhora pela recorrente trata-se de "obrigação ao portador" emitida

pela Eletrobrás, o qual não pode ser aceito para garantia do executivo fiscal por não possuir liquidez imediata

nem cotação em bolsa de valores.

Ressalte-se que apenas, e tão-somente, as debêntures as possuem.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO DE TÍTULOS DENOMINADOS "OBRIGAÇÃO AO

PORTADOR" EMITIDOS PELA ELETROBRÁS PARA FUTURA GARANTIA EM EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. DECADÊNCIA RECONHECIDA

EM RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC, E ART. 2º, § 1º, DE

RESOLUÇÃO N. 08, DE 07.08.08.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2. É possível a penhora de debêntures da Eletrobrás, pois se trata de título de crédito passível de garantia de

execução fiscal. Esse entendimento, no entanto, não se aplica aos títulos "Obrigações ao Portador" emitidos pela

empresa em decorrência da sistemática de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia

elétrica, pois se encontram decaídos.

3. Tema já julgado pela sistemática prevista no art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008 no REsp. Nº
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1.050.199 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.

(REsp 1042604/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.11.2010). Grifou-se.

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR. ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. SÚMULA 83/STJ.

1. As obrigações ao portador, emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei

4.156/62, não se confundem com as debêntures (Resp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, eg. Primeira Seção,

DJe 09/02/2009, sistemática do art. 543-C do CPC) e são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez.

Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1120774/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 2.6.2010). Grifou-se.

PROCESSUAL CIVIL - PENHORA - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA AO PORTADOR - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 83 DO STJ.

1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás são insuscetíveis de penhora em razão de sua iliquidez,

não se constituindo, pois, em títulos de crédito aptos à garantia da execução fiscal.

2. Tais obrigações, em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei n. 4.156/62, não se confundem com

as debêntures, (Resp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 9.2.2009, sistemática do art. 543-C

do CPC), e são insuscetíveis de penhora por causa de sua iliquidez.

3. Das razões acima expendidas, verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta

Corte, de modo que se aplica à espécie o enunciado da Súmula 83/STJ, inclusive, aos recursos especiais

interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1248694/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29.4.2010)

Ademais, já está pacificado nesta Corte, inclusive com julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08), o entendimento de que o direito veiculado nos títulos denominados

"Obrigações ao Portador", emitidos em razão do empréstimo compulsório da Eletrobrás, foi objeto de

decadência, sendo tais títulos desprovidos de serventia econômica.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR -

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão

da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-

lei 1.512/76.

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art.

535 do CPC.

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na

sistemática de devolução, a saber: - na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR;

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos;

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das

obrigações por ações preferenciais; e

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por

deliberação da AGE.

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado

pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS

à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros

remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais

nominativas do tipo "B" do capital social da ELETROBRÁS.

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: a) as OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62

não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou
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particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do

Decreto 20.910/32.

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito

somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).

7. Acórdão mantido por fundamento diverso.

8. Recurso especial não provido.

(REsp 1050199/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 9.2.2009). Grifou-se.

Por fim, faz-se oportuno destacar a especial eficácia vinculativa dos acórdãos proferidos no regime do art. 543-C

do CPC. 

Diante do exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, negoseguimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 1º de agosto de 2012.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator"

Unicamente a título ilustrativo, colige-se mais um julgado do C. Superior Tribunal de Justiça :

RESP 200800631910 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1042604 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJE DATA:19/11/2010 - RELATOR : MAURO CAMPBELL MARQUES

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO DE TÍTULOS DENOMINADOS "OBRIGAÇÃO AO

PORTADOR" EMITIDOS PELA ELETROBRÁS PARA FUTURA GARANTIA EM EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. DECADÊNCIA RECONHECIDA

EM RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC, E ART. 2º, § 1º, DE

RESOLUÇÃO N. 08, DE 07.08.08. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes. 

2. É possível a penhora de debêntures da Eletrobrás, pois se trata de título de crédito passível de garantia de

execução fiscal. Esse entendimento, no entanto, não se aplica aos títulos "Obrigações ao Portador" emitidos pela

empresa em decorrência da sistemática de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia

elétrica, pois se encontram decaídos. 

3. Tema já julgado pela sistemática prevista no art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008 no REsp. Nº

1.050.199 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido."

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038169-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.038169-6/SP

AGRAVANTE : WALDEMAR FIGUEIREDO JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SUDESTE EMPREGOS EFETIVOS TEMP E TERCEIRIZACAO M O LTDA

ADVOGADO : RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WALDEMAR FIGUEIREDO JUNIOR, a fls. 277/303, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 306, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009107-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - nulidade da Certidão de Dívida Ativa (CDA), embasadora da Execução

Fiscal, à conta da ausência de memória de cálculos - prejudicialidade recursal, diante da pacificação em

contrário sentido (RR-REsp nº 1.138.202 Espírito Santo)

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por COLÚMBIA AGROPECUÁRIA LTDA., a fls. 127/138, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 113/116 e 122/125), aduzindo, especificamente, a

presença de ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, em virtude da ausência de manifestação do V.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007618520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.009107-3/SP

APELANTE : COLUMBIA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : RODRIGO KAWAMURA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08.00.00170-9 A Vr BOTUCATU/SP
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Acórdão recorrido acerca das controvérsias atinentes à ocorrência de prescrição e de decadência do crédito

tributário em cobrança, análises perfeitamente viáveis à vista da documentação colacionada a estes autos de

Embargos à Execução.

Ultrapassada a matéria preliminar, sustenta a Recorrente a violação ao § 5º, artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, dada a

ausência, na Certidão de Dívida Ativa (CDA) embasadora da Execução Fiscal originária, de memória de cálculos

em que conste o valor originário da dívida, seu termo inicial e a maneira como foi aferida incidência dos juros de

mora/encargos legais, do que resulta a iliquidez do título executivo.

Ofertadas contrarrazões a fls. 147/148, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (inciso III, artigo 541,

CPC).

Deveras, analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 116, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARGUIÇÃO DE DECADÊNCIA.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE SUA AFERIÇÃO. CERTIDÃO DA

DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ELIDIDA.

MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

1. Cabe à apelante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a

presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo (art. 16, § 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º

6.830/80).

2. Deixo de analisar a questão relativa à decadência, uma vez que não foi juntada aos presentes autos

documentação suficiente a permitir a aferição de sua ocorrência.

3. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante/embargante, está mantida a

presunção de liquidez e certeza do título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel.

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108.

4. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º

95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788.

5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal.

6. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, eventuais alegações de capitalização de juros e

de ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

7. À míngua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

8. Apelação improvida."

Opostos Embargos Declaratórios (fls. 118/119), foram rejeitados, consoante a ementa adiante citada (fls. 125):

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo

535, I e II, CPC.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente

infringente.

5. Embargos de declaração rejeitados."

Nesse quadro, tem-se que a Recorrente se utilizou dos Aclaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae, já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional, neste

ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Por oportuno, no que concerne à matéria de fundo, verifica-se já solucionada a questão em torno da
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desnecessidade da apresentação de demonstrativos de débito referentes aos créditos tributários exigidos em sede

de executivo fiscal, por meio do RR-REsp nº 1.138.202 Espírito Santo, verbis:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem

ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis ,

somente se aplica subsidiariamente.

2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis:

'Art. 6º A petição inicial indicará apenas :

I - o juiz a quem é dirigida;

II - o pedido; e

III - o requerimento para a citação.

§ 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se

estivesse transcrita.

§ 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive

por processo eletrônico.'

3. Conseqüentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg

no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe

31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009,

DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748/SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007;

REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp

n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005)

4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto

todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez

e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris:

'Art. 2º (...)

(...)

§ 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento

legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.'

5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto

vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual

merece ser reformado.

[...]

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

Assim, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Neste contexto, o recurso é de ser tido por prejudicado, ao flanco da pretendida ocorrência de contrariedade ao

artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, bem assim se impõe sua inadmissibilidade, ao ângulo do debate em torno da

verificação de ofensa ao artigo 535, II, CPC.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão, como aqui firmado.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002444-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Impossibilidade de apreciação do mérito (aproveitamento da cláusula restritiva, em razão da natureza

indivisível do bem), face ao reconhecimento, pelo v. aresto, de ilegitimidade do recorrente, sendo que ausente o

necessário prequestionamento ao ângulo abordado pelo executado, em seara Excepcional - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jayme Helio Dick, fls. 84/86, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 592 e 649, I, CPC, e artigo 1.314, CCB, vez que

recaindo a penhora sobre bem indivisível, a cláusula de inalienabilidade atinge o todo, impedindo a constrição,

expondo que o artigo 1.314 garante ao co-proprietário a defesa do bem indivisível (o v. aresto consignou que a

metade do imóvel pertence a terceiros, então a eles cabe a defesa da posse, todavia penhorada apenas a fração

pertencente ao executado).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 94/95, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos 592, CPC, e 1.314, CCB, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de

enfocados normativos, fls. 81/82 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito),

destacando-se que o ente privado não interpôs embargos de declaração, fls. 83 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

2012.03.00.002444-2/SP

AGRAVANTE : JAYME HELIO DICK

ADVOGADO : PAULO JOSE TELES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CETRA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

: RAFAEL DE FALCO NETTO

ADVOGADO : PAULO JOSE TELES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00075454420044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Por sua vez, consignou o v. aresto hostilizado que Jayme não tem legitimidade para insurgir-se a respeito da

indivisibilidade do bem, pois de interesse das co-proprietárias, via embargos de terceiro, questionar referido

ponto, tendo-se em vista ter recaído a penhora tão-somente sobre a metade pertencente ao executado (Jayme).

É dizer, uma vez não prequestionado o artigo 1.314, CCB (que poderia ensejar legitimidade ao co-proprietário, na

defesa da posse de bem comum), cai por terra a insurgência privada a respeito da suscitada vulneração ao artigo

649, I, CPC, onde intenta-se estender os efeitos de cláusula de impenhorabilidade/inalienabilidade à fração ideal

não protegida por qualquer gravame (a cláusula restritiva está afeta apenas ao percentual das co-proprietárias), por

sua indivisível natureza.

Ou seja, se a questão da legitimidade não será apreciada em função da ausência de prequestionamento, descabida

se põe a incursão ao mérito (aproveitamento da cláusula restritiva, em razão da natureza indivisível do bem),

afinal inarredavelmente atrelado à condição de ser o interessado legitimado ao debate a respeito.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003305-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNISEG ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGENS DE SEGUROS

LTDA, a fls. 179/192, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 194, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

2012.03.00.003305-4/SP

AGRAVANTE : UNISEG ADMINISTRACAO E CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : MARCELO MONZANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00248104920104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     315/1303



 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009692-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SORAL VEÍCULOS LTDA, a fls.184/213, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 215, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2012.03.00.009692-1/SP

AGRAVANTE : SORAL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI MATOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06933831219914036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011659-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA DE SOROCABA LTDA, a fls.

481/529, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 533, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20857/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120840-10.2006.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.011659-2/SP

AGRAVANTE : CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA DE SOROCABA LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023165220094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2006.03.00.120840-8/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 227/338 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008787-89.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 192/206 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006952-67.2000.4.03.6113/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

AGRAVADO : MARIA EUZELIA ALVAREZ ORTIZ

ADVOGADO : MARCELO ACUNA COELHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.45903-0 10 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.02.008787-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : ALEXANDRA MILARE TOLEDO SANTOS

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 422/452 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031506-13.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 199/212 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

2000.61.13.006952-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : VALENTIN SANCHES SERAFIN e outros

: ADELAIDE MARANHA SILVA SERAFIN

: EMAR GARCIA JUNIOR

: REGINA VERGANI GARCIA

ADVOGADO : LUIZ MAURO DE SOUZA e outro

2008.03.99.005312-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro

APELADO : SOCORRO MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIANA RODRIGUES FIGUEIREDO e outro

No. ORIG. : 97.00.31506-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0109934-58.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 98/102 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031935-97.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 182/191 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

2006.03.00.109934-6/SP

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD

RÉU : EVERALDO MONTEIRO

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO

No. ORIG. : 2002.61.14.000767-0 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.031935-4/SP

AGRAVANTE : CARLOS ARTUR ZANONI e outros

: DARI MARTINS DOS SANTOS

: DASIO MARIANO DOMINGOS

: DORIVAL APARECIDO MACEDO

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

PARTE AUTORA : BENEDITO GONCALVES GOMES e outro

: BENTO PRATES PRIMO

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.10.01841-4 1 Vr MARILIA/SP
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Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031935-97.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 193/199 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-77.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

2004.03.00.031935-4/SP

AGRAVANTE : CARLOS ARTUR ZANONI e outros

: DARI MARTINS DOS SANTOS

: DASIO MARIANO DOMINGOS

: DORIVAL APARECIDO MACEDO

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

PARTE AUTORA : BENEDITO GONCALVES GOMES e outro

: BENTO PRATES PRIMO

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.10.01841-4 1 Vr MARILIA/SP

2004.60.02.004727-0/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 357/369 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-77.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 370/379 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003392-80.2001.4.03.6114/SP

 

 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES e outros

APELADO :
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA
SOLIDARIA DE DOURADOS

ADVOGADO : ROSEMAR MATTOS SOUZA

2004.60.02.004727-0/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES e outros

APELADO :
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA
SOLIDARIA DE DOURADOS

ADVOGADO : ROSEMAR MATTOS SOUZA

2001.61.14.003392-5/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 480/512 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-02.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 117/143 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO : ANTONIO FERRER MARTINES e outro

: ROSANGELA DE FATIMA MILANI MARTINES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SUELEN KAWANO MUNIZ

: ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA

2001.61.21.000350-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI e outro

APELADO : FLAVIO ALVES

ADVOGADO : MARIO SERGIO FERREIRA e outro
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-52.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 181/189 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-51.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 161/194 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2002.61.21.000034-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : MAURICIO DE SOUSA MARQUES

ADVOGADO : RODRIGO CORREA DA SILVA e outro

2002.61.14.001387-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : ANA MARIA MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE MACEDO e outro
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027241-26.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 91/116 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012490-92.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 206/227 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2001.61.00.027241-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : MARCO ANTONIO CAMPOS

ADVOGADO : PAULO CESAR CAMPANILI e outro

2005.61.00.012490-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outro

APELADO : ALDO NUNES

ADVOGADO : JACKSON PASSOS SANTOS e outro
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006796-04.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 198/211 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007879-96.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 173/180 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2003.61.04.006796-0/SP

APELANTE : JOSE LAURINDO LIMA

ADVOGADO : ADEMAR PEREIRA DE FREITAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

2005.61.00.007879-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA e outro

APELADO : DINALVA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : JOEL TEIXEIRA DE CAMARGO JUNIOR e outro
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017739-92.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 216/274 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023810-42.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 278/303 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

2003.61.00.017739-0/SP

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

APELADO : RONALDO DA COSTA OLIVEIRA e outro

: ELAINE APARECIDA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro

REPRESENTANTE : CARLOS HENRIQUE STABILE DE ARRUDA

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES

2005.61.00.023810-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO : ANTONIO LUIZ CESSAROVICE e outro

: THEREZINHA DE LOURDES CESSAROVICE

ADVOGADO : DANIEL ASCARI COSTA e outro

APELADO : ULTRAFARMA SAUDE LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALVADOR MINGRONE e outro

No. ORIG. : 00238104220054036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000601-61.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 130/245 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000601-61.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2007.61.04.000601-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE ITANHAEM SP

ADVOGADO : ALBERTINO DE ALMEIDA BAPTISTA e outro

: FAUSTO DE FREITAS FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2007.61.04.000601-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE ITANHAEM SP

ADVOGADO : ALBERTINO DE ALMEIDA BAPTISTA e outro

: FAUSTO DE FREITAS FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 246/255 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024249-24.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 336/372 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027176-89.2005.4.03.6100/SP

 

2003.61.00.024249-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA

: MARIA ELISA NALESSO CAMARGO

APELADO : JOSE HENRIQUE MERCHED SALOMAO e outro

: LENITA CRUZ MERCHED SALOMAO

ADVOGADO : NEWTON DE FREITAS SANTOS e outros

: CARLOS GUAITA GARNICA

PARTE RE' : JOSE MERCHED SALOMAO falecido

: NORMA SALVO MERCHED SALOMAO falecido

2005.61.00.027176-6/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 120/141 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005465-67.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do Recurso Extraordinário de fls. 533/549, interposto por JOSE HENRIQUES CORREA

NETO e outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005465-67.2001.4.03.6100/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO : FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

2001.61.00.005465-8/SP

APELANTE : JOSE HENRIQUES CORREA NETO e outro

: JOSENILDE JUSSARA CORREA

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Homologo a desistência do Recurso Especial de fls. 502/532, interposto por JOSE HENRIQUES CORREA

NETO e outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038576-48.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 110:

Suspenso o feito a teor do art. 543-C do CPC, desiste do recurso especial, o recorrente Davino Rosa de Jesus à fls.

110.

Sem interposição de recursos por parte da Autarquia. Pelo que, homologo para que produza seus efeitos de direito,

nos termos do art. 501 do CPC, c.c. o art. 33 do R.I. desta E. Corte, a desistência postulada.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2001.61.00.005465-8/SP

APELANTE : JOSE HENRIQUES CORREA NETO e outro

: JOSENILDE JUSSARA CORREA

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro

APELADO : OS MESMOS

2002.03.99.038576-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVINO ROSA DE JESUS

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00044-6 1 Vr JUNDIAI/SP
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002424-03.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Sobrestado o feito a teor dos arts. 543-A e 543-B, renunciam Dino Petroni e Outros ao montante referente aos

juros de mora no período indicado nos autos (fls. 226/227).

Sem interposição de recursos por parte dos recorridos.

Prejudicado o recurso extraordinário interposto pela Autarquia.

Pelo que, homologo para que produza seus efeitos de direito a renúncia como postulada, com a concordância do

INSS (fls. 231).

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Dê-se prioridade a publicação. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008882-96.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

2002.61.83.002424-2/SP

APELANTE : DINO PETRONI e outros

: ADERBAL MIMESSI

: ANTONIO RODRIGUES COELHO

: ANTONIO SACRINI

: BENEDICTO ARIOVALDO PIRES GUARIZZO

: CARLOS AUGUSTO SARAIVA

: CELSO COLOMBO

: EDGARD ALVES DE SOUZA

: EDUARDO DELLA ROCCA

: EDUARDO LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.08.008882-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

APELANTE : ALCIR ANTONIO LEMOS SOARES e outro

: ENY ISAURA ANECHINI LEMOS SOARES

ADVOGADO : MELISSA CABRINI MORGATO e outro

APELADO : OS MESMOS
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efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 301/317 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003431-10.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 131/142 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022559-96.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.04.003431-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro

APELADO : MANOEL MESSIAS SILVINO DE SOUZA e outro

: MARINALVA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON GONCALVES DE CARVALHO e outro

1999.61.00.022559-6/SP

APELANTE : LUCIANA DIAS DOS PRAZERES e outro

: ROGERIO FREIRE MAGALHAES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro
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DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 232/241 interposto por LUCIANA DIAS DOS PRAZERES e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007130-17.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, HOMOLOGO o

acordo celebrado entre SERGIO ARANTES ROSA E OUTRO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 94/96),

e JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário de fls. 74/83, interposto por SERGIO ARANTES ROSA e

outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009157-80.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.19.007130-8/SP

APELANTE : SERGIO ARANTES ROSA e outro

: ROSIMEIRE SQUIZATO ROSA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

2006.61.06.009157-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : JOSE ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     334/1303



 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 205/220 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009157-80.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 221/237 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005471-69.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

2006.61.06.009157-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : JOSE ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

2004.61.00.005471-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 98/109 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010747-48.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 160/172 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010747-48.2004.4.03.0000/SP

 

 

APELADO : ARNALDO LUIZ BIASI TAMISO

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro

2004.03.00.010747-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES

AGRAVADO : ALEXANDRE DOS SANTOS MADUREIRA e outro

: SIMONE MADUREIRA

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS RECHE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.004003-0 12 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.010747-8/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 173/188 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014711-65.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 177/191 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014711-65.2007.4.03.6104/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES

AGRAVADO : ALEXANDRE DOS SANTOS MADUREIRA e outro

: SIMONE MADUREIRA

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS RECHE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.004003-0 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.014711-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

ADVOGADO : CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 160/176 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-74.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 479/550 interposto por NELSON UBINHA e outro, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após, devolvam-se os autos ao Exmo. Des. Fed. Relator para o regular prosseguimento do feito (fls. 553).

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2007.61.04.014711-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

ADVOGADO : CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO e outro

2004.61.04.001758-3/SP

APELANTE : NELSON UBINHA e outro

: MARILDA RODRIGUES UBINHA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017587420044036104 2 Vr SANTOS/SP
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006998-90.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 193/205 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007688-85.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 695/700 interposto por CAIXA SEGURADORA S/A, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

2008.61.08.006998-8/SP

APELANTE : SERGIO SILVEIRA SANTOS e outro

: SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : RAFAELA ORSI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro

2004.61.00.007688-6/SP

APELANTE : ROBERVAL JOSE AUGUSTO DA SILVA e outro

: ELAINE DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : GUSTAVO TUFI SALIM e outro

No. ORIG. : 00076888520044036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023382-31.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Desistência recursal - homologação

 

Interposto Excepcional Recurso pela Caixa Econômica Federal a fls. 137/140, peticionou referido ente a fls. 170,

manifestando a perda de seu interesse recursal, em razão do pagamento da dívida.

Assim, homologada a desistência recursal, para que produza seus jurídicos efeitos, oportunamente tornando o feito

à Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036243-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 159/166 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.126/131) interposto

por IDALINA BARBOZA MAGALHAES.

 

 

2003.61.00.023382-3/SP

APELANTE : HELENA HEIKO MATSUDA

ADVOGADO : OLGA MARIA LOPES PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

2010.03.00.036243-0/SP

AGRAVANTE : IDALINA BARBOZA MAGALHAES

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172337220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036243-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 132/158 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.126/131) interposto

por IDALINA BARBOZA MAGALHAES.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012227-94.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 234/280 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

2010.03.00.036243-0/SP

AGRAVANTE : IDALINA BARBOZA MAGALHAES

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172337220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.012227-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro

APELADO : WALDIR MARTINEZ e outro

: MARLI MARIA MONTESSO MARTINEZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016396-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 401/409 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020903-60.2006.4.03.6100/SP

 

2009.03.00.016396-0/SP

AGRAVANTE : GREGORIO DIONISIO MARTINS e outros

: PLINIO LAURINDO PETEAN

: JOSE LENHARE

: OSWALDO LUIZ

: PEDRO SERGIO LOCACHEVIC

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

PARTE AUTORA : ADILSON ROBERTO DINIZ e outros

: ARLETE SILVA

: JOAO FRANCISCO DA SILVA

: VILMA BOTIGNOLO BONFANTE

: WALDOMIRO CONDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.42278-0 21 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.020903-2/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 610/613 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056238-87.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, HOMOLOGO o

acordo celebrado entre NELSI RODRIGUES DA SILVA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 213/215), e

JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial de fls. 187/194, interposto por NELSI RODRIGUES DA SILVA,

nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056238-87.1999.4.03.6100/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro

APELADO : SERGIO KRISHNAMURT NOSCHANG

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.056238-2/SP

APELANTE : NELSI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : RUY RIOS DA SILVEIRA CARNEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, HOMOLOGO o

acordo celebrado entre NELSI RODRIGUES DA SILVA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 213/215), e

JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário de fls. 177/186, interposto por NELSI RODRIGUES DA

SILVA, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009469-85.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 61/66 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

1999.61.00.056238-2/SP

APELANTE : NELSI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : RUY RIOS DA SILVEIRA CARNEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

2008.61.06.009469-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro

APELADO : NELSON SMERIELI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro

No. ORIG. : 00094698520084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002019-07.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial conforme pedido formulado à fls. 474, pelo recorrente Jorge dos

Santos Cardoso, nos exatos termos do art. 33, XII, do R. I. desta E. Corte, c.c. o art. 501 do Estatuto Processual

Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042226-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial conforme pedido formulado à fls. 225, pelo recorrente Alziro Sérgio

de Camargo, nos exatos termos do art. 33, XII, do R. I. desta E. Corte, c.c. o art. 501 do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024270-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

2003.61.26.002019-0/SP

APELANTE : JORGE DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.99.042226-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRO SERGIO DE CAMARGO

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 09.00.00014-0 2 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.00.024270-2/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 274/288 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008072-68.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 276/289 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

AGRAVADO : MARIA FERREIRA BENTO e outros

: JORGE CARMO ID ABDUCH

: MAURICIO SANTOS DUARTE MARTINS

: MARIA MADALENA CAPINHA MARTINS

: LUZIA DA SILVA OLIVEIRA

: MARIA DOS PRAZERES LIMA

: MARIA DE FATIMA PRADO RUSSO HOMEM DA COSTA

: MARILIA FONSECA DOS SANTOS LOPES

: THEREZINHA DE JESUS CIRELLO ARAUJO

: JOAO IZAR

: MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175053719994036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.008072-6/MS

AGRAVANTE : CILNEI FLORES AMARAL e outro

: MARIA ZELI DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006213420114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008514-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 90/97 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020774-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.00.008514-2/SP

AGRAVANTE : CLEMENTE FERREIRA ALVES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.04.010646-1 2 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.020774-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

AGRAVADO : ADRIANA AUGUSTA SESTARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012673320104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 92/108 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-45.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 102/112 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004223-94.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.27.001917-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

APELADO : ALEXANDRE GILBERTO ALVES

No. ORIG. : 00019174520044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2002.61.14.004223-2/SP

APELANTE : ANTONIO ANSELMO DE MACEDO NETO e outros

: NAIR GERALDI DE MACEDO

: LUCI ANSELMO DE MACEDO BAILO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 158/217 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002933-29.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 128/135 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094917-16.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.27.002933-0/SP

APELANTE : CARLOS GADIANI

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA

2005.03.00.094917-2/SP

AGRAVANTE : DENISE PUPO DE SALES

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 220/247 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-70.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 157/169 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017984-79.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2005.61.14.006322-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2000.61.13.004682-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA SP

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro

REPRESENTANTE : GILMAR DOMICICI

2007.03.99.039436-4/SP

APELANTE : VANIA POPPERL
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por VANIA POPPERL, fls. 465/488, do V. aresto de fls. 457/463.

 

A fls. 527/528, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação do V. aresto

de fls. 457/463.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041775-34.2004.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.17984-4 25 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.041775-3/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 95/114 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007759-12.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 144/169 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : CAMILLO FERRARI S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ANTONIO RISTUM SALUM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 02.00.00266-4 A Vr LIMEIRA/SP

1999.61.17.007759-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO : ANTONIO FERNANDO ZECCHI e outro

: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO CANDIDO FERREIRA e outro
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071472-56.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 644/648: HOMOLOGO o acordo celebrado entre WILMA LASSALA PAES DE ALMEIDA E OUTRO e

ITAU UNIBANCO S/A, e JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial de fls. 627/635, interposto por WILMA

LASSALA PAES DE ALMEIDA E OUTRO, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno

desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035425-97.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.99.015781-8/SP

APELANTE : WILMA LASSALA PAES DE ALMEIDA e outro

: ABEL PAES DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

SUCEDIDO : BANCO BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 92.00.71472-2 10 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.035425-0/SP

APELANTE : IVALDO BEU DOS SANTOS e outros

: JOSE CARDONA VICO

: MARCO ANTONIO ALMEIDA

: PAULO PERSIO DO VALLE ALVES

: ROGERIO VITOR VIEIRA ARANTES

: YARA ULBRICH

ADVOGADO : NEUSA MARIA DINI PIVOTO CADELCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro

PARTE AUTORA : EDSON SAVIA e outros

: EDDA DALLA ZANA

: JOSE FERREIRA DOS SANTOS

: VALDIR BARREROS
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 288/295 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014970-13.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 192/199 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020506-93.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.02.014970-1/SP

APELANTE : ANA ROSA BORGATTO

ADVOGADO : MARILIA VOLPE ZANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

APELADO : OS MESMOS

2009.61.00.020506-4/SP

APELANTE : MARIA ANGELA LOBO DE ALMEIDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 182/186 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018386-77.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 215/220 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-02.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

2009.61.00.018386-0/SP

APELANTE : JOSIMAR PEREIRA FREITAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00183867720094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.13.002634-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : TARSILA DI GIACOMO YAGURA
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 95/105 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006377-02.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 116/127 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-80.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON

2004.61.19.006377-0/SP

APELANTE : LUIZ ELIAS DA COSTA SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NEIDE ELIAS DA COSTA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

2008.61.14.006215-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : ANTONIO ZANQUINI

ADVOGADO : IVANIR ZANQUINI e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 119/126 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016931-14.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 207/215 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015721-25.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00062158020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.00.016931-6/SP

APELANTE : PLINIO OSVALDO BRESSAN

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

2008.61.00.015721-1/SP

APELANTE : SEVERINO DOI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 199/206 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007294-43.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 262/285 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019476-33.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.02.007294-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO : DURVAL SOARES DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LEANDRO JOSÉ STEFANELI e outro

2003.61.00.019476-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY

APELADO : MAURICIO POLYCARPO

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 121/141 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024804-36.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 343/380 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.392/448) interposto

por BANCO SAFRA S/A e outros.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20856/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2006.61.00.024804-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELADO : OSWALDO URBANI (= ou > de 60 anos) e outro

: CLAUDETE VENTURA URBANI

ADVOGADO : ROBSON EVANDRO DO AMARAL
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009976-84.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 244/258 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0310785-58.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

97.03.060783-7/SP

APELANTE : DELTALAR UTILIDADES LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.09976-6 4 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.090045-3/SP

APELANTE : SERRANA PAPEL E CELULOSE LTDA

ADVOGADO : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 97.03.10785-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Homologo a desistência do REX de fls. 326/347 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008914-04.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 507/567 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013260-95.1999.4.03.6100/SP

 

1999.61.00.008914-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO : MARIA ERNESTINA CAMARGO PADILHA e outros

: WALDYR LUIZ GHILARDI

: DIDIA LUDMAN

: ELIANE PEROLA MAIZEL

: IVONE GOULART DE PAULA

: GILCE GIOVINAZZO CLAUDIANO DE ABREU

: MARIA LUCIA RODRIGUES FERREIRA DE CAMPOS

: IRACI CAVALCANTE BALLOTI

: MARIA LUCELIA DE SOUZA BOLOGNESI

: CLAUDIO TRAPAGA FAGUNDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA

1999.61.00.013260-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 271/280 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013260-95.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 281/301 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

ADVOGADO : ROMEU ESTELITA C PESSOA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.013260-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

ADVOGADO : ROMEU ESTELITA C PESSOA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008784-02.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 398/404 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002552-65.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 173/190 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

1999.61.04.008784-8/SP

APELANTE : LAUDELINO TEIXEIRA PINTO e outros

: MAURO BORGETH

: JAELSON SOUZA LEAO

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro

1999.61.06.002552-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO : JOAO ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO : CRISTINA PRANPERO MUNHATO e outro

: DANIEL MUNHATO NETO
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008815-16.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 120/128 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004859-83.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

1999.61.06.008815-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARFRA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

1999.61.08.004859-3/SP

APELANTE : EXPRESSO RODOVIARIO LAMESA LTDA

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 336/342 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 314/335) interpostos

por EXPRESSO RODOVIARIO LAMESA LTDA.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004859-83.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 343/359 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 314/335) interpostos

por EXPRESSO RODOVIARIO LAMESA LTDA.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

1999.61.08.004859-3/SP

APELANTE : EXPRESSO RODOVIARIO LAMESA LTDA

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0608497-55.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 247/258 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028503-45.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

2000.03.99.018552-5/SP

PARTE AUTORA : REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE VARZEA PAULISTA SP

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.06.08497-5 2 Vr CAMPINAS/SP

2000.61.00.028503-2/SP

APELANTE : SEBASTIAO DA SILVA OLIVEIRA FRUTAS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Homologo a desistência do RESP de fls. 256/269 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 270/322) interpostos

por SEBASTIAO DA SILVA OLIVEIRA FRUTAS LTDA.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-95.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 216/221 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Extraordinário (fls.228/243)

interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF).

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0058468-73.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.04.007521-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO : PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

2001.03.99.002424-8/SP

EMBARGANTE : EURASIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

: MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 520/539 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 394/519) interposto

por EURASIA IND/ E COM/ LTDA.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-12.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 266/280 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006862-73.2001.4.03.6000/MS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.58468-2 15 Vr SAO PAULO/SP

2001.60.00.002029-4/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS

: FELIPE RIBEIRO CASANOVA

APELADO : LEDA VICTORIO DE ARAUJO

ADVOGADO : RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS e outro
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DECISÃO

Homologo a desistência do AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE RESP (fls.

466/471) interposto por AGARENO ALVES E SILVA, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-17.2001.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 397/428 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2001.60.00.006862-0/MS

APELANTE : AGARENO ALVES E SILVA

ADVOGADO : DELSO SILVA NEVES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA

2001.60.03.000198-8/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO : RADIO DIFUSORA PARANAIBENSE LTDA

ADVOGADO : DONILSON FERREIRA DE FREITAS

APELADO : SIA E SIA LTDA -ME e outro

ADVOGADO : CARLOS RAFAEL SILVA
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-63.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 129/145 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007927-94.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 200/202 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

2001.61.00.000279-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro

APELADO : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO LUIZ e outro

2001.61.00.007927-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA e outros

: JOSE MARIA DA SILVA

: JOSE MARIA DE CARVALHO

: JOSE MARIA DE OLIVEIRA

: JOSE MARIA DE SIQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025877-19.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 92/110 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029570-16.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

2001.61.00.025877-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA

APELADO : ANTONIO FERNANDO CRISTOVAO e outro

ADVOGADO : JOSÉ MARIA LUCAS

APELADO : ESPECIOSA ERMELINDA

ADVOGADO : PLINIO DE MORAES SONZZINI e outro

2002.03.99.022963-0/SP

APELANTE : ELEVADORES VILLARTA LTDA

ADVOGADO : CARLOS WILSON SANTOS DE SIQUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.29570-4 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     371/1303



Homologo a desistência do REX de fls. 286/308 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002350-04.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 95/98 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054537-19.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.61.00.002350-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : FRANCISCO PAULINO DE MELO NETO

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro

2003.03.00.054537-4/SP

AGRAVANTE : JULIO CESAR LUCAS e outro

: FABIANA MARTINS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.010267-4 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 312/340 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054537-19.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 341/351 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029137-17.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.00.054537-4/SP

AGRAVANTE : JULIO CESAR LUCAS e outro

: FABIANA MARTINS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.010267-4 9 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.001618-2/SP

APELANTE : LINEU ASBAHR e outros

: LOTHAR KORBMACHER
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 570/577 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051407-30.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 198/210 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

: LOURENCO DAL PORTO NETTO

: LUIZ ALBERTO TAVARES PEREIRA

: LUIZ AUGUSTO RAMALHO PEIXOTO

: LUIZ CARLOS GUIMARAES

: LUIZ EDUARDO MODELLI CASADEI

: LUIZ FERNANDO GODINHO NATAL

: LUIZ MARCELO DE CARVALHO POLIMENO

: LUIZ MARIO TORTORELLO

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.29137-1 3 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.015673-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : BOM CHARQUE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.51407-4 4 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051407-30.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 212/221 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012040-11.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.03.99.015673-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : BOM CHARQUE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.51407-4 4 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.04.012040-7/SP

APELANTE : ENOCH SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 126/133 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028079-61.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do Recurso Extraordinário de fls. 412/425 interposto por DALVA MONTEIRO

PUGLESI VARANDAS e outros, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028079-61.2004.4.03.6100/SP

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

2004.61.00.028079-9/SP

APELANTE : DALVA MONTEIRO PUGLESI VARANDAS e outros

: JOSE EDUARDO RODRIGUES VARANDAS JUNIOR

: DANIELLE PUGLESI VARANDAS

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

REQUERIDO : JOSE EDUARDO RODRIGUES VARANDAS espolio

No. ORIG. : 00280796120044036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.028079-9/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do Recurso Especial de fls. 395/411 interposto por DALVA MONTEIRO PUGLESI

VARANDAS e outros, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029719-02.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 92/99 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

APELANTE : DALVA MONTEIRO PUGLESI VARANDAS e outros

: JOSE EDUARDO RODRIGUES VARANDAS JUNIOR

: DANIELLE PUGLESI VARANDAS

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

REQUERIDO : JOSE EDUARDO RODRIGUES VARANDAS espolio

No. ORIG. : 00280796120044036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.029719-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

APELADO : TEREZINHA DE JESUS SILVA e outros

: CELSO DE MORAES DOMINGUES

: JAIME DE ANDRADE MATIAS

: JOAO BARBOZA DE LIMA

ADVOGADO : SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG e outro

CODINOME : JOAO BARBOSA DE LIMA

APELADO : GERALDO ALVES CALDEIRA

: PEDRO DE ARAUJO ELEUTERIO

ADVOGADO : SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG e outro
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-98.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 127/134 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-47.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 121/124 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

2004.61.03.007887-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

No. ORIG. : 00078879820044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.04.000169-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI

APELADO : ESTEVAO GOMES TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014299-42.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 227/246 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001377-30.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

2004.61.04.014299-7/SP

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro

: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro

APELADO : JORGE JACOB DE AFONSECA RISCALLA e outro

: REGINA CELIA CAVALHEIRO RISCALLA

ADVOGADO : VIVIAN DE MORAES MACHADO

2004.61.16.001377-5/SP

APELANTE : CEREALISTA GARMS LTDA

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 356/373 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002161-85.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 183/198 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002161-85.2005.4.03.0000/SP

 

 

2005.03.00.002161-8/SP

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA TOPFER e outro

: REGINA GATTERMEYER TOPFER

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2005.61.14.000072-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.03.00.002161-8/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 199/216 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009189-28.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 268/276 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA TOPFER e outro

: REGINA GATTERMEYER TOPFER

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2005.61.14.000072-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.61.04.009189-1/SP

APELANTE : IDEVAL MARTINS DA SILVA e outros

: LUIZ ANTONIO PESSOA

: JOAO MARTINS

: CLAUDIO LEITE DOS SANTOS

: JOSE BARBOSA MACHADO

: JOSE AUGUSTO BARBOSA

: ALFREDO MUNIZ BRANCO FILHO

: EDIO GUEDES DA SILVA

: GILBERTO FERREIRA ESQUERDO

: LUIZ ANTONIO CENZI

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-78.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 476/500 interposto por REGINA GATTERMEYER TOPFER e outro,

nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-78.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 501/515 interposto por REGINA GATTERMEYER TOPFER e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2005.61.14.000874-2/SP

APELANTE : REGINA GATTERMEYER TOPFER e outro

: JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA TOPFER

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

No. ORIG. : 00008747820054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.61.14.000874-2/SP

APELANTE : REGINA GATTERMEYER TOPFER e outro

: JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA TOPFER

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

No. ORIG. : 00008747820054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     382/1303



 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-90.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 130/147 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004927-13.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

2005.61.27.000114-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : JOSE LEONE

ADVOGADO : JOSE EDUARDO ALVES e outro

2006.61.00.004927-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro

: ALESSANDRO REGIS MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 239/249 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 253/303) interposto

por Cia Docas do Estado de São Paulo CODESP.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014135-21.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 431/443 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014135-21.2006.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.014135-8/SP

APELANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DOMINGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.014135-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 444/454 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-73.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 102/109 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

APELANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DOMINGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.16.000710-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CAZUO IAMASHITA -ME e outro

: CAZUO YAMASHITA

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA IAMASHITA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035975-20.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 108/114 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036716-60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2007.03.00.035975-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : STUDIUM ATELIER DE COMUNICACAO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.066716-1 7F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.036716-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FW CONSULTORIA DE ENGENHARIA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.039912-9 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 104/118 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002763-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 135:

Suspenso o feito a teor do art. 543-C do CPC, desiste do recurso especial, o recorrente Osmar Faria à fls. 137/140.

Sem interposição de recursos por parte da Autarquia. Pelo que, homologo para que produza seus efeitos de direito,

nos termos do art. 501 do CPC, c.c. o art. 33 do R.I. desta E. Corte, a desistência postulada.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004107-24.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.03.99.002763-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR FARIA

ADVOGADO : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA

No. ORIG. : 05.00.00115-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2007.61.11.004107-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 631/644 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003817-97.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 102/107 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-80.2007.4.03.6120/SP

 

 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

APELADO : JURANDYR DE LIMA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : DANIEL MARTINS DE SANT ANA

REPRESENTANTE : LUIS JERONYMO FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO : DANIEL MARTINS DE SANT ANA e outro

2007.61.14.003817-2/SP

APELANTE : PAULO TOSHIYUKI UEDA

ADVOGADO : MARIA CRISTIANE DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

2007.61.20.000409-4/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 97/104 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-77.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 219/226 interposto por OLIVIO POLEGATO, nos termos dos arts. 501 do

CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-77.2007.4.03.6126/SP

 

 

APELANTE : JOSE GONCALVES

ADVOGADO : ROSELENE VITTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro

2007.61.26.001281-2/SP

APELANTE : OLIVIO POLEGATO

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

: VERIDIANA GINELLI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

2007.61.26.001281-2/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 212/218 interposto por OLIVIO POLEGATO, nos termos dos arts. 501

do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003737-44.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 130/137 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030979-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

APELANTE : OLIVIO POLEGATO

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

: VERIDIANA GINELLI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

2008.61.00.003737-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OSMAR DE ANDRADE NUNES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

2008.61.00.030979-5/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 181/190 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032255-44.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 186/195 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-16.2008.4.03.6112/SP

 

APELANTE : WALDEMAR CIPRIANO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OS MESMOS

2008.61.00.032255-6/SP

APELANTE : PAULO HIDEO ITCHIKAWA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : OS MESMOS

2008.61.12.000238-3/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 121/128 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012791-64.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 153/193 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

APELADO : FRANCISCO AMERICO LEITE

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00002381620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.00.012791-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : VALDOCIR FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : GILBERTO GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.11.002804-8 2 Vr MARILIA/SP
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002546-27.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 286/292 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004756-51.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 106/125 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.00.002546-3/SP

APELANTE : JURACI MATOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00025462720094036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.004756-2/SP

APELANTE : YUKIO NIKAIDO e outro

: ROMILDE GUMIERO NIKAIDO (= ou > de 60 anos)

CODINOME : ROMILDE GUMIERO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005843-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 189/194 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018657-86.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 198/222 interposto por ARNALDO HELIODORO REVERIEGO e outro,

nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

2009.61.00.005843-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

APELADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

2009.61.00.018657-4/SP

APELANTE : ARNALDO HELIODORO REVERIEGO e outro

: ZORAIDE FERREIRA REVERIEGO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

APELADO : CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO

No. ORIG. : 00186578620094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019458-02.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 189/193 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020602-11.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

2009.61.00.019458-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : MARIA IVETE DA SILVA e outros

: MARIA NEIDE TEODORO MAZO

: OLYMPIO CLAUDIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

: RAFAEL AGUILAR FERNANDES

: REINALDO CANDIDO

: RIBAMAR PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

PARTE AUTORA : RUFINO GOMES JARDIM

No. ORIG. : 00194580220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.020602-0/SP

APELANTE : ALCIDES HORIE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00206021120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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desistência do RESP de fls. 232/242 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-02.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 226/230 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006810-53.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.004854-4/SP

APELANTE : NELSON MARTINS TAVARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00048540220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.006810-5/SP

APELANTE : JOAO ROMAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREIA VALERIO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00068105320104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 81/88 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016900-23.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 103/113 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-71.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

2010.61.00.016900-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : TORU MINAKAWA

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

No. ORIG. : 00169002320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.15.000268-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : IVONETE GANDOLFINE

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 91/99 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002655-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 104/118 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 CAUTELAR INOMINADA Nº 0036012-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00002687120104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2011.03.00.002655-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO : EMILIO SEBE FILHO

ADVOGADO : ADRIANE LIMA MENDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004731420114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.036012-0/SP

REQUERENTE : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA

ADVOGADO : FABIO TEIXEIRA OZI e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência formulada pela Requerente, nos

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. o art. 501 do CPC. Inaplicável a condenação em

honorários advocatícios, considerando-se não haver citação da Requerida.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

Distribuição.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20853/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003096-90.1993.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp em Mandado de Segurança - CREAA - necessidade ou não de inscrição - atividade empresarial -

rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - REsp Inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Mato Grosso do Sul, a fls. 222/233, em face de Banco Bradesco S/A, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente que a atividade exercida pela empresa recorrida a obriga a registrar-se perante o

referido Conselho, nos termos das leis 5.194/66 e 6.839/80.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

REQUERIDO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

No. ORIG. : 00253213620094036100 3 Vr SAO PAULO/SP

95.03.013229-0/MS

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ELIAS GADIA FILHO e outros

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : LAMARTINE SANTOS RIBEIRO

No. ORIG. : 93.00.03096-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, a análise sobre a atividade básica da empresa, para fins de enquadramento/necessidade de inscrição

no Conselho implica, necessariamente, no revolvimento das provas ao feito coligidas.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS. ANÁLISE SOBRE A ATIVIDADE EMPRESARIAL.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE SUBMISSÃO DO FEITO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.

1.É indevida a discussão, em sede de recurso especial, a respeito da atividade básica da empresa e, por

conseguinte, de sua vinculação a determinado conselho de classe, porquanto isso demanda o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como do contrato social da empresa, o que é vedado pelas

Súmulas 5 e 7/STJ. 

2. A análise da controvérsia pressupõe necessariamente a interpretação da Resolução 218 do CONFEA, o que,

no entanto, é inviável em sede de recurso especial, porquanto esses atos normativos não constituem lei federal -

quer no sentido material, quer no aspecto formal -, para fins de interposição de recurso especial (CF/88, art. 105,

III, a), mas simples ato infralegal. 3. Recurso especial a que se nega seguimento."

(STJ, REsp 1110905/MS, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 13.03.2009 - trânsito em julgado: 18/06/2009.)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002331-42.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) -Indústria e Comércio de

Ferramentas - Objeto Social - Discussão a envolver reexame de fatos/provas vedado (Súmula 7, E. STJ) -

Inadmissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial (fls. 623/641) interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, em face de Cooper Tolls Ind. Ltda., tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 557, § 2º, CPC, em razão da multa aplicada ao

CREA por ter considerado o agravo inominado manifestamente infundado, que os fundamentos do recurso de

1995.61.00.002331-3/SP

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING

APELADO : COOPER TOOLS INDL/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023314219954036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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agravo apoiou-se no disposto no artigo 7º, alínea, "h", da Lei nº 5.194/66 e na conclusão pericial de que a

atividade principal da recorrida (indústria e comércio de ferramentas em geral) está relacionada à atuação de

técnicos especializados - Engenharia Mecânica.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 679/688), onde suscitadas preliminares de ausência de prequestionamento

e de violação à Súmula 07, E. STJ.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, a análise sobre a atividade básica da empresa, para fins de enquadramento/necessidade de inscrição

no Conselho implica, necessariamente, no revolvimento das provas ao feito coligidas.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO.

CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.

1. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação adotada pelas instâncias ordinárias quando

alicerçado o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos, ex vi do óbice da

Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Recurso especial não-conhecido.

(STJ - RESP 478283 - Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - SEGUNDA TURMA - DJ DATA:18/08/2006

PG:00370).

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA

TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS. ANÁLISE SOBRE A ATIVIDADE

EMPRESARIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

SÚMULAS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE SUBMISSÃO DO FEITO À

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.

1.É indevida a discussão, em sede de recurso especial, a respeito da atividade básica da empresa e, por

conseguinte, de sua vinculação a determinado conselho de classe, porquanto isso demanda o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como do contrato social da empresa, o que é vedado pelas

Súmulas 5 e 7/STJ. 

2. A análise da controvérsia pressupõe necessariamente a interpretação da Resolução 218 do CONFEA, o que,

no entanto, é inviável em sede de recurso especial, porquanto esses atos normativos não constituem lei federal -

quer no sentido material, quer no aspecto formal -, para fins de interposição de recurso especial (CF/88, art. 105,

III, a), mas simples ato infralegal. 3. Recurso especial a que se nega seguimento."

(STJ, REsp 1110905/MS, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 13.03.2009 - trânsito em julgado: 18/06/2009.)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046066-86.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.046066-4/SP

APELANTE : EDUARDO MATARAZZO SUPLICY e outros

: JOSE DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA

: JOSE DE FILIPPI JUNIOR
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DECISÃO

Extrato: Ação Popular - Contrato de compra e venda - definição do preço em momento posterior - necessidade de

revolvimento de matéria fática e exame de cláusulas contratuais - Súmulas 05 e 07, STJ - Resp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Eduardo Matarazzo Suplicy e outros, a fls. 492/502, em face da

União e da Fazenda do Estado de São Paulo, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente que o acórdão recorrido, ao confirmar a validade do "Aditivo ao Contrato de Promessa de Venda

e Compra de Ações do Banco do Estado de São Paulo S/A", firmado entre a União e o Estado, estaria violando o

art. 1.126 do Código Civil de 1916, então em vigor, vez que tal instrumento deslocaria a definição do preço da

compra e venda para momento posterior, qual seja, o "leilão de privatização" do BANESPA.

Contrarrazões ofertadas a fls. 912/920 e 925/953, onde suscitadas as preliminares de ausência de

prequestionamento e impossibilidade de reexame fático-probatório.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e cláusulas contratuais, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática e contratual da celeuma, circunstância que esbarra nas Súmulas 05 e 07, do C.

STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005044-14.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

: CLAUDINEU DE MELO

ADVOGADO : REINALDO ARMANDO PAGAN e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MIRNA CIANCI (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.005044-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA

ADVOGADO : DANIEL MANRIQUE VENTURINE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 469/481, em face

de HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 492/493):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

São Paulo, 11 de junho de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.
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Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 492/493.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018867-55.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp em Mandado de Segurança - CREAA - necessidade ou não de inscrição - atividade empresarial -

rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - REsp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo, a fls. 297/309, em face de Color Reveste Pinturas Eletrostáticas Ltda., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que a atividade exercida pela empresa recorrida a

obriga a registrar-se perante o referido Conselho, nos termos das leis 5.194/66 e 6.839/80.

Contrarrazões ofertadas a fls. 319/325, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, a análise sobre a atividade básica da empresa, para fins de enquadramento/necessidade de inscrição

no Conselho implica, necessariamente, no revolvimento das provas ao feito coligidas.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS. ANÁLISE SOBRE A ATIVIDADE EMPRESARIAL.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE SUBMISSÃO DO FEITO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.

1.É indevida a discussão, em sede de recurso especial, a respeito da atividade básica da empresa e, por

conseguinte, de sua vinculação a determinado conselho de classe, porquanto isso demanda o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como do contrato social da empresa, o que é vedado pelas

Súmulas 5 e 7/STJ. 

2. A análise da controvérsia pressupõe necessariamente a interpretação da Resolução 218 do CONFEA, o que,

no entanto, é inviável em sede de recurso especial, porquanto esses atos normativos não constituem lei federal -

quer no sentido material, quer no aspecto formal -, para fins de interposição de recurso especial (CF/88, art. 105,

III, a), mas simples ato infralegal. 3. Recurso especial a que se nega seguimento."

(STJ, REsp 1110905/MS, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 13.03.2009 - trânsito em julgado: 18/06/2009.)

2000.61.00.018867-1/SP

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro

APELADO : COLOR REVESTE PINTURAS ELETROSTATICAS LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004090-38.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Rediscussão de Provas - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo - CREAA-SP, a fls. 346/356, em face de Indústria Mecânica Botteon Ltda., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, que negou provimento ao apelo Autárquico (fls. 270/273 v.), a discutir a

obrigatoriedade de registro e recolhimento das anuidades em referido Conselho, bem como em razão da atividade

básica desenvolvida pela impetrante, a importar no seu registro junto ao CREAA/SP.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 301/303, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o

V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, nos termos da Súmula nº

7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-77.2002.4.03.6125/SP

 

 

2000.61.09.004090-0/SP

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES

APELADO : IND/ MECANICA BOTTEON LTDA

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2002.61.25.000814-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Violação ao artigo 535, CPC : inexistência - Extinção da execução fiscal não embargada - Artigo 267,

III, CPC - Desnecessidade de requerimento do executado, inaplicação da Súmula 240, E. STJ - Matéria inserta

no rol dos Recursos Repetitivos e, até o momento, não transitado em julgado o Resp. 1120097 - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, fls.

223/234, em face de AA Morais Ourinhos Me e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

violação aos artigos 267, III e 535, CPC, e artigo 40, LEF, defendendo o descabimento da extinção da execução,

pois deveria ter sido arquivada, consignando ser necessário o prévio requerimento do executado para a extinção,

nos termos da Súmula 240, E. STJ.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 242, verso.

É o suficiente relatório.

Inicialmente, sob o rótulo de violação aos artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o

tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

Quanto ao mérito, destaque-se que o presente feito oferece repetitividade de questão em suficiente identidade,

sendo que a matéria debatida foi tratada pelo Resp. 1120097, estando conclusos os autos para apreciação, pelo

Excelentíssimo Ministro Relator, de embargos de declaração interpostos, recordando-se que a matéria foi incluída

no Rito dos Recursos Repetitivos, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha deduzido,

nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. ABANDONO

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL.

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

APELADO : AA MORAIS OURINHOS -ME e outro

: ANDERSON ANTONIO MORAIS

No. ORIG. : 00008147720024036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu''. Matéria impassível de ser alegada pela exequente

contumaz.

(Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no

REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008;

AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe

11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ

31/05/2007 ; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2005, DJ 11/04/2005) 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000) 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho

inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o

requerimento do devedor.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1120097/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010)

 

Portanto, há de ser negada admissibilidade recursal em relação à ventilada violação ao artigo 535, CPC,

sobrestando-se o recurso em relação ao mérito.

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, relativamente à extinção da execução, em virtude

de inércia do credor.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1200777-30.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

2003.03.99.010274-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES e outro

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LUCELIA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

No. ORIG. : 98.12.00777-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 204/221, em face

de IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE LUCÉLIA, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 188, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM SE TRATANDO DE DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

DESNECESSIDADE.

1. Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e

manutenção de responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria.

2. Redução do percentual relativo a verba honorária para 10% sobre o valor atualizado da execução.

3. Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir os honorários advocatícios.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,
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como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034676-86.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 141/153, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando,

em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 117, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

DESOBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido da desobrigatoriedade de manutenção de

responsável técnico nos dispensários de medicamentos.

2. Apelação improvida.".

2004.03.99.034676-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO

ADVOGADO : ALEXANDRE SPIGIORIN LIMEIRA

No. ORIG. : 00.00.00014-2 1 Vr VALPARAISO/SP
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Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034840-51.2004.4.03.9999/MS

 
2004.03.99.034840-7/MS
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DECISÃO

Extrato: REsp em embargos a execução fiscal - CREAA - necessidade ou não de inscrição - atividade empresarial

- rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - REsp Inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Mato Grosso do Sul, a fls. 222/233, em face de Banco Bradesco S/A, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente que a atividade exercida pela empresa recorrida a obriga a registrar-se perante o

referido Conselho, nos termos da Lei 5.194/66.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, a análise sobre a atividade básica da empresa, para fins de enquadramento/necessidade de inscrição

no Conselho implica, necessariamente, no revolvimento das provas ao feito coligidas.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS. ANÁLISE SOBRE A ATIVIDADE EMPRESARIAL.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE SUBMISSÃO DO FEITO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.

1.É indevida a discussão, em sede de recurso especial, a respeito da atividade básica da empresa e, por

conseguinte, de sua vinculação a determinado conselho de classe, porquanto isso demanda o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como do contrato social da empresa, o que é vedado pelas

Súmulas 5 e 7/STJ. 

2. A análise da controvérsia pressupõe necessariamente a interpretação da Resolução 218 do CONFEA, o que,

no entanto, é inviável em sede de recurso especial, porquanto esses atos normativos não constituem lei federal -

quer no sentido material, quer no aspecto formal -, para fins de interposição de recurso especial (CF/88, art. 105,

III, a), mas simples ato infralegal. 3. Recurso especial a que se nega seguimento."

(STJ, REsp 1110905/MS, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 13.03.2009 - trânsito em julgado: 18/06/2009.)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : MICHELLE CANDIA DE SOUSA

APELADO : FRIGORIFICO BATAYPORA LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS

No. ORIG. : 98.00.00020-0 1 Vr BATAYPORA/MS
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DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 204/216, em face

de UMESP UNIDADE MÉDICA ESPECIALIZADA LIMA PREARO LTDA., tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 190, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEI 5.991/73 -OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO JUNTO AOS

QUADROS DA AUTARQUIA - RAMO DE ATUAÇÃO

O Conselho Regional de Farmácia tem como meta zelar pela ética e disciplina no exercício das ciências

farmacêuticas e garantir a saúde pública, por intermédio da assistência farmacêutica, monitorando os

profissionais inscritos em seu quadro, bem como estabelecimentos farmacêuticos, conforme prescreve o artigo 15

da Lei n.º 5.991/1973.

De acordo com a Lei nº 6.839/80, o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões e

a anotação dos profissionais legalmente habilitados serão obrigatórios nas entidades competentes para a

fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros.

Compulsando os autos, verifica-se, entretanto, que a atividade básica exercida pela empresa está ligada ao ramo

de prestação de serviços de complementação diagnóstica ou terapêutica e quimioterapia.

A jurisprudência é firme no entendimento de que a exigibilidade do registro nos quadros dos conselhos

profissionais define-se pela atividade-fim e o ramo de atuação da autora.

Apelação não provida.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

2004.61.00.006016-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : UMESP UNIDADE MEDICA ESPECIALIZADA LIMA PREARO LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA LANGELLA MARCHI ZOTELLI e outro
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019666-59.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

2004.61.00.019666-1/SP

APELANTE :
UNIMED DE CAMPOS DO JORDAO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 155/172, em face

de UNIMED DE CAMPOS DO JORDÃO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 284/285):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

São Paulo, 11 de junho de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 284/285.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028388-82.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

2004.61.00.028388-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : MARILIA CRISTINA BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028388-82.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF,

com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea a, do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que, em sede de embargos à execução fiscal entendeu desnecessária a presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos.

Sustenta a recorrente violação aos artigos 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil uma vez que, a despeito

dos embargos declaratórios opostos, a D. Turma não apreciou a questão levantada.

Aduz, ainda, que o acórdão impugnado incorreu em violação aos artigos 1º, inc. III; 3º, incisos III e IV; 5º, caput

e inc. I; 6º e 196 da Constituição Federal, em ofensa aos princípios da isonomia e do acesso universal à saúde.

Aduz, mais, que restou desatendido o princípio da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos artigos 15

e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do extinto

TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Ofertadas as contrarrazões.

2004.61.00.028388-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : MARILIA CRISTINA BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Todavia a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que o aresto impugnado está em consonância com a jurisprudência do C. STJ. Logo, as

pretendidas violações aos princípios da isonomia, do acesso universal à saúde e proporcionalidade somente podem

ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se

presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 6º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O acórdão recorrido limitou-se à interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A afronta

à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - É de natureza

infraconstitucional o debate acerca de violação ao art. 6º, da Constituição, pode configurar, quando muito,

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. III

- Agravo regimental improvido."(STF, Primeira Turma, AI 732162 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski,

Public. 22-05-2009) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'. 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea 'c' do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea 'a'. 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a
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argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.(AI

771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG 26/11/2009

PUBLIC 27/11/2009) 

Por fim, o recurso extraordinário não se presta ao exame de matéria infraconstitucional.

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010964-15.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

2004.61.04.010964-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM SP

ADVOGADO : VALDIR ZANELLA RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 361/381, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 462/463):

 

"Neste quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se o seu sobrestamento. 

Ante o exposto, determino o SOBRESTAMENTO RECURSAL.

São Paulo, 14 de agosto de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.
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Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 462/463.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016007-08.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

MUNICIPALIDADE DE MOGI DAS CRUZES, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

2005.61.00.016007-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE SORMANI BARBUGIANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003561-31.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

2005.61.13.003561-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro
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Requer ainda a redução da condenação em honorários advocatícios, adequando-a aos parâmetros estabelecidos no

art. 20 §§ 3° e 4º do CPC.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000435-64.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) - Necessidade ou não de inscrição, quanto a

comércio de produtos de origem animal (pescados e frutos do mar) - Atividade empresarial - Rediscussão fático-

probatória - Súmula 7, E. STJ - Resp inadmitido.

2005.61.15.000435-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ALVES

APELADO : LUIZ ALFREDO DA MATTA E CIA LTDA

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo,

fls. 117/129, em face de Luiz Alfredo da Matta e Cia. Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo ofensa ao artigo 5º, "c" e "e", da Lei 5.517/68, pois as empresas que comercializam produtos de origem

animal devem contratar Médico Veterinário.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

preponderante da empresa.

Precedentes.

2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-probatória da causa, concluiu que as atividades

descritas no contrato social da empresa ora agravada não se enquadram às atribuições relacionadas aos

profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de tais premissas, como pretende a parte

recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios, não pode ocorrer em sede de recurso

especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012,

DJe 17/10/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013890-50.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Execução Fiscal extinta por desídia (art. 267, III, do CPC) - REsp do Exequente:

(1) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, ao argumento de que a C. Turma Julgadora não teria se manifestado

especificamente acerca da matéria impugnada - pretensão de reexame fático - recurso não admitido neste ponto.

(2) pretensão de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC - Pretensão de

revisão da matéria fática - recurso não admitido neste ponto.

2006.03.99.013890-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MOISES MOREIRA -ME

No. ORIG. : 99.00.00023-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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(3) pretensão de afastar a multa do art. 557, CPC, dado que necessária a interposição do agravo para acesso às

Cortes Superiores - Matéria já julgada na repetitividade, favoravelmente ao Recorrente - Oportuna devolução à

C. Turma Julgadora.

(4) possibilidade de referida extinção no âmbito da Execução Fiscal, em que devido o sobrestamento do feito na

forma do art. 40 da LEF - Repetitividade no STJ, cujo julgamento ainda não foi concluído - sobrestamento do

tema.

 

Vistos etc.

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a)

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, a fls. 126/144, em face de MOISES MOREIRA - ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente:

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria;

b) contrariedade ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por litigância

de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da matéria;

c) ilegalidade da incidência da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, ao argumento de que é necessária a

interposição do agravo previsto no art. 557, CPC, como condição para que a temática seja submetida a julgamento

perante as Cortes Superiores;

d) a final, afirma que, ao declarar a extinção do executivo fiscal com fulcro no art. 267, inc. III, do CPC, o V.

aresto contraria o disposto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, sendo devida a remessa do feito ao arquivo, em

sobrestamento, e não sua extinção.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, em sede de Embargos Declaratórios, "in verbis", fls. 123,

limpidamente foram analisados os pontos alvo de discórdia:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO.

INAPLICABILIDADE DO ART. 40, DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER

PROCRASTINATÓRIO. FIXAÇÃO DE NOVA MULTA.

I - A Embargante sustenta que há omissões a serem supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo

Civil.

II - Deixando a Exequente de promover os atos e diligências que lhe competia, de rigor a extinção da execução

fiscal, nos termos do art. 267, III, do CPC.

III - Inaplicabilidade do disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais. 

IV - Depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante

apreciação dos pontos relevantes e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada nova

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

VI - Embargos rejeitados e fixação de nova multa".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Por sua vez, o debate envolto à multa prevista no § 2º, do artigo 557, CPC, encontra-se definitivamente

solucionado, pelo C. STJ, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), nos seguintes termos:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO

CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA.

VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL

AFASTADA.PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n

8/2008, está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC em razão da

interposição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos em que é

necessário o esgotamento da instância para o fim de acesso aos Tribunais Superiores.

2. É amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo interposto contra

decisão monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de

permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado,

o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg no REsp

940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010;

REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 19.6.2008.

4. No caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da

interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos Tribunais Superiores, uma vez que a demanda

somente foi julgada por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim, é manifesto que a multa

imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012,

DJe 21/11/2012).

 

Assim, de rigor a oportuna remessa do feito à C. Turma Julgadora (após a conclusão da análise, pelo C. STJ, da

temática sobrestada), para eventual exercício de juízo de retratação na forma do art. 543-C, CPC.

Por fim, no que tange à possibilidade de extinção da execução fiscal na forma do art. 267, III, do CPC, face ao

disposto no art. 40 da LEF, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente

identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp 1120097), assim se

impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"338. Questão referente à viabilidade da extinção ex officio do processo de execução fiscal não embargada, com

base no art. 267, III, do CPC, restando afastado o Enunciado Sumular 240 do STJ".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Nesse quadro, quanto à preliminar de nulidade e às alegações de ofensa ao disposto nos artigos 538 e 557, §1º,

CPC, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso em questão; no que tange à incidência de multa na forma do

art. 557, § 2º, CPC é devida a oportuna remessa do feito à C. Turma Julgadora (art. 543-C, CPC) e, quanto aos

demais temas aventados, impõe-se o sobrestamento do mesmo.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025885-60.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.025885-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MATERNIDADE DONA MARIA PERPETUA PIEDADE GONCALVES

ADVOGADO : ERIETE RAMOS DIAS TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 04.00.00003-6 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042149-55.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp em embargos a execução fiscal - CREAA - necessidade ou não de inscrição - atividade empresarial

- rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ - REsp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São

Paulo, a fls. 107/114, em face de Bicovel Bariri Ind. e Com. de Óleos Vegetais Ltda., tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente que a atividade exercida pela empresa recorrida a obriga a

registrar-se perante o referido Conselho, nos termos da Lei 5.194/66.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, a análise sobre a atividade básica da empresa, para fins de enquadramento/necessidade de inscrição

no Conselho implica, necessariamente, no revolvimento das provas ao feito coligidas.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

2006.03.99.042149-1/SP

APELANTE : BICOVEL BARIRI IND/ E COM/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA

ADVOGADO : ALCIDES FURCIN

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO CAMPOS

No. ORIG. : 00.00.00025-4 1 Vr BARIRI/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS. ANÁLISE SOBRE A ATIVIDADE EMPRESARIAL.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE SUBMISSÃO DO FEITO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.

1.É indevida a discussão, em sede de recurso especial, a respeito da atividade básica da empresa e, por

conseguinte, de sua vinculação a determinado conselho de classe, porquanto isso demanda o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como do contrato social da empresa, o que é vedado pelas

Súmulas 5 e 7/STJ. 

2. A análise da controvérsia pressupõe necessariamente a interpretação da Resolução 218 do CONFEA, o que,

no entanto, é inviável em sede de recurso especial, porquanto esses atos normativos não constituem lei federal -

quer no sentido material, quer no aspecto formal -, para fins de interposição de recurso especial (CF/88, art. 105,

III, a), mas simples ato infralegal. 3. Recurso especial a que se nega seguimento."

(STJ, REsp 1110905/MS, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 13.03.2009 - trânsito em julgado: 18/06/2009.)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-27.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF,

com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea a, do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que, em sede de embargos à execução fiscal entendeu desnecessária a presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos.

Sustenta a recorrente violação aos artigos 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil uma vez que, a despeito

dos embargos declaratórios opostos, a D. Turma não apreciou a questão levantada.

Aduz, ainda, que o acórdão impugnado incorreu em violação aos artigos 1º, inc. III; 3º, incisos III e IV; 5º, caput

e inc. I; 6º e 196 da Constituição Federal, em ofensa aos princípios da isonomia e do acesso universal à saúde.

Aduz, mais, que restou desatendido o princípio da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos artigos 15

e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do extinto

TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

2006.61.00.007558-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES SP

ADVOGADO : MARTA APARECIDA DUARTE e outro
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Todavia a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que o aresto impugnado está em consonância com a jurisprudência do C. STJ. Logo, as

pretendidas violações aos princípios da isonomia, do acesso universal à saúde e proporcionalidade somente podem

ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se

presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 6º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O acórdão recorrido limitou-se à interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A afronta

à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - É de natureza

infraconstitucional o debate acerca de violação ao art. 6º, da Constituição, pode configurar, quando muito,

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. III

- Agravo regimental improvido."(STF, Primeira Turma, AI 732162 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski,

Public. 22-05-2009) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'. 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea 'c' do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea 'a'. 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140
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do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.(AI

771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG 26/11/2009

PUBLIC 27/11/2009) 

Por fim, o recurso extraordinário não se presta ao exame de matéria infraconstitucional.

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-27.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

2006.61.00.007558-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES SP

ADVOGADO : MARTA APARECIDA DUARTE e outro
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responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO
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SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012794-57.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso, bem como o Agravo Regimental oposto face a decisão de

sobrestamento.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 305/323, em face

de MUNICÍPIO DE IPIGUÁ SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 338/339):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

São Paulo, 25 de abril de 2012".

 

Publicada a r. decisão de suspensão recursal (fls. 338/339), a Recorrente interpôs Agravo Regimental a fls.

341/344.

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

2006.61.00.012794-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE IPIGUA SP

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade e à incidência da multa prevista no art. 538 do CPC, de

rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado

prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 338/339, restando igualmente prejudicado o Agravo Regimental (fls. 341/344).

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022571-66.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

2006.61.00.022571-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA SP

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS DE AQUINO e outro
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 270/290, em face

de MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 245, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CRF - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS.

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

3. A Unidade Básica de Saúde - UBS, a qual possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados a

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica, não está obrigada a ter assistência de profissional

responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

4. Agravo legal improvido.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a
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partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-31.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c do permissivo constitucional, contra aresto de

Órgão Fracionário desta Corte que deu provimento à apelação e reformou sentença de procedência dos embargos

à execução fiscal que reconheceu a nulidade da CDA.

Irresignado, aduz o recorrente que o acórdão conheceu e decidiu de matéria estranha ao conteúdo recursal,

incidindo, assim, em reformatio in pejus e julgamento ultra petita, na medida em que declarou a nulidade das

penalidades impostas, ao fundamento de que os dispensários de medicamentos não necessitam de técnico

responsável.

Sustenta, pois, que o acórdão negou vigência e contrariou disposições insertas nos artigos 2º, 128, 460, 515 e 535

do CPC ao argumento de que questões não suscitadas perante o Juízo monocrático não podem ser objeto de exame

pelo Tribunal ad quem sob pena de supressão de instância, a par de configurar-se cerceamento de defesa e ofensa

ao princípio da devolutividade recursal.

Alega mais, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese dos referidos dispositivos.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que o recurso de

apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não resolvida pela

2006.61.05.002364-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro
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sentença, nos termos dos §§ 1º e 2º do o art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.030.817/DF, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C, DO CPC.

PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL'S Nº 2.445 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE.

DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. O recurso de apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não

resolvida pela sentença, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

2. Consequentemente, o Tribunal a quo pode se manifestar acerca da base de cálculo e do regime da

semestralidade do PIS, máxime em face da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2.445/88 e

2.249/88. (Precedentes: REsp 939.057/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2009, DJe 22/09/2009; REsp 873.496/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 846.753/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2008, DJe 23/10/2008; REsp 759.213/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 04/09/2008, DJe 15/09/2008; REsp 939335/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 03/09/2007) 3. A regra acerca do julgamento extra petita em primeiro grau

(arts.128 e 460, ambos do CPC) coaduna-se com as normas atinentes à profundidade do efeito devolutivo

previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC e o preceito iura novit curia.

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1030817/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) 

 

Nada impede, pois, o conhecimento de questão relativa à desnecessidade da presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos, na medida em que afastada a nulidade do título executivo

reconhecida pelo Juízo de origem. Inocorrente, destarte, julgamento ultra petita por ofensa ao princípio da

devolutividade dos recursos.

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp nº 1.030.817/DF, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-83.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.05.002367-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c do permissivo constitucional, contra aresto de

Órgão Fracionário desta Corte que deu provimento à apelação e reformou sentença de procedência dos embargos

à execução fiscal que reconheceu a nulidade da CDA.

Irresignado, aduz o recorrente que o acórdão conheceu e decidiu de matéria estranha ao conteúdo recursal,

incidindo, assim, em reformatio in pejus e julgamento ultra petita, na medida em que declarou a nulidade das

penalidades impostas, ao fundamento de que os dispensários de medicamentos não necessitam de técnico

responsável.

Sustenta, pois, que o acórdão negou vigência e contrariou disposições insertas nos artigos 2º, 128, 460, 515 e 535

do CPC ao argumento de que questões não suscitadas perante o Juízo monocrático não podem ser objeto de exame

pelo Tribunal ad quem sob pena de supressão de instância, a par de configurar-se cerceamento de defesa e ofensa

ao princípio da devolutividade recursal.

Alega mais, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese dos referidos dispositivos.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que o recurso de

apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não resolvida pela

sentença, nos termos dos §§ 1º e 2º do o art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.030.817/DF, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C, DO CPC.

PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL'S Nº 2.445 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE.

DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. O recurso de apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não

resolvida pela sentença, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

2. Consequentemente, o Tribunal a quo pode se manifestar acerca da base de cálculo e do regime da

semestralidade do PIS, máxime em face da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2.445/88 e

2.249/88. (Precedentes: REsp 939.057/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2009, DJe 22/09/2009; REsp 873.496/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 846.753/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2008, DJe 23/10/2008; REsp 759.213/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 04/09/2008, DJe 15/09/2008; REsp 939335/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 03/09/2007) 3. A regra acerca do julgamento extra petita em primeiro grau

(arts.128 e 460, ambos do CPC) coaduna-se com as normas atinentes à profundidade do efeito devolutivo

previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC e o preceito iura novit curia.

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1030817/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) 

 

Nada impede, pois, o conhecimento de questão relativa à desnecessidade da presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos, na medida em que afastada a nulidade do título executivo

reconhecida pelo Juízo de origem. Inocorrente, destarte, julgamento ultra petita por ofensa ao princípio da

devolutividade dos recursos.

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp nº 1.030.817/DF, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

Publique-se.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-23.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c do permissivo constitucional, contra aresto de

Órgão Fracionário desta Corte que deu provimento à apelação e reformou sentença de procedência dos embargos

à execução fiscal, reconhecida a nulidade da CDA.

Irresignado, aduz o recorrente que o acórdão conheceu e decidiu de matéria estranha ao conteúdo recursal,

incidindo, assim, em reformatio in pejus e julgamento ultra petita, na medida em que declarou a nulidade das

penalidades impostas, ao fundamento de que os dispensários de medicamentos não necessitam de técnico

responsável.

Sustenta, pois, que o acórdão negou vigência e contrariou disposições insertas nos artigos 2º, 128, 460, 515 e 535

do CPC ao argumento de que questões não suscitadas perante o Juízo monocrático não podem ser objeto de exame

pelo Tribunal ad quem sob pena de supressão de instância, a par de configurar-se cerceamento de defesa e ofensa

ao princípio da devolutividade recursal.

Alega mais, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese dos referidos dispositivos.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que o recurso de

apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não resolvida pela

sentença, nos termos dos §§ 1º e 2º do o art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.030.817/DF, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C, DO CPC.

PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL'S Nº 2.445 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE.

DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. O recurso de apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não

resolvida pela sentença, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

2. Consequentemente, o Tribunal a quo pode se manifestar acerca da base de cálculo e do regime da

semestralidade do PIS, máxime em face da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2.445/88 e

2.249/88. (Precedentes: REsp 939.057/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2009, DJe 22/09/2009; REsp 873.496/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 846.753/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2008, DJe 23/10/2008; REsp 759.213/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

2006.61.05.002371-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro
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julgado em 04/09/2008, DJe 15/09/2008; REsp 939335/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 03/09/2007) 3. A regra acerca do julgamento extra petita em primeiro grau

(arts.128 e 460, ambos do CPC) coaduna-se com as normas atinentes à profundidade do efeito devolutivo

previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC e o preceito iura novit curia.

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1030817/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) 

 

Nada impede, pois, o conhecimento de questão relativa à desnecessidade da presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos, na medida em que afastada a nulidade do título executivo

reconhecida pelo Juízo de origem. Inocorrente, destarte, julgamento ultra petita por ofensa ao princípio da

devolutividade dos recursos.

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp nº 1.030.817/DF, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002432-78.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso, bem como o Agravo Regimental oposto face a decisão de

sobrestamento.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 194/215, em face

de MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

2006.61.05.002432-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro
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c) ofensa ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 269/270 verso):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à incidência da multa prevista no art. 538 do CPC,

NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO

FEITO.

São Paulo, 11 de junho de 2012".

 

Publicada a r. decisão de suspensão recursal (fls. 269/270 verso), a Recorrente interpôs Agravo Regimental a fls.

272/276.

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade e à incidência da multa prevista no art. 538 do CPC, de

rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado

prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 269/270 verso, restando igualmente prejudicado o Agravo Regimental (fls. 272/276).

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002447-47.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c do permissivo constitucional, contra aresto de

Órgão Fracionário desta Corte que deu provimento à apelação e reformou sentença de procedência dos embargos

à execução fiscal reconhecendo a nulidade da CDA.

Irresignado, aduz o recorrente que o acórdão conheceu e decidiu de matéria estranha ao conteúdo recursal,

incidindo, assim, em reformatio in pejus e julgamento ultra petita, na medida em que declarou a nulidade das

penalidades impostas, ao fundamento de que os dispensários de medicamentos não necessitam de técnico

responsável devidamento inscrito no CRF.

Sustenta, pois, que o acórdão negou vigência e contrariou disposições insertas nos artigos 2º, 128, 460, 515 e 535

do CPC ao argumento de que questões não suscitadas perante o Juízo monocrático não podem ser objeto de exame

pelo Tribunal ad quem sob pena de supressão de instância, a par de configurar-se cerceamento de defesa e ofensa

ao princípio da devolutividade recursal.

Alega mais, ocorrência de dissídio jurisprudencial na exegese dos referidos dispositivos.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que o recurso de

apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não resolvida pela

sentença, nos termos dos §§ 1º e 2º do o art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.030.817/DF, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C, DO CPC.

PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL'S Nº 2.445 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE.

DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. O recurso de apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não

resolvida pela sentença, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

2. Consequentemente, o Tribunal a quo pode se manifestar acerca da base de cálculo e do regime da

semestralidade do PIS, máxime em face da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2.445/88 e

2.249/88. (Precedentes: REsp 939.057/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2009, DJe 22/09/2009; REsp 873.496/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 846.753/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2008, DJe 23/10/2008; REsp 759.213/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 04/09/2008, DJe 15/09/2008; REsp 939335/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 03/09/2007) 3. A regra acerca do julgamento extra petita em primeiro grau

(arts.128 e 460, ambos do CPC) coaduna-se com as normas atinentes à profundidade do efeito devolutivo

previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC e o preceito iura novit curia.

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

2006.61.05.002447-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro
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decisão.

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1030817/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) 

 

Nada impede, pois, o conhecimento de questão relativa à necessidade da presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos, na medida em que afastada a nulidade do título executivo

reconhecida pelo Juízo de origem. Inocorrente, destarte, julgamento ultra petita por ofensa ao princípio da

devolutividade dos recursos.

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp nº 1.030.817/DF, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-32.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a do permissivo constitucional, contra aresto de Órgão

Fracionário desta Corte que deu provimento à apelação e reformou sentença de procedência dos embargos à

execução fiscal reconhecendo a nulidade da CDA.

Irresignado, aduz o recorrente que o acórdão conheceu e decidiu de matéria estranha ao conteúdo recursal,

incidindo, assim, em reformatio in pejus, na medida em que declarou a nulidade das penalidades impostas, ao

fundamento de que os dispensários de medicamentos não necessitam de técnico responsável.

Sustenta, pois, que o acórdão negou vigência e contrariou disposições insertas nos artigos 2º, 128, 460, 515 e 535

do CPC ao argumento de que questões não suscitadas perante o Juízo monocrático não podem ser objeto de exame

pelo Tribunal ad quem sob pena de supressão de instância, a par de configurar-se cerceamento de defesa e ofensa

ao princípio da devolutividade recursal.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que o recurso de

apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não resolvida pela

sentença, nos termos dos §§ 1º e 2º do o art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.030.817/DF, foi

2006.61.05.002448-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro
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submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C, DO CPC.

PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL'S Nº 2.445 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE.

DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. O recurso de apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não

resolvida pela sentença, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

2. Consequentemente, o Tribunal a quo pode se manifestar acerca da base de cálculo e do regime da

semestralidade do PIS, máxime em face da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2.445/88 e

2.249/88. (Precedentes: REsp 939.057/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2009, DJe 22/09/2009; REsp 873.496/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 846.753/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2008, DJe 23/10/2008; REsp 759.213/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 04/09/2008, DJe 15/09/2008; REsp 939335/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 03/09/2007) 3. A regra acerca do julgamento extra petita em primeiro grau

(arts.128 e 460, ambos do CPC) coaduna-se com as normas atinentes à profundidade do efeito devolutivo

previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC e o preceito iura novit curia.

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1030817/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) 

 

Nada impede, pois, o conhecimento de questão relativa à desnecessidade da presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos, na medida em que afastada a nulidade do título executivo

reconhecida pelo Juízo de origem. Inocorrente, destarte, julgamento ultra petita ou reformatio in pejus por ofensa

ao princípio da devolutividade dos recursos.

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp nº 1.030.817/DF, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003650-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

2007.03.99.003650-2/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE MORRO AGUDO SP

ADVOGADO : DAVILSON DOS REIS GOMES

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

No. ORIG. : 05.00.00002-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - Recurso não admitido neste ponto.

3) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado .

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 151/164, em face

de MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fl. 124/124-verso, limpidamente foram analisados

os pontos alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DECISÃO

FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA

IMPUGNAÇÃO - MULTA.

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à

aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em

cotejo com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia.

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo.

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência

do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter

procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag

1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe

22/02/2011.

3 - Agravo legal improvido.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.
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MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada, na forma

do art. 538 do CPC, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo

prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014242-71.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso, bem como o Agravo Regimental oposto face a decisão de

sobrestamento.

2007.03.99.014242-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 05.00.00061-2 A Vr SAO VICENTE/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 197/211, em face

de MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) contradição ao disposto no art. 20 do CPC, pugnando pela redução da verba honorária fixada em 10% do valor

atualizado da execução fiscal (R$ 533,31, fl. 18).

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 232/233 verso):

 

"Ante o exposto, no que tange à preliminar de nulidade e à pretensão de revisão da verba honorária fixada,

NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão e, no mérito, determino o seu SOBRESTAMENTO.

São Paulo, 18 de maio de 2012".

 

Publicada a r. decisão de suspensão recursal (fls. 232/233 verso), a Recorrente interpôs Agravo Regimental a fls.

238/242.

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade e à alegação de ofensa ao art. 20 do CPC, de rigor seja

negada admissibilidade ao recurso e, com referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a
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fls. 232/233-verso, restando igualmente prejudicado o Agravo Regimental (fls. 238/242).

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015452-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 422/436, em face

de IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAFELÂNDIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 402, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. ARTS. 4, IX E 15 DA LEI 5.991/73. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO SOMENTE

DAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- No caso em tela, o Conselho Regional de Farmácia está a cobrar multa imposta, sob o fundamento do

descumprimento da exigência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos da Irmandade da

Santa Casa de Misericórdia do Município de Cafelândia-SP.

- O artigo 15 da lei 5.991/73, que dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos e

Insumos Farmacêuticos, estabelece que "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei".

- No artigo 4º, IX, da mesma Lei 5.991/73, "Dispensário de medicamentos" é conceituado como o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o artigo 15 da Lei 5.991/73, prevê,

somente às farmácias e drogarias, a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, bem como sua

inscrição no respectivo conselho profissional, ficando excluídos dessa exigência os dispensários de

medicamentos.

- Apelação improvida.".

 

2007.03.99.015452-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO : EDER MACARIO JERONYMO

No. ORIG. : 03.00.00010-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     449/1303



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO (CRF/SP), a fls. 105/157, em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO/SP,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 165).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037441-25.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : Prefeitura Municipal de Alvaro de Carvalho SP

No. ORIG. : 05.00.00023-1 2 Vr GARCA/SP

2007.03.99.037441-9/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTACIO SP

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 04.00.00002-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 117/130, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 154/155):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, no mérito,

determino o seu SOBRESTAMENTO.

São Paulo, 11 de junho de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 154/155.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038972-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 88/102, em face

de SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AURIFLAMA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 69, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. ARTS. 4º, INCISO IX E 15 DA LEI Nº 5.991/73. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

SOMENTE DAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- No caso em tela, o Conselho Regional de Farmácia está a cobrar multa imposta, sob o fundamento do

descumprimento da exigência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos da Santa Casa de

Misericórdia do Município de Auriflama-SP.

- O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 que dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos e

Insumos Farmacêuticos, estabelece que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei".

- No artigo 4º, inciso IX, da mesma Lei nº 5.991/73, "dispensário de medicamentos" é conceituado como o "setor

de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 prevê

somente às farmácias e drogarias, a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, bem como sua

inscrição no respectivo conselho profissional, ficando excluídos dessa exigência os dispensários de

medicamentos.

- Apelação não provida.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

2007.03.99.038972-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AURIFLAMA

ADVOGADO : HERMES LUIZ DE SOUZA

No. ORIG. : 03.00.00009-9 1 Vr AURIFLAMA/SP
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vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048224-51.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.050589-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : FUNDACAO LUIZ JOAO LABRONICE

ADVOGADO : CLEODOVAL RODRIGUES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.48224-5 15 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Repetitividade julgada contrariamente aos interesses da autarquia profissional - Recurso Prejudicado neste

aspecto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 239/255, em face

de FUNDAÇÃO LUIZ JOÃO LABRONICE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo:

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria;

b) a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 220, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE E PERMANÊNCIA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF) -

IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA - EMPRESA INSCRITA NO CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA (CRM).

1. Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos

2. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais

legalmente habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em

razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

3. A atividade básica exercida pela autora obriga-a ao registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).

3. É indevida a inscrição da autora no Conselho Regional de Farmácia (CRF), pois é impossível pretender a

filiação a dois conselhos profissionais, em razão da mesma atividade.

4. Apelação e remessa oficial desprovidas".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto
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desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a

via recursal a tanto.

Nesse contexto, no que tange à preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-84.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

2007.61.16.000513-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

ADVOGADO : GERVALDO DE CASTILHO e outro
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suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2007.61.16.000513-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF,

com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea a, do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que, em sede de embargos à execução fiscal entendeu desnecessária a presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos.

Sustenta a recorrente que o acórdão impugnado incorreu em violação aos artigos 1º, inc. III; 3º, incisos III e IV;

5º, caput e inc. I; 6º e 196 da Constituição Federal, em ofensa aos princípios da isonomia e do acesso universal à

saúde. Aduz, mais, que restou desatendido o princípio da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos

artigos 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do

extinto TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Todavia a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que o aresto impugnado está em consonância com a jurisprudência do C. STJ. Logo, as

pretendidas violações aos princípios da isonomia, do acesso universal à saúde e proporcionalidade somente podem

ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se

presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 6º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O acórdão recorrido limitou-se à interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A afronta

à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - É de natureza

infraconstitucional o debate acerca de violação ao art. 6º, da Constituição, pode configurar, quando muito,

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. III

- Agravo regimental improvido."(STF, Primeira Turma, AI 732162 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski,

Public. 22-05-2009) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

ADVOGADO : GERVALDO DE CASTILHO e outro
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PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'. 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea 'c' do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea 'a'. 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.(AI

771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG 26/11/2009

PUBLIC 27/11/2009) 

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-56.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 205/222, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando,

em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 237/237 verso):

 

"Nesse quadro, no que tange à preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso em

questão e, no mérito, impõe-se seja determinado o seu sobrestamento. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

São Paulo, 20 de julho de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

2007.61.19.003767-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Mairipora SP

ADVOGADO : ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA e outro
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4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 237/237 verso.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 118/130, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando,

em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

2008.03.99.000541-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE PAULINO ONO

No. ORIG. : 05.00.00038-8 1 Vr MACATUBA/SP
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Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 95, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CONSTITUÍDO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ART. 730 DO CPC - CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS DE UNIDADES DE

SAÚDE DA FAMÍLIA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE.

1. A ação executiva fiscal é regulamentada pela Lei nº 6.830/80, aplicando-se, subsidiariamente, o Código de

Processo Civil, conforme disposição expressa do artigo 1º da referida norma.

2. A execução dirigida contra a Fazenda Pública sujeita-se ao rito previsto no artigo 730 do CPC, o qual não

compreende a penhora de bens, considerando o princípio da impenhorabilidade e indisponibilidade dos bens

públicos, havendo presunção absoluta de solvabilidade das entidades políticas. Precedente do C. STJ.

3. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

4. O dispensário de medicamentos de unidades de saúde de família pertencente ao município não necessita de

profissional farmacêutico. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ªR.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).
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Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000587-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da

matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, por fim, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constitucão Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

2008.03.99.000587-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

: MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARA

ADVOGADO : WALKYRIA P S RIBEIRO DOS SANTOS

No. ORIG. : 04.00.00001-0 1 Vr GUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     462/1303



também neste ponto.

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. INTUITO

PROTELATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.

- Exceto em hipóteses em que se constata como evidente a intenção de prequestionamento, a este Tribunal não

cabe reexaminar o decidido pelo Tribunal de origem acerca do caráter protelatório dos embargos de declaração.

Incidência da Súmula 7/STJ.

- Agravo não provido."(AgRg no REsp 1285876/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012)

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014976-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Violação ao artigo 535, CPC : inexistência - Embargos de declaração nitidamente procrastinatórios -

Fixada multa com base no único parágrafo do artigo 538, CPC - Rediscussão fático-probatória inadmissível,

Súmula 7, E. STJ - Resp. inadmitido em relação a estes dois flancos - Extinção da execução fiscal não embargada

- Artigo 267, III, CPC - Desnecessidade de requerimento do executado, inaplicação da Súmula 240, E. STJ -

Matéria inserta no rol dos Recursos Repetitivos e, até o momento, não transitado em julgado o Resp. 1120097 -

Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, fls. 90/100,

em face de Drogaria do Caju Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos

267, III, 535 e 538, CPC, e artigo 40, LEF, defendendo o descabimento da extinção da execução, pois deveria ter

sido arquivada, consignando ser necessário o prévio requerimento do executado para a extinção, nos termos da

Súmula 240, E. STJ, requerendo a exclusão da multa aplicada (embargos protelatórios).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 106.

É o suficiente relatório.

Inicialmente, sob o rótulo de violação aos artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o

tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

Em relação à multa, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, especificamente bradando o Conselho contra a multa aplicada, sua postura de insistir em

questionamento quanto ao artigo 40, LEF, traduziu, patentemente, protelação incontornável.

2008.03.99.014976-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : DROGARIA DO CAJU LTDA
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Ora, explicitamente constou do v. julgamento que "a empresa executada não foi citada, já que seu endereço não

foi fornecido para cumprimento do mandato", fls. 68 - este o cerne da controvérsia - vez que, intimado o

recorrente a fornecer o endereço do devedor, fls. 19 e 30, quedou-se inerte, assim sem qualquer sentido a

insistência baseada em "omissão" relativamente ao artigo 40, LEF.

É dizer, afastar o entendimento sobre a protelatória dedução de aclaratórios, consoante o específico quadro dos

autos, necessariamente impõe o revolvimento das provas ao feito produzidas, função esta que não pode ser

desempenhada pela Superior Instância.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

sob tal flanco, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ

:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

ACLARATÓRIOS COM CARÁTER PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE

SUPERIOR.

...

4. Em primeiro lugar, não há ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez que a leitura atenta do acórdão recorrido

julgou exatamente aquilo que a parte submeteu ao Judiciário, entendendo pela legalidade do acréscimo feito pelo

pregoeiro após a abertura da proposta, em razão de item do edital de licitação.

5. Além disso, é de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses

levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida

e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República

vigente.

Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Precedentes.

6. Em segundo lugar, salvo nas hipóteses em que é evidente o intuito de prequestionamento dos aclaratórios

(normalmente em razão de declinação na própria petição), a esta Corte Superior não é dado desconstituir o

caráter protelatório dos embargos de declaração que é asseverado pela instância ordinária, sob pena de não-

observância de sua Súmula n. 7.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.

(REsp 1258868/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/11/2011, DJe 11/11/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE PROVAS DA ALEGADA

HIPOSSUFICIÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA - CABIMENTO -

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- Deve subsistir a multa aplicada na origem aos Embargos de Declaração tidos por protelatórios (CPC, art.

538, parágrafo único).

No caso, o Acórdão era perfeitamente ajustado à orientação pacífica deste Tribunal, de modo que, não havendo,

a rigor, nenhuma possibilidade de sucesso do recurso nesta Corte, não havia como imaginar "notório propósito

de prequestionamento" (Súmula STJ n. 98) para recurso manifestamente inviável para esta Corte. Em verdade, o

sistemático cancelamento da multa em casos como o presente, à invocação da Súmula STJ n. 98, frustra o

elevado propósito de desincentivar a recorribilidade inviável, seja no Tribunal de origem, seja neste Tribunal.

2.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 8.309/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe

16/04/2012)

 

Por fim, no tocante à extinção da execução em si, destaque-se que o presente feito oferece repetitividade de

questão em suficiente identidade, sendo que a matéria debatida foi tratada pelo Resp. 1120097, estando conclusos

os autos para apreciação, pelo Excelentíssimo Ministro Relator, de embargos de declaração interpostos,

recordando-se que a matéria foi incluída no Rito dos Recursos Repetitivos, assim se impondo o sobrestamento a

este recurso, em mesma linha deduzido, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. ABANDONO

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL.
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SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu''. Matéria impassível de ser alegada pela exequente

contumaz.

(Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no

REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008;

AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe

11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ

31/05/2007 ; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2005, DJ 11/04/2005) 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000) 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho

inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o

requerimento do devedor.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1120097/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010)

 

Portanto, há de ser negada admissibilidade recursal em relação à ventilada violação aos artigos 535 e 538, CPC,

sobrestando-se o recurso em relação ao mérito (extinção por deixar de promover as diligências que lhe competir).

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, relativamente à extinção da execução, em virtude

de inércia do credor.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045650-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

2008.03.99.045650-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : CLINICA SAO JORGE LTDA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE MELLO TEIXEIRA

No. ORIG. : 06.00.00034-0 2 Vr BARRA BONITA/SP
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julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 112/124, em face

de CLÍNICA SÃO JORGE LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fl. 133/133 verso):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

São Paulo, 25 de abril de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 133/133 verso.
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São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060185-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos que afastou a ocorrência da prescrição na espécie, dispensada a exigência da presença de

responsável técnico em dispensário de medicamentos.

Sustenta que o acórdão violou o artigo 515 do CPC, ao argumento de que questões não suscitadas perante o Juízo

monocrático não podem ser objeto de exame pelo Tribunal ad quem sob pena de supressão de instância, a par de

configurar-se cerceamento de defesa e ofensa ao princípio da devolutividade recursal.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81 ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que o recurso de

apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não resolvida pela

sentença, nos termos dos §§ 1º e 2º do o art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.030.817/DF, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C, DO CPC.

PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL'S Nº 2.445 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE.

DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. O recurso de apelação devolve, em profundidade, o conhecimento da matéria impugnada, ainda que não

resolvida pela sentença, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC, aplicável a regra iura novit curia.

2. Consequentemente, o Tribunal a quo pode se manifestar acerca da base de cálculo e do regime da

semestralidade do PIS, máxime em face da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2.445/88 e

2.249/88. (Precedentes: REsp 939.057/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2009, DJe 22/09/2009; REsp 873.496/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 846.753/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2008, DJe 23/10/2008; REsp 759.213/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 04/09/2008, DJe 15/09/2008; REsp 939335/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 03/09/2007) 3. A regra acerca do julgamento extra petita em primeiro grau

(arts.128 e 460, ambos do CPC) coaduna-se com as normas atinentes à profundidade do efeito devolutivo

previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 515 do CPC e o preceito iura novit curia.

2008.03.99.060185-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA LIA PINTO PORTO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00237-3 1 Vr CARAPICUIBA/SP
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4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1030817/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) 

 

Nada impede, pois, o conhecimento de questão relativa à necessidade da presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos, na medida em que afastada a ocorrência de prescrição reconhecida

pelo Juízo de origem. Inocorrente, destarte, julgamento ultra petita por ofensa ao princípio da devolutividade dos

recursos.

Quanto ao mérito, o STJ assentou orientação no sentido de ser taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada

interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não contemplada, bem como a instituição de obrigação

decorrente de regulamento, por desbordar de sua função ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas, conforme entendimento cristalizado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.906/SP, e submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e

c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada nos REsp n.º 1.110.906/SP e nº.

1.030.817/DF, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 171/184, em face

de MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 144, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

DESCABIMENTO. PRECEDENTES (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008).

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

2008.03.99.061143-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE MOGI MIRIM SP

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO FRANCISCO URBINI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00455-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001567-02.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

2008.61.00.001567-2/SP

APELANTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
COREN/RJ

ADVOGADO : FABIA SUZANA ABREU DOS SANTOS SOUZA

APELADO : OS SATYROS PRODUCOES CULTURAIS LTDA

ADVOGADO : RACHEL MACEDO ROCHA e outro

APELADO : ADRIANE GALISTEU

ADVOGADO : DEIVIS AUGUSTO JOHN PORTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015670220084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE

JANEIRO - COREN/RJ, a fls. 646/677, em face dos OS SATYROS PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 679, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013409-76.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso, bem como o Agravo Regimental oposto face a decisão de

sobrestamento.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 152/170, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

2008.61.00.013409-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA SP

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro
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do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 185/186):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada na forma

do art. 538 do CPC, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com referência ao mérito, determino o

SOBRESTAMENTO DO FEITO.

São Paulo, 11 de junho de 2012".

 

Publicada a r. decisão de suspensão recursal (fls. 185/186), a Recorrente interpôs Agravo Regimental a fls.

188/192.

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade e à incidência da multa prevista no art. 538 do CPC, de

rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado

prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 185/186, restando igualmente prejudicado o Agravo Regimental (fls. 188/192).

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018163-61.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

2008.61.00.018163-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GLICERIO SP

ADVOGADO : ERIC VITOR NEVES MACEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018163-61.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF,

com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea a, do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que negou provimento à apelação e à remessa oficial, entendendo desnecessária a presença de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos.

Sustenta a recorrente que o acórdão impugnado incorreu em violação aos artigos 1º, inc. III; 3º, incisos III e IV;

5º, caput e inc. I; 6º e 196 da Constituição Federal, em ofensa aos princípios da isonomia e do acesso universal à

saúde. Aduz, mais, que restou desatendido o princípio da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos

artigos 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do

extinto TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Ofertadas as contrarrazões.

2008.61.00.018163-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GLICERIO SP

ADVOGADO : ERIC VITOR NEVES MACEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Todavia a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que o aresto impugnado está em consonância com a jurisprudência do C. STJ. Logo, as

pretendidas violações aos princípios da isonomia, do acesso universal à saúde e proporcionalidade somente podem

ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se

presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 6º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O acórdão recorrido limitou-se à interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A afronta

à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - É de natureza

infraconstitucional o debate acerca de violação ao art. 6º, da Constituição, pode configurar, quando muito,

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. III

- Agravo regimental improvido."(STF, Primeira Turma, AI 732162 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski,

Public. 22-05-2009) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'. 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea 'c' do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea 'a'. 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a
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argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.(AI

771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG 26/11/2009

PUBLIC 27/11/2009) 

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021211-28.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Necessidade da atuação de farmacêutico em dispensário de medicamentos -

Prejudicado diante do RR 1.110.906, em mérito lhe desfavorável - Violação ao artigo 535, do CPC, quanto à

omissão em acórdão aos embargos declaratórios - Rediscussão fática - Inadmitido.

2008.61.00.021211-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Cajamar SP

ADVOGADO : GLADYS NATALINA MARIA NEGRINI e outro
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em face da

Prefeitura Municipal de Cajamar, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 176/180, aduzindo, em

resumo, ofensa ao artigo 535, do Código de Processo Civil, quanto à rejeição dos embargos declaratórios, e, no

mérito, ofensa aos artigos 4º, 6º, 15, 19, 40, 41 e 42 da Lei nº 5.991/73, 1º do Decreto nº 85.878/81, 1º da Portaria

nº 1.017/02, 24 da Lei 3.820/60, entre outros, abrangentes à regulamentação do serviço profissional farmacêutico,

defendendo a tese pela necessidade deste profissional em dispensário de medicamentos.

Apresentadas contrarrazões às fls. 236/251, ausentes preliminares. 

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 176/180, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA -

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS DE UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

2. O dispensário de medicamentos de unidades de saúde da família, pertencente a município, não necessita de

profissional farmacêutico.

3. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE

1426336, proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 20/08/2009,

DJF3 CJ1 21/12/2009, p. 83.

4. Mantidos os honorários advocatícios, porquanto fixados consoante apreciação equitativa do juiz, nos termos

do art. 20, § 4º, do CPC.

5. Apelação desprovida".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto ao mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por

meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, transitado em

julgado em 14/09/2012, deste teor, destacando-se a desobrigação de manter profissional farmacêutico em

dispensário de medicamentos de hospital ou clínica :

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIODE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO.DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N.5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDODOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DOEXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo dacontrovérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civilsobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêuticoresponsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicaspúblicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico emdispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º daLei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação pormeio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referidodiploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, talcomo o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou

oDecreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigaçãoultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente roltaxativo fixado na Lei n. 5.991/73.
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4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça éfirme no sentido de que não é obrigatória a presença

defarmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou declínica, prestigiando - inclusive - a aplicação

da Súmula 140 doextinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação demanter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

daregulamentação existente, pela qual o conceito de dispensárioatinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente"(art.4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada comopequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinqüenta) leitos, ao teorda regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitaise

equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam adispensação de medicamentos por meio de farmácias e

drogarias e,portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado peloConselho Profissional, como bem

indicado no voto-vista do Min.Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,combinado com a Resolução STJ 08/2008.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.110.906 - SP (2009/0016194-9, Relator Ministro Humberto Martins, DJe em

07/08/2012, Trânsito em julgado em 14/09/2012)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente recurso, no concernente ao mérito, bem assim lhe NEGO

ADMISSIBILIDADE, quanto ao mais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006467-16.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 108/118, em face

de MUNICÍPIO DE SANTOS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

2008.61.04.006467-0/SP

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : HAMILTON VALVO CORDEIRO PONTES e outro

No. ORIG. : 00064671620084036104 5 Vr SANTOS/SP
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Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 82/82 verso, limpidamente foram analisados

os pontos alvo de discórdia:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COSNELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.

ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1. De acordo com o art. 15 da Lei nº 5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

3. Afastada a aplicação da Portaria nº 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art.5°, II da Constituição da República.

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC nº 200803990004165, Rel. Dês. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810.

5. Apelação improvida.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015364-09.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso, bem como o Agravo Regimental oposto face a decisão de

sobrestamento.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 139/157, em face

de MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 182/183):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

São Paulo, 25 de abril de 2012".

 

Publicada a r. decisão de suspensão recursal (fls. 182/183), a Recorrente interpôs Agravo Regimental a fls.

185/188.

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2008.61.12.015364-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00153640920084036112 11 Vr SAO PAULO/SP
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2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 182/183, restando igualmente prejudicado o Agravo Regimental (fls. 185/188).

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004190-73.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Requer ainda a redução da condenação em honorários advocatícios, adequando-a aos parâmetros estabelecidos no

art. 20 §§ 3° e 4º do CPC.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

2008.61.21.004190-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALLES VIEIRA e outro
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pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação
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sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020785-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Alegada violação ao art. 535, do CPC - Rediscussão, descabimento -

Responsabilidade tributária na qual não revelada a dissolução irregular da empresa : fatos irrevolvíveis em dita

premissa - Admissibilidade recursal negada

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, a fls.

198/208, em face de Bochini e Garcia LTDA. ME e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls.

193/196, que rejeitou os embargos de declaração, interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de fls. 182/185,

2009.03.00.020785-9/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : BOCHICHI E GARCIA LTDA e outros

: NEVILLE BOCHICHI

: ANGELA APARECIDA GARCIA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.08.004270-9 3 Vr BAURU/SP
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que negou provimento ao agravo previsto no § 1º, do artigo 557, do CPC, a fim de inadmitir o redirecionamento

da execução fiscal aos sócios, firmando incomprovada a dissolução irregular da empresa, dada a impossibilidade

de se aferir a contemporaneidade da ficha cadastral da JUCESP à data do pedido de inclusão dos sócios. 

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido.

Defende, em mérito, afirmando infringidos os artigos 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 e 134 e 135, do CTN, a pessoal

responsabilização dos sócios-gerentes, tendo-se em vista a não-localização da empresa. 

Ausentes contrarrazões.

É o relatório.

 

De início, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o pólo recorrente arguições puramente com o tom de

rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

Em prosseguimento, o cerne recursal consubstancia-se em debate acerca da pessoal responsabilização dos sócios-

gerentes da executada, escorado no fato de referida empresa não ter sido encontrada em endereço que se afirma

ser seu domicílio fiscal.

Nesse contexto, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do

litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

 "7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Desse modo, não verificada, na espécie, a dissolução irregular da executada, porquanto insuficiente o conjunto

probatório entranhado ao feito, inapto a demonstrar a atual - e, portanto, real - composição do quadro societário da

executada, alterar referido quadro necessariamente demandaria o reexame do conteúdo fático-probatório dos

autos, providência vedada pelo v. Enunciado supra, assim impondo-se seja inadmitido o recurso em pauta,

consoante o v. aresto coligido : 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

COMPROVADA. REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ.

1. Ao analisar a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o sócio, a Corte de origem consignou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     485/1303



que, "no caso em exame, a agravante não anexou ao instrumento do presente AGTR qualquer documento sequer

indiciário da responsabilidade do sócio da empresa executada, que ensejasse o redirecionamento da execução

fiscal contra ele, nem de que tenha ocorrido a dissolução irregular da empresa, sendo essa comprovação um

ônus do exeqüente".

2. Dessarte, tendo o Tribunal a quo concluído, a partir das provas dos autos, que a agravante não se desincumbiu

do ônus de comprovar a dissolução irregular da empresa, alterar tal conclusão demandaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, o que, pelo óbice da Súmula n. 7/STJ, é inviável em sede de recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1429435/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 03/05/2012)

Desse modo, em linha com o quanto esposado no v. aresto recorrido, revela-se relevante a certeza da

contemporaneidade da ficha cadastral da JUCESP, em relação à data do pedido de redirecionamento da execução,

haja vista a possível mudança de endereço da sede, a alteração de sócios e até mesmo o registro de encerramento

da sociedade, circunstâncias que, sobre não se presumirem inocorridas, devem ser provadas, com efeito. 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso, bem como o Agravo Regimental oposto face a decisão de

sobrestamento.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 218/231, em face

de HOSPITAL SÃO FRANCISCO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TAMBAÚ,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 250/251):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

São Paulo, 11 de junho de 2012".

2009.03.99.003979-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO :
HOSPITAL SAO FRANCISCO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE TAMBAU

ADVOGADO : JOANA ARAUJO LESSA
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Publicada a r. decisão de suspensão recursal (fls. 250/251), a Recorrente interpôs Agravo Regimental a fls.

253/257.

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 250/251, restando igualmente prejudicado o Agravo Regimental (fls. 253/257).

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 178/189, em face

de MUNICÍPIO DE CATANDUVA SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 150, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991/73, ARTS. 4º E 15. PRESENÇA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIOS DE MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES

DO E. STJ (AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 999005, 1ª TURMA, REL. MIN.

DENISE ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

- 981653, 2ª TURMA, REL. MIN. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008). AGRAVO IMPROVIDO.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN
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Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

2009.03.99.008328-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : IRMANDADE SANTA CASA CORACAO DE JESUS

ADVOGADO : PEDRO SERAPHIM
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Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ADAMANTINA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

2009.03.99.022945-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ADAMANTINA

ADVOGADO : ELIZÂNGELA PEREIRA CAMARGO
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Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022945-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF,

com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea a, do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que, em sede de embargos à execução fiscal entendeu desnecessária a presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos.

Sustenta a recorrente que o acórdão impugnado incorreu em violação aos artigos 1º, inc. III; 3º, incisos III e IV;

5º, caput e inc. I; 6º e 196 da Constituição Federal, em ofensa aos princípios da isonomia e do acesso universal à

saúde. Aduz, mais, que restou desatendido o princípio da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos

artigos 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do

extinto TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Todavia a pretensão recursal não merece trânsito.

2009.03.99.022945-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ADAMANTINA

ADVOGADO : ELIZÂNGELA PEREIRA CAMARGO

No. ORIG. : 08.00.00003-9 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que o aresto impugnado está em consonância com a jurisprudência do C. STJ. Logo, as

pretendidas violações aos princípios da isonomia, do acesso universal à saúde e proporcionalidade somente podem

ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se

presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 6º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O acórdão recorrido limitou-se à interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A afronta

à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - É de natureza

infraconstitucional o debate acerca de violação ao art. 6º, da Constituição, pode configurar, quando muito,

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. III

- Agravo regimental improvido."(STF, Primeira Turma, AI 732162 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski,

Public. 22-05-2009) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'. 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea 'c' do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea 'a'. 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).
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No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.(AI

771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG 26/11/2009

PUBLIC 27/11/2009) 

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029960-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

2009.03.99.029960-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Caetano do Sul SP

ADVOGADO : NELSON SANTANDER

No. ORIG. : 08.00.00050-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 148/160, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL SP, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 174/174 verso):

 

"Ante o exposto, no que tange à preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão e,

no mérito, determino o seu SOBRESTAMENTO.

São Paulo, 14 de junho de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 174/174 verso.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037413-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 153/168, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 193/194):

 

"Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o seu SOBRESTAMENTO.

São Paulo, 16 de maio de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

2009.03.99.037413-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE O MEDEIROS

No. ORIG. : 08.00.00014-1 1 Vr ITARIRI/SP
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Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 193/194.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de MUNICIPIO

DE ANGATUBA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no

art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que,

devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por
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vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF,

com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea a, do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que, em sede de embargos à execução fiscal entendeu desnecessária a presença de responsável técnico

farmacêutico em dispensário de medicamentos.

Sustenta a recorrente que o acórdão impugnado incorreu em violação aos artigos 1º, inc. III; 3º, incisos III e IV;

5º, caput e inc. I; 6º e 196 da Constituição Federal, em ofensa aos princípios da isonomia e do acesso universal à

saúde. Aduz, mais, que restou desatendido o princípio da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos

artigos 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do

extinto TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Todavia a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que o aresto impugnado está em consonância com a jurisprudência do C. STJ. Logo, as

pretendidas violações aos princípios da isonomia, do acesso universal à saúde e proporcionalidade somente podem

ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se

presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 6º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O acórdão recorrido limitou-se à interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A afronta

à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - É de natureza

infraconstitucional o debate acerca de violação ao art. 6º, da Constituição, pode configurar, quando muito,

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. III

- Agravo regimental improvido."(STF, Primeira Turma, AI 732162 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski,

Public. 22-05-2009) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE
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MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'. 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea 'c' do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea 'a'. 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.(AI

771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG 26/11/2009

PUBLIC 27/11/2009) 

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 208/221, em face

de ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS HOSPITAIS SOROCABANA, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 231/232 verso):

 

"Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se o seu sobrestamento. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

São Paulo, 14 de agosto de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos
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arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, com

referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 231/232 verso.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Requer ainda a redução da condenação em honorários advocatícios, adequando-a aos parâmetros estabelecidos no

art. 20 §§ 3° e 4º do CPC.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

2009.61.11.001134-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPIO DE OCAUCU

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GOMES CORRÊA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal
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como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009137-66.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Conselho Regional de Medicina Veterinária - Necessidade ou não de inscrição, quanto a empresa que

atua na exploração da indústria de preparação de subprodutos do abate, que obtém como produto final a farinha

de carne e osso, para ração animal - Atividade empresarial - Rediscussão fático-probatória - Súmula 7, E. STJ -

Resp. Inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV-SP, fls.

111/123, em face de Nova Era Indústria de Farinha de Carne Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos

( fls. 35/37, 62/64 v. e 103/105 v.), aduzindo a obrigatoriedade de inscrição junto ao Conselho ora recorrente, bem

como a necessidade da contratação de Médico Veterinário pelas empresas que fabriquem rações e manipulem

insumos de origem animal.

Com contrarrazões a fls. 132/142, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

2009.61.12.009137-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS

APELADO : NOVA ERA IND/ DE FARINHA DE CARNE LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091376620094036112 26 Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, a análise sobre a atividade básica da empresa, para fins de enquadramento/necessidade de inscrição

no Conselho implica, necessariamente, no revolvimento das provas ao feito coligidas.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse sentido também é a jurisprudência do STJ, verbis:

 

Processo EDcl no AREsp 141540 / DF

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

2012/0025925-6 

Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento 18/09/2012

Data da Publicação/Fonte DJe 24/09/2012

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. REVISÃO DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Por inexistir omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade

recursal, recebem-se os presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental. 

2. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que "a sociedade civil não

desenvolvia atividades privativas ou peculiares à medicina veterinária, nem prestava serviços dessa natureza a

terceiros, razão pela qual não estaria sujeita a registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária -

CRMV". A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001045-96.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas no art.

2009.61.13.001045-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a responsabilidade

técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade

privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido.

Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de

farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     506/1303



Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001045-96.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF,

com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea a, do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que, em sede de embargos à execução fiscal, negou provimento à apelação e à remessa oficial,

entendendo desnecessária a presença de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos.

Sustenta a recorrente que o acórdão impugnado incorreu em violação aos artigos 1º, inc. III; 3º, incisos III e IV;

5º, caput e inc. I; 6º e 196 da Constituição Federal, em ofensa aos princípios da isonomia e do acesso universal à

saúde. Aduz, mais, que restou desatendido o princípio da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos

artigos 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do

extinto TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Todavia a pretensão recursal não merece trânsito.

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que o aresto impugnado está em consonância com a jurisprudência do C. STJ. Logo, as

pretendidas violações aos princípios da isonomia, do acesso universal à saúde e proporcionalidade somente podem

ser aferidas frente ao cotejo da legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se

presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

 

2009.61.13.001045-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     507/1303



"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 6º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O acórdão recorrido limitou-se à interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A afronta

à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - É de natureza

infraconstitucional o debate acerca de violação ao art. 6º, da Constituição, pode configurar, quando muito,

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. III

- Agravo regimental improvido."(STF, Primeira Turma, AI 732162 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski,

Public. 22-05-2009) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'. 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea 'c' do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea 'a'. 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.
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Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.(AI

771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG 26/11/2009

PUBLIC 27/11/2009) 

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-21.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Requer ainda a redução da condenação em honorários advocatícios, adequando-a aos parâmetros estabelecidos no

art. 20 §§ 3° e 4º do CPC.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

2009.61.13.001050-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro
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"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do
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Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001165-30.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 220/234, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÚ SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 195, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA.

2009.61.17.001165-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU SP

ADVOGADO : RONALDO ADRIANO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00011653020094036117 1 Vr JAU/SP
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1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal

superior e não a discussão de seu conteúdo.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade

mais solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado.

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior.

5. Agravo improvido.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003322-64.2009.4.03.6120/SP

 
2009.61.20.003322-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Requer ainda a redução da condenação em honorários advocatícios, adequando-a aos parâmetros estabelecidos no

art. 20 §§ 3° e 4º do CPC.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Sem contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

APELADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP

ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES e outro
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..."

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - Recurso não admitido neste ponto.

3) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

4) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$

25.425,58, fl. 2 do apenso) - Recurso não admitido neste ponto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 273/292, em face

de MUNICÍPIO DE ARARAQUARA SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

d) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$25.425,58, fl. 2 do apenso), contrariamente a

precedentes do C. STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 252/252-verso, limpidamente foram analisados

os pontos alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados -

estes a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de

profissional responsável inscrito no CRF.

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão

incluídas no conceito de "posto de medicamentos ".

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não

podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou

abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a

revogação da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73.

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo

2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª

Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02.

5. Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - 10% sobre o valor da causa,

devidamente atualizado - tenho que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que

tal montante guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

APELADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP

ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00033234920094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     515/1303



Civil, sopesados no caso em tela o zelo do patrono da embargante, o moderado valor da causa e a natureza da

demanda.

6. Agravo legal a que se nega provimento.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:
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AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, à pretensão de afastamento da multa fixada, na forma do

art. 538 do CPC, e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no mérito, de

rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

2009.61.21.003034-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro
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No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 6º e19 da Lei n. 5.991/73, art. 10 e 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao

argumento de que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em

estabelecimento de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito,

considerado o interesse público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de

multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     518/1303



excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003051-52.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

2009.61.21.003051-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00030515220094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021215-76.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.82.021215-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212157620094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da

matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, por fim, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constitucão Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. INTUITO

PROTELATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.

- Exceto em hipóteses em que se constata como evidente a intenção de prequestionamento, a este Tribunal não

cabe reexaminar o decidido pelo Tribunal de origem acerca do caráter protelatório dos embargos de declaração.

Incidência da Súmula 7/STJ.

- Agravo não provido."(AgRg no REsp 1285876/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012)

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.
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5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027235-83.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

2009.61.82.027235-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00272358320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027236-68.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 138/150, em face

de MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 120, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal

superior e não a discussão de seu conteúdo.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade

mais solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado.

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior.

5. Agravo improvido.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

2009.61.82.027236-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro
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constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027239-23.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro
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manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o
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julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028187-62.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da

matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, por fim, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constitucão Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal
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também neste ponto.

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. INTUITO

PROTELATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.

- Exceto em hipóteses em que se constata como evidente a intenção de prequestionamento, a este Tribunal não

cabe reexaminar o decidido pelo Tribunal de origem acerca do caráter protelatório dos embargos de declaração.

Incidência da Súmula 7/STJ.

- Agravo não provido."(AgRg no REsp 1285876/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012)

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028882-16.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a)

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) a ilegalidade da incidência da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, ao argumento de que a interposição do

agravo previsto no art. 557, CPC é condição para que a temática seja submetida a julgamento perante as Cortes

Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 150, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DESNECESSIDADE DE

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO

STJ E DESTA CORTE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA.

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto

à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência

dos pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais

a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de

nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 1% do valor atribuído à causa. Precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Por sua vez, o debate envolto à multa prevista no § 2º, do artigo 557, CPC, encontra-se definitivamente

solucionado, pelo C. STJ, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), nos seguintes termos:

2009.61.82.028882-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00288821620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO

CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA.

VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL

AFASTADA.PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n

8/2008, está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC em razão da

interposição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos em que é

necessário o esgotamento da instância para o fim de acesso aos Tribunais Superiores.

2. É amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo interposto contra

decisão monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de

permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado,

o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg no REsp

940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010;

REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 19.6.2008.

4. No caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da

interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos Tribunais Superiores, uma vez que a demanda

somente foi julgada por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim, é manifesto que a multa

imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012,

DJe 21/11/2012).

 

Assim, de rigor a remessa do feito à C. Turma Julgadora, para eventual exercício de juízo de retratação na forma

do art. 543-C, CPC.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de
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farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a

via recursal a tanto.

Com referência à multa por interposição de agravo legal (art. 557, § 2º, CPC), de rigor a devolução do feito à C.

Turma Julgado para os fins do art. 543-C, CPC.

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência a causa, nos termos e para os fins do estabelecido pelo inciso

II, do § 7º, do art. 543-C, CPC (unicamente no que tange à aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, CPC).

Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028888-23.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - Recurso não admitido neste ponto.

3) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado .

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 152/167, em face

de MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fl. 133/133-verso, limpidamente foram analisados

os pontos alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE

2009.61.82.028888-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00288882320094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73.

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados -

estes a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de

profissional responsável inscrito no CRF.

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/93, é entendimento desta Turma que tais unidades estão

incluídas no conceito de "posto de medicamentos"

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não

podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou

abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a

revogação da norma inserida no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região. 6ª Turma. Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Dês. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3º Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3º Turma, Processo

2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª

Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Marian Maia, DJU em 04/11/02.

5. Agravo legal a que se nega provimento.". 

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial
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improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada, na forma

do art. 538 do CPC, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo

prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032005-22.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 141/154, em face

de MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 120/120-verso, limpidamente foram

analisados os pontos alvo de discórdia:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

2009.61.82.032005-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00320052220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos

como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas

mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência

médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à

dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     534/1303



00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032568-16.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 168/179, em face

de MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 148, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991/73, ARTS. 4º E 15. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM

DISPENSÁRIOS DE MEDICAMENTOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

2009.61.82.032568-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00325681620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044767-70.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 154/167, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

2009.61.82.044767-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00447677020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 134, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.

ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1.De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

2.Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

3.Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República.

4.Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810.

5. Apelação improvida.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe
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07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044768-55.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$

18.370,18, fl. 5) - Recurso não admitido neste ponto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 146/161, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 18.370,18, fl. 5), contrariamente a precedentes do

C. STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fl. 127, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DESTA TURMA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

2009.61.82.044768-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00447685520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos.

III - Honorários advocatícios mantidos, por estarem em consonância com o entendimento desta Sexta Turma,

bem como com os critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal improvido.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:
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AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044769-40.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

2009.61.82.044769-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00447694020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Requer ainda a redução da condenação em honorários advocatícios, adequando-a aos parâmetros estabelecidos no

art. 20 §§ 3° e 4º do CPC.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044773-77.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

2009.61.82.044773-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00447737720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 152/165, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 131, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.

ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República.

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810.

5. Apelação improvida.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da
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Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044776-32.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$

20.936,97, fl. 5) - Recurso não admitido neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 159/172, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$20.936,97, fl. 5), contrariamente a precedentes do C.

STJ.

2009.61.82.044776-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00447763220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 140, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA -

INSURGÊNCIA QUANTO À VERBA HONORÁRIA FIXADA NA R. DECISÃO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal

superior e não a discussão de seu conteúdo.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade

mais solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado.

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior.

5. Não é desproporcional a verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

6. Observância dos parâmetros legais: consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo

profissional dos procuradores. Precedentes jurisprudenciais.

7. Agravo improvido.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha
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construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044781-54.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2009.61.82.044781-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00447815420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$

15.463,20, fl. 5) - Recurso não admitido neste ponto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 157/172, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$15.463,20, fl. 7), contrariamente a precedentes do C.

STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 138, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DESTA TURMA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos.

III - Honorários advocatícios mantidos, por estarem em consonância com o entendimento desta Sexta Turma,

bem como com os critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal improvido.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos
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arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044935-72.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a)

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, em face de

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) a ilegalidade da incidência da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, ao argumento de que a interposição do

agravo previsto no art. 557, CPC é condição para que a temática seja submetida a julgamento perante as Cortes

Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", limpidamente foram analisados os pontos alvo

de discórdia:

 

"AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DESNECESSIDADE DE

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO

STJ E DESTA CORTE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA.

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto

à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência

dos pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais

a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de

nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 1% do valor atribuído à causa. Precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

2009.61.82.044935-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro
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"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Por sua vez, o debate envolto à multa prevista no § 2º, do artigo 557, CPC, encontra-se definitivamente

solucionado, pelo C. STJ, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO

CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA.

VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL

AFASTADA.PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n

8/2008, está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC em razão da

interposição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos em que é

necessário o esgotamento da instância para o fim de acesso aos Tribunais Superiores.

2. É amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo interposto contra

decisão monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de

permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado,

o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg no REsp

940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010;

REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 19.6.2008.

4. No caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da

interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos Tribunais Superiores, uma vez que a demanda

somente foi julgada por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim, é manifesto que a multa

imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012,

DJe 21/11/2012).

 

Assim, de rigor a remessa do feito à C. Turma Julgadora, para eventual exercício de juízo de retratação na forma

do art. 543-C, CPC.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a
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partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a

via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada, na forma

do art. 538 do CPC, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso, bem como, no mérito, seja o mesmo

prejudicado, e, por fim, com referência à multa por interposição de agravo legal (art. 557, § 2º, CPC), de rigor a

devolução do feito à C. Turma Julgado para os fins do art. 543-C, CPC.

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência a causa, nos termos e para os fins do estabelecido pelo inciso

II, do § 7º, do art. 543-C, CPC (unicamente no que tange à aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, CPC).

Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044936-57.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

2009.61.82.044936-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00449365720094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047094-85.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - Recurso não admitido neste ponto.

3) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado .

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 167/182, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando,

em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 148/148-verso, limpidamente foram analisados

os pontos alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73.

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados -

estes a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de

profissional responsável inscrito no CRF.

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/93, é entendimento desta Turma que tais unidades estão

incluídas no conceito de "posto de medicamentos"

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não

podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou

abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a

revogação da norma inserida no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região. 6ª Turma. Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Dês. Fed.

Regina Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3º Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3º Turma, Processo

2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª

Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Marian Maia, DJU em 04/11/02.

5. Agravo legal a que se nega provimento.". 

 

2009.61.82.047094-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00470948520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada, na forma

do art. 538 do CPC, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo

prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047261-05.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a)

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) a ilegalidade da incidência da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, ao argumento de que a interposição do

agravo previsto no art. 557, CPC é condição para que a temática seja submetida a julgamento perante as Cortes

Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

d) redução do percentual da condenação em honorários advocatícios.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. , limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DESNECESSIDADE DE

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO

STJ E DESTA CORTE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA.

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto

à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência

dos pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais

a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de

nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 1% do valor atribuído à causa. Precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Por sua vez, o debate envolto à multa prevista no § 2º, do artigo 557, CPC, encontra-se definitivamente

solucionado, pelo C. STJ, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO

CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO

2009.61.82.047261-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00472610520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA.

VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL

AFASTADA.PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n

8/2008, está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC em razão da

interposição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos em que é

necessário o esgotamento da instância para o fim de acesso aos Tribunais Superiores.

2. É amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo interposto contra

decisão monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de

permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado,

o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg no REsp

940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010;

REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 19.6.2008.

4. No caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da

interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos Tribunais Superiores, uma vez que a demanda

somente foi julgada por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim, é manifesto que a multa

imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012,

DJe 21/11/2012).

 

Assim, de rigor a remessa do feito à C. Turma Julgadora, para eventual exercício de juízo de retratação na forma

do art. 543-C, CPC.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".
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(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Tenho, mais, que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice na

Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a

via recursal a tanto.

Por fim, com referência à multa por interposição de agravo legal (art. 557, § 2º, CPC), de rigor a devolução do

feito à C. Turma Julgado para os fins do art. 543-C, CPC.

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência a causa, nos termos e para os fins do estabelecido pelo inciso

II, do § 7º, do art. 543-C, CPC (unicamente no que tange à aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, CPC).

Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001730-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos.

Aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art. 4º, 15 e 19

2010.03.99.001730-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : ESTANCIA TURISTICA DE SALTO

ADVOGADO : FABIANO LERANTOVSK

No. ORIG. : 09.00.00062-4 A Vr SALTO/SP
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da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a responsabilidade técnica

pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de saúde é atividade privativa

de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse público envolvido. Subsistente,

pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento pela ausência de farmacêutico

quando da fiscalização.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

 

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser taxativo o rol

do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não contemplada, bem

como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006802-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 15% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 5.388,44,

fl. 2 do apenso) - Recurso não admitido neste ponto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 169/185, em face

de MUNICÍPIO DE JACAREÍ, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 15% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 5.388,44, fl. 2 do apenso), contrariamente a

precedentes do C. STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 141, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO

ART. 557 DO CPC.

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a

prestação de serviços de farmácia.

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC,

sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos

quais a decisão recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição.

3- Agravo legal a que se nega provimento.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

2010.03.99.006802-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE JACAREI

ADVOGADO : HELOISA DOMINGUES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 05.00.00076-6 A Vr JACAREI/SP
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constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.
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REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007226-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Requer ainda a redução da condenação em honorários advocatícios, adequando-a aos parâmetros estabelecidos no

art. 20 §§ 3° e 4º do CPC.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

2010.03.99.007226-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO : Prefeitura Municipal de Bariri SP

ADVOGADO : CÉSAR JOSÉ DE LIMA

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr BARIRI/SP
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"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     562/1303



Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010113-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$

22.344,59, fl. 11) - Recurso não admitido neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 151/167, em face

de MUNICÍPIO DE LAVRINHAS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 22.344,59, fl. 11), contrariamente a precedentes do

C. STJ.

É o suficiente relatório.

2010.03.99.010113-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : MUNICIPIO DE LAVRINHAS

ADVOGADO : DIOGENES GORI SANTIAGO

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ DA CUNHA

ADVOGADO : DIOGENES GORI SANTIAGO

No. ORIG. : 09.00.00017-7 2 Vr CRUZEIRO/SP
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Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 143/143-verso, limpidamente foram

analisados os pontos alvo de discórdia:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRAZO EM DOBRO

PARA RECORRER - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA -

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE - MANTIDA A VERBA HONORÁRIA FIXADA DE ACORDO COM O ART. 20, § 4º, DO

CPC.

1. O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, como entidade autárquica, tem o prazo em dobro

para recorrer, nos termos do artigo 188 do CPC

2. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

3. O dispensário de medicamentos pertencente ao município não necessita de profissional farmacêutico.

4. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE

1426336, proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j.

20/08/2009, DJF3 CJ1 21/12/2009, p. 83.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha
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construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010372-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2010.03.99.010372-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES

ADVOGADO : MARCELO GOLLO RIBEIRO

No. ORIG. : 07.00.00028-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 185/198, em face

de MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 155, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal

superior e não a discussão de seu conteúdo.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade

mais solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado.

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior.

5. Agravo improvido.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de
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farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011396-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 7.479,62,

fl. 3 do apenso) - Recurso não admitido neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 206/221, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 7.479,62, fl. 3 do apenso), contrariamente a

precedentes do C. STJ.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 167, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

2010.03.99.011396-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI

No. ORIG. : 09.00.00009-4 1 Vr REGISTRO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL -

VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO -

COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL

TÉCNICO - DESNECESSIDADE. VERBA HONORÁRIA REDUZIDA PARA 10% SOBRE O VALOR DA

EXECUÇÃO.

1. Não se conhece da remessa oficial por inferior a 60 salários mínimos o valor da causa, nos termos do artigo

475 , § 2º, do CPC.

2. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

3. O dispensário de medicamentos pertencente ao município não necessita de profissional farmacêutico.

4. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no Ag 1221604/SP, proc. nº 2009/0116524-0, relator

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 10/8/2010, Dje 10/9/2010; TRF-3, Apelação Cível nº

2001.03.99.010090-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04/11/2002; TRF-3, APELREE

1426336, proc. nº 2009.03.99.019068-8/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j.

20/08/2009, DJF3 CJ1 21/12/2009, p. 83.

5. Verba honorária reduzida para 10% sobre o valor da execução, ex vi do disposto no artigo 20, § 4º, do CPC.

6. Remessa oficial não conhecida.

7. Apelação parcialmente provida.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     568/1303



Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR :

Ministro HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016725-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - Recurso não admitido neste ponto.

2010.03.99.016725-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

ADVOGADO : YONE MARLA PALUDETO DEVECHI

No. ORIG. : 09.00.00034-4 3 Vr REGISTRO/SP
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3) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

4) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$

13.324,48, fl. 10) - Recurso não admitido neste ponto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 198/214, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

d) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$13.324,48, fl. 10), contrariamente a precedentes do

C. STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 161, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava

em conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e

desta Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal, devendo ser mantida, portanto, a decisão agravada.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.". 

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos
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de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".
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Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, à pretensão de afastamento da multa fixada, na forma do

art. 538 do CPC, e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no mérito, de

rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017464-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - Recurso não admitido neste ponto.

3) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado .

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 191/205, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando,

em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fl. 165, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava

em conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e

2010.03.99.017464-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE SP

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CALLEJON CASARI

No. ORIG. : 09.00.00004-4 1 Vr GETULINA/SP
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desta Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal, devendo ser mantida, portanto, a decisão agravada.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.". 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada, na forma

do art. 538 do CPC, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo

prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025447-92.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 7.745,39,

fl. 2 do apenso) - Recurso não admitido neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 157/177, em face

de MUNICÍPIO DE MARINÓPOLIS SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 7.745,39, fl. 2 do apenso), contrariamente a

precedentes do C. STJ.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 141, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal

superior e não a discussão de seu conteúdo.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade

mais solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado.

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior.

5. Agravo improvido.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

2010.03.99.025447-4/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE MARINOPOLIS SP

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00000-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos
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valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033205-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Requer ainda a redução da condenação em honorários advocatícios, adequando-a aos parâmetros estabelecidos no

art. 20 §§ 3° e 4º do CPC.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

4º, 15 e 19 da Lei n. 5.991/73, bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de que a

responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento de

saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

2010.03.99.033205-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO : MUNICIPIO DE SUZANO SP

ADVOGADO : FABIO MUTSUAKI NAKANO

No. ORIG. : 09.00.00026-4 A Vr SUZANO/SP
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circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso
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excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044352-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 151/162, em face

de MUNICÍPIO DE APIAÍ, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fl. 128, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991/73, ARTS. 4º E 15. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM

DISPENSÁRIOS DE MEDICAMENTOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

2010.03.99.044352-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : MUNICIPIO DE APIAI

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA

No. ORIG. : 09.00.00001-8 1 Vr APIAI/SP
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Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045351-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.045351-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA SP

ADVOGADO : ALFEU ROBERTO DE LARA DANTE

No. ORIG. : 09.00.00002-4 1 Vr APIAI/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 154/166, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando,

em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 122/122-verso, limpidamente foram

analisados os pontos alvo de discórdia:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM

PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR OU EQUIVALENTE. PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. LEI Nº

5.991/73. DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR. REGISTRO. LEI Nº 6.839/80. DISPENSA. 

1. A Lei nº 5.991/73, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico responsável, somente nas farmácias e

drogarias, portanto, as pequenas unidades hospitalares e equivalentes que possuem dispensário de medicamentos

não estão sujeitas à exigência de um profissional farmacêutico responsável.

2. O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua

embalagem original, diverso da farmácia, onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos e, neste caso,

portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados.

3. Não pode prevalecer, a obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta pelo Decreto nº 793/93, aos

setores de dispensação de medicamentos da unidade hospitalar de pequeno porte ou equivalente, extrapolando os

limites previstos no texto legal (STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 11.05.99, v.u.,

DJU 21.06.99, p. 97; TRF3, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU

04.11.02, p. 708).

4. Apelação improvida.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o
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Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001853-37.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 255/268, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 216, limpidamente foram analisados os

2010.61.23.001853-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO e outro

No. ORIG. : 00018533720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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pontos alvo de discórdia:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como

setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante

critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica

na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da

pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

3. A verba honorária de 10% sobre o valor do débito não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar

de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido

para o seu serviço.

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     582/1303



improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004676-72.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

2) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 7.920,00,

fl. 2 do apenso) - Recurso não admitido neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 150/164, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

sustentando, em síntese:

a) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

b) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$7.920,00, fl. 2 do apenso), contrariamente a

precedentes do C. STJ.

É o suficiente relatório.

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

2010.61.26.004676-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : DANIEL BISCONTI e outro

No. ORIG. : 00046767220104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

Nesse contexto, quanto à redução da verba honorária, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no
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mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009501-85.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no

julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se

manifestado acerca da matéria.

Requer ainda a redução da condenação em honorários advocatícios, adequando-a aos parâmetros estabelecidos no

art. 20 §§ 3° e 4º do CPC.

No mérito, aduz a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos art.

19 da Lei n. 5.991/73, art. 24 da Lei nº 3./820/60 bem como o art. 1º do Decreto n. 85.878/81, ao argumento de

que a responsabilidade técnica pelos setores de manipulação e dispensação de medicamentos em estabelecimento

de saúde é atividade privativa de responsável técnico farmacêutico propriamente dito, considerado o interesse

público envolvido. Subsistente, pois, a autuação lavrada, sendo legítima a imposição de multa ao estabelecimento

pela ausência de farmacêutico quando da fiscalização.

Postula, mais, a inaplicabilidade da Súmula 140 do antigo Tribunal Federal de Recursos à espécie, eis que não

recepcionada pela Constituição Federal.

Com contrarrazões, o exame de admissibilidade do recurso foi suspenso, ex vi do art. 543-C, § 1º do CPC.

Decido.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ e Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

2010.61.82.009501-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00095018520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de ser

taxativo o rol do art. 15 da Lei nº 5.991/73, vedada interpretação sistemática tendente a incluir hipótese não

contemplada, bem como a instituição de obrigação decorrente de regulamento, por desbordar de sua função

ancilar à lei.

Destarte, inexiste determinação legal para a exigência de farmacêutico em dispensários de medicamentos de

pequenos hospitais e de clínicas. Adicionalmente, é aplicável a Súmula 140 do extinto TFR.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.110.906/SP, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido."(REsp 1.110.906/SP. Rel. Min.

Humberto Martins, 1ª Seção, DJe 07.08.2012)

 

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.110.906/SP, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018535-84.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido - Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei

10.522/2002, para débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável

o ditame apenas aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o

arquivamento, o que inocorrido à espécie - Encaminhamento de idêntico debate, por esta C. Corte, ao E. STJ (já

enviados os autos 0028159-45.2011.403.0000, 0028139-54.2011.403.0000 e 0023525-06.2011.403.0000) -

Sobrestamento

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, fls.

64/79, em face de Cícero Inácio Vieira, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos

artigos 128, 459 e 460, CPC, e artigo 20, Lei 10.522/2002, considerando que o v. aresto é ultra petita, pontuando

que o valor previsto na norma inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos inadimplidos,

consignando somente ser aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, descabendo ao Judiciário

determinar o valor da execução para sua propositura, suscitando dissídio jurisprudencial.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 116.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos 128, 459 e 460, CPC, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de

enfocados normativos, fls. 38/40 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito),

igualmente nada a tratarem os aclaratórios deduzidos pelo Conselho sob tal flanco, fls. 42/56.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

 "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

2010.61.82.018535-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

APELADO : CICERO INACIO VIEIRA

No. ORIG. : 00185358420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Quanto ao mérito, esta C. Corte, por meio dos autos 0028159-45.2011.403.0000, 0028139-54.2011.403.0000 e

0023525-06.2011.403.0000, já encaminhou ao E. STJ o debate envolvendo a aplicação do artigo 20, Lei

10.522/2002 aos Conselhos, determinando certificação nos demais feitos implicados, para anotação de

sobrestamento até ulterior deliberação.

Deste modo, há de ser negada admissibilidade recursal quanto aos artigos 128, 459 e 460, CPC (julgamento ultra

petita), sobrestando o recurso quanto ao mérito.

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, tão-somente quanto à temática envolvendo a

aplicação do artigo 20, Lei 10.522/2002.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002995-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Conselho Regional de Farmácia (CRF) - Exceção de pré-executividade provida, reconhecendo-se

inexigível multa por ausência de responsável técnico no estabelecimento, vez que decisão judicial anterior

autorizava o técnico em farmácia a tanto - Argüição de ofensa ao art. 535, CPC, ao art. 13 da Lei 3820/60 e ao

art. 15 da Lei 5991/93 - REsp não admitido, revisão de matéria fática, Súmula 7, STJ.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Conselho Regional de Farmácia (CRF), a fls. 318/330, em face de

SEMPRE COM VOCE LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

a) ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

b) contrariedade ao art. 13 da Lei 3820/60 e ao art. 15 da Lei 5991/93, hígida a autuação aplicada ao

estabelecimento recorrido, dado que decisão judicial anterior apenas autorizava a inscrição de Marcio Alessandro

Vieira como técnico em farmácia, inexistente qualquer ordem judicial que lhe permitisse assumir a

2011.03.00.002995-2/SP

AGRAVANTE : SEMPRE COM VOCE LTDA

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 10.00.00160-0 A Vr AVARE/SP
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responsabilidade pelo estabelecimento.

Contrarrazões ofertadas a fls. 334/343.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, em sede de declaratórios, "in verbis", fls. 316, limpidamente

foram analisados os pontos alvo de discórdia:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. TÉCNICO EM FARMÁCIA DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO OU ERRO DE FATO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, inexistentes os vícios apontados,

tendo sido normas e fatos da causa devidamente considerados pela Turma, ao adotar a consolidada

jurisprudência da Corte Superior no sentido de que técnico de farmácia, inscrito devidamente no Conselho

Regional de Farmácia, está autorizado a assumir a responsabilidade técnica por drogaria, independentemente da

excepcionalidade da hipótese, em virtude da inexistência de vedação legal para tanto.

2. Constou expressamente do voto condutor, respaldado em interpretação dominante, a partir de precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, que "o técnico em farmácia, uma vez inscrito no respectivo Conselho, está

legalmente habilitado para exercer as atividades próprias de sua profissão, entre as quais a de assumir a

responsabilidade técnica pela drogaria. A alegação de que no período em que lavradas as multas (2005 a 2007)

não havia nenhuma decisão judicial que possibilitasse a empresa executada a funcionar sem que houvesse um

responsável técnico farmacêutico destoa dos documentos emitidos pelo próprio Conselho (f. 119, 121, 123 e 124),

que concedeu ao sócio MÁRCIO ALESSANDRO VIEIRA, em face do mandado de segurança nº 0034622-

17.2003.4.03.6100, o direito à inscrição provisória, que, posteriormente, se tornou definitiva, em razão do

trânsito em julgado da ação".

3. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

4. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Quanto aos demais temas aventados, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva,

incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do

litígio.

De fato, a C. Turma Julgadora, de forma fundamentada, concluiu pela existência de ordem judicial autorizativa da

assunção de responsabilidade técnica, de sorte que a pretensão recursal esbarra no óbice constante da Súmula n. 7

do C. STJ, acima reproduzida.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011030-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011030-5/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROGARIA NOVA COCAIA LTDA -ME
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DECISÃO

Extrato: Defendida tempestividade do Agravo de Instrumento e violação ao artigo 535, do CPC : circunstâncias

não verificadas, na espécie - Negada admissibilidade ao Recurso Especial

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, a fls.

86/94, em face de Drogaria Nova Cocaia Ltda ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo,

preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido, afirmando violado o

artigo 535, do CPC. Em mérito, assevera, nuclearmente, a tempestividade do Agravo de Instrumento

originariamente interposto. 

Ausentes contrarrazões, fls. 101.

É o suficiente relatório.

De início, não verificada a defendida nulidade, posto que, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o

pólo recorrente arguições puramente com o tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento

recursal :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

De seu giro, consoante o artigo 522, do CPC, é de dez dias o prazo para interposição do recurso de Agravo. No

caso dos autos, tratando-se a agravante, ora recorrente, de Autarquia Federal, referido prazo conta-se em dobro, à

luz do artigo 188, do mesmo diploma legal.

Nesse quadro, extrai-se límpido da certidão carreada a fls. 22 que a vista dos autos da execução fiscal, realizada

mediante carga, ocorreu aos 05/04/2011, uma terça-feira. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00338159520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desse modo, iniciado o prazo para interposição do presente Agravo em 06/04/2011 (quarta-feira), este se encerrou

aos 25/04/2011 (segunda-feira). Assim, deduzido tal recurso tão-somente aos 02/05/2011 (segunda-feira), fls. 02,

constata-se a flagrante intempestividade do recurso em cume, apesar da insistência mostrada, data venia. 

Logo, a análise da ocorrência da efetiva intimação em data diversa da constante da certidão em cume demandaria

indesviável reexame da matéria fática posta aos autos, o que encontra óbice na v. súmula 7, do E. STJ, deste teor :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011040-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Defendida tempestividade do Agravo de Instrumento e violação ao artigo 535, do CPC : circunstâncias

não verificadas, na espécie - Negada admissibilidade ao Recurso Especial

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, a fls.

89/97, em face de Drogaria Mil Center Ltda ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo,

preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido, afirmando violado o

artigo 535, do CPC. Em mérito, assevera, nuclearmente, a tempestividade do Agravo de Instrumento

originariamente interposto. 

Ausentes contrarrazões, fls. 104.

É o suficiente relatório.

De início, não verificada a defendida nulidade, posto que, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o

pólo recorrente arguições puramente com o tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento

recursal :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

2011.03.00.011040-8/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROGARIA MIL CENTER LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

De seu giro, consoante o artigo 522, do CPC, é de dez dias o prazo para interposição do recurso de Agravo. No

caso dos autos, tratando-se a agravante, ora recorrente, de Autarquia Federal, referido prazo conta-se em dobro, à

luz do artigo 188, do mesmo diploma legal.

Nesse quadro, extrai-se límpido da certidão carreada a fls. 22 que a vista dos autos da execução fiscal, realizada

mediante carga, ocorreu aos 05/04/2011, uma terça-feira. 

Desse modo, iniciado o prazo para interposição do presente Agravo em 06/04/2011 (quarta-feira), este se encerrou

aos 25/04/2011 (segunda-feira). Assim, deduzido tal recurso tão somente aos 02/05/2011 (segunda-feira), fls. 02,

constata-se a flagrante intempestividade do recurso em cume, apesar da insistência mostrada, data vênia. 

Logo, a análise da ocorrência da efetiva intimação em data diversa da constante da certidão em cume demandaria

indesviável reexame da matéria fática posta aos autos, o que encontra óbice na v. súmula 7, do E. STJ, deste teor :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002942-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 4.446,00,

2011.03.99.002942-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCELIA SP

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

No. ORIG. : 09.00.00007-5 1 Vr LUCELIA/SP
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fl.7) - Recurso não admitido neste ponto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 129/144, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando,

em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 4.446,00, fl. 7), contrariamente a precedentes do C.

STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 104, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.

ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1.De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

2.Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

3.Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República.

4.Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810.

5.Apelação improvida.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos
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arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$

19.340,39, fl. 11) - Recurso não admitido neste ponto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 234/253, em face

de MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando,

em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 10% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 19.340,39, fl. 11), contrariamente a precedentes do

C. STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fl. 209, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA -

INSURGÊNCIA QUANTO À VERBA HONORÁRIA FIXADA NA R. DECISÃO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal

superior e não a discussão de seu conteúdo.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade

mais solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado.

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior.

5. Não é desproporcional a verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

2011.03.99.003190-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI

APELADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00038-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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6. Observância dos parâmetros legais: consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo

profissional dos procuradores. Precedentes jurisprudenciais.

7. Agravo improvido."

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS
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"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 176/191, em face

de MUNICÍPIO DE SUZANO SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

2011.03.99.003568-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE SUZANO SP

ADVOGADO : ELAINE DOS SANTOS ROSA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00026-3 A Vr SUZANO/SP
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a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 158, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal

superior e não a discussão de seu conteúdo.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade

mais solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado.

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior.

5. Agravo improvido.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe
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07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003665-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Pretensão subsidiária, de afastar multa de 1% do valor da causa, fixada na forma do art. 538 do CPC -

Pretensão de revisão da matéria fática - Recurso não admitido neste ponto.

3) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado .

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 141/153, em face

de MUNICÍPIO DE JACAREÍ SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fl. 117, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava

2011.03.99.003665-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE JACAREI SP

ADVOGADO : HELOISA DOMINGUES DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00076-1 A Vr JACAREI/SP
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em conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e

desta Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal, devendo ser mantida, portanto, a decisão agravada.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada, na forma

do art. 538 do CPC, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo

prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005006-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a)

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de MUNICÍPIO

DE AVARÉ SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) contrariedade ao art. 538, CPC, indevida a fixação de multa na hipótese em que os Embargos Declaratórios são

interpostos com finalidade de prequestionamento da matéria para acesso às Cortes Superiores;

c) a ilegalidade da incidência da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, ao argumento de que a interposição do

agravo previsto no art. 557, CPC é condição para que a temática seja submetida a julgamento perante as Cortes

Superiores;

d) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Igualmente, com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria

esbarra no óbice constante da Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, impondo-se a inadmissão recursal

também neste ponto.

Por sua vez, o debate envolto à multa prevista no § 2º, do artigo 557, CPC, encontra-se definitivamente

solucionado, pelo C. STJ, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C, CPC), nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO

CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA.

VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL

AFASTADA.PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n

8/2008, está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC em razão da

interposição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos em que é

necessário o esgotamento da instância para o fim de acesso aos Tribunais Superiores.

2. É amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo interposto contra

decisão monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de

permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado,

o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

2011.03.99.005006-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE SP

ADVOGADO : EDSON DIAS LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 09.00.00127-5 A Vr AVARE/SP
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3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg no REsp

940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010;

REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 19.6.2008.

4. No caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da

interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos Tribunais Superiores, uma vez que a demanda

somente foi julgada por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim, é manifesto que a multa

imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008".

(REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012,

DJe 21/11/2012).

 

Assim, de rigor a remessa do feito à C. Turma Julgadora, para eventual exercício de juízo de retratação na forma

do art. 543-C, CPC.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a

via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à pretensão de afastamento da multa fixada, na forma

do art. 538 do CPC, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso, bem como, no mérito, seja o mesmo

prejudicado, e, por fim, com referência à multa por interposição de agravo legal (art. 557, § 2º, CPC), de rigor a

devolução do feito à C. Turma Julgado para os fins do art. 543-C, CPC.

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência a causa, nos termos e para os fins do estabelecido pelo inciso

II, do § 7º, do art. 543-C, CPC (unicamente no que tange à aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, CPC).
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Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF) a questionar a obrigatoriedade da presença de

responsável técnico no dispensário de medicamentos - Recurso anteriormente sobrestado por esta Vice-

Presidência, em razão da pendência de exame da matéria, em repetitividade, perante o C. STJ - Conclusão do

julgamento naquela C. Corte, contrariamente aos interesses do Recorrente - Finalização do exame de

admissibilidade, restando prejudicado o Recurso.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 194/209, em face

de MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) contradição ao disposto no art. 20 do CPC, pugnando pela redução da verba honorária fixada em 10% do valor

atualizado da execução fiscal (R$ 24.366,59, fl. 16);

Por ocasião do exame inicial de admissibilidade, esta Vice-Presidência determinou a suspensão recursal, na forma

do art. 543-C, do CPC, em decisão exarada nos seguintes termos (fls. 239/240 verso):

 

"Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade e à alegação de ofensa ao art. 20 do CPC, de rigor seja

negada admissibilidade ao recurso e, no mais, impõe-se o seu sobrestamento. 

Ante o exposto, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

São Paulo, 31 de agosto de 2012".

 

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

2011.03.99.007743-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : MARTHA STEINER DE ALCÂNTARA

No. ORIG. : 09.00.00724-7 1 Vr SAO VICENTE/SP
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4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade e à alegação de ofensa ao art. 20 do CPC, de rigor seja

negada admissibilidade ao recurso e, com referência ao mérito, impõe-se seja o mesmo julgado prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se, providenciando-se a simultânea publicação deste dispositivo e do quanto já antes ao mais resolvido a

fls. 239/240 verso.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010962-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em R$2.000,00, numa demanda executiva de valor de R$

13.397,98 (fl. 2 do apenso) - Recurso não admitido neste ponto. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 144/159, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

2011.03.99.010962-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD

No. ORIG. : 10.00.00097-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no valor de R$2.000,00, contrariamente a precedentes do C. STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 114, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos

como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas

mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência

médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à

dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

3. A verba honorária de R$ 2.000,00 (dois mil reais) não é ilegal, nem excessivo, diante dos critérios do artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar

de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido

para o seu serviço.

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.
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4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018698-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em 12% do valor atualizado da execução fiscal (R$

19.679,39, fl. 2 do apenso) - Recurso não admitido neste ponto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 117/135, em face

de MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no percentual 12% do valor atualizado da execução fiscal (R$ 19.679,39, fl. 2 do apenso), contrariamente a

precedentes do C. STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 86, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.

ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1.De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

2.Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

3.Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República.

4.Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810.

5. Redução dos honorários advocatícios para o percentual de 10% sobre o valor da causa (art. 20, § 4º do

CPC).".

2011.03.99.018698-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO SP

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FERNANDES FIGUEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00009-1 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se
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mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018821-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 192/203, em face

2011.03.99.018821-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

: ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : IRMANDADE DO HOSPITAL CARIDADE PADRE NICANOR MERINO

ADVOGADO : FLÁVIO EUSEBIO VACARI

No. ORIG. : 04.00.00005-5 1 Vr BROTAS/SP
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de IRMANDADE DO HOSPITAL CARIDADE PADRE NICANOR MERINO, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 173, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991/73,

ARTS. 4º E 15. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIOS DE MEDICAMENTOS.

DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso e, no

mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020801-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Apontada nulidade no julgamento dos Declaratórios pela Turma Recursal (inexistente, mera tentativa de

revisão da matéria) - Inadmissibilidade. 

2) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

3) Pretensão de redução da verba honorária, fixada em R$2.000,00, numa demanda executiva de valor de R$

20.859,89 (fl. 15) - Recurso não admitido neste ponto. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 198/213, em face

de MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em síntese:

a) ofensa ao art. 535, CPC, apontando nulidade do julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria impugnada;

b) obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao regramento

contido na Lei 5.991/73;

c) ofensa ao disposto no art. 20, CPC, na medida em que o v. aresto manteve sua condenação em verba honorária

no valor de R$2.000,00, contrariamente a precedentes do C. STJ.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. acórdão hostilizado, "in verbis", fl. 178/178-verso, limpidamente foram

analisados os pontos alvo de discórdia:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos

como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas

mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência

médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à

dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

2011.03.99.020801-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : OBERDAN MOREIRA ELIAS

No. ORIG. : 09.00.00725-0 1 Vr SAO VICENTE/SP
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Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

No que tange à verba honorária fixada, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha

construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma

em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, acima reproduzida, sepultando-

se, por tal motivo, invocada divergência jurisprudencial:

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui
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adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e à redução da verba honorária, impõe-se seja negada

admissibilidade ao recurso e, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028426-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp do Conselho Regional de Farmácia (CRF):

1) Exigência de presença de profissional farmacêutico em Dispensário Hospitalar de Medicamentos -

Controvérsia solucionada em Recurso Repetitivo - Prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 139/150, em face

de PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando, em

síntese, a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário hospitalar, em atenção ao

regramento contido na Lei 5.991/73.

É o suficiente relatório.

Relativamente à presença de farmacêutico no dispensário hospitalar, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp

1.110.906, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

2011.03.99.028426-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA

ADVOGADO : ROBERTO MARTINS LALLO

No. ORIG. : 09.00.01743-5 1 Vr JANDIRA/SP
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FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(STJ, REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012, transitado em julgado em 14/09/2012).

 

Assim, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

Nesse contexto, no mérito, de rigor seja o mesmo prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005664-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Violação ao art. 535, do CPC - Rediscussão, descabimento - Alegada presença do

nome dos sócios na CDA - Solidariedade tributária não indicada no título - Inadmissível rediscussão acerca da

responsabilidade dos sócios - Súmula 7/STJ - Inadmissibilidade recursal, nestes flancos - Debatida suficiência do

AR negativo para comprovação da irregular dissolução da empresa - Sobrestamento

 

 

2012.03.00.005664-9/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG ANDREA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344663020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, a fls.

62/72, em face de Drogaria Andrea LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 57/60, que rejeitou

os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, contra o v. acórdão de fls. 46/50, o qual, negando provimento

ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, firmou, a um, que o gerente da empresa não consta na CDA como

co-responsável, mas, apenas, como sócio, não justificando o redirecionamento do executivo fiscal a si, a dois, não

ter a recorrente comprovado a dissolução irregular da empresa, porquanto presente aos autos apenas o AR

negativo, elemento insuficiente para tal constatação.

Suscita o recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação da C. Corte acerca dos dispositivos legais submetidos à apreciação,

notadamente o art. 135, do CTN. Defende, em mérito, que a não-localização da empresa em seu domicílio fiscal

basta para que ocorra o redirecionamento da execução contra os sócios. Aduz, outrossim, estar gravado o nome do

sócio na CDA excutida, ao passo que caberá a ele fazer prova de que não agiu com excesso de poderes ou infração

à lei.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o tom

de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

De seu giro, em sede de defendida presença do nome do sócio na CDA, traz-se à colação o seguinte excerto do v.

voto, extraído de fls. 47-verso : 

"Inicialmente, consoante análise da certidão de dívida ativa acostada às fls. 20/21, verifico que, ao contrário do

que alega a exequente, a demanda foi ajuizada em face da devedora principal, não constando os sócios como

corresponsáveis tributários, embora descritos em referida certidão tão somente como sócios; a própria agravante

requer na inicial, caso não seja localizada a empresa executada para fins de citação ou penhora de bens, requer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     615/1303



sejam incluídos no polo passivo da presente demanda os sócios responsáveis pelo estabelecimento executado

acima descritos... (fls. 20)."

Deveras, firmando a C. Corte que a responsabilidade solidária dos sócios não constou do título executivo, infirmar

referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, reaveriguando a própria qualidade dos sócios tidos pela

recorrente por corresponsáveis, providência interditada ao Egrégio STJ, por força do óbice contido na Súmula 7

da Súmula, daquela Corte : "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Por seu turno, em sede de debatida suficiência do Aviso de Recebimento para fins de comprovação da dissolução

irregular da empresa (Súmula 435/E. STJ), contata-se oferecer o presente feito repetitividade de questões em

suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", autos 2010.03.00.021656-5;

2010.03.00.020529-4; 2010.03.00.030359-0), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha

interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC : "Recurso Especial - Debatida suficiência da carta de citação

(Aviso de Recebimento negativo) para constatação de inatividade e consequente presunção de dissolução irregular

da empresa - Remessa recursal".

Neste contexto, quanto à alegada violação ao art. 535, do CPC e à presença do nome do sócio na CDA, refutada

pela C. Corte, conclui-se pela inadmissibilidade recursal; no que tange ao reconhecimento da dissolução irregular

da empresa por meio da devolução de AR negativo, é de se sobrestar o recurso em questão.

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20846/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033293-68.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

2002.03.00.033293-3/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIZ NAPOLITANO e outro

: RAMONA OLGA GRANADO CARLETTI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 91.00.00026-2 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     616/1303



que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033293-68.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

2002.03.00.033293-3/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIZ NAPOLITANO e outro

: RAMONA OLGA GRANADO CARLETTI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 91.00.00026-2 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060443-82.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

2006.03.00.060443-4/SP

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 96.00.00080-4 3 Vr CUBATAO/SP
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Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060443-82.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

2006.03.00.060443-4/SP

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 96.00.00080-4 3 Vr CUBATAO/SP
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precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060936-59.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

2006.03.00.060936-5/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALBINO GONCALVES

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 97.00.00058-7 1 Vr ARARAS/SP
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Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060936-59.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

2006.03.00.060936-5/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALBINO GONCALVES

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 97.00.00058-7 1 Vr ARARAS/SP
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Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0107488-82.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

2006.03.00.107488-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ABERIO VOLTERO

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 99.00.00050-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021883-03.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

2008.03.00.021883-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AGAMENON ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2003.61.83.001453-8 5V Vr SAO PAULO/SP
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Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037880-26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

2008.03.00.037880-7/SP

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS SA

ADVOGADO : ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.83.005561-7 5V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0037880-26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

2008.03.00.037880-7/SP

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS SA

ADVOGADO : ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : REX 2009053212

RECTE : MARIA DE LOURDES SANTOS SA

No. ORIG. : 2008.61.83.005561-7 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     625/1303



face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0042285-08.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.042285-7/SP

AGRAVANTE : ADELSON REGIS COSTA e outros

: VANDERLEY FERNANDES

: VALTER ZUCATELLI

: HELENO PEDRO DA SILVA

: JANDIRA DESSUNTTI

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0042285-08.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PETIÇÃO : REX 2009033730

RECTE : ADELSON REGIS COSTA

No. ORIG. : 2002.61.14.004851-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.00.042285-7/SP

AGRAVANTE : ADELSON REGIS COSTA e outros

: VANDERLEY FERNANDES

: VALTER ZUCATELLI

: HELENO PEDRO DA SILVA

: JANDIRA DESSUNTTI

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PETIÇÃO : RESP 2009033728

RECTE : ADELSON REGIS COSTA

No. ORIG. : 2002.61.14.004851-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042693-96.2008.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.042693-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     628/1303



 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042693-96.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

AGRAVANTE : MARIA IZABEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00169-4 2 Vr BOTUCATU/SP

2008.03.00.042693-0/SP

AGRAVANTE : MARIA IZABEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00169-4 2 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     629/1303



apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046919-47.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.046919-9/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GERALDO LUIZ DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     630/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046919-47.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 94.00.00061-1 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2008.03.00.046919-9/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GERALDO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 94.00.00061-1 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     631/1303



 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015275-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.015275-5/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALINE CABRAL DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : RAQUEL SERRANO FERREIRA

REPRESENTANTE : IARA DA SILVA CABRAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 08.00.05846-0 1 Vr ORLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     632/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033587-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.033587-4/SP

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2009.61.14.006497-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     633/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0035226-32.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.035226-4/SP

AGRAVANTE : OLGA IRENE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PETIÇÃO : RESP 2010153428

RECTE : OLGA IRENE DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 2009.61.14.007330-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     634/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, nos autos do Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão interlocutória

proferida em Primeiro Grau.

 

Decido.

 

Em pesquisa da movimentação processual, no Sistema Informatizado desta E. Corte de Justiça, verifica-se que a

causa principal foi sentenciada, interposto recurso de apelação, apreciado quanto ao mérito e quanto à matéria

preliminar ventilada no recurso de agravo.

 

Prejudicada, destarte, a apreciação do agravo e, em conseqüência, prejudicado o juízo de admissibilidade do

recurso especial interposto.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037919-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2009.03.00.037919-1/SP

AGRAVANTE : MARISA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DANILO BARBOSA QUADROS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2009.61.83.009769-0 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     635/1303



 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038260-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

2009.03.00.038260-8/SP

AGRAVANTE : ROSA SARTORI RODER

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 08.00.00134-9 1 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     636/1303



 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038260-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

2009.03.00.038260-8/SP

AGRAVANTE : ROSA SARTORI RODER

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 08.00.00134-9 1 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     637/1303



Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005665-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

2010.03.00.005665-3/SP

AGRAVANTE : REGINA CELIA OLIVA MARTINI

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00151606220034036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     638/1303



 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005665-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

2010.03.00.005665-3/SP

AGRAVANTE : REGINA CELIA OLIVA MARTINI

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00151606220034036104 5 Vr SANTOS/SP
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Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0007780-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, nos autos do Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão

interlocutória proferida em Primeiro Grau.

 

Decido.

 

Em pesquisa da movimentação processual, no Sistema Informatizado desta E. Corte de Justiça, verifica-se que a

causa principal foi sentenciada, interposto recurso de apelação, apreciado quanto ao mérito e quanto à matéria

preliminar ventilada no recurso de agravo.

 

Prejudicada, destarte, a apreciação do agravo e, em conseqüência, prejudicado o juízo de admissibilidade do

recurso extraordinário interposto.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

2010.03.00.007780-2/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE BRAZ NETO

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

PETIÇÃO : REX 2010000671

RECTE : JOSE BRAZ NETO

No. ORIG. : 00065342320094036111 3 Vr MARILIA/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018756-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018756-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.018756-5/SP

AGRAVANTE : GILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 02.00.00188-4 2 Vr SAO VICENTE/SP

2010.03.00.018756-5/SP

AGRAVANTE : GILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     641/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 02.00.00188-4 2 Vr SAO VICENTE/SP
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028084-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028084-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.028084-0/SP

AGRAVANTE : WALDIR SARAM

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031957820024036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028084-0/SP

AGRAVANTE : WALDIR SARAM

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     643/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036600-49.2010.4.03.0000/SP

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031957820024036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido. 

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

(...) 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

(...) 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

2010.03.00.036600-9/SP

AGRAVANTE : MARIA ELENA DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00006987520004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016678-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 11.09.2012 (fl. 205).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 26.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 238.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20868/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0572096-63.1983.4.03.6100/SP

 

2012.03.00.016678-9/SP

AGRAVANTE : HERMELINA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO : OSMAR CORREIA e outro

: RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068228520054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

1983.61.00.572096-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     646/1303



 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Plano de Equivalência Salarial (PES) - Necessidade de análise de provas - Rediscussão fática -

Súmula 07, E. STJ.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Banco Bradesco S/A, fls. 1.374/1.387, em face de Dawdson Melo e

outra, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, sustentando que o v. acórdão violou o disposto nos artigo 4º,

parágrafo 7º, da Lei n.º 4.595/64, o artigo 9º do Decreto-Lei n.º 2.164/84, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 8.100/90 e o

artigo 2º da Lei n.º 8.178/91, na medida em que o PES - Plano de Equivalência Salarial não deve ser aplicado ao

recálculo das prestações.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Relativamente ao cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, pela própria narrativa do Recorrente, extrai-se

a necessidade de exame probatório dos autos, para aferição de seus termos, esbarrando dita pretensão na Súmula

n.º 7, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

1.- A convicção a que chegaram as Instâncias ordinárias, acerca da ocorrência de desrespeito ao Plano de

Equivalência Salarial, decorreu da análise do conjunto fático-probatório, e o acolhimento da pretensão recursal

demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do especial à luz da Súmula 7 desta

Corte.

2.- Por fim, inviável a pretensão de se aplicar o CES (Coeficiente de Equiparação Salarial), tendo em vista que a

Corte local afirmou a ausência de previsão contratual nesse sentido, de modo que, para se alcançar conclusão

diversa seria necessário revolvimento de matéria fático-probatória e análise contratual, tarefa que encontra

óbice nos Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 155175/DF, Relator Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 22.05.2012, DJe 01.06.2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : DAWDSON MELO RODRIGUES e outros. e outro

ADVOGADO : DAWDSON MELO RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05720966319834036100 26 Vr SAO PAULO/SP

95.03.014147-8/SP

RECORRENTE : ZENO MOSER

ADVOGADO : ARMANDO PEDRO

RECORRIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO DOS SANTOS SOUZA e outros

No. ORIG. : 00.00.58594-7 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Trabalhismo - Inquérito judicial - Falta grave/desídia comprovadas - Rediscussão fática inadmissível,

Súmula 07, E. STJ - Juízo Natural - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e

356 STF e Súmula 211, STJ) - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Zeno Moser, fls. 1.128/1.144, em face da Caixa Econômica Federal,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 107 e 118, LC 35/1979, pois o

julgamento por Juízes Federais Convocados ofende o princípio do Juízo Natural, consignando que a simples cópia

de sindicância não tem valor de prova, sendo que agiu de boa-fé e de acordo com as práticas habituais bancárias,

assim não cometido ato de improbidade, não havendo de se imputar falta grave correspondente a desídia, item "d",

do artigo 482, CLT.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 1.167/1.170, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 1.097, verso :

 

"O poder diretivo do empregador lhe autoriza dispensar o funcionário que quiser, entretanto não pode o mesmo

utilizar-se de expedientes legais sem fundamentos e justificativas específicas para se eximir das conseqüências de

seus atos.

No caso dos autos, as provas orais, tanto no depoimento das testemunhas como no do próprio requerido,

demonstram que, ainda que de boa fé, o ora recorrente praticou atos, que não obstante serem "habituais no

mundo financeiro", não eram permitidos, tais como os "cheques borboleta", IOF abaixo do valor padrão ou

mesmo não cobrado; razão pela qual não merece reparo a sentença de primeiro grau, que reconheceu a

existência de motivos justificadores da dispensa do empregado por improbidade e desídia."

 

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. FALECIMENTO DO RECORRENTE.

INQUÉRITO JUDICIAL PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE. SÚMULA N. 7 DO STJ. RECURSO NÃO

PROVIDO.

1. Em decorrência da inexistência da figura processual do pedido de reconsideração no âmbito de Tribunal

Superior, o pedido de reconsideração é recebido como agravo regimental.

2. Somente há anulação do processo em virtude de falecimento se houver prejuízo à defesa processual do espólio

ou dos sucessores.

Precedentes. Inexistência de prejuízo, no caso.

3. Alterar a rescisão de contrato de trabalho por justa causa reconhecida em inquérito judicial demanda a

reapreciação de matéria fática. Incidência da Súmula n. 7 do STJ.

4. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental, a que se nega provimento."

(RCDESP no REsp 887.679/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

14/08/2012, DJe 28/08/2012)

 

Por sua vez, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de prequestionamento dos

artigos 107 e 118, LC 35/1979, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocada matéria, fls.

1.097/1.098 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que nada a

respeito a abordarem os declaratórios do ente privado de fls. 1.101/1.105.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Inquérito judicial - Competência da Justiça Federal, r. sentença do ano de 1994, inaplicável a EC

45/2004 - Rext. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Zeno Moser, fls. 1.150/1.156, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que a competência para julgamento da causa é

da E. Justiça Obreira, nos termos do artigo 114, CF (Inquérito Judicial Trabalhista que objetivou a rescisão de

contrato de trabalho, por improbidade e desídia).

95.03.014147-8/SP

RECORRENTE : ZENO MOSER

ADVOGADO : ARMANDO PEDRO

RECORRIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO DOS SANTOS SOUZA e outros

No. ORIG. : 00.00.58594-7 7 Vr SAO PAULO/SP
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Apresentadas as contrarrazões, fls. 1.171.

É o suficiente relatório.

De fato, sem sentido nem substância o pleito para deslocamento da causa para a E. Justiça do Trabalho, porquanto

olvida o recorrente, por completo, que a r. sentença é do ano de 1994, fls. 1.038/1.046, significando dizer de

nenhuma implicação à espécie a invocada EC 45/2004, afinal posterior ao r. sentenciamento :

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. EFEITOS MODIFICATIVOS. OMISSÃO

CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1. Dado essencial para deslinde da controvérsia não examinado na ocasião do julgamento do agravo regimental. 

2. Ação que tramita perante a Justiça comum estadual, com sentença de mérito anterior à promulgação da EC

45/04, lá deve continuar até o trânsito em julgado e correspondente execução. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso

extraordinário."

(RE 515888 AgR-ED, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 26/06/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-158 DIVULG 10-08-2012 PUBLIC 13-08-2012) 

 

Ou seja, consoante os termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, por

indemonstrada qualquer violação ao Texto Supremo.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Dilma Frisanco Braz e outro, a fls. 383/404, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de

vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

1999.61.00.039784-0/SP

APELANTE : DILMA FRISANCO BRAZ e outro

: MARCO ANTONIO BRAZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro

APELADO : OS MESMOS
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Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 341, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Danos morais - Porta giratória - Gerente da CEF a ter impedido a entrada da cliente, mesmo após esta

ter retirado todos os objetos metálicos - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 264/272, em face de Sonia Regina

Pires, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, ofensa ao artigo 333, CPC, e artigos 884, 944 e 945, CCB,

pois inexistiu demonstração de configuração de dano indenizável (o v. aresto firmou que, mesmo após a cliente se

despojar de todos os objetos, o Gerente do Banco impediu a sua entrada, tendo sido atendida do lado de fora da

Agência), considerando desproporcional a condenação (R$ 13.625,00).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 281.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito assentou o v. julgamento, fls. 258, parte final :

"Os depoimentos colhidos em instrução probatória corroboram no sentido de que houve excesso de conduta por

parte do gerente da CEF, tendo em vista que este impediu o acesso da autora mesmo após esta haver retirado os

objetos metálicos, deixando também a sua bolsa, e o apelo do seu genitor que demonstrou ser necessária a

presença da filha para a conclusão do depósito dos cheques nominais a ela que este portava.

...

Faltou ao preposto da CEF a diligência necessária ao enfrentamento do fato na ocasião. Ainda que visasse zelar

pela segurança da agência e dos seus funcionários e usuários, o impedimento do acesso da autora pautado

apenas no travamento da porta giratória não foi razoável. Espera-se outro comportamento da gerência de uma

agência.

Com efeito, da mesma forma que, se não ordenou, aceitou e permitiu que funcionário do banco fosse recolher

assinatura de endosso do lado externo da agência, poderia ter deslocado funcionário ou segurança para

averiguar o equipamento eletrônico ou até mesmo auxiliar a autora na identificação de material sensível,

porventura ainda existente em suas vestes e demais pertences.

Conclui-se, portanto, que a conduta dos prepostos da apelante foi inadequada, na medida em que ultrapassou

limites de razoabilidade, submetendo usuária dos seus serviços a situação vexatória e humilhante. A esse

respeito, vale a transcrição do depoimento do policial militar inquirido, verbis:

..."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança, bem assim quanto ao importe fixado a título de indenização.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

1999.61.02.002306-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO : REVISE REAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : JANAINA DA CUNHA e outro

APELADO : SONIA REGINA PIRES

ADVOGADO : GERALDO ANTONIO PIRES e outro
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por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL. PORTA GIRATÓRIA. AUTOR DETIDO MESMO AVISANDO QUE POSSUÍA

PLACAS DE TITÂNIO E PINOS NAS PERNAS. DEVER DE INDENIZAR. NECESSIDADE DE REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA 7/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR RAZOÁVEL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Em relação à responsabilização do agravante pelos danos sofridos pelo agravado, o Tribunal de origem,

apreciando o conjunto probatório dos autos, concluiu pela presença dos requisitos ensejadores da reparação

civil. A alteração de tal entendimento, como pretendida, demandaria a análise do acervo fático-probatório dos

autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ, que dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." 

2. O entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça é de que o valor estabelecido pelas instâncias

ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a

condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se

evidencia no presente caso. Desse modo, não se mostra desproporcional a fixação em R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais) a título de reparação moral, decorrente das circunstâncias fáticas apresentadas na hipótese.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 205.317/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe

11/09/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013234-82.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Resp. interposto previamente à solução dos embargos de declaração - Ausência de ratificação, para

apreciação do Recurso Especial - Súmula 418, E. STJ, a firmar a inadmissibilidade recursal em tal quadro

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, fls.

266/279, em face de Mark Christopher Watkins, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, postulando a

reversão do v. aresto que reconheceu sua responsabilidade em extravio de mercadoria.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 297/302.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar a parte recorrente Especial Recurso, em 30/06/2011, fls. 266, previamente ao julgamento (25/08/2011)

dos embargos de declaração interpostos, fls. 289/292, sem ratificação para apreciação do seu Recurso

Excepcional, fls. 295, esbarrando tal conduta na Súmula 418, E. STJ :

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação"

1999.61.05.013234-6/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS

APELADO : MARK CHRISTOPHER WATKINS

ADVOGADO : PAULO DE CARVALHO MACHADO e outro
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-12.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Coisa julgada - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cristina Maria de Matos e Benevides, fls. 374/384, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 6º, LICC, e artigo

473, CPC, considerando houve ofensa à coisa julgada.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 421, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos mencionados artigos, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

ditames, fls. 369/371 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que

a parte recorrente não interpôs embargos de declaração, fls. 373 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

2000.03.99.010599-2/SP

APELANTE : CRISTINA MARIA DE MATOS E BENEVIDES

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES MORAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro

: MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

No. ORIG. : 98.00.03820-5 7 Vr SAO PAULO/SP
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concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Ainda que superado o óbice apontado, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a

parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. OFENSA À COISA

JULGADA. ERRO MATERIAL. VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo em vista que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da

fungibilidade e da instrumentalidade das formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.

2. Na hipótese em exame, a inversão do decidido quanto à alegação de ofensa à coisa julgada demandaria o

reexame do acervo fático probatório dos autos, providência incompatível com a via eleita, a teor do enunciado nº

7 desta Corte.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Resp 1141123/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

27/11/2012, DJe 04/12/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052695-18.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Cheque devolvido com justeza, por ausência de fundos, em nada interferindo a

suscitada informação de "sucesso da transação", com a posterior e legítima retificação daquela notícia,

desfechando na lídima devolução da cártula, tendo-se em vista em nenhum momento obstou ao cliente a obtenção

de crédito outro - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ronaldo Parisi Jurado, fls. 216/261, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, CPC, artigo 927, CB e

artigos 6º e 14, CDC, pois a equivocada informação da CEF causou-lhe prejuízos (compensação de cheque

realizada, todavia devolvida a cártula posteriormente), suscitando dissídio jurisprudencial.

2000.03.99.030728-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELADO : RONALDO PARISI JURADO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES

No. ORIG. : 95.00.52695-6 13 Vr SAO PAULO/SP
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Não apresentadas as contrarrazões, fls. 270, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 226 :

"Narra-se, nos autos, que o autor depositou cheque de terceiro, de outra praça, sem provisão de fundos e em

agência da CEF diferente daquela em que mantinha a sua própria conta-corrente (fls. 50 e 52); depois insistiu

para que o gerente de sua conta lhe conferisse cheque administrativo com valor igual ao do depósito, em

antecipação do crédito, o que lhe foi deferido em face de outras aplicações mantidas por ele junto à agência

bancária que asseguravam lastro à operação.

Obviamente, a CEF não deve indenizá-lo de coisa alguma, sendo completamente infundada a sua pretensão,

porque não houve equívoco algum na compensação do cheque depositado, sendo o estorno do valor creditado

mais do que devido, em face da inexistência de provisão do cheque depositado (fl. 51)."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, inclusive

quanto ao valor da indenização :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ademais, não se há de se falar em qualquer afronta ao artigo 535, CPC, porquanto plenamente analisada a questão

nos aclaratórios de fls. 208/211, sendo que, consoante a transcrição do v. julgamento, afastada restou a alegação

de prejuízo em função da obtenção de crédito pelo cliente, em nada tendo interferido o suscitado "erro de

informação" relativamente ao cheque que não foi compensado, esta a exegese do v. acórdão, cristalino.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1400618-03.1998.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Correção monetária em dano moral - Recurso especial inovador - Não-conhecimento

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 113/116, em face de Rivaldo de

Almeida, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 165, 293, 458 e 535, CPC, e

artigo 1º, Lei 6.899/81, postulando que a correção monetária tenha como termo a quo a data do arbitramento da

indenização, nos termos da Súmula 362, E. STJ.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 131.

É o suficiente relatório.

2000.03.99.056605-3/SP

APELANTE : RIVALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCIO JENDIROBA FARAONI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.14.00618-1 1 Vr FRANCA/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar o polo economiário debate inovador, porquanto não ventilada a matéria em apelação, tal como flagrou o

v. julgamento dos aclaratórios, fls. 110.

Ou seja, refugindo o debate recursal do teor das alegações do ente banqueiro aos autos, deste tecnicamente sequer

se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente excepcionável na

medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitada fica a admissão do Especial Recurso, sob tal flanco, pois a cuidar de tema não discutido

pelo recorrente perante o foro adequado e no momento oportuno, evidentemente ausente qualquer violação ao

artigo 535, CPC, afinal patente o vício processual titularizado pela CEF, que busca litigar sobre matéria preclusa

(não apelou) :

AgRg no REsp 809856 / PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2006/0007036-9 - ÓRGÃO

JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 02/03/2012 - RELATOR : Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REVISÃO CONTRATUAL.

SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

...

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

..."

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-47.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Valor da indenização - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Correção

monetária - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 415/419, em face de José de

Ambrosis Pinheiro Machado, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 159, CCB

anterior, considerando elevado o valor da indenização arbitrada (R$ 27.000,00), postulando que os juros e a

correção monetária sejam arbitrados a partir da condenação.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 436/444.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 407 :

2000.03.99.069794-9/SP

APELANTE : JOSE DE AMBROSIS PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO : JOAO LUIS MACEDO DOS SANTOS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.04971-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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"Efetivamente, submetida foi a parte apelada a uma diversificada gama de repercussões em seu cotidiano, como

sua negativação junto aos órgãos informativos de crédito, fls. 134, sua inscrição em protesto, fls. 135/136,

intimação a depor em inquérito policial por estelionato, fls. 138, tanto quanto devolução de cheques em milhares

de reais, fls.15.

De conseguinte, fartamente revelados os cabais elementos configuradores da responsabilidade civil economiária,

art. 159, CCB de então, o valor arbitrado na r. sentença também se afigurou justo ao quanto assim debatido e

com escorreição julgado pela origem.

Em suma, como se observa, consagram os pretórios pátrios paire superior suporte o banco ao ônus da

equivocada abertura de conta, em relação ao evento do qual a emanar o falso em questão, aliás cujo desencontro

de firmas também incontroversamente periciado, nos termos do r. laudo pericial de fls.108, já em cautelar

antecipatória de provas produzido."

 

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, inclusive

quanto ao valor da indenização :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ERRO MÉDICO. DANO MORAL. DISCUSSÃO ACERCA DO

QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO. IMPOSSIBILIDADE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. No caso, rever o valor arbitrado a título de danos morais implicaria reavaliação de fatos e provas, o que é

vedado nos termos da Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 237.013/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 26/11/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE.

REDUÇÃO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. REVISÃO.

SÚMULA 7/STJ.

1. Se o valor dos danos morais se ajusta aos parâmetros de razoabilidade e de proporcionalidade, como na

espécie, a alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem, a fim de acolher a pretensão do

agravante de reduzir a condenação por tais danos, torna-se tarefa inviável de ser realizada na via do recurso

especial, por força do óbice da Súmula 7/STJ.

..."

(AgRg no AREsp 225.374/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe

29/11/2012)

 

Por sua vez, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de prequestionamento da

matéria envolvendo a correção monetária e os juros, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocado

assunto, fls. 405/408 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que

a CEF não interpôs embargos de declaração, fls. 409 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
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apreciada pelo Tribunal a quo"

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016680-59.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maria do Carmo Figueiredo, a fls. 426/447, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de

vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

2000.61.05.016680-4/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO FIGUEIREDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO
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VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 381, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000955-03.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422, 450 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste

Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Eduardo Bertoni, a fls. 448/509, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando que é inquinando de vício a utilização

da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo a finalidade social dos contratos, a relação de

consumo entre as partes, a imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422, 450 e

454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

2000.61.14.000955-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : JOSE EDUARDO BERTONI JUNIOR

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES
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antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o C. Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é

aplicável aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido

a discórdia privada sob tal ponto, nos termos de sua Súmula 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, à amortização e à TR e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005109-49.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Furto de talonário de cheque, com posterior negativação do cliente - Rediscussão fática

inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

2000.61.19.005109-8/SP

APELANTE : RODERICO DE MELO NETO

ADVOGADO : ALEXANDRE CADEU BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : OS MESMOS
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 98/109, em face de Roderico de Melo

Neto, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 333, CPC, e artigos 186, 884, 927,

944, 945 e 946, CCB, pontuando inexistir prova do dano moral nem de sua responsabilidade civil (furto de

talonário da agência, que culminou na negativação do cliente), considerando desproporcional a quantia fixada (R$

10.570,00), almejando que a correção e os juros incidam a partir do arbitramento.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 121/133.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 96 :

"Quanto ao tema de fundo, é certo que o furto de talões de cheques, ocorridos dentro da própria agência

bancária, com a utilização deles por terceiros, em prejuízo do correntista, caracteriza flagrante falha na

prestação do serviço de segurança bancária.

As conseqüências dessa falha de serviço são perfeitamente passíveis de indenização, em especial se daí decorre a

inscrição do nome do correntista em cadastro restritivo de crédito, como se deu no caso concreto.

Aliás, como bem observado pela magistrada, a própria CEF providenciou a exclusão do nome do autor do

serviço de proteção ao crédito no mesmo dia em que o autor tomou conhecimento da inscrição, como afirmado

por ele na própria petição inicial."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, inclusive

quanto ao valor da indenização :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DANO MORAL. CONTA CORRENTE. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE FURTADO

ANTES DE CHEGAR À CASA DO CLIENTE. NEGLIGÊNCIA DO BANCO AO INSCREVER INDEVIDAMENTE

O CONSUMIDOR EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento desta Corte é consolidado no sentido de que, em caso de extravio ou roubo de talonário, o

banco é responsável pelos danos causados pela devolução de cheques utilizados por terceiro fraudador, a ensejar

a posterior inscrição indevida do cliente em cadastro de proteção ao crédito. Neste sentido: REsp 1087487/MA,

Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 04/08/2009.

2. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo acerca da legitimidade do banco-réu e da ilicitude de sua conduta

decorreu de convicção formada em face dos elementos fáticos existentes nos autos. Rever os fundamentos do

acórdão recorrido importaria necessariamente no reexame de provas, o que é defeso nesta fase recursal a teor da

Súmula 7 do STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1368202/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2011,

DJe 01/02/2012)

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ERRO MÉDICO. DANO MORAL. DISCUSSÃO ACERCA DO

QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO. IMPOSSIBILIDADE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. No caso, rever o valor arbitrado a título de danos morais implicaria reavaliação de fatos e provas, o que é

vedado nos termos da Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 237.013/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 26/11/2012)

Por sua vez, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de prequestionamento da

matéria envolvendo a correção monetária e os juros, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocado
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assunto, fls. 96/97 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que a

CEF não interpôs embargos de declaração, fls. 97 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024116-50.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Devolução indevida de cheque - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ -

Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 123/134, em face de Misael José

Lisboa, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 159, CCB anterior, artigo 333,

CPC, e artigos 186, 884, 944, 945 e 946, CCB, pontuando inexistir prova sobre sua responsabilidade no alegado

dano moral (devolução indevida de cheque), considerando desproporcional a quantia fixada (R$ 5.000,00).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 152/154, sem preliminares.

2001.61.00.024116-1/SP

APELANTE : MISAEL JOSE LISBOA

ADVOGADO : OSWALDO ANTONIO DANTE JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO e outro
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 121 :

"O autor alega que a CEF atribuiu ao cheque emitido por ele, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), o montante de

R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), gerando, a partir daí, a devolução do cheque por insuficiência de fundos, o

que lhe causou constrangimento moral.

Verifica-se que o fato não é contestado pela CEF, circunstância que não passou despercebida pelo juiz de

primeiro grau, que assevera que "assim que acionada, a Ré reconheceu o equívoco, devolvendo os valores

cobrados a título de taxa" (fls. 99). Não obstante, concluiu o julgador por não restar comprovada a dor moral

alegadamente suportada pelo autor."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, inclusive

quanto ao valor da indenização :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO DE CHEQUES APÓS

ENCERRAMENTO DE CONTA. REQUISITOS CONFIGURADORES. PRETENSÃO DE AFASTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. VALOR RAZOÁVEL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Em relação à responsabilização do agravante pelos danos sofridos pela agravada, o Tribunal de origem,

apreciando o conjunto probatório dos autos, concluiu pela presença dos requisitos ensejadores da

responsabilidade civil. A alteração de tal entendimento, como pretendida, demandaria a análise do acervo fático-

probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ, que dispõe: "A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial".

2. O entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça é de que o valor estabelecido pelas instâncias

ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a

condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se

evidencia no presente caso. Desse modo, não se mostra desproporcional a fixação em R$ 10.000,00 (dez mil

reais) a título de reparação moral, decorrente das circunstâncias específicas do caso concreto, motivo pelo qual

não se justifica a excepcional intervenção desta Corte no presente feito, como bem consignado na decisão

agravada.

3. Agravo interno a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 175.893/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe

29/06/2012)

 

 "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE.

REDUÇÃO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. REVISÃO. SÚMULA

7/STJ.

1. Se o valor dos danos morais se ajusta aos parâmetros de razoabilidade e de proporcionalidade, como na

espécie, a alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem, a fim de acolher a pretensão do

agravante de reduzir a condenação por tais danos, torna-se tarefa inviável de ser realizada na via do recurso

especial, por força do óbice da Súmula 7/STJ.

..."

(AgRg no AREsp 225.374/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe

29/11/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-96.2001.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NEIDE RODRIGUES TORRES, a fls. 220/248, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CEF), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 252/253), a Recorrente foi intimada a complementar as custas,

quedando-se inerte (fls. 263).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-57.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JOÃO EVAN GELISTA XAVIER, a fls. 483/488, em face da

2001.61.03.000509-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : NEIDE RODRIGUES TORRES

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS

2001.61.03.000822-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : JOAO EVANGELISTA XAVIER

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

No. ORIG. : 00008225720014036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 490).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002120-66.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Indevida negativação da parte recorrida - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07,

E. STJ - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 188/201, em face de Carmen Silvia

Ind. e Com. de Confecções Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 333,

CPC, artigo 159, CCB/1916, e artigos 186, 884, 927, 944, 945 e 946, CCB, pontuando inexistir prova sobre sua

responsabilidade no alegado dano moral, considerando desproporcional a quantia fixada (R$ 10.000,00), sendo

que o termo inicial da correção monetária deve observar a Súmula 362, E. STJ.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 225/234.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 168, verso :

 "É incontroverso a inclusão do nome da autora no SERASA (fls. 20). 

Conforme se verifica dos autos, nos documentos juntados às fls. 19/20, o nome da autora foi incluído

2001.61.09.002120-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : CARMEN SILVIA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro
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indevidamente no SERASA e a certidão de protesto cancelada em 27 de setembro de 2000 (fls. 22). 

De outra parte, a CEF não negou a manutenção do nome da autora no SERASA por ocorrência de falha em seu

sistema, no entanto a pedido da empresa avisou aos fornecedores, na data de 03 de outubro de 2000 a ocorrência

da indevida inscrição, para fins de não prejudicar a autora em suas transações de fornecimento."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, inclusive

quanto ao valor da indenização :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RESPONSABILIDADE.

ATO ILÍCITO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE 7 DA SÚMULA DO STJ. JUROS DE MORA.

TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. ENUNCIADO 54 DA SÚMULA DO STJ.

1. O Tribunal de origem, com base nos fatos e provas dos autos, entendeu pela responsabilidade da empresa de

telefonia pela indevida negativação do nome do autor. O acolhimento das razões de recurso, na forma

pretendida, demandaria o reexame de matéria fática.

Incidência do verbete 7 da Súmula desta Corte.

2. No caso de indenização por dano moral puro, decorrente de ato ilícito, os juros moratórios fluem a partir do

evento danoso (verbete 54 da Súmula do STJ). Entendimento majoritário da Segunda Seção, sufragado no REsp

1.132.866/SP (julgado em 23.11.2011). 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1348066/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/09/2012, DJe 13/09/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME

DE PROVAS. SÚMULA STJ/7. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1 - Decidida a questão com base no exame das circunstâncias fáticas da causa, esbarra o conhecimento do

Especial no óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

2 - A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal

para todo o país e não para a revisão de questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor

fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o

duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo.

3 - Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em

cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.000,00 (sete mil reais) devido pela ora

agravante ao autor, a título de danos morais.

4 - A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

5 - Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 83.992/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

12/03/2012)

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento da matéria envolvendo a correção monetária, tendo-se em vista que a CEF não abordou

referido enfoque em sua intervenção aos autos, fls. 171/179 (consequentemente, indevida a incursão da Superior

Instância a respeito), destacando-se que a CEF não interpôs embargos de declaração, fls. 187 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
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OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-34.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Indevida negativação da parte recorrida - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07,

E. STJ - Correção monetária - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356

STF e Súmula 211, STJ) - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 125/135, em face de Débora Maria

Kuntz Pyles, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 333, CPC, artigo 6º, CDC,

e artigos 884, 927, 944, 945 e 946, CCB, pontuando inexistir prova sobre sua responsabilidade no alegado dano

moral, considerando desproporcional a quantia fixada (R$ 10.000,00), sendo que o termo inicial da correção

monetária deve observar a Súmula 362, E. STJ.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 153/154, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 121, verso :

"No entanto, o que se verifica é que em 13/01/98 a autora, ora apelada, efetuou o pagamento da prestação do

financiamento com vencimento em 27/12/97 (fls. 07), o que não foi contestado pela Caixa Econômica Federal e,

mesmo assim, conforme comprova a consulta efetuada no órgão de proteção ao crédito em 22/11/99 (fls. 08), um

ano e dez meses depois de quitado o débito, o nome da autora continuava inscrito como inadimplente da dívida

que possuía com a Caixa Econômica Federal. Trata-se de situação insustentável, pois nada justifica a

manutenção no cadastro de "maus pagadores" do nome de pessoa que nada mais deve a instituição bancária.

É evidente que a Caixa Econômica Federal não tomou a providência que lhe cabia, que era informar o Serviço

Central de Proteção ao Crédito que a dívida havia sido quitada em 13/01/98."

2001.61.10.004049-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : DEBORA MARIA KUNTZ PYLES

ADVOGADO : BENEDITA APARECIDA T LOPES LEITE DA MOTA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     669/1303



Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, inclusive

quanto ao valor da indenização :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RESPONSABILIDADE.

ATO ILÍCITO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE 7 DA SÚMULA DO STJ. JUROS DE MORA.

TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. ENUNCIADO 54 DA SÚMULA DO STJ.

1. O Tribunal de origem, com base nos fatos e provas dos autos, entendeu pela responsabilidade da empresa de

telefonia pela indevida negativação do nome do autor. O acolhimento das razões de recurso, na forma

pretendida, demandaria o reexame de matéria fática.

Incidência do verbete 7 da Súmula desta Corte.

2. No caso de indenização por dano moral puro, decorrente de ato ilícito, os juros moratórios fluem a partir do

evento danoso (verbete 54 da Súmula do STJ). Entendimento majoritário da Segunda Seção, sufragado no REsp

1.132.866/SP (julgado em 23.11.2011). 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1348066/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/09/2012, DJe 13/09/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME

DE PROVAS. SÚMULA STJ/7. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1 - Decidida a questão com base no exame das circunstâncias fáticas da causa, esbarra o conhecimento do

Especial no óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

2 - A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal

para todo o país e não para a revisão de questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor

fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o

duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo.

3 - Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em

cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.000,00 (sete mil reais) devido pela ora

agravante ao autor, a título de danos morais.

4 - A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

5 - Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 83.992/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

12/03/2012)

Por sua vez, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de prequestionamento da

matéria envolvendo a correção monetária, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocado assunto, fls.

120/124 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que a CEF não

interpôs embargos de declaração, fls. 124 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
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...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022380-60.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 281/283, em face de Maria Sonia

Silva Ventura, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 165, 458, II, 293, CPC,

artigo 407, CCB/2002, e artigo 1º, Lei 6.899/81, pois os juros devem ter como termo a quo a data do arbitramento,

considerando-se que a matéria seria de ordem pública, possibilitando o conhecimento sem requerimento expresso.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 295/300, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

ditames, fls. 275/279 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que

a CEF não interpôs embargos de declaração, fls. 280 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

2002.61.00.022380-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

APELADO : MARIA SONIA SILVA VENTURA

ADVOGADO : REGIANE LUCIA BAHIA

APELADO : RUI LUIS CORREIA VENTURA

ADVOGADO : CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY e outro
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Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE INTERESSE. CAUSA SUPERVENIENTE.

ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. ÓRGÃO JULGADOR. COMPOSIÇÃO.

JULGAMENTO DA QUESTÃO. DESNECESSIDADE. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA.

STF. NÃO PROVIMENTO.

1. Mesmo as questões de ordem pública dependem, nos recursos extraordinários, do prequestionamento. (AgRg

nos EREsp 999342/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 24/11/2011, DJe

01/02/2012) 

..."

(AgRg no REsp 680.082/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

02/08/2012, DJe 10/08/2012)

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NÃO PRESTADO.

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA OBRIGACIONAL. SÚMULA 7/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

...

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que mesmo as matérias de ordem pública necessitam do

prequestionamento para serem analisadas em sede de recurso especial. Precedentes: AgRg nos EREsp

947.231/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 10/05/2012; AgRg nos EREsp 999.342/SP,

Rel. Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 01/02/2012; EDcl no AgRg no Ag 1309423/ES, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13/09/2011.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Resp 1308859/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2012, DJe 26/10/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-19.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

2002.61.09.001319-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

APELADO : GE GODOY JUNIOR

ADVOGADO : JAIME BARBOSA FACIOLI
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DECISÃO

Extrato : Danos morais - Indevida negativação da parte recorrida - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07,

E. STJ - Correção monetária/juros - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e

356 STF e Súmula 211, STJ) - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 270/281, em face de Ge Godoy

Junior, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 333, CPC, artigo 159, CCB

anterior, e artigos 186, 884, 927, 944, 945 e 946, CCB, pontuando inexistir prova sobre sua responsabilidade no

alegado dano moral, considerando desproporcional a quantia fixada (quarenta salários mínimos - na data da r.

sentença, 05/01/2005, fls. 178, o salário mínimo era de R$ 300,00, assim o montante arbitrado foi de R$

12.000,00), sendo que o termo inicial da correção monetária/juros deve observar a Súmula 362, E. STJ.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 291/314.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 263 :

 "A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA consolidou-se no sentido de que a inclusão

indevida de alguém em cadastro restritivo de crédito é suficiente para gerar dano moral indenizável, não sendo

de se acolher, portanto, tese da recorrente Caixa Econômica Federal no sentido de que o autor não teria

demonstrado a ocorrência do dano."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, inclusive

quanto ao valor da indenização :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RESPONSABILIDADE.

ATO ILÍCITO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE 7 DA SÚMULA DO STJ. JUROS DE MORA.

TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. ENUNCIADO 54 DA SÚMULA DO STJ.

1. O Tribunal de origem, com base nos fatos e provas dos autos, entendeu pela responsabilidade da empresa de

telefonia pela indevida negativação do nome do autor. O acolhimento das razões de recurso, na forma

pretendida, demandaria o reexame de matéria fática. Incidência do verbete 7 da Súmula desta Corte.

2. No caso de indenização por dano moral puro, decorrente de ato ilícito, os juros moratórios fluem a partir do

evento danoso (verbete 54 da Súmula do STJ). Entendimento majoritário da Segunda Seção, sufragado no REsp

1.132.866/SP (julgado em 23.11.2011). 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1348066/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/09/2012, DJe 13/09/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME

DE PROVAS. SÚMULA STJ/7. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1 - Decidida a questão com base no exame das circunstâncias fáticas da causa, esbarra o conhecimento do

Especial no óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

2 - A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal

para todo o país e não para a revisão de questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor

fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o

duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo.

3 - Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em

cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.000,00 (sete mil reais) devido pela ora

agravante ao autor, a título de danos morais.

4 - A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por
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seus próprios fundamentos.

5 - Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 83.992/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

12/03/2012)

Por sua vez, flagra-se outra crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de prequestionamento da

matéria envolvendo a correção monetária/juros, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocado

assunto, fls. 263/264 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que

a CEF não interpôs embargos de declaração, fls. 265 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente :

 "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003239-89.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Saque tido por indevido de conta poupança - Rediscussão fática inadmissível, Súmula

07, E. STJ - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido 

 

 

2002.61.21.003239-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO : DELCIDIO VELOSO DE ANDRADE

ADVOGADO : WILSON ROBERTO PAULISTA e outro
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 386/389, em face de Delcidio Veloso

de Andrade, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 14, § 3º, CDC, artigo 1.064,

CCB anterior, e artigo 407, CCB atual, pois os saques foram realizados com o cartão e senha do titular, assim

inexistiu falha na prestação do serviço bancário, discordando da forma como os juros e a correção foram

arbitrados.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 399/410.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 382, verso :

"Houve alegação de falha na prestação de serviço por parte da CEF, e a mera alegação de negligência por parte

do autor não a exime de sua responsabilidade. Desse modo, cabe à instituição bancária demonstrar que os

valores foram sacados pelo autor.

Os extratos de fls. 14/16 demonstram movimentações incomuns, que não coadunam com as costumeiras

realizadas anteriormente, bem como o documento de fl. 53, demonstra que os saques ocorreram em diversas

localidades, caracterizando sinais indicativos de fraude.

A Caixa Econômica Federal - CEF foi notificada acerca da possibilidade de fraude, e tendo em vista a relação

estabelecida entre a instituição e o particular, ora hipossuficiente, cabe a ela o ônus de provar que as

movimentações foram feitas pelo apelado. Portanto, não prospera sua alegação de que as provas acostadas aos

autos são insuficientes para amparar as pretensões do autor."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

BANCÁRIO. SAQUES IRREGULARES NA CONTA CORRENTE DO AUTOR. REVISÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA STJ/7. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido, que entendeu pela comprovação do dano moral indenizável,

decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento da pretensão recursal demandaria o

reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7 desta Corte.

..."

(AgRg no AREsp 201.211/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe

17/09/2012)

Relativamente aos juros, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de

prequestionamento dos artigos mencionados, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados ditames,

fls. 380/384 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que a CEF

não interpôs embargos de declaração, fls. 385 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Por fim, quanto à correção da indenização, constatou o v. aresto que tal pedido não foi alvo de apelação, fls. 383,

parte final, logo descabida a insurgência economiária no presente momento processual, como mui bem sabe.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000600-95.2002.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Indevida manutenção da parte recorrida no CADIN - Rediscussão fática inadmissível,

Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 311/320, em face de Manoel

Rodrigues e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, ofensa ao artigo 333, CPC, e artigos 186, 884,

927, 944 e 946, CCB, pois inexistiu demonstração de configuração de dano indenizável (o v. aresto firmou houve

indevida inclusão dos recorridos no CADIN), considerando desproporcional a condenação (R$ 10.000,00).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 328/336.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito assentou o v. julgamento, fls. 308 :

 "De início, a alegação dos autores foi confirmada pela ré que de fato houve inclusão do nome destes no CADIN.

A Caixa Econômica Federal não logrou comprovar o fato desconstitutivo do direito dos autores.

Consoante resulta dos autos, restou comprovada a existência do ato ilícito, uma vez que comprovada a inscrição

dos autores, em órgão de registro de devedores (CADIN). Restou comprovado ainda o nexo de causalidade, uma

vez que, a manutenção do registro do nome dos autores no serviço de cadastro de devedores foi feita pela ré

durante longos anos. 

A ocorrência de dano moral resta presumida ante a comprovação de que a manutenção por anos da inscrição no

referido órgão de registro de devedores era indevida. Prescinde, portanto, da prova da culpa, uma vez que o

2002.61.22.000600-1/SP

APELANTE : MANOEL RODRIGUES e outro

: GENI CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO : RAUL REINALDO MORALES CASSEBE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI

: TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN
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dano é proveniente diretamente do próprio evento - inclusão indevida."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança, bem assim quanto ao importe fixado a título de indenização.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE

CIVIL DO ESTADO. MANUTENÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN CONTRARIANDO DECISÃO JUDICIAL

QUE DETERMINAVA SUA EXCLUSÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. In

casu, o Tribunal de origem expressamente abordou os pontos suscitados pela agravante nos Embargos de

Declaração opostos.

2. Na hipótese dos autos, foi deferida tutela antecipada ao agravado estabelecendo a sua exclusão do Cadin.

Entretanto, não houve o tempestivo cumprimento da decisão judicial.

3. O STJ firmou o entendimento de que a inscrição indevida no cadastro de inadimplentes gera o dever de

indenizar o dano moral.

Por analogia, a manutenção indevida no Cadin, contrariando decisão que deferiu tutela antecipada que

determinou a exclusão da inscrição, também dá ensejo à indenização por danos morais.

4. O Tribunal a quo afirmou, com base na prova dos autos, não ter a agravante cumprido tempestivamente a

decisão que ordenou a exclusão do Cadin. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas,

obstado pelo teor da Súmula 7 do STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1256420/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2011,

DJe 23/09/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO. INSURGÊNCIA DA RÉ.

1. Pretensão voltada à redução do quantum indenizatório fixado a título de reparação por danos morais pelo

juízo singular e mantido pela Corte Estadual. Exorbitância não evidenciada. Necessidade, para tal

reconhecimento, de revolvimento dos aspectos fáticos delineados nas instâncias ordinárias. Inadmissibilidade em

sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7 do STJ.

2. Regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 79.670/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe

03/10/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Danos morais - Extravio de correspondência - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ -

2002.61.23.000847-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : DEUSILENE MACEDO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : ELSA PIOVESAN (Int.Pessoal)
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Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, fls. 126/155, em face

de Deusilene Macedo dos Santos Cruz, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos

927 e 944, CCB, pois não foram comprovados os aventados danos morais alegados pela recorrida (extravio de

encomenda que continha brinquedos para presentear filhos menores no natal), considerando tratar-se de mero

contratempo, almejando a mitigação da indenização fixada (R$ 2.500,00), suscitando dissídio jurisprudencial.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 229.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 114, verso e seguintes :

 

"É fato incontroverso que no dia 18.12.2001 a apelada enviou, por meio da empresa apelante, presentes de Natal

paras seus filhos menores que moram na cidade de Caxias/MA. Também está incontroverso que o pacote não

chegou ao seu destino, extraviando-se. Da mesma forma, nenhuma discussão foi travada sobre os valores dos

presentes e dos gastos envolvidos com a sua postagem.

A existência do dano material está devidamente comprovada e até mesmo aceita pela apelante, que informa que

"após constatar o equívoco na entrega da encomenda postada, disponibilizou em favor da requerente, junto à

Agência dos Correios de Bragança Paulista, valor indenizatório que, além de ressarcir os custos da postagem da

encomenda (R$ 70,72) e o valor declarado segurado pela autora (R$ 132,00), incluía uma quantia referente ao

seguro automático previsto para casos do gênero, estipulado, coerentemente, em R$ 275,00" (fls. 92, quarto

parágrafo).

Observo, ainda, que conquanto anteriormente colocado à disposição da agora apelada, a importância não foi por

ela retirada, conforme fica claro na contestação (fls. 20). Logo, faz jus a apelada aos valores correspondentes

aos prejuízos efetivamente demonstrados (R$ 215,16) mais o valor do seguro colocado à disposição pela apelante

(R$ 275,00).

...

 

Não há qualquer dúvida de que o extravio dos brinquedos enviados pela apelada aos seus filhos menores frustrou

as expectativas não só destes, que esperavam pelos presentes de Natal, como também da própria genitora, que

suportou a dor de vê-los entristecidos. E, diga-se de passagem, sem ter o que fazer, pois além de não haver tempo

suficiente para mandar novos presentes, sequer a apelada possuía condições financeiras para comprar outros

brinquedos."

 

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, inclusive

quanto ao valor da indenização :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"CIVIL E PROCESSUAL. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO

ESPECIAL. OMISSÕES NO JULGADO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. DANO MATERIAL.

EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA. DANO MORAL. EXISTÊNCIA DE CULPA.

MATÉRIA FÁTICA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ.

I. Não padece de nulidade o acórdão que examina as questões essenciais ao deslinde da controvérsia, apenas que

desfavoravelmente à parte.

II. Reconhecida pela Corte regional, soberana no exame da prova, a ausência de excludentes da responsabilidade

da ré quanto aos danos materiais, nos termos da legislação específica, e a ocorrência de culpa, relativamente aos

danos morais, a controvérsia recai no óbice da Súmula n. 7 do STJ.

III. Recurso especial não conhecido."

(REsp 692.402/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe

28/10/2008)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO

MORAL. EXTRAVIO DE BAGAGENS. VALOR RAZOÁVEL. SÚMULA 07/STJ. DECISÃO CORRETA. AGRAVO

DESPROVIDO."

(AgRg no AREsp 17.066/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 09/10/2012)

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. ATO ILÍCITO. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

...

3. Não se revelando exorbitante ou irrisório o valor fixado a título de reparação por danos morais, não cabe, em

sede de recurso especial, rever o quantum indenizatório, por importar no reexame de matéria fático-probatória.

Incidência da Súmula 7/STJ, que impede também a análise da apontada divergência jurisprudencial.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 906.370/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011,

DJe 18/10/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO.

REGISTRO DA PENHORA DO BEM ALIENADO OU PROVA DA MÁ FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE.

NECESSIDADE. SÚMULA 375/STJ. REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE

INADMISSÍVEL.

APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, CPC.

...

4. A incidência da Súmula 7/STJ inviabiliza também o exame do recurso especial pela alínea "c", do permissivo

constitucional. Precedentes.

..."

(AgRg no Ag 1346248/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012,

DJe 22/05/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Danos morais - Extravio de correspondência - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 279, E. STF -

Rext. inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, fls. 192/201, em

face de Deuselene Macedo dos Santos Cruz, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, ofensa ao artigo 5º, X,

2002.61.23.000847-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : DEUSILENE MACEDO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : ELSA PIOVESAN (Int.Pessoal)
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CF, pois não foram comprovados os aventados danos morais alegados pela recorrida (extravio de encomenda que

continha brinquedos para presentear filhos menores no natal), considerando tratar-se de mero contratempo,

almejando a mitigação da indenização fixada (R$ 2.500,00).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 229, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 114, verso e seguintes :

 

"É fato incontroverso que no dia 18.12.2001 a apelada enviou, por meio da empresa apelante, presentes de Natal

paras seus filhos menores que moram na cidade de Caxias/MA. Também está incontroverso que o pacote não

chegou ao seu destino, extraviando-se. Da mesma forma, nenhuma discussão foi travada sobre os valores dos

presentes e dos gastos envolvidos com a sua postagem.

A existência do dano material está devidamente comprovada e até mesmo aceita pela apelante, que informa que

"após constatar o equívoco na entrega da encomenda postada, disponibilizou em favor da requerente, junto à

Agência dos Correios de Bragança Paulista, valor indenizatório que, além de ressarcir os custos da postagem da

encomenda (R$ 70,72) e o valor declarado segurado pela autora (R$ 132,00), incluía uma quantia referente ao

seguro automático previsto para casos do gênero, estipulado, coerentemente, em R$ 275,00" (fls. 92, quarto

parágrafo).

Observo, ainda, que conquanto anteriormente colocado à disposição da agora apelada, a importância não foi por

ela retirada, conforme fica claro na contestação (fls. 20). Logo, faz jus a apelada aos valores correspondentes

aos prejuízos efetivamente demonstrados (R$ 215,16) mais o valor do seguro colocado à disposição pela apelante

(R$ 275,00).

...

 

Não há qualquer dúvida de que o extravio dos brinquedos enviados pela apelada aos seus filhos menores frustrou

as expectativas não só destes, que esperavam pelos presentes de Natal, como também da própria genitora, que

suportou a dor de vê-los entristecidos. E, diga-se de passagem, sem ter o que fazer, pois além de não haver tempo

suficiente para mandar novos presentes, sequer a apelada possuía condições financeiras para comprar outros

brinquedos."

 

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas constitucionais o grande propósito da interposição prevista para a espécie,

deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso

em pauta, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 279, do C. STF,

inclusive quanto ao valor da indenização :

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DO CONSUMIDOR. EXTRAVIO

DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. MONTANTE INDENIZATÓRIO. CONTROVÉRSIA DECIDIDA

CENTRALMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A análise da legislação infraconstitucional bem como o reexame dos fatos e provas constantes dos autos são

providências incompatíveis com a via recursal extraordinária. 

2. Agravo regimental desprovido."

(AI 593514 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 06/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-057 DIVULG 19-03-2012 PUBLIC 20-03-2012) 

 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU CONTROVÉRSIA RELATIVA À CARACTERIZAÇÃO DE DANO MORAL

COM BASE EXCLUSIVAMENTE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 

Caso em que ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa ou indireta, não ensejando a

abertura da via extraordinária. Incidência das Súmulas 279 e 282 desta colenda Corte. Agravo desprovido."

(AI 431984 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 03/02/2004, DJ 12-03-2004

PP-00041 EMENT VOL-02143-06 PP-01240) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Civil. Prequestionamento. Ausência. Princípios do
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devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Ofensa reflexa. Consumidor. Dano moral.

Indenização. Valor. Legislação infraconstitucional. Reexame de fatos. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Não se admite o recurso extraordinário quando os dispositivos constitucionais que nele se alega violados não

estão devidamente prequestionados. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame dos fatos e

das provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279 desta Corte. 

4. Agravo regimental não provido."

(ARE 709497 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 13-12-2012 PUBLIC 14-12-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Danos morais - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Existência de prévia negativação,

Súmula 385, E. STJ - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Simeia A. H. M. Mustafa Me, fls. 251/262, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 186, CCB, e artigo

14, §§ 1º e 3º, CDC, defendendo a ocorrência de moral dano, decorrente de compensação de cheques que não

foram emitidos regularmente pelo cliente, não sendo suficiente para afastar o pleito indenizatório a preexistência

de anotação em cadastro restritivo de crédito.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 277, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 247 :

 "A parte autora afirmou na inicial que efetuou a abertura da conta corrente e que não houve movimentação

financeira até fevereiro de 2003. No entanto, comprovou a ré que a conta era movimentada regularmente,

mediante a juntada dos documentos de fls. 101/149, através dos quais constatou-se que vários cheques foram

compensados no mesmo dia e que a movimentação era intensa.

Ademais, não comprovou a autora que seu nome foi enviado ao Banco Central do Brasil para ser inserto no

2003.60.04.000586-0/MS

APELANTE : SIMEIA A H M MUSTAFA -ME

ADVOGADO : WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES

APELADO : OS MESMOS
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Cadastro de emitentes de cheques sem fundos. A correspondência de fl. 52 não demonstra a negativação junto ao

BC.

Em 11 de fevereiro, a autora enviou carta ao Banco afirmando não ser a emitente dos cheques (fl. 85) e a CEF

imediatamente retirou a respectiva anotação do SERASA.

No entanto, desde setembro de 2002, já pendia anotação relativa ao empréstimo contraído com a CEF e não

pago, e de empréstimo contraído com o Banco do Brasil e também não quitado (fls. 82/83), anotações que ainda

constavam em agosto de 2003, quando contestada a ação.

Realizada a reclamação pela autora em 11 de fevereiro e o procedimento administrativo interno na CEF em 24

de abril, os valores foram recompostos na conta corrente da autora.

Afirmou a requerente que passou a receber telefonemas dos beneficiários dos cheques que ameaçavam realizar o

protesto. No entanto, somente quatro cheques não foram compensados e devolvidos - 205, 206, 216 e 218 (fl. 03).

Em razão dos fatos, a autora sofreu aborrecimentos, uma vez que o talonário foi furtado da agência bancária sem

que o banco tivesse lhe avisado e talvez até sem que o banco houvesse dado pela falta dele. Porém, não

demonstrada a ocorrência de danos morais.

De fato, a autora apelante já tinha o "crédito abalado" por duas anotações no SERASA há seis meses, restrições

que continuaram inscritas após a propositura da presente ação."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RESPONSABILIDADE.

ATO ILÍCITO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE 7 DA SÚMULA DO STJ. JUROS DE MORA.

TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. ENUNCIADO 54 DA SÚMULA DO STJ.

1. O Tribunal de origem, com base nos fatos e provas dos autos, entendeu pela responsabilidade da empresa de

telefonia pela indevida negativação do nome do autor. O acolhimento das razões de recurso, na forma

pretendida, demandaria o reexame de matéria fática.

Incidência do verbete 7 da Súmula desta Corte.

2. No caso de indenização por dano moral puro, decorrente de ato ilícito, os juros moratórios fluem a partir do

evento danoso (verbete 54 da Súmula do STJ). Entendimento majoritário da Segunda Seção, sufragado no REsp

1.132.866/SP (julgado em 23.11.2011). 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1348066/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/09/2012, DJe 13/09/2012)

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME

DE PROVAS. SÚMULA STJ/7. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1 - Decidida a questão com base no exame das circunstâncias fáticas da causa, esbarra o conhecimento do

Especial no óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

2 - A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal

para todo o país e não para a revisão de questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor

fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o

duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou abusivo.

3 - Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, em razão da indevida inscrição do nome do autor em

cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.000,00 (sete mil reais) devido pela ora

agravante ao autor, a título de danos morais.

4 - A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

5 - Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 83.992/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

12/03/2012)

Ademais, incontroversa dos autos a presença de outras anotações em nome da recorrente em cadastro restritivos

de crédito, assim com perfeição amoldando-se o cenário aos termos da Súmula 385, E. STJ, tal como já firmado

no v. aresto combatido :

 "Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando

preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Honorários sucumbenciais arbitrados de acordo com o contexto intrínseco da causa - Rediscussão fática

inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 221/223, em face de Elvira Messias

dos Santos e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 165, 458, II, 293,

CPC, artigo 407, CCB/2002, e artigo 1º, Lei 6.899/81, pois os juros devem ter como termo a quo a data do

arbitramento, considerando que a matéria é de ordem pública, o que possibilita o conhecimento sem requerimento

expresso, requerendo que os honorários sejam fixados sobre o valor da condenação (arbitrados em R$ 400,00).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 295/300, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

ditames, fls. 214/219 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que

a CEF não interpôs embargos de declaração, fls. 220 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

2003.61.00.021459-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

APELADO : ELVIRA MESSIAS DOS SANTOS e outros

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS C DE SIQUEIRA e outro

APELADO : JOSE DOS SANTOS JUNIOR

: ADRIANA MESSIAS DOS SANTOS

: MAGDA MESSIAS DOS SANTOS

: MARCIA MESSIAS DOS SANTOS

: MARCOS MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS C DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : JOSE DOS SANTOS falecido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     683/1303



OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE INTERESSE. CAUSA SUPERVENIENTE.

ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. ÓRGÃO JULGADOR. COMPOSIÇÃO.

JULGAMENTO DA QUESTÃO. DESNECESSIDADE. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA.

STF. NÃO PROVIMENTO.

1. Mesmo as questões de ordem pública dependem, nos recursos extraordinários, do prequestionamento. (AgRg

nos EREsp 999342/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 24/11/2011, DJe

01/02/2012) 

..."

(AgRg no REsp 680.082/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

02/08/2012, DJe 10/08/2012)

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NÃO PRESTADO.

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA OBRIGACIONAL. SÚMULA 7/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

...

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que mesmo as matérias de ordem pública necessitam do

prequestionamento para serem analisadas em sede de recurso especial. Precedentes: AgRg nos EREsp

947.231/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 10/05/2012; AgRg nos EREsp 999.342/SP,

Rel. Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 01/02/2012; EDcl no AgRg no Ag 1309423/ES, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13/09/2011.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Resp 1308859/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2012, DJe 26/10/2012)

Por fim, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir o recorrente sobre fatos, não

acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Deste modo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa o

polo recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em

pauta, no tocante ao valor dos honorários, suficientemente arbitrados, por vislumbrar a rediscussão fática da

celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

CONTRATOS. PAGAMENTO A MAIOR. PERÍCIA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA 7/STJ.

...

4. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação da verba honorária de

sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva

do julgador em face das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

..."

(AgRg no AREsp 163.010/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 22/06/2012)

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS
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"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

..."

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-29.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos materiais - Revogação de licitação - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp.

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, fls. 175/185, em face

de Zoraide Luiz da Silva - ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ser indevida a fixação de

danos materiais em razão de cancelamento de licitação (considerado indevido), pois observados os requisitos do

artigo 49, Lei 8.666/93, suscitando divergência jurisprudencial.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 208, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 169 :

 

"A análise do recurso exige a necessária a verificação da presença dos três requisitos para a caracterização do

dano, a saber (a) o comportamento doloso ou culposo do agente causador do dano, (b) a efetiva ocorrência desse

dano e, por fim, (c) o nexo causal entre o comportamento e o resultado danoso.

No quesito comportamento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, no caso concreto, tem-se como

inquestionável que ela deu causa ao resultado apontado pela parte autora, restando averiguar a ocorrência do

dano efetivo e, ainda, se esse dano decorreu dessa mesma conduta.

O dano material restou suficientemente comprovado, assim como o necessário nexo causal entre ele e o

comportamento da Administração, de forma que a sentença também não merece reparos nesse aspecto."

 

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

2003.61.02.001602-7/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APELADO : ZORAIDE LUIZ DA SILVA -ME

ADVOGADO : CLOVIS AUGUSTO RIBEIRO NABUCO e outro
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO

CPC. INEXISTÊNCIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. SERVIÇOS LOTÉRICOS. PERMISSÃO DE SERVIÇO

PÚBLICO. NATUREZA JURÍDICA. RESCISÃO UNILATERAL. DIREITO À INDENIZAÇÃO PELOS

GASTOS DE INSTALAÇÃO DA CASA LOTÉRICA. EXISTÊNCIA DE INVESTIMENTO VULTOSO PARA

CONCRETIZAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DANOS

MATERIAIS. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM EM RAZÃO DE LAUDO PERICIAL.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES

DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.

...

6. É manifesto que a análise da pretensão recursal, no tocante a não-comprovação do recorrido dos prejuízos

sofridos aptos a justificar indenização por danos materiais, os quais foram expressamente reconhecidos no

acórdão recorrido em razão de prova pericial, com a consequente reversão do entendimento do acórdão

recorrido, exige, necessariamente, o reexame de matéria fático probatória, o que é vedado em sede de recurso

especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1021113/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/10/2011,

DJe 18/10/2011)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Prequestionamento ausente (Súmulas 282 e 356 STF) - Rext.

inadmitido (Súmula 281, STF) 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, fls. 193/205, em

face de Zoraide Luiz da Silva ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ser indevida a fixação

de danos materiais em razão de cancelamento de licitação (considerado indevido), pois está adstrita ao artigo 37,

Lei Maior.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 208, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de

prequestionamento do artigo mencionado, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocado normativo,

fls. 169/170 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), observando-se que a ECT

não interpôs embargos de declaração, fls. 172 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, respectivamente : 

2003.61.02.001602-7/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APELADO : ZORAIDE LUIZ DA SILVA -ME

ADVOGADO : CLOVIS AUGUSTO RIBEIRO NABUCO e outro
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Ausência de prequestionamento. Alegadas ofensas ao devido

processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, meramente reflexas. Taxa Selic. Constitucionalidade já

reconhecida. 

1. Os arts. 5º, inciso XXXV; 150, incisos V e IV; e 173, § 2º, da Constituição Federal, apontados como violados,

carecem do necessário prequestionamento, sendo certo que os acórdãos proferidos pelo Tribunal de origem não

cuidaram das referidas normas, as quais, também, não foram objeto dos embargos declaratórios opostos pela ora

agravante. Dessa forma, incabível o recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. 

..."

(RE 584477 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-165 DIVULG 21-08-2012 PUBLIC 22-08-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Agravo legal inovador (debate, que poderia ter sido travado em apelo - aplicação do artigo 29-C, Lei

8.036/90 - somente trazido em agravo após a apreciação monocrática do litígio) - Recurso manifestamente

inadmissível - RESP economiário prejudicado, diante do RR 1198108 (aplicado a "contrario sensu"), em mérito

lhe desfavorável 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 86/89, em face de Anésio Elias da

Silva e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 557, § 2º, CPC, pois

descabida a multa aplicada, tendo-se em vista visava a abertura da Instância Excepcional.

Apresentadas contrarrazões, fls. 95.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

2003.61.02.001716-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : ANESIO ELIAS DA SILVA e outros

: DELVINO RANUCCI

: EUCLIDES SCIENSA

: JOSE RODRIGUES FONTES

: MIGUEL ANDREOSSI

ADVOGADO : ANDRE LUIS FROLDI
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intentar a CEF debate sobre fatos.

Ora, o próprio julgamento do agravo flagrou a inovação intentada pela Caixa Econômica Federal, fls. 83, tendo-se

em vista que a apelação ofertada não tratou do artigo 29-C, Lei 8.036/90, pedido este trazido tão-somente em

agravo legal, após o monocrático julgamento proferido pelo Eminente Relator.

Com efeito, regra basilar do processo civil restou inobservada pelo ente economiário, vez que não apelou dos

honorários, como de clareza solar emana dos autos, evidentemente e como bem sabe, não poderia instaurar o

debate para alterar a sucumbência como o fez.

Ou seja, refugindo o debate recursal do teor das alegações da parte aos autos, deste tecnicamente sequer se poderá

conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da

própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, veemente que a dedução do agravo legal em pauta passa ao largo de uma "abertura de instância", pois

juridicamente descabida a postulação banqueira, em face da preclusão operada quanto ao debate correlato (artigo

29-C, LFGTS), significando dizer patente a inadmissibilidade do recurso aviado.

Neste quadro, já solucionada a controvérsia envolvendo a multa aplicada, por meio do Recurso Repetitivo firmado

aos autos 1198108, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor (aplicável à espécie a contrario sensu, diante da

explícita inadequação do pedido carreado em agravo, objetivamente inovador):

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO

CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA.

VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL

AFASTADA.PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n

8/2008, está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC em razão da

interposição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos em que é

necessário o esgotamento da instância para o fim de acesso aos Tribunais Superiores.

2. É amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo interposto contra

decisão monocrática do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de

permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado,

o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg no REsp

940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010;

REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 19.6.2008.

4. No caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da

interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos Tribunais Superiores, uma vez que a demanda

somente foi julgada por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim, é manifesto que a multa

imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012,

DJe 21/11/2012)

 

Deste modo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Danos morais - Saque tido por indevido de conta poupança - Rediscussão fática inadmissível, Súmula

07, E. STJ - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 193/197, em face de Lucila

Conceição de Paula e Silva, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 14, § 3º,

CDC, artigo 1.064, CCB anterior, e artigo 407, CCB atual, pois os saques foram realizados com o cartão e senha

do titular, assim inexistiu falha na prestação do serviço bancário, discordando da forma como os juros e a correção

foram arbitrados.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 208/214.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 186 :

"As provas que poderiam contribuir para o deslinde da questão debatida somente poderiam ter sido produzidas

pela Caixa Econômica Federal, que, apesar de intimada, não trouxe aos autos qualquer elemento que pudesse

comprovar não ter a instituição financeira agido com culpa para o desenrolar dos fatos narrados pela parte

autora."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

BANCÁRIO. SAQUES IRREGULARES NA CONTA CORRENTE DO AUTOR. REVISÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA STJ/7. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido, que entendeu pela comprovação do dano moral indenizável,

decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento da pretensão recursal demandaria o

reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7 desta Corte.

..."

(AgRg no AREsp 201.211/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe

17/09/2012)

Relativamente aos juros e à correção, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de

prequestionamento dos artigos mencionados, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados ditames,

fls. 186/187 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que a CEF

não interpôs embargos de declaração, fls. 189 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

2003.61.17.001187-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros

APELADO : LUCILA CONCEICAO DE PAULA E SILVA

ADVOGADO : PEDRO SERIGNOLLI e outro
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"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020656-17.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DIJALMA LACERDA, a fls. 228/271, em face do V. acórdão de fls.

189/213, proferido pela C. Primeira Seção desta Corte Regional, em que rejeitado o Agravo interposto face

2004.03.00.020656-0/SP

IMPETRANTE : DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : DIOGO LACERDA e outros

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA

INTERESSADO : JOSE CARLOS LOPES e outros

: ELENA VALDEVINO CORREIA ANASTACIO

: JOSE BENEDITO ANASTACIO

: ANTONIO LELONEL

: ALCEU FERNANDES

: SIDNEI RIBEIRO

: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO

: VALDIR RIBEIRO

: ABILIO ADRIANO TRAUZOLA

: MARIA AUXILIADORA DE BARROS ANTUALPA

No. ORIG. : 2000.03.99.041570-1 4 Vr CAMPINAS/SP
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decisão extintiva do "mandamus" impetrado pela Recorrente.

 

É o suficiente relatório.

 

Descabida a interposição de Recurso Especial para impugnar decisão denegatória proferida, em sede de

"Mandamus" Originário. Afastada, nesse caso, a aplicação do princípio da fungibilidade, exatamente como

decidido pelo E. STJ, "verbis":

 

"PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO DENEGATÓRIO DE MANDADO DE

SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. ILEGALIDADE

INEXISTENTE. 1. Considera-se erro grosseiro e inescusável a interposição de recurso especial no lugar de

recurso ordinário constitucionalmente previsto, razão pela qual não há como ser aplicado o princípio da

fungibilidade. Inexistência de constrangimento ilegal a justificar a concessão de habeas corpus de oficio. 2.

Recurso não conhecido".

(STJ, ROMS 200501929365, QUINTA TURMA, REL. MIN. LAURITA VAZ, DJE DATA: 12/05/2008).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. ERRÔNEA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE AO CASO. 1. A interposição de recurso

especial ao invés do recurso ordinário, ainda que os fundamentos da irresignação sejam constitucionais, torna

inadmissível, configurando erro grosseiro, inaplicando-se o princípio da fungibilidade (Súmula n° 272 do STF).

2. O art. 105, II, "b", da CF estabelece que: "Compete ao Superior Tribunal de Justiça: II - julgar, em recurso

ordinário: b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou

pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão'. 3. Destarte, a

decisão atacada deve ser de tribunal (ou Superior ou Tribunais de segunda instância), razão pela qual não cabe

esse meio de impugnação das decisões monocráticas dos relatores dos colegiados e das decisões denegatórias

provenientes dos juizados especiais, mas são admissíveis do resultado denegatório do recurso interposto contra a

manifestação fracionária. 4. Realmente, a doutrina assevera que "o acórdão denegatório proferido no julgamento

do agravo interposto contra decisão monocrática denegatória da segurança pode ser combatido mediante

recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça. O recurso ordinário só é cabível quando o legitimado

interpôs o adequado recurso processual pretérito na corte de origem, com a conseqüente denegação do mandado

de segurança originário por meio de acórdão proferido pelo órgão colegiado competente do tribunal regional ou

local" (SOUZA, Bernardo Pimentel. Introdução aos recursos cíveis e à ação rescisória. São Paulo: Saraiva,

2009, p.802) 5. In casu, o Estado de Pernambuco impetrou mandado de segurança junto ao Tribunal de Justiça

local, tendo o relator monocraticamente denegado a ordem e o órgão colegiado, em sede de agravo regimental,

referendado o sentido denegatório do pleito. 6. Agravo regimental desprovido".

(STJ, AGA 201000552589, PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE DATA: 29/11/2010).

"CONSTITUCIONAL- PROCESSO CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

FUNGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE. 1 - O Recurso Especial possui pressupostos de cabimento expresso na

Constituição Federal, artigo 105, inciso III, caput, alíneas "a", "b" e "c". 2 - O princípio da fungibilidade

somente pode ser aplicado em casos de fundada dúvida, ficando sem aplicação diante de erro inescusável. 3 -

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGA 200400728984, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ DATA:

21/03/2005 PG: 00326).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, inadequado o

recurso ao julgamento hostilizado, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-43.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NILSON AZEVEDO MARQUES, a fls. 288/325, em face de

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 327).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017251-06.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Saque tido por indevido de conta poupança - Rediscussão fática inadmissível, Súmula

07, E. STJ - Resp. inadmitido 

 

 

2004.60.00.000979-2/MS

APELANTE : NILSON AZEVEDO MARQUES

ADVOGADO : IBRAHIM AYACH NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2004.61.00.017251-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CHUNG e outro

APELADO : MARIA ANTONIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : DOUGLAS AUN KRYVCUN e outro
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 192/195, em face de Maria Antonia

da Conceição, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 14, § 3º, CDC, pois os

saques foram realizados com o cartão e senha do titular, assim inexistiu falha na prestação do serviço bancário,

discordando da forma como os juros e a correção foram arbitrados.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 205/212.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito assentou o v. julgamento, fls. 177 :

 "A autora registrou boletim de ocorrência, bem como contestou administrativamente o saque indevido, mas a

Caixa Econômica Federal - CEF optou por não ressarci-la.

O Procon entendeu que a consumidora não pode ser responsabilizada pela falta de segurança no setor de auto

atendimento e que a ré não provou sua negligência na guarda do cartão e da senha.

Os extratos de fls. 24/27 comprovam a movimentação irregular realizada na conta da apelada e, sendo objetiva a

responsabilidade da instituição financeira, cabe a fixação de indenização pelos danos morais suportados.

...

A falha na prestação de serviço por parte da CEF é evidente, e a mera alegação de negligência por parte do

autor não a exime de sua responsabilidade. Desse modo, existindo indícios de que os valores não foram sacados

pelo autor, cabe à instituição bancária demonstrar o contrário, pois todos os meios legais, bem como os

moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em

que se funda a ação ou a defesa (CPC, art. 322)."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

BANCÁRIO. SAQUES IRREGULARES NA CONTA CORRENTE DO AUTOR. REVISÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA STJ/7. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido, que entendeu pela comprovação do dano moral indenizável,

decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento da pretensão recursal demandaria o

reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7 desta Corte.

..."

(AgRg no AREsp 201.211/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe

17/09/2012)

Por fim, quanto à correção da indenização, constatou o v. aresto que tal pedido não foi alvo de apelação, fls. 189,

parte final, logo descabida sua insurgência no presente momento processual, como mui bem sabe.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027771-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.027771-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE

APELADO : JOSE ROBERTO RIBEIRO e outros
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Não apontado o dispositivo legal violado - Incidência da Súmula 284/STF -

Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, a fls. 62/69, com fundamento nas alíneas

"a" e "c" do permissivo constitucional, em face de Jose Roberto Ribeiro e outros, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, fls. 58/60, o qual, negando provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC,

firmou incomprovada a possibilidade dos recorridos suportarem as custas processuais, devendo ser mantido o

benefício da gratuidade judiciária antes concedido.

Sustenta a recorrente, em suma, sem explicitar qual seria o normativo violado, que o litigante que contrata

advogado, não se utilizando dos serviços jurídicos da Defensoria Pública, não pode ser presumido pessoa pobre.

Suscita, sobre o tema, a existência de dissenso pretoriano.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de indicação do dispositivo legal violado.

Assim, ausente fulcral requisito para a interposição em pauta, incide na espécie a Súmula 284/STF, consoante os

v. arestos a seguir coligidos, requisito este imprescindível, inclusive, para a interposição arrimada na alínea "c" do

inciso III, do art. 105, CF : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ÍNDICE DE 28,86%. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I, DO CPC. OMISSÃO NÃO

CONFIGURADA. CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CORREÇÃO. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E FATOS. SÚMULA 7/STJ.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA E COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

[...]

4. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente limita-se a tecer alegações

genéricas, sem, contudo, apontar especificamente qual dispositivo foi contrariado pelo Tribunal de origem,

fazendo incidir a Súmula 284 do STF.

[...]

(EDcl no AREsp 7.077/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/10/2012, DJe 19/10/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

RESSARCITÓRIA. ART. 120 DA LEI 8.213/1991. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 166 DA CLT,

333 DO CPC, 927 DO CCB. SÚMULA 282/STF. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO NÃO

CARACTERIZADO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso, não é possível conhecer do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo

constitucional porque, mesmo nestes casos, é necessário indicar o dispositivo da legislação infraconstitucional

federal sobre o qual recai a divergência, o que não foi observado pelo agravante. Inteligência da Súmula

284/STF.

[...]

(AgRg no REsp 1313899/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2012, DJe 25/10/2012)

Contudo, mesmo que assim não fosse, superar o entendimento firmado por esta C. Corte, no sentido de que as

: PAULO SANTANNA

: JOSE PEDRO CARDOSO FILHO

: DEVANIR DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro
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alegações da recorrente encontram-se desacompanhadas de provas, sendo, portanto, inábeis a demonstrar que os

impugnados possuam condições de custear as despesas processuais (fls. 59, quarto parágrafo), demandaria

profundo revolvimento fático-probatória, providência que não se coaduna com o agir da Superior Instância, nos

moldes da v. Súmula 7/ESTJ.

Logo, insuperáveis os vícios em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo

pelo qual se impõe a inadmissibilidade do recurso em questão.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005178-90.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: SFH - Seguro - invalidez permanente - tentativa de revisão da matéria fática - Súmula n.º 7 - recurso não

admitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Seguradora S/A, a fls. 440/453, em face de Fábio Augusto

Caporrino e outra, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente cerceamento de

defesa, porquanto foi indeferida a produção de prova pericial, bem como que o v. acórdão não observou que o

mutuário não apresenta invalidez total e permanente.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

pretensão de reexame fático do quanto deduzido em juízo, a teor da Súmula n.º 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002469-79.2004.4.03.6104/SP

2004.61.03.005178-8/SP

APELANTE : FABIO AUGUSTO CAPORRINO e outro

: DENISE CESARI

ADVOGADO : DIGIANE ALEXANDRA ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : GUSTAVO TUFI SALIM
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DECISÃO

Extrato : FGTS - Expurgos inflacionários - Juros moratórios devidos, Súmula 254, STF - Fixada multa com base

no único parágrafo do artigo 538, CPC - Rediscussão fático-probatória inadmissível, Súmula 7, E. STJ - Resp.

inadmitido - SELIC : RESP economiário prejudicado, diante do RR 1102552 em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 131/138, em face de José Torres da

Cruz Júnior, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 406, CCB, e artigo 161, §

1º, CTN, pois não incidem juros moratórios nos processos envolvendo expurgos inflacionários do FGTS, salvo

comprovada movimentação, defendendo a impossibilidade de aplicação da SELIC, sendo que esta não pode ser

cumulada com qualquer outro índice, discordando, ao final, da multa aplicada, vez que os embargos de declaração

têm expressa previsão legal, sem qualquer intuito protelatório.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 145.

A fls. 147/152, foi determinado o sobrestamento dos autos, em virtude de paradigma encaminhado ao C. STJ, sob

o rito do artigo 543-C, Lei Processual Civil, envolvendo a multa do artigo 538, parágrafo único, mesmo Diploma.

A fls. 154, registrou-se o julgamento do paradigma encaminhado, todavia a Superior Instância não resolveu o

mérito da causa, consoante consulta ao Sistema Processual daquela C. Corte, Resp. 1114564.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, embora o comando sobrestador emanado do v. decisório de fls. 147/152, remanescem de

apreciação os demais pontos trazidos pela CEF em seu Excepcional Recurso, assim desce-se à solução respectiva.

No concernente à impossibilidade de fixação de juros de mora, o Excelso Pretório, há muito, por meio da Súmula

254, firmou entendimento de que devida, sim, mencionada rubrica, sendo que no caso em voga o v. voto a ser

límpido sobre tal aspecto, fls. 92, in verbis :

 

Súmula 254 - "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação"

 

"E, quanto aos juros de mora, são eles devidos, por imposição do artigo 1062 do Código Civil e artigo 219 do

Código de Processo Civil, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor do Novo texto

da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406, que é taxativo

em determinar que a taxa é aquela cobrada pela Fazenda Nacional, ou seja, atualmente, a SELIC, instituída pela

Lei nº 8.9181/95, que embute, em seu cálculo, juros e correção monetária."

 

Em tal norte, os v. arestos :

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI Nº

8.036/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO.

...

3. Segundo a orientação pacífica da jurisprudência desta Corte, o valor das diferenças de FGTS está sujeito a

juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, independentemente da movimentação da conta

vinculada.

4. Recurso especial parcialmente provido, com ressalva do ponto de vista pessoal do relator em relação aos juros

moratórios.

(REsp 729.679/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/05/2005, DJ

06/06/2005, p. 229)

 

STJ - RESP 200301451414 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 568537 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - FONTE : DJ DATA:28/06/2004 PG:00279 -RELATOR : FRANCISCO PEÇANHA MARTINS

2004.61.04.002469-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

APELADO : JOSE TORRES DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA
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"FGTS. JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE

INTERESSE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já pacificou o entendimento sobre a incidência dos juros moratórios na atualização monetária dos

depósitos das contas vinculadas ao FGTS, independentemente de estarem encerradas ou ativas. 

..."

 

Por sua vez, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia envolvendo a

SELIC, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1102552, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor

:

 

Resp 102552/CE - RECURSO ESPECIAL - 2008/0266468-7 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 06/04/2009DECTRAB vol. 186 p. 231 - RELATOR : Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS.

TAXA DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (Resp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ademais, em nenhum momento o v. julgamento determinou que a SELIC fosse cumulada com qualquer outro

índice, ao contrário, expressamente salientou que esta taxa "embute, em seu cálculo, juros e correção monetária",

fls. 92, recordando-se à parte banqueira que o feito encontra-se em fase cognoscitiva, não em âmbito de

execução/cumprimento de sentença.

Deste modo, quando da apresentação dos cálculos, aos contendores bastará observar os estritos ditames do v.

julgamento, estando a CEF resguardada pelo Recurso Repetitivo acima colacionado, que veda a cumulação da

SELIC com outros índices de atualização monetária, perdendo sentido sua discórdia diante da inexistência de

comando judicial em tal norte.

Ou seja, diante deste quadro, patente o cunho procrastinatório dos embargos da CEF, pois cristalinamente

resolvida a celeuma, como se observa, evidentemente sem qualquer tom "prequestionador".

Portanto, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

ACLARATÓRIOS COM CARÁTER PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE

SUPERIOR.

...

4. Em primeiro lugar, não há ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez que a leitura atenta do acórdão recorrido

julgou exatamente aquilo que a parte submeteu ao Judiciário, entendendo pela legalidade do acréscimo feito pelo

pregoeiro após a abertura da proposta, em razão de item do edital de licitação.

5. Além disso, é de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses

levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida

e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República

vigente.
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Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Precedentes.

6. Em segundo lugar, salvo nas hipóteses em que é evidente o intuito de prequestionamento dos aclaratórios

(normalmente em razão de declinação na própria petição), a esta Corte Superior não é dado desconstituir o

caráter protelatório dos embargos de declaração que é asseverado pela instância ordinária, sob pena de não-

observância de sua Súmula n. 7.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.

(REsp 1258868/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/11/2011, DJe 11/11/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE PROVAS DA ALEGADA

HIPOSSUFICIÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA - CABIMENTO -

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- Deve subsistir a multa aplicada na origem aos Embargos de Declaração tidos por protelatórios (CPC, art.

538, parágrafo único).

No caso, o Acórdão era perfeitamente ajustado à orientação pacífica deste Tribunal, de modo que, não havendo,

a rigor, nenhuma possibilidade de sucesso do recurso nesta Corte, não havia como imaginar "notório propósito

de prequestionamento" (Súmula STJ n. 98) para recurso manifestamente inviável para esta Corte. Em verdade, o

sistemático cancelamento da multa em casos como o presente, à invocação da Súmula STJ n. 98, frustra o

elevado propósito de desincentivar a recorribilidade inviável, seja no Tribunal de origem, seja neste Tribunal.

2.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 8.309/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe

16/04/2012)

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão, no que se refere à SELIC, bem como NEGO

ADMISSIBILIDADE recursal, quanto ao mais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-89.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 134/140, em face de Adelmo Carlos

Meneses, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 4º, VI, VIII, e IX, Lei

4.595/64, artigos 104, 406, 421, 422 e 425, CCB/2002, e artigo 51, IV e X, §§ 1º a 4º, Lei 8.078/90, pois a

autonomia da vontade das partes deve ser respeitada, assim descabida a alteração na comissão de permanência,

2004.61.13.001018-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros

APELANTE : ADELMO CARLOS MENEZES

ADVOGADO : PAULO DE TARSO CARETA e outro

APELADO : OS MESMOS
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com aplicação da SELIC.

Apresentadas contrarrazões, fls. 150/154.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos mencionados artigos, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

ditames, fls. 131/133 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que

a CEF não interpôs embargos de declaração, fls. 133 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente :

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

Em relação ao artigo 51, CDC, não logra a recorrente demonstrar qualquer violação a enfocado preceito, tanto que

sequer presente em sua peça recursal construção de razões a fundamentarem onde teria sido vulnerado o

normativo.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015634-41.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.03.00.015634-2/SP

AGRAVANTE : EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO GAVA JUNIOR

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.000285-4 11 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por EMBIARA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., às fls. 304/318 da

r. decisão monocrática (fls. 293).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 329/338.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 293).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008817-91.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmisibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Claudia Helena Coca Alberti, a fls. 351/356, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente, a finalidade

social dos contratos e a relação de consumo entre as partes, requerendo a rescisão do contrato e a devolução das

parcelas pagas.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos do SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, resta, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula n.º 5, in verbis :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Outrossim, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024317-03.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.008817-0/SP

APELANTE : CLAUDIA HELENA COCA ALBERTI

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : JOSE ANACLETO BARBOSA e outro

: IGNEZ CELEGHINI BARBOSA

ADVOGADO : RINALDO BARBOSA MEDEIROS e outro

PARTE RE' :
COOPERMETRO DE SAO PAULO COOPERATIVA PRO HABITACAO DOS
METROVIARIOS

No. ORIG. : 00088179120054036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : SFH - FCVS- Fundo de Compensação das Variações Salariais - paradigma julgado em desfavor deste

resp. - parcial prejudicialidade. Súmula n.º 7 - inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Banco Bradesco S/A, a fls. 258/276, em face de Alcides Rodrigues e

outra, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a impossibilidade da cobertura do

FCVS para múltiplos financiamentos.

Contrarrazões ofertadas às fls. 256/262, onde suscitada as preliminares de deserção e intempestividade. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 1.133.769-RN, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

2005.61.00.024317-5/SP

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

APELADO : ALCIDES RODRIGUES e outro

: MARIA JOSE MAGIONI RODRIGUES

ADVOGADO : LUCIANE MAGIONI RODRIGUES e outro
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somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum , arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de

Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas

para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. 

(REsp n.º 1.133.769-RE, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto (os imóveis foram financiados em 9 de

fevereiro de 1984, fls. 117/124 e 25 de novembro de 1977, fls. 94/114).

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão em relação ao FCVS e, quanto às demais

alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : ANDRE HENRIQUE TELES SATTIN e outro

: ARLETE APARECIDA TELES SATTIN
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por André Henrique Teles Sattin e outra, a fls. 293/314, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de

vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro
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Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 276, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Danos materiais - Infraero - Mercadoria avariada - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ

- Resp. inadmitido 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, fls.

158/176, em face de Bradesco Seguros S/A, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos

artigos 186 e 927, CCB, pois ausente prova de que a umidade teria causado dano à carga, logo descabida qualquer

indenização.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 184/185.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgamento, fls. 148 :

 "De fato, consta do extrato Siscomex - Mantra Importação (fls. 36), que a carga chegou no Aeroporto

Internacional de Viracopos em 14.12.2003, às 18h10, conforme Termo de Entrada nº 03004563-0, constando de

um volume de 83,900 K, com indicação de avarias "A" e "C", que correspondem a amassamento e diferença de

peso, e deu saída em 07.01.2004, às 08h59, com registro da Declaração de Importação nº 0400111815.

2005.61.19.005223-4/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MARCELO FIGUEROA FATTINGER e outro

APELADO : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
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Consoante a DI referida, consta alerta de diferença de peso (fls. 39).

A Receita Federal, após a realização de vistoria e, considerando que não há registro de avarias pelo

transportador, no embarque da mercadoria; considerando que os registros do sistema MANTRA, colocados pelo

depositário apontam para a diferença de peso e o amassado do volume no momento da armazenagem, não

fazendo referência à situação de molhado; considerando que os danos à mercadoria foram decorrentes da

umidade recebida, durante a armazenagem, atribuiu à INFRAERO a responsabilidade pelo recolhimento do

Imposto de Importação, do IPI e multas cabíveis, incidentes sobre os produtos avariados (fls. 43/44).

Por fim a Assessoria Técnica e Regulações de Sinistros S/C Ltda, vistoriou a mercadoria e chegou à mesma

conclusão, uma vez que o armazém de descarga recebeu os volumes com restrições apenas de diferença de peso e

amassado, ao passo em que os danos decorreram de molhadura (fls. 47/51).

De todo esse contexto, não resta elidida a responsabilidade da Infraero pela negligência no cuidado com a

mercadoria que restou depositada sob responsabilidade da mesma, pois ao contrário do defendido por ela, não

resta dúvida de que a mesma chegou e foi recebida sem qualquer ressalva quanto à existência de umidade,

detectada somente após o período de permanência no recinto alfandegado.

Caberia a Infraero arredar as conclusões das vistorias (CPC: art. 333, II), ônus do qual não se desincumbiu,

revelando-se de todo insuficiente a singela alegação de que não há prova nos autos a demonstrar efetivo liame

entre sua conduta omissiva e o dano verificado, posto que o conjunto probatório revela o contrário."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.

TRANSPORTE DE MERCADORIAS. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. CULPA. REEXAME. VERBETE

N. 7 DA SÚMULA DO STJ. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 67.338/AM, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/02/2012, DJe 09/03/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-49.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422, 450 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste

Resp- parcial prejudicialidade - Plano de Equivalência Salarial (PES) - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Edson Brandão de Carvalho e outra, a fls. 346/352, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, vindicando a aplicação do PES,

considerando que é inquinando de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH,

arguindo a finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a imperiosa limitação de juros e a

2005.61.26.005439-1/SP

APELANTE : EDSON BRANDAO DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA

APELANTE : ALZIRA MARIANA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SIMONE MARTINS FERNANDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro
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ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Relativamente ao cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, pela própria narrativa dos mutuários, extrai-se

a necessidade de exame probatório dos autos, para aferição de seus termos, esbarrando dita pretensão na Súmula

n.º 7, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

1.- A convicção a que chegaram as Instâncias ordinárias, acerca da ocorrência de desrespeito ao Plano de

Equivalência Salarial, decorreu da análise do conjunto fático-probatório, e o acolhimento da pretensão recursal

demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do especial à luz da Súmula 7 desta

Corte.

2.- Por fim, inviável a pretensão de se aplicar o CES (Coeficiente de Equiparação Salarial), tendo em vista que a

Corte local afirmou a ausência de previsão contratual nesse sentido, de modo que, para se alcançar conclusão

diversa seria necessário revolvimento de matéria fático-probatória e análise contratual, tarefa que encontra

óbice nos Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 155175/DF, Relator Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 22.05.2012, DJe 01.06.2012)

 

Outrossim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos

Recursos Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422,

450 e 454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     707/1303



(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o C. Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é

aplicável aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido

a discórdia privada sob tal ponto, nos termos de sua Súmula 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, a amortização e à TR e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013427-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Capitalização de juros pela Tabela Price - Revisão de juros - Ausente limitação - RESP privado

prejudicado, diante do RR 1070297 e da Súmula 382, E. STJ, em mérito lhe desfavorável 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jorge Costa Gráfica Editora Ltda e outros, fls. 325/337, em face da

Caixa Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que a Tabela Price capitaliza

juros, afrontando o CDC, defendendo a possibilidade de o Judiciário realizar a revisão dos juros.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 363, verso.

É o suficiente relatório.

2006.61.00.013427-5/SP

APELANTE : JORGE COSTA GRAFICA EDITORA LTDA e outros

: JORGE EDUARDO ALMEIDA COSTA

: IARA BRASIOLI ALMEIDA COSTA

ADVOGADO : STEFANO DEL SORDO NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia envolvendo a Tabela Price, por

meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1070297, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 "RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

...

(REsp 1070297/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe

18/09/2009)

No que toca aos juros e já asseverado pelo v. aresto, ausente limitação no percentual de 12%, nos termos da

Súmula 382, E. STJ :

 "A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade"

Ademais, objetivamente genéricas as arguições lançadas na peça recursal, postulando-se revisão dos juros, mas

em nenhum momento (de modo concreto) evidenciando qualquer violação à lei federal.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-65.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SANDRA REGINA GERALDO E OUTROS, às fls. 262/278, da r.

decisão monocrática (fls. 249/253).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

2006.61.16.000135-6/SP

APELANTE : SANDRA REGINA GERALDO

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 249/253).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-90.2006.4.03.6118/SP

 

 

2006.61.18.000605-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 172/179, em face de Laércio Cursino

dos Santos, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 4º, VI, VIII e IX, Lei

4.595/64, artigo 82, CCB/1916, e artigos 104 e 425, CCB/2002, postulando a manutenção da comissão de

permanência com a taxa de rentabilidade.

Apresentadas contrarrazões, fls. 191/195.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos mencionados artigos, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

ditames, fls. 166/170 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que

a CEF não interpôs embargos de declaração, fls. 171 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI e outro

APELADO : LAERCIO CURSINO DOS SANTOS

ADVOGADO : BENEDITO ADJAR FARIA e outro
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040727-35.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.040727-0/SP

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

: ALDIR PAULO CASTRO DIAS

AGRAVADO : MARCO ANTONIO LOPES

ADVOGADO : MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA

PARTE AUTORA : ROSANGELA FERREIRA AFONSO LOPES e outros

ADVOGADO : JOSE DAMIAO DE ALENCAR

: MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA

CODINOME : ROZANGELA FERREIRA AFONSO LOPES

PARTE AUTORA : ADILSON DONIZETE RETUNDO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE DAMIAO DE ALENCAR

: MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA

CODINOME : ADILSON DONIZETI RETUNDO DE SOUZA

PARTE AUTORA : ELISANGELA UMBELINA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE DAMIAO DE ALENCAR

: MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA

CODINOME : ELIZANGELA UMBELINA DOS SANTOS

PARTE AUTORA : RICARDO RIZZO JUNIOR

: MARIA PEREIRA MUNIZ RIZZO

ADVOGADO : JOSE DAMIAO DE ALENCAR

: MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA

PARTE AUTORA : REGINA CELIA REGNER SILVA e outros

: DANIEL MARIANO DA SILVA

: NORMA APARECIDA DOS REIS

: LUCI IVETE DA SILVA

: JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO

: MARIA LUCIA GOES DA SILVA

ADVOGADO : NORMA SOUZA LEITE

: MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA

CODINOME : MARIA LUCIA GOIS DA SILVA

PARTE AUTORA : ROGERIO MARCOS BEZERRA

: ROSELI LIMA BEZERRA

: MAIQUEL RICARDO FELIX

ADVOGADO : NORMA SOUZA LEITE

: MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA

CODINOME : MAIQUEL FELIX

PARTE AUTORA : ADRIANA FERREIRA PEGADO

: MARIA NAIR SOUTO DE CAMPOS

ADVOGADO : NORMA SOUZA LEITE

: MARCIA ESTER MUTSUMI TAMIOKA

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY

PARTE RE' : OLYMPIC DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO

PARTE RE' : VIMAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS FERREIRA
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Seguradora S/A. fls. 368/374, em face de Marco Antonio

Lopes, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a

determinação, com fundamento no poder geral de cautela, de que a agravante promovesse os reparos decorrentes

de causas endógenas que comprometem a segurança do imóvel, bem como depositasse o valor dos honorários

periciais.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0012929-69.2006.4.03.6100), e de igual

modo julgado nesta corte, pela Egrégia Primeira Turma, com transito em julgado.

 

Consulta da Movimentação Número : 135

0012929-69.2006.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 28/10/2009 p Despacho/Decisão

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

DECISÃO

 "(...)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO em relação à Caixa Econômica Federal, reconhecendo a

impossibilidade jurídica do pedido contra ela formulado, bem como sua ilegitimidade para figurar no pólo

passivo da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Considerando ainda que cabe à Justiça Federal exclusivamente pronunciar-se sobre o interesse do ente federal

DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor de uma das varas cíveis da Comarca de São Paulo, nos termos do art.

113, caput e 2º, do CPC.

Ressalto, ademais, que o fato de figurar a Caixa Seguros no pólo passivo não implica no deslocamento da

competência para a Justiça Federal, sendo aquela pessoa jurídica de direito privado que não consta do rol do

art. 109 da CF/88.

Publique-se. Intime-se, procedendo-se a baixa no sistema..."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 04/11/2009 ,pag 1650/1682

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103692-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RE' : MIRANTE DAS FLORES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.012929-2 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.103692-4/SP

AGRAVANTE : SEBASTIAO SABINO

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO

PARTE AUTORA : SEBASTIAO SABINO DE OLIVEIRA e outros

: SEBASTIAO SALOME GODINHO DA SILVA

: SEBASTIAO SALUSTIANO SILVA

: SEBASTIAO SEVERINO LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SEBASTIÃO SABINO DE OLIVEIRA E OUTROS, às fls. 53/62,

da r. decisão monocrática (fls. 42/44).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 42/44).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

No. ORIG. : 2001.61.00.014199-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018187-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Neuza de Almeida, a fls. 425/446, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei 4.380/64, à

Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de vício a

utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

2007.61.00.018187-7/SP

APELANTE : NEUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00181872620074036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 390, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012847-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.00.012847-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : WWW HANDSOFF COM/ LTDA

ADVOGADO : FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA e outro

No. ORIG. : 00128476720084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato : Ação de prestação de contas - Elementos considerados insuficientes - Honorários advocatícios :

causalidade e valor arbitrado - rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ- Resp. inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 168/176, em face de WWW Handsoft

Com. Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, § 4º, e 915, §§ 1º e 3º,

CPC, pois defende a suficiência dos elementos ofertados, para fins de prestação de contas, assim incumbiria à

parte contrária manifestar-se a respeito, postulando o afastamento dos honorários advocatícios ou a mitigação da

quantia arbitrada (10% sobre o valor da causa, esta no importe de R$ 5.000,00, fls. 05).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 187, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir

a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Como se observa, limpidamente fora analisada a questão envolvendo os documentos juntados para a prestação de

contas, o que insuficiente, fls. 164, último parágrafo, assim realizado juízo valorativo acerca de referidos

elementos.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Deste sentir, o C. Superior Tribunal de Justiça :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282/STF E 211/STJ.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS. REVISÃO. SÚMULA N.

7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que o tema tenha sido enfrentado pelo

acórdão recorrido, obsta o conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento, a teor das

Súmulas n. 282/STF e 211/STJ.

2. O recurso especial não comporta o exame de temas que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos ou interpretação de cláusula contratual, a teor do que dispõem as Súmulas n. 5 e 7 do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem, com base nos elementos de prova dos autos, mormente do contrato

celebrado entre as partes, concluiu pela existência de obrigação da recorrente em prestar contas. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame do conjunto probatório, o que é vedado em sede recurso especial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 229.224/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 28/11/2012)

 

Em idêntico contexto de pura rediscussão situa-se a disceptação envolvendo os honorários advocatícios,

esbarrando a pretensão banqueira na aludida Súmula 7 :

 

REsp 1203008 / RJ - RECURSO ESPECIAL - 2010/0136359-9 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 10/10/2011 - RELATOR : Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO

JULGADOS PROCEDENTES. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE ALEGAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DO

RECORRIDO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

1. Em regra, o sucumbente é considerado responsável pela instauração do processo e, portanto, deverá arcar

com as despesas processuais, sendo este o conteúdo do princípio da causalidade. Para ilidir essa presunção, é

preciso provar que o ingresso da parte vencedora no processo ocorreu por ato exclusivamente seu; ou seja, é

necessária a demonstração de sua culpa exclusiva.

2. Entretanto, no caso dos autos, para se determinar a existência ou não de culpa exclusiva da parte vencedora,

seria necessário o revolvimento dos fatos e das provas produzidas no processo, providência vedada nesta sede

recursal, circunstância que faz incidir o enunciado 7 da Súmula do STJ, segundo o qual a pretensão de simples

reexame de prova não enseja Recurso Especial. Precedentes do STJ.
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3. Ademais, conforme bem salientado nas instâncias ordinárias, os atos executórios são praticados

preponderantemente no interesse da exequente, e sob sua supervisão, pelo que deverá arcar com os honorários

advocatícios do embargante.

4. Recurso Especial ao qual se nega seguimento."

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

CONTRATOS. PAGAMENTO A MAIOR. PERÍCIA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA

7/STJ.

...

4. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação da verba honorária de

sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva

do julgador em face das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

..."

(AgRg no AREsp 163.010/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 22/06/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010268-43.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TALITA MENEGUETI, às fls. 212/217 da r. decisão monocrática

(fls. 203/204).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

2008.61.02.010268-9/SP

APELANTE : TALITA MENEGUETI

ADVOGADO : TALITA MENEGUETI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 00102684320084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 203/204).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010389-59.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.06.010389-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro

APELADO : MARIA SOLEDAD MONPEAN GOMES

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI e outro

No. ORIG. : 00103895920084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Extrato : Art. 29-C, Lei 8.036/90 - Após a remessa, por esta C. Corte, do debate ao C. Superior Tribunal de

Justiça, em razão da novel interpretação sobre a matéria, a teor do julgamento de inconstitucionalidade pelo

Excelso Pretório, a própria CEF requereu a desistência recursal, perante a Superior Instância, significando dizer

resignada com o julgamento meritório a respeito (cabimento dos honorários advocatícios) - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 90/93, em face de Maria Soledad

Monpean Gomes, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, defendendo a licitude da isenção prevista no

artigo 29-C, Lei 8.036/90.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 98, verso.

É o suficiente relatório.

Esta C. Corte, por meio dos autos 2002.03.00.010622-2 e 2008.61.06.011249-9, submeteu a matéria envolvendo

os honorários advocatícios à Superior Instância, tendo-se em vista a superação do Resp 1111157, inserto no rito

dos Recursos Repetitivos, face ao julgamento, pelo Excelso Pretório, reconhecendo a inconstitucionalidade do

artigo 29-C, Lei Processual Civil.

Em consulta ao Sistema Processual do C. Superior Tribunal de Justiça, extrai-se que a própria Caixa Econômica

Federal requereu a desistência dos processos acima mencionados, significando dizer adequou-se ao quanto

assentado pela Suprema Corte, com trânsito em julgado, não mais detendo interesse no debate correlato.

É dizer, de plena sintonia a solução lançada pelo v. voto hostilizado com a novel interpretação sobre a matéria, no

tocante ao cabimento da fixação de honorários advocatícios.

Assim, cai por terra qualquer irresignação economiária, merecendo ser negada a admissibilidade ao seu Especial,

diante de sua própria postura.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-49.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ausência de demonstração a suposta ofensa ou de incorreta interpretação da legislação federal (não

indicou a norma infringida, apenas construiu confuso debate sobre a prescrição) - Súmula 284, E. STF -

Divergência jurisprudencial, artigo 105, III, "c", Lei Maior, indemonstrada - Resp inadmitido

 

 

2008.61.11.005280-8/SP

APELANTE : MARIA CRISTINA FERREIRA e outros

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI

CODINOME : MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA

APELANTE : LUCIA HELENA DE SOUZA NICOLAU

: ROSA BARBOSA DA SILVA

: SELMA APARECIDA PAULA DA SILVA

: SUELI MARQUES

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00052804920084036111 3 Vr MARILIA/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maria Cristina Ferreira da Silva e outros, fls. 184/192, em face da

Caixa Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que não se aplicar à espécie o

prazo prescricional do inciso IX, § 3º, do artigo 206, CCB.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 213/217.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por deficiência na

fundamentação recursal, incidindo à espécie a Súmula 284, E. STF :

 "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

Realmente, a parte recorrente não indicou precisamente qualquer norma que teria sido infringida, unicamente

trazendo argumentos teóricos, construindo confuso texto acerca da prescrição, vênias todas, destoando do quanto

limpidamente lançado pelo v. aresto, que esclareceu a redução de prazos com a vigência do CCB/2002, fls. 187,

nos termos de seu artigo 2.028.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

privada de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

tendo-se em vista a ausência de especificiação/indicação/demonstração de violação a qualquer preceito legal :

 "ISSQN. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MANIFESTAÇÃO

EXPRESSA DA MATÉRIA TIDA COMO OMISSA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO

INFRACONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

...

III - A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como

violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos

autos, sendo certo que a alegação genérica de ofensa a dispositivo de lei caracteriza deficiência de

fundamentação, em conformidade com o enunciado nº 284 da Súmula do STF.

IV - A interposição de recurso especial não é cabível quando se indica a violação de súmula, dispositivo

constitucional ou qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no

art. 105, III, "a" da CF/88. Precedentes: AgRg no Ag nº 1.419.575/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de

09/12/2011;

REsp nº 1.249.326/RR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 02/12/2011; e AgRg no AREsp nº 45.439/MT, Rel.

Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 26/10/2011.

V- Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 101.574/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012,

DJe 07/05/2012)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E OBJETIVA DA VIOLAÇÃO

DE DISPOSITIVOS LEGAIS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF.

...

3. Limitando-se o recorrente a afirmar a violação aos dispositivos legais sem, no entanto, demonstrar a suposta

ofensa ou a sua correta interpretação, há evidente deficiência em sua fundamentação, fazendo incidir o teor da

Súmula n. 284 do STF.

4. Agravo regimental desprovido."

(EDcl no REsp 793.336/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

Por igual, irrealizado, outrossim, cotejo analítico entre os paradigmas e o caso concreto, a fim de ilustrar a

similitude fática relativamente ao contexto em apreciação, destacando-se que o recorrente tão-somente colacionou

julgados em sua peça, merecendo relevo que os textos paradigmas nenhuma relação guardam com o caso concreto

:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL MILITAR

(GAPM). REAJUSTE. APLICAÇÃO DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20 DO CPC. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO JUÍZO A QUO.

REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA N.º 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC. NÃO CONFIGURADO. 

...

7. É inviável a apreciação de recurso especial fundado em divergência jurisprudencial, quando o recorrente não
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logra demonstrar o suposto dissídio pretoriano por meio do cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados, deixando inequívoca a similitude fática e jurídica do certame, não bastando,

para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. Assim,

inarredável o óbice erigido pela inteligência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia." [...] 9. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ - AGA 1320364 - Min. Rel. LUIZ FUX -

PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:16/11/2010).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-15.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ZACARIAS SOARES DE OLIVEIRA, às fls. 120/128, da r. decisão

monocrática (fls. 117/118).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 117/118).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

2008.61.12.006168-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : ZACARIAS SOARES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00061681520084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-20.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LEANDRO JOSÉ RAMOS E OUTROS, às fls. 215/246, da r.

2008.61.16.000612-0/SP

APELANTE : LEANDRO JOSE RAMOS e outros

: JOAO BATISTA BORETTI

: MARIA INEZ ALVES BORETTI

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : APARECIDA DE MORAES e outro

: JOSE ANTONIO RAMOS DE GENOVA

No. ORIG. : 00006122020084036116 1 Vr ASSIS/SP
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decisão monocrática (fls. 223/226).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 223/226).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-20.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LEANDRO JOSÉ RAMOS E OUTROS, às fls. 251/267, da r.

decisão monocrática (fls. 223/226).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 223/226).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

2008.61.16.000612-0/SP

APELANTE : LEANDRO JOSE RAMOS e outros

: JOAO BATISTA BORETTI

: MARIA INEZ ALVES BORETTI

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : APARECIDA DE MORAES e outro

: JOSE ANTONIO RAMOS DE GENOVA

No. ORIG. : 00006122020084036116 1 Vr ASSIS/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-57.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RENATA DO CARMO FERREIRA, às fls. 254/313, da r. decisão

monocrática (fls. 248/250).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

2009.61.00.000507-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

APELADO : RENATA DO CARMO FERREIRA

ADVOGADO : FLAVIA CARVALHO FERRAREZE DE MELO e outro

No. ORIG. : 00005075720094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 248/250).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003886-82.2009.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Assistência Judiciária Gratuita indeferida - Reanálise fático-probatória descabida, a

fim de se apurar a hipossuficiência refutada pelo v. aresto - Súmula 7, E. STJ - Inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Carlos Moure de Held e outro, fls. 67/78, em face Empresa Gestora

de Ativos - EMGA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 62/65, o qual, negando provimento ao

agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, firmou suficientemente comprovada a possibilidade dos recorrentes

de suportarem as custas processuais.

Aduzem os recorrentes, sob alegação de malferimento ao art. artigo 2º, Lei 1.060/50, a impossibilidade de arcarem

com as custas do processo. Defendem, em suma, a suficiência da afirmação na petição inicial, aliada à declaração

encartada aos autos, para fins de comprovação da hipossuficiência, ressaltando que a concessão do benefício

independe da condição pessoal daquele que a requer.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Deveras, reconhecida pela C. Corte a plena possibilidade dos recorrentes de pagarem as custas processuais, fls.

63-verso, alterar referido quadro necessariamente demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos

autos, providência vedada à Superior Instância :

No caso sob apreciação, tenho que a impugnante logrou êxito em demonstrar que o autor não faz jus ao benefício

previsto na Lei 1.060/50.

De fato, consta destes autos documentação comprobatória de que o impugnado, odontólogo, mantém vínculo

laboral com o Ministério da Saúde, o Governo do Estado de São Paulo e a Secretaria de Saúde, percebendo

remuneração mensal superior a R$7.500,00 (fl.14).

Portanto, comprovado que o autor recebe renda incompatível com o benefício pretendido, a mantença da

sentença é medida que se impõe.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

Por símile :

PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVISÃO. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO/PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA EXPRESSAMENTE

TRATADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS CONSTANTES NA

PETIÇÃO INICIAL. FUNDAMENTOS DE FATOS E DE DIREITO PARA A REFORMA DA SENTENÇA.

OBSERVÂNCIA DO ART. 514, II, DO CPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Aferir a condição de hipossuficiência da ora recorrida, para fins de aplicação da Lei Federal n. 1.060/50,

demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do

óbice da Súmula 7 do STJ.

[...]

(AgRg nos EDcl no REsp 1310000/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/08/2012, DJe 28/08/2012)

2009.61.07.003886-0/SP

APELANTE : CARLOS MOURE DE HELD e outro

: ROSANGELA APARECIDA GUIMARAES DE HELD

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

No. ORIG. : 00038868220094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-09.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WALTER TENÓRIO ALBUQUERQUE, às fls. 75/86, da r. decisão

monocrática (fls. 71/73).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 71/73).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

2010.61.04.001503-3/SP

APELANTE : WALTER TENORIO ALBUQUERQUE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00015030920104036104 4 Vr SANTOS/SP
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Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003646-38.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Recurso Especial interposto por MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES, a fls. 64/68 contra a decisão de fls.

61/62, que negou admissibilidade ao Recurso interposto pelo ora peticionário.

 

É o suficiente relatório.

 

Falece de êxito o intento do pólo recorrente, por ausente adequação de sua insurgência ao presente momento

processual.

 

Com efeito, os decisórios, envolvendo a negativa de admissibilidade aos Recursos Excepcionais, são dotados de

específica recorribilidade, nos termos do artigo 544, CPC, diante do exaurimento da competência desta Vice-

Presidência.

2010.61.14.003646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

No. ORIG. : 00036463820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É dizer, se remanesce discórdia do ente recorrente ao desfecho então firmado, deve utilizar-se do mecanismo

processual adequado a tanto, recordando-se que a análise definitiva, quanto ao preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade recursal, a ser realizada pela Superior Instância, cabendo a ela o exame detido das controvérsias

remanescentes, mediante a interposição do cabível recurso.

 

Ao norte do descabimento dos presentes aclaratórios, o v. entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

alinhado ao Excelso Pretório:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

1. O agravo de instrumento é o único recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso especial

(CPC, art. 544). Desse modo, a oposição de embargos de declaração não interrompe o prazo para a interposição

do agravo de instrumento. Precedentes do STF e do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1341818/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012,

DJe 31/10/2012)

"PROCESSO PENAL. DECISÃO DO TRIBUNAL A QUO QUE INADMITE O RECURSO ESPECIAL.

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

1. Este Sodalício firmou entendimento no sentido de que não cabem embargos de declaração contra decisão de

inadmissibilidade do recurso especial. Sendo assim, sua oposição não interrompe o prazo para a interposição do

agravo, único recurso cabível.

2. Interposto tardiamente o agravo de instrumento, é de se declarar a sua intempestividade.

3. Decisão monocrática mantida pelos seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgR-AG 1.340.591/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe de 1.2.2012)

"DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 

O agravo de instrumento é intempestivo, porquanto prevalece nesta Corte o entendimento de que os embargos de

declaração opostos da decisão do Presidente do Tribunal de Origem que nega seguimento a recurso

extraordinário, por serem manifestamente incabíveis, não suspendem ou interrompem o prazo para a

interposição de recurso. Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 602.116/RJ AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma,

DJe de 26.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO ADMITE O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

I- Não cabem embargos de declaração da decisão que não admite o recurso extraordinário.

II- Recurso incabível não tem o efeito de suspender o prazo recursal.

III- Agravo regimental improvido."

(STF, AI 588.190/RJ AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª

Turma, DJe de 8.6.2007)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da irresignação.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-12.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ALESSIO BACHIEGA, às fls. 65/73, da r. decisão monocrática (fls.

62/63).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 62/63).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

2011.61.17.000030-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELADO : ALESSIO BACHIEGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BRAZ DANIEL ZEBER e outro

No. ORIG. : 00000301220114036117 1 Vr JAU/SP
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281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20866/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011357-82.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

91.03.037872-1/SP

APELANTE : ELIETE SPOSITO PASTORE

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.11357-1 2V Vr SAO PAULO/SP
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incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011357-82.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

91.03.037872-1/SP

APELANTE : ELIETE SPOSITO PASTORE

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.11357-1 2V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003240-36.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão, quanto à valoração das provas, para contagem do tempo de

serviço anterior à data do documento mais antigo juntado aos autos, a título de início de prova material, questão

idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2003.03.99.013070-7, 2003.03.99.005029-3 e 2003.03.99.031766-

2, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

1999.61.03.003240-1/SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE ASSIS GALVAO

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003240-36.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,

do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido pressuposto estabelecido no art.

543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

1999.61.03.003240-1/SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE ASSIS GALVAO

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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(AI 852124 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.045470-6/SP

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

APELANTE : JANDIRA APARECIDA DA CUNHA e outro

: RODRIGO DA CUNHA DAMO incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO SILVINO TAVARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.045470-6/SP

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de pensão por morte.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

APELANTE : JANDIRA APARECIDA DA CUNHA e outro

: RODRIGO DA CUNHA DAMO incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO SILVINO TAVARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002215-83.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2002.61.02.002215-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA EIGENNHEER DO AMARAL

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

CODINOME : JOSE MARIA EIGENHEER AMARAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009329-33.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.04.009329-5/SP

APELANTE : MALVINA PATRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALBERTINA FERREIRA SANTEJO e outros

: NAZILDA FERREIRA DA COSTA

: AURENI DE SOUZA FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

: ALZENIR DE SOUZA FERREIRA

: ELIZABETE FERREIRA PINHEIRO

: CLARA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro
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compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009329-33.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de pensão por morte.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

2003.61.04.009329-5/SP

APELANTE : MALVINA PATRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALBERTINA FERREIRA SANTEJO e outros

: NAZILDA FERREIRA DA COSTA

: AURENI DE SOUZA FERREIRA

: ALZENIR DE SOUZA FERREIRA

: ELIZABETE FERREIRA PINHEIRO

: CLARA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro
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Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002715-43.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de reconhecimento de tempo de serviço em

atividade rural para concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 6º, e 201, § 9º, da Constituição Federal, e arts. 106 da Lei 8.213/91 e

332 do CPC. 

 

Sem contrarrazões.

2003.61.26.002715-9/SP

APELANTE : ANANIAS CORDEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação a dispositivos constitucionais, trata-se de pretensão de apreciação de matéria que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra

sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

No que tange à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a

Turma Julgadora concluiu que a prova testemunhal é inconsistente e não corroborou o início de prova material do

alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA

7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor agrícola

se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE
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MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-64.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

2003.61.83.001674-2/SP

APELANTE : ROBERTO RISSO

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-64.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2003.61.83.001674-2/SP

APELANTE : ROBERTO RISSO

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     746/1303



(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015543-58.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de reconhecimento de tempo de serviço em

atividade rural para concessão de aposentadoria.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91 e 400 do CPC. Afirma que juntou

documentos aptso a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu que a prova testemunhal é

inconsistente e não corroborou o início de prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

2004.03.99.015543-5/SP

APELANTE : LAURIANA DE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00150-0 6 Vr JUNDIAI/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA

7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor agrícola

se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-30.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.001965-6/SP

APELANTE : MARIA ODETE GONCALVES FONSECA PAZ
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015611-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.015611-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO ANTONIO DE MORAES
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts.55, § 3º, 106, e 142 da Lei 8.213/91. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação à legislação federal, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma

Julgadora concluiu que as provas não permitem a conclusão de que a parte autora exerceu labor campesino no

período requerido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 03.00.01020-1 2 Vr ITATIBA/SP
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comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035957-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão, quanto à valoração das provas, para contagem do tempo de

serviço anterior à data do documento mais antigo juntado aos autos, a título de início de prova material, questão

idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2003.03.99.013070-7, 2003.03.99.005029-3 e 2003.03.99.031766-

2, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2005.03.99.035957-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINO GASPARETTI

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

CODINOME : MARINO GASPARETI

No. ORIG. : 04.00.00008-2 1 Vr PACAEMBU/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035957-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, XXXV, e 60, §4º, IV, da Constituição Federal, ao fundamento da

efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

2005.03.99.035957-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINO GASPARETTI

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

CODINOME : MARINO GASPARETI

No. ORIG. : 04.00.00008-2 1 Vr PACAEMBU/SP
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LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000630-37.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão, quanto à valoração das provas, para contagem do tempo de

serviço anterior à data do documento mais antigo juntado aos autos, a título de início de prova material, questão

idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2003.03.99.013070-7, 2003.03.99.005029-3 e 2003.03.99.031766-

2, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

2005.61.19.000630-3/SP

APELANTE : ELIAS NOGUEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000630-37.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 195, §8º, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

2005.61.19.000630-3/SP

APELANTE : ELIAS NOGUEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-78.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que todos os benefícios

previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices correspondentes à majoração do teto pelas citadas

emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2005.61.83.000414-1/SP

APELANTE : LAURA COSTA DI RIENZO

ADVOGADO : RUBENS RAFAEL TONANNI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KUNIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004371-87.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que todos os benefícios

previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices correspondentes à majoração do teto pelas citadas

emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2005.61.83.004371-7/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO COSTA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004540-74.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que todos os benefícios

previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices correspondentes à majoração do teto pelas citadas

emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2005.61.83.004540-4/SP

APELANTE : BRUNO UEZONO

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006158-18.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42, §2º, da Lei 8.213/91, sustentando que é portadora de doença que

enseja o benefício por incapacidade, independentemente de carência, pois a moléstia integra o rol do citado

dispositivo legal. Sustenta que a incapacidade laboral sobreveio em razão de agravamento da doença de que já era

portadora.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2006.03.99.006158-9/SP

APELANTE : IVANI FRANCISCO SIQUEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 03.00.00051-0 2 Vr BOTUCATU/SP
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, apesar do reconhecimento de que a parte autora é portadora de doença elencada no rol do art. 151

da Lei 8.213/91, ensejadora da aposentadoria por invalidez independentemente de carência, o benefício não foi

concedido sob o fundamento de que a incapacidade é anterior à sua refiliação ao Regime Geral da Previdência

Social - RGPS.

 

O v. acórdão está em consonância com o entendimento jurisprudencial, no sentido da não concessão da

aposentadoria por invalidez, quando indemonstrado que a incapacidade sobreveio por progressão ou agravamento

da doença, de que era portadora antes da filiação à Previdência Social, consoante art. 42, §2º, da Lei 8.213/91.

 

A pretensão da parte recorrente encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial,

pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito,

nos termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria

por idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência,

mutatis mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200700311115, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:07/04/2008, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO-PREENCHIMENTOS DOS REQUISITOS

LEGAIS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO.

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário

comprovar os seguintes requisitos: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e

moléstia incapacitante de cunho laboral. 2. Verifica-se dos autos que a questão foi devidamente apreciada pelo

Tribunal de origem, o qual entendeu que o autor, quando do requerimento do benefício, não fazia jus à concessão

da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de segurado. 3. A inversão do julgado, como

pretendem os recorrentes, não está adstrita à interpretação da legislação federal, mas, sim, ao exame de

matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula

7/STJ. 4. Quanto à alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto os recorrentes deixaram de

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 5. Recurso especial a que se nega

provimento.

STJ, RESP 200600263256, RESP - RECURSO ESPECIAL - 817930, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00317

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031633-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural.

 

Alega a parte recorrente a atribuição de interpretação diversa, aos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, por outros

Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu que a prova testemunhal é

inconsistente e não corroborou o início de prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA

7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor agrícola

2006.03.99.031633-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SENHORA MAURICIO DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 05.00.01057-9 1 Vr CONCHAL/SP
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se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002525-14.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2006.61.14.002525-2/SP

APELANTE : JAMES HAUSEMAN NICACIO LOPES

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-64.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão do auxílio-doença e

considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, "caput" e inciso LV da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

2006.61.27.001174-5/SP

APELANTE : VERA LUCIA DE JESUS PAULA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão ofende direito fundamental à percepção do benefício previdenciário.

 

Entretanto, a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, porquanto ausente a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Ressalte-se que a alegação de violação ao postulado do devido processo legal (art. 5º, XXXV, da CF) não abre via

para o extraordinário, porquanto exige a análise prévia da legislação infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Quanto às demais matérias versadas no recurso extraordinário, verifica-se que a parte recorrente não indicou, com

precisão, os preceitos constitucionais que teriam sido violados pelo v. acórdão recorrido, limitando-se à

insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma, razão pela qual de rigor a aplicação da

Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação da Súmula 279 do C. Supremo Tribunal Federal:
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"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-64.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

em face da alegação de necessidade de exame das condições pessoais do segurado em conjunto com as conclusões

do laudo pericial, matéria idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2008.03.99.028403-4,

2011.03.99.031406-2 e 2009.03.99.008495-5, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de

controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003831-05.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.27.001174-5/SP

APELANTE : VERA LUCIA DE JESUS PAULA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.003831-3/SP

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, pois a

questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

 

A questão da não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de

liquidação e a incrição do Precatório, encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido

de que não incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a

inscrição do Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Ademais, quanto à aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o posicionamento da E.

Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012),

representativo da controvérsia.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Não merece guarida, ainda, a alegação de violação ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, pois a pretensão

de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame dos

elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta de

liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios concedidos

pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo "ad quem" do

cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula 111/STJ. 4.

Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.) 

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003831-05.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007431-34.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.003831-3/SP

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.83.007431-7/SP

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINHO FERREIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, pois a

questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

 

A questão da não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de

liquidação e a incrição do Precatório, encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido

de que não incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a

inscrição do Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ademais, quanto à aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09, o posicionamento da E.

Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074313420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012),

representativo da controvérsia.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Não merece guarida, ainda, a alegação de violação ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, pois a pretensão

de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame dos

elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta de

liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios concedidos

pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo "ad quem" do

cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula 111/STJ. 4.

Agravo interno ao qual se nega provimento.

 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.) 

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     769/1303



 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007634-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2007.03.99.007634-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MORENO LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 04.00.00078-5 6 Vr MAUA/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032392-03.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de reconhecimento de tempo de serviço em

atividade rural.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 106 da Lei 8.213/91. Afirma a atribuição de interpretação diversa daquela

dada à legislação federal por outros Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu que o alegado início de prova

material do labor rural é inconsistente e a prova testemunhal é frágil e imprecisa.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA

7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor agrícola

se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

2007.03.99.032392-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO JOSE PEREIRA

ADVOGADO : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA

: ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI

No. ORIG. : 06.00.00357-8 3 Vr BARRETOS/SP
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probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício

pleiteado não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula

7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045030-68.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da comprovação do exercício da atividade rural, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural,

2007.03.99.045030-6/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERINA CABRAL GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO
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prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, questão idêntica àquela em debate nos processos nºs 0036910-

31.2010.4.03.9999, 0037472-55.2001.4.03.9999, 0016494-42.2010.4.03.9999, 0018884-82.2010.4.03.9999,

0027642-50.2010.4.03.9999, 0015497-59.2010.4.03.9999, 0029440-12.2011.4.03.9999, 0010336-

68.2010.4.03.9999 e 0042322-40.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045030-68.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LVI, e 201, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

2007.03.99.045030-6/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERINA CABRAL GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO
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Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-80.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega-se a violação aos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

2007.61.14.000255-4/SP

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014050-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

2008.03.99.014050-4/SP

APELANTE : VALDEMAR VILELA

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019444-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal do v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2008.03.99.019444-6/SP

APELANTE : ROZIVAL JOAQUIM DE MATOS

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00040-7 4 Vr DIADEMA/SP
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A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019444-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.019444-6/SP

APELANTE : ROZIVAL JOAQUIM DE MATOS

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00040-7 4 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050138-44.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão, sob o

fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 80, da Lei 8.213/91; 2º, da Lei 10.666/03, e 2º, da Lei 10.741/03.

 

Sem contrarrazões.

2008.03.99.050138-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SARA LUCIA BAIER incapaz e outros

: ALEXANDRE ANDRE BAYER incapaz

: JONATHAN ELONI BAYER incapaz

: VANDA MARIA BOHRER

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 06.00.01550-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE

NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO. CONDIÇÃO PARA

CONCESSÃO. PRECEDENTES. 

1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial,

ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão. 

2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma

vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à luz da legislação federal. 

3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por morte, é benefício

previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no momento da prisão. 

4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 

5. Agravos internos aos quais se nega provimento. 

(AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 23/05/2011, g.n.) 

 

Ademais, a questão encontra-se pacificada no C. Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento do Recurso

Extraordinário nº 587365, com repercussão geral. Confira-se:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536) 

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre julgados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050138-44.2008.4.03.9999/MS

 
2008.03.99.050138-0/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão,

sob o fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 13, da Emenda Constitucional 20/98.

 

Argüida a repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 587365, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema. Confira-se:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-B, §3º, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso

extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SARA LUCIA BAIER incapaz e outros

: ALEXANDRE ANDRE BAYER incapaz

: JONATHAN ELONI BAYER incapaz

: VANDA MARIA BOHRER

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 06.00.01550-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052615-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053508-31.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.052615-7/SP

APELANTE : MARIA JOSE RODRIGUES GALDINO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00091-0 2 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

2008.03.99.053508-0/SP

APELANTE : MARLEY SOUZA LIMA e outro

: ROBERTA CARLA SOUZA LIMA VICENTE

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00048-9 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057544-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2008.03.99.057544-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARINDA QUELLIS HIVIZI

ADVOGADO : RENE ARAUJO DOS SANTOS

No. ORIG. : 05.00.00001-0 2 Vr ORLANDIA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005712-89.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

2008.61.04.005712-4/SP

APELANTE : HENRIQUE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057128920084036104 6 Vr SANTOS/SP
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ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007167-59.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

2008.61.14.007167-2/SP

APELANTE : SILVIA MARIA GASTALDELLO SIMOES

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0007167-59.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de pensão por morte.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

2008.61.14.007167-2/SP

APELANTE : SILVIA MARIA GASTALDELLO SIMOES

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012004093

RECTE : SILVIA MARIA GASTALDELLO SIMOES
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INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009562-06.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 14.09.2012 (fl. 83).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 1º.10.2012, todavia o

foi a destempo, conforme certificado às fls. 90.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

2008.61.20.009562-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CANDIDA MANTOANELLI PASSOS

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00095620620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021449-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

2009.03.99.021449-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE MANFRINATO DA COSTA e outro

: JOAO BATISTA DA COSTA

ADVOGADO : MILENA MICHELIM DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00042-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021449-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de pensão por morte.

 

Sem contrarrazões.

 

2009.03.99.021449-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE MANFRINATO DA COSTA e outro

: JOAO BATISTA DA COSTA

ADVOGADO : MILENA MICHELIM DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00042-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031158-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.031158-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA ROSA STEFANO

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA

No. ORIG. : 07.00.06750-4 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031158-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.031158-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA ROSA STEFANO

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA

No. ORIG. : 07.00.06750-4 1 Vr BARRETOS/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010794-73.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.61.02.010794-1/SP

APELANTE : JOSILIS ROMUALDA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA

: PAULO HENRIQUE PASTORI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008223-29.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00107947320094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.03.008223-0/SP

APELANTE : AILTON JOSE MENEZES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082232920094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008223-29.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

2009.61.03.008223-0/SP

APELANTE : AILTON JOSE MENEZES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082232920094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011326-41.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

2009.61.04.011326-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDONOR ALBERTO

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113264120094036104 3 Vr SANTOS/SP
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(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008974-65.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

2009.61.19.008974-3/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089746520094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008974-65.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2009.61.19.008974-3/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089746520094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012651-06.2009.4.03.6119/SP

 
2009.61.19.012651-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : JOSE ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2009.61.19.012658-2/SP

APELANTE : MIGUEL CAETANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126589520094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000876-73.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

2009.61.25.000876-6/SP

APELANTE : MARA LUCIA TEIXEIRA MARIANI e outros

: GUILHERME AUGUSTO TEIXEIRA MARIANI incapaz

: VINICIUS CESAR TEIXEIRA MARIANI incapaz

ADVOGADO : ELIANE MINA TODA e outro

REPRESENTANTE : MARA LUCIA TEIXEIRA MARIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008767320094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006595-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

2009.61.83.006595-0/SP

APELANTE : NELSON LOPES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     803/1303



São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006595-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

2009.61.83.006595-0/SP

APELANTE : NELSON LOPES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal

contra r. decisão desta e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

extraordinário.

 

Assim, inadmissível o apelo raro. Nesse sentido, o entendimento do Colendo STF:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO ANTES DO PRAZO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. 1. É de se considerar extemporâneo o agravo regimental protocolado antes de publicada

a decisão recorrida, tendo em vista que não se abriu o prazo para sua impugnação. Necessidade de ratificação

do ato de interposição do recurso, após a publicação do despacho atacado no órgão oficial. 2. Agravo regimental

improvido." (RE 450443 AgR-AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 29/11/2005,

DJ 03-02-2006 PP-00035 EMENT VOL-02219-10 PP-01921).

"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE

JULGOU AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR

INCOMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DOS

EMBARGOS. Conforme entendimento predominante nesta colenda Corte, o prazo para recorrer só começa a

fluir com a publicação da decisão no órgão oficial, sendo prematuro o recurso que a antecede. Embargos não

conhecidos." (Pet 3087 AgR-ED, Relato: Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 07/04/2005, DJ 02-

12-2005 PP-00002 EMENT VOL-02216-01 PP-00110 LEXSTF v. 28, n. 325, 2006, p. 230-239) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

2009.61.83.006972-4/SP

APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069722720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal

contra r. decisão desta e. Corte Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Após o julgamento dos embargos declaratórios não se ratificou o interesse na interposição do presente recurso

especial.

 

Assim, inadmissível o apelo raro, diante do enunciado da Súmula 418, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010651-35.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006972-4/SP

APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069722720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     806/1303



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

2009.61.83.010651-4/SP

APELANTE : ANELITA MARTINHA BORGES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106513520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     807/1303



Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010651-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

2009.61.83.010651-4/SP

APELANTE : ANELITA MARTINHA BORGES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106513520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012031-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2009.61.83.012031-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON COLELLA

ADVOGADO : TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00120319320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     809/1303



 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015249-32.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
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deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015249-32.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.
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Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à
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regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016307-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do cálculo da RMI da aposentadoria

por invalidez, computando, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 583834, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema:

 

"O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005322-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega-se a violação aos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2010.03.99.005322-5/SP

APELANTE : RUI DOS SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006503-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006503-42.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.006503-3/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 07.00.00004-9 3 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.006503-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 07.00.00004-9 3 Vr DIADEMA/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015930-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega-se a violação aos art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

2010.03.99.015930-1/SP

APELANTE : MAGDALENA DEL CARMEN MENDONZA FUENTES

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

CODINOME : MAGDALENA DEL CARMEN MENDONZA RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00064-8 3 Vr MAUA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018221-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

2010.03.99.018221-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERCI SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 08.00.00066-1 1 Vr CABREUVA/SP
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consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0044814-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de pensão por morte.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

2010.03.99.044814-1/SP

APELANTE : TAUAN GARCIA GOMES

ADVOGADO : HELVIO CAGLIARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012199580

RECTE : TAUAN GARCIA GOMES

No. ORIG. : 09.00.00257-9 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Aponta-se violação ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005888-97.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

2010.61.04.005888-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO GONCALVES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

: JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058889720104036104 6 Vr SANTOS/SP
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considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-15.2010.4.03.6114/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

APELANTE : MOACYR VENDRAMINI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017141520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

2010.61.14.001714-3/SP

APELANTE : MOACYR VENDRAMINI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017141520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-86.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

2010.61.19.000790-0/SP

APELANTE : ELOI MENDES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007908620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

APELANTE : ELOI MENDES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007908620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal e dissídio

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 02.05.2012 (fls. 126), foi interposto agravo (fls. 127/133), que

somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, razão pela qual teve seu seguimento negado, consoante decisão de fl. 139/141. Em seguida, em

01/10/2012, a parte recorrente manejou o recurso especial (fls. 161/190), extemporaneamente, porquanto a

interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse

sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (02.05.2012) e a interposição do recurso especial (01/10/2012) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

2010.61.26.000972-1/SP

APELANTE : VALTER RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009725120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, com fundamento no artigo 102, III, alínea d, da

Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 02/05/2012 (fls. 126), foi interposto agravo (fls. 127/133), que

somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, razão pela qual teve seu seguimento negado, consoante decisão de fl. 139/141. Em seguida, em

01/10/2012, o recorrente manejou o recurso extraordinário (fls. 143/160), extemporaneamente, porquanto a

interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse

sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (02/05/2012) e a interposição do recurso extraordinário (01/10/2012) decorreu prazo

superior ao previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.
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APELANTE : VALTER RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2010.61.38.001630-3/SP

APELANTE : JOAO BOSCO THOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO : ELISEU ATAIDE DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005560-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

2010.61.83.005560-0/SP

APELANTE : RAILDA BANDEIRA ANJOS CRUZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055602720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     833/1303



(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005560-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

2010.61.83.005560-0/SP

APELANTE : RAILDA BANDEIRA ANJOS CRUZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.83.006166-1/SP

APELANTE : MARIA LUCIA JESUS GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : MARIA LUCIA JESUS GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como ao art. 5º, inc. LV, da Constituição

Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Quanto à alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, trata-se de pretensão de apreciação de matéria de ordem

eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse

entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008140-30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

2010.61.83.008140-4/SP

APELANTE : MARIA RAIMUNDA QUINTAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081403020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     838/1303



120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008140-30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que
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refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto exige a

análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)
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Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem

computar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, bem como aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da

Lei 8.212/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegada ofensa aos arts. 20, §5º, 22, §1º, e 102 da Lei 8.212/91, a parte recorrente não

apresentou os fundamentos da sua irresignação, em descumprimento aos requisitos do recurso excepcional,

estabelecidos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à alegação de ofensa ao art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, atendidos os requisitos gerais de

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face do v. acórdão que determinou o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, sem computar, como salário-

de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

A alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição não abre via para o extraordinário, porquanto

exige a análise prévia da legislação infraconstitucional. Nesse sentido:

 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605). 

 

Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão

geral, que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-

doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da

contribuição previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg

13.02.2012 Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015649-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00156491220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015649-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     846/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGENOR ALEXANDRE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00156491220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     847/1303



 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021805-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

2011.03.99.021805-0/SP

APELANTE : DANIEL MARTINS DOS ANJOS incapaz e outro

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

REPRESENTANTE : MARIA CORREIA MARTINS

APELANTE : DONIZETE BERNARDES MARTINS incapaz

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

REPRESENTANTE : APARECIDA BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00049-9 2 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     848/1303



 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040081-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta e. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente a violação ao art. 5º, XXXVI da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial não deve ser admitido.

 

Pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito

de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele

sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ademais, cumpre assinalar que, no âmbito dos recursos de estrito direito, como o são os recursos especial e

extraordinário, o princípio da fungibilidade apresenta aplicação excepcionalíssima, que não abrange a hipótese

presente. Nesse sentido:

2011.03.99.040081-1/SP

APELANTE : ISAIAS DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LINDICE CORREA NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00031-0 1 Vr PIRACAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     849/1303



 

"Inadmissão de recurso extraordinário na origem. Interposição de recurso especial. Erro grosseiro.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1046093/CE, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/04/2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040081-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

2011.03.99.040081-1/SP

APELANTE : ISAIAS DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LINDICE CORREA NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00031-0 1 Vr PIRACAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     850/1303



 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042360-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

2011.03.99.042360-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA APARECIDA MOREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00072-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     851/1303



 

Alega a parte recorrente violação aos art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044297-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 20.09.2012 (fl. 157).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 05.10.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 181.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045615-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044297-0/SP

APELANTE : VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA XAVIER

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00111-2 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.045615-4/SP

APELANTE : MARGARIDA XAVIER DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00032-0 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     853/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que todos os benefícios

previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices correspondentes à majoração do teto pelas citadas

emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004705-51.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.004705-6/SP

APELANTE : JOAO ESMARSSE GUTIERRES

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047055120114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     854/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010032-50.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.010032-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS ALVES

ADVOGADO : DANIEL HELENO DE GOUVEIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00100325020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     855/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009375-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009375-7/SP

APELANTE : RAIMUNDA MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093759520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     856/1303



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009375-95.2011.4.03.6183/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     857/1303



 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

2011.61.83.009375-7/SP

APELANTE : RAIMUNDA MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093759520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     858/1303



dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016427-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 23.08.2012 (fl. 120).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 10.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 143.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2012.03.99.016427-5/SP

APELANTE : ESTEVO INACIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00149-7 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     859/1303



00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016427-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 23.08.2012 (fl. 120).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 10.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 143.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020618-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2012.03.99.016427-5/SP

APELANTE : ESTEVO INACIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00149-7 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.020618-0/SP

APELANTE : TATIELE VITORIA DE CARVALHO LOPES DINIZ incapaz

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REPRESENTANTE : ELIANA CRISTINA DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00027-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     860/1303



 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036181-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2012.03.99.036181-0/SP

APELANTE : JOSE FELIPE MARCELINO

ADVOGADO : ANTONIO RISTUM SALUM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00067-2 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     861/1303



 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2012.61.83.000759-6/SP

APELANTE : OTAVIO RAZZANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007599720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     862/1303



 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-97.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2012.61.83.000759-6/SP

APELANTE : OTAVIO RAZZANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007599720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035125-19.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 132/143 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020807-94.1996.4.03.6100/SP

1999.03.99.015372-6/SP

APELANTE : RICHARD SAIGH IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.35125-0 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     865/1303



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 287/304 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004057-51.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

1999.03.99.084733-5/SP

APELANTE : CASA DE SAUDE SANTA RITA S/A

ADVOGADO : ROSELI CERANO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.20807-7 21 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.090194-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COML/ E AGRO PECUARIA SCARPARO LTDA e outros

ADVOGADO : LUZIA DONIZETI MOREIRA

APELADO : KOIKE E KOIKE LTDA

: OCTAVIO KOIKE E CIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DE MEIRA COELHO e outros

: LEANDRO TELLES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.04057-3 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     866/1303



Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 267/278 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049792-68.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 387/398 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028096-39.2000.4.03.6100/SP

 

1999.61.00.049792-4/SP

APELANTE : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA

ADVOGADO : MARCELO HRYSEWICZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.028096-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     867/1303



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 732/743 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047191-55.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 375/386 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

APELANTE : ADILSON PEDRAZZI e outros

: ANTONIO CARREIRA SOARES

: DALVA RODRIGUES RINCO

: HELENA MOKARZEL LAGE

: KAZUKO CHINEN

: MARINA BARROS DE PAIVA FREITAS

: NICOLAU FIGUEIREDO DE ALMEIDA NETTO

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2000.61.00.047191-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SHIGA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     868/1303



33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002242-16.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 156/177 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0617446-68.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

2000.61.09.002242-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
PRIMEIRO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE
PIRACICABA

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

2001.03.99.006788-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PRIMEIRO SERVICO NOTARIAL DE AMPARO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     869/1303



 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 267/281 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008840-61.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 530/536: Homologo a desistência do RESP de fls. 500/516 interposto por CAIXA SEGURADORA S/A, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034929-68.2003.4.03.6100/SP

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.06.17446-0 3 Vr CAMPINAS/SP

2001.61.05.008840-8/SP

APELANTE : HAYDEE GURJAO BRITO

ADVOGADO : ALISON ALBERTO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     870/1303



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 485/513 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise dos Recursos Especial e Extraordinário (fls.

389/403 e 404/423) interpostos por MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-32.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 274/278 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

2003.61.00.034929-1/SP

APELANTE : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.06.000577-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : WANDER DONALDO NUNES
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009992-33.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 680/691 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000961-30.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

2004.61.08.009992-6/SP

APELANTE : ARAUJO E PASSOS LTDA e outros

: EMPRESA CINEMATOGRAFICA ARAUJO LTDA

: EMPRESA CINEMATOGRAFICA CAMPO GRANDE LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.03.99.028972-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANDINI E CIA LTDA

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 97.00.00961-0 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 334/350 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505701-05.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 106/111 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013619-30.2008.4.03.6100/SP

2008.03.99.028998-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELFP TRANSPORTES LTDA

No. ORIG. : 98.15.05701-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por MARCELLO CAMARGO ARAUJO PEREIRA e outro, fls. 198/221,

da R. decisão monocrática de fls. 153/165.

 

A fls. 239, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 153/165.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2008.61.00.013619-0/SP

APELANTE : MARCELLO CAMARGO ARAUJO PEREIRA e outro

: MARIA ANDREA LOPES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1512023-75.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 43/46 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20861/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0310419-19.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

2009.03.99.002886-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PNEUS IMIGRANTES SAO BERNARDO LTDA

No. ORIG. : 97.15.12023-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.03.99.085836-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR

: LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 97.03.10419-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 160/212 interposto por SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO

LTDA, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010644-40.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 429/436 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos os autos, para análise dos Recursos Especial e Extraordinário (fls.

452/527 e 528/545) interpostos por ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022356-57.2006.4.03.0000/SP

 

 

2005.61.00.010644-5/SP

APELANTE : ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.03.00.022356-6/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 160/188 interposto por USIFINE IND/ MECANICA DE PRECISAO

LTDA, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019590-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 246/248 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 250/306) interposto

por SERGIO ROBERTO UGOLINI.

 

 

AGRAVANTE : USIFINE IND/ MECANICA DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : JOAO AESSIO NOGUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.01108-0 A Vr MAUA/SP

2008.03.00.019590-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SERGIO ROBERTO UGOLINI

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

INTERESSADO : INBRAC COMPONENTES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.20989-6 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502695-24.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 104/131 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018940-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 502/561 interposto por LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS

FRIGORIFICOS, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

2008.03.99.015683-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DICKOFF E LOTTO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outros

: VALTER LOTTO

: WAGNER RICHARD DICKOFF

No. ORIG. : 97.15.02695-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.00.018940-6/SP

APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20880/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066512-29.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 146/154 interposto por COML/ E TRANSPORTES FRANCO LTDA, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066512-29.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

94.03.066512-2/SP

APELANTE : COML/ E TRANSPORTES FRANCO LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 91.00.00037-2 A Vr JABOTICABAL/SP

94.03.066512-2/SP

APELANTE : COML/ E TRANSPORTES FRANCO LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 91.00.00037-2 A Vr JABOTICABAL/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 155/163 interposto por COML/ E TRANSPORTES FRANCO LTDA,

nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035466-45.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Adesão a parcelamento - pleito de renúncia recebido como pedido de desistência dos recursos interpostos.

 

Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA E OUTROS, fls.

339/372.

A fls. 713/715 e fls. 718/720, as Recorrentes requerem desistência do presente feito, com renúncia ao direito em

que se funda a ação, para os fins da Lei n. 11.941/09.

É o suficiente relatório.

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolatação do V.

aresto de fls. 321/334, a teor do art. 463 do CPC.

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

1999.03.99.075539-8/SP

PARTE AUTORA : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e outros

: CIA DE CIMENTO PORTLAND PONTE ALTA

: MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA

: CIA AGRICOLA CAIUA

: CIA MELHORAMENTOS NORTE DO BRASIL

: DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A

: USINA MORRETES LTDA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

SUCEDIDO : CIA CANAVIEIRA DE PRODUCAO E SERVICOS

: TRANSMIG TRANSPORTES LTDA

: TRANCIFER TRANSPORTADORA DE CIMENTO E FERRO LTDA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.35466-7 8 Vr SAO PAULO/SP
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homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Considerando-se, contudo, que o ato de adesão àquele parcelamento importa em inequívoca confissão de débito

tributário, aprecio o pedido formulado como desistência de eventuais recursos cabíveis.

Isto posto, homologo a desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

Registre-se, por pertinente, que o destino de eventuais depósitos realizados nos autos será determinado pelo MM.

Juízo "a quo", após o trânsito em julgado.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041867-84.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 213/225 interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007003-02.2000.4.03.6106/SP

2000.61.00.041867-6/SP

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RÉ : SERVOIL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     881/1303



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 101/105 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006687-24.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 92/99 interposto por Prefeitura Municipal de Santos/SP, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recursos Especial (fls. 100/103) e

Extraordinário (fls. 104/108) interpostos pela União Federal (Fazenda Nacional).

 

 

2000.61.06.007003-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TRAFFIC DO BRASIL LTDA -ME

: ALVARO JOSE CARDACI

2002.61.04.006687-1/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : CRISTINA LINO MOREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-57.2002.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do REX de fls. 407/423 interposto por IBATE S/A, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-22.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Desistência recursal - homologação

 

Unicamente interposto Excepcional Recurso pela União a fls. 152/159, peticionou referido ente a fls. 175,

manifestando a perda de seu interesse recursal, em razão da extinção da cobrança.

Assim, homologada a desistência recursal, para que produza seus jurídicos efeitos, oportunamente tornando o feito

à Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

2002.61.15.001367-8/SP

APELANTE : IBATE S/A

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO e outros

SUCEDIDO : USINA ACUCAREIRA DA SERRA S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2002.61.82.003865-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LUB ASSESSORIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ DOS REIS e outro
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Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019838-31.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 427/451 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036753-58.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

2005.03.00.019838-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO ABN AMRO S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.014742-9 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.036753-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO ABN AMRO S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.014742-9 11F Vr SAO PAULO/SP
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do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 408/438 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111946-45.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 610/632 interposto por SAO MARCOS DISTRIBUIDORA E COML/

LTDA, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0543968-53.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.03.00.111946-1/SP

AGRAVANTE : SAO MARCOS DISTRIBUIDORA E COML/ LTDA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.54020-1 17 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.043168-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PLURISERVE SERVICOS E MATERIAIS ESCOLARES LTDA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PERELLO e outro

No. ORIG. : 98.05.43968-2 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 105/118 interposto por PLURISERVE SERVICOS E MATERIAIS

ESCOLARES LTDA, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20905/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031904-87.1998.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Debate acerca do destino da verba, quando já detentor o Patrono de 50% do

valor da indenização reconhecida judicialmente - Admissibilidade do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jehul Acosta e Aurora Vedovato Acosta, fls. 403/415, em face do

Espólio de José Viana Bonfim, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535 e

20, CPC, e artigos 1º e 6º, LICC, pois o contrato de honorários e a r. sentença que arbitrou a sucumbência são

anteriores à Lei 8.906/94, ao passo que em vigor, à época, a redação do artigo 20, CPC, que determinava a

condenação do vencido a pagar ao vencedor os honorários advocatícios, portanto a verba não pertence ao

98.03.031904-3/MS

AGRAVANTE : JEHUL ACOSTA e outro

CODINOME : GEHUL ACOSTA

AGRAVANTE : AURORA VEDOVATO ACOSTA

ADVOGADO : ALARICO DAVID MEDEIROS JUNIOR

AGRAVADO : JOSE VIANA BONFIM espolio

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outros

REPRESENTANTE : MARIA MOUGENOT BONFIM

PARTE AUTORA : UGO FURLAN e outro

: MARIA DE LOURDES FREITAS FURLAN

ADVOGADO : DELCINDO AFONSO VILELA

PARTE RE' : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SALOMAO FRANCISCO AMARAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00.00.03785-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Advogado, assim deve haver a compensação entre os valores, tendo-se em vista fazer o Advogado jus ao montante

de 50% do valor da indenização, contratualmente estabelecido.

Oportunizadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042968-94.1998.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Debate acerca do destino da verba, quando já detentor o Patrono de 50% do

valor da indenização reconhecida judicialmente - Admissibilidade do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jehul Acosta e Aurora Vedovato Acosta, fls. 222/234, em face do

Espólio de José Viana Bonfim, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535 e

20, CPC, e artigos 1º e 6º, LICC, pois o contrato de honorários e a r. sentença que arbitrou a sucumbência são

anteriores à Lei 8.906/94, ao passo que em vigor, à época, a redação do artigo 20, CPC, que determinava a

condenação do vencido a pagar ao vencedor os honorários advocatícios, portanto a verba não pertence ao

Advogado, assim deve haver a compensação entre os valores, tendo-se em vista fazer o Advogado jus ao montante

de 50% do valor da indenização, contratualmente estabelecido.

Oportunizadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

98.03.042968-0/MS

AGRAVANTE : JOSE VIANA BONFIM espolio

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outros

REPRESENTANTE : MARIA MONGENOT BONFIM

AGRAVADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SALOMAO FRANCISCO AMARAL

PARTE AUTORA : UGO FURLAN e outro

: MARIA DE LOURDES FREITAS FURLAN

ADVOGADO : CORACY RIBEIRO

PARTE AUTORA : GEHUL ACOSTA e outro

CODINOME : JEHUL ACOSTA

PARTE AUTORA : AURORA VEDOVATO ACOSTA

ADVOGADO : ALARICO DAVID MEDEIROS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00.00.03785-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-85.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Danos morais - Negativação brotada de ação judicial, cadastro público - Crédito unilateralmente

cortado pela CEF, sem prévia ciência do correntista - Admissibilidade do Resp. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Genésio Ribeiro da Costa, fls. 289/316, em face da Caixa Econômica

Federal e Serasa, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 43, § 2º, CDC, pois

não houve comunicação de sua negativação (o v. aresto consignou que a inclusão em cadastro restritivo brotou de

existência de ação judicial, portanto cadastro público, assim despicienda qualquer notificação), pontuando que a

CEF não pode cancelar unilateralmente valor disponibilizado ao cliente, sem prévia ciência, suscitando dissídio

jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões somente pelo Serasa, fls. 345/348.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. DADOS RETIRADOS DO DISTRIBUIDOR

JUDICIAL. INFORMAÇÃO PÚBLICA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.

-Tratando-se de inscrição decorrente de dados públicos, como os de cartórios de protesto de títulos ou de

distribuição de processos judiciais, a ausência de comunicação da inscrição ao consumidor não enseja dano

moral.

-Agravo nos embargos de declaração no recurso especial não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1204418/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

20/03/2012, DJe 28/03/2012)

 

"CONSUMIDOR. RECLAMAÇÃO DA RESOLUÇÃO STJ Nº 12/2009. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. INFORMAÇÃO ORIUNDA DE FONTE DOTADA DE CARÁTER PÚBLICO.

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. NÃO CABIMENTO.

PRECEDENTES.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a ausência de prévia comunicação ao consumidor da

inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, § 2º, do CDC, não dá ensejo à

reparação de danos morais quando oriunda de informações contidas em assentamentos provenientes de serviços

notariais e de registros, bem como de distribuição de processos judiciais, por serem de domínio público.

2000.61.03.000803-8/SP

APELANTE : GENESIO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : MARCELO LALONI TRINDADE

APELADO : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A

ADVOGADO : ARNALDO ROSSI FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro
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2. Reclamação procedente."

(Rcl 6.173/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 29/02/2012, DJe 15/03/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CHEQUE ESPECIAL. CANCELAMENTO

SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO. DANO MORAL. REQUISITOS CONFIGURADORES. PRETENSÃO DE

AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR RAZOÁVEL.

1. Consoante jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, é abusivo o cancelamento do limite do cheque

especial sem prévia notificação ao correntista, ensejando o dever de reparação do dano moral.

..."

 (AgRg no AREsp 172.222/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

02/08/2012)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1406107-55.1997.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Intempestividade recursal - Greve - Prova pelo recorrente - Litisconsórcio desfeito a não ensejar

contagem de prazo em dobro - Admissibilidade do Resp. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MK Química do Brasil Ltda e outros, fls. 296/313, em face de Ferrari

e Zanetti Com. e Repres. Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo os artigos 183, §§ 1º e 2º,

191, 265, V, 507 e 535, CPC, pois a greve não pode prejudicar a parte, questionando sobre quem o responsável

pela prova do movimento paredista, para fins de comprovação de tempestividade recursal, consignando que o

prazo no caso de litisconsórcio, com Advogados distintos, é dobrado (no presente feito a CEF foi excluída do polo

passivo), suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 350/363.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE GREVE.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE

2002.03.99.040983-7/SP

APELANTE : FERRARI E ZANETTI COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR

APELANTE : M K QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.14.06107-5 2 Vr FRANCA/SP
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COMPROVAÇÃO COM A JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. AFERIÇÃO DA

REGULARIDADE FORMAL. ÔNUS DO AGRAVANTE.

1. É dever do agravante proceder o traslado de peças obrigatórias ou essenciais à formação do agravo de

instrumento, a teor do disposto no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. A existência de greve, no decurso de prazo recursal, deve ser comprovada mediante a juntada aos autos de

certidões ou provimentos oficiais expedidos pelo Tribunal competente, obrigatoriamente, no momento da

interposição do agravo de instrumento, que objetiva dar seguimento a recurso especial inadmitido na origem.

3. Resta inviável a juntada posterior de peça de traslado obrigatório em sede de agravo regimental, porquanto

não sanada a irregularidade decorrente da inércia procedimental do agravante na oportunidade adequada.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 760.359/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

16/08/2007, DJ 03/09/2007, p. 235)

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

TEMPESTIVIDADE. GREVE DE SERVIDORES. SUSPENSÃO DOS PRAZOS RECURSAIS POR ATO DA

JUSTIÇA LOCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

- Embora a suspensão dos prazos processuais tenha ocorrido em razão da greve dos servidores do Poder

Judiciário, a medida foi determinada por ato da Justiça local, e, para que esta Corte dele conheça, é exigida a

apresentação de prova cabal pelo próprio recorrente, quando da interposição do recurso.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.

Improvimento."

(EDcl no REsp 776.387/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2005, DJ

20/03/2006, p. 300)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE

INFRINGENTE. ECONOMIA PROCESSUAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO

AGRAVO REGIMENTAL. LITISCONSÓRCIO DESFEITO. ART. 191 DO CPC. TRÂNSITO EM JULGADO EM

FACE DOS DEMAIS LITISCONSORTES. PRAZO EM DOBRO AFASTADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - Em homenagem ao princípio da economia processual e autorizado pelo princípio da fungibilidade, devem ser

recebidos como agravo regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

II - Conquanto composta de procuradores distintos, constata-se não ser aplicável à espécie o mandamento

constante do art. 191 do CPC.

III- Verificada, em relação aos demais litisconsortes, a ocorrência do trânsito em julgado, não assiste ao

recorrente a prerrogativa de que afirma ser possuidor: prazo em dobro para interposição do recurso especial.

III- Finda a atuação dos litisconsortes que compunham originariamente o pólo passivo da fase de conhecimento,

não se justifica a concessão de prazo em dobro para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos. Regra de

direito estrito, porque de verdadeira exceção se trata, deve ser restritivamente interpretado.

Precedentes do STJ.

IV- Tratando-se de prerrogativa que visa a conferir, quando possível, o mesmo prazo àqueles que

individualmente ocupam o pólo da relação processual, o art. 191 do CPC não favorece aquele que, insatisfeito,

prossegue isoladamente na demanda.

V - Embargos de declaração recebidos como agravo regimental para negar-lhe provimento."

(EDcl no Ag 1154207/SP, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA),

TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 20/08/2010)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012492-67.2002.4.03.6100/SP

 
2002.61.00.012492-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     890/1303



 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, § 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como excessivo, levando-se em consideração a natureza da ação, cujo mérito já

assente perante o próprio C. STJ - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 150/164, em face de Antonio Livio

Abraços Jorge, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 20, § 4º e 535, CPC,

defendendo que os honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com as disposições do CPC, de modo

equitativo, considerado excessiva a cifra arbitrada (R$ 39.011,49), face à pacificação da matéria envolvendo o

FCVS.

Oportunizadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026419-96.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

APELADO : ANTONIO LIVIO ABRACOS JORGE

ADVOGADO : JOSE CARLOS T VELLOSO e outro

2004.03.00.026419-5/SP

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     891/1303



 

DECISÃO

Extrato: Processual - CEF - cabimento de denunciação da lide na hipótese de contrato de financiamento firmado

com a COHAB - Ofensa ao art. 70, III, CPC e divergência jurisprudencial - Envio em representação da

repetitividade - Primeiro feito enviado a tanto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CEF), a fls. 826/934, em face de

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU (COHAB/BU), tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo especificamente:

a) ofensa ao art. 70, III, CPC, afirmando a inexistência de dever indenizatório na hipótese em tela a justificar a

denunciação da lide à CEF;

b) divergência jurisprudencial, acostando precedentes do C. STJ em sentido diverso.

Contrarrazões ofertadas a fls. 937/960 e 963/1006.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se a existência de precedentes jurisprudenciais em sentido diverso daquele

adotado pela C. Turma Julgadora. Trago, por oportuno, recente julgado do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DENUNCIAÇÃO À LIDE. DIREITO DE

GARANTIA DECORRENTE DE LEI OU DE CONTRATO.

INEXISTÊNCIA.

1. A denunciação à lide, fora das hipóteses dos incisos I e II do artigo 70 do Código de Processo Civil, somente é

cabível quando há efetivo direito de garantia decorrente de lei ou de contrato, sub-rogando-se o denunciado no

lugar do demandado, não bastando a mera vinculação lógica e formal entre os contratos firmados entre

demandante e demandado e entre demandado e denunciado.

2. Não estando a Caixa Econômica Federal obrigada por lei nem por contrato a indenizar os eventuais prejuízos

da Construtora em ação regressiva, mormente quando resultam de pretendido índice de reajuste diverso do

previsto no contrato de financiamento assinado entre a empresa pública e a Companhia de Habitação Popular de

Bauru - COHAB/BU, não há falar em direito de regresso e, por isso, em violação qualquer dos princípios da

celeridade e da economia processual, sendo incabível a pretendida denunciação à lide com fundamento no artigo

70, inciso III, do Código de Processo Civil.

3. Rejeitados ambos os embargos de divergência".

(EREsp 681.881/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/05/2011, DJe

07/11/2011)

 

Destaque-se, mais, o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio

imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO : LECIO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

: CRISTIANO DORNELES MILLER

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.13.03969-2 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     892/1303



00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041969-34.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Processual - CEF - cabimento de denunciação da lide na hipótese de contrato de financiamento firmado

com a COHAB - Ofensa ao art. 70, III, CPC e divergência jurisprudencial - Envio em representação da

repetitividade - Segundo feito enviado a tanto.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CEF), a fls. 780/895, em face de

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU (COHAB/BU) E OUTRO, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

a) ofensa ao art. 70, III, CPC, afirmando a inexistência de dever indenizatório na hipótese em tela a justificar a

denunciação da lide à CEF;

b) divergência jurisprudencial, acostando precedentes do C. STJ em sentido diverso.

Contrarrazões ofertadas a fls. 901/946 e 947/969.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se a existência de precedentes jurisprudenciais em sentido diverso daquele

adotado pela C. Turma Julgadora. Trago, por oportuno, recente julgado do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DENUNCIAÇÃO À LIDE. DIREITO DE

GARANTIA DECORRENTE DE LEI OU DE CONTRATO.

INEXISTÊNCIA.

1. A denunciação à lide, fora das hipóteses dos incisos I e II do artigo 70 do Código de Processo Civil, somente é

cabível quando há efetivo direito de garantia decorrente de lei ou de contrato, sub-rogando-se o denunciado no

lugar do demandado, não bastando a mera vinculação lógica e formal entre os contratos firmados entre

demandante e demandado e entre demandado e denunciado.

2. Não estando a Caixa Econômica Federal obrigada por lei nem por contrato a indenizar os eventuais prejuízos

da Construtora em ação regressiva, mormente quando resultam de pretendido índice de reajuste diverso do

previsto no contrato de financiamento assinado entre a empresa pública e a Companhia de Habitação Popular de

Bauru - COHAB/BU, não há falar em direito de regresso e, por isso, em violação qualquer dos princípios da

celeridade e da economia processual, sendo incabível a pretendida denunciação à lide com fundamento no artigo

70, inciso III, do Código de Processo Civil.

3. Rejeitados ambos os embargos de divergência".

(EREsp 681.881/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/05/2011, DJe

07/11/2011)

 

Destaque-se, mais, o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio

imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça (tal

como já efetuado nos autos de n. 2004.03.00.026419-5), certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta

providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

2004.03.00.041969-5/SP

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

: CRISTIANO DORNELES MILLER

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.13.00166-2 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     893/1303



 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-21.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, § 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como ínfimo - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 111/119, em face de M. Lobato Jaú -

ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, § 4º, CPC, postulando a

majoração da verba honorária, tendo-se em vista o arbitramento em quantia ínfima (fixada a sucumbência no

importe de R$ 150,00, para uma causa de R$ 15.208,21).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 134/136.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2004.61.17.003395-3/SP

APELANTE : M LOBATO JAU -ME

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ZUGLIANI TONIATO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME LOPES MAIR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     894/1303



 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003037-55.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Debate sobre se possível o cálculo da comissão de permanência com base na taxa CDI, cumulada com a

taxa de rentabilidade - Remessa dos autos à Superior Instância

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 146/168, em face de Pedro Henrique,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 4º, VI, VIII e IX, e 37, Lei 4.595/64,

artigo 3º, IX, Lei 4.728/65, artigo 82, CCB/1916, artigos 107 e 107, CCB atual, e artigo 535, CPC, considerando

que o Certificado de Depósito Interbancário - CDI, embora apurado pela CETIP, conta com regulamentação do

Banco Central, tratando-se de taxa de mercado, assim deve ser mantido no cálculo da comissão de permanência,

juntamente com a taxa de rentabilidade.

Apresentadas contrarrazões, fls. 178/184.

É o suficiente relatório.

De fato, paira jurídica controvérsia acerca da possibilidade de consideração do CDI como taxa de mercado, para

fins de sua utilização na comissão de permanência, bem assim sobre se possível a cumulação com a taxa de

rentabilidade.

Deste modo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogado em solução a respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001472-21.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.06.003037-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

: CLEUZA MARIA LORENZETTI

APELANTE : PEDRO HENRIQUE

ADVOGADO : TAISA SANTANA TEIXEIRA FABOSA

APELADO : OS MESMOS

2008.03.99.005339-5/SP

APELANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DO MERCADO IMOBILIARIO DA REGIAO DE
RIBEIRAO PRETO e outro

:
SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS DA REGIAO DE RIBEIRAO
PRETO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     895/1303



 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Conselho - Anuidade 1.998 - Limites na Lei n.º 6.994/82 - Admissibilidade

 

 

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região - CRECI-

SP, a fls. 1781/1787, em face do Sindicato das Empresas do Mercado Imobiliário da Região de Ribeirão Preto e

outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que deu parcial provimento ao apelo dos autores (fls.

1774/1779 v.), a discutir a obrigatoriedade de recolhimento das anuidades e emolumentos no exercício de 1.998

nos limites da Lei n.º 6.994/82, atualizados de acordo com as Leis n.º 8.178/91 e 8.383/91, bem como as

restituições dos valores recolhidos indevidamente nos períodos não atingidos pela prescrição quinquenal contada a

partir do ajuizamento.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005615-55.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Trabalhador avulso - Juros progressivos do FGTS - Multa por embargos de declaração tidos por

procrastinatórios - Remessa dos autos à Superior Instância

 

 

 

Vistos etc.

ADVOGADO : RUBENS TORRES BARRETO e outro

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO e outro

INTERESSADO :
SINDICATO DOS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZACAO DO
EXERCICIO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO SINSEXPRO

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS

No. ORIG. : 98.00.01472-1 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.005615-0/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE DA PIEDADE JUNIOR e outro

: MODESTO DIAS CAVALHEIRO

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00056155520094036104 1 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 110/119, em face de Antônio José da

Piedade Júnior e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa às Súmulas 154 e 210, E.

STJ, Lei 5.107/66, artigo 4º, I a IV, Lei 5.705/71, artigos 1º e 2º, I a IV, e Lei 5.958/73, artigo 1º, § 1º, pois os

trabalhadores avulsos não possuem vínculo empregatício, nem tempo de permanência em uma mesma empresa,

assim não fazem jus à taxa progressiva de juros do FGTS, considerando descabida a multa aplicada com fulcro no

único parágrafo do artigo 538, CPC, pois visava a prequestionar a matéria.

Oportunizadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Para fins de elucidação da controvérsia, importante a colação das ementas dos v. votos hostilizados, fls. 101 e 109

:

"AGRAVO LEGAL - FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO COM APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS,

EM BENEFÍCIO DO TRABALHADOR AVULSO - POSSIBILIDADE - ISONOMIA ENTRE OS

TRABALHADORES (EXPRESSÃO SUPERIOR A "EMPREGADOS") TRAZIDA NO INC. XXXIV, DO ARTIGO

7º, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988, SUPLANTANDO TODAS AS DISCRIMINAÇÕES QUE A CLT E AS LEIS

ORDINÁRIAS FAZIAM EM DETRIMENTO DOS AVULSOS - AGRAVO DA C.E.F. IMPROVIDO.

1. Sabe-se que o STJ vem manifestando entendimento no sentido de que é condição básica para a obtenção dos

juros progressivos a "permanência na mesma empresa" por certo lapso temporal, não se podendo confundir

permanência na mesma empresa com permanência na mesma atividade profissional, para o fim de legitimar os

juros progressivos em favor do trabalhador avulso, na esteira do disposto no artigo 3° da Lei nº 8.036/90 que

regulamenta o FGTS de modo geral e que se aplica ao trabalhador avulso por derivação do artigo 3º da Lei

5.480/68. Sustenta-se que o trabalhador avulso não pode atender a essa condição legal já que, por definição,

avulso é "quem presta, a diversas empresas, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento (Lei

n° 8.212/91, art. 12, VI), prestação que se dá "sem vínculo empregatício" e "com intermediação obrigatória do

sindicato da categoria ou do órgão gestor de mão-de-obra" (Decreto 3.048/99, art. 9º, VI). Ou seja: como o

avulso não tem vínculo empregatício, entende-se que o mesmo não permanece na mesma empresa, e sim na

mesma atividade profissional (RESP n° 1.176.691/ES, rel. Min. Teori Zavaski, j. 15/6/2010).

2. Todavia, essa discriminação - supostamente impeditiva do direito aos juros progressivos por parte do

trabalhador avulso - não pode subsistir à luz do artigo 7º, XXXIV, da Constituição, já que esse dispositivo

assegura "igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador

avulso". A larga generosidade dessa norma - que busca reverter uma situação que perdurou durante muitos anos,

desequiparando trabalhadores - obviamente alcança o direito ao FGTS, e o faz em plenitude, de modo a afastar

qualquer dúvida de que o avulso deve usufruir dos juros progressivos, sendo impossível acenar com a restrição

da "permanência na mesma empresa" para impedir que o avulso usufrua de um direito que já ninguém mais

discute que deve caber aos demais trabalhadores.

3. O caput do artigo 7° da Constituição Cidadã refere-se a direitos DOS TRABALHADORES, e não a direitos

"dos empregados". O avulso é trabalhador e por isso não deve ser discriminado por conta de dispositivos da lei

ordinária que, por óbvio, não podem ser acenados em desfavor do Texto Magno. O espírito igualitário da

Constituição de 1988 aboliu a histórica negativa de direitos aos avulsos - especialmente os trabalhadores dos

cais, portos e descarregadores de navios, e no âmbito urbano os "chapas" - que se via até mesmo na CLT; isso

ocorrendo, não deve o Judiciário persistir negando-lhes o mesmo tratamento, em sede de FTGS (direito do

trabalhador previsto no inc. III do artigo 7º), que possuem os demais obreiros urbanos e rurais.

4. Verificando que Modesto Dias Cavalheiro comprovou ser trabalhador avulso e titular da conta vinculada do

FGTS pelo período de 11/05/1964 a 03/10/1991, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 20/32

(documento de identificação emitido pelo Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão e

extratos da conta fundiária), insisto em que ele merece a incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais

de 3% durante os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do

décimo primeiro ano em diante de permanência na mesma atividade, sobre os valores depositados em suas contas

vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição

trintenária

5. Agravo legal improvido.

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal

a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga
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que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão

apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão

judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da possibilidade de ser aplicada a taxa progressiva de juros sobre o

saldo da conta fundiária pertencente ao trabalhador avulso, com fundamentação suficiente para seu deslinde,

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da

solução dada em 2ª instância.

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

5. Os embargos de declaração são manifestamente improcedentes e protelatórios devendo ser aplicada a multa

de 1% do valor dado à causa

6. Recurso improvido."

Neste contexto, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu

envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto :

 "PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO.

NÃO-APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Não cabe ao STJ, em recurso especial, analisar matéria constitucional.

2. Não se aplica a taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualificados como

avulsos. Precedente da Primeira Turma deste Superior Tribunal (REsp 1176691/ES, Rel. Min.

Teori Albino Zavaski).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1196043/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 15/10/2010)

 

"FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO. NÃO APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO."

(REsp 1176691/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe

29/06/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. NÃO

CABIMENTO. PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OFENSA À LINDB. ATO JURÍDICO

PERFEITO, COISA JULGADA E DIREITO ADQUIRIDO. ARGUMENTOS COM MATRIZ CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO STF. DISPOSITIVOS DA LINDB. CARGA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.

ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Quanto à aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, entendo

assistir razão à parte recorrente. Para apreciar a violação ao art. 538, p. ún., do CPC, cabe trazer à tona o que

determina a Súmula n. 98 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "embargos de declaração

manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Na espécie, como se lê

na petição dos aclaratórios (fls. 263/269), seu objetivo era prequestionador, o que afasta a incidência do art. 538,

p. ún., do CPC.

..."

(REsp 1263830/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/05/2012, DJe 08/05/2012)

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036999-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.036999-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Cumprimento/execução de sentença - FGTS - Extratos não-localizados - CEF a bradar pelo

descabimento da conversão de sua obrigação de fazer em perdas e danos - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 140/144, em face de Antonio

Guilherme de Araújo, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 158 e 461, § 1º,

CPC, e artigo 248, CCB, pois presente à causa obrigação de fazer, não havendo de se falar em liquidação de

sentença (afeto às obrigações de pagar), portanto descabida a conversão em perdas e danos, consignando não

possuir culpa pela não apresentação dos extratos do FGTS, sendo necessário o esgotamento de todas as diligências

possíveis, portanto descabida a liquidação por arbitramento, por ausência de certeza até mesmo sobre a existência

dos depósitos do FGTS.

Oportunizadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027435-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Resp privado - Efeito dos Embargos à Execução Fiscal - Artigo 739-A, CPC - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por Polyenka Ltda, em recuperação judicial, a fls 220/236, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 1º, 16 e 19,

da Lei nº 6.830/80, a fim de que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos à execução. Sustenta, por fim, a

existência de dissídio jurisprudencial em relação ao tema.

Sem contrarrazões.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : ANTONIO GUILHERME DE ARAUJO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041571320034036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.027435-1/SP

AGRAVANTE : POLYENKA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 11.00.12458-2 A Vr AMERICANA/SP
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É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do Resp nº 1.272.827 - PE), assim se impondo o sobrestamento a

este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543--C, CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC. ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DE OCORRÊNCIA

DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, III, "a", da Constituição Federal de

1988, contra acórdão que considerou inaplicável o art. 739 - A, § 1º, do CPC aos embargos opostos em execução

fiscal (e-STJ fls. 98/103):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

POSSIBILIDADE. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. INAPLICABILIDADE.

1. Agravo de instrumento manejado contra decisão interlocutória que, em sede de Embargos à Execução Fiscal,

recebeu-o apenas no efeito devolutivo, face ao disposto no art. 739-A, § 1º, do CPC;

2. Em que pese uma aparente ausência de previsão da LEF quanto aos efeitos em que os embargos à execução

fiscal devem ser recebidos, uma análise do seu art. 16 permite constatar que, ainda que implicitamente, a

possibilidade da concessão de efeito suspensivo está ali presente. Devidamente regulamentada na LEF a matéria

discutida nos presentes autos, é de ser afastada a aplicação subsidiária do disposto no art. 739 - A, § 1º, do CPC;

3. Agravo de instrumento provido.

Alega a recorrente Fazenda Nacional que houve contrariedade ao art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei n. 11.382/2006, sob o argumento de que, em face da disciplina expressa da Lei n. 6.830/80,

ainda persiste na execução fiscal a necessidade de garantia do juízo para apresentação dos embargos à

execução; contudo, uma vez ajuizados, os embargos não possuem o condão de suspender os atos executivos

imediatamente, dependendo para tal de decisão expressa do juiz a respeito (e-STJ fls. 107/115).

Contra-razões nas e-STJ fls. 122/126.

Recurso regularmente admitido na origem (e-STJ fls. 127).

É o relatório.

Verifica-se que o tema do recurso, apesar de repetitivo no âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi

submetido a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado

pela Resolução STJ n. 8/2008.

Ante o exposto, recebo o recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida pela Primeira

Seção, adotando-se as seguintes providências:

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da Primeira Seção do STJ e aos Presidentes dos

Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução STJ n. 8/2008 e

para os fins neles previstos;

b) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente recurso especial,

consoante preceitua o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n. 8/2008;

c) dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, em quinze dias, nos termos do art. 3º, II, da Resolução

STJ n. 8/2008.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 1º de fevereiro de 2012

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, Relator

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027435-41.2011.4.03.0000/SP

 
2011.03.00.027435-1/SP
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DECISÃO

Extrato: Resp Fazendário - Recebimento dos Embargos à execução - Ausência da garantia do juízo -

Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela União, a fls 208/213, em face de Polyenka Ltda, em recuperação

judicial, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 16, §1º, da

Lei nº 6.830/80, pois, sem a garantia integral do juízo, não é possível o recebimento dos embargos à execução.

Contrarrazões às fls 261/274, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade (já remetido previamente

feito a seu exame,"i.e.", Autos do AI nº2010.03.00.016950-2 e 2009.03.00.021545-5), a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"Extrato: Resp Fazendário - Recebimento dos Embargos à execução - Ausência da garantia do juízo -

Admissibilidade"

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20903/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001414-66.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

AGRAVANTE : POLYENKA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 11.00.12458-2 A Vr AMERICANA/SP

95.03.097515-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal - MEX

APELADO : HERCULES DOS SANTOS ANTONIO

ADVOGADO : JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018836-40.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002603-60.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 94.00.01414-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.03.99.011360-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA

NOME ANTERIOR : TAM TRANSPORTES AEREOS MERIDIONAIS S/A

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.18836-1 20 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.002603-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro

APELADO : ZINCAGEM E FOSFATIZACAO MOGI LTDA

ADVOGADO : TERUO TACAOCA e outro
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000511-44.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0000151-73.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

2002.60.02.000511-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ADAO FRANCISCO NOVAIS

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : RUSVANIA CACHO JACQUES e outros

: JOANA GONCALVES BARBOSA

: NATIVIDADE RAMONA CACHO JACQUES

: CLAUDINO INOCENCIO BARBOSA

: MANOEL LOUREIRO JACQUES

: INOCENCIA MARIA BARBOSA

ADVOGADO : EDSON MORAES CHAVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005114420024036002 1 Vr PONTA PORA/MS

2002.61.11.000151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EXCIPIENTE : MANOEL DA SILVEIRA

ADVOGADO : MANOEL DA SILVEIRA e outro

EXCEPTO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009669-96.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007280-41.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2003.03.99.006565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DANIEL TAVARES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.09669-6 1 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.016623-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : GUILHERME CARLOS ROSSONI e outro

: ISABEL CRISTINA BERTIN ROSSONI

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro

No. ORIG. : 97.00.07280-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-46.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017475-81.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022435-69.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.15.001747-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

APELADO : IZAEL TEIXEIRA

ADVOGADO : FABIANA ROSSI DO NASCIMENTO e outro

2004.03.99.017475-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CAFE AUREO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES DIAS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

No. ORIG. : 00.00.00011-7 1 Vr AURIFLAMA/SP

2006.61.00.022435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038566-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007911-24.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outros

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

: BANCO COML/ E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A

:
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A

APELADO : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO : CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

2007.03.99.038566-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : SHELL BRASIL S/A

ADVOGADO : JURANDIR ZANGARI JUNIOR

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 02.00.00503-3 1 Vr BARUERI/SP

2007.61.03.007911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008000-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039798-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2008.03.99.008000-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS

REPRESENTANTE : ANTONIA SALES GOMES

No. ORIG. : 04.00.00048-4 4 Vr JUNDIAI/SP

2008.03.99.039798-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO BARBOSA DE MATOS FILHO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00024-2 1 Vr LUCELIA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054488-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027878-30.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

2008.03.99.054488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FLAVIO DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO : ELIAS RUBENS DE SOUZA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 05.00.00174-0 4 Vr CARAPICUIBA/SP

2008.61.00.027878-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DAVID FERREIRA FALCETTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027909-50.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001245-07.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

2008.61.00.027909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FRANCISCO DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

2008.61.24.001245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012450720084036124 1 Vr JALES/SP

2009.03.99.002164-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011607-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019164-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA VIDOTTO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 08.00.00010-9 2 Vr MONTE ALTO/SP

2009.03.99.011607-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JAMES WILLIAN LIMA PIMENTEL incapaz

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ANDREZA LIDIONETE PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00097-1 2 Vr LIMEIRA/SP

2009.61.00.019164-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADEMIR DOMINGOS OLIVEIRA SANTOS e outro

: CIBELE APARECIDA DE MORAES SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009351-51.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010546-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2009.61.14.009351-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA DE LOURDES DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00093515120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.83.010546-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : WALTER EUSTAQUIO SILVA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105465820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014304-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023392-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2010.03.99.014304-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BUENO incapaz

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

REPRESENTANTE : EDSON LAZARO BUENO

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 09.00.00037-5 3 Vr ATIBAIA/SP

2010.03.99.023392-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUDEZIO XAVIER CABRAL

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 07.00.00306-7 4 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002804-03.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003814-98.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

2010.61.00.002804-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JEAN PIERRE CESAR ISLER e outro

: NIZE FERRAZ ISLER

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

No. ORIG. : 00028040320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.27.003814-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA MARIA TERRA ABELINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO e outro

No. ORIG. : 00038149820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-35.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20908/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0103564-96.1996.4.03.6181/SP

 

 

 

2011.03.99.001496-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMERLITA INACIO DE OLIVEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.01282-5 2 Vr PARANAIBA/MS

2008.03.99.004821-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : LEONIZA BEZERRA COSTA

ADVOGADO : APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO

RECORRIDO : MARTA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIZABETH DE FATIMA CAETANO GEREMIAS (Int.Pessoal)

RECORRIDO : MARIA DOS PRAZERES MARINHO

ADVOGADO : ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 96.01.03564-8 9P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

Vistos.

 

Em atenção ao contido às fls. 1002 e seguintes, intime-se a nova defesa da recorrida Maria dos Prazeres Marinho

para ciência do v. acórdão e também para apresentar as contrarrazões ao recurso especial interposto pelo

Ministério Público Federal, no prazo legal.

 

Retifique-se a autuação.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20909/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-96.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-71.2012.4.03.6128/SP

 

2012.61.28.000007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

No. ORIG. : 00000079620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.28.000623-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20889/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036154-37.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : E A R

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : J J M

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO

No. ORIG. : 00006237120124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2001.03.99.036154-0/SP

APELANTE : APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00196-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021304-07.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

2003.03.99.021304-2/SP

APELANTE : CLAYTON TAZINAFO e outros

: CLEBER EMILIO TAZINAFO incapaz

: CLAUDIO EMILIO TAZINAFO incapaz

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

REPRESENTANTE : IDAMICE APARECIDA DE SOUZA TAZINAFO

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00013-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010251-31.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de reconhecimento de tempo de serviço em

atividade rural.

 

Alega a parte recorrente violação aos art. 55, §3°, da Lei 8.213/91 e contrariedade à súmula 149 do C. Superior

Tribunal de Justiça. 

 

Sem contrarrazões.

 

2004.61.07.010251-5/SP

APELANTE : JOAO ANTONIO EVANGELISTA

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu que o início de prova material

do alegado labor rural é inconsistente e a prova testemunhal é frágil e imprecisa.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA

7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor agrícola

se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004412-13.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

2004.61.11.004412-0/SP

APELANTE : CELSINA PEREIRA CAROLINO

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011000639

RECTE : CELSINA PEREIRA CAROLINO
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morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020289-32.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, alínea "a", da Constituição

2005.03.99.020289-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGNALVO MEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 01.00.00118-2 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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Federal do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão, para que seja computado o tempo de contribuição

posterior à vigência da EC 20/98, com aplicação das regras do regime anterior.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 52 e 53, II, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade, passo à análise dos pressupostos constitucionais.

 

A matéria tratada nos autos encontra-se pacificada no C. Supremo Tribunal Federal, em face do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 575.089, com reconhecimento de Repercussão Geral, nos termos do art. 543-B, §3º, do

CPC. Confira-se:

 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98.

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à

aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-

se das regras vigentes antes de sua edição. II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão

pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III

- A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos

benefícios previdenciários. IV - Recurso extraordinário improvido." (RE 575089, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julg. 10/09/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-202 DIVULG 23-

10-2008 PUBLIC 24-10-2008 EMENT VOL-02338-09 PP-01773 RB v. 20, n. 541, 2008, p. 23-26 RT v. 98, n.

880, 2009, p. 122-129).

Esse, também, o entendimento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. PARTICIPAÇÃO, NO JULGAMENTO DO WRIT, DE DESEMBARGADORES

QUE ATUARAM NA ESFERA ADMINISTRATIVA. IMPEDIMENTO. INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO.

BENEFÍCIO DEVIDO NOS MOLDES DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA DATA DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, decidiu que inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao regime anterior.

2. Dessarte, no caso concreto, não obstante a servidora tenha direito adquirido à aposentadoria, nos termos do

art. 3º da EC 20/98, não pode computar o tempo de serviço posterior à edição da referida lei complementar,

valendo-se das regras aplicáveis ao regime anterior, para efeito de triênios, sob pena de tal mister implicar na

aplicação conjunta de ordenamentos jurídicos diversos, criando-se, dessa maneira, um regime misto de aplicação

da lei.

Precedentes.

3. Agravo Regimental improvido." (AgRg no RMS 23.842/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011).

O v.acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado pelas Cortes Superiores, no sentido da

inexistência de direito à somatória de tempo de contribuição antes e após a EC 20/98, mantendo-se as mesmas

regras anteriores à vigência do novo regime jurídico.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032663-80.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

2005.03.99.032663-5/SP

APELANTE : KATIA APARECIDA FERREIRA e outros

: VINICIUS FERREIRA PEREIRA incapaz

: EVELLYN FERREIRA PEREIRA incapaz

: KATHERIN FERREIRA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : KELLY CRISTINA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 04.00.00000-7 1 Vr CAJAMAR/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023523-85.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

2006.03.99.023523-3/SP

APELANTE : MARIA JOSE DE CAMARGO SILVEIRA

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO

: EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00014-3 1 Vr SOCORRO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007232-25.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

2006.61.14.007232-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA PEREIRA SEVERIANO

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007058-95.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2006.61.20.007058-0/SP

APELANTE : JONILDO FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro

SUCEDIDO : ZILDA DIAS SOARES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070589520064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007058-95.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

2006.61.20.007058-0/SP

APELANTE : JONILDO FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro

SUCEDIDO : ZILDA DIAS SOARES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070589520064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-23.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

2006.61.83.005149-4/SP

APELANTE : DANILO KOZEMEKIN DE AZEVEDO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051492320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018194-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão, sob o

fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 80, da Lei 8.213/91; 2º, da Lei 10.666/03, e 2º, da Lei 10.741/03.

 

2007.03.99.018194-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARA CRISTIANE RICARDO e outro

: AMANDA CAMILE RICARDO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

REPRESENTANTE : MARA CRISTIANE RICARDO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 05.00.00173-2 1 Vr PONTAL/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE

NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO. CONDIÇÃO PARA

CONCESSÃO. PRECEDENTES.

1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial,

ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.

2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma

vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à luz da legislação federal.

3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por morte, é benefício

previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no momento da prisão.

4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento.

(AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 23/05/2011, g.n.)

 

Ademais, a questão encontra-se pacificada no C. Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento do Recurso

Extraordinário nº 587365, com repercussão geral. Confira-se:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre julgados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027370-61.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.027370-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA SAMPAIO

ADVOGADO : JIULIAN CESAR BELARMINO PANDOLFI

No. ORIG. : 05.00.00120-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001908-90.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

2007.61.23.001908-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO JOSE DE TOLEDO e outros

: EDIVALDO JOSE DE TOLEDO

: SANDRA MARIA DE TOLEDO

: NAILTON RAFAEL DE TOLEDO incapaz

: LEANDRO APARECIDO DE TOLEDO

: MARCIO BENEDITO DE TOLEDO

ADVOGADO : VERA LUCIA MARCOTTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-60.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente qualquer

dispositivo legal supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância, incidindo na espécie a

Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:

 

2007.61.27.000396-0/SP

APELANTE : MARIA BENEDITA RIBEIRO FOGO

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O não apontamento, com precisão e clareza, dos dispositivos legais que teriam sido afrontados pelo acórdão

do Tribunal de origem importa em deficiência de fundamentação da insurgência especial, impossibilitando a

análise do recurso, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal

Federal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1222994/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2012,

DJe 01/10/2012)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR

VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo, infirmar especificamente todos os fundamentos expostos na

decisão que inadmitiu o apelo especial. Súmula 182/STJ.

2. A ausência de indicação do dispositivo violado enseja a aplicação da Súmula 284/STF, pois caracteriza

deficiência na fundamentação, o que dificulta a compreensão da controvérsia.

3. É inviável o recurso especial pela alínea c quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a

similitude fática entre os arestos trazidos à colação. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 46.719/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2012,

DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A não indicação do dispositivo de lei que teria sido supostamente violado é circunstância que obsta o

conhecimento do Apelo Nobre interposto tanto com fundamento na alínea a, como na alínea c do permissivo

constitucional (Súmula 284/STF).

2. Agravo Regimental do Município de Tarumã desprovido.

(AgRg no AREsp 154.613/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DPVAT.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. SÚMULA Nº 284/STF.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, nos termos do art.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do art. 255, § 1º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a

divergência de interpretações.

2. É necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai o dissídio

jurisprudencial (Súmula nº 284/STF).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.543/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032352-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega-se a violação aos art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

2008.03.99.032352-0/SP

APELANTE : IVAIR ALVES DIONIZIO

ADVOGADO : ALZIRA HELENA DE SOUSA MELO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00010-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043848-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão,

sob o fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 13, da Emenda Constitucional 20/98.

 

Argüida a repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 587365, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema. Confira-se:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

2008.03.99.043848-7/SP

APELANTE : CAIO VINICIUS LIMA incapaz

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI

REPRESENTANTE : HELENA APARECIDA ANDRADE ABREU

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00070-2 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     936/1303



apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-B, §3º, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso

extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044574-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15, 24 e 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

2008.03.99.044574-1/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00023-1 2 Vr CONCHAS/SP
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Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055231-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.055231-4/SP

APELANTE : SHEILA APARECIDA BECK

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00014-0 1 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 11.09.2012 (fl. 186).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 26.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 226.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001983-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, 74 e 124, da Lei 8.213/91. Alega, restou comprovada nos autos a

dependência econômica, em relação ao segurado falecido.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do cumprimento do requisito legal da comprovação da

dependência econômica em relação ao segurado falecido, para o fim de obtenção do benefício de pensão por

morte, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

2009.03.99.001983-5/SP

APELANTE : MOISES TEODORO DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

: GRACINDA RITA DA SILVA

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 07.00.00193-6 5 Vr MAUA/SP
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Ressalte-se que não há falar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 09/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ.

1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de união estável, requisito

necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em debate, a revisão desta

compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda o reexame do acervo

fático-probatório constante dos autos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020693-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.020693-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a r. decisão monocrática

que julgou a apelação.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e, em

seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao

agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008) 

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006336-83.2009.4.03.6111/SP

 

APELANTE : MARIA DONIZETI NASCIMENTO

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00152-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2009.61.11.006336-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011298-30.2009.4.03.6183/SP

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE LOSASSO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063368320094036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.83.011298-8/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

APELANTE : MARLY MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011298-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

 

Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2009.61.83.011298-8/SP

APELANTE : MARLY MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016443-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para

aplicação do reajuste correspondente ao teto previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 285 A, do Código de Processo Civil, bem como ofensa aos arts. 5º

caput, e inciso XXXV, 194, inciso IV e 201, § 4º da Constituição Federal, bem como às Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003. Afirma, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos mesmos índices

correspondentes à majoração do teto pelas citadas emendas constitucionais.

2009.61.83.016443-5/SP

APELANTE : AFONSO PEREIRA LEITE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Alega o reconhecimento da repercussão geral do tema pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário 564354.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido, AI 822804

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012; e, AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-

2012.

 

No caso, a parte autora pleiteia reajustamento do seu benefício, por índices correspondentes à majoração dos tetos,

introduzida pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 564.354 (Tema 76),

posicionou-se no sentido de ser "possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais".

 

Assim, nos termos do entendimento do C. STF, não se trata de reajustar ou aumentar benefícios, mas de permitir,

àqueles limitados ao teto na data da concessão, o cálculo com base em limitador mais alto, fixado pela norma

constitucional emendada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016443-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.016443-5/SP

APELANTE : AFONSO PEREIRA LEITE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a preservar o seu

valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que

refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da

Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171 (Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral; porém, no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da

parte autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006770-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

2010.03.99.006770-4/SP

APELANTE : OLIMPIO XAVIER DE BRITO

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020847-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

2010.03.99.020847-6/SP

APELANTE : ADAO MAXIMIANO DE ARAUJO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026698-48.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

2010.03.99.026698-1/MS

APELANTE : MARIA FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     950/1303



Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011505-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, da

Constituição Federal de v. Acórdão desta e. Corte Regional.

 

Decido.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A peça recursal foi protocolizada, por meio de fac símile, em 20/09/2012 (fls. 107/116 e 117/122), não juntada a

sua via original, consoante certidão de fl. 124, em descumprimento ao art. 2º da Lei 9.800/99.

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do não-conhecimento do recurso interposto via fac 

simile, sem a apresentação da petição original. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. RECURSO DO

CONSUMIDOR. IRRESIGNAÇÃO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE TODOS OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO

TRANSMITIDO VIA FAX. APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS FORA DO PRAZO. RECURSO INTEMPESTIVO.

APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Inexistindo impugnação específica, como seria de rigor, a todos os fundamentos da decisão agravada, essa

circunstância obsta, por si só, a pretensão recursal, pois à falta de contrariedade, permanecem incólumes os

motivos expendidos pela decisão recorrida. Incide, na espécie, a Súmula nº 182/STJ.

2. O art. 2º da Lei n. 9.800, de 26 de maio de 1999, estabelece o prazo decadencial de cinco dias para entrega da

petição autêntica concernente ao fax por meio de que se apresentou a petição. O quinquídio é contado a partir do

dia seguinte ao termo final para protocolo da irresignação, independentemente de ser dia útil ou não.

3. No presente caso, o original do agravo regimental foi apresentado fora do prazo estipulado na Lei 9.800/99,

revelando-se intempestivo.

4. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º,

do CPC.

5. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa." (AgRg no AREsp 107.882/RS, Rel. Ministro LUIS

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe 19/03/2012).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

2011.03.99.011505-3/SP

APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00027-0 1 Vr ITU/SP
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São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020441-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial e agravo regimental interpostos, concomitantemente, contra a r. decisão monocrática

que julgou a apelação.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e, em

seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao

agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008) 

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

2011.03.99.020441-4/SP

APELANTE : MARCO SERGIO GOMES

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00294-5 4 Vr GUARUJA/SP
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São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0020441-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2011.03.99.020441-4/SP

APELANTE : MARCO SERGIO GOMES

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012001445

RECTE : MARCO SERGIO GOMES

No. ORIG. : 09.00.00294-5 4 Vr GUARUJA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038001-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão, sob o

fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 80, da Lei 8.213/91; 2º, da Lei 10.666/03, e 2º, da Lei 10.741/03.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE

NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO. CONDIÇÃO PARA

CONCESSÃO. PRECEDENTES.

1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial,

ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.

2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma

vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à luz da legislação federal.

3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por morte, é benefício

previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no momento da prisão.

4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

2011.03.99.038001-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO VITOR FERREIRA GOMES incapaz

ADVOGADO : ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO

REPRESENTANTE : DALVINA LUCAS DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO

No. ORIG. : 09.00.00053-2 1 Vr IPUA/SP
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5. Agravos internos aos quais se nega provimento.

(AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 23/05/2011, g.n.)

 

Ademais, a questão encontra-se pacificada no C. Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento do Recurso

Extraordinário nº 587365, com repercussão geral. Confira-se:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre julgados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019031-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2012.03.99.019031-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTINO DOMINGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIO SIPRIANO

No. ORIG. : 09.00.00091-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     955/1303



O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032265-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2012.03.99.032265-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDETE MONTEIRO PERES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PATRICIA HORR

No. ORIG. : 07.00.00111-0 1 Vr ORLANDIA/SP
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Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033338-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2012.03.99.033338-3/SP

APELANTE : PEDRO CLAUDIO KELLI

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00072-9 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     957/1303



 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20867/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1000322-23.1996.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - Salário-educação - recepção pela Constituição Federal da legislação reguladora da

96.03.088806-0/SP

APELANTE : MARINA COSTA CARVALHO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.10.00322-2 2 Vr MARILIA/SP
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matéria - conceito amplo de empresa - contribuição destinada ao INCRA - adicional de 0,2% - não extinção pelas

Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91 - julgamento dos recursos representativos em desfavor do contribuinte -

Prejudicado o REsp privado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Marina da Costa Carvalho e outro, a fls. 323/358, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 294/298), o qual reconheceu a legitimidade da contribuição

social ao salário-educação e da contribuição destinada ao INCRA, no percentual de 0,2%, incidente sobre a folha

de salários.

As contrarrazões foram ofertadas, fls. 416 e 417, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do julgamento

dos Recursos Repetitivos REsp nº 1162307/RJ e REsp nº 977058/RS, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste

teor :

 

REsp 1162307 / RJ

RECURSO ESPECIAL

2009/0207552-6 

Relator(a) 

Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador 

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO 

Data do Julgamento 

24/11/2010 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 03/12/2010 

Ementa 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA

LEGISLAÇÃO REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO

DE EMPRESA.

1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas

individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou

não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto

6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006)

2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei

1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que:

"Art. 1º. (...)

§ 5º - Entende-se por empresa para os fins deste decreto-lei, o empregador como tal definido na Consolidação

das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da

Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as empresas e demais entidades públicas e privadas, vinculadas à

previdência social, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da

administração direta."

3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme

definido na Consolidação das Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis:

CLT:

"Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

§ 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as

instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem

trabalhadores como empregados." 

Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73:

"Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se:

a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições públicas autárquicas e quaisquer

outras entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em

relação aos respectivos servidores no regime desta lei."

4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e
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materialmente a legislação anterior, tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado

Decreto-Lei, que autorizava o Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela

subsistência da possibilidade de exigência do salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época.

(Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ

04-04-2003)

5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da

República, adstringiu-se à atribuição de caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas

preservando a mesma estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de

incidência, base de cálculo e alíquota.

6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como

sujeito passivo da referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação

pessoal de serviço, bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem

fins lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração

direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).

7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o

contribuinte do salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa

jurídica que, desenvolvendo atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a

qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de Previdência Social:

"Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as entidades públicas e privadas

vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer

firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos

ou não, bem assim a sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas

pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2o, da Constituição."

8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas,

ainda que sem fins lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que

simplesmente sejam vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido

estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de

contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)." (REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009)

9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF)

10. In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha

de empregados, encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se submete à incidência do

salário-educação.

11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades que

exploram o desporto profissional, equiparou essas entidades às sociedades empresárias," in verbis":

"Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de

administração de desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada,

sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de

2002, além das sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro

de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de

terceiros.

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de

prática desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da

forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para

efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos."

12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

 

REsp nº 977058/RS

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade

constitucional", cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios

específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe
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custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com

a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen

juris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição

para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação

tributária.

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei

a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou

extinta pela Lei 7.787/89.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio

em nada se equipara à contribuição securitária social.

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só

suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por

cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo

proclamado pela jurisprudência desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a

conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para

a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que

distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das

desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos. 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1000322-23.1996.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário sobre a constitucionalidade do Salário-Educação - período entre a CF/69 e a

CF/88, antes da Lei nº 9.424/96 - julgamento desfavorável ao contribuinte - prejudicialidade - contribuição

destinada ao INCRA - adicional de 0,2% - não extinção pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91 - não

reconhecida a repercussão geral pelo STF.

96.03.088806-0/SP

APELANTE : MARINA COSTA CARVALHO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.10.00322-2 2 Vr MARILIA/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, por Marina da Costa Carvalho e outro, a fls. 363/405, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 294/298), o qual reconheceu a legitimidade da contribuição

social ao salário-educação e da contribuição destinada ao INCRA, no percentual de 0,2%, incidente sobre a folha

de salários.

As contrarrazões foram ofertadas, fls. 414/ e 415, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos do RE nº 660.933/SP, da Suprema Corte, quanto à contribuição destinada ao

salário-educação:

 

Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982.

CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da Súmula

732/STF. é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. 

A cobrança da exação, nos termos do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível

com as Constituições de 1969 e 1988. Precedentes.

Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao recurso

extraordinário da União.

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu que a contribuição destinada ao INCRA não possui repercussão geral,

conforme decisão abaixo colacionada:

 

RE 578635 RG / RS - RIO GRANDE DO SUL

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

 

Assim, negada referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a tanto, ausente retratado fundamental

suposto recursal, em torno do tema.

Ante o exposto NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017878-49.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário do Particular a sustentar a inconstitucionalidade das modificações promovidas

2000.61.00.017878-1/SP

APELANTE : EDITORA VIDA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO GODOI WANDERLEY

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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pela Lei 9718/98 - Exercício de retratação pela C. Turma - recurso prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por EDITORA VIDA LTDA., a fls. 429/433, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade das modificações

introduzidas pela Lei 9.718/98 na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Determinada, pela C. Vice-Presidência, a remessa dos autos à C. Turma Julgadora na forma do art. 543-B do

CPC, houve exercício de juízo de retratação (fls. 532/534).

É o suficiente relatório.

 

Quanto ao aspecto prescricional, diante da retratação pela C. Turma Julgadora (fls. 532/534), verifica-se a perda

superveniente de objeto recursal, motivo pelo qual o recurso deve ser prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038990-74.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Mandado de Segurança - Pleito de reconhecimento do direito a compensação - acórdão que atesta a

ausência de comprovação do indébito - recurso especial a apontar ofensa à legislação processual - pretensão de

revisão fática da matéria - Recurso não admitido.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TELEFONICA BRASIL S/A, a fls. 709/847, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a nulidade do V. aresto, por

contrariedade ao disposto nos artigos 128, 264 e 460, todos do Código Processual Civil, ao argumento de que

pretende no presente feito apenas o reconhecimento do direito à compensação tributária, a teor da Súmula n. 213

do C. STJ, não tendo formulado pedido relativo à homologação de compensação tributária.

Afirma, mais, ofensa ao disposto nos artigos 165, 458 e 535, todos do CPC, existente nulidade no julgamento dos

Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado

especificamente acerca da matéria.

Aponta negativa de vigência aos artigos 300, 301, 302, 303, 319, 332, 333 e 334, todos do CPC, sustentado que

comprovou nos autos sua situação de credora tributária, mediante juntada de comprovantes de recolhimento, fato

que afirma ser suficiente para reconhecimento do direito pleiteado.

A final, anota divergência jurisprudencial acerca do tema, acostando precedentes.

2000.61.00.038990-1/SP

APELANTE : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES

SUCEDIDO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

: CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO

: Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Contrarrazões ofertadas a fls. 850/854, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Ausente contrariedade ao disposto nos artigos 128, 264 e 460, todos do Código Processual Civil, para tanto

reproduzido, por esclarecedor, o conteúdo do voto impugnado (fls. 652 - sublinhamos):

"O Senhor Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira: a parte autora visa a obtenção de tutela jurisdicional que

viabilize a compensação de valores indevidamente recolhidos a título de PASEP.

Fundamenta sua pretensão na inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 2.052/83 que atribuiu à TELESP - SA a

condição de contribuinte do PASEP, já que entende não ser sociedade de economia mista ou empresa estatal,

pois não foi criada por lei.

Informa que já compensou valores indevidamente recolhidos a título de PIS, em decorrência da

inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88.

O recurso não comporta provimento.

Embora a questão da sujeição passiva da TELESP S.A. possa ser suficientemente analisada pelos documentos

acostados à petição inicial, notadamente o estatuto social (fls. 35/62) e alterações posteriores, observo que,

quanto ao pedido de compensação, o mesmo não ocorre.

Isto porque os documentos (fls. 137/299) não comprovam, de forma clara e objetiva, os créditos que o impetrante

alega possuir.

Não é possível distinguir pagamentos indevidos, compensação, ou até a qual tributo o pagamento se refere.

A questão é controversa. Demanda dilação probatória, inadmissível na via mandamental.

Por isto, não permite juízo de procedência ao pedido inicial.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEMONSTRAÇÃO DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE.

I - Apesar de a jurisprudência desta colenda Corte ter-se firmado no sentido do cabimento do mandado de

segurança para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula n° 213/STJ), é imprescindível que

sejam carreadas as provas do direito alegado, com a demonstração do recolhimento indevido, devendo tal ser

observado, em sede de mandado de segurança, juntamente com a petição inicial, eis que imprópria a dilação

probatória.

II - Precedentes: AGREsp nº 494.186/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/12/2003; REsp n° 238.727/MG, Rel.

Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 08/10/2001 e REsp nº 197.785/BA, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, DJ de 08/05/2000.

III - Agravo regimental improvido.

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 653603 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 26/10/2004, v.u., DJ 06/12/2004,

pág. 229)

Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação".

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto nos artigos 165, 458 e 535, do CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 653, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA DESTINADO À ANULAÇÃO

DE AUTOS DE INFRAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA: IMPOSSIBILIDADE.

1. O mandado de segurança não admite dilação probatória.

2. Apelação improvida".

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, a pretensão

deduzida igualmente esbarra no óbice constante da Súmula n. 7 do C. STJ.

De fato, analisando a situação posta nos autos, a C. Turma Julgadora decidiu, de forma fundamentada, pela

necessidade de dilação probatória, anotando seu descabimento na estreita via mandamental. A reversão de tal

conclusão implicaria em necessário revolvimento probatório, vedado nos termos do verbete sumular já

reproduzido.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004556-32.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por COML/ E DISTRIBUIDORA DE FITAS ADESIVAS E LIXAS

INDUSTRIAIS SÃO JUDAS TADEU LTDA., às fls. 217/225, da r. decisão monocrática (fls. 206/207).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 229/232.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 206/207).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

2000.61.09.004556-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
COML/ E DISTRIBUIDORA DE FITAS ADESIVAS E LIXAS INDUSTRIAIS
SAO JUDAS TADEU LTDA

ADVOGADO : MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010146-50.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - embargos à execução fiscal - alegação de extinção do crédito em razão da compensação

do indébito: incidência da Súmula n.º 7, STJ - prescrição: ausência de prequestionamento, Súmula 211, STJ -

excesso de execução referente à correção monetária: falta de indicação dos dispositivos violados, artigo 541,

CPC - taxa SELIC: pedido prejudicado, REsp n.º: 1.111.117-PR - honorários advocatícios: incidência da Súmula

n.º 7, STJ - Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por COMERCIAL DE BALANÇAS MANCHESTER LTDA., a fls.

507/649, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento à apelação

aos embargos à execução fiscal propostos a fim de anular inscrição em dívida ativa da União. Aduz

especificamente:

a) a negativa de vigência aos artigos 111, inciso I, 156, inciso II e 174 do CTN, 66 da Lei n.º 8.383/91, 74 da Lei

n.º 9.430/96, Instruções Normativas n.º 21/97, 210/02 e 600/05, artigo 420 e seguintes do CPC, artigo 23 do

Decreto 70.235/72 e artigo 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.º 2.124/84, bem como a contrariedade à jurisprudência

dominante,

b) que o crédito tributário está extinto, em razão da compensação do indébito de FINSOCIAL, declarado

inconstitucional pelo STF e recolhido a maior pela contribuinte. Tal compensação foi efetuada por meio de

processo administrativo, impetrado mandado de segurança para assegurá-la,

c) caso não se reconheça a extinção do crédito tributário ante a compensação, a teor do artigo 156, inciso II, do

CTN, então se deve reconhecê-lo prescrito, vez que sua declaração constitui meio suficiente para sua cobrança e

esta pode ser alegada a qualquer momento, nos termos do artigo 193 do Código Civil,

2001.61.10.010146-4/SP

APELANTE : COML/ DE BALANCAS MANCHESTER LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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d) a constituição do crédito tributário, in casu, deu-se pela entrega da Declaração de Contribuintes e Tributos

Federais - DCTF, já que o Fisco não homologou o pedido de compensação em processo administrativo, quando o

crédito já estava declarado e não pago, mas apto a ser cobrado, pois se trata de IRPJ referente ao período de 1996.

Nesse sentido, a jurisprudência que permite a interposição do recurso com base no artigo 105, inciso III, alínea

"c", da Constituição Federal,

e) o óbice à alegação de compensação nos embargos do devedor em razão do disposto no artigo 16, § 3º, da Lei

n.º 6.830/80 foi superado com o advento da Lei n.º 8.383/91, que dispôs sobre o tema em seu artigo 66, o qual

regulamentou a compensação. Nesse sentido existem julgados do STJ (art. 105, III, "c"),

f) o excesso de execução, pois a correção monetária deve incidir apenas sobre o líquido do imposto, não incidente

o acréscimo previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69

g) a inconstitucionalidade da taxa SELIC a título de juros moratórios, cuja taxa não pode ser superior a 1% ao

mês,

h) os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, porquanto a verba

determinada no § 3º do dispositivo é pesada demais para a Recorrente.

Contrarrazões ofertadas às fls. 655/657, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Relativamente à alegação de que foi realizada a compensação do indébito, assegurada por mandado de segurança

impetrado para esse fim, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte

recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o V. Enunciado da

Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Com relação à suscitada ocorrência de prescrição, com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o

Recurso Especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida

por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

[...]

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal."

(Grifo nosso).

 

Daí decorre a obrigatoriedade da matéria discutida ter sido prequestionada na instância a quo, sem o quê não se

viabiliza a irresignação excepcional em causa.

No caso em exame, verifica-se que, em sede de suas razões de apelação (fls. 428/446), a Parte Recorrente deixou

de abordar o tema da prescrição, restrita a insurgência, então, à não constituição do crédito tributário pelo

lançamento, ao excesso de execução, à correção monetária, aos juros moratórios e à compensação.

Registre-se, outrossim, ter a Recorrente oposto Embargos Declaratórios (fls. 494/499) do V. Aresto ora recorrido,

rejeitados segundo o Acórdão de fls. 500/504 v., em que não houve revolvimento do tema ora abordado.

Logo, aplicável a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo."

 

Não bastasse isso, poder-se-ia argumentar, ainda, que a questão traduz matéria de ordem pública, viável seu

exame, portanto, a qualquer tempo.

Porém, tal orientação não prevalece em sede dos recursos excepcionais, segundo a pacífica orientação do E. STJ,

consoante ementas de V. Arestos a seguir citados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA TESE RECURSAL. SÚMULA 211 DO STJ.

1. O decisum impugnado está calcado na ausência de prequestionamento das teses da Fazenda de que não houve

a prévia oitiva da exequente para a decretação da prescrição e de que ocorreu interrupção do prazo
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prescricional.

2. Nas razões do agravo interno, o agravante alega que, por ser matéria de ordem pública, a prescrição deve ser

analisada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

3. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que mesmo as questões de ordem pública não

prescindem do pressuposto do prequestionamento. Precedentes: AgRg no Ag 820.974/SP, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28/6/2007; EREsp 435.835/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins,

Rel. p/acórdão Ministro José Delgado, DJ 4/6/2007.

4. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.297.742 Goiás, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, unânime, DJE 09.06.2011).

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

OFENSA NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO.

NECESSIDADE. SÚMULA N.º 211/STJ. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE INSALUBRE NA

ÉGIDE DO REGIME CELETISTA. DOCUMENTAÇÃO HÁBIL À COMPROVAÇÃO. REFORMA DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INVIABILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS.

ÓBICE DA SÚMULA N.º 07/STJ. BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DO ART. 260 DO DIPLOMA

PROCESSUAL.

[...]

2. A questão arguida apenas em sede de embargos de declaração constitui-se inovação inviável de ser examinada

pelo Tribunal de origem, por força do princípio do tantum devolutum quantum appellatum, ainda que se refira à

matéria de ordem pública, que, por sua vez, não prescinde do requisito essencial do prequestionamento para

viabilizar o seu conhecimento na via estreita do recurso especial.

[...]

5. Recurso especial parcialmente conhecido para, nessa extensão, ser parcialmente provido."

(Recurso Especial nº 1.144.465 Paraná, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, unânime, DJE 03.04.2012).

 

Quanto ao excesso de execução, em razão da incidência de correção sobre o acréscimo do Decreto-Lei n.º

1.025/69, infere-se do exposto que nas razões da Recorrente não houve indicação de dispositivos violados sob

esse aspecto e, portanto, não preenchidos os requisitos do artigo 541 do CPC.

Por outro lado, com referência aos juros moratórios, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do

Recurso Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova.

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento.

3. Recurso Especial não provido."

(REsp nº 1.111.117-PR; Corte Especial; Relator: Ministro Luis Felipe Salomão; julgado em 02/06/2010;

publicado no DJe: 02/09/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

A respeito dos honorários advocatícios, novamente incide a Súmula n.º 7 do STJ, conforme reiterada

jurisprudência do STJ, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BRASIL TELECOM S.A. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. O reexame do contexto fático-probatório quanto à fixação do valor cabível a título de honorários advocatícios

constitui procedimento vedado na estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ, salvo hipóteses

excepcionais.

2. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da
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causa, ficando a interposição de novos recursos condicionada ao prévio recolhimento da penalidade imposta

(artigo 557, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil)."

(AgRg no Ag 1417623 / SC; Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva; Terceira Turma; julgado em:

16/10/2012; publicação: DJe 19/10/2012)

 

Por fim, relativamente à interposição do recurso com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal, evidencia-se não realizado o devido cotejo analítico previsto no artigo 541, parágrafo único,

do CPC, fls. 564/649.

Nesse contexto, prejudicado o recurso quanto aos juros moratórios e, quanto aos demais temas, impõe-se seja

negada admissibilidade ao recurso em questão.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003640-31.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. não

admitido (Súmula 281, STF)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SAMPEL INDÚSTRIA E ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.,

fls. 789/803, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos, fls. 768, que

extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC, bem como julgou

prejudicado o apelo, ante a renúncia do autor, ora Recorrente, ao direito sobre o qual se funda a ação. Opostos

embargos declaratórios, primeiramente pela União e depois pela Recorrente, foram ambos julgados

monocraticamente (fls. 773/773v. e 783/784).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 831/836.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não de

esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula 281, do

STF, aplicável também ao recurso especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

Nesse sentido também é a jurisprudência do STJ, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

1. Da expressão "única ou última instância", depreende-se que o recurso especial somente é cabível quando

2001.61.19.003640-5/SP

APELANTE : SAMPEL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : APARECIDO DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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esgotadas as vias recursais ordinárias, em razão de sua finalidade de preservação da legislação federal

infraconstitucional, situação não verificada nos autos.

2. Aplicabilidade da Súmula 281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 81819 / SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Fonte: DJe 07/03/2012 - Relator : Ministro

Humberto Martins)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE, ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003640-31.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. não

admitido (Súmula 281, STF)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SAMPEL INDÚSTRIA E ARTEFATOS DE BORRACHA

LTDA., fls. 807/821, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos, fls. 768,

que extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC, bem como

julgou prejudicado o apelo, ante a renúncia do autor, ora Recorrente, ao direito sobre o qual se funda a ação.

Opostos embargos declaratórios, primeiramente pela União e depois pela Recorrente, foram ambos julgados

monocraticamente (fls. 773/773v. e 783/784).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 831/836.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não-

esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que cabível a interposição de agravo fundado no artigo 557, § 1º,

do CPC e consoante a Súmula n.º 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

2001.61.19.003640-5/SP

APELANTE : SAMPEL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : APARECIDO DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Vice-Presidente

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001289-84.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ROENTGEN S/C LTDA, às fls. 388/408, da r. decisão monocrática

(fls. 383).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 432/434.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 383).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

2002.61.08.001289-7/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ROENTGEN S/C LTDA

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005172-33.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GUARANY IND/ E COM/ LTDA., às fls. 570/596, da r. decisão

monocrática (fls. 536/538).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 602/604

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

2002.61.10.005172-6/SP

APELANTE : GUARANY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO GODOI WANDERLEY

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 536/538).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038414-58.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.038414-6/SP

APELANTE : MACRO ROLL IND/ MECANICA DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : EDNA MARIA DE CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal,

interposto por MACRO ROLL INDÚSTRIA MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA. contra acórdão desta Corte

Regional que reconheceu a liquidez e certeza da CDA, fixando a multa moratória em 40% (quarenta por cento).

Pugna a recorrente pela redução da multa de mora para 20% (vinte por cento) considerando o caráter confiscatório

do percentual determinado pelo decisium. Aponta ocorrência de dissenso pretoriano na exegese dos dispositivos

pertinentes à matéria com julgados do STJ.

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, eis que no que pertine ao alegado dissenso pretoriano, cumpre

ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça exige a adequada comprovação e demonstração da alegada

divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos:

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

 

 In casu, restou indemonstrado dissenso pretoriano com o necessário cotejo analítico entre eventuais teses tidas

por divergentes por intermédio de indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou assemelhar os casos

confrontados, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Não basta, pois, a simples transcrição de ementas, conforme já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a

condução ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem.

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo.

Súmula 211/STJ.

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de

certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a

decisão divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto,

nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas,

deixando de realizar o necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou

demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado.

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ).

5. Agravo regimental improvido."(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos)

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO INVOCADO. OMISSÃO

ALEGADA QUANTO A NÃO APRECIAÇÃO DE ARESTO PARADIGMA QUE DEVE SER AFASTADA.

INTERESSADO : ANTHERO MACHADO NETO e outro

: GUISELA DE BARROS MERTENS MACHADO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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MANUTENÇÃO DO DECISUM AGRAVADO.

1 - A divergência jurisprudencial invocada deve ser demonstrada nos moldes da orientação preconizada pelo

artigo 266, § 1º, em harmonia com o art. 255 e §§, todos do RISTJ, visto que estes exigem o cotejo analítico das

teses dissidentes, não se aperfeiçoando pela simples transcrição de ementas semelhantes à hipótese dos autos.

2 - Inocorrência de omissão quanto à análise do REsp nº 3.346-0/PR, apresentado para confronto, eis que foi

explicitamente referido pelo Relator.3 - Agravo regimental improvido." (AgRgEREsp 147.833/DF, Relator

Ministro José Delgado, Corte Especial, in DJ 17/12/99 - nossos os grifos).

 

Ademais, não foi observada a formalidade prevista no artigo 255 do Regimento Interno do STJ:

 

"O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente, e recebido

no efeito devolutivo.

§ 1º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da

Constituição, será feita:

a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes,permitida a declaração de

autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

b) pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados.

§ 2º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

§ 3º São repositórios oficiais de jurisprudência, para o fim do § 1º, b, desteartigo, a Revista Trimestral de

Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,a Revista do Superior Tribunal de Justiça e a Revista do Tribunal

Federal de Recursos, e, autorizados ou credenciados, os habilitados na forma do art. 134 e seu parágrafo único

deste Regimento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006370-44.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por HABIL CONSULTORIA S/C LTDA E OUTROS, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário que em sede de

embargos à execução fiscal, reconheceu a legitimidade passiva de sócio cujo nome consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 557 do

CPC e 135 e 202 do CTN, ao argumento de que o mero inadimplemento da obrigação não configura causa

2003.03.99.006370-6/SP

APELANTE : HABIL CONSULTOIRA S/C LTDA e outros

: CESAR ROBERTO CARVALHO

: VERA LUCIA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00080-5 A Vr LIMEIRA/SP
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suficiente para caracterizar responsabilidade subsidiária de sócio, além de ser ônus do exeqüente demonstrar a

ocorrência das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. Pugna, mais pela nulidade do título executivo, à ausência

de requisitos formais com a inversão dos ônus de sucumbência.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão não merece trânsito. 

 

Inocorre a suscitada violação ao art. 557 do CPC, vez que reapreciada pelo colegiado a matéria decidida

monocraticamente, conforme mais assente jurisprudência do C. STJ:

 

"Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo Órgão Colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, DJe 02/03/2009).

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. A reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de agravo regimental, supera eventual

violação ao princípio da colegialidade.(...)" (AgRg no REsp 1050290/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal pelo relator do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. Com a interposição do agravo regimental fica superada eventual violação ao princípio da colegialidade, em

razão da reapreciação da matéria pelo órgão colegiado.(...)" (AgRg no REsp 1120946/RS, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. O julgamento do recurso especial conforme o art. 557, § 1º-A, do CPC não ofende os princípios da

colegialidade, do contraditório e da ampla defesa, se observados os requisitos recursais de admissibilidade, os

enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante do STJ.

2. "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 02.03.2009).(...)" (AgRg no REsp 868.944/CE, Rel.

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado

em 01/09/2011, DJe 12/09/2011).

"(...)

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio

essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há

necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-

lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido." (REsp 789.025/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJ 11/06/2007, p. 271).

 

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se
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a execução contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Por fim, verifica-se que a irresignação relativa à regularidade da Certidão de Dívida Ativa demandaria o reexame

do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da súmula nº 07 do STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes ao ônus da prova e à

regularidade da CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos

termos da Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

 

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. OMISSÃO. ART. 333

DO CPC. PREJUÍZO NÃO COMPROVADO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSÍVEL. SÚMULA N. 7/STJ. I. O STJ recebe o quadro probatório tal como delineado pelo Tribunal

estadual e o reexame de provas encontra o óbice da Súmula n. 7 desta Corte. II. Embargos de declaração

acolhidos em parte para aclarar omissão, mas sem efeito modificativo da decisão embargada. (Quarta Turma,

EDcl no Ag 953696/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, julgado em 21/02/2008, DJe 17/03/2008).

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. REEXAME DOS REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. LEGALIDADE DO ENCARGO DO

DL 1.025/69. 1. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-

probatório pelo STJ, o que sofre a obstância da Súmula 07. Precedentes: Ag 903.455/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

1ª Turma, DJ de 16/10/2008; AgResp 1.058.947/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 25/8/2008; Resp

699.406/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 3/3/2008; Resp 603.380/CE, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 16/3/2007. 2. a 4. omissis. 5. Agravo regimental não

provido. (AgRg no Ag nº 1.082.649/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 08/06/2009).

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Publique-se.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059779-37.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por WALTER SOBOLL e LEONARDO CONVERSANI FILHO, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que reconheceu a legalidade do redirecionamento da execução fiscal aos sócios em face da existência

de indícios de dissolução irregular da sociedade.

Sustentam os recorrentes que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas no art. 135 do

CTN eis que o mero inadimplemento do tributo não constitui causa suficiente ao redirecionamento da execução à

pessoa dos sócios.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que a análise dos

requisitos necessários ao redirecionamento da execução importa em reexame do conjunto fático-probatório,

vedado em sede de recurso especial, ex vi da Súmula 07 do STJ.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº 1.265.124/SP, submetido à

sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

2003.61.82.059779-1/SP

APELANTE : WALTER SOBOLL e outro

: LEONARDO CONVERSANI FILHO

ADVOGADO : LUCILLA PINTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CENTRAL DE REGISTROS S/A
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consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Ademais, nos termos da Súmula 435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

Assim, o acórdão impugnado harmoniza-se com a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça,

atraindo a incidência da Súmula 83 do STJ: 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2004.03.00.073311-0/SP

AGRAVANTE : FLAVIO BAPTISTA DE SANTANNA

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS CARON

CODINOME : FLAVIO BAPTISTA DE SANT ANNA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FERRASA ENGENHARIA LTDA e outros

: NEWTON CARLOS CALVO FERRATO

: SERGIO ANTONIO MAZITELI
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DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FLÁVIO BAPTISTA DE SANT ANNA, às fls. 407/425, da r.

decisão monocrática (fls. 401/403).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 401/403).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 04.00.00142-4 1 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     980/1303



Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073312-48.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FERRASA ENGENHARIA LTDA. E OUTRO, às fls. 393/412, da r.

decisão monocrática (fls. 387/389).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 416/419.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 387/389).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

2004.03.00.073312-2/SP

AGRAVANTE : FERRASA ENGENHARIA LTDA e outro

: NEWTON CARLOS CALVO FERRATO

ADVOGADO : CELSO MAZITELI JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FLAVIO BAPTISTA DE SANTANNA e outro

: SERGIO ANTONIO MAZITELI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 04.00.00142-4 1 Vr OLIMPIA/SP
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o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031441-71.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RESIDENCIAL MARAJOARA II - EDIFÍCIO JAVAÉ

CONDOMÍNIO, às fls. 623/634, da r. decisão monocrática (fls. 607/611).

2004.61.00.031441-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RESIDENCIAL MARAJOARA II - EDIFICIO JAVAE CONDOMINIO

ADVOGADO : DOUGLAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00314417120044036100 23 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     982/1303



 

Ofertadas contrarrazões às fls. 639/642

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 607/611).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015234-60.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes sobre o PIS e a COFINS, em

face da ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Rediscussão fática inadmissível,

Súmula 07, E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 471/493, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento às apelações e à remessa oficial, por entender

que faz jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, relativamente ao IPI e

ao Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN, bem assim que no

tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do cumprimento dos

requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS quando do desembaraço

aduaneiro - aduzindo especificamente:

a) Preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao art. 535, II, do CPC, relativamente aos

artigos 20, §§ 3º, 4º e 21, do CPC; 

b) Violação aos arts. 9º e 14, do CTN, uma vez que o v. aresto recorrido condicionou a concessão da imunidade ao

cumprimento do disposto no § 6º, do art. 55, da Lei 8.212/91, desconsiderados, os certificados emitidos pelo

CNAS, bem assim que as mercadorias importadas integrarão o patrimônio da entidade beneficente e serão

utilizadas na consecução de seus fins sociais; 

c) Divergência jurisprudencial quanto à aplicação conferida ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o v. aresto

atacado entendeu que os declaratórios opostos pela Recorrente, eram infringentes, sem, contudo, sanar a omissão

apontada. Ao passo que o v. acórdão do REsp 417.012/SP, norteador do pedido de modificação, entende que se o

Tribunal a quo deixar de apreciar aspectos jurídicos relevantes para o deslinde da questão, caberá à parte

prejudicada opor embargos de declaração, viabilizando-se a via recursal excepcional; 

d) Dissídio jurisprudencial quanto à necessidade de cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91

para concessão da imunidade às entidades de assistência social, relativamente ao PIS e à COFINS incidentes sobre

a importação de mercadorias utilizadas na consecução de seus fins sociais. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 553/555, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso excepcional, uma

vez que o v. aresto encontra-se amparado em regular aplicação da legislação pertinente, além de estar afinado à

jurisprudência de nossos Tribunais.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 7 do C.

STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

2005.61.00.015234-0/SP

APELANTE : FUNDACAO ZERBINI

ADVOGADO : ESDRAS GOMES AGUIAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015234-60.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RE particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes PIS e COFINS, em face da

ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Acórdão do E. STF no sentido da

inexistência de Repercussão Geral, por se tratar de matéria infraconstitucional: Inadmissibilidade. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 508/538, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento às apelações e à remessa oficial, por

entender que faz jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal,

relativamente ao IPI e ao Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN,

bem assim que no tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do

cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS

quando do desembaraço aduaneiro - aduzindo especificamente: 

a) Violação aos arts. 150, VI, "c" e 195, § 7º, da Constituição Federal, uma vez que doutrina e jurisprudência já

firmaram entendimento no sentido de que os requisitos para a concessão da imunidade às entidades de assistência

social, serão os mesmos para os dois dispositivos, não havendo razão para distinção aplicada pelo v. aresto

recorrido entre impostos e contribuições destinadas à seguridade social.

Contrarrazões ofertadas a fls. 556/566, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento, bem

assim descabimento do recurso por pretender a recorrente o reexame de provas, vedado pela Súmula 279, do E.

STF.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos, da Suprema Corte, deste teor:

 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Imunidade tributária. Entidade beneficente de assistência social.

Requisitos legais. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto o preenchimento

dos requisitos impostos pelo art. 55 da Lei 8.212/1991, aptos a caracterizar pessoa jurídica como entidade

beneficente de assistência social, para efeitos de reconhecimento de imunidade tributária, versa sobre tema

infraconstitucional."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

2005.61.00.015234-0/SP

APELANTE : FUNDACAO ZERBINI

ADVOGADO : ESDRAS GOMES AGUIAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-20.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por IRINEU STRIPARI, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas

a e c, da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que concluiu pela legitimidade

passiva de sócio cujo nome consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no artigo 135 do

CTN, ao argumento de que o mero inadimplemento da obrigação não configura causa suficiente para configurar a

responsabilidade subsidiária de sócio.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

A questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução

contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

2005.61.17.003354-4/SP

APELANTE : IRINEU STRIPARI

ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO DE JAU

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103977-76.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. não

admitido (Súmula 281, STF)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAMAPUÃ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C

LTDA e DARCI BATISTA, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos, fls.

133/135, que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. Opostos

embargos declaratórios, foram rejeitados pela Sexta Turma deste Tribunal.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 239/245.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não de

esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, uma vez que, não obstante a oposição

dos embargos declaratórios, a decisão monocrática não foi impugnada pelo correspondente agravo. Nesse sentido

é o teor do disposto na Súmula 281, do STF, aplicável também ao recurso especial, bem como a jurisprudência do

E. STJ:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

2006.03.00.103977-5/SP

AGRAVANTE : CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros

: FABIO SGARZI BATISTA

: DARCI BATISTA

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANA CRISTINA GRASSI TAMISO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 97.00.00004-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA,

INTEGRADA, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, POR DECISÃO COLEGIADA. AUSÊNCIA DE

EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF POR APLICAÇÃO ANALÓGICA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Em face da necessidade de exaurimento das instâncias - pressuposto recursal de admissibilidade a que se

submete o recurso especial - é inviável a abertura desta via recursal quando a apelação foi julgada por decisão

monocrática do relator e, como tal, sujeitava-se a recurso interno para o órgão colegiado do Tribunal de origem,

mesmo após a rejeição dos embargos de declaração pelo colegiado. Inteligência da Súmula 281 do STF, por

aplicação analógica.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 203909 / SP; Relator: Ministro Mauro Campbell Marques; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Julgamento: 25/09/2012; Publicação: DJe 28/09/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE, ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017392-54.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes sobre o PIS e a COFINS, em

face da ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Rediscussão fática inadmissível,

Súmula 07, E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 456/478, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento às apelações e à remessa oficial, por entender

que faz jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, relativamente ao IPI e

ao Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN, bem assim que no

tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do cumprimento dos

requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS quando do desembaraço

aduaneiro - aduzindo especificamente:

a) Preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao art. 535, II, do CPC, relativamente aos

artigos 20, §§ 3º e 4º e 21, do CPC; 

b) Violação aos arts. 9º e 14, do CTN, uma vez que o v. aresto recorrido condicionou a concessão da imunidade ao

cumprimento do disposto no § 6º, do art. 55, da Lei 8.212/91, desconsiderados, os certificados emitidos pelo

CNAS, bem assim que as mercadorias importadas integrarão o patrimônio da entidade beneficente e serão

utilizadas na consecução de seus fins sociais; 

c) Divergência jurisprudencial quanto à aplicação conferida ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o v. aresto

atacado entendeu que os declaratórios opostos pela Recorrente, eram infringentes, sem, contudo, sanar a omissão

2006.61.00.017392-0/SP

APELANTE : FUNDACAO ZERBINI

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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apontada. Ao passo que o v. acórdão do REsp 417.012/SP, norteador do pedido de modificação, entende que se o

Tribunal a quo deixar de apreciar aspectos jurídicos relevantes para o deslinde da questão, caberá à parte

prejudicada opor embargos de declaração, viabilizando-se a via recursal excepcional; 

d) Dissídio jurisprudencial quanto à necessidade de cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91

para concessão da imunidade às entidades de assistência social, relativamente ao PIS e à COFINS incidentes sobre

a importação de mercadorias utilizadas na consecução de seus fins sociais. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 537/539, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso excepcional, uma

vez que o v. aresto encontra-se amparado em regular aplicação da legislação pertinente, além de estar afinado à

jurisprudência de nossos Tribunais.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 7 do C.

STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017392-54.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RE particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes PIS e COFINS, em face da

ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Acórdão do E. STF no sentido da

inexistência de Repercussão Geral, por se tratar de matéria infraconstitucional: Inadmissibilidade. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 492/522, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento às apelações e à remessa oficial, por

entender que faz jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal,

relativamente ao IPI e ao Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN,

bem assim que no tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do

cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS

quando do desembaraço aduaneiro - aduzindo especificamente:

a) Violação aos arts. 150, VI, "c" e 195, § 7º, da Constituição Federal, uma vez que doutrina e jurisprudência já

firmaram entendimento no sentido de que os requisitos para a concessão da imunidade às entidades de assistência

social, serão os mesmos para os dois dispositivos, não havendo razão para distinção aplicada pelo v. aresto

recorrido entre impostos e contribuições destinadas à seguridade social.

2006.61.00.017392-0/SP

APELANTE : FUNDACAO ZERBINI

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Contrarrazões ofertadas a fls. 540/550, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento, bem

assim descabimento do recurso por pretender a recorrente o reexame de provas, vedado pela Súmula 279, do E.

STF.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos, da Suprema Corte, deste teor:

 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Imunidade tributária. Entidade beneficente de assistência social.

Requisitos legais. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto o preenchimento

dos requisitos impostos pelo art. 55 da Lei 8.212/1991, aptos a caracterizar pessoa jurídica como entidade

beneficente de assistência social, para efeitos de reconhecimento de imunidade tributária, versa sobre tema

infraconstitucional."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: REsp particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes sobre o PIS e a COFINS, em

face da ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Rediscussão fática inadmissível,

Súmula 07, E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 553/575, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento às apelações e à remessa oficial, por entender

que faz jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, relativamente ao IPI e

ao Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN, bem assim que no

tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do cumprimento dos

requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS quando do desembaraço

aduaneiro - aduzindo especificamente:

a) Preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao art. 535, II, do CPC, relativamente aos

artigos 20, §§ 3º e 4º e 21, do CPC;

b) Violação aos arts. 9º e 14, do CTN, uma vez que o v. aresto recorrido condicionou a concessão da imunidade ao

cumprimento do disposto no § 6º, do art. 55, da Lei 8.212/91, desconsiderados, os certificados emitidos pelo

CNAS, bem assim que as mercadorias importadas integrarão o patrimônio da entidade beneficente e serão
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utilizadas na consecução de seus fins sociais;

c) Divergência jurisprudencial quanto à aplicação conferida ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o v. aresto

atacado entendeu que os declaratórios opostos pela Recorrente, eram infringentes, sem, contudo, sanar a omissão

apontada. Ao passo que o v. acórdão do REsp 417.012/SP, norteador do pedido de modificação, entende que se o

Tribunal a quo deixar de apreciar aspectos jurídicos relevantes para o deslinde da questão, caberá à parte

prejudicada opor embargos de declaração, viabilizando-se a via recursal excepcional;

d) Dissídio jurisprudencial quanto à necessidade de cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91

para concessão da imunidade às entidades de assistência social, relativamente ao PIS e à COFINS incidentes sobre

a importação de mercadorias utilizadas na consecução de seus fins sociais.

Contrarrazões ofertadas a fls. 638/640, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso excepcional, uma

vez que o v. aresto encontra-se amparado em regular aplicação da legislação pertinente, além de estar afinado à

jurisprudência de nossos Tribunais.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 7 do C.

STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: RE particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes PIS e COFINS, em face da

ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Acórdão do E. STF no sentido da

inexistência de Repercussão Geral, por se tratar de matéria infraconstitucional: Inadmissibilidade. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 590/620, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento às apelações e à remessa oficial, por

entender que faz jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal,

relativamente ao IPI e ao Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN,

bem assim que no tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do

cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS

quando do desembaraço aduaneiro - aduzindo especificamente: 

a) Violação aos arts. 150, VI, "c" e 195, § 7º, da Constituição Federal, uma vez que doutrina e jurisprudência já
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firmaram entendimento no sentido de que os requisitos para a concessão da imunidade às entidades de assistência

social, serão os mesmos para os dois dispositivos, não havendo razão para distinção aplicada pelo v. aresto

recorrido entre impostos e contribuições destinadas à seguridade social.

Contrarrazões ofertadas a fls. 641/651, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento, bem

assim descabimento do recurso por pretender a recorrente o reexame de provas, vedado pela Súmula 279, do E.

STF.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos, da Suprema Corte, deste teor:

 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Imunidade tributária. Entidade beneficente de assistência social.

Requisitos legais. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto o preenchimento

dos requisitos impostos pelo art. 55 da Lei 8.212/1991, aptos a caracterizar pessoa jurídica como entidade

beneficente de assistência social, para efeitos de reconhecimento de imunidade tributária, versa sobre tema

infraconstitucional."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: REsp particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes sobre o PIS e a COFINS, em

face da ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Rediscussão fática inadmissível,

Súmula 07, E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 552/574, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento às apelações e à remessa oficial, por entender

que faz jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, relativamente ao IPI e

ao Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN, bem assim que no

tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do cumprimento dos

requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS quando do desembaraço

aduaneiro - aduzindo especificamente:

a) Preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao art. 535, II, do CPC, relativamente aos

artigos 20, §§ 3º e 4º e 21, do CPC; 
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b) Violação aos arts. 9º e 14, do CTN, uma vez que o v. aresto recorrido condicionou a concessão da imunidade ao

cumprimento do disposto no § 6º, do art. 55, da Lei 8.212/91, desconsiderados os certificados emitidos pelo

CNAS, bem assim que as mercadorias importadas integrarão o patrimônio da entidade beneficente e serão

utilizadas na consecução de seus fins sociais; 

c) Divergência jurisprudencial quanto à aplicação conferida ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o v. aresto

atacado entendeu que os declaratórios opostos pela Recorrente, eram infringentes, sem, contudo, sanar a omissão

apontada. Ao passo que o v. acórdão do REsp 417.012/SP, norteador do pedido de modificação, entende que se o

Tribunal a quo deixar de apreciar aspectos jurídicos relevantes para o deslinde da questão caberá à parte

prejudicada opor embargos de declaração, viabilizando-se a via recursal excepcional; 

d) Dissídio jurisprudencial quanto à necessidade de cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91

para concessão da imunidade às entidades de assistência social, relativamente ao PIS e à COFINS incidentes sobre

a importação de mercadorias utilizadas na consecução de seus fins sociais. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 635/637, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso, uma vez que o v.

Acórdão encontra-se amparado em regular aplicação da legislação pertinente, além de estar afinado à

jurisprudência de nossos Tribunais.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 7 do C.

STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: RE particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes PIS e COFINS, em face da

ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Acórdão do E. STF no sentido da

inexistência de Repercussão Geral, por se tratar de matéria infraconstitucional: Inadmissibilidade. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 589/619, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento às apelações e à remessa oficial, por

entender que faz jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal,

relativamente ao IPI e ao Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN,

bem assim que no tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do
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cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS

quando do desembaraço aduaneiro - aduzindo especificamente: 

a) Violação aos arts. 150, VI, "c" e 195, § 7º, da Constituição Federal, uma vez que doutrina e jurisprudência já

firmaram entendimento no sentido de que os requisitos para a concessão da imunidade às entidades de assistência

social, serão os mesmos para os dois dispositivos, não havendo razão para distinção aplicada pelo v. aresto

recorrido entre impostos e contribuições destinadas à seguridade social.

Contrarrazões ofertadas a fls. 638/648, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento, bem

assim descabimento do recurso por pretender a recorrente o reexame de provas, vedado pela Súmula 279, do E.

STF.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos, da Suprema Corte, deste teor:

 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Imunidade tributária. Entidade beneficente de assistência social.

Requisitos legais. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto o preenchimento

dos requisitos impostos pelo art. 55 da Lei 8.212/1991, aptos a caracterizar pessoa jurídica como entidade

beneficente de assistência social, para efeitos de reconhecimento de imunidade tributária, versa sobre tema

infraconstitucional."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: REsp particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes sobre o PIS e a COFINS, em

face da ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Rediscussão fática inadmissível,

Súmula 07, E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 779/815, em face da UNIÃO, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, negou provimento às apelações e à remessa oficial, por entender que faz

jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, relativamente ao IPI e ao

Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN, bem assim que no

tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do cumprimento dos

requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS quando do desembaraço

aduaneiro - aduzindo especificamente:
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a) Preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao art. 535, II, do CPC, relativamente aos

artigos 20, §§ 3º, 4º e 21, do CPC; 

b)Violação aos arts. 9º e 14, do CTN, uma vez que o v. aresto recorrido condicionou a concessão da imunidade ao

cumprimento do disposto no § 6º, do art. 55, da Lei 8.212/91, desconsiderados os certificados emitidos pelo

CNAS, bem assim que as mercadorias importadas integrarão o patrimônio da entidade beneficente e serão

utilizadas na consecução de seus fins sociais; 

c) Divergência jurisprudencial quanto à aplicação conferida ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o v. aresto

atacado entendeu que os declaratórios opostos pela Recorrente, eram infringentes, sem, contudo, sanar a omissão

apontada. Ao passo que o v. acórdão do REsp 417.012/SP, norteador do pedido de modificação, entende que se o

Tribunal a quo deixar de apreciar aspectos jurídicos relevantes para o deslinde da questão, caberá à parte

prejudicada opor embargos de declaração, viabilizando-se a via recursal excepcional; 

d) Dissídio jurisprudencial quanto à necessidade de cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91

para concessão da imunidade às entidades de assistência social, relativamente ao PIS e à COFINS incidentes sobre

a importação de mercadorias utilizadas na consecução de seus fins sociais. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 862/864, onde suscitada a preliminar de descabimento do recurso excepcional, uma

vez que o v. aresto recorrido encontra-se amparado em regular aplicação da legislação pertinente, além de estar

afinado à jurisprudência de nossos Tribunais. 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 7 do C.

STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: RE particular - Acórdão que, reconhece, no desembaraço aduaneiro, a imunidade prevista no art. 150,

VI, "c", afastada a incidência do IPI e do Imposto de Importação, por considerar preenchidos os requisitos do

art. 14 do CTN, e não reconhece a imunidade prevista no art. 195, § 7º, incidentes PIS e COFINS, em face da

ausência do cumprimento das exigências do art. 55 da Lei nº 8.212/91 - Acórdão do E. STF no sentido da

inexistência de Repercussão Geral, por se tratar de matéria infraconstitucional: Inadmissibilidade. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela FUNDAÇÃO ZERBINI, a fls. 816/846, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento às apelações e à remessa oficial, por

entender que faz jus a recorrida à imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal,

relativamente ao IPI e ao Imposto de Importação, suficientemente, comprovados os requisitos do art. 14, do CTN,
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bem assim que no tocante à imunidade de que trata o art. 195, § 7º, da Carta Política, ausente comprovação do

cumprimento dos requisitos do art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual incidentes, PIS e COFINS

quando do desembaraço aduaneiro - aduzindo especificamente: 

a) Violação aos arts. 146, 150, VI, "c" e 195, § 7º, da Constituição Federal, uma vez que doutrina e jurisprudência

já firmaram entendimento no sentido de que os requisitos para a concessão da imunidade às entidades de

assistência social, serão os mesmos para os dois dispositivos, não havendo razão para distinção aplicada pelo v.

aresto recorrido entre impostos e contribuições destinadas à seguridade social.

Contrarrazões ofertadas a fls. 865/875, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento, bem

assim descabimento do recurso por pretender a recorrente o reexame de provas, vedado pela Súmula 279, do E.

STF. . 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos, da Suprema Corte, deste teor:

 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Imunidade tributária. Entidade beneficente de assistência social.

Requisitos legais. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto o preenchimento

dos requisitos impostos pelo art. 55 da Lei 8.212/1991, aptos a caracterizar pessoa jurídica como entidade

beneficente de assistência social, para efeitos de reconhecimento de imunidade tributária, versa sobre tema

infraconstitucional."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025180-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LIONE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., a fls.

437/494, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, mais, pela

compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 512/522.

 

É o suficiente relatório.

 

2006.61.00.025180-2/SP

APELANTE : LIONE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : BRUNA ELZA LIMA CARNEIRO

NOME ANTERIOR : MG MASTER LTDA

ADVOGADO : ANNA PAOLA LORENZETTI DE CAMILLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025180-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LIONE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., a fls. 402/434,

em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto

nos artigos 458 e 535, ambos do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

No mérito, aduz a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugna, mais, pela

compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título, com acréscimo de juros e correção monetária,

observado o prazo decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 497/511.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto nos artigos 458 e 535, do CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 386, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

2006.61.00.025180-2/SP

APELANTE : LIONE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : BRUNA ELZA LIMA CARNEIRO

NOME ANTERIOR : MG MASTER LTDA

ADVOGADO : ANNA PAOLA LORENZETTI DE CAMILLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Nesse quadro, quanto à alegadas ofensas ao disposto nos artigos 458 e 535, do CPC, de rigor seja negada

admissibilidade ao recurso e, no que tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000978-44.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.000978-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : GR S/A

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato : Embargos de declaração em face de decisão que negou admissibilidade ao Recurso Excepcional

interposto - Legalidade processual inobservada - Não conhecimento dos aclaratórios.

 

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração, interpostos por GR S/A, fls. 1075/1087, em face da decisão de fls.

1069/1070, que negou admissibilidade ao Recurso Especial interposto pela ora Embargante, reconhecendo

inocorrente qualquer ofensa ao art. 535, CPC, e, mais, afirmando a adequação do V. aresto recorrido à orientação

firmada pelo C. STJ em sede de recurso repetitivo relativo em que analisada a obrigatoriedade de comprovação do

indébito tributário em sede de "mandamus", em que se objetive sua compensação.

É o suficiente relatório.

Falece de êxito o intento do polo recorrente, por ausente adequação de sua insurgência ao presente momento

processual.

Com efeito, os decisórios, envolvendo a negativa de admissibilidade aos Recursos Excepcionais, são dotados de

específica recorribilidade, nos termos do artigo 544, CPC, diante do exaurimento da competência desta Vice-

Presidência.

É dizer, se remanesce discórdia do ente recorrente ao desfecho então firmado, deve utilizar-se do mecanismo

processual adequado a tanto, recordando-se que a análise definitiva, quanto ao preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade recursal, a ser realizada pela Superior Instância, cabendo a ela o exame detido das controvérsias

remanescentes, mediante a interposição do cabível recurso.

Ao norte do descabimento dos presentes aclaratórios, o v. entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

alinhado ao Excelso Pretório :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

1. O agravo de instrumento é o único recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso especial

(CPC, art. 544). Desse modo, a oposição de embargos de declaração não interrompe o prazo para a interposição

do agravo de instrumento. Precedentes do STF e do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1341818/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012,

DJe 31/10/2012)

 

"PROCESSO PENAL. DECISÃO DO TRIBUNAL A QUO QUE INADMITE O RECURSO ESPECIAL.

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

1. Este Sodalício firmou entendimento no sentido de que não cabem embargos de declaração contra decisão de

inadmissibilidade do recurso especial. Sendo assim, sua oposição não interrompe o prazo para a interposição do

agravo, único recurso cabível.

2. Interposto tardiamente o agravo de instrumento, é de se declarar a sua intempestividade.

3. Decisão monocrática mantida pelos seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgR-AG 1.340.591/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe de 1.2.2012)

 

"DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 

O agravo de instrumento é intempestivo, porquanto prevalece nesta Corte o entendimento de que os embargos de

declaração opostos da decisão do Presidente do Tribunal de Origem que nega seguimento a recurso

extraordinário, por serem manifestamente incabíveis, não suspendem ou interrompem o prazo para a

interposição de recurso. Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 602.116/RJ AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJe de 26.10.2007)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO ADMITE O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

I- Não cabem embargos de declaração da decisão que não admite o recurso extraordinário.
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II- Recurso incabível não tem o efeito de suspender o prazo recursal.

III- Agravo regimental improvido."

(STF, AI 588.190/RJ AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 8.6.2007)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração de fls. 1075/1087. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007842-98.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FARMASA LABORATORIO AMERICANO DE

FARMACOTERAPIA S/A, a fls. 12.672/12.694, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS e pugnando, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 12.710/12.717.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007842-98.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.007842-2/SP

APELANTE : FARMASA LABORATORIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.007842-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FARMASA LABORATORIO AMERICANO DE

FARMACOTERAPIA S/A, a fls. 12.660/12.667, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos

Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado

especificamente acerca da matéria, notadamente a controvérsia jurisprudencial acerca da constitucionalidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 12.700/12.709.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 12.648, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. PEDIDO

DETERMINADO. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA ULTRA PETITA, RECONHECIDA DE OFÍCIO.

PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE

- Presumem-se verdadeiros os documentos juntados pela Impetrante, cabendo à parte contrária arguir sua

falsidade, nos termos do art. 225, do Código Civil. Preliminar rejeitada.

- Pedido expresso de compensação das quantias recolhidas a maior com prestações vincendas das mesmas

contribuições. Preliminar de impossibilidade jurídica de pedido genérico rejeitada.

- Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

- A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

- A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria pacificada pelo E. STJ que tem decisões

favoráveis e unânimes a respeito e duas Súmulas nº 68 e n º 94.

- Apelação das impetrante provida.

- Apelação da União Federal e remessa oficial providas".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

APELANTE : FARMASA LABORATORIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Ademais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das

Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036266-98.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MAURO ANTONIO FERRI, com fundamento no artigo 105, inciso

III, alínea "a", da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que entendeu legítimo o

redirecionamento da execução fiscal à pessoa de sócio cujo nome consta da CDA.

Sustenta a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida nos artigos 535,

183, 302, 334 do CPC, na medida em que a rejeição dos embargos de declaração importou em negativa de

prestação jurisdicional e, consequentemente, na sua nulidade.

No mérito, aponta violação aos artigos 135 e 174 do CTN, ao argumento de que o mero inadimplemento da

obrigação não configura causa suficiente para caracterizar a responsabilidade subsidiária de sócio, ademais de ser

qüinqüenal o prazo prescricional da espécie.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os requisitos extrínsecos de admissibildiade, tenho que a pretensão não merece trânsito,

pois o acórdão impugnado harmoniza-se com a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça,

incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal.

2007.61.82.036266-5/SP

APELANTE : MAURO ANTONIO FERRI

ADVOGADO : ALEXANDRE FELICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

INTERESSADO : IND/ MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA
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"não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida) 

 

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERÍODO DE 2/1977 A

2/1978. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 8/77. REDIRECIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É pacífico na jurisprudência desta Corte que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das contribuições

previdenciárias é trintenário. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das

contribuições sociais e, consequentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN.

2. Não é possível extrair do acórdão proferido pelo Tribunal de origem que o nome do sócio consta da CDA. O

que inviabiliza esse reconhecimento em sede de apelo especial, por ser necessário o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos (Súmula 7/STJ).Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp 1113802/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 27/10/2010)

 

Inocorre, mais violação ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

No mérito, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de que se

a execução contra pessoa jurídica cujo nome de sócio consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi

submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REsp n.º 1.104.900/ES, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033709-59.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE

HIGIENE LTDA., às fls. 381/409, da r. decisão monocrática (fls. 376/378).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 412/415.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 376/378).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

2008.61.00.033709-2/SP

APELANTE :
KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00337095920084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003458-49.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por DISTRIBUIDORA SULVAPE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA., a fls. 280/291, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a interposição do presente recurso (em 17/05/2011, fls. 280),

houve julgamento de Embargos de Declaração, pela C. Turma Julgadora (em 02/02/2012, fls. 307/310).

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do recurso interposto anteriormente ao julgamento dos Declaratórios. Nesse

sentido:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

2008.61.03.003458-9/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA SULVAPE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003458-49.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, a fls. 313/325, em face de DISTRIBUIDORA

SULVAPE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

2008.61.03.003458-9/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA SULVAPE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-35.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A e outros, a

fls. 1395/1419, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e pugnando pela compensação do

indébito recolhido a esse título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1437/1446.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

2008.61.26.003228-1/SP

APELANTE : MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A e outros

: COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA

: MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS

ADVOGADO : WERTHER BOTELHO SPAGNOL e outro

: OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00032283520084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-35.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A e outros, a fls.

1380/1394, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

ao disposto no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria, notadamente a

controvérsia jurisprudencial acerca da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1423/1436.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, em sede de Declaratórios, "in verbis", fls. 1377, limpidamente

foram analisados os pontos alvo de discórdia:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO.

1. Caso em que se corrige de ofício o mero erro material contido no julgamento, no que se referiu ao PIS, não

impugnado na espécie, restringindo seu alcance somente à base de cálculo da COFINS.

2. No mais, é manifestamente improcedente o presente recurso, pois não se verifica qualquer vício sanável pela

via dos embargos de declaração, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu pela validade constitucional e legal da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, a qual é

orientada pelo artigo 195, I, b, da Constituição Federal, que não é incompatível com a apuração do tributo como

previsto na legislação específica. O preceito constitucional invocado (artigo 150, I e II, da CF), não invalidam a

tese adotada pelo acórdão embargado, que fez distinção entre receita/faturamento e lucro para afastar a suposta

bi-tributação e ofensa aos princípios da capacidade contributiva e vedação ao confisco.

3. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte da suposição de um indevido exercício

da competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador,

nada impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da

empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado.

Não houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

2008.61.26.003228-1/SP

APELANTE : MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A e outros

: COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA

: MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS

ADVOGADO : WERTHER BOTELHO SPAGNOL e outro

: OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00032283520084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte".

4. Consignou a Turma, também, que "a exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a

alegação de que o respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica,

porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, [...] COFINS devem incidir apenas sobre o

lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro,

seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do [...]

COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos

legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se

confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com [...] COFINS".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada

pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. Assim, se

o acórdão violou os artigos 150, I e II, e 195, I, b, da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em

via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita.

7. Erro material corrigido e embargos declaratórios rejeitados".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ademais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das

Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000793-02.2009.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por TEMPERALHO IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, às fls. 223/244,

da r. decisão monocrática (fls. 207).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 248/251.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 207).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

AGRAVANTE : TEMPERALHO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 02.00.00047-2 1 Vr IBITINGA/SP
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Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. não

admitido (Súmula 281, STF)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos, fls. 293/293v., que julgou prejudicado agravo de

instrumento e lhe negou seguimento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, c.c., artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte, por entender que a decisão impugnada foi substituída por outra, do que decorre a

superveniente carência de interesse processual. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados pela Sexta

Turma deste Tribunal.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 324/327.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não de

esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, uma vez que, não obstante a oposição

dos embargos declaratórios, a decisão monocrática não foi impugnada pelo correspondente agravo. Nesse sentido

é o teor do disposto na Súmula 281, do STF, aplicável também ao recurso especial, bem como a jurisprudência do

E. STJ:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA,

2009.03.00.007426-4/SP

AGRAVANTE : PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA massa falida e outro

: JOSE AUGUSTO DOS REIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 02.00.00003-5 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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INTEGRADA, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, POR DECISÃO COLEGIADA. AUSÊNCIA DE

EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF POR APLICAÇÃO ANALÓGICA. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Em face da necessidade de exaurimento das instâncias - pressuposto recursal de admissibilidade a que se

submete o recurso especial - é inviável a abertura desta via recursal quando a apelação foi julgada por decisão

monocrática do relator e, como tal, sujeitava-se a recurso interno para o órgão colegiado do Tribunal de origem,

mesmo após a rejeição dos embargos de declaração pelo colegiado. Inteligência da Súmula 281 do STF, por

aplicação analógica.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 203909 / SP; Relator: Ministro Mauro Campbell Marques; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Julgamento: 25/09/2012; Publicação: DJe 28/09/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE, ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GREGÓRIO JORDÃO, às fls. 60/84 da r. decisão monocrática (fls.

56/57).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 91/94.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

2009.03.00.008589-4/SP

AGRAVANTE : GREGORIO JORDAO

ADVOGADO : BELMIRO HERNANDEZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 90.00.00010-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 56/57).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

2009.03.00.042295-3/SP

AGRAVANTE : JB COM/ DE METAIS E SUCATAS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.05.002297-0 5 Vr CAMPINAS/SP
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Extrato: Resp privado - Efeito dos Embargos à Execução Fiscal - Artigo 739-A, CPC - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por JB Comércio de Metais e Sucatas Ltda, a fls 227/247, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inaplicabilidade do artigo 739-

A do CPC e a violação aos artigos 1º, 3º, 16, 17, 18, 19, 24, 32, da Lei nº 6.830/80, a fim de que seja atribuído

efeito suspensivo aos embargos à execução. Subsidiariamente, caso tal argumentação seja afastada, alega que

todos os requisitos do artigo 739-A do CPC foram preenchidos, devendo ser atribuído o requerido efeito no caso

em tela.

Contrarrazões às fls 259/262, onde ofertada preliminar de incidência da Súmula nº 07 do STJ.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do Resp nº 1.272.827 - PE), assim se impondo o sobrestamento a

este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543--C, CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC. ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DE OCORRÊNCIA

DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, III, "a", da Constituição Federal de

1988, contra acórdão que considerou inaplicável o art. 739 - A, § 1º, do CPC aos embargos opostos em execução

fiscal (e-STJ fls. 98/103):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

POSSIBILIDADE. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. INAPLICABILIDADE.

1. Agravo de instrumento manejado contra decisão interlocutória que, em sede de Embargos à Execução Fiscal,

recebeu-o apenas no efeito devolutivo, face ao disposto no art. 739-A, § 1º, do CPC;

2. Em que pese uma aparente ausência de previsão da LEF quanto aos efeitos em que os embargos à execução

fiscal devem ser recebidos, uma análise do seu art. 16 permite constatar que, ainda que implicitamente, a

possibilidade da concessão de efeito suspensivo está ali presente. Devidamente regulamentada na LEF a matéria

discutida nos presentes autos, é de ser afastada a aplicação subsidiária do disposto no art. 739 - A, § 1º, do CPC;

3. Agravo de instrumento provido.

Alega a recorrente Fazenda Nacional que houve contrariedade ao art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei n. 11.382/2006, sob o argumento de que, em face da disciplina expressa da Lei n. 6.830/80,

ainda persiste na execução fiscal a necessidade de garantia do juízo para apresentação dos embargos à

execução; contudo, uma vez ajuizados, os embargos não possuem o condão de suspender os atos executivos

imediatamente, dependendo para tal de decisão expressa do juiz a respeito (e-STJ fls. 107/115).

Contra-razões nas e-STJ fls. 122/126.

Recurso regularmente admitido na origem (e-STJ fls. 127).

É o relatório.

Verifica-se que o tema do recurso, apesar de repetitivo no âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi

submetido a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado

pela Resolução STJ n. 8/2008.

Ante o exposto, recebo o recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida pela Primeira

Seção, adotando-se as seguintes providências:

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da Primeira Seção do STJ e aos Presidentes dos

Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução STJ n. 8/2008 e

para os fins neles previstos;

b) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente recurso especial,

consoante preceitua o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n. 8/2008;

c) dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, em quinze dias, nos termos do art. 3º, II, da Resolução

STJ n. 8/2008.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 1º de fevereiro de 2012

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, Relator

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.
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São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Rext privado - Efeito dos Embargos à Execução Fiscal - Artigo 739-A, CPC - análise de legislação

infraconstitucional - ofensa reflexa - inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por JB Comércio de Metais e Sucatas Ltda, a fls 239/247, em face

da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a existência de repercussão

geral, a inconstitucionalidade do artigo 739-A do CPC e a violação aos artigos 5º, incisos XXII e LIV, 60, §4º, da

Constituição Federal, a fim de que seja conferido efeito suspensivo aos embargos à execução.

Contrarrazões às fls 255/258, onde ofertada preliminar de ofensa reflexa à Constituição.

É o suficiente relatório.

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois assim, a afronta

à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar o artigo 739-A,

§1º, do CPC, no que tange à possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, e

isso, é inviável, "in verbis":

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. MATÉRIA ESTRITAMENTE PROCESSUAL. VIOLAÇÃO REFLEXA À

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS INCISOS LIV E LV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSUBSISTÊNCIA. 1. Questão restrita ao âmbito infraconstitucional, que não

enseja apreciação em recurso extraordinário. 2. No caso, a jurisdição foi prestada de forma completa, embora

em sentido contrário aos interesses da parte recorrente, o que não caracteriza cerceamento de defesa. 3. Agravo

regimental desprovido.

(AI 844142 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-182 DIVULG

21-09-2011 PUBLIC 22-09-2011 EMENT VOL-02592-03 PP-00458)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012095-61.2009.4.03.6100/SP
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AGRAVANTE : JB COM/ DE METAIS E SUCATAS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.05.002297-0 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA E FILIA(L)(IS), a fls. 693/733,

em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto

no artigo 535, CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que,

devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria, notadamente a controvérsia

jurisprudencial existente no âmbito do E. STF.

 

No mérito, sustenta a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugna, a final,

pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 773/782.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

 

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 675, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

 

2009.61.00.012095-2/SP

APELANTE : BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA e filia(l)(is)

: BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA

: GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA

APELANTE : BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA

: GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00120956120094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ademais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das

Súmulas 68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Nesse quadro, quanto à alegada preliminar de nulidade, de rigor seja negada admissibilidade ao recurso e, no que

tange ao mérito, impõe-se seja o mesmo prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012095-61.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA E FILIA(L)(IS), a fls.

734/763, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando pela

compensação do indébito recolhido a esse título.

 

2009.61.00.012095-2/SP

APELANTE : BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA e filia(l)(is)

: BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA

: GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA

APELANTE : BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA

: GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00120956120094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões ofertadas a fls. 783/791.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 574706), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"69 - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000352-29.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt privado - Multa artigo 557, § 2º CPC- não-recolhimento - RExt não conhecido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por METAP COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA. - EPP, a fls.

241/262, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que manteve a decisão monocrática

denegatória de seguimento da apelação da Impetrante objetivando ter assegurado o direito de deduzir valores

relativos à CSLL da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, bem como autorizada a compensação do montante

indevidamente recolhido, ante a inconstitucionalidade e ilegalidade do 1º, da Lei n.º 9.316/96. Outrossim,

condenou a agravante à multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

Aduz especificamente a contrariedade aos artigos 146, inciso III, alínea "a" e 153, inciso III, da Constituição

Federal. Relativamente à aplicação da multa de 1%, sustenta que não realizou o depósito, pois inexistente

entendimento pacificado sobre a matéria, o que é comprovado pelo reconhecimento de sua repercussão geral e,

caso não dado seguimento ao recurso, seja, então, efetuada a análise do caso concreto à luz do artigo 5º, inciso

XXXV, da constituição Federal, que terá sua vigência negada.

Contrarrazões ofertadas a fls. 220/229, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

O v. acórdão, ao rejeitar o agravo regimental, aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil. Verifica-se que o recorrente, quando da interposição do

Recurso Extraordinário, não comprovou o recolhimento do valor relativo à sanção aplicada, o que impede seu

conhecimento pelo Supremo Tribunal Federal, por ausência de pressuposto essencial:

2010.60.00.000352-2/MS

APELANTE : METAP COM/ DE SUCATAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00003522920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Jurisprudência assentada. Súmula 339. Não pode o

Judiciário, sob o pálio da isonomia, equiparar vencimentos de servidores sem previsão legal específica. 2.

RECURSO. Embargos de declaração. Multa aplicada em agravo regimental. Art. 557, § 2º, do CPC. Depósito

não efetuado pelo beneficiário da justiça gratuita. Não satisfação da condição para interposição de recurso.

Embargos não conhecidos. Precedente. Aplica-se ao beneficiário da justiça gratuita a exigência de comprovação

do depósito da multa de que trata o § 2º do art. 557 do CPC. 

(RE n.º 286.512/CE, Relator Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 26.09.2009, DJe 19.06.2009)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-10.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por IRAMAIA AGROPECUÁRIA LTDA., às fls. 372/416, da r. decisão

monocrática (fls. 369/370).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 422/424.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 369/370).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

2010.61.00.000288-0/SP

APELANTE : IRAMAIA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : DANIELA TIEMI AKIBA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00002881020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1019/1303



razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005172-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado- Agravo de Instrumento - recebimento de apelação em seu efeito devolutivo - apelos

julgados neste Tribunal - substutividade da tutela jurisdicional: recurso prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL -

2011.03.00.005172-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA INDL/ ABEMI

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052048720104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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ABEMI, a fls. 699/727, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual deu provimento

a agravo legal contra decisão que, nos autos de mandado de segurança impetrado a fim de afastar o Fator

Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição ao SAT, recebeu o apelo fazendário apenas no efeito

devolutivo. Aduz especificamente, além do dissídio jurisprudencial sobre o tema:

a) a violação ao artigo 557, § 1º-A, do CPC, pois o acórdão impugnado manteve decisão monocrática, proferida

com fundamento neste dispositivo legal, sob fundamento de que está de acordo com a jurisprudência pacificada

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, todavia, o artigo mencionado só é aplicável, quando pacífica a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou Tribunal Superior,

b) o desprovimento do recurso por decisão monocrática pode tem como base a jurisprudência do próprio Tribunal,

mas não o seu provimento, como acontece in casu,

c) a possibilidade de concessão de efeito suspensivo ao apelo e a ilegalidade e inconstitucionalidade da

contribuição em questão não tem entendimento uníssono no STJ, de forma a justificar a decisão monocrática

fundada no artigo 557, § 1º-A, do CPC,

d) conforme jurisprudência colacionada, o efeito suspensivo à sentença concessiva de segurança só pode ser

atribuído pelo presidente do Tribunal competente para julgar o recurso.

e) o dissídio jurisprudencial sobre a interpretação dada ao artigo 557, § 1º-A, do CPC,

f) a ausência dos requisitos do artigo 558 do CPC, o fundamento relevante e a lesão grave e de difícil reparação,

que ensejam a concessão do efeito suspensivo.

Contrarrazões ofertadas às fls. 745/772, aonde suscitadas as preliminares de retenção do recurso, a teor do artigo

542, § 3º, do CPC, o embasamento constitucional do voto condutor, que requer a interposição do recurso

extraordinário, inexistente.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que, conforme sistema processual informático, as apelações do Recorrente e da União na ação

originária (nº 0005204-87.2010.403.6100) foram julgadas por este Tribunal, publicado o acórdão em 20/06/2012.

Opostos embargos declaratórios, foram improvidos, em aresto cuja publicação se deu em 27/08/2012. Atualmente,

os autos se encontram na Divisão de Recursos da Vice-Presidência deste Tribunal.

Evidencia-se, dessa forma, que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela

jurisdicional final em relação ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039061-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato. REsp a debater detalhes fáticos de substituição à penhora- Rediscussão vedada pelo sistema -

Inadmissibilidade

 

 

 

Trata-se de Recurso Especial, fls. 271/290, interposto por, a debater o v. decisório BORLEM S/A

EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS de fls. 253/253 verso, não aceitando a solução aqui ofertada, segundo a

2011.03.00.039061-2/SP

AGRAVANTE : BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077004220044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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qual, deferido o pedido da exequente de substituição do bem imóvel indicado à penhora pela penhora dos créditos

decorrentes da ação nº 00.0127049-4 do Juízo Federal da 22ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. (fls.

235)

Contrarrazões ofertadas a fls. 299/303.

É o relatório.

 

Objetivamente revela o feito a vontade recorrente por rediscutir fatos, meandros físicos do processo, o que vedado

pelo sistema, em grau de Recurso Excepcional :

Súmula 07, E. STJ "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial".

Logo, de rigor a inadmissibilidade recursal a tanto, prejudicados demais temas adjacentes.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005123-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato. REsp a debater detalhes fáticos de substituição de bem à penhora - Rediscussão vedada pelo sistema -

Inadmissibilidade

 

 

 

Trata-se de Recurso Especial, fls. 71/104, interposto por CONSTRAN S/A CONSTRUÇÕES E COM, a debater o

v. decisório de fls. 65/68 verso, não aceitando a solução aqui ofertada, segundo a qual mantida a decisão, em sede

de execução fiscal, onde indeferida a substituição de bens penhorados, sendo estes de difícil alienação (fls. 65/68

verso).

Contrarrazões ofertadas a fls. 107/110.

É o relatório.

 

Objetivamente revela o feito a vontade recorrente por rediscutir fatos, meandros físicos do processo, o que vedado

pelo sistema, em grau de Recurso Excepcional :

Súmula 07, E. STJ "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial".

Logo, de rigor a inadmissibilidade recursal a tanto, prejudicados demais temas adjacentes.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2012.03.00.005123-8/SP

AGRAVANTE : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : SILVIO FERNANDES LOPES e outro

: JORGE ALBERTO AUN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00505233620044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20910/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0039088-60.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 499, 522 e 919, todos do CPC e aos artigos 60, 1.080,

1.262, 1.263, 1.280, 1.282 e 1.283, todos do CC, existência de dissídio jurisprudencial - alegação de não

cabimento de Mandado de Segurança por parte do depositário (CEF) para se insurgir contra a determinação de

incidência de juros em sede de depósito judicial, bem como de inobservância dos preceitos referentes aos

depósitos judiciais - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MAKRO Atacadista S.A, fls. 243/268, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, o qual asseverou o cabimento do mandamus impetrado pela CEF, terceiro prejudicado em

seu patrimônio pelo ato judicial, para se insurgir contra a r. decisão do E. Juízo "a quo", a qual determinou a

reposição do crédito dos juros estornados do saldo da conta referente aos depósitos judiciais. 

Aduz a recorrente a ofensa aos artigos 499, 522 e 919, todos do CPC e aos artigos 60, 1.080, 1.262, 1.263, 1.280,

1.282 e 1.283, todos do CC, sustentando o não cabimento do Mandado de Segurança e a inobservância das normas

acerca dos depósitos judiciais.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 314/348.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

1999.03.00.039088-9/SP

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: MAKRO ATACADISTA S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

: JOSE ROBERTO PISANI

No. ORIG. : 91.06.96693-4 8 Vr SAO PAULO/SP
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00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0039088-60.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - suscitada violação ao artigo 5º, XXXVI, CF, ante o estorno indevido dos juros

pela CEF, nos depósitos judiciais - Violação indireta à Constituição Federal - Recurso Extraordinário inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por MAKRO Atacadista S.A, fls. 284/301, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, XXXVI, CF, pois indevido o estorno realizado pela CEF, dos

juros nos depósitos judiciais.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 351/385.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo, situação esta que passa ao largo do campo de

atuação do Excelso Pretório :

 

AI 848963 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min.

CELSO DE MELLO Julgamento: 27/03/2012 Órgão Julgador: Segunda Turma

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - OFENSA

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS EM

QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - SUBSISTÊNCIA AUTÔNOMA DA DECISÃO

- SÚMULA 283/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO. 

- A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. 

- A ausência de efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão

impugnado, não autoriza - ante a falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do

recurso extraordinário. 

- Assentando-se, o acórdão do Tribunal inferior, em vários fundamentos, impõe-se, ao recorrente, o dever de

impugnar todos eles, de maneira necessariamente abrangente, sob pena de, em não o fazendo, sofrer a

conseqüência processual da inadmissibilidade do recurso extraordinário (Súmula 283/STF), eis que a existência

de fundamento inatacado revela-se apta a conferir, à decisão recorrida, condições suficientes para subsistir

autonomamente."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

1999.03.00.039088-9/SP

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: MAKRO ATACADISTA S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

: JOSE ROBERTO PISANI

No. ORIG. : 91.06.96693-4 8 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010891-16.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário do Contribuinte:

a) ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei 9.718/98 - Repercussão Geral julgada favoravelmente ao

contribuinte - Devolução à C. Turma Julgadora, neste aspecto.

b) majoração da alíquota da COFINS através da Lei 9.718/98, artigo 8º - Repercussão Geral já definitivamente

julgada pelo E. STF, contrariamente aos interesses do contribuinte - RE da parte prejudicado, neste ponto.

 

 

 

Vistos etc.

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a)

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ITATIBA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS

LTDA., a fls. 310/329, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos que, em sede de ação

mandamental, afirmou a constitucionalidade das alterações promovidas pela Lei 9.718/98, em atenção a

precedente desta C. Corte Recursal, em sede de Argüição de Inconstitucionalidade. Sustenta, em síntese:

a) a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS na forma do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98;

b) a inconstitucionalidade da majoração de alíquota da COFINS, nos moldes do art. 8º, da Lei 9.718/98.

Sem contrarrazões.

Inadmitido o Recurso (fls. 360/363), a Recorrente interpôs Agravo, devolvido a esta C. Corte Regional para

aplicação do quanto decidido, em sede de Repercussão Geral nos autos do AI 715423 e do RE 585.235 (fls. 385-

verso do apenso).

É o suficiente relatório.

 

Com relação à ampliação da base de cálculo tributária, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio

da Repercussão Geral firmada aos autos do RE 585235, da Suprema Corte, deste teor:

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98".

(STF, RE 585235 QO-RG, Pleno, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG

27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871).

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo favorável ao pólo

recorrente, de rigor o envio do feito à C. Turma Julgadora, para eventual exercício de juízo de retratação, nos

termos do art. 543-B, CPC (o V. aresto de fls. 279/287, adotando entendimento sufragado pelo C. Órgão Especial

desta Corte Regional, em sede de argüição de inconstitucionalidade, assenta a constitucionalidade das

modificações introduzidas pela Lei 9.718/98).

Relativamente à majoração de alíquota, nos termos da peça recursal em prisma, igualmente foi solucionada a

controvérsia, por meio da Repercussão Geral firmada aos autos do AI 715423 (questões de ordem, em substituição

ao RE 601.236), da Suprema Corte, deste teor:

1999.61.05.010891-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ITATIBA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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"QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC. 

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa

pela repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado

traz consigo todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da

conversão dos autos em recurso extraordinário. 

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) -

assunto de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo

Tribunal Federal, em razão da afetação ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR. 

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e

o reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida. 

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional,

aplicam-se igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os

mecanismos previstos nos parágrafos 1º e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à

inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de

recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos de admissibilidade implantados em momento

posterior à interposição do recurso. 

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de

uniformização a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados

anteriormente a 03.05.2007 (e aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento,

retratação e declaração de prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil".

(STF, AI 715423 QO, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 11/06/2008, DJe-167 DIVULG 04-09-2008

PUBLIC 05-09-2008 EMENT VOL-02331-06 PP-0135 ).

Reproduz-se, por oportuno, o quanto decidido nos autos do RE 527.602, expressamente referido pela Corte

Suprema:

"PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal,

é dispensável a disciplina mediante lei complementar. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos

vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno, relator Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes

financeiros estranhos à atividade desenvolvida - Recurso Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha

relatoria".

(STF, RE 527602, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal

Pleno, julgado em 05/08/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009 EMENT VOL-02382-05 PP-

00928 LEXSTF v. 31, n. 372, 2009, p. 209-226).

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, neste aspecto.

Nesse quadro, com relação à majoração de alíquota, de rigor seja julgado prejudicado o recurso e, no que tange à

ampliação da base de cálculo, impõe-se a remessa do feito à C. Turma Julgadora, nos termos do art. 543-B, do

CPC.

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência a causa, nos termos e para os fins do estabelecido pelo art.

543-B, CPC (unicamente no que tange à ampliação da base de cálculo).

Na hipótese de v. retratação, roga-se pelo retorno do feito à Origem.

Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004025-77.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: PIS e COFINS - Lei 9.718/98 - Recurso Extraordinário do Contribuinte - Falta de alegação de

repercussão geral - recurso não admitido.

 

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por AMICI VEICULOS E PEÇAS LTDA., a fls. 198/203, em face

da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade das

modificações introduzidas pela Lei 9.718/98 no que tange às contribuições do PIS e da COFINS.

Contrarrazões ofertadas a fls. 212/214, onde suscitada a preliminar de não-demonstração da repercussão geral da

matéria.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105985-26.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato. REsp a debater detalhes fáticos de nomeação à penhora- Rediscussão vedada pelo sistema -

Inadmissibilidade

 

1999.61.09.004025-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AMICI VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2006.03.00.105985-3/SP

AGRAVANTE : ITACOM VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 05.00.00008-9 A Vr ITAPIRA/SP
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Trata-se de Recurso Especial, fls. 70/78, interposto por ITACOM VEÍCULOS LTDA, a debater o v. decisório de

fls. 50/55 verso, não aceitando a solução aqui ofertada, segundo a qual mantida a decisão, em sede de execução

fiscal, onde rejeitado o bem nomeado à penhora, por tratar-se de bem de difícil comercialização (fls. 17 e 50/55

verso).

Contrarrazões ofertadas a fls. 87/90.

É o relatório.

 

Objetivamente revela o feito a vontade recorrente por rediscutir fatos, meandros físicos do processo, o que vedado

pelo sistema, em grau de Recurso Excepcional :

Súmula 07, E. STJ "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial".

Logo, de rigor a inadmissibilidade recursal a tanto, prejudicados demais temas adjacentes.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009311-15.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Adirce Chesca Vieira e Outros, nos termos do art. 105, inciso III,

alíneas a e c, da Constituição Federal, do v. acórdão que julgou procedente a ação rescisória, improcedente o

pedido de majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte, formulado na ação subjacente, para

aplicação do art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.032/95, e improcedente o pedido do INSS,

consistente na restituição dos valores eventualmente recebidos por força da decisão rescindenda.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2008.03.00.009311-4/SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ADIRCE CHESCA VIEIRA e outros

: CONCEICAO RIBEIRO SIQUEIRA

: JOSEFA MARIA MACHADO

: LUCIA THOMAZ CABRAL

: LUZIA JAYME DE CAMPOS

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RÉU : NILCE DA SILVA VIANA

RÉU : RENE EUGENIA FREITAS BRANDA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

EXCLUIDO : CLEIRI SANTOS DIAS (desistência) e outros

: MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA (desistência)

: NAIR BOTELHO MARQUES (desistência)

No. ORIG. : 1999.61.04.006027-2 Vr SAO PAULO/SP
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O presente recurso é de ser inadmitido.

 

De acordo com a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, não é cabível ação rescisória por violação de literal

dispositivo de lei, quando se trata de matéria controvertida nos Tribunais, na época do julgamento. Entretanto, a

jurisprudência "tanto do STF como do STJ evoluiu de modo a considerar que não se pode admitir que prevaleça

um acórdão que adotou uma interpretação inconstitucional (STF) ou contrária à Lei, conforme interpretada por

seu guardião constitucional (STJ). Assim, nas hipóteses em que, após o julgamento, a jurisprudência, ainda que

vacilante, tiver evoluído para sua pacificação, a rescisória pode ser ajuizada" (AR 3.682/RN, Rel. Min. Nancy

Andrighi, Segunda Seção, julgado em 28/09/2011, DJe 19/10/2011).

 

No caso, não merece prosperar o recurso especial, pois, conforme consta do acórdão recorrido, demonstradas a

violação de literal dispositivo de lei e a reiterada jurisprudência dos Tribunais Superiores.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, no sentido da inaplicabilidade da

majoração da pensão por morte, prevista no art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, aos

benefícios concedidos antes da referida alteração legislativa.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do Recurso Extraordinário

597.389, em que foi reconhecida a existência de Repercussão Geral, ao qual aderiu o Colendo Superior Tribunal

de Justiça. Confira-se:

 

"EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício

previdenciário. Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência.

Inaplicabilidade. 4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de

custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na

Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a

jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e

agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso

extraordinário a que se dá provimento." (RE 597389 QO-RG, Relator: MINISTRO PRESIDENTE, julgado em

22/04/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969 RF v. 105, n.

404, 2009, p. 321-328). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO ART. 75 DA LEI 8.213/91, CONFORME

REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.032/95, AOS BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS. NÃO-

CABIMENTO. ORIENTAÇÃO PLENÁRIA DO STF. PRECEDENTES DO STJ. REGIME DA REPERCUSSÃO

GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. ACOLHIMENTO DA TESE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento no sentido de que a regra contida no art.

75 da Lei 8.213/9, segundo alteração conferida pela Lei 9.032/95, teria incidência imediata, independentemente

da época da ocorrência do fato gerador do benefício (EREsp 273.866/SP, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, DJ 14/3/05). 

2. Contudo, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 415.454/SC e do RE 416.827/SC (DJ

26/10/07), ambos da relatoria do Min. GILMAR MENDES, passou a adotar o posicionamento segundo o qual os

benefícios concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão observar os requisitos e os

percentuais até então estabelecidos. Precedentes. 

3. Desse modo, a terceira Seção desta Corte, ao julgar os Embargos de Divergência no REsp 665.909/SP, em

caso semelhante ao dos presentes autos, aderiu à mencionada tese do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria.

 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(Ag 617.613/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe 11/04/2012) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Expeça-se ofício ao E. Desembargador Federal Presidente desta Corte, em atenção às solicitações de fls. 416, 418,

425 e 432 destes autos.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009311-15.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que julgou procedente a ação rescisória, improcedente o

pedido de majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte, formulado na ação subjacente, para

aplicação do art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.032/95, e improcedente o pedido do INSS,

consistente na restituição dos valores eventualmente recebidos por força da decisão rescindenda.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 876, 884 e 885 do Código Civil, 475-O, inciso II, 480 e 481 do

Código de Processo Civil, e ainda 115, II, da Lei 8.213/91. Alega, ainda que presente a boa-fé, é necessária a

restituição das quantias pagas indevidamente, em atendimento ao princípio da vedação ao locupletamento ilícito.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impossibilidade da

cobrança de devolução das parcelas pagas a maior, em razão da majoração da pensão por morte, prevista no art.

75 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, aos benefícios concedidos antes da referida alteração

legislativa. Confira-se:

 

2008.03.00.009311-4/SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ADIRCE CHESCA VIEIRA e outros

: CONCEICAO RIBEIRO SIQUEIRA

: JOSEFA MARIA MACHADO

: LUCIA THOMAZ CABRAL

: LUZIA JAYME DE CAMPOS

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RÉU : NILCE DA SILVA VIANA

RÉU : RENE EUGENIA FREITAS BRANDA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

EXCLUIDO : CLEIRI SANTOS DIAS (desistência) e outros

: MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA (desistência)

: NAIR BOTELHO MARQUES (desistência)
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AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO. TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA LEI

NOVA MAIS BENÉFICA. NÃO CABIMENTO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A Terceira Seção desta Corte, seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não

é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei nº 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei nº 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, § 5º, da Constituição Federal.

2. Impossibilidade de restituição das parcelas a maior recebidas em razão da majoração do benefício de pensão

por morte tendo em conta os princípios da boa-fé e da irrepetibilidade dos alimentos.

3. Pedido parcialmente procedente.

(AR 4.019/RN, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Expeça-se ofício ao E. Desembargador Federal Presidente desta Corte, em atenção às solicitações de fls. 416, 418,

425 e 432 destes autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009311-15.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da Constituição Federal, do v. acórdão que julgou procedente a ação rescisória,

improcedente o pedido de majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte, formulado na ação

subjacente, para aplicação do art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.032/95, e improcedente o pedido do

INSS, consistente na restituição dos valores eventualmente recebidos por força da decisão rescindenda.

 

2008.03.00.009311-4/SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ADIRCE CHESCA VIEIRA e outros

: CONCEICAO RIBEIRO SIQUEIRA

: JOSEFA MARIA MACHADO

: LUCIA THOMAZ CABRAL

: LUZIA JAYME DE CAMPOS

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RÉU : NILCE DA SILVA VIANA

RÉU : RENE EUGENIA FREITAS BRANDA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

EXCLUIDO : CLEIRI SANTOS DIAS (desistência) e outros

: MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA (desistência)

: NAIR BOTELHO MARQUES (desistência)
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 5º, I e II, e 37 da Constituição Federal. Afirma, ao deixar de aplicar

os arts. 876, 884 e 885 do Código Civil, e 115, II, da Lei 8.213/91, a decisão recorrida acabou por declarar-lhes a

inconstitucionalidade, sem submeter a questão ao Órgão Especial da Corte Julgadora. Aduz, o impedimento à

restituição das parcelas pagas indevidamente pela Autarquia viola os princípios da legalidade e da supremacia do

interesse público.

 

Argüida a repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência dos dispositivos legais indicados pela parte

recorrente ou declarada sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise dos elementos constantes dos autos,

culminando com a improcedência do pedido, segundo convicção do órgão julgador.

 

A alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

A propósito:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE

PELO SEGURADO AO INSS. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ. NATUREZA

ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. A violação constitucional dependente da análise do malferimento de

dispositivo infraconstitucional encerra violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso

extraordinário. 2. O princípio da reserva de plenário não resta violado, nas hipóteses em que a norma em

comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação negada pelo

Tribunal a quo, vale dizer: a controvérsia foi resolvida com a fundamento na interpretação conferida pelo

Tribunal de origem a norma infraconstitucional que disciplina a espécie. Precedentes: AI 808.263-AgR,

Primeira Turma Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 16.09.2011; Rcl. 6944, Pleno, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Dje de

13.08.2010; RE 597.467-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI Dje de 15.06.2011 AI

818.260-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Dje de 16.05.2011, entre outros. 3. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COBRANÇA

DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. CARÁTER ALIMENTAR DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

1. Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de repetição dos valores recebidos de boa-fé

pelo segurado, dado o caráter alimentar das prestações previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts.

115, II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. 2. Hipótese em que, diante do princípio da

irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, deve ser afastada a cobrança dos valores recebidos

indevidamente pelo segurado, a título de aposentadoria por tempo de contribuição." 4. Agravo regimental

desprovido. 

(AI 849529 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 14/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-054 DIVULG 14-03-2012 PUBLIC 15-03-2012, g.n.) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Expeça-se ofício ao E. Desembargador Federal Presidente desta Corte, em atenção às solicitações de fls. 416, 418,

425 e 432 destes autos.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002980-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

às fls. 259/277, da r. decisão monocrática (fls. 240/242).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 280/283.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 240/242).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

2008.03.99.002980-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 03.00.00544-3 A Vr BARUERI/SP
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Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002878-61.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BENEDITO CELSO GALVÃO, às fls. 231/285, da r. decisão

monocrática (fls. 227/228).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 289/292.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

2009.61.10.002878-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BENEDITO CELSO GALVAO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028786120094036110 1 Vr SOROCABA/SP
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outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 227/228).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012669-17.2010.4.03.0000/SP

 
2010.03.00.012669-2/SP
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DECISÃO

Extrato. REsp a debater detalhes fáticos de substituição de bem à penhora - Rediscussão vedada pelo sistema -

Inadmissibilidade

 

 

 

Trata-se de Recurso Especial, fls. 274/281, interposto por PERSICO PIZZAMIGLIO S/A., a debater o v.

decisório de fls. 271/271 verso, não aceitando a solução aqui ofertada, segundo a qual indeferida a substituição da

penhora de maquinário de sua propriedade por outros bens imóveis (fls. 184).

Contrarrazões ofertadas a fls. 291/293.

É o relatório.

 

Objetivamente revela o feito a vontade recorrente por rediscutir fatos, meandros físicos do processo, o que vedado

pelo sistema, em grau de Recurso Excepcional :

Súmula 07, E. STJ "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial".

Logo, de rigor a inadmissibilidade recursal a tanto, prejudicados demais temas adjacentes.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020558-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado interposto sem o exaurimento das vias ordinárias - inadmissibilidade recursal

 

 

AGRAVANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035889320054036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.020558-4/SP

AGRAVANTE : RONDOPAR ENERGIA ACUMULADA LTDA e outros

: TAMARANA METAIS LTDA

: MAXLOG BATERIAS COM/ E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : ELOISA CRISTINA WERDENBERG RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO SILVESTRE FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00210266920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RONDOPAR - ENERGIA ACUMULADA LTDA, MAXLOG -

BATERIAS COMÉRCIO E LOGÍSTICA LTDA. e TAMARANA METAIS LTDA, a fls. 477/519, em face da

UNIÃO, contra r. decisão monocrática (fls. 460/465).

Contrarrazões ofertadas a fls. 523/527, em que veiculada preliminar de inadmissibilidade recursal, à vista do não

esgotamento das vias ordinárias.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o Recurso Especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 460/465). Em seguida, foram opostos Embargos declaratórios (fls. 468/471), que tiveram seu

seguimento obstado por decisão singular (fls. 475).

À vista de que tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não substituí-la, cabível a interposição de

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que as Recorrentes optaram por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias

ordinárias.

Forçoso concluir, destarte, que um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à

orientação posta pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado. 

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024067-87.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.091390-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZACAO DO
EXERCICIO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO SINSEXPRO

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS

APELADO : CARLA CASARI e outros

: CARLOS DE LIMA RIBEIRO

: CLAUDIA MARIA FERREIRA DA SILVA

: JORGE PEREIRA VAZ JUNIOR

: MARCIA LAGROZAM SAMPAIO

: MARIA FERNANDA BARBOSA VIEIRA DE MELLO

: SANDRA ALEXANDRE VASCONCELOS GUIMARAES

: ANGELO IERVOLINO NETO

: EDILSON MORGAN DE CASTRO

: EDISON DANIOTTI

: EDUARDO BARBOSA SAKEMI

: JOSE ALBERTO DE ARRUDA IGNACIO

: JOSE ROBERTO MIRANDA BARBIERI

: MARLI PALMA MARCELINO COLELLA

: NELSON ROBERTO PENTEADO COLNAGHI

: NILO EDSON NASCIMENTO NERY

: SILVIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SILVIA MARINA LABATE BATALHA DE R NETTO

PARTE AUTORA : ENILDO BAPTISTA BARROS

PARTE RE' : MARLI DE FATIMA ALVES e outros

: ANA CLAUDIA RODRIGUES

: ANA ROSA SANTOS PEREIRA

: ANDREIA DE FATIMA M CARREIRA

: MARCO ANTONIO GUERINO

: ROLDAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

: JAYME AUGUSTO DE CARVALHO JUNIOR

: MARIANA DE OLIVEIRA

: SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA

: CHRISTIANE AMADIO SUZANO

: CELIA APARECIDA PALARO

: ELY BATISTA CASTOR

: CLOVIS SIQUEIRA DE MORAES

: DENISE BARRETO DA COSTA

: MARIA ANGELA AUREO SOARES

: MARISA DAS CHAGAS

: ROBERTO TERNER GYORI

: ELIANA M R P MERIGHE

: GISLENE FOGACA PEREIRA
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: JAQUELINE MARTINS DINIZ

: LUCIA APARECIDA BOLDIN DEMETER

: MOACYR M CARDOSO JUNIOR

: PATRICIA PENEDO

: RITA DE CASSIA DA CRUZ SILVA

: VERA LUCIA EBERHARD

: VALDIRENE ASQUINI

: ROSANGELA WOLFARTH

: LILIAN BENEVIDES GARCIA

: SHEILA DA SILVA PEREIRA DOMINGUES

: LUIZA ANGELA SANDOLI

: MARILDA DA SILVA PAIXAO

: EDISON DANIOTTI

: JOSE FELIPE DALBERT MONCORVO

: ANDRE LUIZ DIAS MESQUITA

: ROBERTO DA SILVA GONCALVES

: ROSEMARY BERGAMO VALENZUELA

: ANTONIO ABELHA DO VALLE

: RICARDO C PINHEIRO

: MARIA ANDREIA ROMANINI

: MARCOS ANTONIO ALTHMAN

: SILVANA RIBEIRO DE OLIVEIRA

: JACIRA DE ALMEIDA

: MARIA DAS DORES RODRIGUES

: ANTONIO LOPES MORAES

: JEFERSON VILARDI MARTIN

: MATILDE APARECIDA PAES SILVA

: EDSON BISPO DOS SANTOS

: ROSANA A SILVA

: VALCIA IZABEL ZANCHETTA ALVES

: FLAVIA CRISTINA CAMPOS REIS

: ANGELA MARIA DA SILVA

: MARLENE BORDON CANCIANI

: NELSON A PUSTIGLIONE JUNIOR

: MARIA MARCIA LUZ DE F TOLEDO

: MILTON DE FATIMA NOGUEIRA

: DANIELA TAINO Z SANTOS

: ANA CLAUDIA DE SOUZA

: CRISTIANE FERREIRA PASCHOALINHO

: AFONSO JOSE PINEZI FILHO

: SERGIO TULIO RODRIGUES BUGNO

: RENATA ALEXANDRA CHIUSO AGUIAR DA SILVA

: FATIMA SILVEIRA DE FARIA PINEZI

: ANTONIO ROBERTO MAGALHAES

: APARECIDA DE FATIMA BENEDETTI

: LUIS BOMBONATO FILHO

: LEONICE BENEVENUTO

: MARIA HELENA SHIMOYAMA CRUVINEL

: BRUNO TAKACHI HIRATA

: FATIMA APARECIDA DA SILVA HAYEK

: ROSELAINE APARECIDA NELIS PINTO RODRIGUES

: JULIANA RINALDI

: MESSIAS DONIZETE DA SILVA

: ANTONIO LOPES FILHO
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: JEFERSON FRANCO JOSE

: NOEMIA DA SILVA

: SILVIA REGINA L L L ALCALDE

: ANDRE LUIS CAVALCA ALCALDE

: NORMA APARECIDA BATISTA FANHANI

: ANDREA SOARES PEREIRA

: EUGENIO OLIVEIRA DE CARVALHO

: EUGENIO DENILSON COSTA

: MARIA APARECIDA DA SILVA QUEIROZ

: CINTHIA BAZZARELLO

: OTIS CARVALHO FILHO

: MOISES FERNANDES BORGES

: PAULO SALVADOR FILHO

: ALBERTO DA SILVA

: ALMIR F MELO

: DOUGLAS D DE SOUZA

: DANILO BATISTA

: MONICA GONZALEZ SUAREZ

: KATIA S S TOLEDO

: TANIA ALVES DOS REIS

: WALDIR ALVES DOS SANTOS

: JOSE DIVINO DO NASCIMENTO

: ANGELO ANTONIO DOS SANTOS

: ELISABETH MINIOLLI DOS SANTOS

: ELIZABETE SANTANA SILVA

: ANDRE DE SOUZA NASCIMENTO

: MARIA SOLANGY SOUSA LIMA

: AURO DE MORAES

: EDILEIDE C DA CRUZ

: ATAIR NERY CABRAL JUNIOR

: ELBA CELIA MAGALHAES ALVES

: JOSE OSMAR CARDOSO

: ETHEWALDO BEZERRA JUNIOR

: CLAUDIA M O DA SILVA

: DEIZE ALECIO ANHE DORIA DE ANDRADE

: CLAUDIA DE ARAUJO RIBEIRO RODRIGUES

: SERGIO FRANCISCO DE CARVALHO CHICHE

: NELSON EDUARDO SCHIAVINATO

: RICARDO CURY

: MARGARETE LEMES LOURETO

: SOLANGE MARIA CARLI DELBEN

: SILVIA FRANCOZO CARDIM

: CLEA RODRIGUES FERREIRA

: ALEXANDRE SUNDFELD BARBIN

: CASSIA REGINA DIAS NASCIMENTO

: MARCUS VINICIUS TESTA

: PAULO CESAR BARREIRO HAHON

: ESTELA MARIA LOURENCO LUCAS

: CARLOS ALBERTO LOJUDICE

: IZABEL CRISTINA S PAULON

: SOLANGE APARECIDA B SARRACINI

: ROSELI CRISTINA N ORNELAS

: ROSILENE G CORRAL

: FABIANA DA SILVA PEREIRA BELUCI
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: FERNANDO TEIXEIRA TORRES

: LARA CRISTINA DO PRADO MORAES VENANCIO

: LUCIENE MACHADO GNUTSMANN

: PAULO ANILOEL GRISI

: SIMONE PATRICIA PEREIRA TONON

: ANA LUCIA SIQUEIRA

: ANTONIO HENRIQUE DE FARIA

: EDSON FREITAS GODOY

: MONICA WITZKE

: PAULO EDGARD GONCALVES PEREIRA

: PRISCILA RAMOS

: SONIA MARIA ZAGO

: ADRIANA REGINA NORKEVICIUS

: LUCELAINE FREITAS PAULA

: PAULO ROBERTO MARTINES

: CRISTIANE AQUINO CABRIOTE BERNARDO

: EDILSON MAMEDIO DOS SANTOS

: ADRIANA MARIA DA COSTA PILOTO

: MARIA DE FATIMA FLORIANO DE OLIVEIRA

: JOAO ANTONIO CORREA DE ALMEIDA

: JOEL RODRIGUES DE MORAIS

: SARA FELICIA MARIN

: ELVIS DE SOUZA BARBOSA

: ANDREIA CRISTINA CAMARGO

: ALESSANDRA APARECIDA MAISTRO

: ELI VIEIRA DE FREITAS

: IRACEMA KINUE SHIOMI

: ANA MARIA OLIVEIRA

: JOSE CARLOS ORTIZ DA CRUZ

: MARIA SUELI BASSANINO DOS SANTOS

: MARCELO ANDRIOLO

: ROSANGELA APARECIDA VIEIRA

: CELIA DE C E SILVA MELATTO

: VAGNER APARECIDO SEISDEDOS

: WALDIR CORBI

: MARCELO G OLIVEIRA NEIAS

: APARECIDA ALVES

: LUCIANI FERNANDA GAZETTO

: FRANCISCO DE PAULA FERREIRA

: JOSE LUIZ DE LIMA

: JOSE ALBERTO DE ARRUDA IGNACIO

: EDMILSON SELOFITE

: MARCELLO CAPELATI CARVALHO

: CLAUDETE RODRIGUES SIQUEIRA

: CHANG CHI PING

: VANGIVALDO MOREIRA DA SILVA

: LEONARDO LEMOS MONTEIRO

: SILVIA ROBERTA DE ABREU

: ANDRE LUIZ DA SILVA

: ANTONIO LUIZ SILVA GOMES

: DILMA SIMAO

: DULCINEIA DA SILVA OLIVEIRA

: JOCEMARA DE OLIVEIRA

: PAULA REGINA COMIN CABRAL
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: CELIA GODOI DE SOUZA

: HARLEY SOARES DE LIMA JUNIOR

: MARIA HENRIQUETA LAROCCA

: FERNANDO RUPOLO

: MARINALVA APARECIDA DOS ANJOS

: KATIA CECILIA DA SILVA

: MARCIA FELISBINO

: JOSE CARLOS DOS REIS

: MARIA DE CASSIA MARCONDES

: TRONDOLI FERRACCI

: VERA LUCIA S ANDRADE

: MARIA LUCIA SOUSA PEREIRA

: JULIO GALVAO SILVA

: SUZANA APARECIDA RODRIGUES MULLER

: EDSON DOS ANJOS TEIXEIRA

: ISMAEL LUIS JUNIOR

: PAULO SERGIO DE LIMA

: JAIR FARIAS

: NEUSA ABADIA COSTA AGUIAR

: MARILDA DE PAULA SOARES

: SIDNEY RAMIRES

: DEBORA DA MOTA BASTOS

: ITALO COUTINHO MEDEIROS

: ANDREIA T ASSUNCAO

: RICARDO KAROLSKI

: CONCEICAO APARECIDA DOS REIS

: MARIA APARECIDA DE MATOS

: ANDERSON LEONE DULTRA

: HELENA R M MOREIRA

: MARIA APARECIDA TEIXEIRA MORATO

: ELKE ZIMBARDI

: JUSSARA C MOREIRA

: JOSE MANUEL BLANCO SANCHEZ

: MERCIAS H G D MONTEIRO

: SILVIA DE OLIVEIRA

: RODRIGO RIBEIRO DE VASCONCELOS

: MARLENE LUIZA ANTONIO

: SOLANGE DE MOURA GALDINO

: SONIA MARIA ALTHEMAN

: LAERTE ALVES DE SOUZA

: IRACEMA DO ROSARIO OLIVEIRA

: JOSE EDUARDO TEIXEIRA DE QUEIROZ

: DEVANIR HERMANO LOPES

: MARIA CRISTINA SOARES DOS SANTOS

: MARCIO DE BARROS

: LEDA SOUZA DA SILVA SANTOS

: NURIMAR S CAMARGO BRAGA

: ELISABETE SATIKO HONDA

: FABIO RODRIGUES DA SILVA

: RONALDO FRANCELINO DOS SANTOS

: MARIA VIRGINIA M DE NOBREGA

: REGIANE APARECIDA SOARES

: VALDETE DE MOURA

: MARGARETE B GANZAROLI
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: RITA DE CASSIA DA SILVA MEDEIROS

: LUCIANA DOS SANTOS DEMARQUI

: ROSANA APARECIDA VAZ

: EDUARDO ARTERO DE LA TORRE

: JOSE MONTEIRO DA FONSECA

: ELIZABETH DOS SANTOS FERREIRA SANCHES

: ROBERTINHO RODRIGUES SOARES

: ANTONIO CARLOS SESPELE CALABRIA

: PATRICIA LOZANO

: MARCELO JOSE DE OLIVEIRA

: CLAUDIO DOS REIS

: MARIA GORETTE H NASCIMENTO

: LUIS CARLOS AMADO DA SILVA

: LUIZ HENRIQUE MAMEDE SANTOS

: MARIA LETICIA DA SILVA

: MAURISIA OLIVEIRA LOPES NEVES

: CARLOS EDUARDO DA SILVA

: ANTONIO MARCOS CAPITANIO

: JOAO HENRIQUE A CABRAL

: DJALMA CAMPOS GUIMARAES FILHO

: RENATO ALMEIDA PINHEIRO

: EDMAR C ELEUTERIO

: EDYLENE TEIXEIRA NOMURA

: JOELMA SANTOS DE JESUS

: ALEXSANDRA F FERREIRA

: JOSE DIVINO DA SILVA

: MARCIO DONIZETE PEREIRA

: ANA CLAUDIA QUINTAS VIEIRA

: EDUARDO BARBOSA SAKEMI

: MARCIA AGABITI LOPES

: ALEXANDRE FERRACCI

: ELAINE C LABONIA

: MARIA APARECIDA PIO MOREIRA

: NOEMIA APARECIDA DA SILVA

: SILVIO TAMARINDO FERNANDES

: ANDREA CRISTINA IALANGI

: WAGNER FISCHER

: MARINA RODRIGUES DA SILVA

: MAURO SERGIO DOS SANTOS

: JOAQUIM BATISTA

: CECILIA K F NAGASE

: DENISE RODRIGUES

: VANDETE DE J OLIVEIRA

: IVETE ALVES DA SILVA

: EDUARDO M FERNANDEZ

: ABADIA SEVERO MACHADO

: ABDON ALVES PEREIRA NETO

: ADAHIL QUEIROS ALMEIDA MORAES

: ADALBERTO FEIO PASTANA

: ADALBERTO JORGE RODRIGUES

: ADALGISA COLLACIO DOS SANTOS

: ADEBALDO CONCEICAO ROCHA

: ADELAIDE JARDIM DO NASCIMENTO DIAS

: ADELARIO HUMBERTO GARCIA
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: ADELSON DE OLIVEIRA LOPES

: ADEMIR MORAES MONTEIRO

: ADENILSON FRIDISEN

: ADILSON BIGNARDI JUNIOR

: ADILSON DOS S REIS

: ADIMIR ROBERTO DE ARO

: ADRIANA AUGUSTO BELTRAMINI

: ADRIANA BARBOSA FELIPE

: ADRIANA CRISTINA PFAU

: ADRIANA DA CONCEICAO PINTO

: ADRIANA DE BRITO FARIAS

: ADRIANA DE FREITAS C BIROLLI

: ADRIANA LIMA DE OLIVEIRA

: ADRIANA MACHADO

: ADRIANA MUNIZ DE SOUZA

: ADRIANA M MARGARIDA

: AECIO TORRES DE ALENCAR

: AIDON BARBOSA SILVA

: AILTON DE CAMARGO BRAGA

: ALANIA CERQUEIRA

: ALBA PRADO CORREA

: ALESSANDRA APARECIDA TOMAZ

: ALESSANDRA FERNANDES PINEIRO

: ALEXANDRE BRANDAO H MAIMONI

: ALEXANDRE DANIEL DE S FELDMAN

: ALEXANDRE DE AZEVEDO FERREIRA

: ALEXANDRE LEME

: ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA

: ALEXSANDRO XAVIER BUENO

: ALFREDO JOSE DE OLIVA GIBELO

: ALFREDO UIMARA CORREIA LEAO

: ALICE BOTELHO

: ALICE POSSIDONIO ADAO

: ALMIR PEREIRA SILVA

: ALTAIR CORTELINE JUNIOR

: ALUIZIO DE PIRES COIMBRA

: ALVARO ANTONIO COSTA

: AMILTON VILELLA DE JESUS

: AMURY ANTONIO DA SILVA

: ANA CLAUDIA COTRIM

: ANA CLAUDIA FAVA

: ANA CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA

: ANA LUCIA BATISTA DA SILVA

: ANA MARIA DOS SANTOS MORAIS

: ANA NANAMI ABE

: ANA PAULA BUENO

: ANA PAULA PEDRO DA SILVA

: ANA ROSA FAELA

: ANDERSON CARLOS RAMOS

: ANDERSON GOMES

: ANDERSON SILVA DE JESUS

: ANDRE ANTONIO ALONSO

: ANDRE LUIZ DE CAMARGO BRAGA

: ANDRE LUIZ PISSINATI
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: ANDREA FALCAO BRAGA

: ANDREA MARIA DE SOUZA

: ANDREA MELE GOMES

: ANDREAS EISELE

: ANDREIA LUCIA DE ALMEIDA

: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA

: ANGELA MOREIRA

: ANGELA OLIVEIRA DE SOUZA

: ANGELINA MARIA APARECIDA PARENTE

: ANTONIO BALTASAR SILVA

: ANTONIO CARLOS CARDENAS LARA

: ANTONIO CARLOS DE SOUZA NONATO

: ANTONIO CARLOS FERREIRA

: ANTONIO CARLOS OLIVA PEREIRA

: ANTONIO CHRYSOSTOMO DO NASCIMENTO JUNIOR

: ANTONIO C ANDREAZZA COSTA

: ANTONIO JOAO DA SILVA

: ANTONIO LUIZ VEIGA LOPES

: ANTONIO L V LOPES

: ANTONIO MARIANO DE FARIAS NETO

: ANTONIO NOBUHIRO ENDO

: APARECIDA KATIA R BALDINI

: APARECIDO ARAUJO DA SILVA

: ARACIANA GAMA CUNHA

: ARTUR FERNANDES NETO

: ATALIBA S C NETO

: AURELICE PEREIRA DIAS

: BENEDITO DE GODOY

: BENEDITO DOS SANTOS

: BERNARDETE DE L L CARNEIRO

: CARLA CRISTINA DAMIAO

: CARLA C C MOREIRA

: CARLA PATRICIA BASTOS DE ANDRADE

: CARLOS ALBERTO G FERREIRA

: CARLOS ALBERTO MARCONDES CESAR

: CARLOS AUGUSTO S BONGIOVANI

: CARLOS A M CARLET

: CARLOS CONSOLMAGNO

: CARLOS EDUARDO ALBERTINI COSTA

: CARLOS FERNANDO PENATTI MARQUES

: CARLOS H M STACHISSINI

: CARLOS JOSE DONATO

: CARLOS TADEU DA SILVA

: CARMEN C CALVI BECULFINE

: CAROLINA VASQUES DOS SANTOS

: CECILIA HELENA S MACEDO

: CELI ANGELINO M CORTELINE

: CELIA BATISTA DE OLIVEIRA

: CLARICE CABRAL DE OLIVEIRA

: CLARICE MARIA C BASTOS

: CLAUDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS

: CLAUDIA AMORIM DE SOUZA

: CLAUDIA CRISTINA JUSTINO CONCEICAO

: CLAUDIA GUERREIRO FRANCISCO
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: CLAUDIA PRUDENCIANA DA CONCEICAO

: CLAUDINEI FERREIRA DOMINGUES

: CLAUDIO ALEXANDRE V R DOS SANTOS

: CLAUDIO JOSE BOSSONARO

: CLAUDIO L N LOURENCO

: CLAUDIO NERI SANTOS

: CLEIDE BENTO DE OLIVEIRA

: CONCEICAO APARECIDA CAIRES

: CRISTIANE DE SOUZA GOMES

: CRISTIANO MARIANO DE CASTRO

: CRISTIANO DE ALMEIDA

: CRISTINA CERQUEIRA BASTOS

: CRISTINA PEREIRA

: DALMO DONIZETI CASTANHO

: DALVA A DE A RICARDO

: DANIEL PEREIRA DA SILVA

: DANIEL DE SOUZA FERNANDES

: DANIEL M DA CONCEICAO

: DANIELA DE ALMEIDA VICTOR

: DARLI GIAMBARTOLOMEO

: DEBORA DE CARVALHO DE OLIVEIRA

: DEBORA ROSA CRUZ

: DEDILSON P NUNES

: DENILSON LUIZ RIBEIRO

: DENILSON RODRIGUES

: DENISE CAPITANO

: DIRCE PONTES DO PRADO

: DONIZETE AP APASSITE

: DORIVAL DE OLIVEIRA

: DORIVAL PEREIRA DE SOUZA

: DOUGLAS GASPARE

: DUILIO MANZOTTI JUNIOR

: EDILENE AP DE ALMEIDA

: EDILZA A MEDEIROS

: EDIMAR ASSIS DOS SANTOS

: EDIVALDO FERREIRA DA SILVA

: EDMUNDO CAMARGO JUNIOR

: EDMUNDO SANCHES NOGARI

: EDNA DA SILVA RAMOS DA CRUZ

: EDNEIA PATRICIA BASTOS

: EDSON BATISTA DOS SANTOS

: EDSON ROBERTO HONORIO

: EDUARDO DE ABREU FILHO

: EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA

: EDUARDO MESQUITA DE ALMEIDA

: EDVANIO DIONISIO SILVA

: EGBERTO CHIUCHI

: ELAINE BITTENCOURT FLORESTE

: ELAINE B DOS SANTOS

: ELAINE CORREA MIRANDA

: ELAINE CRISTINA CASARINE

: ELAINE CRISTINA RAMOS

: ELAINE RODRIGUES DA SILVA

: ELAINE RODRIGUES DE SOUZA
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: ELBA CELIA MAGALHAES ALVES

: ELBANITA MARIA DE ARAUJO INQUE

: ELCIO DE GUSMAO VERCOSA FILHO

: ELCIO JOSE BRASCHI

: ELCIO ROMANO

: ELENILSON RODRIGUES DA SILVA

: ELHANICE BARBOSA FRANCO

: ELIANA DE PAULA DOS SANTOS

: ELIANA MORENO MASCARENHAS

: ELIANE GONCALVES LUGAO

: ELIANE SIMPLICIO DOS SANTOS

: ELIAS QUEIROZ AUGUSTO

: ELISABETE DA SILVA

: ELISABETE DOMINGUES

: ELISABETH APARECIDA UNGARO

: ELISABETH DOS SANTOS COSTA

: ELISANGELA RODRIGUES DOS SANTOS

: ELISANGELA RODRIGUES ROSA

: ELISEU DOS SANTOS TRINDADE

: ELIZABETE CARNEIRO BESSA

: ELIZABETH NICOLAU SAAD CORREA

: ELOA MARIA BITTENCOURT

: ELSO MATHEOS RIBEIRO

: ELZA ELIZABETH SOARES

: EMERSON LUIZ DOS SANTOS

: EMERSON MARTIN DA COSTA

: ERALDO ALVES BANDEIRA

: ERLI BARBOSA GOMES

: ERONILDA FRANCISCA DA SILVA

: ESTER BOCCHI MOREIRA

: EUNICE MARIA DA SILVA

: EURIDES ROSA DA SILVA

: EVA ALENCAR DE ARAUJO DE FARIA

: FABIO CRISTOFOLETTI

: FABIO MARTINS DE SOUZA

: FATIMA APARECIDA NUNES GALDINI

: FERNANDO APARECIDO ALVES

: FERNANDO ISRAEL DA SILVA

: FERNANDO M MACHADO

: FLAVIA AP DA SILVA

: FLAVIA GALVAO DE OLIVEIRA

: FRANCIS L RAMAZZINI

: FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA

: FRANCISCO CLARE GARCIA

: FRANCISCO V BORGES

: GABRIEL ALMEIDA DO NASCIMENTO

: GABRIELA MARIA RIBEIRO AMORIM

: GELSO ASSIS JUNIOR

: GERALDO BRUM NEVES JUNIOR

: GERALDO DE SOUZA BARBOSA

: GERALDO M RAGHI

: GERSON DIAS ALMEIDA

: GERSON JOVINIANO ANGELO

: GILMA FERREIRA LOPES
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: GILMAR JOSE DE SOUZA

: GILSON JOSE MORAES TEIXEIRA

: GILVAN JOSE GUIMARAES

: GILVAN TADEU CALVO

: GISLAINE ROQUE GODOY

: GISLENE DUTRA DE VASCONCELOS

: GIUSEPPE VIVI

: GLAUCIA MARIA DE SOUZA PEREIRA

: GRACA MARIA DOS SANTOS

: GRAZZI CELANDRONI DE LIMA

: GUILHERME BARBOSA VINHAS

: HAROLDO FERREIRA

: HELENA ANTONOVITS

: HELOISA FRANCO PICOS

: HELOISA H L MARTINS

: HENRIQUE A F GONCALVES

: HENRIQUE CESAR BUENO DE OLIVEIRA

: HILTON KOPITAR

: IANIRA CALDAS DA COSTA

: IARA MARIA BARBOSA

: IEDA C B DA SILVA

: ILIAS GONCALVES BITTENCOURT

: IOLANDA APARECIDA DA SILVA

: IRIS FERREIRA

: ISA DE FATIMA SCORBAIOLI

: IVAN DOS SANTOS FRANCISCO

: IVAN ROBERTO ASSAN

: IVANICE ALVES PEREIRA DE FREITAS

: IVONE FERREIRA

: IVONE M O M DOS SANTOS

: IZABEL CRISTINA BARBOSA

: JAILSON DE PAULA ALVES PERES

: JAILSON FERREIRA DA SILVA

: JAIME GUIMARAES DA COSTA

: JAIR FERREIRA

: JAIRO MARCIANO RIBEIRO

: JANETE NALIATTE LEITE

: JERRI DE OLIVEIRA BARROS

: JESSE SOARES DA CRUZ

: JOAO AURICHIO

: JOAO CAMILO LELIS FILHO

: JOAO CARLOS SANTOS

: JOAO LEMES DO PRADO FILHO

: JOAO LUIZ DOS SANTOS

: JOAO ROBERTO BARBOSA

: JOAQUIM ABILIO LOPES

: JOAQUIM NATAL FELIPE

: JOEL PURCINO DA SILVA

: JORGE COSTA DA SILVA

: JORGE LUIZ DA SILVA

: JOSE ALVES NOGUEIRA

: JOSE ANGELO F DA SILVA

: JOSE A DE A FILHO

: JOSE CARLOS DA ROSA
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: JOSE CARLOS MARTINS BRAZ

: JOSE DALBI CARDOSO

: JOSE DE SOUZA NETO

: JOSE EDUARDO BOARETO

: JOSE EDVALDO COSTA SILVA

: JOSE E N XAVIER SIQUEIRA

: JOSE FELIPE DAIBERT MONCORVO

: JOSE ILTON SILVA SANTOS

: JOSE JALES FARIA

: JOSE LUCIO ITAVO

: JOSE LUIZ DE SOUZA

: JOSE LUIZ DOS SANTOS

: JOSE MANOEL TREVIZZO

: JOSE MARCOS ALUISIO

: JOSE MARIA DA SILVA

: JOSE MENDONCA ZUMSTEIN

: JOSE RICARDO DIAS

: JOSE RONALDO PERESCRELO

: JOSE DA SILVA

: JOSE WANDERLEY DO NASCIMENTO

: JOSIAS CUNHA DO NASCIMENTO

: JOSIAS LADEIA

: JOSUE FERREIRA DA HORA

: JULIA REHDER BITTENCOURT

: JULIO CABRAL LEAO

: JULIO CARLOS DA COSTA

: JULIO CRISTIANO BUENO

: JURANDIR TELLES DA SILVA

: JUSSARA ALVES DOS SANTOS

: KATIA APARECIDA FERREIRA

: KATIA BOLDRIN

: KATIA PEREIRA DE OLIVEIRA

: KATIA ZAMBOLI POLICARPO

: LAUDICEIA MUNIZ DE OLIVEIRA

: LEVI PINHEIRO

: LIA VEIGA CALDERON

: LIDIA PASQUALI

: LILIAN APARECIDA T DE S MOREIRA

: LISLEI CASSIA L NUNES

: LORENIR DIAS DOS SANTOS

: LOURIVAL F DO NASCIMENTO

: LUCIA H DINIZ DE ALMEIDA

: LUCIA SOUZA DE ABREU

: LUCIANA BUENO RODRIGUES

: LUCIANA DOS SANTOS

: LUCIENE DIAS BRITO

: LUCIENE MARIA MARGUTTI MARQUES

: LUCILEIA CHAGAS MARAUS

: LUCIMARA CAPITANIO

: LUCIO ALEXANDRE DA SILVA

: LUCIO APARECIDO FERRARI

: LUIS CARLOS DE CAMARGO

: LUIS CARLOS MARTINS

: LUIS CLAUDIO AFONSO SATURNINO
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: LUIS PAULO DE FREITAS

: LUIZ ALBERTO GHISSARDI

: LUIZ ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

: LUIZ CARLOS ALMEIDA COSTA

: LUIZ CARLOS M RODRIGUES

: LUIZ FRANCISCO MARTINS

: LUIZA TEREZA DE F RIBEIRO

: LUZINETE DE JESUS SANTOS

: MABIA GISELE DE LIMA

: MAGALI SZALA NAGY GUARABI MOREIRA

: MAGDA ALMEIDA MONTALVAO

: MAGNO ALBERTO CROTTI

: MAISA RIBEIRO DA SILVA

: MAIZA DE OLIVEIRA LITIERIBRENTZ

: MARCELO AMARAL MEDEIROS

: MARCELO BALDUINO

: MARCELO CASSIM

: MARCELO DE CAMPOS MOREIRA LIMA

: MARCELO DE SOUZA MACHADO

: MARCELO PIRES PIMENTEL

: MARCELO RAPOZO BARBOSA

: MARCELO ROBERTO ACAYABE

: MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: MARCELO ROGGE FRASNELLI

: MARCELO ROQUE VIGGIANO VIEIRA

: MARCELO SANTOS RIBEIRO

: MARCELO VIEIRA FIORI

: MARCIA APARECIDA DE CAMPOS

: MARCIA APARECIDA LEITE DE MORAES

: MARCIA BARZOTTI

: MARCIA DE LOURDES SOUZA

: MARCIA MARGARETH OLIVEIRA

: MARCIO BARBOZA ALVES

: MARCIO CAMARGO DA SILVA

: MARCIO FERREIRA DE ALMEIDA

: MARCIO F COSTA

: MARCIO VIANA RUBINSKI

: MARCO ANTONIO FERNANDES

: MARCO AURELIO CONTI

: MARCONI FRANK A DE OLIVEIRA

: MARCOS A CAMPOS

: MARCOS A DOS SANTOS RAMASCO

: MARCOS OSEIAS DE OLIVEIRA

: MARCOS ROBERTO AMURIN SUN

: MARCOS ROGERIO DA SILVA

: MARCOS ROGERIO IGNEZ

: MARCOS VINICIUS DE ARO

: MARCUS MARTINEZ MARANGONI

: MARGARIDA MENDES CIDREIRA

: MARIA ANGELA DOS REIS MARINELLI

: MARIA ANGELINA FELIX FERREIRA

: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

: MARIA APARECIDA DA SILVA

: MARIA APARECIDA FALCAO BRAGA
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: MARIA APARECIDA G DE TOLEDO

: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

: MARIA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA

: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA

: MARIA CLAUDIA PROPHETA

: MARIA CONCEICAO ARAUJO

: MARIA DAS GRACAS MODESTO

: MARIA DE CASSIA VIOTTI

: MARIA DE FATIMA MATOS DOS SANTOS

: MARIA DE JESUS ROCHA GUARINO

: MARIA DE LOURDES C TRIBUCCI

: MARIA DO CARMO B LOLLATO

: MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA

: MARIA DO CARMO PADILHA DIAZ

: MARIA DO CEU CARVALHO

: MARIA DO SOCORRO CATUNDA DE ARAUJO

: MARIA ELISABETE MARINGELLI

: MARIA GENI DA SILVA

: MARIA HELENA DA SILVA LIMA

: MARIA INES GROMBONI BORGO

: MARIA IOLANDA DA VEIGA

: MARIA JOSE TERTO

: MARIA LUCIA ALMEIDA E OLIVEIRA

: MARIA OLINDA TURINO

: MARIA REGINA DE A MARQUES

: MARIA SANTINA B MENEGUZZI

: MARIA VALERIA TENORIO

: MARIA ZILDA DOVANSI

: MARILENE MARA DE SOUZA CAMPANHA

: MARILZA CRISTINA MARIANO

: MARINO LUIZ BERTELLI

: MARIO DE CARVALHO NETTO

: MARIO JULIO CORRA

: MARIO MARTINS DA SILVA JUNIOR

: MARIO SERGIO R TORRES

: MARISA DIAS OLIVA PEREIRA

: MARISA FERREIRA DA SILVA

: MARISA FERREIRA KASSAHARA

: MARISA LUCI DOS SANTOS

: MARITE ARAUJO PRATES

: MARLENE CAMPOS DE CARVALHO

: MARLENE DA SILVA

: MARLENE MARIA DE JESUS

: MARLENE SCARPIM

: MARLI FRANCELINO BATISTA

: MARTA FILOMENA FRANCA

: MARTA HELENA DE SOUZA BAYMA

: MARY ANNE DE AMORIM RIBEIRO

: MAURICIO FERREIRA ALVES

: MICHEL ANDRE DE OLIVEIRA

: MILTON FERNANDO DA SILVA

: MIRIAM SILVA DE JESUS

: MIRIAM SUELI DE S XAVIER

: MOISES GARCIAS CHAVES
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: MONICA BORBA

: MONICA DE FREITAS BOCUDO

: MONICA GASPARINO MESSIAS

: MONICA MAXIMINO MELO

: NAIR DE FATIMA DIAS DE ANDRADE

: NEIDE BRAZ DE OLIVEIRA

: NEIDE LAMANNA DOS D ABRUZZO

: NEIDE SANTOS DE MILAO

: NEIDE SOARES DE SOUZA

: NEUSA F DOS SANTOS

: NEUSA RAQUEL DE OLIVEIRA

: NILCEA GOULART DOS SANTOS

: NILDA ROSA RODRIGUES SILVA

: NILSON ALVES COSTA

: NILSON ROBERTO ESTECHE

: NIVALDO VEIGA LEAL

: NORBERTO C M DEZOTTI

: NOEMIA SILVIA

: NORTON DOS SANTOS

: OSCAR FERREIRA SANTA MARIA FILHO

: OSMAR PERES FILHO

: OSMARINA PEREIRA MARTINS

: PATRICIA CHAGAS DE OLIVEIRA

: PATRICIA DIAS DE OLIVEIRA BARBOSA

: PATRICIA FAXINI GALVEZ

: PATRICIA LEME MARTINS PASCHOALOTTO

: PATRICIA MARIA LINO PINHEIRO

: PATRICIA MORAIS DA SILVEIRA

: PAULA ALESINA DE AGUIAR

: PAULA CARINA SILVA CALDAS

: PAULO ALESSANDRO MENDES

: PAULO AMARI DA SILVA

: PAULO CESAR LOPES SILVA

: PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA

: PAULO DE TARSO NERI

: PAULO E GOMES

: PAULO F F SANTIAGO

: PAULO SERGIO DOMINGUES

: PAULO TAKESHITA DE OLIVEIRA

: PEDRO DE SOUZA

: RAMON CINTRA CHAGAS

: RAMON SPINOSA BRAGA

: REGINA CELIA DE FARIA DA SILVA

: REGINA CELIA ROSIN

: REGINA DE LOURDES MIRANDA DE SOUZA

: REGINA LUCIA ALMEIDA

: RENATO BARRETO PACITTI

: RENATO DONIZETTI CRISPIM

: RICARDO ASSUMPCAO VAZ

: RICARDO DE OLIVEIRA

: RICARDO FONSECA

: RICARDO VITORASSO

: RICARDO DE CASSIA GONCALVES DIAS

: RITA DE SOUZA PAIVA ANTUNES
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: RITA ROSSANA MONTEIRO DA SILVEIRA

: ROBERTA CORREA LINS

: ROBERTA CRISTINA DA F SOUZA

: ROBERTO APARECIDO CANDIDO FERREIRA

: ROBERTO MORENO

: ROBERTO RASGA F MAIA

: ROBERTO RIBEIRO

: ROBERTO SORIANO DE AMORIM

: ROBERTO VITOR DA SILVA

: ROBERTO YUTACA HAYASHI

: ROBERVAL BUENO PINTO

: ROBSDEAN DOS SANTOS MORAIS

: ROBSON FERNANDES GOMES DA SILVA

: ROBSON GUIMARAES CONRADO

: ROBSON SILVA JUBILATO

: RODINEI CLAUDIO BATISTA

: RODOLFO PASCHOA AMEAZAGA

: RODRIGO LELIS E SILVA

: ROGERIA CONCEICAO DA C DUARTE

: ROGERIO A FUCHS

: ROGERIO COSTA FERRAZ DA SILVA

: ROGERIO DE OLIVEIRA MARTINS

: ROGERIO DOS SANTOS TURRA

: ROGERIO GONCALVES CAMARGO

: ROGERIO PAVIATO

: RONALDO C CEZARETTI

: RONALDO DA S BORGES

: RONAN MENDONCA RIBEIRO NETO

: RONIVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA

: ROSANA APARECIDA SALLES DE SOUZA

: ROSANA BATISTA DOS SANTOS

: ROSANA B DA SILVA

: ROSANA DE OLIVEIRA

: ROSANA PAULA RIVELLO

: ROSANGELA LEANDRO DA SILVA

: ROSANGELA MARIA MONTEIRO BARROS

: ROSANGELA PAIVA DE NAZARE

: ROSANGELA VIDAL DE NEGREIRO

: ROSARIO CLAGLIANO FILHO

: ROSEANE CORREIA DE SANTANA

: ROSELI APARECIDA DA SILVA

: ROSELI APARECIDA DE CARVALHO

: ROSELI CONCEICAO FREITAS

: ROSELI DA SILVA OLIVEIRA

: ROSELI MARIA AZEVEDO COSTA

: ROSELY CRISTINA DOS REIS

: ROSEMARY BERGAMO

: ROSEMARY BONIFACIO

: ROSEMEIRE PEREIRA

: ROSEMEIRE VIEIRA CAMPOS

: ROSENILDA CURSINO DA SILVA

: ROSILEIDE VERISSIMO SILVA

: ROSILENA APARECIDA LANCA

: ROSIMEIRE CAMPOS NASCIMENTO
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: ROSIMEIRE FERREIRA

: RUBENS ASSIS AQUINO

: RUBENS PEREIRA

: RUI DA NOBREGA SOARES

: RUTE BARBEIRO MATCIN GUILHERME

: SAMUEL LEITE

: SANDRA IVANI MORAES

: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA LIMA

: SANDRA REGINA DOS SANTOS

: SANDRA REGINA LEITE

: SANDRA REGINA MUNIZ DE LIMA

: SANDRA SILVA NOVAE

: SANDRO REIS DA SILVA

: SAULO R M MORALES

: SEBASTIAO COSTA

: SEBASTIAO RICARDO VICENTE

: SERGIO CUSTODIO NEKATSCHALOW

: SERGIO INACIO DA SILVA

: SERGIO JACINTO DE MOURA

: SERGIO LOURENCAO NOGUEIRA

: SERGIO RICARDO PROSDOSKIMI

: SERGIO SOUZA LIMA

: SERGIO VINICIUS PAGANINI

: SHIRLEY VIANNA A DOS SANTOS

: SIDNEI ROBERO CARNEIRO

: SIDNEY ALVES MARTINS

: SIDNEY APARECIDO GUILARDUCCI

: SILAS HERNANDES

: SILAS JOSE PEREIRA DE SOUZA

: SILVANA APARECIDA MOREIRA

: SILVANA FATIMA DE OLIVEIRA

: SILVANA REGINA M MELUSSO

: SILVIA ARANTES

: SILVIA HELENA DE FRANCA

: SILVIA HELENA MONTEIRO

: SILVIA REGINA F AGDO

: SILVIO DOMINGOS RODRIGUES

: SIMARA ALBINA CARDOSO

: SIMONE APARECIDA DA SILVA MURANGA

: SIMONE GOMES DO NASCIMENTO

: SIOMARA TAVARES

: SOLANGE APARECIDA RIBEIRO

: SULAMITA MARQUES CARDOZO HOLANDA

: SUZANA APARECIDA DA SILVA

: SUZY LUCIANA LOPES SALVADOR

: TANIA BALBINA DE OLIVEIRA

: TATIANA PEZOPOULOS GIORDANO

: TED TERUEL

: TELMA APARECIDA LOTERIO

: TELMA CRISTINA MARTINS DE ARAUJO

: TERESINHA EUNICE DOS SANTOS

: TEREZINHA MARLENE DA FONSECA RETT

: THIAGO FREDERICO VIEIRA DE A RIBEIRO

: TINA MARIA T SCUDDER
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

: TOMAS HIROKINI MARIYA

: TRAJANO JORGE OLIVA CAMPOS

: UBIRAJARA SEREJO LOPES

: VALDECIR F DA V JUNIOR

: VALDEMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR

: VALDEMAR BENEDITO DE CASTRO

: VALDEMAR TEIXEIRA LOPES FILHO

: VALDETE APARECIDO TRINDADE

: VALDINEA VALDA DE LIMA

: VALDIR JESUS SILVA

: VALDIR MIGUEL FANTIN JUNIOR

: VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS

: VALERIA CRISTINA DA SILVA REGO

: VALTER APARECIDO MOREIRA

: VANIA DE F DO N SANTANA

: VANIA LUCIA DE LIMA

: VANTUIL AVELINO

: VERA LUCIA RODRIGUES

: VERA LUCIANE CAMPOS

: VERNER VALARINI

: VICENTE SOUZA FERREIRA

: VICTOR PELAGIO PIRIS URBIETA

: VILDILENE ALMEIDA LOPES

: VILMA APARECIDA DOS SANTOS

: VILMA TAEKO YANAGUI

: VITOR FIGUEIREDO FERNANDES

: WALDICEIA CRISTINA DELAROVERI

: WALDICK VENTURA GOMES

: WASHINGTON IZAU PRATES

: WAYNER CARVALHO CAMPOS SOBRINHO

: WELLINGTON JOSE BARCELOS

: WILIAN PEREIRA DA SILVA

: WILLIAN SOARES

: WILMAR MIYAZATO

: WILSON BORIBA JUNIOR

: WILSON DOS SANTOS

: WILSON M LOSILLA

: WILSON ROBERTO BONILHA

: WILSON T DA SIQUEIRA

: ZENAIDE SENHORINHA VIANA

: ZENILDA R ROCHA

: ZULMIRA MAGDA FREIRE DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.24067-6 20 Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007830-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20917/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

2012.03.00.007830-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : RODRIGO PRADO TARGA

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE SOUZA CRESPO e outro

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A e outros

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A e outros

ADVOGADO : ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI e outro

AGRAVADO : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI

AGRAVADO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI e outro

AGRAVADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : JULIO CESAR MONTEIRO e outro

AGRAVADO :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE BAURU E REGIAO

ADVOGADO : SANDRO LUIZ FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051451720064036108 1 Vr BAURU/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004804-20.1999.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005158-48.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010492-83.2005.4.03.6102/SP

 

 

1999.61.13.004804-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOAO BERNARDO DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : BEIJAMIM CHIARELO NETTO (Int.Pessoal)

APELADO : SAUL LUIZ CAVALCANTI

ADVOGADO : ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro

2004.61.20.005158-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ELOISA HELENA MACHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2005.61.02.010492-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092530-18.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20897/2013 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : HOSPITAL SAO JORGE LTDA

ADVOGADO : DURVAL SILVERIO DE ANDRADE e outro

APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ MARIA ALVES DE AGUIAR JUNIOR e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA

2009.03.99.025868-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : YOJIRO TAKAOKA espolio e outro

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO e outro

REPRESENTANTE : THEREZINHA VESPOLI TAKAOKA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSANE CIMA CAMPIOTTO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : JOSIANE CRISTINA CREMONIZI GONÇALES e outro

APELADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 92.00.92530-8 15 Vr SAO PAULO/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0073658-96.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a ressalva do artigo 12 da Lei nº. 1.060/50, determino o arquivamento do presente feito.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20901/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015234-22.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

1. Fl. 163 - Defiro. Intime-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 15 (quinze) dias, a promover o

recolhimento dos honorários advocatícios a que foi condenada.

 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me aos autos conclusos.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

2004.03.00.073658-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : CARLOS ALBERTO JOSE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 2001.61.04.004769-0 1 Vr SANTOS/SP

2008.03.00.015234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD

RÉU : KIYOSHI NISHIHARA

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI

No. ORIG. : 2006.61.00.025763-4 4 Vr SAO PAULO/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071361-53.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 215: Observo a ocorrência de erro material existente no despacho de fl. 213, uma vez que, equivocadamente,

determinou a intimação da parte autora, quando deveria ter determinado a intimação do réu. Trata-se de erro

material, passível, portanto, de correção. Nesse passo, intime-se o réu, por seu patrono, no prazo de 15 (quinze)

dias, a promover o recolhimento dos honorários advocatícios a que foi condenado, na forma do artigo 475-J do

Código de Processo Civil.

 

Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me aos autos conclusos.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8547/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0004051-88.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 344, CP. JULGAMENTO POR TURMA INTEGRADA POR

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA. NÃO CARACTERIZA OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.

VOTO DE DESEMPATE. NÃO HÁ PREVISÃO REGIMENTAL DE QUE DEVA SER PROFERIDO PELO

PRESIDENTE DA TURMA. COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO. GRAVE AMEAÇA NÃO

CONFIGURADA. TIPICIDADE AFASTADA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO.

2003.03.00.071361-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

RÉU : MARCELO ZAMBELLI

ADVOGADO : CELIA REGINA COELHO M COUTINHO e outro

No. ORIG. : 1999.61.00.043638-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.11.004051-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : JOAO SIMAO NETO

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO e outro

EMBARGADO : Justica Publica
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1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a convocação de juízes de primeira

instância para substituir desembargadores dos Tribunais não fere o princípio do juiz natural.

2. Afastada preliminar de nulidade do julgamento sob o fundamento de que o voto de desempate nas sessões de

julgamento das Turmas desta Corte deve ser proferido pelo Desembargador Presidente da Turma, pois não há tal

previsão no Regimento Interno.

3. A grave ameaça supostamente praticada pelo réu teria consistido nos dizeres "a tarde estarei aí para acompanhar

o seu depoimento, hein" (fl. 27) dirigidos ao Sr. Silvio Cesar Madureira no momento em que aguardava, na sala

destinada às testemunhas no Fórum Federal de Marília/SP, ser chamado para prestar depoimento em ação penal.

4. A frase "a tarde estarei aí para acompanhar o seu depoimento", ainda que pronunciada de modo ríspido, com o

dedo indicador em riste, não pode ser tida como portadora de ameaça idônea, séria e concreta.

5. Mesmo em vista das circunstâncias concretas do caso (pessoa aparentemente de grande influência, investigada

por envolvimento em crimes de corrupção de agentes da Polícia Federal e tentativa de homicídio, em relação a

quem o Sr. Silvio, vítima da suposta ameaça, havia prestado declarações à Policia Federal, no bojo de investigação

acerca de fatos ocorridos na região de Marília/SP - "Operação Oeste" - sobre a prática de corrupção), para se

configurar a ameaça exigida no art. 344 do Código Penal é necessária maior concretude na manifestação

ameaçadora.

6. O temor efetivamente sentido ou não pela vítima é irrelevante para a caracterização do crime, pois o bem

jurídico protegido é a Administração Pública.

7. Não se comprovou a existência inequívoca da grave ameaça, de sorte que a conduta descrita na denúncia se

mostra atípica em face do art. 344 do Código Penal.

8. Recurso provido. Absolvição. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, AFASTAR as preliminares arguidas e; no mérito, por maioria,

DAR PROVIMENTO aos embargos infringentes interpostos por JOÃO SIMÃO NETO para ABSOLVÊ-LO, nos

termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20902/2013 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0020600-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020600-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : ABDUL MONEYM KASSEM AHMAD reu preso

ADVOGADO : ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : HATEM MAHMOUD BALLOUT

: ASSAAD SOUBHI NABHA

: HELVIO SANDRO QUINTANA GRANDE

: JOAO BAPTISTA OLIVEIRA

: MAGED MOHAMAD CHAMES

: ANDRESSA OSTE PETTENA FACCA

: NIZAR AGDOL LATIF MOUSSA

: FERNANDO FRANCISCO DE ALMEIDA
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DESPACHO

Fl. 314: desde que comprovada, pelo requerente, a propriedade do RG nº 38.558.335-7, e caso ausente qualquer

outro impedimento legal, defiro a sua devolução, podendo ser retirado, exclusivamente, pelo patrono constituído e

com procuração nos autos.

Comunique-se a Polícia Federal acerca desta decisão, com cópia da petição de fl. 314.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20900/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032513-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara de São Paulo/SP frente ao

Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, nos autos da ação de execução judicial ajuizada pela

Caixa Econômica Federal - CEF contra Modelmax Precisão em Moldes Ltda e outros.

Aduz o Juízo Suscitante que os autos de origem foram inicialmente distribuídos ao Juízo Suscitado, o qual

proferiu a decisão colacionada por cópias às180, onde declinou da competência para apreciação do feito,

determinando a sua redistribuição ao Juízo Suscitante, ante a constatação de existência de cláusula de eleição no

contrato celebrado entre as partes.

Contudo, entende o Juízo Suscitante que in casu não poderia o Juízo Suscitado ter declinado de sua competência

para apreciação da lide originária por se tratar de competência relativa, cabendo à parte ré opor eventual exceção

de incompetência.

E, ademais, sendo a autora CEF a parte favorecida pela cláusula de eleição de foro, se esta optou pelo ajuizamento

da lide no domicílio do réu, teria aberto mão do foro de eleição.

Após a distribuição do feito neste e. Tribunal, dispensei a vinda das informações, eis que as decisões proferidas

pelos Juízos em conflito encontram-se devidamente fundamentadas, designando o Juízo Suscitado para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

O Ministério Público Federal, às fls. 191/194, em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República, Dra.

Rosanne Cima Campiotto, opinou pela procedência do conflito.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

Dispõem os artigos 112, 113, caput, e 114 do Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 112. Argui-se, por meio de exceção, a incompetência relativa.

No. ORIG. : 2005.61.81.007476-9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032513-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro

PARTE RÉ : MOLDEMAX PRECISAO EM MOLDES LTDA e outros

: IRANDI CATALANI

: FABIO BORGES DE OLIVEIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00095308220094036114 6 Vr SAO PAULO/SP
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Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, pode ser declarada de ofício

pelo juiz, que declinará de competência para o Juízo de domicílio do réu".

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção."

"Art. 114. Prorroga-se a competência, se o réu não opuser exceção declinatória de foro e de juízo, no caso e

prazo legais.".

 

Denota-se, da interpretação conjunta desses dispositivos, que o reconhecimento de incompetência relativa deve ser

precedido de alegação do réu, a ser exercida por meio de argüição de exceção de incompetência, conforme artigos

304 e seguintes do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento jurisprudencial, conforme o teor da Súmula nº 33 do C. STJ e inúmeros

acórdãos desta C. 1ª Seção, segundo exemplificativamente colhe-se do seguinte excerto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÕES DE OFENSAS AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO

LEGAL, DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DA ISONOMIA E DA DIGNIDADE DA PESSOA.

DEMANDA QUE NÃO SE FUNDA EM DIREITO REAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 95 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RELATIVA . IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO EX OFFICIO.

SÚMULA 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO

PROCEDENTE.

(....)

3. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Conflito de competência julgado procedente."

(CC nº 2009.03.00.015074-6/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 03/03/2011, DJ 21/3/2011)

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo

do Campo - SP, para apreciação do feito de origem, ação nº 0009530-82.2009.403.6114.

Comuniquem-se os Juízos.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, remetam-se os autos ao Juízo Suscitado.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20911/2013 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0003753-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.00.003753-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : KLAIDSON FABIANO DA SILVA MONCAO reu preso

ADVOGADO : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00015952120104036125 Vr SAO PAULO/SP
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1. Tendo em vista que os autos foram instruídos apenas com cópia da sentença e do acórdão proferido nos autos

da ação penal 2010.61.25.001595-5 e considerando o pedido realizado pela Defensoria Pública da União, oficie-se

ao Juízo Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP, solicitando-lhe a remessa, a este relator, dos autos da ação penal nº

2010.61.25.001595-5, se desimpedidos, ou cópia de seu inteiro teor.

2. Com a vinda dos autos da ação penal, apensem-se à presente revisão e, considerando o pedido efetuado às fls.

22, abra-se vista à Defensoria Pública da União.

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 625, § 5º, do

Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20913/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005529-34.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20914/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011738-82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.005529-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD

RÉU : MIRIAM RIBEIRO

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

No. ORIG. : 2005.61.14.000738-5 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.011738-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : CORINA JARA QUINTANA BLANC e outros

: NANCY BADDINI BLANC

ADVOGADO : SERGIO BERTAGNOLI

SUCEDIDO : JAMES BLANC falecido
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DESPACHO

Arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8550/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0007376-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - "HABEAS CORPUS" E INQUÉRITO POLICIAL -

PREVENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - CONFLITO JULGADO PROCEDENTE

1. De acordo com precedentes desta E. Corte Regional, o "habeas corpus" é um feito capaz de induzir a prevenção

em relação a um futuro inquérito policial, haja vista que, tal raciocínio se afina mais com o espírito do instituto da

prevenção, que se destina, acima de tudo, a evitar o surgimento de decisões judiciais antagônicas.

2. No caso dos autos, é fato incontroverso que o MMº Juízo da 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo, ora

suscitado, precedeu o MMº Juízo Suscitante, da E. 6ª Vara Criminal Federal de São Paulo, na análise dos fatos

objeto do feito principal, ao julgar e denegar a ordem no habeas corpus nº 0008241-16.2010.403.6181, bem como

ao analisar pedido de liminar no habeas corpus nº 0009636-09.2011.403.6103.

3. Assim, a simples análise do objeto de ambos os habeas corpus supra referidos permite concluir que o MMº

Juízo Suscitado, ao denegar a ordem e, no segundo caso, indeferir o pedido de liminar, obrigatoriamente, tomou

conhecimento dos fatos em investigação, ficando prevento, pois, para o processo e o julgamento da ação principal,

com base no artigo 83 do CPP.

4. Conflito procedente. Competência do MMº Juízo da 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, ora suscitado.

 

RÉU : LUIZ DE OLIVEIRA PASSOS

: CACILDA FERRAZ DOSE

: JOSE DA SILVA

: OSCAR MARQUES PEREIRA

: ADHELMIR COELHO DA SILVA

: JOSE CARLOS DE ANDRADE RAMALHO

: CARLOS WILLIAM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SERGIO BERTAGNOLI

CODINOME : CARLOS WILIAM DE OLIVEIRA

RÉU : MARCIO MENDES HERDADE

: ENJOLRAS JOSE DE CASTRO CAMARGO

ADVOGADO : SERGIO BERTAGNOLI

No. ORIG. : 2000.61.05.003611-8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007376-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO LILIENTHAL ROTERMUND

ADVOGADO : ELIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS SP

No. ORIG. : 00096360920114036103 6P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o presente conflito de jurisdição, a fim de fixar

a competência do MMº Juiz Federal da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, nos termos do voto do

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais

CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, ANTONIO CEDENHO e JOSÉ LUNARDELLI, os Juízes Federais

Convocados TÂNIA MARANGONI, PAULO DOMINGUES, MARCIO MESQUITA e JOÃO CONSOLIM, e os

Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR e ANDRÉ NEKATSCHALOW, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20916/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014922-90.2001.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 146, os autores são beneficiários da justiça gratuita, motivo pelo qual permanece suspensa a exigibilidade da

condenação ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 12, da Lei 1060/50.

Remetam-se os autos ao arquivo.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20921/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003698-38.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2001.03.00.014922-8/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AUTOR : CARLOS BENJAMIM ARNAUT DA CRUZ e outros

: RENATO MARCOS FERREIRA

: ROBERTO GOMES FERREIRA

ADVOGADO : MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 98.00.02102-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.003698-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
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DECISÃO

Em sede de liminar, a missão do relator consiste, basicamente, em assegurar a utilidade da provável decisão final,

a cargo do colegiado.

 

Nessa ordem de ideias, é fundamental destacar que, em casos análogos, a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional

Federal concedeu a ordem, por maioria de votos, vencidos o e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, a e.

Desembargadora Federal Cecília Mello e, em parte, este relator, que entende haver direito líquido e certo apenas

em relação às informações a respeito das quais caiba ao Poder Judiciário, ele próprio, certificar.

 

Assim, diante da provável concessão da ordem, a final, pelo colegiado, defiro o pedido de liminar.

 

Notifique-se o impetrado, para cumprimento e, também, para prestar informações no prazo de dez dias.

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

Quanto ao pedido para citar a ré Janaina de Almeida Souza, diga-se que, em casos semelhantes, a Primeira Seção

desta Corte Regional tem entendido ser desnecessária a citação do réu como litisconsorte passivo necessário. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20922/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0054686-15.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 181, a parte vencedora requer a autorização para a retirada dos autos com o fim de viabilizar a implementação

da execução do v. acórdão de fls. 166/167.

Inicialmente, ressalto que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que cabe ao

Juízo de 1º Grau a execução dos decisões proferidas pelos Tribunais em sede de ação rescisória, como se

ADVOGADO : PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : JANAINA DE ALMEIDA SOUZA

No. ORIG. : 00024214820124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2003.03.00.054686-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AUTOR : DURVALINO GONCALVES e outros

: LEVI TEIXEIRA

: MANOEL MOTTA

: SILVIO CIRINO DIAS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 94.02.00204-9 2 Vr SANTOS/SP
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depreende do seguinte julgado:

 "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA CONTRARIEDADE A DISPOSITIVOS DE

REGIMENTO INTERNO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 399 DO EXCELSO PRETÓRIO. OFENSA AO ART.

575, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO

JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO DE 1.º GRAU.

1. Dispositivos de regimento interno do Tribunal a quo não se enquadram no conceito de lei federal, capaz de

ensejar a abertura da via especial. Incidência da Súmula n.º 399/STF. Precedentes.

2. A execução do título executivo emanado da ação rescisória julgada procedente deve ser realizada pelo juízo

no qual se iniciou a demanda em que foi proferida a decisão rescindida, nos termos do art. 575, inciso II, do

Código de Processo Civil, de modo a atender os princípios da instrumentalidade, da celeridade, da economia e

da efetividade do processo.

3. Promovida no âmbito dos Tribunais, a execução de acórdão que rescindiu o título executivo oriundo de ação

ordinária se mostra extremamente dispendiosa para a parte, mormente em situações que envolvam valores

ilíquidos, exigindo-se, para maior efetividade da prestação jurisdicional, o envio dos autos ao juízo de 1.º grau.

Precedentes.

4. Recurso especial desprovido". (REsp 860.634/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011)

Considerando o trânsito em julgado da decisão proferida na presente rescisória, bem como a ausência de liquidez

dos valores impostos na condenação, determino a remessa dos autos ao Juízo de 1º Grau, para que seja

implementada a pretendida execução.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20923/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013438-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 129: aguarde-se eventual provocação do interessado em arquivo.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20912/2013 

 

 

2009.03.00.013438-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR : LANCHONETE HELIOPOLIS LTDA

ADVOGADO : VIVIANE BORDIN DE CARVALHO e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.00.036059-5 5 Vr SAO PAULO/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035573-46.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Após ser intimada para o cumprimento da parte final do v. acórdão de fls. 207/208, a Caixa Econômica Federal

efetuou o depósito do exato valor imposto na condenação, desprovido de atualização monetária.

Os réus, por sua vez, demonstraram interesse na execução das custas e honorários advocatícios, apresentando a

planilha de cálculos juntada às fls. 223.

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0033329-61.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do Juízo Federal da 2ª

Vara de Ponta Porã/MS, visando seja concedida a segurança para que se determine à autoridade impetrada que

instrua a ação penal instaurada em face Márcia Moreno Jara com a juntada de certidões de antecedentes criminais

2001.03.00.035573-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE

RÉU : MARIA APARECIDA MELHADO DA SILVA SEIXAS e outros

: ROBERTO AP SEIXAS

ADVOGADO : WALDEMAR MEGA

RÉU : MARCOS ANTONIO PAGANELLI

: MIRIAM CHIMITH PAGANELLI

ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA

RÉU : ROMULO LEMOS DE REZENDE

ADVOGADO : WALDEMAR MEGA

RÉU : MARCOS BLASQUES

ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA

RÉU : ZILDA BLASQUES

ADVOGADO : WALDEMAR MEGA

PARTE AUTORA : REINALDO CORREIA PEREIRA

No. ORIG. : 96.03.030849-8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033329-3/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : MARCIA MORENO JARA

No. ORIG. : 00020485620084036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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das Justiças Estadual e Federal.

Em substituição regimental, o Eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior deferiu a liminar pleiteada.

Às fls. 39/46 foram juntadas as informações prestadas pela autoridade impetrada.

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, o Órgão Ministerial manifestou-se pela extinção do feito, sem

resolução do mérito, uma vez que foi prolatada sentença nos autos originários declarando a extinção da pretensão

punitiva estatal, pela prescrição da pretensão punitiva em abstrato, com trânsito em julgado para a acusação em 26

de novembro de 2012.

É o breve relatório, decido.

O mandado de segurança perdeu o objeto e tornou-se medida inútil.

Com efeito, o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 39verso) se coaduna com as

informações trazidas pela Ilustre Representante do Ministério Público Federal, perante essa Egrégia Corte, no

sentido de que, nos autos originários, foi decretada extinta a punibilidade da ré pela prescrição da pretensão

punitiva estatal, nos termos dos artigos 312, § 2º; 107, IV e 109, V, todos do Código Penal.

Assim sendo, não há mais interesse de agir por parte do impetrante, uma vez que a necessidade/utilidade das

certidões requeridas no feito originário cessou com a extinção da pretensão punitiva estatal.

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente ordem, e julgo extinto o feito, pela perda superveniente de seu

objeto, conforme o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, c.c. o art. 267, inciso VI, e § 3º, do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0034469-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Dispensadas informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000683-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.034469-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : PEDRO FERREIRA BARBOSA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00011410620124036114 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.000683-3/SP
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DESPACHO

Designo o MM. Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Dispensadas informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20928/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026489-35.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

1. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa

a que alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 12 e 414).

 

2. Cite-se a ré para responder aos termos desta ação no prazo de 30 (trinta) dias (CPC, art. 491).

 

Int.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20932/2013 

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

PARTE RÉ : NILTON DA SILVA FERNANDES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00032777320124036114 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.026489-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : VALDIR PEDRO DAS NEVES

ADVOGADO : ALDEIR GOMES DE ALMEIDA FILHO e outro

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00006756420064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025405-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Rogério Borges de Moura em face de Caixa Econômica Federal - CEF

para impugnar decisão proferida pelo Juízo da 23ª Vara Cível Federal de São Paulo, que julgou improcedente o

pedido de revisão do contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

O autor fundamenta o pedido rescisório no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, sob alegação de

que a r. decisão rescindenda teria cerceado o direito de defesa ao indeferir a realização de perícia técnico-contábil,

único meio de prova capaz de dirimir a matéria controvertida na ação revisional. 

 

Pleiteia a rescisão do julgado e realização de novo julgamento a fim de ser reconhecido o direito à revisão do

contrato de mútuo em questão.

 

Citada, a ré apresentou contestação às fls. 299/310, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Razões finais do autor (fl. 328). 

 

Razões finais da Caixa Econômica Federal (fls. 333/335).

 

Em parecer de fls. 338/339, o Ministério Público Federal opinou pela extinção da ação sem apreciação do mérito

por ausência de interesse processual (inadequação da via).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Como se pode concluir ao compulsar os autos, diante da informação do falecimento do autor, fora determinada a

habilitação de seus herdeiros (fl. 347).

 

Embora intimado pessoalmente (fls. 356/357), o representante do espólio nada manifestou, deixando de cumprir a

determinação.

 

A questão em discussão é regulamentada pelos artigos 43 e 265 do Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 43. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus

sucessores, observado o disposto no art. 265.

Art. 265. Suspende-se o processo:

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu

procurador;

 

Deveras, em casos como o que se encontra em julgamento, imperioso seria proceder-se à substituição processual,

na forma do art. 43 do CPC. E não havendo qualquer manifestação dos herdeiros do falecido, afigura-se

impossível a regularização do pólo processual. Frente a isso, verifica-se a ausência de pressuposto de

2009.03.00.025405-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : ROGERIO BORGES DE MOURA

ADVOGADO : JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 2004.61.00.007961-9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1072/1303



desenvolvimento válido e regular do processo. 

 

Portanto, a única solução possível é a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso IV, do CPC.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil.

 

Condeno o Autor ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa, observados os termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20935/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004080-31.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara de Ponta Porã-MS, nos autos da ação penal nº 0002696-94.2012.403.6005, consubstanciado no

indeferimento do pedido formulado pelo impetrante, no sentido de que fossem requeridas pelo Juízo as certidões

de antecedentes criminais do acusado, decisão juntada por cópia às fls. 42/43.

O ato acoimado de ilegal indeferiu o pedido formulado pelo impetrante, no sentido de que fossem requeridas pelo

Juízo as certidões de antecedentes dos acusados relativamente à Justiça Estadual ou de outras regiões da Justiça

Federal.

Na decisão combatida asseverou o magistrado que:

 

"8. Requisite-se a certidão de antecedentes criminais junto a esta Subseção Judiciária.

9. Quanto às demais certidões, em que pese o costume de atender aos requerimentos feitos pelo Ministério

Público, altero meu posicionamento anterior, considerando recentes decisões de diversos TRF's que me

proporcionaram nova visão sobre o tema 1. Em realidade, adotado o sistema acusatório (embora não

integralmente, é verdade), cabe às partes o ônus de acusar e defender; deve o Judiciário, como regra, manter-se

inerte, a fim de resguardar a equidistância das partes.

10. O deferimento do pedido, penso eu, caracteriza vantagem desproporcional à parte que acusa, uma vez que o

MP tem condições e, por que não, o.dever-poder de obtê-las por seus próprios meios. A CF, em seu art. 129, VIII,

2013.03.00.004080-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : SAULO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00026969420124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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confere à instituição ministerial o poder de requisitar diligências investigatórias. Ora, se a Lei Maior confere ao

Parquet atribuição para requisitar diligências, não há razão para que o Judiciário atue nesse ínterim, mesmo

porque a atuação do juiz, no ponto, seria desnecessária, e portanto afastada pela ausência de interesse

processual. A Lei Orgânica do Ministério Público (Lei nQ 8.625/93) prevê, em seu art. 26, I, b, a capacidade de

requisitar informações ou documentos de quaisquer órgãos públicos, prerrogativa corroborada pelo art. 82, 11,

da Lei Complementar n2 75/93. O art. 52 XXXIV, b, da Carta Magna garante a todos o direito de obter certidões.

Nesta toada, e considerando que a todo poder corresponde um dever, cabe ao MPF diligenciar para a obtenção

das mencionadas certidões.

11. Mas não só por isso. O cidadão, quando requer liberdade, possui o ônus de provar o fato aquisitivo de seu

direito, mediante a juntada de certidões criminais obtidas por ele próprio. Por evidentes razões de tratamento

igualitário (que tradicionalmente eram olvidadas), impõe-se à outra parte (o MPF) o ônus correspondente de

diligenciar para provar circunstâncias que aumentam a pena.

12. Há ainda mais. A prática provou que a postura excessivamente paternalista tradicional do Judiciário levou à

assunção de tarefas atípicas que sobrecarregaram em demasia o sistema judicial. A divisão de tarefas é

imperativo de eficiência e racionalidade do sistema, considerado globalmente e tendo em vista a necessidade de

celeridade no julgamento. Por essas razões a doutrina apontou a existência do princípio da corresponsabilidade

das partes, aplicável ao caso.

13. Epítome conclusiva: o MP possui o poder de requisitar diretamente as certidões pleiteadas, donde é imposto

o dever correspondente; se o MP pode fazê-lo por si, é desnecessário que o Judiciário execute a tarefa; em

situações idênticas ao cidadão é imposto o mesmo ônus, razão pela qual o princípio da isonomia impõe o

indeferimento; o princípio da corresponsabilidade das partes enseja a mesma conclusão; imperativos de

eficiência, celeridade e racionalidade dão arrimo à presente decisão."

 

Primeiramente, anoto, a princípio, entender cabível a presente impetração, à míngua de previsão de recurso

próprio no âmbito do processo penal. A propósito, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais do TRF da 5ª

Região, MS nºs. 00073199120104050000, 00070349820104050000, 201000000008022.

Contudo, o pedido de liminar, a meu sentir, não deve ser deferido.

A uma porque, se deferida nesta oportunidade a liminar nos moldes pleiteados, seu caráter seria nitidamente

satisfativo.

Por outro lado, como já tive oportunidade de me posicionar anteriormente no âmbito da C. Primeira Seção,

quando impetrações semelhantes à presente foram julgadas pelo órgão colegiado, não observo ilegalidade no ato

praticado pela d. autoridade dita coatora.

Ora, não trouxe o impetrante comprovação de que houve negativa no fornecimento de quaisquer das certidões de

antecedentes, nem, tampouco, que alguma delas foi fornecida com restrições, omitidas informações que estariam

acobertadas por sigilo, sendo necessária sua requisição judicial.

Destarte, processe-se sem liminar. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando-lhe da presente decisão e

requisitando informações.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por JOSÉ VIANNA FILHO e outros em face de acórdão proferido pela

Colenda Oitava Turma desta Corte Regional, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA (ART. 741, II,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC). ARESTO QUE CONCEDEU REVISÃO DO CÁLCULO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIAS CONCEDIDAS ANTES DA CF/88 E CONSIDEROU A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECÁLCULO DE

APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ MEDIANTE A APLICAÇÃO DAS ORTN/OTN. INDEVIDA A

INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. INCOMPATIBILIDADE DO JULGADO

COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. CONTRARIADO O ENTENDIMENTO DO STF. SÚMULA 260 DO

EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ISENÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05,

viabilizou a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam

incompatíveis com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa

julgada.

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min.

Maurício Corrêa, DJU 07-11-97).

- Julgado que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição e a incorporação

dos expurgos de inflação, em interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada

do STF.

- Não bastasse, in casu, aplicar-se tal dispositivo constitucional no cálculo do benefício, demasiado seria

atribuir-lhe efeito retroativo, como procedeu o decisum prolatado na ação de conhecimento.

- Relativamente ao benefício de abono de permanência concedido em 04.11.75, foram observadas as regras

insertas no Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, que, em seu artigo 3º, inciso II e § 1º, com as

alterações do artigo 2º da Lei nº 5.890/73, com a tão-só correção monetária dos salários-de-contribuição

precedentes aos 12 (doze) últimos pelos índices do Ministério Trabalho e Previdência Social. Inaplicabilidade da

Lei n º 6423/77, dada a sua irretroatividade.

- Embora cabível o recálculo das rendas iniciais de aposentadorias concedidas entre a edição da Lei nº 6423/77

e a promulgação da CF/88, mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos, pelas ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, tal não se afigura factível no

que diz respeito aos proventos de aposentadoria por invalidez.

- Não são aplicáveis os percentuais de inflação expurgados no reajuste dos benefícios previdenciários, nos

termos do que estabelece jurisprudência tranqüila, ante a não-caracterização de direito adquirido. Precedentes

do Supremo Tribunal Federal.

- Devidas, tão-somente, diferenças apuráveis em decorrência da Súmula 260 do extinto TFR, respeitada a

prescrição quinquenal e descontados os valores pagos em sede administrativa, corrigidos monetariamente.

- Correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 64/05, que impôs obediência aos critérios previstos no

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Res. nº

242/01, do CJF, atualmente Res. nº 561/07).

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio

por cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas

autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O

artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e

preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o

EMBARGANTE : JOSE VIANNA FILHO e outros

: MARINO DE OLIVEIRA

: DURVALINO FUZINELLI
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crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1%

(um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais honorários advocatícios,

custas e despesas processuais. Precedentes desta Corte.

- Parcial procedência do pedido da ação subjacente.

- Julgado condenatório reformado parcialmente, de ofício. Flexibilização da coisa julgada. Apelações

prejudicadas.

 

Alegam os embargantes, em síntese, que deve prevalecer o douto voto vencido, da lavra do Eminente

Desembargador Federal Newton De Lucca, que considerando inaplicável à espécie o art. 741, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, não relativizava a coisa julgada e mantinha o julgado condenatório.

 

Foram oferecidas contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, pois ante a

existência de jurisprudência pacificada no âmbito dos tribunais superiores acerca do tema, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo em se tratando de embargos infringentes , conforme já decidiu a Terceira Seção desta

Corte Regional (v.g. EI - embargos infringentes 933476/SP, Proc. nº 0002476-71.2000.403.6117, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 09.02.2012, DJe 27.02.2012; e EI - embargos infringentes

432353/SP, Proc. nº 98.03.067222-3, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 09.06.2011, DJe

19.06.2011).

 

Inicialmente, atesta-se a admissibilidade do presente recurso, eis que o acórdão não unânime reformou em parte,

em grau de apelação, a sentença de mérito. Ademais, os embargos infringentes se limitam à matéria objeto da

divergência, consubstanciada na relativização, ou não, da coisa julgada (CPC, art. 530).

 

É sabido, outrossim, que a medida da divergência em sede de embargos infringentes é meramente quantitativa, e

não qualitativa, de modo que o exame do presente recurso se prende unicamente à conclusão dos votos vencedor e

vencido, e não às respectivas fundamentações (nessa linha: Ag 29764/RJ - AgRg, STJ - Quarta Turma, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 31.05.93)

 

Tecidas essas considerações, anoto que o título executivo judicial impôs o recálculo do salário de benefício

mediante correção monetária dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, com base no art. 202, caput,

da Constituição Federal, tido, então, como auto-aplicável. Tal interpretação, contudo, foi declarada incompatível

com o Texto Constitucional, desde o julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do RE 193456/RS,

Rel. para o acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ 07.11.97.

 

De outro giro, o julgado exequendo ainda determinou a incidência dos índices de inflação expurgados no reajuste

dos benefícios previdenciários, conquanto o mesmo Egrégio Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a

inexistência de direito adquirido nesse sentido.

 

Avançando no mérito da demanda, deve-se ponderar, inicialmente, que no Estado Democrático de Direito, vigente

entre nós, não se há de falar em direitos absolutos, posto que todos devem submeter-se à regra da convivência na

sociedade, que exige a compatibilização dos direitos dos múltiplos titulares, assegurando o respeito recíproco dos

direitos dos cidadãos entre si e destes ante o próprio Estado, efetivando a convivência pacífica e, principalmente, a

sujeição desses direitos à ordem constitucional, ou seja, sua adequação aos princípios e valores fundamentais

norteadores da ordem social que são expressos na Constituição Federal, daí porque não se pode aceitar que a coisa

julgada seja contrária à essência e à eficácia normativa constitucional.

 

Sob este fundamento constitucional é que foi estabelecida a regra da inexigibilidade do título judicial, na

execução contra a Fazenda Pública, que esteja "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais

pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", incluída no parágrafo único do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1076/1303



artigo 741 do Código de Processo Civil pelas Medidas Provisórias nºs 1.984-17/2000 (DOU 05.05.2000), 1.984-

20/2000 (DOU 30.07.2000) 2.180-35/2001 (DOU 27.08.2001) e finalmente pela Lei nº 11.232/2005, sendo de

rigor a aplicação desta regra nos termos do entendimento assentado pela súmula nº 487 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça: "o parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado

em data anterior à da sua vigência."

 

Sob um outro ângulo, observo que mesmo antes da vigência da referida regra legal já não se poderia admitir a

formação de coisa julgada estabelecida em manifesto confronto com as normas e princípios constitucionais, pois

isso importaria em ofensa direta aos valores insertos no Estado Democrático de Direito, no âmbito do qual o Poder

Judiciário é o intérprete último e guarda fiel da Constituição, através do controle difuso ou concentrado de

constitucionalidade, conforme sistema expresso nos artigos 102 (inciso I, "a", e inciso III, letras "a" e "b"), 103 e

103-A, da Lei Maior, competindo-lhe a prestação de prestação jurisdicional adequada e célere (CF, art. 5º,

LXXVIII), o que pressupõe a estrita observância do princípio do devido processo legal em sua acepção

substancial, e dos seus derivados princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), bem como

dos princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência da Administração (art. 37, caput), de cujo conjunto

principiológico se extrai o entendimento da vedação da existência da coisa julgada inconstitucional, vícios

substanciais de tal gravidade que, acaso constatado, suplanta a necessidade de segurança jurídica inserta no

instituto da coisa julgada de forma a eliminar a própria eficácia da sentença ou acórdão assim afetados e,

consequentemente, também a exigibilidade que é requisito para a execução , acarretando a sua nulidade (CPC, art.

618, I), matéria de ordem pública a ser pronunciada "ex officio" pelo juízo.

 

Com efeito, a denominada relativização da coisa julgada é admitida em jurisprudência e em doutrina, como por

exemplo em precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, no REsp 770.979, DJU 05.10.2006, da lavra do e.

Ministro José Delgado, segundo o qual: "..'a carga imperativa da coisa julgada pode ser revista, em qualquer

tempo, quando eivada de vícios graves e produza conseqüências que alterem o estado natural das coisas, que

estipule obrigações para o Estado ou para o cidadão ou para pessoas jurídicas que não sejam amparadas pelo

direito". (In Coisa Julgada Inconstitucional. Editora América Jurídica. 4ª Edição, p. 60/61).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. (...)

CORREÇÃO MONETÁRIA. TÍTULO EXEQÜENDO. APLICAÇÃO CUMULATIVA DA TAXA SELIC E UFIR.

IMPOSSIBILIDADE. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. 

(...) 5. O título exeqüendo que originou a execução dos honorários e custas processuais transitou em julgado em

data posterior à vigência da Lei nº 9.250/95, o fato de ter determinado a aplicação da UFIR "de janeiro de 1992

em diante" (fl. 289), sem fixar seu término, não leva a permitir a incidência da UFIR e da Taxa SELIC de forma

cumulada. 

6. Vacilante a orientação jurisprudencial desta Corte sobre a aplicação do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, à

época da prolação do julgado exeqüendo, sendo que, hodiernamente, é pacífica no sentido da aplicação da Taxa

SELIC, a partir de 1º/01/96, que é composta de juros e correção monetária, com nenhum outro índice de

atualização. 

7. Não se pode consagrar, sob o amparo do absolutismo da coisa julgada, uma flagrante violação do

ordenamento jurídico que seria conceber a aplicação da correção monetária da UFIR e da Taxa SELIC de forma

cumulada. 

8. No âmbito doutrinário, assentei: "a carga imperativa da coisa julgada pode ser revista, em qualquer tempo,

quando eivada de vícios graves e produza conseqüências que alterem o estado natural das coisas, que estipule

obrigações para o Estado ou para o cidadão ou para pessoas jurídicas que não sejam amparadas pelo direito."

In "Coisa Julgada Inconstitucional, Editora América Jurídica, 4ª Edição, fls. 60/61".

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, 1ª Turma, vu. RESP 200501268373, RESP 770979. Rel. Min. JOSÉ DELGADO. DJ 05/10/2006, p. 257. J.

15/08/2006)

Araken de Assis leciona nesse sentido, anotando "... que o juízo de insconstitucionalidade da norma, na qual se

funda o provimento exeqüendo, atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia da coisa

julgada, retroativamente; ademais, apaga o efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução ."

(In Coisa Julgada Inconstitucional. Organizadores Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Editora

Fórum, 2006, p. 363).

 

Humberto Theodoro Junior, citado por Carlos Valder do Nascimento (ob. cit., p. 168), também assim leciona:

Já se afirmou que a coisa julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se

prendem à necessidade de segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido

judicialmente. São as conveniências político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da

sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e
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do próprio Judiciário. Todavia e sem embargos de toda segurança com que se procura resguardar a

intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser

remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é relativizada para que seja

rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece dissonante "invocar-se a

segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer impingir-lhe o

caráter de absolutividade de que não revestida". É que, diante de sério vício, manter-se imutável o preceito

sentencial a pretexto de resguardar-se a res judicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica.

 

Trata-se, em situações desta espécie, de verdadeira ausência de uma prestação jurisdicional adequada por não

satisfazer os pressupostos constitucionais de sua existência jurídica.

 

Diante destes fundamentos, a coisa julgada não deve prevalecer quando decorrente de decisões judiciais afetadas

por vícios graves desta espécie, cujos comandos não encontrem qualquer fundamento no ordenamento normativo

ou que afrontem as normas e princípios constitucionais, expressa ou implicitamente, ou ainda, que se incluam nas

hipóteses de relativização expressas no art. 741 , § único , do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Colenda 3ª Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 202, CF. AUTOAPLICABILIDADE. INOCORRÊNCIA. RELATIVIZAÇÃO DA

COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. POSSIBILIDADE. 741 , II, E

PARÁGRAFO ÚNICO , DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Depreende-se dos autos que a sentença exequenda foi proferida ao arrepio de orientação firmada pelo Excelso

Pretório, visto que, in casu, determinou a imediata aplicação do artigo 202, da CF, com a revisão do cálculo da

RMI do benefício da autora, pela correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, bem como a

manutenção em números de salários mínimos. Todavia, o STF considerou que aquele dispositivo da Constituição

Federal não tinha eficácia e aplicabilidade imediatas. Tal situação caracteriza a inexigibilidade do título

judicial, com espeque no artigo 741 , II, e parágrafo único , do CPC. 

II. A temática da relativização da coisa julgada inconstitucional passou a ser amplamente discutida no cenário

jurídico com o advento do parágrafo único , do artigo 741 , do CPC, tornando-se explícita a possibilidade de

relativização da coisa julgada material, de modo a considerar inexigível a coisa julgada declarada

inconstitucional pela Suprema Corte, ressaltando-se que a exigibilidade do título executivo, por constituir, nos

termos do artigo 586, do CPC, condição da ação executiva, é considerada matéria de ordem pública, portanto

pode ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo julgador, não estando sujeita à preclusão nas instâncias

ordinárias. 

III. Referido dispositivo elenca três hipóteses de inexigibilidade do título executivo judicial: a) a existência de

julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal que tiver reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo sobre o qual o título executivo estiver fundado; b) título executivo judicial que implique aplicação tida

por incompatível com a Constituição; e c) título executivo judicial que implique interpretação tida por

incompatível com a Constituição. 

IV. Confira-se, a respeito do tema, trecho do voto proferido nos autos do REsp 770.979, DJU 05.10.2006, da

lavra do insigne Ministro José Delgado: "No âmbito doutrinário, assentei: 'a carga imperativa da coisa julgada

pode ser revista, em qualquer tempo, quando eivada de vícios graves e produza conseqüências que alterem o

estado natural das coisas, que estipule obrigações para o Estado ou para o cidadão ou para pessoas jurídicas

que não sejam amparadas pelo direito.' In 'Coisa Julgada Inconstitucional, Editora América Jurídica, 4ª Edição,

fls. 60/61'". 

V. Por considerar a tese da relativização da coisa julgada frente à declaração emanada pela Suprema Corte (RE

193.456/RS - j. 26.02.1997), que considerou que o artigo 202, da Magna Carta, não é autoaplicável, é de rigor

reconhecer a inexigibilidade do título judicial, conforme foi decidido no acórdão não unânime da E. Oitava

Turma, nos termos do que dispõe o artigo 741 , parágrafo único , do CPC.

VI. Agravo desprovido.

(TRF3, Terceira Seção, vu. EI 00231218419984036183, EI 876223. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA. e-DJF3 Judicial 1 22/08/2011, p. 188. J. 14/07/2011)

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO . INCIDÊNCIA DO ART. 741 , PARÁGRAFO

ÚNICO , DO CPC. COISA JULGADA. RELATIVIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

A coisa julgada não deve sobrepor-se aos princípios da moralidade pública, da razoabilidade e da

proporcionalidade, sendo de rigor, portanto, a ponderação desses elementos constitucionais (REsp 240.712). 

A norma prevista no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, no que diz respeito à

inexigibilidade do título judicial e, portanto, à relativização da coisa julgada inconstitucional, por cuidar de

hipótese excepcional, deve ser interpretada de forma mais restritiva, devendo estar presentes as seguintes

situações: 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1078/1303



1) a inconstitucionalidade do julgado sob análise; 

2) precedente declarado pelo Supremo Tribunal Federal; 

3) inaplicabilidade dessa norma às sentenças transitadas em julgado em data anterior à sua vigência. 

No caso em tela, verifica-se a presença de todos os requisitos capazes de levar à relativização da coisa julgada. 

O fato de o Supremo Tribunal Federal somente ter se manifestado sobre a matéria em questão após o trânsito em

julgado da decisão exeqüenda não tem o condão de alterar o entendimento pela relativização da coisa julgada no

presente caso. 

Recurso improvido.

(TRF3, 7ª Turma, vu. AC 00104401320074036104, AC 1400813. Rel. JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI. e-

DJF3 Judicial 1 05/08/2011, p. 1288, J. 01/08/2011)

 

Importa observar que se enquadram dentre os casos em que se deve relativizar a coisa julgada e reconhecer a

ineficácia e a inexigibilidade do título judicial, acaso a condenação inclua critérios que estejam em

desconformidade com a Constituição, os casos de reajustamento de benefícios que determinem, conjunta ou

separadamente: súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da

Constituição (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério diverso do INPC, inclusive

ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação de expurgos inflacionários na RMI, dentre outros.

Precedentes do TRF 3ª Região: 9ª Turma, AC 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, J. 03.03.2008,

DJF3 28.05.2008; 10ª Turma, AG 2007.03.00.090762-4, j. 18.12.2007, DJU 23.01.2008, p. 668; 8ª Turma, AC

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11.06.2007, DJU 11.07.2007, p. 472.

 

O caso em exame situa-se nas hipóteses acima deduzidas.

 

Pois bem.

 

Desse relato, pode-se concluir pela ausência parcial de eficácia do título executivo nestes autos, ante a nulidade da

sentença ora executada na parte em que confere aos exequentes a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários de

contribuição com base no art. 202, caput, da Constituição Federal, bem como a aplicação dos expurgos

inflacionários no cálculo da renda mensal inicial.

 

Nesse sentido, mais um precedente desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO .

INCONSTITUCIONALIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ART. 58 DO ADCT. APLICAÇÃO FORA

DO PERÍODO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO.

1- Embora de aplicabilidade imediata, o art. 58 do ADCT teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989,

sétimo mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº

357/91, que regulamentou a Lei nº 8.213/91.

2- Título executivo que determinou a aplicação da equivalência salarial em períodos afora daquele determinado

pelo art. 58 do ADCT.

3- São matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em

desconformidade com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: súmula nº 260

do extinto TFR; art. 58 do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-

de-contribuição por critério diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação

dos expurgos inflacionários na RMI.

4- Agravo provido para reformar a decisão monocrática e extinguir a execução por inexigibilidade do título

executivo.

(AC 00181831019994039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1264 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos

embargos infringentes opostos pelos exeqüentes, mantendo o v. acórdão cujo dispositivo é o seguinte:

ISSO POSTO, ANTE O INEQUÍVOCO DESCOMPASSO DO JULGADO CONDENATÓRIO COM O TEXTO

CONSTITUCIONAL, DE OFÍCIO, REFORMO-A, PARA 1) DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

JUDICIAL, NO QUE TOCA À DETERMINAÇÃO REFERENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA

E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 202, CAPUT, DA CF E

QUANTO À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS, MERECENDO APLICABILIDADE A

SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR, RESPEITADO O LAPSO QUINQUENAL DE PRESCRIÇÃO PARCELAR E

DESCONTADOS OS VALORES PAGOS EM SEDE ADMINISTRATIVA, CORRIGIDOS MONETARIAMENTE; 2)
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JULGO PREJUDICADAS AS APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE EMBARGADA; 3) ISENTA A PARTE

AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021457-35.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão

monocrática terminativa que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI

do Código de Processo Civil, reconhecendo a superveniente perda do interesse processual na presente ação

rescisória, em razão da decisão definitiva acolhendo os embargos de execução opostos pelo INSS na execução da

decisão rescindenda.

Nas razões recursais, sustenta o INSS persistir o interesse de agir na lide, por ser a presente ação rescisória a única

via adequada para a revogação da sentença condenatória proferida na ação originária. Afirma que o julgamento

proferido nos embargos à execução determinou o prosseguimento da execução, com a elaboração de novos

cálculos de liquidação.

É o relatório. Decido.

Reconsidero a decisão agravada.

Consoante se dessume do teor da decisão monocrática proferida no julgamento da apelação interposta nos

embargos à execução nº 2003.03.99.003676-4, constante de fls. 115/116, foi mantida a sentença de procedência

dos embargos para rejeitar os cálculos apresentados pelo embargado, ora réu, determinando-se a elaboração de

novos cálculos da renda mensal inicial da aposentadoria sem a aplicação da Súmula nº 260 do TFR no primeiro

reajuste, com a aplicação do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, segundo a qual os salários de contribuição deveriam ser

corrigidos pelo INPC, por se tratar de benefício concedido em 23.03.1992.

Assim, não houve a perda de objeto da presente ação rescisória com o julgamento proferido nos embargos à

execução referidos, pois mantida a execução do título judicial rescindendo no tocante à revisão do benefício com

base na Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, legitimando-se assim o interesse processual na pretensão

rescisória deduzida com fundamento no artigo 485, V do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão agravada e afasto a extinção do processo nela decretada,

determinando o prosseguimento do feito até seu final julgamento.

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

2001.03.00.021457-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUIZ ANTONIO MAZZER

ADVOGADO : ANTONIO LOURIVAL LANZONI

No. ORIG. : 96.03.072531-5 Vr SAO PAULO/SP
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028798-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Considerando que a ré, não obstante citada (fl. 188-verso), deixou de apresentar contestação nos autos,

consoante se verifica da certidão de fls. 189, decreto a sua revelia, procedendo-se as necessárias anotações.

II. No mais, especifique o autor se pretende produzir provas, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035644-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos da decisão de fls. 91, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035637-07.2011.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.028798-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : TEREZA DE BARROS TRINDADE

ADVOGADO : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO

No. ORIG. : 2009.03.99.033326-8 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035644-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : WALDEMAR FURLAN

ADVOGADO : ROGERIO NOGUEIRA

IMPETRADO : PROCURADOR FEDERAL DO INSS

No. ORIG. : 00003116920054039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035637-9/SP
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DESPACHO

Vistos.

1. Intime-se a parte ré para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de

mandato com poderes para atuar na presente ação rescisória.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038799-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Ante a juntada do inteiro teor da ação originária, dê-se nova vista dos autos ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038799-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LEONILDA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

No. ORIG. : 00412285720104039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038799-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : ODILA SPINDOLA

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00071-0 1 Vr CASA BRANCA/SP

2011.03.00.038799-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : ODILA SPINDOLA

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI
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DESPACHO

Vistos.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004215-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015965-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

Prazo: 10 (dez) dias.

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00071-0 1 Vr CASA BRANCA/SP

2012.03.00.004215-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : RUDEVAL NOGUEIRA CARBELOTI

ADVOGADO : FABIO CARBELOTI DALA DEA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.011119-1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015965-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : JORGE SADAYOSHI KURODA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011198820074036124 Vr SAO PAULO/SP
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P.I.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016649-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À luz do disposto no artigo 13 do Código de Processo Civil, procedam o I. Patronos signatários da contestação à

regularização da representação processual, com a juntada de procuração atualizada, em original, outorgada pela

parte ré especificamente para a ação rescisória. Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020212-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Leonice Storolli Martins para, com fundamento no artigo 485, VI e VII,

do Código de Processo Civil, desconstituir a sentença (proc. n. 188/10), que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

 

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

2012.03.00.016649-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : AMELIA RUBIRA WOTH

No. ORIG. : 2007.03.99.033449-5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020212-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : LEONICE STOROLLI MARTINS

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027748-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Antonio Pinotti em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,

com fulcro no art. 485, V (violar literal disposição de lei), do CPC, objetivando rescindir a r. decisão monocrática

proferida pela e. Desembargadora Federal Daldice Santana, que negou seguimento a sua apelação, mantendo a r.

sentença de improcedência do pedido de "desaposentação".

Alega o autor violação literal de disposição de lei, por haver a r. decisão combatida desconsiderado o art. 195, §

5º, da CF, bem como o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Sustenta cuidar-se a "desaposentação" de renúncia da

aposentadoria concedida para fins de obtenção de outra mais vantajosa, sendo, pois, ato unilateral. Portanto, a

declaração de vontade é suficiente para a extinção da relação jurídica. Assim, defende o direito à

"desaposentação" e a inaplicabilidade da Súmula nº 343 do E. Supremo Tribunal Federal. Requer seja rescindida a

r. decisão hostilizada e proferido, em substituição, novo julgamento, decretando-se a procedência do pedido

veiculado na ação subjacente.

Não houve requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

Deferida ao autor a assistência judiciária gratuita, com a dispensa do depósito prévio estabelecido no art. 488, II,

do CPC (fl. 60).

Verificada a ausência de cópia da r. decisão rescindenda, determinou-se a intimação do autor para que, no prazo

de 10 (dez) dias, fornecesse o referido documento, vez que indispensável à propositura da ação, sob pena de

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC (fl. 60). Devidamente intimado, o autor requereu

o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias (fl. 63), o que restou deferido (fl. 65). Certidão de fl. 67

atesta o decurso de prazo para o autor cumprir a referida decisão judicial.

É o breve relato, decido.

Dispõe o art. 284, caput e parágrafo único, do CPC, in verbis:

 

"Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."

 

A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade. Por seu turno, a necessidade ou não de

emenda deve ser analisada pelo juiz na situação concreta.

2012.03.00.027748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : ANTONIO PINOTTI

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00116-1 1 Vr MATAO/SP
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Na espécie, verificada a ausência de cópia da decisão rescindenda, determinou-se a intimação do autor para que,

no prazo de 10 (dez) dias, fornecesse o referido documento, vez que indispensável à propositura da demanda

rescisória, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC.

O autor requereu o sobrestamento do feito por prazo de 30 (trinta) dias, ao argumento de que a ação subjacente

encontrava-se arquivada em Comarca diversa, havendo demora na remessa. O pedido de sobrestamento foi

deferido, haja vista que não houve a citação do réu.

Contudo, o autor deixou transcorrer in albis o prazo assinalado para emendar a inicial. Desta feita, diante do

descumprimento da determinação judicial, impõe-se o indeferimento da inicial, com decreto da extinção da ação

rescisória, sem resolução do mérito, por ausência de desenvolvimento válido e regular do processo.

Esclareço que o decurso de prazo para o autor cumprir a decisão judicial (juntada de cópia da decisão

rescindenda) encerrou no dia 21.01.2013, não obstante conste da certidão de fl. 67 a data de 17.01.2013.

No tocante à imprescindibilidade de cópia da decisão rescindenda, avulta sobre o tema doutrina de Nelson Nery

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em nota ao art. 490 da Lei Adjetiva Civil (Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., Revista dos Tribunais, 2008, pág. 800):

 

 "1. Análise da petição inicial da rescisória. O relator fará a análise da petição inicial de acordo com as

prescrições do CPC 282, 488 e 490. A petição deve vir acompanhada com os documentos indispensáveis (CPC

283), dentre eles a sentença ou o acórdão rescindendo, a certidão do trânsito em julgado respectiva (CP 485)...

Caso haja falha insanável, a petição deverá ser liminarmente indeferida. Sendo a falha suprível, o relator deve

dar ao autor a oportunidade de emendar a exordial (CPC 284). Somente depois dessa providência é que poderá

haver o indeferimento da ação rescisória, sob pena de cerceamento de defesa em detrimento do autor". (grifei)

 

A petição da demanda rescisória deve vir acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação,

dentre eles a cópia da decisão monocrática, sentença ou acórdão rescindendo (CPC 283). 

Da importância da instrução da inicial da rescisória com cópia da decisão rescindenda, assim já se manifestou o C.

Superior Tribunal de Justiça, bem como este E. Tribunal e outros Tribunais Regionais Federais:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INTEIRO TEOR DA DECISÃO RESCINDENDA. DOCUMENTO

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INDEFERIMENTO.

1. A petição inicial deverá ser devidamente instruída. Inexistente algum dos documentos necessários para a

apreciação do pleito, ou presente alguma irregularidade, estabelece o art. 284 do CPC que deve ser concedido o

prazo de 10 dias para que a parte regularize o feito, sob pena de indeferimento da inicial.

2. Agravo a que se nega provimento."

(STJ, AgrAR 2920, Processo 200301595663/PR, Primeira Seção, Rel. Min, TEORI ALBINO ZAVASCKI, j.

10/11/2004, DJ: 29/11/2004, p. 217).

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. CÓPIA DA DESCISÃO

RESCINDENDA. DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Tratando-se de ação rescisória, a juntada integral da decisão que se pretende rescindir é indispensável ao seu

processamento, uma vez que somente com base nela, e juntamente com a prova do seu trânsito em julgado, é que

se pode analisar a necessidade ou não de sua reforma.

2.Ausente documento indispensável, foi concedido prazo para emenda da inicial, nos termos do artigo 284 do

Código de Processo Civil.

3. Transcorrido o prazo sem manifestação por parte da autora, foi a inicial indeferida, de acordo com o

parágrafo único do referido artigo do Estatuto Processual.

4. Posterior protocolo da petição considerado extemporâneo. Manutenção do indeferimento da inicial. 

5. Decisão monocrática que não merece reforma, já que em consonância com a legislação processual e a

jurisprudência pátria. 

6. Agravo Regimental improvido."

(TRF 3ª Região, Primeira Seção, AR 0009404-51.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, j.

16/11/2005, DJU 27/12/2005)

 "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FALTA DE REQUISITOS PARA PROPOSITURA DA AÇÃO.

1. A ação rescisória deve ser instruída com a cópia da decisão rescindenda, sob pena de indeferimento.

2. Extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no art.267, IV, do CPC."

(TRF 1ª Região, AR 199701000104826, Processo 199701000104826/DF, Primeira Seção, Rel. Des. Fed.

TOURINHO NETO, j. 14/8/2002, DJ: 20/11/2002, p. 25)

 "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO JULGADO

RESCINDENDO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. A PETIÇÃO INICIAL DA RESCISÓRIA DEVE SER

INSTRUÍDA COM A CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO RESCINDENDA, DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À
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PROPOSITURA DA AÇÃO. A FALTA DE ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA

PETIÇÃO INICIAL RENDE ENSEJO AO SEU INDEFERIMENTO, NOS TERMOS DO

ART. 490, I, C/C OS ARTS. 283 E 295, VI, DO CPC."

(TRF 5ª Região, AR 2442, Processo 9905640720/AL, Pleno, Rel. Des. Fed. RIDALVO COSTA, j. 10/04/2002, DJ

30/07/2002, p. 1423)

 

Destarte, a jurisprudência posiciona-se no sentido do indeferimento da inicial, quando descumprida decisão

determinante de sua emenda, como ocorreu na espécie. Nesse sentido, destaco os arestos:

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS.

JUNTADA DE CÓPIA ILEGÍVEL DO RECURSO ESPECIAL. ARTS. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO,

AMBOS DO CPC. INDEFERIMENTO. I - A petição inicial apresentada pelo autor não atende aos requisitos do

art. 283, do CPC, uma vez que, embora tenha sido oportunizado a juntada de cópia do recurso especial, a fl. 160

do documento apresentado encontra-se ilegível. II - Destarte, não tendo a parte promovido a emenda da petição

inicial no prazo assinado, deve o processo ser extinto sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I e 284

parágrafo único, ambos do CPC. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAR nº 2181, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, j. 28/03/2007, DJ 04/06/2007, p. 00294).

"CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 284. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

1. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts.

282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável

na hipótese de não preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de

regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial

gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de

emenda deve ser analisada em cada situação.

2. A sentença impugnada extinguiu o processo sem resolução do mérito, uma vez que os autores não cumpriram a

determinação para trazer os documentos pessoais de intimação (RG e CPF) e a planilha dos valores a serem

restituídos de cada autor, retificar o valor da causa, devendo complementar e recolher corretamente as custas

iniciais, e regularizar os documentos juntados (fl. 412).

3. Intimados, os autores requereram prazo de mais 30 (trinta) dias para o cumprimento integral das

determinações (fl. 413), e, posteriormente, mais 60 (sessenta) dias (fl. 415), os quais foram deferidos às fls. 414 e

416, respectivamente.

4. Decorrido o prazo concedido, os autores limitaram-se a reiterar os pedidos da inicial, abstendo-se de cumprir

quaisquer das determinações do referido despacho (fls. 423/424). Desse modo, a sentença não merece reforma.

5. Apelação não provida."

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 0005047-54.2010.4.03.6120, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j.

10/12/2012, e-DJF3 17/12/2012)

"AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO PARA

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO.

- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no artigo 284 do Código

de Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. Precedente.

- Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 0030981-17.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j.

02/07/2012, e-DJF3 17/07/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO.

-Agravo regimental interposto contra r. decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo,

sem resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias

faltantes à apropriação da controvérsia.

-Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do

CPC. Precedentes.

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição, impossibilidade de cumprimento da emenda, sua

protocolização ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação.

-Agravo regimental improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 0026013-02.2009.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Convocado ROBERTO LEMOS,

j. 11/03/2010, e-DJF3 25/03/2010, pág 194)

 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial, com a EXTINÇÃO do processo sem resolução do mérito, com

fulcro nos art. 267, I, 284, parágrafo único, e 490, todos do CPC.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a ausência de citação do réu

(AgRg no REsp 178780-SP, REsp 148618-SP e REsp 170357-SP) e a concessão dos benefícios da assistência
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judiciária gratuita (REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027758-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028140-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento pelo Órgão Colegiado.

2. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

5. Intimem-se. Publique-se.

 

2012.03.00.027758-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : ANTONIA SEBASTIANA DE ASSIS ROCHA

ADVOGADO : GUILHERME MELLO SPONQUIADO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158024320104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028140-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : JOAO ALFREDO DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129769020034036183 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028548-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

1. Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

2. A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela será procedida após o oferecimento de resposta da

parte contrária, em homenagem ao princípio do contraditório.

3. Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se o réu para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028549-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2012.03.00.028548-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ZILDA APARECIDA ANDRIOLLI

No. ORIG. : 00039308320054036126 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028549-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : PAULO DO CARMO

No. ORIG. : 2002.03.99.013292-0 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 485, inciso IX (erro de fato), do CPC, com pedido de antecipação de

tutela, proposta pelo INSS, que pretende seja rescindido o v. acórdão proferido pela 8ª Turma deste Tribunal, que

deu parcial provimento à apelação do autor na ação subjacente, para reconhecer a atividade rural de 1º.01.1971 a

31.12.1973 e conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pelo cumprimento do labor por 30

anos, 10 meses e 08 dias, com DIB em 28.12.2000 (data da citação).

 

Sustenta o autor, em apertada síntese, restar evidenciada a verossimilhança das alegações, no sentido de que o

julgado incorreu em erro de fato, na medida em que o v. acórdão rescindendo não reconheceu nenhum período de

atividade urbana especial para conversão em comum, todavia utilizou no cômputo de tempo de serviço a planilha

formulada pelo autor da ação subjacente, que incluiu o acréscimo de 40% do tempo de trabalho urbano especial

convertido em comum; que o autor da ação subjacente possui 24 (vinte e quatro) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte

e dois) dias de tempo de serviço urbano, e não 27 (vinte e sete) anos, 09 (nove) meses e 14 (quatorze) dias,

conforme constou no v. acórdão rescindendo; que foram consideradas contribuições posteriores a 16.12.1998,

contudo o próprio acórdão rescindendo menciona expressamente que o autor da ação subjacente não teria direito

ao benefício pela regra de transição em virtude de possuir apenas 48 anos de idade; que o periculum in mora

encontra-se evidenciado, uma vez que a execução do julgado está em andamento, com a determinação para se

implantar benefício, estando o autor da ação subjacente na iminência de levantar mais de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais). Requer, por fim, a imediata suspensão da execução do dispositivo do v. acórdão rescindendo.

Pelo despacho de fl. 192, foi o INSS instado a trazer aos autos cópia da planilha de contagem de tempo de serviço

do autor da ação subjacente, conforme menção feita no v. acórdão rescindendo, porém o autor da presente ação

rescisória esclareceu que referida planilha não foi efetivamente juntada aos autos (fls. 207/262).

 

É o breve relato. Decido.

 

A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

31.01.2011 (fl. 160) e o presente feito foi distribuído em 27.09.2012.

 

Mesmo antes da redação atual do art. 489 do CPC, dada pela Lei n. 11.280, de 16.02.2006, com vigência em

18.05.2006, os Tribunais já admitiam excepcionalmente a concessão de antecipação de tutela nas ações rescisórias

quando evidente a plausibilidade do direito invocado e o fundado receio de dano de difícil reparação.

 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que o v. acórdão rescindendo tomou como base, no cômputo total de

tempo de serviço do autor da ação subjacente, a planilha elaborada por este à fl. 25, que considerou vários

períodos como atividade especial, com o conseqüente acréscimo de 40% na conversão para atividade comum,

resultando num total de 27 (vinte e sete) anos, 09 (nove) meses e 14 (quatorze) dias.

 

Entretanto, o v. acórdão rescindendo não reconheceu qualquer período como atividade especial, mencionando

expressamente que "...todos os períodos serão considerados comuns..."

 

Destarte, tomando-se os períodos de atividade urbana como comuns e somando-os com o período de atividade

rural reconhecido nos autos originais (01.01.1971 a 31.12.1973), o autor da ação subjacente alcança 24 (vinte e

quatro) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias, consoante planilha de fl. 190, não atingindo o tempo mínimo

de serviço (30 anos até 15.12.1998) necessário para a concessão do benefício em comento.

 

Ademais, não obstante o v. acórdão rescindendo tenha colocado claramente que "...o tempo trabalhado após a

Emenda Constitucional nº 20/98 não será computado para o cálculo do coeficiente do benefício...", anoto que

foram consideradas contribuições até 01.12.2000, conforme se verifica da planilha de fl. 25.

 

Assim sendo, verifico que o v. acórdão rescindendo incorreu, a princípio, em erro material, que poderia ser

enquadrado como erro de fato, na medida em que admitiu a existência de fato (cômputo de acréscimo de 40% na

conversão de atividade especial para comum) que efetivamente não ocorreu (não houve reconhecimento de

atividade especial).

 

De outra parte, vislumbro a ocorrência de fundado receio de dano de difícil reparação, posto que haveria muita

dificuldade em reaver valores que fossem angariados pelo autor da ação subjacente, já que estes seriam

imediatamente consumidos.
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Diante do exposto, defiro a tutela requerida, para que seja suspensa a execução do julgado, impedindo-se o

pagamento dos valores em atraso, bem como a implantação do benefício em epígrafe, até a final decisão da

presente rescisória.

 

Oficie-se ao Juízo de origem dando ciência desta decisão.

 

Cite-se o réu, para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032690-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação Rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil (violação a literal disposição de

lei), em face de Sebastião Couto, visando desconstituir a r. decisão proferida pela Juíza Federal Convocada Giselle

França (fls. 280/85), que deu parcial provimento ao apelo da autarquia, reconhecendo, contudo, ter a parte

segurada direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, fixando a data do início do benefício em

21.05.98 (requerimento administrativo).

 

O autor pugna, em síntese, pela rescisão do julgado, no ponto enfocado (considerando que o pedido posto na

inicial de aposentadoria tinha como data de início 31.10.2003), e prolação de novo decisum, além da antecipação

da tutela, para suspender a execução do Julgado.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, verifica-se que foi obedecido o prazo legal para o ajuizamento da presente ação, considerando a

certidão de fl. 290, dando conta do trânsito em julgado em data de 28.10.11.

 

Feita essa consideração, passo ao exame do pleito.

 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser

possível a concessão de tutela antecipada , em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.

 

O art. 485, V, do CPC, que autoriza a rescisão de julgado por ofensa a literal disposição de lei, é aplicável

2012.03.00.032690-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SEBASTIAO COUTO

No. ORIG. : 2006.03.99.014874-9 Vr SAO PAULO/SP
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somente quando a interpretação dada seja flagrantemente destoante da literalidade do dispositivo legal. Se a

questão torna-se polêmica, havendo divergência jurisprudencial a respeito, ausente está o pressuposto para que se

adentre no juízo rescisório, pois a controvérsia indica que as decisões dos Tribunais, mesmo que dissonantes,

oferecem tratamento jurídico conforme a razão, inexistindo ofensa evidente e literal à lei, o que não se verifica,

num primeiro momento, no caso vertente, uma vez que a matéria foi expressamente analisada pela sentença

rescindenda.

 

No caso em exame, não vislumbro, a princípio, presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, uma

vez que não se constata, ao primeiro exame, a configuração da alegada hipótese de rescisão do julgado, tendo em

vista que a decisão rescindenda considerou a data constante dos autos, relativa ao pedido formulado na esfera

administrativo em 21.05.98, inclusive conforme noticiado na inicial (fls. 16).

 

De sorte que, num primeiro momento, não há falar em configuração da alegada violação a literal disposição de lei

a ensejar a rescisão do julgado, mesmo porque a comprovação dos fatos alegados na exordial depende de análise

probatória e de conhecimento exauriente, o que não se mostra compatível com juízo de cognição perfunctória.

 

Nesse sentido, inclusive, verifica-se que a documentação que instrui a presente demanda merece exame acurado

para a verificação da alegada violação a dispositivos de lei, a exigir, também sob esse ângulo enfocado, análise

mais aprofundada do que a realizada em cognição inaugural.

 

Conclui-se, portanto, nesta análise perfunctória, que não estão configuradas no caso as hipóteses previstas no art.

273 do Código de Processo Civil.

 

Não se pode perder de vista, ademais, que a ação rescisória não é via apropriada à simples rediscussão da lide,

uma vez que não se pode fazer da mesma uma nova instância recursal, com prazo de dois anos.

 

Assim, neste momento, não se vislumbra a existência de prova inequívoca do direito invocado a sustentar a tutela

antecipada almejada, mostrando-se conveniente o prosseguimento do feito para, obedecidos o devido processo

legal e a ampla defesa, possam ser elucidadas as questões controvertidas nesta rescisória.

 

Ausentes os requisitos previstos no artigo 273, c.c. os do artigo 489, ambos do Código de Processo Civil,

indefiro o pedido de tutela antecipada requerido pelo autor.

 

Cite-se a parte Ré para contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 491 do Código

de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal.

 

Int. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034725-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034725-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LAZARA BORGES SALVADOR

No. ORIG. : 00059831420124039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Trata-se de ação rescisória de decisão monocrática terminativa proferida nesta Corte, nos seguintes termos:

 

"APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005983-14.2012.4.03.9999/SP - 2012.03.99.005983-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAZARA BORGES SALVADOR 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO e HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00025-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restou

comprovado seu labor campesino. Por força da sucumbência, responderá a requerente pelo pagamento de custas

e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvado o

disposto nos artigos 11, §2º e 12 da Lei 1.060/50.

Objetiva a parte autora a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício de atividade rurícola pelo

período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à

concessão do benefício.

Contrarrazões de apelação às fls. 93/95.

Após breve relatório, passo a decidir.

Com a presente de demanda, a autora, nascida em 27.05.1948, busca comprovar o exercício de atividade rural

entre os anos de 1963 e 1981, que entende ser suficiente para - conjugado ao implemento da idade de cinquenta e

cinco anos, ocorrido em 27.05.2003 - que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria rural por idade, nos

termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 23.12.1972 (fl.

11), em que seu cônjuge se encontra qualificado como lavrador; cópia da certidão de casamento de seus pais, em

que seu genitor fora qualificado como lavrador (1945, fl. 12); comprovantes de inscrição de seu marido em

sindicato de trabalhadores rurais e recibos de pagamentos de contribuições sindicais (1973/1976, fl. 18/20), que

constituem prova plena da atividade rural exercida em tal período. Apresentou, ainda, cópia de sua própria

CTPS (fls. 13/17) em que consta anotação de contrato de trabalho rural iniciado em 16.04.1964, que constitui

prova plena da atividade rural exercida em tal período e início de prova material quanto ao seu histórico

campesino.

Há que se esclarecer que a jurisprudência é firme no sentido de estender ao cônjuge a qualificação do

trabalhador rural constante dos registros civis. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro)

Por outro lado, a testemunha de fl. 71 afirmou haver trabalhado na lavoura de laranja, em companhia da autora

na propriedade do Dr. Naif, o que, conforme esclarecido na emenda à petição inicial apresentada à fl. 32,

ocorreu entre os anos de 1968 a 1972. No mesmo sentido, a depoente de fl. 72 afiançou haver trabalhado na

lavoura de cana juntamente com a requerente pelo período de cinco anos durante a década de 1960, na Usina

Vassununga, vínculo que teria se desenvolvido entre os anos de 1963 e 1968. Por sua vez, a testemunha de fl. 73,

assegurou haver trabalhado ao seu lado entre os anos de 1975 e 1978, na lavoura de cana-de-açúcar, na

Fazenda São Luís. 

A prova testemunhal produzida corrobora, portanto, o ínicio de prova material apresentado, restando

devidamente comprovado o trabalho rural exercido pela demandante entre os anos de 1963 e 1978.
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Contudo, no que tange aos requisitos para a concessão de aposentadoria rural por idade, a autora, que

completou cinquenta e cinco anos de idade em 27.05.2003, deveria comprovar onze anos de atividade rural no

período imediatamente anterior ao implemento da idade, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, o que

efetivamente não ocorreu.

Destarte, tendo em vista que a autora completou cinquenta e cinco anos em 27.05.2003 e que deixou as lides

rurais no ano de 1978, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o

labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade.

No entanto, há que se observar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição

referentes a atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do

benefício de aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do

referido dispositivo legal:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

Destaco que cabe ao magistrado, ante os fatos apresentados, aplicar a legislação pertinente que, no caso dos

autos, é aquela que trata das hipóteses de aposentadoria por idade devida ao trabalhador urbano. Não há

qualquer mácula ao devido processo legal, uma vez que a autarquia previdenciária teve oportunidade de debater

sobre o que era fundamental ao pleito, ou seja, exercício de atividade rural/urbana e carência.

Observo, in casu, que a autora completou sessenta anos de idade em 27.05.2008 e efetuou recolhimentos como

segurada empregada e como contribuinte individual por períodos sucessivos entre os anos de 1992 e 2009 como

se verifica dos dados do CNIS apresentados à fl. 57. Tais períodos contributivos devem, portanto, ser somados

àqueles de atividade rural comprovada sem registro em carteira, para que lhe seja concedido o benefício de

aposentadoria por idade, na forma do disposto nos §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91, em sua redação atualizada.

Por outro lado, comprovada a filiação da requerente ao Regime Geral de Previdência Social anterior a

24.07.1991, vigência da Lei 8.213/91, deve a autora, para fins de percepção de benefício urbano, cumprir a

carência prevista na tabela transitória do art. 142 do aludido diploma legal, vez que a exigência de 180

contribuições mensais a título de carência somente é exigível para aqueles cuja filiação ocorreu posteriormente à

edição da indigitada lei (art. 25, II, da Lei 8.213/91).

Assim, somando-se o tempo de atividade rural comprovada (de 1963 a 1978) aos períodos em que recolheu

contribuições como segurada empregada, a autora comprovou 20 anos e 6 meses de tempo de serviço,

equivalente a 246 contribuições mensais até 31.12.2009, competência em que efetuou a sua última contribuição

individual, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. Por conseguinte, havendo completado

60 anos de idade em 27.05.2008, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária

ao benefício vindicado para o ano correspondente, que é de 162 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº

8.213/91, devendo ser concedida a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei nº

8.213/91, com valor a ser calculado pela autarquia.

O termo inicial do benefício deve ser fixado à data da citação (23.05.2011, fl. 49v).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, devendo ser fixados em quinze por cento, de acordo com o

entendimento firmado por esta Décima Turma.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o

benefício de aposentadoria comum por idade, com termo inicial em 23.05.2011, e renda mensal inicial a ser

calculada pelo INSS na forma do §4º do art. 48 da Lei 8.213/91 (incluído pela Lei 11.718/08). Honorários

advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas

acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora LAZARA BORGES SALVADOR, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB - em 23.05.2011 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pela autarquia na forma do art. 48, §

4º, da Lei 8.213/1991 (incluído pela Lei 11.718/2008), tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal Relator" (fls. 140/145)

 

A autarquia sustenta que o julgado, ao reconhecer como de carência o período laborado como trabalhadora rural

antes da vigência da Lei 8213/91, acabou por conceder aposentadoria por idade a trabalhadora urbana sem o

cumprimento da carência, violando a literal disposição dos seguintes dispositivos:

 

1) o art. 201, § 1º, da CF, que estabelece a necessidade de contribuição para fazer jus aos benefícios

previdenciários, pois que nosso sistema é essencialmente contributivo;

 

2) art. 195, § 5º, da CF, que exige prévia fonte de custeio para a concessão dos benefícios previdenciários;

 

3) o art. 48 da Lei 8213/91, pois a autora completou 60 anos de idade em 27-05-2008, quando eram exigidas 162

contribuições, que não restaram comprovadas, pois a autora só contava 56 contribuições;

 

4) nesse ponto é que sobressai a vulneração ao art. 55, § 2º, da Lei 8213/9, que estabeleceu que o tempo de

trabalho rural anterior à Lei 8213/91 não pode ser contado como contributivo, violação que pode ser constatada

por uma simples passada de olhos na decisão rescindenda, que, expressamente, conta, como de carência, o período

de trabalho rural laborado antes da Lei 8213/91.

 

Assim, pede a antecipação de tutela para a imediata suspensão da execução do julgado - tanto no que pertine à

implantação do benefício, quanto ao pagamento das parcelas vencidas desde a DIB até a sua implantação - até

decisão final que rescindirá a decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 2012.03.99.005983-2 (Relator

Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO), que tramita pela 2ª Vara Judicial da Comarca de PORTO

FERREIRA - SP (Proc. nº 257/11), atualmente em fase de execução.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 489 do CPC, na redação da Lei 11.280/2006, que "O ajuizamento da ação rescisória não impede o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os

pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

 

No caso, entendo que razão assiste ao INSS.

 

Dos dispositivos que tratam do benefício em questão, o que me parece ter sido claramente violado foi o art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

 

Transcrevo os dispositivos:

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências. 
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Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido. (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005)

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais. (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)

...

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites

para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea

a do inciso I e nos incisos IV e VII do art. 11. 

Parágrafo único. A comprovação de efetivo exercício de atividade rural será feita com relação aos meses

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, durante período igual

ao da carência do benefício, ressalvado o disposto no inciso II do art. 143. 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

...

§ 2º - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com nova

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

...

2003 - 132 meses

...

2008 - 162 meses"

 

É que, desde a sua redação original, o art. 55, § 2º, sempre veiculou a proibição do cômputo do período laborado

como trabalhador rural antes da vigência da Lei 8213/91 para efeitos de carência, pois tal obreiro, no sistema da

antiga Previdência Social Rural, não contribuía para o ente previdenciário.

 

De há muito, a jurisprudência do STJ, tanto para a aposentadoria por idade (urbana), como para a aposentadoria

por tempo de serviço, tem se pronunciado no sentido de que, para que o segurado faça jus à aposentadoria (por

tempo de serviço ou por idade) computando o período de atividade agrícola sem contribuição, impõe-se que a

carência tenha sido cumprida durante o tempo de trabalho urbano.

 

Consulte-se os seguintes precedentes:

 

 

 

Órgão Fracionário Procedimento Nº Julgamento

5a Turma REsp 538.618 20-11-2003

6a Turma REsp 616.789 22-06-2004

6a Turma REsp 653.703 7-10-2004

3a Seção EDivREsp 644.252 27-04-2005

3a Seção EDivREsp 643.927 22/9/2005

6a Turma EDeclAgRgREsp 603.550 22/8/2006

3a Seção AR 1.335 22/11/2006

5a Turma REsp 693.736 24-04-2007

5a Turma REsp 1.063.112 16-06-2009
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E aqui não é necessário reexaminar qualquer prova para se chegar à conclusão de que o senhor relator considerou

o tempo de trabalho rural anterior à Lei 8213/91 como de carência, pois isso consta expressamente da decisão

rescindenda:

 

"Assim, somando-se o tempo de atividade rural comprovada (de 1963 a 1978) aos períodos em que recolheu

contribuições como segurada empregada, a autora comprovou 20 anos e 6 meses de tempo de serviço,

equivalente a 246 contribuições mensais até 31.12.2009, competência em que efetuou a sua última contribuição

individual, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. Por conseguinte, havendo completado

60 anos de idade em 27.05.2008, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária

ao benefício vindicado para o ano correspondente, que é de 162 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº

8.213/91, devendo ser concedida a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei nº

8.213/91, com valor a ser calculado pela autarquia." (fls. 143/144)

 

Dos 20 anos reconhecidos como de carência somente poderiam ser considerados os seguintes períodos:

 

 

 

 

Como se vê, dos 13,5 anos de contribuição exigidos, a ré não chega a completar nem 5 anos.

 

Logo - é de se concluir - ao se considerar como de carência o período rural laborado antes da Lei 8213/91, o

julgado violou o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, e, em conseqüência, ao conceder o benefício de aposentadoria por

idade (urbana), acabou por violar os arts. 24, 25, II, 48 e 142, da Lei 8213/91.

 

Por isso, entendo presente a verossimilhança das alegações aduzidas pelo INSS.

 

Quanto ao receio da verificação de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em face

do trânsito em julgado da decisão rescindenda (fls. 150) e do início da execução do julgado (fls. 153).

 

Posto isso, presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela para suspender a execução

do aresto aqui impugnado - tanto no que pertine à implantação do benefício, quanto ao pagamento das parcelas

vencidas desde a DIB até a sua implantação -, até o julgamento final deste feito.

 

Comunique-se o Juízo da 2ª Vara Judicial da Comarca de PORTO FERREIRA - SP, por onde tramitam os autos

de nº 257/11, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como ao posto do INSS local (fls. 153).

 

Cite-se, concedendo-se à ré o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

 

Intime-se e oficie-se.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

MARISA SANTOS

Vínculo Inscrição nº Início Término

ARTEFATOS TEXTEIS GIACCHERINI LIMITADA
(FAXINEIRO)

1.248.221.041-2 1/9/1992 9/7/1993

METALICA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA (OUTROS TRAB F PRODUTOS
BORRACHA)

1.248.221.041-2 1/3/1995 31/5/1995

Empregado Domestico 1.139.982.185-1 1/5/1996 30/8/1996

Empregado Domestico 1.139.982.185-1 1/3/2000 28/2/2002

CAIANA SERVIÇOS RURAIS S/C LTDA (Trabalhador
rural)

1.248.221.041-2 19/7/2004 7/2/2005

Contribuinte Individual 1.248.221.041-2 1/7/2009 31/12/2009
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Desembargadora Federal

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035990-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação da tutela em ação rescisória, proposta com fundamento no Art. 485, V e VII, do

CPC, visando à desconstituição de julgado desta Corte, proferido em ação de concessão de benefício de

aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença.

 

O INSS sustenta violação ao Art. 42, caput, da Lei 8.213/91, por entender que o réu não está incapacitado, haja

vista o fato de continuar trabalhando.

 

Vislumbro a verossimilhança da alegação.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido com DIB em 13/09/2006 e, segundo o extrato do CNIS

juntado a fls. 12-15, a título de documento novo, o réu possui dois vínculos empregatícios nos períodos de

01/04/2006 a 10/2011 e de 01/04/2006 a 10/2012, o que, nesse análise perfunctória, está a demonstrar que

continuou a exercer atividades laborativas, o implicando em ofensa ao Art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Por outro lado, está presente também o periculum in mora, em razão da execução em curso para pagamento das

parcelas vencidas, desde a data em que foi constatada a incapacidade do segurado, que, uma vez quitadas,

dificilmente serão devolvidas.

 

Ante o exposto, concedo a tutela antecipada para suspender a execução das parcelas em atraso, na forma em que

requerido pela autarquia previdenciária.

 

Dê-se ciência. Comunique-se o Juízo a quo.

 

Após, cite-se o réu para, no prazo de 15 dias, responder aos termos da ação.

 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0036032-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.035990-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUIZ CARLOS PIRES DE MORAES

CODINOME : LUIZ CARLOS PIRES DE MORAIS

No. ORIG. : 2005.61.23.001417-2 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.03.00.036032-6/SP
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DESPACHO

Vistos em Plantão Judicial.

Em virtude de haver pedido de tutela antecipada, designo o Juízo suscitado (Juizado Especial Federal de

Ourinhos) para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de Processo Civil.

Oficie-se.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036179-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc...

 

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Noemi Luciano, que pretende seja rescindida decisão oriunda do Juizado

Especial Federal de Avaré - 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo São Paulo - SP, que julgou

improcedente o pedido que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O compulsar dos autos revela que a presente rescisória foi ajuizada contra decisão oriunda do Juizado Especial

Federal Previdenciário de Avaré - 32ª Subseção Judiciária de São Paulo - SP, de modo a ensejar o debate acerca

da competência deste Tribunal para conhecer da matéria, que passo a examinar.

 

Segundo o artigo 98 da Constituição da República, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, o julgamento de ação

rescisória cabe ao órgão competente em grau de recurso, sendo inaplicável, in casu, o artigo 108, I, alínea "b',

posto que versa sobre ato de Juiz Federal no exercício de jurisdição do Juizado Especial, competindo, assim, à

Turma Recursal do Juizado Especial Federal e não ao Tribunal Regional Federal.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : SANDRA CONCEICAO GIMENEZ

ADVOGADO : LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004980320124036323 JE Vr AVARE/SP

2012.03.00.036179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : NOEMI LUCIANO

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069109720094036308 JE Vr AVARE/SP
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Por oportuno, transcrevo julgado do E. STJ sobre a matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA. JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95.

INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO

DOS JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO

LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO

NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos juizado s Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos juizado

s Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo §1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos juizado s Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizado s especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais.

(...)

IX - Recurso especial não conhecido.

(STJ - RESP 2005001139932 - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 23.05.2005).

Da mesma forma, a 3ª Seção deste Tribunal assim se pronunciou, "in verbis":

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações

rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizado s Especiais Federais.

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais,

ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões,

proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da

Justiça Comum.

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do

disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizado s

singulares.

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões.

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento.

(TRF-3ª Região; AR 6119 - 2008.03.00.013230-2; 3ª Seção; Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta; j. 28.08.2008; DJU 24.09.2008)

Assim sendo, ante a incompetência deste Tribunal para apreciação da presente ação rescisória, determino a

remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, dando-se baixa na

Distribuição.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000587-46.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002727-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50,

dispensando-a do depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do CPC.

2. Intime-se a autora a emendar a inicial, nos termos do art. 284 do CPC, fornecendo as cópias da petição

inicial para a contrafé, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002728-38.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.000587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ENES JOSE DE FREITAS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00027489420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.03.00.002727-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : DEJANIRA DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.059477-1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002728-9/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DES. FEDERAL VERA LUCIA JUCOVSKY:

 

Vistos.

Cuida-se de rescisória manejada por Neuzireti Marques da Silveira (propositura em 4/2/2013, fl. 2), fundada no

art. 485, incs. V, VII e IX, do Código de Processo Civil, contra decisão da 7ª Turma desta Corte, com fulcro no

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, de desprovimento da sua apelação, mantida sentença de

improcedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Refere, em resumo, que (fls. 2-10):

a) "... ajuizou Ação Sumária de Benefício Previdenciário - aposentadoria rural por idade - contra o Instituto-

Requerido, que se processou junto ao Foro da 2ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo,

tramitando sob o n.º 534/2006";

b) a decisão de primeira instância foi para improcedência do pedido, uma vez que não comprovado o

preenchimento dos quesitos inerentes ao beneplácito requerido, aplicada a Súmula 149 do STJ à espécie;

c) "... O Juízo de primeira instância limitou-se a fazer perguntas às testemunhas sobre quem as tinha

transportado até a sede da comarca, esta distante da cidade onde moram a Autor (sic) e suas testemunhas";

d) no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o pronunciamento judicial de improcedência do pedido foi

mantido;

e) houve violação de lei (incs. I, alínea a, VI e VII, art. 11; inc. III, art. 26; inc. I, art. 39; § 3º, art. 55 e art. 143,

Lei 8.213/91);

f) como documentação nova, junta: "... ITBI cujo endereço é rural, isto em nome do esposo, várias fotografias

demonstrando a residência rural e o efetivo trabalho da Autora na lide rural, que também demonstram o trabalho

rural do esposo, todos documentos extensíveis a Autora";

g) "... O acórdão recorrido fundou-se na falta de comprovação da atividade rural da Autora, contudo, houve um

erro de fato, já que tanto materialmente como testemunhalmente foram comprovados os requisitos legais para o

deferimento da aposentadoria rural por idade, não se atendo os julgadores para o fato de que prova testemunhal

apenas complemente a material", e

h) "... As testemunhas foram convictas em afirmarem que a Requerente sempre trabalhou nas lides rurais,

inclusive que após deixar a 'enxada' continua a freqüentar as propriedades rurais. Assim, como a própria lei

afirma que o trabalho rural deve ser contínuo, contudo não perpétuo, desta forma não há que se falar em

ausência de provas, mas sim, direito a percepção da aposentadoria especial (sic)."

A demanda subjacente foi instruída com:

I - Cédula de Identidade, Título Eleitoral e Cadastro de Pessoas Físicas da parte autora, de acordo com os quais

nasceu aos 3/5/1951 (fl. 32).

II - Certidão de casamento, união ocorrida em 9/6/1973, na qual consta a profissão do cônjuge como sendo a de

lavrador (fl. 33);

III - Certidão de nascimento do filho, ocorrido em domicílio, Fazenda (?) Arueira, em 1º/6/1974 (fl. 34), sem

indicação relativa às ocupações dos genitores, e

IV - Título Eleitoral da parte autora, de 30/6/1970, de acordo com o qual, à ocasião, era doméstica (fl. 35).

Como documentação nova, apresentou:

1 - segunda via de ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e Direitos a eles Relativos), de 28/9/1987,

em nome do marido, Lucas Bernades da Silveira, declarado o endereço como sendo Sítio Nossa Senhora

Aparecida, Município de Mira Estrela, São Paulo, Cartório de Registro Civil e Anexos, Indiaporã, São Paulo,

referente a um imóvel de caráter urbano, de "500,00 m2", localizado à Rua Cândido José da Silva, Indiaporã,

São Paulo (fl. 15), e

2 - sete fotos, sem data a identificar quando foram tiradas, a retratar pessoas no meio rural (fls. 16-21).

Sob outro aspecto, a sentença prolatada na 2ª Vara da Comarca de Fernandópolis, São Paulo, mostra-se às fls. 53-

55, exprimindo-se da seguinte maneira:

"(...)

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : NEUZIRETI MARQUES DA SILVEIRA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.024637-5 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO E FUNDAMENTO.

O pedido inicial é improcedente.

1) Não se comprovou a qualidade de segurada, nem a carência.

2) A prova documental é apenas indiciária do suposto trabalho rural da Autora e consiste em certidão de

casamento que indica a profissão do marido da Autora com lavrador (fls. 10).

3) A prova oral não corroborou as alegações iniciais.

A testemunha Manoel Raimundo de Macedo revelou tratar-se de testemunha contumaz remunerada, que recebe

de Autores de ações previdenciárias para prestar declarações nessas ações, desqualificando-se como testemunha

idônea.

A Autora confirmou que pagaria a gasolina do transporte e que iria conversar com a testemunha Manoel

Raimundo de Macedo sobre pagamento de diária por causa de seu comparecimento para prestar declarações (fls.

24).

A testemunha Mario Rodrigues Mendonça também confirmou que iria conversar com a Autora para recebimento

de diária por ter prestado declarações neste processo, desqualificando-se como testemunha idônea (fls. 26).

A testemunha Heleno Egidio da Silva não trabalhou com a Autora e somente noticiou suposto trabalho rural da

Autora por doze dias no ano de 2006 e em período anterior a 1996, quando a a Autora ainda morava no sítio e

contava apenas quarenta e cinco anos de idade (fls. 27).

Observo que a Autora mora na cidade há dez anos (fls. 24).

4) A notícia de remuneração de testemunhas pela parte constitui indicativo de fato subsumível, em tese, ao tipo do

art. 343 do Código Penal (dar ou oferecer dinheiro a testemunha, para fazer afirmação falsa) e/ou, em relação às

testemunhas, ao tipo do art. 171 do Código Penal, especialmente, diante da não comprovação das alegações

iniciais durante a instrução processual, motivo porque serão extraídas cópias de peças dos autos e remetidas ao

Ministério Público para providências cabíveis.

Observo que no dia 17 de outubro de 2006, a testemunha Manoel Raimundo de Macedo serviu como testemunha

arrolada em três processos de ações previdenciárias nesta 2ª Vara, confirmando sua remuneração como

testemunha e sua contumácia (nos presentes autos, nos autos 2006.000528 e nos autos 2004.001108).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial deduzido por

NEUZIRETI MARQUES DA SILVA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para o fim de

DECLARAR inexigível a concessão de aposentadoria por idade no caso sub judice. CONDENO a Autora no

pagamento de custas processuais e de honorários de advogado, arbitrados em 10% do valor da causa, observado

o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

Extraia-se cópias de fls. 23/26 e desta sentença, remetendo-as ao Ministério Público, para providências cabíveis

em relação à notícia de cobrança de remuneração por testemunhas em processos previdenciários, fatos

subsumíveis, em tese, no tipo do art. 343 e/ou no tipo do art. 171 do Código Penal." (g. n.)

O pronunciamento judicial censurado, de seu turno, está às fls. 76-77, in litteris:

"(...)

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

indeferido.

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão

do benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova

oral, ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.

O recurso foi contraarrazoado.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher),

e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência

do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para

ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em
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respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono

da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento

da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém

a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 (2006), e apresenta início de prova

material do trabalho campesino, cópia da certidão de casamento, na qual seu marido foi qualificado como

lavrador (f. 10).

Ressalte-se que as testemunhas (fs. 25/26) não relataram o labor rural da vindicante pela carência legal

necessária (12 anos e meio), aos que implementaram a idade em 2006 (art. 142 da Lei n° 8.213/91).

Ademais as testemunhas de fs. 24 e 26 não foram idôneas na medida em que noticiaram o recebimento de

remuneração para prestarem declarações aos autores.

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta

Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264)

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO ao apelo.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência." (g. n.)

Registre-se que o trânsito em julgado do decisório em testilha deu-se em 1º/4/2011 (fl. 80).

 

INTRODUÇÃO

 

A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o

pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, dispensando-a do depósito do art. 488, inc. II, do CPC.

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc.

LXXVIII, de teor abaixo transcrito:

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

(...)."

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco:

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo

Civil.

Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 285-A:

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.'
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação."

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias:

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual,

que evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente.

Seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do

processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR,

Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª

ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 555)

"(...)

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte:

(...)

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no

sentido de imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...).

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que

isso, parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos,

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004.

(...)

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o

art. 285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual

brasileiro com o escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há

muito surgem propostas e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil.

Manifestações de entidades representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação

dos Magistrados Brasileiros, a Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do

Poder Legislativo e do próprio Poder Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de

dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de

feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao

criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos repetitivos, em que a matéria controvertida for

unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total improcedência, dispensar a citação e proferir

decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'.

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de

primeiro grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de

antemão, seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda.

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório,

já que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir

'qualquer afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela

ausência de citação e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o

sujeito passivo, por conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de

Janeiro: Forense, setembro/outubro de 2007, p. 40-42)

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao

Ministro Cezar Peluso.

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa).

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do

pedido do postulante.

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas

para seu emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo

órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse

contexto, demandas de idêntica causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação.

Mais uma vez, a lição dos juristas:

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é

que não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos

idênticos', no plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de

modo igual para que possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se,

porque se assim fosse, a lei o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da

súmula de efeito vinculante). Em segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz

depender a admissibilidade desta forma excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total'
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improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de fora as de improcedência parcial. Veja-se que o

significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter manifestado hesitação ao julgar

improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 'total' improcedência. Note-se, ainda,

que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito menos trânsito em julgado (tal

suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de que 'a

matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor

não tem razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por

conseguinte, se ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por

derradeiro, e aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto

sob enfoque deixa estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento

dessa sentença de caráter excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a

não-imposição de dever justamente pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer

a identidade entre as causas de pedir - principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações

já decididas e a que apenas acabou de ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de

sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do

réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo

por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis extravagantes anotadas, 2ª ed., Barueri, São Paulo:

Manole, 2008, p. 604)

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É

que, sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo.

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação

(§ 1º do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do

réu, a fim de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência).

Noutras palavras:

"(...)

REFORMA DO PROCESSO CIVIL

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006.

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento

das condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da

existência de pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado §

1º que o autor poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença

extraordinariamente proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação.

(...)

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem,

constante do próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para

responder aos termos da demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o

processo de conhecimento tenha sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis

tivesse tido lugar. Do ato de retratação não cabe recurso algum.

REFORMA DO PROCESSO CIVIL

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006.

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como

conseqüência da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v.

nota), o enfocado § 2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado

que é a da manutenção da sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a

sentença, o efeito imediato desta decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e

sim para responder ao recurso interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante

esclarecer que efetivamente se trata de uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo

em virtude da falta de interesse, uma vez que já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o

inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. Note-se que dessa interlocutória não precisa

constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer referência aos próprios fundamentos da

sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os mesmos que sustentam a manutenção.

Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os argumentos expendidos pelo autor-

apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão de manutenção por ele
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tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao recurso' foi

expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa tal

chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-

arrazoá-lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao

caput), o réu será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada

que lhe favoreceu com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio

Cláudio da. Op. cit., p. 605-606)

CABIMENTO DO DISPOSITIVO NA RESCISÓRIA

 

No tocante ao cabimento do art. 285-A do codice processual civil em ações de competência originária dos

Tribunais, observa-se inexistir qualquer óbice legal na espécie, desde que satisfeitas todas demais exigências

pertinentes.

Aliás, de notória importância destacar-se a mens legis imbricada na questão, i. e., o intuito do legislador ao editar

a norma em estudo, de modo a atender o art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição da República, que reclama

"razoável duração do processo".

Mutatis mutandis, adotar-se posicionamento contrário, concessa venia, vai na contramão do processo evolutivo do

direito e da maior acessibilidade à Justiça, deflagrado com as reformas do Código de Processo Civil, as quais

buscam oferecer melhor e mais célere resposta à sociedade.

Nova referência à doutrina sobre o tema permite vislumbrar, ainda, que:

"(...)

Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De fato,

não há razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no primeiro

grau de jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerada a existência de precedentes envolvendo controvérsias

jurídicas iguais no órgão fracionário do tribunal competente para apreciar a causa em primeira mão (Câmara,

Turma etc.).

Deveras, o comando do art. 285-A se refere a 'juízo', o que nos conduz à idéia de que não é necessário que os

'casos idênticos' a que alude o dispositivo legal ora em aprecio tenham sido decididos pelos mesmo juiz que

aplicará o art. 285-A. Basta que os precedentes tenham sido proferidos no mesmo juízo.

Esse entendimento, a nosso ver, pode ser transportado às Turmas, Câmaras e demais órgãos fracionários dos

tribunais, ao julgarem os processos de sua competência originária, mesmo porque a lei não veda tal

possibilidade.

Nesse sentido, observa Glauco Gumerato Ramos que a norma sob comento pode ser aplicada nos casos de

competência originária dos tribunais. O autor cita o exemplo da ação rescisória:

'(...) será possível que numa determinada câmara ou turma já se tenham julgado improcedentes 'casos idênticos'

ao que em determinado momento será apreciado à guisa de ação rescisória. Nessas hipóteses, ainda que a

composição da respectiva câmara ou turma tenha sido alterada (v.g., por aposentadoria, por licença, por férias),

nada impede que outro relator, diante de precedentes equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou

turma), decrete a resolução imediata com base no art. 285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput.

Melhor ainda será se os tribunais fizerem pequenas adaptações em seus regimentos internos para admitirem a

resolução imediata nas causas de competência originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a

possibilidade que prevê (resolução imediata) apenas aos órgãos de primeira instância.'" (ARRUDA ALVIM,

Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, setembro/outubro de 2007, p. 46-47)

Por fim, manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-A do

CPC, revelam que:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial.

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie.

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgRgAR 0027503-

59.2009.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., D.E. 8/11/2010)

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC
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mas que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008)

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS

POR INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ.

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.'

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma

matéria ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos

judiciais - deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou

atendido.

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal

(REFIS) pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão

(sumário e/ou virtual) do REFIS.

4. Apelação não provida.

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445)

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA -

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO

AVENTADA NA PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI - DECISÃO MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA

PROCESSUAL.

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e

da resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria

como a sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art.

741. Do contrário, haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o

ajuizamento de ação rescisória fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal.

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das

formas, reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de

forma inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente

condenados a desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, §3º, 527, I,

543-A, 543-B, 557, do CPC, bem como a Lei nº 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF." (TRF -

2ª Região, 4ª Seção Especializada, AR 200702010101976, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, v. u., DJU 9/4/2008,

p. 423)

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o

princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal.

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância

administrativa, objetivando preservar a legalidade administrativa.

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não

pode ser cerceado com a exigência de depósito prévio.

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP.

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed.

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC.

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não

há nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao

Magistrado, em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu
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convencimento, devendo indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC).

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel.

Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009)

CASO CONCRETO

 

Transpostas, portanto, eventuais dissensões, relativamente à aplicação do art. 285-A do Código de Processo Civil

no caso, mister se faz analisar as hipóteses aventadas pela parte autora, segundo as quais diz plausível rescindir-se

o decisório da 8ª Turma.

 

ART. 485, INCS. V E IX, CPC

 

Com relação à circunstância do inc. V do art. 485 do Código Processual Civil, ressalto entendimento doutrinário

acerca do assunto:

"O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quando a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público'.

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 3ª ed., v. I, Rio de Janeiro: Forense, 1992, p. 635-636)

Sob outro aspecto, a fim de que configure a hipótese prevista no inciso IX, §§ 1º e 2º, do art. 485 do compêndio de

processo civil, resenha a doutrina que:

"(...)

Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente.

E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fatos controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente

abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427)

Há, destarte, quatro circunstâncias que devem concorrer para a rescindibilidade do julgado, ou: "a) que a sentença

nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b) que o erro seja
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apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se admitindo de modo algum, na

rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo juiz ou que

ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre

ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários

ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

No caso dos autos, sobre a análise da prova, o decisum atacado, como visto, aliás, em comunhão com a sentença,

verberou (fls. 76-77):

(...)."

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono

da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento

da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém

a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 (2006), e apresenta início de prova

material do trabalho campesino, cópia da certidão de casamento, na qual seu marido foi qualificado como

lavrador (f. 10).

Ressalte-se que as testemunhas (fs. 25/26) não relataram o labor rural da vindicante pela carência legal

necessária (12 anos e meio), aos que implementaram a idade em 2006 (art. 142 da Lei n° 8.213/91).

Ademais as testemunhas de fs. 24 e 26 não foram idôneas na medida em que noticiaram o recebimento de

remuneração para prestarem declarações aos autores.

(...)."

CONSIDERAÇÕES

 

Nos termos das circunstâncias adrede relatadas, consideradas, ainda, as exigências para incidência do art. 485 do

compêndio processual civil em casos semelhantes ao presente, penso que o decisório do qual se deseja a

desconstituição não esbarrou nos ditames dos incs. V e IX do dispositivo em voga.

Ao contrário, há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração, à luz da

legislação de regência da espécie -, por meio do qual pretendia a parte proponente demonstrar assistir-lhe direito.

Porém, justamente em função do descompasso entre o início de prova material colacionada e a oral produzida,

houve por bem o Julgador decidir como feito.

Noutros dizeres, segundo o entendimento esposado pelo prolator do indigitado decisum, o caderno probante foi

considerado insuficiente à comprovação da alegada faina campestre, tendo sido adotado um dentre vários

posicionamentos hipoteticamente viáveis ao caso, sem que, com isso, tenha a decisão incorrido em qualquer

dos incisos do dispositivo processual civil adrede citado, principalmente no V e no IX, invocados pela parte

promovente, isso a par da questão da inidoneidade dos testigos.

Desta forma, dada a completude na observação das evidências coligidas quando da instrução do feito original, não

se há como sustentar tenha o pronunciamento judicial objurgado incidido em erro de fato e/ou violação de

dispositivo de norma (art. 485, incs. V e IX, do código processual civil), porquanto externado um dado

posicionamento, no que tange à controvérsia trazida à apreciação do Judiciário, ainda que desfavorável à parte

demandante.

E interpretação porventura divergente da dos tribunais, embora, no meu sentir, não seja a hipótese, não significa

desconformidade para com o regramento correlato a cada assunto. Recorde-se que a mitigação no exame das

evidências inerentes ao trabalho campeiro e a extensão do ofício do homem à mulher consubstanciam construções

pretorianas, sendo certo que o § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 reclama, sim, princípio documental.

Diante de tal quadro, percebe-se que, na verdade, as asserções tecidas nesta rescissoria, com respeito aos incisos

em pauta, só podem ser entendidas, in essentia, como inconformismo da parte quanto à valoração do conjunto

probatório, que ocorreu, diga-se uma vez mais, de maneira desfavorável à sua reivindicação.

Confira-se, ainda, dentre outros, os seguintes julgados da 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. SÚMULA Nº 149 DO STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA.

1 - A preliminar de carência da ação ao argumento de que a autora pretende tão somente o reexame das provas

produzidas nos autos que se confunde com o mérito.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.
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3 - In casu, não há que se falar em violação a literal dispositivo de lei, pois a legislação de regência dispõe

expressamente no exato sentido do julgado, ou seja, prescreve que a comprovação do tempo de serviço para fins

previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, consoante o art. 55, 3º, da Lei nº

8.213/91.

4 - A Certidão de Casamento que instruía a ação subjacente, aponta para a qualificação do marido da

demandante como lavrador ao tempo das núpcias contraídas. Não obstante, o acórdão rescindendo,

considerando que o mesmo documento a qualificava como 'doméstica', não o admitiu como início de prova

material da sua atividade rural.

5 - Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 1045, proc. 2000.03.00.009827-7, rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, maioria, DJF3 CJ1 30/11/2010, p. 242)

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. ART. 485, INC. V, DO CPC.

I- Presentes os pressupostos processuais de existência (jurisdição, citação, capacidade postulatória do autor e

petição inicial) e de validade da ação rescisória (aptidão da petição inicial, citação válida, capacidade

processual das partes, competência deste Tribunal e imparcialidade dos julgadores) e ausentes os pressupostos

processuais negativos (litispendência, perempção e coisa julgada), fica afastada a alegação de falta dos

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo.

II- Rejeitada a alegação de ofensa ao art. 5º, incs. XXXV, LV e LVI, da CF e aos arts. 130, 332 e 415, caput, do

CPC. O que a parte pretende, na verdade, é uma nova análise do seu pedido, por não ter se conformado com o

resultado obtido na ação originária.

III- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória." (AR 1044, proc. 2000.03.00.009826-5, rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, v. u., DJF3 26/11/2008, p. 440)

"AÇÃO RESCISÓRIA . CPC, ARTIGO 485, INCISO V . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. ANÁLISE DA PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

- Reconhecimento da inépcia da inicial em relação ao erro de fato (art. 485, IX, do CPC), porque não

acompanhado da causa de pedir o pleito formulado, impossibilitando a aferição do equívoco eventualmente

cometido pelo acórdão atacado.

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pleito na ocorrência de ofensa a dispositivos legais, verifica-

se, independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo pronunciamento sobre a pretensão

formulada no feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as soluções possíveis.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Indeferimento de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no caso concreto, porquanto ausentes os

requisitos necessários à obtenção do benefício vindicado, dada a não demonstração do desempenho de labor

campesino em regime de economia familiar.

- Preliminar de inépcia da inicial acolhida, quanto ao fundamento de existência de erro de fato, extinguindo-se o

processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, e 295, inciso I, ambos do Código de

Processo Civil. Ação rescisória que se julga improcedente, com relação à alegada ofensa a literal disposição de

lei." (AR 1564, proc. 2001.03.00.012937-0, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., DJF3 19/11/2008) (g. n.)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V E VII, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTAÇÃO NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO.

- Não se há falar em aplicação do disposto no inciso V do artigo 485 do CPC, pois somente ofensa literal a

dispositivo de lei consubstancia sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua

vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve regra

eventualmente afrontada.

- O aresto censurado manteve a improcedência do pedido considerando, para tanto, além dos depoimentos

colhidos, os elementos materiais carreados na instrução da ação primeva, sobre os quais houve expressa

manifestação, concluindo-se pela não demonstração da faina como obreira campestre. Ausência de razoável

início de prova material.

(...)

- Na ação subjacente o conjunto probatório, subtendido como a somatória da prova material com a oral

produzida, foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da aposentadoria por idade.

- Os documentos apresentados pela parte autora na rescisória não têm o condão de alterar o julgado

rescindendo.

- Parte autora isenta do pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, porquanto

beneficiária da justiça gratuita.

- Pedido rescisório improcedente." (AR 4691, proc. 2006.03.00.008037-8, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u.,
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DJF3 26/11/2008, p. 446)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AÇÃO RESCISÓRIA.

ERRO DE FATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- Ação rescisória manejada com o escopo de desconstituir sentença de improcedência, em autos de ação de

aposentadoria por idade de rurícola.

- Regularidade da representação processual da autora, inclusive, com oferta de instrumento de mandato

atualizado.

- Análise, pela sentença, de todos os documentos dos autos subjacentes, concluindo, de forma motivada, não

ampararem o deferimento do benefício.

- Imprestabilidade da rescisória a mero reexame de conjunto probatório.

- Rejeição da matéria preliminar. Improcedência do pedido rescisório." (AR 712, proc. 98.03.090175-3, rel. Des.

Fed. Anna Maria Pimentel, v. u., DJF3 18/2/2009, p. 56) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. ART. 485, INC. IX DO

CPC.

I - Afastada a preliminar de inépcia da inicial, por não estarem presentes, no caso, as hipóteses previstas no art.

295, parágrafo único, do CPC.

II - As provas materiais colacionadas à ação originária (ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Araçatuba e certidão de casamento) foram devidamente analisadas pelo prolator do Aresto rescindendo e tidas

como suficientes à comprovação da atividade rural do autor. O benefício apenas não foi concedido porque,

segundo o entendimento do colegiado, os requisitos somente foram preenchidos após a perda da qualidade de

segurado do autor.

III - Tendo havido pronunciamento judicial sobre os elementos probatórios carreados aos autos, não há que se

falar na ocorrência de erro de fato.

IV - Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória." (AR 2492, proc. 2002.03.00.038616-4, rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, v. u., DJF3 26/11/2008, p. 444) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. REAPRECIAÇÃO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INVIÁVEL APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 'JURA NOVIT CURIA'.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I - O erro de fato, para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o julgador não percebe ou tem falsa

percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à alteração do resultado da

decisão. É, ainda, indispensável para o exame da rescisória que não tenha havido controvérsia, nem

pronunciamento judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a decisão

rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, consoante o artigo 485, IX e §§ 1º e 2º, do CPC.

II - No caso, busca o autor a rescisão do v. acórdão ao argumento da incidência de erro de fato, considerando

que foi coligida à ação originária início de prova material suficiente para comprovar o exercício da atividade

rurícola.

III - Ao contrário do que afirma o autor na inicial, o r. julgado apreciou o início de prova material apresentado

nos autos, consistente na certidão de casamento acostada a fls. 06 do feito subjacente, concluindo ser insuficiente

para demonstrar o exercício da atividade rural, pelo lapso necessário à concessão do benefício pleiteado.

(...)

V - A intenção da parte é o manejo da presente ação como meio de reapreciação da prova, à semelhança da via

recursal, com o único fim de discutir a justiça da decisão rescindenda, o que vai de encontro com o objetivo da

demanda rescisória, que tem em vista 'cindir a sentença como ato jurídico viciado'.

VI - A má apreciação da prova ou a injustiça da decisão não são suficientes para assinalar a existência de erro

de fato apto a ensejar a desconstituição do julgado.

(...)

VIII - A demanda rescisória não se presta ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças,

desse modo, entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil.

IX - Certidões expedidas pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, que não constavam do feito

originário, não têm influência direta no julgamento de demanda rescisória ajuizada com fulcro no art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

X - Isenta de honorária, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - artigo 5º inciso LXXIV da

Constituição Federal. Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE

313348-RS.

XI - Rescisória julgada improcedente." (AR 1046, proc. 2000.03.00.010467-8, rel. Des. Fed. Marianina Galante,

v. u., DJF3 26/11/2008) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AMPARO SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
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EXAME DA PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. INEXISTÊNCIA DE

DOCUMENTO NOVO CAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.

INOCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO.

- A alegação de não cabimento da rescisória, aduzindo a inocorrência de violação a literal disposição de lei,

documento novo e erro de fato, diz respeito ao próprio juízo rescindendo.

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pedido na ocorrência de erro na decisão, considerando-se

inexistente um fato verdadeiramente ocorrido, há efetivo pronunciamento, justo ou não, sobre a pretensão

formulada no feito de origem de concessão de benefício de amparo assistencial.

- Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o erro de fato não

tenha sido objeto de apreciação judicial.

- Somente a superveniência de elemento então desconhecido, capaz, por si só, de modificar o resultado do

julgamento anterior e garantir ao autor pronunciamento favorável, e não a mera repetição de documentos

apresentados na demanda subjacente, autoriza a desconstituição da decisão rescindenda com fundamento no

inciso VII do artigo 485 do CPC.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento adotado desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no

inciso V do artigo 485 do CPC (violação a literal disposição de lei), se veiculado pedido com base em mera

injustiça ou má apreciação das provas.

- Ação rescisória que se julga improcedente." (AR 4160, proc. 2004.03.00.022357-0, rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, v. u., DJF3 24/9/2008) (g. n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO JURA NOVIT CURIA.

IMPOSSIBILIDADE. FATOS NÃO DESCRITOS NA PETIÇÃO INICIAL. VALORAÇÃO DA PROVA

CONSTANTE DOS AUTOS PELO ACÓRDÃO.

- Documento que já constava da ação originária não pode ser considerado novo.

- Nos termos do princípio jura novit curia, o magistrado não está preso à qualificação jurídica emprestada aos

fatos na petição inicial. Todavia, deve o magistrado qualificar juridicamente aquilo que foi, objetivamente,

descrito na exposição fática.

- Inviável falar em erro de fato se o julgado a ser rescindido apreciou o conjunto probatório amealhado.

- Matéria afeta à valoração de prova extrapola o objeto da ação rescisória, uma vez que esta não se presta a

rejulgamento do feito.

- Ação rescisória julgada improcedente." (AR 1312, proc. 2000.03.00.057992-9, rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.

u., DJF3 30/12/2008, p. 7) (g. n.)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCS. V E IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

(...)

- O aresto censurado decretou o provimento do recurso do INSS e da remessa oficial considerando, para tanto, os

elementos materiais carreados na instrução da ação primeva, sobre os quais houve expressa manifestação,

concluindo-se pela descaracterização do exercício de atividade em regime de economia familiar.

(...)

- Não existe, também, erro de fato imputável ao acórdão. O pronunciamento judicial apreciou os elementos de

prova então produzidos, por meio dos quais pretendia o requerente demonstrar a labuta campestre com a

participação da família.

- Em função da documentação que instruiu o feito primevo, houve-se por bem reformar a sentença de

procedência do pedido de aposentadoria por idade a rurícola, ante a descaracterização da atividade

desempenhada (artigo 11, inciso VII, § 1º, da Lei 8.213/91).

- Quer-se dizer, na formação do juízo de convencimento dos prolatores do aresto, o conjunto probatório foi

desconstituído e reputado insuficiente para a concessão da prestação requerida.

- Parte autora isenta do pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto

beneficiária da justiça gratuita. - Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 4712, proc. 2006.03.00.011620-

8, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 26/8/2008) (g. n.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO.

ARTIGO 485, INC. IX, CPC. INOCORRÊNCIA DA HIPÓTESE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- O aresto censurado analisou o conjunto probatório produzido na ação subjacente como um todo, subentendido

como a somatória da prova material com a oral.

- Mencionado conjunto foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da prestação previdenciária.

- No acórdão, há hialina conclusão a respeito da possibilidade de ser estendida à parte autora a profissão de

lavrador de seu esposo. Porém, em virtude da precariedade dos depoimentos testemunhais, considerou-se não

comprovada a carência, ex vi do art. 142 da Lei 8.213/91.
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- A propósito, de acordo com o pronunciamento judicial censurado, a prova testemunhal, ainda que exclusiva,

propiciaria a obtenção da benesse. Contudo, justamente por causa da fragilidade desse meio de demonstração da

labuta é que restou indeferida a aposentadoria.

- Sem condenação da parte autora nos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto

beneficiária de gratuidade de justiça.

- Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 4749, proc. 2006.03.00.017637-0, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky,

v. u., DJU 19/12/2007, p. 405) (g. n.)

ART. 485, INC. VII, CPC

 

A argumentação de que há documentação nova a possibilitar a desconstituição da decisão vergastada, a meu ver,

da mesma forma que a de erro de fato e a de violação de lei, não convence.

Ocorre que, com respeito a documento novo, resenha a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 131 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO.

I. Não procede a alegação de ausência de fundamentação no acórdão recorrido, quando está o mesmo completo,

motivado e com os requisitos necessários a uma sentença.

II. Para ensejar ação rescisória (CPC, art. 485, VII), considera-se 'documento novo' aquele que já existia à época

do julgamento da lide, mas não instruiu o processo em função de impedimentos alheios à vontade do autor.

III. Agravo regimental improvido." (STJ - 4ª Turma, AgRgAI 960654, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v. u.,

DJE 19/5/2008) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. CLÁUSULA. VINCULAÇÃO DE RECEITAS DO ICMS

E DO FPM. INCONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211.

DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO LITERAL À LEI. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

I - Com relação à coisa julgada, o recurso especial é inviável, sendo aplicável, à espécie, a Súmula nº 211 do

STJ, porquanto, a despeito de a ora recorrente ter oposto embargos de declaração, a referida questão não foi

abordada especificamente pela Corte de origem.

II - Deve ser afastada a alegada ofensa ao art. 485, VII, do CPC, quando o documento novo não é capaz de, por

si só, alterar o resultado do julgado rescindendo, in casu, acerca da constitucionalidade da vinculação de

tributos à garantia de pagamento do contrato de empréstimo.

III - Há julgamento ultra petita quando, na ação declaratória de anulação de cláusulas contratuais c/c revisional

de obrigação contratual, o autor requer tão-somente a nulidade de cláusula contratual, em que prevista a

vinculação das receitas do ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM do Município como garantia

de pagamento de débito em contrato de empréstimo com empresa financeira, e o julgador determina a anulação

de todo o contrato em questão.

IV - Sob pena de enriquecimento ilícito da Municipalidade, o contrato deve ser mantido, apenas retirando a

referida cláusula, mormente a dívida ter sido apenas em parte adimplida, restando ainda valor considerável a ser

pago.

V - Reconhecendo-se a decisão ultra petita, patente a violação a literal dispositivo de lei, conforme previsão

contida no art. 485, inciso V, do CPC.

VI - Recurso especial parcialmente provido, para declarar nula apenas a Cláusula 6ª do Contrato de Empréstimo

à Pessoa Jurídica de Direito Público nº 323/96, que vinculou as receitas do ICMS e do FPM ao pagamento de

débito." (STJ - 1ª Turma, REsp 906.740, rel. Min. Francisco Falcão, v. u., DJU 11/10/2007, p. 314) (g. n.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, VII. DOCUMENTO NOVO. QUALIFICAÇÃO.

I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, é

aquele que tem aptidão, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável.

(...)

IV - Agravo regimental desprovido." (STJ - 3ª Turma, AgRgAI 569.546, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, v. u.,

DJU 11/10/2004, p. 318)

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 485, VII).

O documento novo que autoriza a ação rescisória é aquele capaz, por si só, de assegurar pronunciamento

favorável.

Recurso especial não conhecido." (STJ - 3ª Turma, REsp 222055, rel. Min. Ari Pargendler, maioria, DJU

29/10/2001, p. 201)

"AÇÃO RESCISÓRIA. SUPOSTO ERRO DE FATO INSUSCETÍVEL DE FUNDAMENTÁ-LA, PORQUANTO

NÃO AVERIGUÁVEL MEDIANTE AS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS DO PROCESSO ORIGINÁRIO.

DOCUMENTO NOVO IMPRESTÁVEL, POR NÃO SER DE EXISTÊNCIA IGNORADA PELAS PARTES.

VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA DO ART. 208 DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 (EMENDA N. 22), DADO

QUE O DIREITO ALI ASSEGURADO CONSISTE NO PROVIMENTO DA SERVENTIA PELO SUBSTITUTO,

NÃO NA PERMANÊNCIA DO DIREITO A REMUNERAÇÃO PELO REGIME DE PERCEPÇÃO DE CUSTAS,

PERTINENTE AO TITULAR AFASTADO." (STF - AR 1320/PI, rel. Min. Octávio Gallotti, v. u., DJU 10/8/1990,
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p. 07555)

Assim, considera-se novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua

utilização na instrução do processo subjacente. Por outro lado, deve ter força probante suficiente para, de per se,

garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, de suma importância mencionar que o infirma o

fato de não ter sido produzido na ação primeva por mera negligência do demandante.

Quanto ao assunto, doutrinariamente, tem-se que:

"O documento novo não quer dizer produzido após a sentença, mas documento até então desconhecido ou de

utilização impossível. A impossibilidade de utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do

autor da rescisória. A negligência não justifica o seu não-uso na ação anterior. Aliás, esta última situação é de

ocorrência comum. A parte (ou o advogado) negligencia na pesquisa de documentos, que muitas vezes estão à

sua disposição em repartições públicas ou cartórios. Essa omissão não propicia a rescisão, mesmo que a culpa

seja do advogado e não da parte. A esta cabe ação de perdas e danos, eventualmente. Como no inciso anterior, o

documento novo deve ser suficiente para alterar o julgamento, ao menos em parte, senão a sentença se mantém."

(GRECO FILHO, Vicente, Op. cit., p. 426)

Cuida-se a documentação, à qual a parte autora imputa a qualidade de nova, de 2ª via de "ITBI" de imóvel urbano

e de fotografias a retratarem pessoas no meio rural.

Há óbices à sua aceitação.

A ausência de datas em que formalizadas as fotos não permite aferir se posteriores ou anteriores ao decisório que

se pretende desfazer.

Ainda que, pela obviedade, possam ser tidas por anteriores à decisão em epígrafe, de per se, não possuem força

suficiente para modificar o julgado.

A 2ª via do "ITBI" (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e Direitos a eles Relativos), esta sim precedente

ao ato da 7ª Turma, igualmente não socorre à autora.

Afora relacionar-se a terreno urbano, o simples fato de trazer consignado que o esposo residiria no Sítio Nossa

Senhora Aparecida, por volta de 1987, em nada implica tenha acontecido exercício de atividade rural,

notadamente quanto à requerente.

Por outro lado, ainda que tal 2ª via tivesse sido juntada, observados os fundamentos das decisões vergastadas,

influência alguma surtiria nos respectivos resultados (de primeira e/ou segunda instâncias).

Outrossim, não é crível que a pretendente, a todas, fotografias e 2ª via de imposto, desconhecesse, sendo que,

tampouco se concebe, até porque não mencionado na proemial deste pleito, que motivo a teria impedido de ofertá-

las, já por ocasião da instrução da ação primígenia.

Cabe ressaltar, ainda, que, in casu, não há qualquer estudo/valoração dos documentos tidos por novos para efeito

de comprovação da labuta campesina, situação esta que se poderia taxar de "exame da matéria de fato".

Consabido que não é qualquer documento que serve ao desiderato preconizado pelo inc. VII do art. 485 do Código

de Processo Civil.

Se assim o é, observa-se hipótese de verdadeira análise de condição da ação o saber se a prova material ajusta-se

ou não à determinação do dispositivo processual em foco.

Não, porém, se identifica elemento comprovador ou não do trabalho como rurícola, não se confundindo ambas

questões.

A propósito:

"Ação rescisória. Pressupostos de admissibilidade. STJ: 'Pois bem, são requisitos genéricos de admissibilidade

da ação rescisória: '1º) por primeiro, (...) que haja sentença de mérito; 2º) ao depois, que essa decisão se tenha

revestido de autoridade de coisa julgada material, (...) lembrando-se que a sentença deve ter sido proferida em

relação jurídica processual regular; 3º) finalmente, que esteja caracterizada uma das hipóteses descritas nos

incisos do art. 485.' (THEREZA ALVIM, Notas sobre alguns aspectos controvertidos da ação rescisória, in

'Revista de Processo' nº 39, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1985, p. 11)' (REsp n. 741.753-RS, rel. Min.

Jorge Scartezzini, j. 9.5.2006)." (HENRIQUE ABRÃO, Carlos; IMHOF, Cristiano. Código de Processo Civil

Interpretado, Florianópolis: Ed. Conceito Editorial, 2010, p. 1058) (g. n.)

"Ação rescisória. Considerações. TJMT: 'É cediço que a Ação Rescisória é meio processual, tendo como

finalidade reparar imperfeição cometida por sentença transitada em julgado, que seja de tal monta que

desconsidere a segurança tutelada pela coisa julgada. Para tanto, devem-se observar de forma restritiva os

requisitos enumerados no art. 485, do CPC, sendo necessária a coexistência dos pressupostos comuns a qualquer

ação, bem como a comprovação do trânsito em julgado da sentença rescindenda' (AR n. 9606/2005, rel. Des.

Márcio Vidal, j. 18.4.2006)". (HENRIQUE ABRÃO, Carlos; IMHOF, Cristiano. Op. cit., p. 1058) (g. n.)

"Ação rescisória. Apreciação. Juízos. TJSP: 'Conforme leciona Antonio Cláudio da Costa Machado, 'três são os

juízos que o tribunal é chamado a realizar quando da apreciação da rescisória, a) o juízo de admissibilidade, no

qual serão examinadas as condições da ação (arts. 487 e 485), b) o juízo rescindens - em caso de julgamento

positivo de admissibilidade - no qual o tribunal afirmará a procedência ou a improcedência total ou parcial do

pedido de rescisão da sentença ou acórdão, c) o juízo rescissorium correspondente ao novo julgamento da causa
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que ocorrerá dependendo do fundamento que seja acolhido pelo tribunal para a rescisão' (Código de Processo

Civil interpretado, Ed. Manole, 4ª ed., p. 690)' EDcl n. 2.018.335/8-07, rel. Des. Osni de Souza, j. 20.9.2006)."

(HENRIQUE ABRÃO, Carlos; IMHOF, Cristiano. Ibidem, p. 1058) (g. n.)

Dessa maneira, as razões encimadas propendem à conclusão de que o texto do vertente pronunciamento judicial

não adentrou, de nenhum modo, no mérito do thema decidendum, sendo eminentemente de direito o assunto que

retrata, qual seja, a incidência ou não dos preceitos previstos nos incisos há pouco referidos.

A referência que se faz às evidências coligidas é, pois, meramente explanatória, tendo o intuito de enriquecer a

proposição de que a manifestação ad 7ª Turma desta Casa não resvalou nos incisos do art. 485 do diploma

adjetivo.

O substrato de persuasão das provas, portanto, não transpõe os lindes da decisão rescindenda, não se transmitindo

para este pronunciamento judicial seja a que título for.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório.

Sem condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002847-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra Elco dos Santos

Muniz, com fundamento no art. 485, inciso V, do CPC, para desconstituir o r. acórdão, que, ao manter a sentença

recorrida, reconheceu o direito do réu ao benefício de auxílio-doença no período de 30/12/2008 (data da cessação

administrativa) até 9/6/2009 (data da concessão administrativa do benefício requerido).

 

Em síntese, alega o autor que a decisão rescindenda violou as disposições dos artigos 59, 60 e 42 da Lei n.

8.213/91, pois o réu trabalhou durante o período de dezembro de 2008 a junho 2009, época em que lhe foi

concedido o benefício de auxílio-doença, não sendo possível a cumulação de benefício por incapacidade com

recebimento de salário.

 

Assim, requer a antecipação dos efeitos da tutela jurídica para suspender a execução do julgado.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, defiro a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC, com

fulcro no artigo 8º da Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do STJ.

2013.03.00.002847-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ELCO DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI

No. ORIG. : 00020943320094036127 Vr SAO PAULO/SP
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Verifico, outrossim, ter sido observado o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil,

consoante certidão de fl. 205.

 

Cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o

artigo 489 do Código de Processo Civil.

 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da

tutela jurídica em ações rescisórias (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória n. 1.423,

proc. n. 200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma,

RESP - Recurso Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco

Peçanha Martins). Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a

paralisação temporária da execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios

produzidos na ação rescisória, capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida.

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil:

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória de tutela." (Redação dada pela Lei n. 11.280/ 2006)

Neste caso, em análise preliminar, vislumbro os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil,

para a concessão da tutela antecipada.

 

Com efeito, os documentos juntados às fls. 213/216 demonstram que o réu exerceu atividade laborativa para o

Município de Espírito Santo do Pinhal, como celetista, no período questionado.

 

Na linha de precedentes da E. Terceira Seção (AR n. 2002.03.00.051037-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento),

embora entenda que o retorno ao trabalho muitas vezes deve-se à necessidade de assegurar a sobrevivência, tendo

em vista a demora na implantação do benefício, penso não ser compatível com o ordenamento jurídico, a

percepção cumulativa do benefício por incapacidade com o salário recebido em razão do exercício de atividade

laborativa.

Nessa diretriz, a verossimilhança da alegação resta evidenciada na violação de lei. Ademais, iniciada a execução,

patente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista a dificuldade que o INSS

enfrentará para reaver os atrasados, caso obtenha sucesso nesta demanda.

 

Diante do exposto, presentes os pressupostos dos artigos 273 e 489 do CPC, defiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurídica, para suspender, tão-somente, a execução do julgado rescindendo, até o julgamento de

mérito desta ação.

 

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar a inicial, juntando a estes

autos: procuração por instrumento público, tendo em vista a condição da parte requerente de pessoa não

alfabetizada (fl. 8); bem como cópia da exordial da ação subjacente, dos documentos que a instruíram, e dos

depoimentos colhidos.

 

Prazo de 30 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, consoante o disposto no artigo 284, parágrafo único,

do CPC.

 

 No mesmo prazo, o i. patrono deverá ratificar todos os atos processuais praticados.

 

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim

considerada por ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular

diretamente ao Tabelião de Notas local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente

(Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de 1997).

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20869/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0029840-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em razão dos efeitos infringentes do requerimento feito nos embargos de declaração de fls. 65/69, em atenção ao

contraditório e à ampla defesa, intime-se o impetrante a fim de se manifestar no prazo de 02 (dois) dias.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00370272220104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029840-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : JOSE BRUN JUNIOR

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : JOSE BERTOLDO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058068320124036108 1 Vr BAURU/SP
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Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0008603-47.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Wagner Carvalho de Lacerda e Rosane

Guimarães Oliveira em favor de Márcio Rios Fernandes noticiando instauração de inquérito policial contra o

paciente por suposta prática do delito do artigo 342 do Código Penal e objetivando o trancamento da persecução

penal, tendo o "writ" sido distribuído ao Juízo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos.

A liminar foi indeferida (fls. 113/114), foram prestadas informações (fls. 119/120) e o Procurador da República

oficiante no feito manifestou-se pela denegação da ordem.

Foi proferida decisão pelo magistrado de primeira instância declinando da competência para esta Corte.

É o breve relatório.

Ratifico a decisão de fls. 113/114 que indeferiu o pedido de liminar, destacando-se o seguinte excerto:

 

"Verifica-se, desde logo, que o inquérito policial ainda está em curso e, embora tenha sido colhido o

interrogatório do paciente (fls. 107-110), não há provas de que este tenha sido formalmente indiciado. 

Ademais, não está suficientemente comprovado que a autoridade impetrada tenha "desistido" de ouvir Kátia dos

Santos Nunes e Cláudia Francisca Lopes, ao contrário, a oitiva de ambas estava prevista para o dia 31/10/2012

(fls. 84-85). Não há nos autos prova de que tais pessoas tenham sido dispensadas pela autoridade apontada como

coatora. 

Acrescente-se que somente em caso de flagrante atipicidade da conduta, de inexistência de crime ou de autoria

do fato é que se poderia cogitar do trancamento prematuro do inquérito.

Como já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, "o simples ato de indiciamento não configura

constrangimento ilegal sanável pela via do habeas corpus" (RHC 86.314/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ

28.10.2005, p. 61).

Embora os elementos até aqui produzidos não sejam suficientes para afirmar, categoricamente, que o paciente é

o responsável por tal ato (até por força do princípio constitucional da presunção de inocência), tampouco se

pode dizer que não houve crime, ou que a conduta é atípica, ou mesmo que o paciente não é o autor desse fato,

ao menos para o fim de reconhecer a falta de justa causa ou nulidade do inquérito.

Não há, portanto, nenhum risco de lesão à liberdade de locomoção do paciente que possa ser reconhecido.

De toda forma, a cabal comprovação dos fatos aqui narrados dependeria de uma dilação probatória que não

parece ser compatível com o procedimento célere do habeas corpus.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar." 

 

Intime-se. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

2012.61.03.008603-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : WAGNER CARVALHO DE LACERDA

: ROSANE GUIMARAES OLIVEIRA

PACIENTE : MARCIO RIOS FERNANDES

ADVOGADO : ROSANE COSTA GUIMARÃES

IMPETRADO : JUIZO DO TRABALHO DA 3 VARA DE SAO JOSE DOS CAMPOS SP

: DELEGADO FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS SP

No. ORIG. : 00086034720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00003 HABEAS CORPUS Nº 0003238-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

As informações do impetrado demonstram que o processo não vem sofrendo demora injustificada; antes, tem

recebido constante impulso e seu andamento dá-se em tempo razoável, valendo ressaltar que, preso o paciente em

15 de outubro de 2012, o feito terá sua audiência de instrução e julgamento já no dia 21 de fevereiro de 2013.

 

Lembre-se, por oportuno, que eventual excesso de prazo, para configurar constrangimento ilegal, deve resultar de

desídia ou falta atribuível à acusação ou ao Juízo, o que prima facie não resulta dos autos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Intime-se.

 

Após, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0003508-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003238-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : DANIEL SERGIO BERNARDINO

PACIENTE : DANIEL SERGIO BERNARDINO reu preso

ADVOGADO : LUIS EDUARDO CROSSELLI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : KELLY ARAUJO DOS SANTOS

: KELLY SILVA GALVAO

: JOHN LENNON SOUZA DOS SANTOS

: JOSE SERGIO ALMEIDA LIMA

: DEISE PALMA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00113087520124036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003508-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : HAE KYUNG KIM

PACIENTE : SILVANIA ALINE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : HAE KYUNG KIM e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : RUBENS DA SILVA SANTOS

: CARLOS EDUARDO GONCALVES MONTEIRO

No. ORIG. : 00101143220124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Hae Kyung Kim, em favor de

Silvania Aline da Silva, contra ato da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Guarulhos, SP.

 

Consta da denúncia que a paciente foi presa em flagrante, no dia 30 de setembro de 2012, no Aeroporto

Internacional de Guarulhos, SP, trazendo consigo do exterior, para fins de comércio nesta Capital, 6.090g (seis mil

e noventa gramas) de massa líquida de haxixe, bem assim 437g (quatrocentos e trinta e sete gramas) de massa

líquida de ecstasy, infringindo, dessa forma, o art. 33, combinado com o art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/2006.

 

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva em 1º de outubro de 2012.

 

Aduz a impetrante que a paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte da impetrada porque:

 

a) é brasileira, primária, possui residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes, de sorte que fará jus - no caso

de eventual condenação - à aplicação do § 4º do art. 33 da Lei n.º 11.343/2006, o que tornará branda sua

reprimenda;

 

b) "a liberdade provisória é um direito subjetivo processual do paciente", de modo que "a manutenção da prisão

em flagrante somente deverá ser mantida em caso de extrema necessidade" (f. 4);

 

c) a paciente possui interesse em defender-se da acusação, "sendo certo que irá comparecer a todos os atos do

processo e ainda, não deixará de cumprir a pena que por ventura lhes forem imposta" (sic, f. 5);

 

d) não há nos autos elementos concretos que demonstrem que a paciente poderá empreender fuga e, "na hipótese

de uma condenação, a paciente possui todos os requisitos no sentido de alcançar uma pena branda, com o início

de cumprimento da pena em regime diverso do fechado, possibilitando inclusive substituição da pena privativa de

liberdade por restritiva de direitos, ante a individualização da pena, conforme reza o artigo 5º, XLVI, da CF" (f.

8).

 

Com base em tais alegações, requer a impetrante a revogação da prisão preventiva, a fim de que a paciente possa

responder ao processo em liberdade.

 

À inicial foram acostadas cópias do auto de apresentação e exibição (f. 12-13), da denúncia (f. 14-20) e da decisão

proferida pela MM. Juíza impetrada, que indeferiu o pedido de liberdade provisória em favor da paciente (f. 21-

25).

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Anoto, de início, que o habeas corpus é ação constitucional que visa a proteger o direito de locomoção, ameaçado

ou violado por ato ilegal atribuído a uma autoridade.

 

Sendo medida de urgência que busca resguardar um dos direitos fundamentais do ser humano, qual seja, a

liberdade, a impetração de habeas corpus deve vir instruída com prova documental pré-constituída que comprove

as alegações do impetrante e demonstre a prática do alegado constrangimento ilegal impingido pela autoridade

impetrada ao paciente.

 

Com efeito, se de um lado o remédio constitucional tem por objetivo proteger o direito de locomoção do

indivíduo, por outro lado não se deve olvidar que os atos dos agentes públicos possuem presunção de legalidade,

de sorte que não se pode apenas alegar que uma autoridade praticou um ato ilegal sem se comprovar tal afirmação.
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No caso dos autos, conquanto afirme que a paciente é brasileira, primária, que possui residência fixa, bons

antecedentes e exerce ocupação lícita, a impetrante não se desincumbiu de comprovar suas alegações, tendo

acostado aos autos tão somente cópia do auto de apresentação e apreensão (f. 12-13), da denúncia ofertada pelo

Ministério Público Federal (f. 14-20) e da decisão da MM. Juíza impetrada, que indeferiu o pedido de liberdade

provisória formulado em favor da paciente.

 

Tem-se, pois, que, no presente caso, a ausência de prova documental que demonstre as alegações da impetrante

impede a verificação, nesta sede processual, de eventual constrangimento ilegal praticado pela Juíza de primeiro

grau.

 

Ainda que assim seja, da leitura da denúncia e da decisão da magistrada impetrada não se verifica, prima facie,

qualquer ilegalidade a pesar sobre a prisão da paciente.

 

Deveras, a paciente foi presa em flagrante delito trazendo consigo, de Amsterdan, para fins de comércio nesta

cidade de São Paulo, 6.090g (seis mil e noventa gramas) de massa líquida de haxixe, bem assim 437g

(quatrocentos e trinta e sete gramas) de massa líquida de ecstasy.

 

Ainda segundo a denúncia, à autoridade policial federal a paciente declarou que:

 

a) reside há dois anos com a mãe na cidade de Setúbal, em Portugal e trabalha em um restaurante, onde percebe a

quantia de ?$ 350,00 (trezentos e cinqüenta euros);

 

b) conheceu, naquela cidade, uma pessoa de nome "Anderson" que lhe ofereceu R$10.000,00 (dez mil reais), mais

o pagamento de custos com passagens aéreas e hospedagem, para transportar droga ao Brasil;

 

c) recebeu a bagagem com as substâncias entorpecentes em Amsterdan, de lá partindo para esta capital, onde

deveria proceder à entrega das drogas a uma pessoa desconhecida que a procuraria em um hotel de nome "The

Capital GC", localizado na Rua Tenente Negrão.

 

Da decisão da MM. Juíza de primeiro grau, por outro lado, colhe-se informação no sentido de que a paciente,

conquanto seja cidadã brasileira, não comprovou que possua residência no Brasil, que aqui exerça atividade lícita

e que não ostente antecedentes criminais. Ao contrário, como já se consignou anteriormente, a paciente declarou à

autoridade policial que reside há dois anos com sua genitora em Portugal.

 

Há que se anotar, ainda, que a grande quantidade de substância entorpecente conscientemente transportada pela

paciente, em busca de lucro fácil, demonstra maior periculosidade da conduta, fato que também justifica a

manutenção da prisão cautelar.

 

Não bastasse, também a motivação financeira contraindica o acolhimento da tese de que a paciente fará jus, se

condenada, à substituição da pena.

 

Nessas condições, havendo prova da materialidade e indícios suficientes da autoria (prisão em flagrante e

confissão da prática delituosa, ainda que na fase inquisitiva), como bem anotaram o órgão ministerial e a

autoridade impetrada, e inexistindo nos autos prova das alegações lançadas na impetração, não há falar em

ilegalidade da prisão, decretada e mantida para garantia da aplicação da lei penal.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Intime-se a impetrante.

 

Dê-se ciência à autoridade impetrada, a quem solicito a prestação de informações no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.

 

Após, com a juntada das informações aos autos, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0003629-06.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Tendo em vista a concessão da ordem pleiteada no habeas corpus nº 0034074-41.2012.4.03.0000/MS (sessão de

julgamento realizada em 19.02.2012), em que figura como paciente Luís Cláudio Sabedotti Fornari e possui a

mesma causa de pedir exposta no presente mandamus, resta prejudicada a impetração, por perda de objeto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus.

 

Publique-se. Intime-se. Arquivem-se os autos, oportunamente. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0003885-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Alexandre Tortorella Mandl em favor de

Anselmo de Oliveira Alves contra decisão proferida pela autoridade impetrada no bojo de persecução penal por

suposta prática do delito do artigo 183 da Lei 9.472/97 decretando medidas cautelares diversas da prisão

consistentes em: "a) proibição de acesso ou freqüência a qualquer estúdio ou estação de radiodifusão, de molde a

impedir ou prevenir a continuidade da infração em outros locais; b) a suspensão das atividades da denominada

RÁDIO RAINHA DO SOL FM, lacrando-se o imóvel situado na Rua Oscar Ribeira, 948, Jardim Morada do Sol,

no Município de Indaiatuba/SP, CEP 13348-310 e os equipamentos eletrônicos ali encontrados; c) suspensão das

2013.03.00.003629-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : MANUELA BERTI FORNARI BALDUINO

PACIENTE : LUIZ CLAUDIO SABEDOTTI FORNARI

ADVOGADO : MANUELA BERTI FORNARI BALDUINO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00030461020064036000 1 Vr COXIM/MS

2013.03.00.003885-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : ALEXANDRE TORTORELLA MANDL

PACIENTE : ANSELMO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : ALEXANDRE TORTORELLA MANDL e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00089285020114036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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atividades da RÁDIO RAINHA DO SOL FM, encetadas por conta do endereço http://www.radiorainhadosol.com

, administrado pela empresa LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S/A, sita à Av. Pres. Juscelino Kubitschek,

1830, São Paulo/SP".

Alega o impetrante serem descabidas as medidas cautelares fixadas, bem como a advertência constante da decisão

impugnada de que, em caso de descumprimento, tais medidas poderão ser convertidas em prisão preventiva, nesta

linha de argumentação objetivando a expedição de salvo conduto em favor do paciente e a "abstenção da prática

de qualquer ato que impeça o exercício de sua profissão de radialista, e do funcionamento das rádios onde

trabalhe, bem como abstenção da prática de cercear o uso de rádio pela internet". 

É o breve relatório.

Não reconheço nos elementos da impetração carga de convencimento suficiente para o deferimento liminar da

medida. A decisão está fundamentada e para os presentes efeitos desvelam-se idôneos os argumentos aduzidos no

"decisum" de que "segundo informações contidas no IP nº 0000532-50.2012.403.6105 e Aditamento de fls.

490/493, há veementes indícios da ocorrência de reiteração por parte do acusado, da conduta que lhe é imputada

nestes autos, razão pela qual mostram-se necessárias, adequadas e cabíveis as medidas cautelares requeridas

pelo órgão Ministerial às fls. 92/94". 

Com relação à determinação da autoridade impetrada de intimação do ora paciente com advertência de que "no

caso de o descumprimento, as medidas [...] decretadas poderão ser substituídas, cumuladas com outras, ou, em

último caso, convertidas em prisão preventiva", consigno que possui respaldo legal, mais precisamente no artigo

282, §4º, do Código de Processo Penal.

Destarte, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8556/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023405-

79.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPCP. NÃO INCIDÊNCIA.

ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

- No que se refere à alegação de erro no dispositivo do acórdão, não assiste razão à embargante, porquanto o juiz

a quo julgou procedente em parte o pedido de compensação das quantias indevidamente recolhidas a título de

2000.61.00.023405-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO

: FLÁVIO DE HARO SANCHES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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FINSOCIAL com débitos da COFINS, acrescidos de correção monetária de acordo com o Provimento nº 24/97 da

Corregedoria-Geral deste Tribunal e da taxa SELIC, a ser aplicada a partir de janeiro de 1996, estabeleceu o prazo

decenal e fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, divididos em

25% (vinte e cinco por cento) para a autora e 75% (setenta e cinco por cento) a cargo da fazenda. De outro lado,

esta corte em juízo de retratação declarou a inconstitucionalidade da exação à alíquota superior a 0,5% (meio por

cento), observou o prazo decenal, bem como manteve a determinação da compensação do FINSOCIAL com

parcelas da COFINS, a incidência de atualização monetária nos termos da Resolução CJF nº 561, a qual se reporta

ao citado Provimento nº 24/97, assim como a aplicação da taxa SELIC e a condenação das partes ao pagamento da

verba honorária.

- Quanto à verba sucumbencial, ressalto que esta turma ao julgar os aclaratórios manteve a sentença na parte que a

fixou. Dessa forma, não foi declarada a sucumbência recíproca, motivo pelo qual é indevida a compensação da

verba honorária em 50% (cinquenta por cento) para cada parte. Pretende a recorrente neste aspecto a modificação

do julgado, o que é inviável nesta sede recursal, salvo se configurada alguma das situações do artigo 535 do

Estatuto Processual Civil.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019799-37.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - FINSOCIAL -

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - EMPRESAS COMERCIAIS E MISTAS - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - SELIC.

A revogação da IN nº 67/92 pela IN nº 21/97 não induz falta de interesse processual. A compensação pode ser

realizada pelo próprio contribuinte, contudo não impede que a impetrada venha a impor condicionantes ou

limitações à pretensão. Preliminar rejeitada.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 150.764-1, declarou a inconstitucionalidade das leis federais

impositivas das majorações da alíquota do FINSOCIAL.

Por conseguinte, a alíquota do FINSOCIAL é de 0,5% (meio por cento), em relação às empresas comerciais e

mistas (comercial e prestadora de serviços), a partir do exercício de 1989, até o início de vigência da Lei

Complementar nº 70/91, que criou a COFINS.

A impetrante tinha por objetivo social "a exploração do ramo de Comércio Atacadista de Cereais" (contrato social

de 22/8/77, fls. 21/23); o objeto foi alterado para "a exploração do ramo de: 'beneficiamento, moagem e comércio

atacadista de cereais';" (alteração do contrato de 24/6/96, fls. 24/26).

Não obstante a ação ter sido ajuizada em 22 de dezembro de 2000, o regime jurídico da compensação é o previsto

pelo artigo 66 da Lei nº 8.383/91, em obediência ao princípio da adstrição ou da congruência entre o pedido e a

2000.61.02.019799-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COML/ E INDL/ MICHELONI E CEREAIS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CISCATO SILVA SANTOS

: LUIZ LOUZADA DE CASTRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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sentença, consubstanciado nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil.

Não se aplica o art. 170-A do CTN, visto que a ação foi proposta antes da publicação da Lei Complementar

104/2001 (DOU 11/1/2001).

Os créditos da impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Apelação e remessa oficial providas em parte.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026373-

25.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

- Na há que se falar em violação ao artigo 64 da Lei nº 9.532/97, porquanto esta corte no julgamento da apelação

entendeu que o arrolamento disposto em citada norma é legítimo e constitui medida de transparência da gestão.

- No que se refere à alegação de desrespeito aos artigos 5º, incisos XXII, XXXVI, LIV e LV, da Constituição

Federal, e 524, do Código Civil, pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes aclaratórios. No

entanto, o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das

situações do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os

aclaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo

535 do Código de Processo Civil.

- Recurso rejeitado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

2000.61.19.026373-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DRY PORT SAO PAULO S/A

ADVOGADO : FELIPE ZORZAN ALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-29.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE VÍCIO. INOVAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

DESPROVIMENTO.

 

- É cabível a oposição de embargos de declaração, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, para sanar eventuais vícios de obscuridade, contradição ou omissão do julgado.

 

- No caso dos autos, não há que se falar em omissão, na medida em que o acórdão de fls. 127 e vº foi claro ao

afastar a existência de qualquer vício a ser sanado na decisão (fls. 117/118) que deu provimento à apelação do

devedor, uma vez que a turma julgadora analisou toda a questão que lhe foi submetida. Verifica-se que a

embargante inova em ambos os aclaratórios opostos (fls. 121/124 e 130/138) e, instada a esclarecer acerca da

efetivação da medida concedida, limitou-se a reiterar as razões anteriormente expendidas. Constata-se, portanto,

que o ente público pretende atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios, no entanto, o efeito

modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações do

artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

 

- O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os aclaratórios

apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do

Estatuto Processual Civil.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030400-74.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.60.00.000353-3/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORIVALDO ALTEIRO LEAL

ADVOGADO : JUAREZ MARQUES BATISTA

2001.61.00.030400-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - EMPRESAS

COMERCIAIS E MISTAS - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 150.764-1, declarou a inconstitucionalidade das leis federais

impositivas das majorações da alíquota do FINSOCIAL.

Por conseguinte, a alíquota do FINSOCIAL é de 0,5% (meio por cento), em relação às empresas comerciais e

mistas (comercial e prestadora de serviços), a partir do exercício de 1989, até o início de vigência da Lei

Complementar nº 70/91, que criou a COFINS.

A impetrante tem por objeto social "a exploração do ramo de indústria e comércio de plásticos e prestação de

serviços nessa atividade".

Não obstante a ação ter sido ajuizada em 30 de novembro de 2001, a compensação deverá ser realizada nos termos

do art. 66 da Lei nº 8.383/91, em obediência ao princípio da adstrição ou da congruência entre o pedido e a

sentença, consubstanciado nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil. Sentença reduzida aos limites do

pedido.

Aplica-se o art. 170-A do CTN, visto que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 104/2001

(DOU 11/1/2001).

Os créditos da impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Apelação e remessa oficial providas em parte.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0023536-65.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : LAMIPOL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.82.023536-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO ALVORADA S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO CIDADE S/A

INTERESSADO : SENTER IND/ E COM/ LTDA

PETIÇÃO : EDE 2006321493

EMBGTE : BANCO CIDADE S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

PRESCRIÇÃO. 

- Ocorrência de omissão no acórdão.

-Observo que o termo de responsabilidade foi firmado em 09.02.1993, em razão do regime especial de admissão

temporária, e deferida a sua prorrogação até 08.02.1994. O pedido de reexportação da mercadoria foi

protocolizado em 09.02.1994, após o término do prazo estipulado. Em 07.06.1994, verificada a intempestividade

do pedido, o termo de responsabilidade foi encaminhado ao setor administrativo competente para aplicação da

multa. Formalizado o crédito em 07.06.1996, o contribuinte foi intimado em 07.06.1996. Outrossim, ajuizada a

ação em 14.09.1999, não há que se falar em prescrição.

- Embargos de declaração acolhidos, sem modificação do resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem modificação do

resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042310-94.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO POR EDITAL. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- As questões postas relativamente à interrupção do prazo prescricional e da citação por edital da executada (artigo

174 do CTN, 8º, §2º, da LEF, 146, inciso III, "b", da CF/88, 219, §4º, do CPC, LC 118/05) foram expressamente

analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, inclusive sob o aspecto da

alteração do endereço da agravante.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2003.03.00.042310-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : CAIUA TURISMO E LOCACAO DE VEICULOS S/A

ADVOGADO : FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO

: SANDRA MARA LOPOMO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00060-8 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010607-

81.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Não há que se falar em omissão quanto à aplicação do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, tampouco em violação

às suas disposições, na medida em que sequer foi objeto das razões de apelação da embargante, de forma que

constitui inovação recursal. Não bastasse, não havia necessidade de manifestação acerca da prescrição, na medida

em que esta turma ao analisar os aclaratórios entendeu que "a colocação a respeito da prescrição foi

equivocadamente acrescentada ao texto do acórdão de fls. 495/499, notadamente à vista de que o impetrante não

pretendeu compensar ou restituir valores com a impetração do writ, razão pela qual deve ser extirpada".

Pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes aclaratórios. No entanto, o efeito modificativo

almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações do artigo 535 do

Estatuto Processual Civil.

- Ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os aclaratórios devem ser rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023483-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.010607-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BOMBRIL S/A

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.023483-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanado.

- O acórdão examinou devida e suficientemente o objeto da controvérsia.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012325-98.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº. 9.715/98 E LC Nº. 70/91. DECRETO Nº. 4.524/02. ARTIGO 4º, §2º.

CONSTITUCIONALIDADE. EMPRESA ATACADISTA NO RAMO DE COMÉRCIO DE CIGARROS.

 

1. Os artigos 5º da Lei Complementar nº. 70/91 e 3º da Lei nº. 9.715/98 fixaram, no que toca à condição de

substituto tributário atinente a fabricantes de cigarros, exclusivamente em relação ao comércio varejista, não

alcançando, em nenhum momento, o ramo atacadista.

2. O Decreto nº. 4.524/02, no âmbito que lhe compete, tão somente regulamentou a questão posta pela lei de

regência, restando hígida a sua condição dentro do patamar da constitucionalidade em que se insere.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALFA VALVULAS E CONEXOES LTDA

ADVOGADO : OLIVER ALEXANDRE REINIS e outro

2003.61.05.012325-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TELMA DAYANE MODENESE E CIA LTDA

ADVOGADO : OSVALDO LUIZ BAPTISTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021890-67.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. FNT. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

No tocante à incidência de juros de mora no período que medeia a elaboração do cálculo até a data da expedição

da requisição de pagamento, a matéria foi recentemente examinada pelo E. STJ, no julgamento do AgRg no

Recurso Especial nº 1.149.607-SC, em decisão proferida pela Ministra Laurita Vaz, firmando o seguinte

entendimento: "a orientação adotada por este Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com a da Suprema

Corte, revela que não se pode imputar à Fazenda Pública a demora do trâmite processual até a expedição do

precatório e sua respectiva inscrição no orçamento, após a liquidação do valor devido, esta verificada após a

definição do quantum debeatur, com o trânsito em julgado dos embargos à execução, ou com o decurso in albis

do prazo para Fazenda Pública opô-los."

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que é cabível nos embargos, por constituírem ação

autônoma, a condenação do sucumbente em honorários advocatícios.

Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005121-87.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.00.021890-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COML/ E EXPORTADORA J MARINO S/A

ADVOGADO : DANIELA WERNECKE PADOVANI e outro

2005.03.99.005121-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO REIS RANGEL

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA

RECONHECIDA.

- São cabíveis embargos de declaração, segundo o disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil, na existência de omissão, contradição ou obscuridade. Contudo, a eles pode ser atribuído efeito

modificativo desde que, ao sanar o vício, resulte na alteração lógica e necessária da decisão.

- Houve contradição entre o acórdão recorrido e as provas constantes nos autos. Da Certidão de Dívida Ativa, na

execução fiscal em apenso (fl. 04), depreende-se que houve omissão do lucro obtido com a venda de dois imóveis,

em 05.05.1992 e 06.10.1992. De acordo com o disposto no parágrafo 1º do artigo 52 da Lei nº 8.383/91, o imposto

incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos deverá ser pago até o último dia útil do mês

subsequente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos, quais sejam, 30.06.1992 e 30.11.1992. Não

obstante, poderia o Fisco ter efetuado o lançamento ainda no ano de 1992, o que, pela aplicação do artigo 173,

inciso I, do Código Tributário Nacional, torna 01.01.1993 o marco inicial para contagem do prazo decadencial.

- Não houve constituição do crédito tributário, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o primeiro dia do

exercício seguinte ao que o fisco poderia ter efetuado o lançamento e a notificação do auto de infração, ocorrida

em 26.06.1998.

- Embargos de declaração parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025209-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. IR CSLL. ISENÇÃO. SERVIÇOS HOSPITALARES.

CONCEITO. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Mudando entendimento anterior, face à consolidação da matéria, realizada no bojo dos autos do Resp

1.116.399/BA, pelo C. STJ, entendo que a expressão "serviços hospitalares " se refere a todos os serviços

prestados na área de saúde, pois o que deve ser levado em consideração para se verificar a obtenção de redução de

alíquota em questão é a natureza do serviço prestado - assistência à saúde - e não a qualidade do contribuinte,

excluindo-se, no entanto, as simples consultas médicas, por consubstanciarem atividade que não se identifica com

as prestadas no âmbito hospitalar, conforme ressalva expressa consignada naquele julgado.

2. Assim, com razão a impetrante, pois a matéria se encontra pacifica pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. É

de se proceder, pois, ao juízo de retratação do julgado anterior desta Turma, nos termos do artigo 543 -C,

parágrafo 7º, II, do Código de Processo Civil. 

No. ORIG. : 01.00.00005-4 1 Vr BURITAMA/SP

2005.61.00.025209-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

APELANTE : ANGHINAH E COSTA ASSISTENCIA MEDICA E DIAGNOSTICA S/S LTDA

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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3. Apelação parcialmente provida. Concessão parcial da segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercendo juízo de retratação, reconsiderar a decisão recorrida e

dar parcial provimento à apelação da impetrante para conceder-lhe, em parte, a segurança, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006551-19.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. IR CSLL. ISENÇÃO. SERVIÇOS HOSPITALARES.

CONCEITO. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Mudando entendimento anterior, face à consolidação da matéria, realizada no bojo dos autos do Resp

1.116.399/BA, pelo C. STJ, entendo que a expressão "serviços hospitalares " se refere a todos os serviços

prestados na área de saúde, pois o que deve ser levado em consideração para se verificar a obtenção de redução

de alíquota em questão é a natureza do serviço prestado - assistência à saúde - e não a qualidade do contribuinte,

excluindo-se, no entanto, as simples consultas médicas, por consubstanciarem atividade que não se identifica com

as prestadas no âmbito hospitalar, conforme ressalva expressa consignada naquele julgado.

2. Assim, com razão a impetrante, pois a matéria se encontra pacifica pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

É de se proceder, pois, ao juízo de retratação do julgado anterior desta Turma, nos termos do artigo 543 -C,

parágrafo 7º, II, do Código de Processo Civil. 

3. Apelação parcialmente provida. Concessão parcial da segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercendo juízo de retratação, reconsiderar a decisão recorrida e

dar parcial provimento à apelação da impetrante para conceder-lhe, em parte, a segurança, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002884-13.2005.4.03.6109/SP

 

 

2005.61.05.006551-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

APELANTE : CLINICA CDE DIAGNOSTICO LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.61.09.002884-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1134/1303



 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. IR CSLL. ISENÇÃO. SERVIÇOS HOSPITALARES.

CONCEITO. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Mudando entendimento anterior, face à consolidação da matéria, realizada no bojo dos autos do Resp

1.116.399/BA, pelo C. STJ, entendo que a expressão "serviços hospitalares " se refere a todos os serviços

prestados na área de saúde, pois o que deve ser levado em consideração para se verificar a obtenção de redução

de alíquota em questão é a natureza do serviço prestado - assistência à saúde - e não a qualidade do contribuinte,

excluindo-se, no entanto, as simples consultas médicas, por consubstanciarem atividade que não se identifica com

as prestadas no âmbito hospitalar, conforme ressalva expressa consignada naquele julgado.

2. Assim, com razão a impetrante, pois a matéria se encontra pacifica pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

É de se proceder, pois, ao juízo de retratação do julgado anterior desta Turma, nos termos do artigo 543 -C,

parágrafo 7º, II, do Código de Processo Civil. 

3. Apelação parcialmente provida. Concessão parcial da segurança.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercendo juízo de retratação, reconsiderar a decisão recorrida e

dar parcial provimento à apelação da impetrante para conceder-lhe, em parte, a segurança, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056561-

78.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA.

NULIDADE DO DECISUM. NÃO CONFIGURAÇÃO.

- Os embargos de declaração foram recebidos como agravo legal, o qual foi analisado por esta corte, a qual

entendeu que para a concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica é necessária a comprovação da

dificuldade financeira, razão pela qual não há que se falar em erro material, tampouco em nulidade do acórdão.

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

APELANTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LAB CLIN S/C LTDA

ADVOGADO : ARNALDO BENTO DA SILVA

: GUSTAVO DAUAR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.03.00.056561-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

ADVOGADO : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR

: GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.02.007019-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Por outro lado, ressalto que a agravante, sucumbente neste agravo de instrumento, não apresentou qualquer

inconformismo, bem como o decisum não prejudica a fazenda.

- Ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os aclaratórios devem ser rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030225-36.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009038-57.2008.4.03.6104/SP

 

 

2008.61.00.030225-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00302253620084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.009038-3/SP
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI

Nº 9.430/96. NÃO-HOMOLOGAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. A prescrição não foi albergada pela dicção do artigo 74, §§ 3º e 12, da Lei nº 9.430/96, de modo que, diante da

manifestação de inconformidade do contribuinte, a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal é de rigor.

2. Patente a contrariedade da conduta da autoridade impetrada com o disposto no § 11 do citado dispositivo legal.

3. O recurso de competência da Câmara Superior de Recursos Fiscais não goza do efeito de direito material

preconizado no artigo 151, III, do CTN, haja vista ausência de previsão nas leis que regulam o processo

administrativo.

4. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011933-48.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SAO PAULO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.82.011933-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THYSSEN TRADING S/A

ADVOGADO : MILTON SAAD

: GILBERTO SAAD

No. ORIG. : 00119334820084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041495-

87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- No caso dos autos, não há que se falar em omissão, na medida em que o acórdão de fls. 505/508 foi claro ao

afastar a possibilidade de análise da prescrição com base em documentos novos, não submetidos ao juiz a quo, sob

pena de supressão de grau de jurisdição. Constata-se que o embargante pretende atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na

jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

 

- Contata-se que a embargante almeja atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No

entanto, o efeito modificativo pretendido não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos

vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

 

- O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os aclaratórios

apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do

Estatuto Processual Civil.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

2009.03.00.041495-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AIRWAYS SERVICOS DE COM/ EXTERIOR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.05.007592-5 5 Vr CAMPINAS/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005425-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. PRESCRIÇÃO

PARCIAL DOS CRÉDITOS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA.

APLICABILIDADE.

A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor

a prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº

6.830/80).

Legítima a possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos

das Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com

a entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

Reconhecida a prescrição parcial dos créditos exigidos pelo Fisco, haja vista o decurso de prazo superior a 5

(cinco) anos que entre as datas dos vencimentos mais antigos e o ajuizamento da execução fiscal.

A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É

distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em

decorrência do montante fixado para a punição econômica.

A taxa SELIC, por sua natureza de título remuneratório do mercado de capitais, contém em sua essência, taxa de

juros reais e inflacionários, sendo indevida a sua acumulação com outros índices de reajustamento.

Não obstante seu caráter remuneratório, sua incidência se dá a título de mora. A conclusão é firmada com base no

princípio da legalidade (artigo 13 da Lei nº 9.065/95, art. 34 e parágrafo único da Lei nº 8.212/91 com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97.

O art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de aplicação de juros moratórios além do

percentual indicado no dispositivo (1%).

É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69,

destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União.

Honorários advocatícios em favor da embargante no percentual de 10% sobre o valor do crédito prescrito,

atualizado.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-17.2009.4.03.6106/SP

 

2009.03.99.005425-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ICOEX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 03.00.00540-2 1 Vr EMBU/SP

2009.61.06.005740-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1139/1303



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. FATO SUPERVENIENTE: QUITAÇÃO

DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FALTA SUPERVENIENTE DE

INTERESSE DE AGIR. EFEITOS INFRINGENTES.

I - Comprovada nos autos a quitação dos valores e confirmada pela União sua integralidade, de rigor a extinção do

feito, sem resolução de mérito, por falta superveniente de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC,

visto que o débito que embasou a ação proposta não mais subsiste.

II - Honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00. Desbloqueio imediato dos bens do requerido.

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001739-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VERIFICAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- A questão posta relativamente à intimação da agravante acerca da decisão que determinou o arquivamento da

execução fiscal (artigos 40 da Lei n.º 6.830/80, 20, da Lei n.º 11.033/04, 36 a 38 da LC 73/93) foi expressamente

analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : JOSE TOUFIK RAHD

ADVOGADO : FABIO SAICALI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.807

No. ORIG. : 00057401720094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.00.001739-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.82.014990-9 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1140/1303



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025398-11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003201-20.2010.4.03.6114/SP

 

 

2010.61.00.025398-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BIOSINTETICA FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00253981120104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.003201-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1141/1303



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011483-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. AUSÊNCIA DE

RETRATAÇÃO. SITUAÇÃO DIVERSA DA CONSOLIDADA NA JURISPRUDÊNCIA EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO

STJ. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. ACÓRDÃO

MANTIDO.

1. Com efeito, o C. STJ consolidou o entendimento, através da Súmula 435, de que "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Precedentes: REsp

953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008;

AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe

01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ

08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006,

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLSA BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00032012020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.011483-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DESTAQUE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00243287220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1142/1303



DJ 18.12.2006).

2. Contudo, também é entendimento consolidado pelo C. STJ, que, em caso de dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal somente é possível contra o sócio-gerente que fazia parte da sociedade à

época dos fatos geradores do crédito tributário perquerido.

3. No caso dos autos, não é possível a inclusão da sócia-gerente WILMA SAVALA CHENE no pólo passivo da

relação jurídica processual, posto que a data de vencimento dos débitos exeqüendos corresponde ao período de

13.03.2000 a 14.01.2005 (Certidões de Dívida Ativa - fls.17/52), tendo a referida sócia ingressado na sociedade

somente em 14.06.2007 (Ficha Cadastral - fls.71).

4. Mantido o acórdão recorrido que deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0016695-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FATOS

NOVOS. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIA ADMINISTRADORA. ARTIGO 135,

INCISO III, DO CTN E SÚMULA 435 DO STJ. PRESUNÇÃO AFASTADA. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- Não há que se falar em fatos novos e consequente violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

bem como supressão de instância, uma vez que resta evidente na decisão de primeiro grau que a questão da

ilegitimidade da agravada, com base em outras provas, foi expressamente enfrentada.

- As questões postas relativamente à responsabilidade da sócia-gestora da executada, por infração à lei, em razão

da dissolução irregular da sociedade (artigo 135, inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ), foram analisadas na

decisão recorrida, que considerou a presunção afastada pelo conjunto probatório existente nos autos, nos termos

do artigo 557 do Código de Processo Civil- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões

controvertidas e os argumentos deduzidos, a irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que

justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

2011.03.00.016695-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : MARLENE RODRIGUES ALVES QUEIROZ

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : L E M COM/ DE TECIDOS LTDA e outro

: LUIZ HUMBERTO ALVES DE QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012194149

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 07051499719984036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1143/1303



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022084-

87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

 

- Não assiste razão ao embargante, uma vez que se verifica que o decisum recorrido (fls. 180/182) analisou a

questão deduzida na irresignação de fls. 02/22 para dar provimento ao recurso e afastar o decreto de prescrição

para manter os sócios no polo passivo, de modo que não há que se falar em afronta ao artigo 93, inciso IX, da CF. 

 

-Constata-se que o embargante almeja atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios, porquanto

sequer apresentou contraminuta ao agravo de instrumento a fim de expor suas razões. Ademais, o efeito

modificativo pretendido não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos vícios do artigo 535

do Estatuto Processual Civil.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

2011.03.00.022084-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGENOR PAVAN e outros

ADVOGADO : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA

INTERESSADO : SONIA MARIA LEMOS GIGLIO

: CLAUDEMIR GIGLIO

: SERGIO GIGLIO

: TRANSPORTADORA MARKO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00212366220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1144/1303



 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027229-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. PERSONALIDADE JURÍDICA DISTINTA ENTRE MATRIZ E

FILIAIS, PARA FINS DE RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL INDIVIDUAL PELOS TRIBUTOS

RESPECTIVOS. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas à dissolução irregular da sociedade, da responsabilidade dos sócios-

gestores, na forma dos artigos 4º, inciso V, §2º, da Lei n.º 6.830/80, 133 do CTN, 10º do Decreto 3.708/19, 50,

1.052 e 1.080 do Código Civil, bem como aos artigos 1º, 2º, 44, 969 e 1.143 do Código Civil, 8º, c.c. 32 da Lei n.º

8.934/94, 114 da Lei n.º 6.015/73, artigo 4º, 5º e 11 da Instrução Normativa RFB n.º 1.183/2011, 109, 113, §2º,

121, 126 do CTN, 1º da Lei n.º 9.532/97 e 4º, inciso I, Lei n.º 6.830/80, uma vez que não foram objeto da decisão

de primeiro grau, das razões do agravo de instrumento e do decisum recorrido. Sob esses aspectos as razões

recursais são dissociadas das da decisão impugnada, o que não se admite (REsp 879177/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 26/02/2007, p. 564).

- A questão posta relativamente à prescrição intercorrente para o redirecionamento contra o sócio não foi

impugnada e, a atinente à personalidade jurídica distinta entre matriz e filiais, para fins de responsabilidade

patrimonial individual pelos tributos respectivos (artigos 45, 985, 1.142 do CC e 591 do CPC), foi analisada na

decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002867-

79.2011.4.03.6104/SP

2011.03.00.027229-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARIA APPARECIDA ROSSI DA SILVA

ADVOGADO : NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA

PARTE RE' : SILVA TINTAS LTDA e outros

: DORIVAL DA SILVA JUNIOR

: SILVIO CARLOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10029354519984036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1145/1303



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLAÇÃO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO

PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. OMISSAO. CONTRADIÇÃO.

ARTIGO 535 CPC. EMBARGOS ACOLHIDOS.

 

- Assiste razão ao embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido não analisou a questão relativa ao

artigo 153, inciso IV, § 3º, inciso II, da CF, concernente à incidência de IPI e a aplicação do princípio da não-

cumulatividade no caso de desembaraço aduaneiro de veículo importado por pessoa física para uso próprio.

 

- O Supremo Tribunal Federal já apreciou a questão discutida nos autos e firmou entendimento no sentido de

afastar a incidência do IPI sobre veículo importado por pessoa física destinado a uso próprio, sob a ótica do

princípio da não-cumulatividade da exação. Isto porque, não sendo comerciante ou importador, aquele que

importar para si bem ou produto não se beneficia da não-cumulatividade, pois se trata de ato isolado, sem

qualquer vinculação com a cadeia de produção ou de consumo.

 

- Ademais, nos termos do artigo 51 do CTN, é contribuinte do imposto sobre produtos industrializados o

importador e o industrial ou quem a lei a eles equiparar; o comerciante de produtos sujeitos ao imposto; o

arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão.

 

- Na hipótese dos autos, o impetrante procedeu à importação do veículo marca Audi, modelo S4 Sedan, ano de

fabricação/modelo 2010/2011, de procedência dos Estados Unidos da América (fls.14/16), para uso próprio.

Verifica-se que o embargante não se enquadra em quaisquer dos contribuintes previstos na legislação de regência,

de modo que não se admite a ampliação das hipóteses legais.

 

- Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0001918-97.2012.4.03.0000/SP

 

2011.61.04.002867-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIEL MOREJON FERRARI

ADVOGADO : NELSON DA SILVA ALBINO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028677920114036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.001918-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1146/1303



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

QUESTÕES INOVADORAS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À HOMOLOGAÇÃO DA CONTA. ARTIGO 100, §1º, DA

CF/88. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 730, 794, inciso I, do CPC e 93, inciso IX, da CF/88, uma vez

que não foram objeto da decisão de primeiro grau, das razões do agravo de instrumento e do decisum recorrido.

Sob esses aspectos, são matérias inovadoras, cuja análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância,

o que não se admite.

- A questão posta relativamente à incidência ou não de juros de mora no período posterior à homologação da conta

(artigo 100, §1º, da CF/88), foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002331-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MALHARIA IMPERIO LTDA

ADVOGADO : ZILDA ANGELA RAMOS COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012120840

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00005278319884036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002331-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : IND/ E COM/ MIRENDA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00594355620034036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1147/1303



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. PRESCRIÇÃO

IINTERCORRENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Inicialmente, não conheço da questão relativa ao artigo 8º, §2º, da Lei n.º 6.830/80, uma vez que não foi objeto

da decisão de primeiro grau, das razões do agravo de instrumento e do decisum recorrido. Sob esse aspecto as

razões recursais são dissociadas das da decisão impugnada, o que não se admite (REsp 879177/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 26/02/2007, p. 564).

- A questão posta relativamente à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução contra o sócio-

gestor (artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN , com redação da LC 118/05), inclusive sob o aspecto do

termo inicial da contagem do lustro prescricional, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0002815-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. NÃO

COMPROVAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece da questão relativa ao artigo 2º, inciso II, da Lei n.º 8.137/90, uma vez que não foi objeto da

decisão de primeiro grau, do agravo de instrumento e do decisum recorrido. Sob esse aspecto as razões recursais

são dissociadas das da decisão impugnada, o que não se admite (REsp 879177/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 26/02/2007, p. 564).

2012.03.00.002815-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DO ACO e outro

: BENEDITO MARIO VITIRITTO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012059224

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00804087119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1148/1303



- A questão posta relativamente ao redirecionamento da execução contra o sócio-gestor, nos termos dos artigos 8º

do Decreto-Lei 1736/79, 124, inciso II, 135, inciso III, do CTN, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003821-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

QUESTÃO INOVADORA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DE SÓCIA ADMINISTRADORA. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN E SÚMULA 435 DO

STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR VERIFICADA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece da questão relativa à aplicação retroativa, a teor do artigo 106 do CTN, da revogação da

responsabilidade solidária estabelecida no artigo 13 da Lei n.º 8.620/93 pela Lei n.º 11.941/09, uma vez que não

foi enfrentada na decisão de primeiro grau. Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o

que não se admite.

- As questões postas relativamente à responsabilidade da sócia-gestora da executada, por infração à lei, em razão

da dissolução irregular da sociedade (artigo 135, inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ), foram analisadas na

decisão recorrida, que considerou a presunção confirmada pelo conjunto probatório existente nos autos, nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

2012.03.00.003821-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JR E A COM/ E LOCACAO DE EQUIP ELETRONICOS LTDA e outro

: ALDENIR VIEIRA ARAUJO

ADVOGADO : ADRIANA BORGES PLÁCIDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06109387219984036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1149/1303



provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016825-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. APLICAÇÃO. RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. SIGILO BANCÁRIO. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece da questão relativa ao artigo 97 da Constituição Federal, uma vez que a decisão recorrida não

declarou qualquer inconstitucionalidade de normas (artigos 5º, incisos X, XII, LIV, LV e LVII, e 145, §1º, da

CF/88).

- A questão posta relativamente à requisição de informações pela autoridade da Receita Federal junto à instituição

financeira (artigos 6º da LC 105/2001, 5º, inciso X, da CF/88) em cotejo com a proteção ao sigilo bancário foi

expressamente analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que tem

aplicação diante de reiterados precedentes da corte suprema.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019556-46.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.016825-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : FU YUN YUAN

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00235201720114036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019556-0/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1150/1303



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. ITR. ISENÇÃO RELATIVA A

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. NÃO OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DO ADA -

ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL.

- As questões postas relativamente à não obrigatoriedade do ADA para o reconhecimento de isenção sobre área de

preservação permanente no cálculo do ITR, tributo sujeito a lançamento por homologação (artigo 150 do Código

Tributário Nacional), e acerca do artigo 111 do Código Tributário Nacional foram expressamente analisadas na

decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas tais questões controvertidas, a irresignação de caráter

infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- No que toca aos argumentos relativos à Lei nº 10.165/2000, que alterou a redação do artigo 17-O da Lei nº

6.938/1981, assiste razão à agravante acerca do fato de esse dispositivo tratar de isenção. Todavia, mesmo

considerado que o artigo previu a obrigatoriedade da utilização do ADA para isenção do ITR a partir da sua

vigência, o decisum agravado deve ser mantido, ainda que por fundamento diverso, porquanto sobreveio a

Medida Provisória nº 2.166-67/2001, que estabeleceu norma mais benéfica ao inserir o § 7º no artigo 10 da Lei nº

9.393/1996 e deve, nos moldes do artigo 106 do Código Tributário Nacional, retroagir (Precedentes do STJ: AI

1.414.318/RS e REsp 587429/AL. Precedentes do TRF1ªR: AC 200736000104953 e AMS 200536000087250).

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020374-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ANA PAULA MORAES NOVAES

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090525720114036000 1 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.020374-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FERGON MASTER S/A IND/ E COM/ e outro

: ESCADAS FERGON IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06865403119914036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1151/1303



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO

CONHECIMENTO.

- A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão da impossibilidade de se apreciar o

argumento nele deduzido, em razão de não ter sido enfrentado pelo juízo de origem, o que implicaria supressão de

instância.

- Neste recurso, a agravante aduz que se deve impedir a expedição de alvará de levantamento dos depósitos

efetuados judicialmente, uma vez que contraria a legislação pertinente (artigos 32, §2º, da Lei n.º 6.830/80 e 151,

inciso II, do CTN) e que, suspensa a exigibilidade do PIS em razão dos depósitos judiciais efetuados e

reconhecida a incidência da LC nº 07/70, deve ser realizada a conversão dos valores em renda da União, de acordo

com a planilha apresentada antes de efetuado o levantamento dos depósitos pela recorrida. Verifica-se, portanto,

que as razões recursais são evidentemente dissociadas do fundamento do decisum recorrido, o que não se admite

(REsp 879177/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 26/02/2007,

p. 564).

- Recurso não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021697-

38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC, sob pena de serem rejeitados.

5. O artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, que dispõe a responsabilidade solidária dos sócios, somente seria

aplicado se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da

hierarquia das normas.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

2012.03.00.021697-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS ARTERA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00185332220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1152/1303



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026138-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO ADMINISTRADOR. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. 

- Além dos dispositivos mencionados nas razões do agravo de instrumento, neste recurso foram invocados os

artigos 4º, V, da LEF, 133 do CTN, 10 do Decreto 3.708/19 e 50, 1052 e 1080 do CC. Sob esse aspecto, constitui

evidente inovação recursal e que, portanto, não pode ser conhecida, em razão da preclusão. 

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas a questão controvertida e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026773-43.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.026138-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CELSO DOMINGUES MORI

ADVOGADO : CARLOS DOMINGUES e outro

PARTE RE' : TELEBRAN DISTRIBUICAO DE MATERIAIS TELEFONICOS LTDA e outros

: CLAUDIO FIGUEIREDO CUNHA

: CLAUDIA SIMONE FIGUEIREDO CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00405880620034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026773-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1153/1303



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

QUESTÕES INOVADORAS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO ADMINISTRADOR. ARTIGOS 135, INCISO III, DO CTN,

54 DA LEI N.º 11.941/09 E 29 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SRF 202/2002. SÚMULAS 430 E 435 DO

STJ. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 124, incisos I e II, e 125 do CTN, uma vez que não foram

apreciadas pelo juízo de primeiro grau, tampouco integraram as razões do agravo de instrumento. São matérias

inovadoras, cuja análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite.

- As questões postas relativamente à responsabilidade dos sócios-gestores da executada, em razão da dissolução

irregular da sociedade por sua situação cadastral no CNPJ como baixada e inapta (artigo 54 da Lei n.º 11.941/09,

29 da Instrução Normativa da SRF 202/2002, 135, inciso III, do CTN e Súmulas 430 e 435 do STJ) e da

certificação por oficial de justiça da não existência de bens para penhora foram analisadas expressamente na

decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027659-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FERTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO : CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11010850919944036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.027659-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SHELDON COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030136420044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - SUPRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante, e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. A decisão de primeira instância não tratou da questão relativa à exibição do processo administrativo, não

podendo esta Corte decidir a respeito, sob pena de supressão de grau de jurisdição

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029762-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO ADMINISTRADOR. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. 

- Além dos dispositivos mencionados nas razões do agravo de instrumento, neste recurso foram invocados os

artigos 4º, V, da LEF, 133 do CTN, 10 do Decreto 3.708/19 e 50, 1052 e 1080 do CC. Sob esse aspecto, constitui

evidente inovação recursal e que, portanto, não pode ser conhecida, em razão da preclusão. 

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas a questão controvertida e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

2012.03.00.029762-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FLORESTAL MATARAZZO S/A

ADVOGADO : DAWSON MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05040536519964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035373-53.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PUBLICA. RESTITUIÇÃO DE VALORES SUPOSTAMENTE

PAGOS A MAIOR. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ANEEL. ILEGITIMIDADE.

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- É pacifico o entendimento do C. STJ quanto à ilegitimidade da ANEEL para figurar no pólo passivo da ação que

visa discutir majoração de tarifa. Conseqüentemente, cabe à Justiça Estadual processar e julgar a ação civil

pública que aqui se discute. Precedentes do C. STJ e desta Corte.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8548/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001223-54.2004.4.03.6005/MS

 

 

2012.03.00.035373-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ENERSUL EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A

ADVOGADO : ARMANDO SUAREZ GARCIA e outro

AGRAVADO : ADCEMS ASSOCIACAO DE DEFESA DOS CONSUMIDORES DE ENERGIA

ADVOGADO : LAIRSON RUY PALERMO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098152420124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.60.05.001223-3/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ABORGAGEM SUFICIENTE E

COERENTE DA MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em

circunstâncias excepcionais.

II. O acórdão não é omisso ou obscuro, pois abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia,

fazendo-o de modo coerente.

III. Com o acordo administrativo e a homologação judicial da desistência da desapropriação por interesse social

para o fim de reforma agrária, o ingresso do INCRA na posse do imóvel dos embargantes foi consensual, a ponto

de repreender qualquer idéia de esbulho, invasão estatal.

IV. O descumprimento das obrigações origina uma pretensão de natureza pessoal contra o Estado, que se submete

ao prazo prescricional estabelecido pelo artigo 1° do Decreto n° 20.910/1932. Não se aplica a prescrição

vintenária, a ser extraída da regulamentação da usucapião extraordinária.

V. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO BONETO e outros

: APARECIDA PUCI BONETO

: CIRIACO LISBOA

: ERMENENGILDO DE ANDRADE

: SALETE GOMES DE MORAES ANDRADE

: ISMAEL FREIRE

: VILMA APARECIDA CASTRO FREIRE

: JOAO GERMINI FILHO

: JOSE BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : WALFRIDO RODRIGUES e outro

INTERESSADO : JOCELINO BRAZ espolio

ADVOGADO : WALFRIDO RODRIGUES

INTERESSADO : PEDRO BONETO

: APARECIDA LIMA BONETTO

ADVOGADO : WALFRIDO RODRIGUES e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE BRAZ

ADVOGADO : WALFRIDO RODRIGUES e outro
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019558-75.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão

3. A decisão consignou expressamente que os documentos indicados pelo ora embargante não são aptos a

demonstrar o pagamento dos valores do FGTS diretamente aos empregados em condenações e acordos feitos na

Justiça Trabalhista (fl. 430v.), razão pela qual não foi comprovada a necessidade de dedução.

4. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada, não cabe a oposição deste recurso

para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro

dispositivo legal específico.

5. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031324-08.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.03.99.019558-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE IACRI

ADVOGADO : EDMIR GOMES DA SILVA

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.425 e 430/431v.

2008.03.00.031324-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELIZABETE FERREIRO FEIJO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DOMINGOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.04.010309-9 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORA PÚBLICA

FEDERAL AJUIZOU AÇÃO ORDINÁRIA EM FACE DO INSS. PRETENDE A DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DA PENALIDADE QUE LHE FOI APLICADA. CONTESTAÇÃO TIDA COMO

INTEMPESTIVA, SEM APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA, NOS TERMOS DO INCISO II DO

ART. 320 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTESTAÇÃO QUE DEVERIA TER SIDO

JUNTADA NO PRAZO LEGAL, AINDA QUE O JUIZ DA CAUSA TENHA DETERMINADO A

REGULARIZAÇÃO DA INICIAL APÓS A CITAÇÃO, UMA VEZ QUE NÃO COMPROMETEU A

DEFESA, ATÉ PORQUE FOI DETERMINADA A CIÊNCIA DO INSS/AGRAVANTE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O mandado de citação foi cumprido e juntado aos autos em 09/01/2008, mas a contestação foi protocolada

somente em 23/06/2008.

II - Em 08/04/2008 houve nova determinação do Julgador, "no que tange à denominação dada à demanda", para

ajustá-la ao art. 282 do Código de Processo Civil, que em nada teria comprometido a contestação, caso já tivesse

sido juntada nos autos em tempo hábil, sendo que nessa mesma decisão o Juiz da causa determinou que após seu

cumprimento pela parte autora, fosse dada ciência ao ora agravante.

III - Inocorrência de violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento@,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045288-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

APELAÇÃO. JULGAMENTO DA LIDE. REQUISITOS: QUESTÃO EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO

E CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO. CPC, ART. 515, § 3O. JULGAMENTO

ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. O órgão jurisdicional de segundo grau pode julgar desde logo a lide quando a causa versar questão

2011.03.99.045288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MASTRA IND/ E COM/ LTDA e outros

: ANGELO LIMA

: MARIA ODETE DA SILVA LIMA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00094-8 1 Vr LIMEIRA/SP
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exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, nos termos do art. 515, § 3o, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

2. A não-apreciação de requerimento de prova pericial caracteriza error in procedendo, dado que o ordenamento

processual civil acomete ao juiz o dever de resolver sobre a realização ou não das provas necessárias para a

instrução da causa (CPC, art. 130, art. 331, § 3.º). 

3. Consta expressamente da decisão agravada que os nomes dos sócios constam nas Certidões de Dívida Ativa que

instruem o feito (fls. 50/67), cabendo a eles o ônus de demonstrar a ausência das hipóteses legais de

responsabilização tributária, do qual não se desincumbiram. Não obstante, verifica-se que, após o recebimento dos

presentes embargos à execução (fl. 75), foi dada vista à União para impugnação (fls. 79/108) e, em seguida,

proferiu o MM. Juízo a quo a sentença de fl. 118, declarando a nulidade da CDA, sem oportunizar às partes a

produção de provas, em especial de prova pericial conforme requerido na exordial (fl. 33).

4. O feito não se encontra em condições de imediato julgamento, sob pena de configurar cerceamento de defesa,

de forma que se deve dar regular prosseguimento ao feito para que sejam respeitados os direitos das partes à

ampla defesa e ao contraditório.

5. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101734-62.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. DIFERENÇAS DE

DEPÓSITOS DO FGTS. JUROS DE MORA DEVIDOS, AINDA QUE NÃO TENHAM CONSTADO DA

COISA JULGADA. MATÉRIA SUMULADA PELO STF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - A Súmula nº 254 do STF dispõe que: "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido

inicial ou a condenação".

II - É o caso de pedido implícito, acessório do principal.

III - O termo inicial é a data da citação da CEF para integrar o polo passivo da lide.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

2006.03.00.101734-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO COELHO e outros

: SEBASTIAO PAULO DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO UGOLINI

: SELMA ALVES

: SERGIO JOSE DE MELO SILVA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.27544-2 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1160/1303



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento@, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020773-04.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. FÉRIS USUFRUÍDAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS

EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIO. COMPENSAÇÃO.

I - Os agravos em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador,

sobre o terço constitucional de férias e sobre os 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em

função de auxílio-doença e acidentária, posto que não possuem natureza salarial.

V - O salário-maternidade e as férias gozadas tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

VI - Em relação aos critérios de compensação não há que se autorizar que a impetrante compense os valores

considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos

termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se tratar de regra aplicável

às contribuições previdenciárias.

VII - A impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a partir do

2011.61.30.020773-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SUPERMERCADOS AQUINEUZ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00207730420114036130 2 Vr OSASCO/SP
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marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a aplicação do

respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.

VIII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20931/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0004026-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Maria Claudia de Seixas, Eduardo

Maimone Aguillar, Tadeu Teixeira e Naiara de Seixas Carneiro, advogados, em favor de ANTONIO TARRAF

JUNIOR, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal

da 3ª Vara de São José do Rio Preto - SP.

Informam os impetrantes que o paciente foi denunciado por ter praticado, em tese, o delito descrito no artigo 1º,

incisos I e II da Lei 8.137/90.

Afirmam que o paciente reside nos Estados Unidos da América do Norte e se encontra distante do Brasil há mais

de 06 (seis) anos.

Aduzem que, apesar de ter sido expressamente peticionado pela defesa, a autoridade impetrada indeferiu a citação

pessoal do paciente através de carta rogatória, sob o fundamento de que a existência de advogado constituído para

representá-lo nos autos da ação penal supre a ausência de citação.

Alegam que a aplicação analógica do Código de Processo Civil no caso constitui constrangimento ilegal, uma vez

que o artigo 368, do Código de Processo Penal, determina expressamente que se realize a citação pessoal, através

de carta rogatória, de acusados que residam no exterior.

Afirmam que a ausência de citação pessoal se consubstanciaria em nulidade absoluta, citam doutrina e

jurisprudência que entendem lhes favorecer e ressaltam a concordância do Ministério Público Federal atuante em

primeiro grau com a pretendida citação pessoal.

Pedem seja deferida liminar para que seja sobrestado o andamento da ação penal nº 0003862-57.2009.4.03.6106,

2013.03.00.004026-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR

: TADEU TEIXEIRA THEODORO

: NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO

PACIENTE : ANTONIO TARRAF JUNIOR

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

CO-REU : ANTONIO TARRAF

: CARMEM GASQUES ARTERO DA COSTA

No. ORIG. : 00038625720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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em trâmite pela 3ª Vara da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP e, ao final, requer seja concedida a

ordem, com a anulação do feito desde a decisão ora impugnada.

Juntou os documentos de fls. 11/40.

É o breve relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

A decisão impugnada possui o seguinte teor:

"(...)

2 - Considerando que o acusado ANTONIO TARRAF JÚNIOR não foi encontrado para ser citado e constituiu

advogado em sua defesa (fls. 146 e 163/164), entendo que compareceu espontaneamente no processo, dando-se

por suprida sua citação, motivo pelo qual indefiro o seu pedido de citação por carta rogatória, nos termos do

artigo 214, parágrafo 2º, do CPC.

Nada obstante, em razão do princípio da ampla defesa, determino a apresentação, no prazo de 10 (dez) dias, pelo

acusado ANTONIO TARRAF JÚNIOR, de sua defesa preliminar, nos termos do artigo 366 e 366-A, do Código de

Processo Penal." (fls. 39)

 

Por sua vez, o artigo 570, do Código de Processo Penal estabelece que:

"Art. 570. A falta ou nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, desde que o interessado

compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará,

todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito

da parte."

 

Nesse sentido, admitindo que a ausência de citação seja suprida pelo comparecimento do defensor constituído nos

autos, transcrevo as seguintes decisões exaradas pelos Tribunais Superiores, in verbis:

 

"EMENTA: AÇÃO PENAL. Processo. Citação por editais. Alegação de não terem sido esgotadas as providências

para localização do réu. Irrelevância. Comparecimento espontâneo deste ao processo, mediante defensor

constituído no ato do interrogatório. Exercício pleno dos poderes processuais da defesa. Ausência de prejuízo.

Nulidade processual inexistente. Inexistência, outrossim, de vícios de ordem diversa. HC denegado. Também no

processo penal, o comparecimento espontâneo e oportuno do réu, mediante defensor constituído, supre a falta

ou a nulidade de citação realizada por editais." (RHC 87699, CEZAR PELUSO, STF)

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. SUPOSTA NULIDADE DE CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. DEFESA PRELIMINAR DEVIDAMENTE APRESENTADA POR DEFENSOR CONSTITUÍDO.

MAJORANTE DO ART. 18, III, DA LEI 6.368/76. QUESTÃO NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO RÉU À PRISÃO. ART. 594 DO CPP. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. Não havendo

manifestação do Tribunal de origem acerca da legalidade de aplicação da majorante prevista no art. 18, III, da

Lei 6.368/76, não pode o Superior Tribunal de Justiça excluir esse aumento da condenação, sob pena de indevida

supressão de instância. 2. Não demonstrado pelo impetrante efetivo prejuízo para a defesa do paciente - que,

aliás, apresentou, por meio de advogado constituído, defesa preliminar, demonstrando que tinha conhecimento

da acusação -, não há constrangimento ilegal a ser sanado por suposta nulidade no ato de citação. 3. Conforme

precedente do Supremo Tribunal Federal, a garantia do devido processo legal engloba o direito ao duplo grau de

jurisdição, sobrepondo-se à regra do art. 594 do CPP, de forma que o regular processamento do recurso de

apelação interposto pela defesa independe do recolhimento do condenado à prisão. 4. Ordem parcialmente

conhecida e, nessa extensão, concedida apenas para que o Tribunal a quo conheça do recurso de apelação

interposto pelo paciente, independentemente do seu recolhimento à prisão." (HC 200702284645, ARNALDO

ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/06/2008.)

Cabe, por fim, ressaltar que no âmbito do processo penal, a decretação de nulidade do ato, ainda que se repute

"absoluta", enseja a demonstração do efetivo prejuízo à parte, em homenagem ao princípio "pas de nullité sans

grief", consagrado no artigo 563, do Código de Processo Penal.

Nesse sentido:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. PENA TOTAL: 7 ANOS DE RECLUSÃO.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 38 DA LEI 10.409/2002. NULIDADE DEPENDENTE DA DEMONSTRAÇÃO

OBJETIVA DO PREJUÍZO. PROCESSO QUE OBEDECEU RIGOROSAMENTE OS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS.

563 E 565 DO CPP E DA SÚMULA 563/STF. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.
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ORDEM DENEGADA. 1. No âmbito do Processo Penal, não se deve declarar nulidade quando não resultar

prejuízo comprovado para a parte que a alega (arts. 563 e 565 do CPP e Súmula 563/STF). Dessa forma, a

inobservância do art. 38 da Lei 10.409/2002, à luz de uma interpretação sistemática do capítulo das nulidades

do CPP, não traduz nulidade absoluta. 2. O Supremo Tribunal Federal acolhe o entendimento de que o

princípio geral norteador das nulidades em Processo Penal - pas de nullité sans grief - é igualmente aplicável

em casos de nulidade absoluta (HC 85.155/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 15.04.05 e AI-AgR.

559.632/MG, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 03.02.06). 3. Os automatismos devem ser evitados em

sede de Processo Penal. O que a Constituição reputa indispensável é que se garanta a todo cidadão processado

criminalmente a oportunidade efetiva de se contrapor à acusação que lhe é feita. 4. A não realização da ouvida

preliminar do acusado não lhe causa prejuízo, quando o trâmite processual posterior assegurou-lhe todas as

oportunidades de defesa. Ofende a lógica do razoável, em prejuízo da efetiva atuação jurisdicional, a pretendida

declaração de nulidade, em todos os casos, com a repetição dos atos processuais, sem um mínimo de alegação ou

demonstração objetiva de prejuízo. 5. Registre-se que, no caso concreto, foram respeitados os princípios

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, com citação regular, interrogatório na presença do

advogado, defesa prévia e alegações finais regularmente oferecidas, intimação da sentença condenatória,

interposição de Apelação, além de inexistir sequer insinuação sobre qual seria o prejuízo sofrido, razão pela qual

é vazia a alegação de nulidade. 6. Ordem denegada, em consonância com o parecer do MPF." (HC

200702152437, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:17/03/2008.) 

 

No caso dos autos, depreende-se dos documentos juntados que, após a frustrada tentativa de citação, veio aos

autos defensor constituído requerendo a juntada de cópia de comprovante de endereço no exterior, em nome de

terceira pessoa (fls. 32/33), assim como a citação pessoal do paciente naquele endereço, via carta rogatória, nos

termos do artigo 368, do Código de Processo Penal.

A autoridade impetrada, como se vê da decisão transcrita, entendeu que o comparecimento do defensor

constituído supriu a ausência de citação e indeferiu o pedido, determinando nova intimação para que o paciente

apresente defesa prévia.

Não vislumbro, pois, neste momento processual, patente ilegalidade ou abuso de poder a determinar a concessão

de medida liminar.

Processe-se, destarte, sem liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003794-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de FERNANDO ARISTÓTELES COSTA, alegando coação

proveniente do Juízo Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto/SP nos autos nº 0005454-46.2012.4.03.6102.

 

Cumpre esclarecer que o paciente foi denunciado, como incurso nas penas previstas no artigo 33, caput, da Lei

2013.03.00.003794-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : EDVALDO PEREIRA DA SILVA

PACIENTE : FERNANDO ARISTOTELES COSTA reu preso

ADVOGADO : EDVALDO PEREIRA DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : MAURICESAR TELES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00054544620124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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11.343/2006, juntamente com Mauricésar Teles de Oliveira, após terem, no dia 28.06.2012, sido presos em

flagrante com 30,6 kg de cocaína, localizados em fundo falso de um veículo.

 

Após regular instrução, o paciente foi condenado, como incurso nas penas previstas no artigo 33, caput, c/c artigo

40, incisos I e V, da Lei 11.343/2006, a pena de 08 (oito) anos e 8 (oito) meses dias de reclusão e ao pagamento de

785 (setecentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à

época dos fatos, no regime inicial fechado.

 

A defesa dos réus interpôs recurso de apelação face à r. sentença e, após devidamente processado o recurso, os

autos da ação penal subjacente (ACR nº 0005454-46.2012.4.03.6102) foram remetidos a esta Corte e distribuídos

em 30.01.2013 à esta relatoria, estando, atualmente, em posse do Procuradoria Regionbal da República para

oferecimento de parecer.

 

O réu FERNANDO ARISTÓTELES COSTA impetra o presente writ, com pedido liminar, aduzindo, em síntese,

estar sofrendo constrangimento ilegal, consubstanciado em nulidade da sentença, pois fora proferida por juízo

incompetente, pois não comprovada a transnacionalidade do delito.

 

Cumpre decidir.

 

Não prospera, ao menos em juízo de cognição sumária, a alegação de nulidade da sentença perpetrada pelo

impetrante, a questão acerca da transnacionalidade do delito de tráfico de drogas, o que determinaria a

competência ou não da Justiça Federal, prescinde de um aprofundado exame do conjunto fático-probatório

constante dos autos subjacentes, providência esta incabível na via estreita do habeas corpus.

 

Desta feita, as razões expendidas no presente writ não evidenciaram a existência de ilegalidade manifesta ou

abuso de poder na sentença recorrida, limitando-se a ventilar questões cujo deslinde demanda, conforme já

demonstrado, uma maior discussão do substrato probante e o pronunciamento acerca de matéria controversa,

motivo pelo qual o pedido liminar deve ser indeferido.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRASNACIONAL DE DROGA. EXCESSO DE

PRAZO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA.ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO

JUÍZO. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO.

1. Habeas corpus visando a expedição de alvará de soltura, sob alegação de excesso de prazo para encerramento

da instrução e incompetência da Justiça Federal.

2. Alegação de excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal superada, uma vez que a autoridade

impetrada proferiu sentença condenatória em desfavor da paciente, dando-a como incursa no artigo 33, caput,

c.c. artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/2006.

3. Se constrangimento ilegal existiu, decorrente da demora no encerramento da instrução, desapareceu com a

decisão condenatória. Aplicação da Súmula 52 do Superior Tribunal de Justiça.

4. A denúncia oferecida contra a paciente imputa-lhe a prática do crime de tráfico internacional de drogas,

narrando que a paciente importou da Bolívia o entorpecente e o vinha transportando, trazendo consigo e o

guardando, quando fora presa em flagrante em Nova Andradina/MS. A imputação de tráfico transnacional já

fixa, desde logo, a competência da Justiça Federal.

5. A sentença proferida condenou a paciente por tráfico transnacional de drogas, abordando expressamente a

questão. A alegação de que os fatos não se deram dessa maneira, não estando configurada a internacionalidade,

demandaria amplo exame do conjunto probatório, inviável em sede de habeas corpus.

(HC 200903000314809, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010

PÁGINA: 319.)

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Int.

 

Dispensadas as informações, vez que os autos da ação penal subjacente já se encontram nesta E. Corte para

julgamento da apelação interposta pelas partes.
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Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20753/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001386-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

representada pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada

para a cobrança de débitos relativos à contribuição ao FGTS, indeferiu seu pedido para intimar o executado para

promover a individualização das Contas do FGTS.

Alega a agravante que é obrigação dos empregadores/executados individualizar o débito do FGTS executado às

contas vinculadas dos trabalhadores prejudicados, por expressa determinação do disposto nos artigos 15 e 23 da

Lei nº 8.036/90 e artigo nº 33 da Instrução Normativa nº 84/2010 do Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena

de ocorrer a baixa irregular da Execução Fiscal.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A agravante alega que formulou, junto ao magistrado de primeiro grau, pedido no intuito que a empresa

executada, ora agravada, procedesse à individualização das contas referentes ao FGTS dos seus empregados. O

indeferimento do pleito motivou a interposição do presente recurso.

De fato, tem o empregador mais fácil acesso às informações acerca das contas dos empregados, no que concerne

ao pagamento do Fundo de Garantia, de modo que é de sua responsabilidade a individualização de tais contas.

Ademais, tal obrigação está expressamente prevista no art. 17 da Lei 8.036/90.

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar mensalmente aos trabalhadores os valores recolhidos ao

FGTS e repassar-lhes todas as informações sobre suas contas vinculadas recebidas da Caixa Econômica Federal

ou dos bancos depositários.

2013.03.00.001386-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : ESCRITORIO BI CONTABIL S/C LTDA

ADVOGADO : MARIO FERRAZ e outro

PARTE RE' : ANTONIA APARECIDA FERRAZ MOLITERNO

: VALDIR VALDEMAR MOLITERNO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00002949119994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Consigne-se, ainda, o artigo 33 da Instrução Normativa Secretaria de Inspeção do Trabalho - - SIT Nº 84 de

13.07.2010 (D.O.U.: 15.07.2010) que dispõe sobre a fiscalização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS e das Contribuições Sociais instituídas pela Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001:

Art. 33. A individualização do valor devido ou recolhido de FGTS na conta vinculada do empregado é obrigação

do empregador.

Parágrafo único. Na ação fiscal quando o AFT constatar a existência de depósito de FGTS não individualizado

na conta vinculada do trabalhador deverá notificar o empregador para regularização junto à CAIXA, e, se for o

caso, autuar com base no art. 23, inciso II do §1º, c/c o art. 15, caput, da Lei n.º 8.036/1990.

 

Razão não parece haver para que a agravada deixe de apresentar a individualização das contas relativas ao Fundo

de Garantia de seus empregados, mormente quando se considera o princípio da cooperação das partes no processo

de execução.

Ademais, compete ao empregador o encargo de individualizar as contas vinculadas dos empregados, referentes ao

FGTS, não podendo impor essa obrigação à CEF que, por sua vez, não possui as informações necessárias sobre os

nomes dos empregados da empresa executada e as respectivas contas vinculadas.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal para que o executado seja intimado para

individualizar e identificar os nomes dos empregados, com o objetivo de facilitar a transferência e o creditamento

dos valores recuperados em execução fiscal para as contas de FGTS de cada um de seus titulares, permitindo a

conclusão do processo executivo.

Dê-se ciência.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034937-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Encaminhem-se os autos à distribuição para que seja retificada a autuação, retirando o nome do advogado

TARCIZO ROBERTO DE SOUZA BARBOSA e para corrigir o número da OAB do patrono da agravada,

informado equivocadamente pelo procurador da UNIÃO (Fazenda Nacional).

Intime-se a agravada da decisão de fls. 124-125verso.

 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

2012.03.00.034937-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : KING NORDESTE LTDA

ADVOGADO : EVANDRO MACEDO SANTANA

PARTE RE' : ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022574220064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034937-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, para determinar a exclusão da multa

moratória do cálculo da dívida.

Alega a agravante, em síntese, que a falência da executada foi decretada em 10.10.2006, após a entrada em vigor

da Lei nº 11.101/05, que prevê, no artigo 83, a possibilidade de cobrança da multa moratória da massa falida.

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja mantida a multa moratória.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Cabe referir, inicialmente, que a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que é descabida a cobrança de multa moratória de massa falida em execução fiscal, haja vista o seu

caráter administrativo. Isso porque deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores

habilitados no processo falimentar, que figuram como terceiros alheios à infração.

Aplica-se o disposto nas Súmulas 192 e 565 do STF, as quais têm, respectivamente, a seguinte redação:

 

"Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal

com efeito de pena administrativa."

"A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não

se incluindo no crédito habilitado em falência."

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF.

PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida.

Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas

serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial

provido.

(RESP 200800289119, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 25/05/2010.)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento

pacífico deste Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir

pena administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira

Turma desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência

independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento

do principal. Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo

regimental não provido.

(AGA 200800509687, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 19/08/2009.)

2012.03.00.034937-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : KING NORDESTE LTDA

ADVOGADO : EVANDRO MACEDO SANTANA

PARTE RE' : ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022574220064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - MASSA FALIDA - MULTA MORATÓRIA

- JUROS ANTES DA QUEBRA - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. "Em

conformidade com o art. 26 do Decreto-lei 7661/45, cabem juros de mora antes da decretação da falência. Após

a data da quebra, os moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado para pagamento do

passivo" (STJ, REsp nº 933835 / SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 30/08/2007, pág. 248. No mesmo

sentido: REsp 852926 / RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, SJ 21/06/2007, pág. 289). 2. "Não é

cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter

administrativo. Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo

falimentar, que figuram como terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565 / STF" (STJ, REsp

nº 686222 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 18/06/2007, pág. 246. No mesmo sentido: REsp

nº 447385 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02/08/2006, pág. 239). 3. Apelo e

remessa oficial improvidos. Sentença mantida.

(AC 00358014520114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2012)

 

Ocorre que a falência da sociedade empresária executada foi decretada em 10 de outubro de 2006 (fl. 92),

portanto, na vigência da Lei nº 11.101/05, o que significa dizer que a multa moratória é devida pela empresa

executada. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. FALÊNCIA DECRETADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.101/05. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. SENTENÇA ULTRA PETITA RESTRIÇÃO DO JULGADO AOS LIMITES DO PEDIDO. I -

Possibilidade de exigência da multa tributária em face da massa falida, desde que respeitada a ordem do crédito

prevista no art. 83, inciso VII, da Lei n. 11.101/05, porquanto a falência da Embargante ocorreu posteriormente

à sua vigência. II - Nos termos do art. 124, da nova Lei de Falências, somente não são exigíveis contra a massa

falida os juros vencidos após a decretação da falência, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos

credores subordinados. III - Sentença ultra petita reconhecida, cabendo excluir-se da apreciação a questão da

correção monetária. IV - Remessa Oficial provida, para restringir o julgado aos limites do pedido. Apelação

provida.

(APELREEX 00039278920094036126, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024503-27.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.024503-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA e outros

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVANTE : ADELMARIO FORMICA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

: FABIO ABUD RODRIGUES

AGRAVANTE : NAPOLEAO LOPES FERNANDES

: ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA

: MAURO GUIMARAES SOUTO

: ALDO DALLEMULE
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DESPACHO

Diante da constatação de que os agravantes são representados pelo mesmo advogado e que a matéria discutida

configura interesse comum, justifique o subscritor das petições de fls. 260/300 a pertinência da interposição de

diversos embargos de declaração.

 

Fixo o prazo de cinco dias.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025510-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 63, proferida em execução fiscal,

que determinou à recorrente que "promova a intimação da executada dos valores bloqueados".

Alega-se, em síntese, que a executada constituiu advogado nos autos e que a determinação de intimação compete

ao magistrado, nos termos do art. 262 do Código de Processo Civil (fls. 2/5).

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (fls. 66/66v.).

A agravada não apresentou resposta (fl. 68v.).

Decido.

Intimação. Publicação no órgão oficial. Nos termos do art. 236 do Código de Processo Civil, consideram-se

feitas as intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial:

 

PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. FORMA. PUBLICAÇÃO NO ÓRGÃO OFICIAL. SUFICIÊNCIA. ARTS. 236 E

237 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Nos termos do art. 237 c. c. o art. 236 do Código de Processo Civil, consideram-se feitas as intimações pela só

publicação dos atos no órgão oficial.

2. Existência de certidão de publicação no Diário da Justiça do Estado de São Paulo do ato judicial que

determinou o depósito dos honorários do perito.

3. Ausência de alegação de eventual nulidade a eivar de vício a publicação.

4. Apelação desprovida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 10078195419974036111, Rel. Des. Fed. André Kekatschalow, j. 24.09.12)

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 01.00.00001-7 A Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.025510-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GEMIRA MAGAZINE LTDA -ME

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DE DEUS BORGES CAGLIARI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 12.00.00001-7 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Do caso dos autos. A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos:

 

Vistos.

Indefiro o pedido de levantamento dos valores de fls. 47/49, posto que trata-se de penhora através de bloqueio.

Promova o credor a intimação da executada dos valores bloqueados. (fl. 63)

 

Tendo em vista que a executada constituiu advogados nos autos (fl. 34), assiste razão à União ao afirmar que deve

ser aplicado o art. 236 do Código de Processo Civil, a fim de que a intimação da penhora de ativos financeiros

ocorra por meio de publicação da decisão judicial no diário oficial.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar a intimação da executada da penhora de ativos financeiros por meio de

publicação da decisão de fl. 43 (fl. 39 dos autos originários) no diário oficial.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021703-60.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que indeferiu a citação por edital em

execução fiscal.

 

Em resposta ao ofício expedido pela Subsecretaria da Quinta Turma, o Juízo de Origem informou a extinção do

processo, devido ao pagamento do crédito tributário.

 

Operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2003.03.00.021703-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CERAMICA INCEMO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP

No. ORIG. : 00.00.00129-6 2 Vr LEME/SP
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001910-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Sérgio de Lara em face da decisão proferida pelo Juiz

Federal Substituto da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, que indeferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela para manter os autores na posse do imóvel, bem como determinar que a parte Ré se abstenha

da prática de qualquer ato prejudicial ao nomes do autor em cadastros de proteção ao crédito.

 

Os agravantes alegam, em síntese, a presença dos requisitos necessários para concessão da antecipação de tutela e

a existência de irregularidades no procedimento previsto na Lei n. 9.514/97, que violariam os princípios da ampla

defesa, do contraditório, da inafastabilidade da apreciação judiciária e o instituto da unidade da jurisdição.

 

Cumpre decidir.

 

Para concessão da medida cautelar liminarmente, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja

suficiente para convencer o julgador do fumus boni iuris e do periculum in mora.

 

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta dos agravantes, ao contrário.

 

Afasto de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do

que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada constitucional

pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Argumente-se, ainda, que a alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que,

conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se

consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel

não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao

fiduciante quanto a sua realização.

 

Nesse sentido o entendimento desta Quinta Turma:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

2013.03.00.001910-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCOS SERGIO DE LARA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102143220124036104 2 Vr SANTOS/SP
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conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

 

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art.

26, da Lei 9.514/97.

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº

9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido.

(TRF3 - SEGUNDA TURMA. AG 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Publ. 31/07/2008)

 

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

 

A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:
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"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97 .

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008

Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI)

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030602-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Paulo Roberto Bolognesi em face de decisão que deferiu pedido

de antecipação de tutela recursal, a fim de que houvesse a liberação de valores correspondentes a proventos de

aposentadoria pública e a benefícios de previdência complementar.

 

Sustenta que o pronunciamento judicial contém erro material, pois o agravante é titular de cargo público efetivo e

as quantias depositadas pelo INSS em conta corrente caracterizam vencimentos e não proventos de aposentadoria.

 

Cumpre decidir.

 

Embora a classificação da verba seja indiferente para a decretação de impenhorabilidade - tanto os proventos de

aposentadoria quanto a remuneração de cargo público se eximem da constrição legal -, os valores depositados em

conta bancária decorrem efetivamente de vencimento de função pública.

 

A fundamentação e o dispositivo da decisão devem ser retificados, para se adotar a premissa de que o montante

liberado se refere à remuneração de cargo público.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração

, para corrigir erro material e determinar que o desbloqueio recaia sobre os vencimentos do cargo de perito médico

previdenciário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2012.03.00.030602-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO BOLOGNESI

ADVOGADO : VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : INSTITUTO DE FRATURAS E ORTOPEDIA DE MAUA LTDA e outro

: HUGO ERNANI DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024334520124036140 1 Vr MAUA/SP

2013.03.00.001918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio de sociedade executada, sob a justificativa de que não há

provas do abuso de personalidade jurídica.

 

Sustenta que a ausência de depósito dos valores de FGTS caracteriza infração à lei e justifica a responsabilização

pessoal do sócio gerente de empregador.

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Cumpre decidir.

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO

ART. 15 DA LEI 8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE.

DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou

jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos

de natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III,

nas execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF).

3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado dispositivo

legal cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.

4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

5. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula

353/STJ).

6. Não se justifica a suposta violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: "Somente

pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os

tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público", porquanto inexistiu

declaração de inconstitucionalidade de lei a ensejar a aplicação do referido dispositivo constitucional". Dentre

outros precedentes: AgRg no Resp 1104269/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje

17/3/2010.

7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no

sentido de não ser possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida

em que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e

social que não possui caráter tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código

Tributário Nacional, entre as quais as hipóteses de responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN.

8. Agravo regimental não provido.

AGRAVADO : TIPOGRAFIA PINHAL LTDA e outros

: LAERCIO NIVALDO PALLONE

: JOSE INOCENTINI

: ADEMIR FERREIRA GONCALVES

: MARIA APARECIDA AIELLO GONCALVES

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 16009516219984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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(STJ, AgRg no Resp 1208897, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 22/02/2011).

A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios gerentes

responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de poderes ou

violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919.

 

O descumprimento deve ser atribuído aos cotistas cuja administração coincidiu com a data de vencimento do

débito.

 

O nome do sócio indicado pela União para compor o pólo passivo da execução não consta da CDA e não há

provas de que ele tenha exercido efetivamente na ocasião a gestão da sociedade. A União sequer juntou cópia do

contrato social, o que impossibilita a comparação entre o período de exercício do mandato e o do inadimplemento

da obrigação de recolher o FGTS.

 

Assim, ele não deve ser responsabilizado pela dívida:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO

FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI.

POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. No caso em tela, a sociedade empresária executada foi

autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância

correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do FGTS . 2. Em se tratando a

executada de Sociedade Limitada (SÃO PEDRO ACESSÓRIOS PARA ÔNIBUS LTDA), para a responsabilização

dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência de infração à

lei (Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, e Lei nº 10.406/2002, art. 1.016). 3. Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 23

da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que constitui

infração para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS . 4. Assim,

tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação "ex lege" e como a responsabilização dos

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, devem os sócios ser incluídos no pólo

passivo da execução fiscal. 5. Reforça esse entendimento a informação de que houve a dissolução irregular da

sociedade empresária executada (certidão de fl. 29). Nesse caso, a jurisprudência do STJ é no sentido de que tal

fato enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade

limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedentes: RESP 200400638570, TEORI ALBINO

ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006; RESP 199700496414, BARROS MONTEIRO, STJ - QUARTA

TURMA, 17/12/2004. 6. Agravo legal provido.

(TRF3, AI 429368, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 04/08/2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. No caso em tela, a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de

depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao

empregado, optando ou não pelo regime do FGTS . 2. Em se tratando a executada de Sociedade Limitada

(MARCENARIA GESA E CIA LTDA), para a responsabilização dos sócio s pelas dívidas da sociedade, basta a

comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência de infração à lei (Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, e Lei nº

10.406/2002, art. 1.016). 3. Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela

Medida Provisória n.º 2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que constitui infração para efeito da referida lei, não

depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS . 4. Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas

ao FGTS de obrigação "ex lege" e como a responsabilização dos sócios depende, entre outras hipóteses, da

comprovação de infração à lei, devem os sócios ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. 5. Reforça esse

entendimento a informação de que houve a dissolução irregular da sociedade empresária executada (certidão de

fl. 37). Nesse caso, a jurisprudência do STJ é no sentido de que tal fato enseja a responsabilização do sócio-

gerente pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº

3.708/19. Precedentes: RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA,

28/09/2006; RESP 199700496414, BARROS MONTEIRO, STJ - QUARTA TURMA, 17/12/2004. 6. Agravo de

instrumento provido.

(TRF3, AI 430637, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 02/08/2011). 

 

Mesmo que a União tivesse satisfeito aquela exigência, não seria possível apurar a responsabilidade de Laércio

Nivaldo Pallone, porquanto a Certidão de Dívida Ativa (fl. 16) não demonstra o período de vencimento das

contribuições.
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027595-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 186, proferida em execução fiscal

de valores devidos ao FGTS, que ao apreciar pedido de penhora de ativos financeiros de Thereza Rodrigues

Câmera e Sérgio Rubens Câmera, determinou que fossem excluídos no polo passivo do feito.

Alega-se, em síntese, a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em relação aos sócios, considerando-

se que a falta de recolhimento do FGTS configura infração à lei. Ademais, teria ocorrido a dissolução irregular da

empresa (fls. 2/19).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

2012.03.00.027595-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : THEREZA RODRIGUES CAMERA e outro

: SERGIO RUBENS CAMERA

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI e outro

PARTE AUTORA : SIDERAL MINI VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05533916219834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. O recurso não merece prosperar, considerando-se que a União pretende o bloqueio de ativos

financeiros de sócios da empresa executada que foram considerados sem legitimidade para figurar no polo passivo

do feito, conforme decisão proferida Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.004131-0 e transitada em julgado em

10.12.09 (fls. 171/174v.).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Inepar Equipamentos e Montagens S/A contra a decisão de fls.

20/20v., proferida em execução fiscal, que deferiu a substituição da penhora de imóvel por dividendos a serem

distribuídos aos acionistas da recorrente, no valor de R$ 22.008.596,46 (vinte e dois milhões, oito mil quinhentos

e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos).

A recorrente alega, em síntese, o seguinte:

a) ao contrário do que afirma o MM. Juízo a quo, a penhora de dividendos não se equipara à de ativos financeiros,

pois são parte do passivo da empresa;

b) nos termos do art. 202 da Lei n. 6.404/76, a empresa de capital aberto é obrigada a distribuir dividendos aos

seus acionistas;

c) a vedação à distribuição de dividendos e bonificações a acionistas (Lei n. 8.212/91, art. 52; Lei n. 4.357/64, art.

32) somente é aplicável no caso de débito não garantido perante a União, o que não ocorre no caso dos autos, uma

vez que a garantia oferecida é superior ao valor do débito (imóvel e faturamento da empresa);

d) violação ao livre exercício da atividade econômica, ofensa à garantia constitucional do direito à propriedade e

ao art. 620 do Código de Processo Civil;

e) não houve rescisão do parcelamento do débito (Lei n. 11.941/09), que por essa razão permanece com a

exigibilidade suspensa (fls. 2/15).

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 25/27).

A União apresentou resposta (fls. 29/31).

Decido.

Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade da

execução:

 

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o devedor. 

 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver

duas ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela

menos gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor

maiores dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução,

predestinado a fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I).

A substituição da penhora na execução fiscal é disciplinada pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada

no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

 

Do caso dos autos. A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos:

 

Trata-se de execução fiscal de contribuições previdenciárias ajuizada em 04/04/2003 em face de INEPAR

EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A, DI MARCO POZZO, MARCO ANTONIO MILLIOTTI, VALDIR LIMA

CARREIRO, JAUVENAL DE OMS, GUILERMO ALFREDO MORANDO, CESAR ROMERU FIELDLER E JOSE

ANIBAL PETRAGLIA no valor de R$ 13.941.361,69.

Os executados foram regularmente citados e houve a penhora de 2% do faturamento mensal da empresa (fl.

190/192) e 50% do imóvel matrícula n. 3.722 do 1º CRI (fl. 200).

Houve oposição de embargos à execução, extintos sem resolução de mérito após adesão da executada ao

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DI MARCO POZZO

: MARCO ANTONIO MILLIOTTI e outros

: VALDIR LIMA CARREIRO

: JAUVENAL DE OMS

: GUILLERMO ALFREDO MORANDO

: CESAR ROMEU FIEDLER

: JOSE ANIBAL PETRAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018780620034036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Programa de Parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009 (fl. 971).

Posteriormente, face ao parcelamento dos débitos excutidos, determinou-se a suspensão da eficácia da decisão

que obrigava ao depósito de percentual fixado em 2% do faturamento mensal da sociedade executada (fl. 1.036).

Posteriormente a Fazenda Nacional noticia a inadimplência da executada e a rescisão do parcelamento e pede a

penhora dos dividendos cuja distribuição entre os acionistas foi objeto de deliberação em assembléia e está

prestes a ocorrer com o depósito de R$ 22.008.596,46 ou o arresto desse valor ou que se determine a sustação da

distribuição dos dividendos (fls. 1042/1048).

É o relatório. Decido.

Inicialmente, tendo em vista a inadimplência da executada, com a consequente rescisão do parcelamento, fica

restabelecido o curso da execução. 

Pretende a exequente a substituição da penhora de imóvel por crédito representado por dividendos que serão

distribuídos aos acionistas.

Consagra-se o Príncípio da Disponibilidade na Execução, consoante previsto no artigo 569, caput, do CPC, uma

vez que a execução é instaurada no interesse do credor, que pode desistir da execução, dispensando-se a

anuência do devedor ou de algum ato da execução.

Portanto, plenamente viável o pedido, uma vez facultado ao credor simplesmente desistir da penhora, sendo-lhe

franqueada a renovação deste ato, com a indicação de um novo bem. 

No caso concreto, a penhora recaiu sobre 50% do imóvel onde se encontra instalada a sede da executada , além

de percentual do faturamento.Consigne-se, no que diz respeito ao imóvel, que se trata de bem de difícil alienação,

face ao seu vultoso valor e que, na hipótese de êxito em leilão, com a consequente transferência dominial,

comprometeria a consecução do próprio objeto social da devedora.Por outro lado, o lucro líquido, gerado no

exercício, demonstra desempenho empresarial supervitário e a sua não apropriação pela devedora evidencia

patrimônio disponível e desembaraçado.

Destaco, também, a proibição expressa da distribuição de bonificações a acionistas para sociedade em débito

com a União, conforme preceitua o artigo 32 da Lei n. 4.357/1964, demandando a consolidação da garantia do

débito excutido, previamente à destinação de lucro ou participações a seus associados.

Registre-se, ainda, a ordem prioritária do dinheiro na gradação estabelecida para a penhora, prevista no artigo

655 do CPC. 

Portanto, a substituição requerida atende não só ao interesse do credor, que terá a disposição bem de maior

liquidez, como também é medida menos onerosa ao devedor já que a constrição sobre os resultado positivos

prefere à expropriação de sua sede empresarial.

Prosseguindo, verifico que, pelo valor global dos débitos apontados nas diversas execuções em que figura a

executada, noticiados nos autos, o crédito que se pretende apreender é insuficiente para cobrir todo o passivo

tributário ajuizado.

Neste contexto, tendo em vista o prosseguimento da execução e o restabelecimento da eficácia da ordem de

penhora do faturamento (fl. 1036), aliado a ausência de garantia plena do juízo, impõe-se a manutenção dos

depósitos mensais a este título. 

Ante o exposto, defiro a substituição da penhora requerida.

Oficie-se, com urgência, ao Banco Bradesco e a BM&FBOVESPA solicitando o imediato bloqueio dos dividendos

que serão distribuídos aos acionistas, conforme comunicado de fls. 1049/1050, no valor de R$ 22.008.596,46

(vinte e dois milhões, oito mil reais, quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos) e o posterior

depósito dos valores em conta judicial vinculada a estes autos. Fica, ainda a executada proibida de distribuir

dividendos ou juros de capital próprio a seus acionistas, enquanto não garantida a presente execução.

Intime-se a executada para, no prazo de dez dias, comprovar nos autos a retomada do depósito correspondente a

2% do faturamento mensal (fl. 155), acompanhado de demonstrativo contábil. 

Autorizo o levantamento da penhora do imóvel matrícula 3.722 do 1º CRI (fl. 200). 

Proceda-se às comunicações necessárias. 

Intimem-se. Cumpra-se. (fls. 20/20v.)

Conforme acima referido, em qualquer fase do processo será deferida pelo Juiz, à Fazenda Pública, a substituição

dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11. Essa circunstância não é

obviada pelo princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), pois sua aplicação pressupõe que haja

alternativas igualmente úteis à satisfação do direito do credor.

A alegação de que o débito estaria suspenso, à vista da manutenção do parcelamento, não restou comprovada pela

agravante.

Assim, não se verifica ofensa a garantias constitucionais ou ilegalidade na substituição da penhora de imóvel pela

penhora sobre dividendos, independentemente da natureza contábil desses valores.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rodrigo Rosseto Gati e Sileni Cristina Cioca Gati contra a

decisão de fl. 114, que postergou a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação da

Caixa Econômica Federal.

Os agravantes alegam, em síntese, o seguinte:

a) ajuizaram ação de revisão de cláusulas de contrato de compra e venda de imóvel residencial, mútuo e alienação

fiduciária em garantia;

b) requereram antecipação de tutela para não serem incluídos em cadastros de proteção ao crédito, bem como para

que a CEF não execute as garantias descritas no contrato nem debite, em conta corrente dos agravantes, as

parcelas do financiamento, sob pena de multa diária;

b) o laudo técnico juntado aos autos comprova a irregularidade no cálculo do saldo devedor, que decorre do

excesso na cobrança de juros e encargos, a ensejar o recálculo consolidado das linhas de crédito;

c) a decisão recorrida impediu o depósito dos valores incontroversos ou a prestação de caução idônea;

d) presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil (fls. 2/17).

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido em decisão da qual os agravantes requereram reconsideração (fls.

125/126 e129/133).

A CEF apresentou contraminuta (fls. 127/128).

Decido.

Ausência de gravame. Irrecorribilidade. O interesse recursal decorre do gravame gerado pela decisão recorrida,

isto é, do prejuízo passível de ser revertido mediante a interposição do recurso adequado. Não configura prejuízo a

determinação do juiz de manifestação da parte contrária para posterior análise do pedido deduzido nos autos.

Somente ao depois da manifestação da parte contrária e, conforme as circunstâncias, acolhido ou não o pedido

pelo juiz, é que advirá prejuízo passível de reversão por meio do recurso adequado. É o que se infere da seguinte

anotação de Theotonio Negrão:

 

É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resultar lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio,

todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma

vez que o recurso pode ser interposto posteriormente.

A jurisprudência tem entendido que não cabe recurso do despacho:

(...)

- que apenas impulsiona o processo, mas não resolve questão alguma (v. art. 506, nota 3) (...);

- que ordena a citação (RSTJ 156/336, RT 849/304, JTJ 170/188, JTA 59/105, Bol AASP 1.025/147, 1.412/10),

inclusive em ação monitória (v. art. 1.102b, nota 3) (...);

- que determina a manifestação da parte contrária sobre documento (RJTJESP 47/183) (...).

(NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo,

2012.03.00.034538-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : RODRIGO ROSSETO GATI e outro

: SILENI CRISTINA CIOCA GATI

ADVOGADO : HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro

CODINOME : SILENI CRISTINA CIOCA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072852020124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Saraiva, 2009, p. 680, nota 2 ao art. 504)

 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra a decisão do MM. Juízo a quo proferida nos seguintes

termos:

 

O pedido de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA será apreciado após a vinda da(s) contestação(ões), eis que a hipótese

não envolve perecimento de direito.

(...) (fl. 114).

 

O MM. Juízo a quo não indeferiu a antecipação de tutela pretendida pelos recorrentes, apenas postergou sua

análise,

Somente ao depois da contestação da Caixa Econômica Federal e, conforme as circunstâncias, deferida ou não a

antecipação de tutela pelo juiz, é que advirá prejuízo passível de reversão por meio do recurso adequado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravante em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento, em razão da ausência de juntada de peça obrigatória, consistente na cópia

da decisão agravada.

Alega o embargante erro material ou contradição na decisão proferida, dado que a inicial de agravo foi instruída

com cópia da decisão recorrida.

É o relatório.

 

Decido.

Não assiste razão ao agravante, ora embargante. 

O agravo de instrumento foi interposto em face da decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária

gratuita.

A decisão juntada aos autos, às fls. 20/21, é a que não conheceu dos embargos de declaração, inexistindo qualquer

menção ao indeferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Como se sabe, os embargos de declaração são recurso integrativo, para suprir eventual omissão, contradição ou

obscuridade no julgado. Assim, deveria o agravo ter sido instruído com cópia da decisão contra a qual

efetivamente o agravante se insurge, e não apenas com a que decide os embargos opostos posteriormente.

2011.03.00.005227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EDSON GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015139620104036122 1 Vr TUPA/SP
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela ORGANIZAÇÃO

SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA (OSEC) em face da decisão que, em sede de execução

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade (fls. 65-67).

Relata a agravante que opôs exceção de pré-executividade objetivando demonstrar a insubsistência dos valores

exigidos na execução fiscal, alegando que é entidade beneficente de assistência social, imune aos impostos e

contribuições, nos termos do artigo 150, inciso VI, e artigo 197, § 7º, ambos da Constituição Federal.

Sustenta que as Certidões da Dívida Ativa são nulas, em razão da imunidade aos impostos e contribuições.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A agravante asseverou, por meio de exceção de pré-executividade, a nulidade do título executivo aduzindo que

preenche os requisitos estabelecidos para fins de catalogação como entidade filantrópica estando isenta do

recolhimento de contribuições previdenciárias.

 Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se

quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da

execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se,

nesses casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que

garante ao título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor por meio dos embargos ao devedor.

Contudo, em razão da possibilidade da promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer,

diante da invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado, nessas hipóteses - restritas,

convém mencionar, a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se

vislumbra a exceção de pré-executividade.

Cuida-se, pois, de meio de defesa, de cognição sumária, caracterizado pela restrição à produção de provas, que

devem, pois, estar pré-constituídas no momento de sua interposição, relegada a possibilidade de apreciação de

matérias que dependam de dilação probatória para a exclusiva via dos embargos do devedor.

2011.03.00.032026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00422341220074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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No caso vertente, a agravante sustenta que goza de imunidade sobre impostos incidentes sobre o seu patrimônio,

renda e serviços e contribuições por ser comprovadamente entidade beneficente de assistência social, nos termos

dos artigos 150, inciso VI, e artigo 195 § 7º, ambos da Constituição Federal. 

De fato, constituindo-se a imunidade tema referente à nulidade do título, pode ser apontado em exceção de pré-

executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, conquanto não requeira dilação probatória. 

Contudo, não tendo sido trazida aos autos toda a documentação necessária à verificação do preenchimento dos

requisitos para a obtenção da imunidade, resta claro, portanto, a necessidade de dilação probatória.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, inciso V, do Código

de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por IVAN HUMBERTO CARRATU

em face da r. decisão de fls. 321-325 que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada por IVAN HUMBERTO CARRATU E MÁRCIA REGINA BARBOSA POETA CARRATU que

objetivava a declaração da extinção da pretensão executiva, em face da prescrição, deferindo o pedido da

exequente de rastreamento e bloqueio de valores em instituições financeiras pelo sistema BACEN/JUD.

Relata o agravante a ocorrência da prescrição do crédito tributário e requer a mesma igualdade jurídica concedida

ao Sr. Paulo Sérgio Laudísio Leonhardt, que também opôs exceção de pré-executividade alegando prescrição do

crédito tributário e ilegitimidade passiva e teve os seus pedidos acolhidos em decisão de primeiro grau. Refere que

a exequente recorreu desta decisão e teve o seu recurso rejeitado por acórdão disponibilizado em 06.05.2011

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

 

Impende sublinhar, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não

responsabilização dos sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais.

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito

tributário, o legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da

desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.
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São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social

(anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses, o

legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios.

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de

ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº

11.941/09), cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade

passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz

do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento

anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN.

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha

sob execução, na forma do art. 106 do CTN.

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, vale

registrar que é pacífica a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da sociedade

empresária interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes, devendo, no entanto, ser efetuada a

citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo

174 do CTN.

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag

541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.

Vale lembrar, no ponto, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar nº 118/2005 resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição.

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN:

 

"Artigo 174. (...)

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal."

 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com

a Lei de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, § 2º, reproduz a nova redação o artigo 174, I, do CTN.

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava

prevalência ao CTN, por ter status de lei complementar.

Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 era inaplicável para as execuções fiscais

de créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de

aplicação retroativa da Lei Complementar (Precedentes: AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007,

p. 364).

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco

interruptivo da prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a

citação.

Pelo que se pode depreender dos autos, a corresponsável indicada na CDA (Márcia Regina Barbosa Poeta Carratu)

foi citada em 28.12.1998, enquanto a pessoa jurídica e o agravante (Ivan Humberto Carratu) foram citados por

edital em 30 de março de 2004 (fls. 37).

Assim, considerando que a citação do primeiro sócio ocorreu em 28.12.1998 e a citação efetiva do agravado

somente se deu em 2004, portanto depois de decorridos mais de cinco anos da primeira citação, impõe-se o

reconhecimento da prescrição intercorrente e o desbloqueio dos ativos financeiros.

Diante do exposto, DEFIRO, o efeito suspensivo pleiteado (CPC, artigo 527, III) para determinar o desbloqueio

dos ativos financeiros via BACEN/JUD.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002479-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), com pedido de efeito suspensivo, em

face da decisão de fls. 46 que, em sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos às

contribuições previdenciárias, indeferiu a expedição de mandado para a citação de Mama Lua Restaurante Ltda.

ME, no endereço indicado na petição inicial.

Sustenta a agravante, em síntese, que embora a citação pelo correio tenha resultado negativa, é necessária a

realização de diligência por oficial de justiça para verificar a eventual existência de atividade empresarial no local.

Acrescenta que a citação por oficial de justiça é prevista no art. 8º da Lei n. 6.830/80, sendo ainda necessária a

realização da diligência para eventual configuração de dissolução irregular e autorização para o redirecionamento

da execução contra os sócios. Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A citação pelo correio da empresa, no endereço indicado na petição inicial (Rua Arcílio Martins, 26 - Jardim

Hípico, CEP. 04718040 - São Paulo-SP), restou negativa. A União requereu a expedição de mandado para citação

da empresa no mesmo endereço (fl. 32-33).

Nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, a citação do executado será feita pelo correio, com aviso de recepção.

Restando negativa a citação, deve ser realizada por oficial de justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de

fls. 13; e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo

em que houve a tentativa de citação por AR. 

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica

ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro redirecionamento do feito.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.006659-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 28.04.11)

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme disposto no artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender.

A Lei 6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a

Fazenda Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da

entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital. 

Dispõe o artigo 221 da legislação processual as formas como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial

de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerada indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se
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necessária a citação pelo Oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ.

 Agravo a que se dá provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.036361-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.03.11)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA EMPRESA.

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 224 DO CPC C.C. ART. 8º, III, DA LEI N.º 6.830/80.

I - Embora as tentativas de citação da empresa, pelo correio, no endereço então conhecido, tenham restado

infrutíferas, a indicar possível dissolução irregular, certo é que se aplica ao caso o disposto no artigo 224 do

CPC, à medida em que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 231 do CPC, e no artigo 8º,

inciso III, da Lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de localização do

devedor. Nesse sentido, estabelece a Súmula 414 do E. STJ. 

(...)

III - Agravo de Instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.034421-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.02.11)

 

Deve ser deferida a expedição de mandado de citação, conforme requerido pela União, à vista do disposto no art.

8º, III, da Lei n. 6.830/80 e no art. 224 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002453-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de

execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido o

pedido de bloqueio de valores, via sistema BACENJUD, quanto às filiais da empresa ora agravada, em sede de

execução fiscal proposta em face da matriz, sob fundamento de que são pessoas jurídicas distintas, com CNPJ

diferentes e tratamento diferenciado para a incidência de tributos.

Sustenta a agravante, em síntese, que o fato de matriz e filiais possuírem CNPJ diverso não implica na conclusão

de que são pessoas jurídicas distintas.

Aduz que o ato de inscrição das pessoas jurídicas no CNPJ nada tem a ver com os efeitos do artigo 45 do Código

Civil, dado que seu fundamento legal refere-se ao cumprimento de obrigações acessórias instituídas pelos órgãos

fazendários, a fim de auxiliar a apuração da ocorrência de fatos geradores, garantir maior eficácia à fiscalização e

viabilizar a arrecadação dos tributos apurados e constituídos, sustentando não haver dispositivo legal que
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estabeleça que o registro de uma entidade coletiva no CNPJ atribui-lhe o status de pessoa, nos termos do artigo

1.º, do Código Civil.

Afirma que é no cadastro da JUCESP que o início e encerramento da filial são registrados. Ressalta o disposto no

art. 1142/CC.

Prequestiona os artigos 1.º, 44, 45, 969, 1.142 e 1.143 do Código Civil; 113, § 2.º, 121, 124 e 126, do Código

Tributário Nacional; 591, do Código de Processo Civil, 4.º, da Lei n.º 4.503/64; 114, da Lei n.º 6.015/73, 2.º, § 5.º,

I, e 4.º, I, da Lei n.º 6.830/80; 8.º e 32, da Lei n.º 8.934/94 e 1.º da Lei n.º 9.532/97.

Requer a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 527, III, do CPC e, ao final, o provimento do

presente recurso, a fim de que se determine a utilização do sistema BACENJUD para localizar eventuais quantias

que as filiais ativas da devedora possuam em instituições financeiras.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A jurisprudência é uníssona no sentido de que são pessoas distintas matriz e filial, porquanto respondem

separadamente pelas obrigações tributárias, possuindo CNPJ diversos.

Nesse sentido, esta Relatoria já decidiu:

 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA -

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA

1 - A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no

artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência

de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de

créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 2 - Os únicos débitos que

impediriam a expedição da certidão conjunta positiva de débitos, com efeito negativa, pertencem ao

estabelecimento matriz da empresa, todavia a certidão foi requerida pela filial, que possui CNPJ diferente. 3 - Os

débitos fiscais que constam do banco de dados da Receita Federal, encontra-se com a exigibilidade suspensa,

conforme demonstrou a impetrante. 3 - Remessa oficial não provida.

(TRF 3ª Região, REOMS 200660000000165, Relator: Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma,

DJF3 DATA:25/11/2008 - grifou-se)

No mesmo sentido colaciono os seguintes julgados, desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . UTILIZAÇÃO

DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO

DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR.

POSSIBILIDADE. MATRIZ . FILIAL . ENTES AUTÔNOMOS PARA FINS FISCAIS

1. Dispõe o art. 185 do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre

a penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizada pelo juiz, preferencialmente por meio

eletrônico, a requerimento da exeqüente.

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo

utilizada no âmbito da Justiça, desde que cumpridos os requisitos.

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente

comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade,

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal .

5. No caso sub judice, a ora agravante requereu e teve deferido o pleito de penhora on line em face da empresa

executada. Entretanto, não foram encontrados valores bloqueáveis, razão pela qual pleiteou o bloqueio dos

ativos financeiros da filial da empresa. O pedido foi denegado, dando ensejo à interposição deste agravo.

6. Matriz e filial têm CNPJs diferentes e, para fins fiscais, são tratadas como pessoas autônomas. Precedentes do

STJ.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.007676-7, Relatora Consuelo Yoshida, DE 25/5/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. BLOQUEIO ELETRÔNICO DE VALORES. BACENJUD. MATRIZ E

FILIAL. DISTINÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICA. RAZÕES

DISSOCIADAS OU GENÉRICAS. NÃO CONHECIMENTO

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da fundamentação lançada nos autos. 2. Caso em que o

bloqueio eletrônico de valores foi negado, não pelos fundamentos indicados no agravo inominado (itens 3 a 9, do

relatório), mas, em específico, porque se encontra "consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a

empresa matriz e as respectivas filiais, como possuem inscrição individual no CNPJ,embora utilizem a mesma

denominação social, são consideradas, por ficção legal, pessoas jurídicas distintas, para fins de exigências

fiscais, cada qual respondendo com seu patrimônio próprio pelas obrigações tributárias correspondentes" (f.

250). 3. No item (2), a agravante aludiu à possibilidade do bloqueio contra a filial, por dívida da matriz, por

suposta responsabilidade solidária nos termos do artigo 124, I, do CTN, com genérica afirmativa de que haveria

interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, porém sem aludir a fato

concreto algum, que não esteja relacionado à alegação de que "a inscrição da filial no CNPJ é derivada do

CNPJ da matriz" (f. 256), ou seja, reiterando o entendimento que, porém, foi rejeitado e se encontra vencido pela

jurisprudência consolidada. Mesmo com tal alegação não se enfrentou, pois, específica e motivadamente as

razões em que fundada a decisão agravada, que teceu análise concreta do caso, suficiente para respaldar o

entendimento de que a penhora não poderia incidir sobre patrimônio que, segundo a lei, não pertence ao

executado. 4. A despeito da fundamentação específica deduzida, o agravo veio fundado em alegações genéricas,

no sentido da abstrata aplicação da regra do artigo 124, I, do CTN, sem fato concreto a justificar tal pretensão;

assim como em razões dissociadas do julgamento, com invocação de fatos e fundamentos sequer abordados ou

pertinentes com o que foi decidido, acarretando, portanto, a inviabilidade do recurso. 5. Agravo inominado não

conhecido.

(TRF 3.ª Região, AI 201003000319810, Relator: Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, data do

julgamento: 24/2/2011 - DJF 3 CJ1 Data: 04/03/2011, pág.: 541)

TRIBUTÁRIO. CND. MATRIZ. FILIAL. DÉBITOS DA FILIAL NÃO IMPEDEM A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

REFERENTE À MATRIZ

1. Cada estabelecimento de empresa que tenha CNPJ individual tem direito a certidão positiva com efeito de

negativa em seu nome, ainda que restem pendências tributárias de outros estabelecimentos da mesmo grupo

econômico, quer seja matriz ou filial. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 200701384189, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:15/06/2009)

Assim, totalmente descabido o bloqueio de valores, via sistema BACENJUD, quanto às filiais da empresa, em

sede de execução fiscal proposta em face da matriz, por serem pessoas jurídicas distintas, com CNPJ diferentes e

tratamento diferenciado para a incidência de tributos, devendo, portanto, ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de DM10 INFORMÁTICA, para cobrança de contribuições previdenciárias,

indeferiu seu pedido de citação por oficial de justiça.

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, frustrada a citação por carta, cabe a sua

realização por mandado, para não inviabilizar o redirecionamento da execução aos sócios, tendo em vista o

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa

devedora.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a

data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o

nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição

no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação por carta, facultando à Fazenda Pública

requerê-la de outra forma (inciso I), admitindo, ainda, a citação por oficial de justiça ou por edital se frustrada a

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º.

E, no caso, frustrada a citação postal, requereu a agravante a citação por oficial de justiça, como lhe faculta a lei.

Não bastasse isso, o indeferimento do seu pedido de citação por mandado pode inviabilizar o redirecionamento da

execução fiscal aos sócios-gerentes, tendo em conta que a mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa devedora.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante

dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716412. -

4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a

frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que

afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça

(que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução

do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. - 5. Considerando essa particularidade e concluindo

pela impossibilidade de que a presunção "juris tantum" de dissolução irregular decorreu de simples

informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa" (REsp 1017588 / SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008).

(REsp nº 1072913 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ.

RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera

no local serve para caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a

respeito da existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local

registrado. 3. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta
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comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso

de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento.

(AGRESP 1158759, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/10/2010.)

Realmente, mesmo que frustrada a citação por oficial de justiça, este poderá indagar nos arredores quanto à

localização da empresa devedora e verificar a condição do local, sendo certo que a sua certidão, que goza de fé

pública, aliada a outros documentos que atestem não terem seus sócios-gerentes promovido o encerramento

regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais, será imprescindível para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal aos referidos sócios, em conformidade com o disposto na Súmula nº 435 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

No caso dos autos, tendo sido frustrada a citação por carta, como se vê de fls. 72/73, justifica-se a citação por

oficial de justiça, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar a citação da empresa devedora por oficial de justiça.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - MS que, nos autos do mandado de

segurança impetrado por BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES, objetivando afastar a

incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e do auxílio-acidente, a título de aviso prévio

indenizado e adicional de férias, deferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que tais pagamentos são de natureza

remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em
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uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória

os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença e do auxílio-acidente, a título de aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias, e se sobre eles

deve incidir a contribuição previdenciária.

Em relação ao terço constitucional de férias, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

Precedentes.

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço

constitucional de férias, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº

712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª

Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009).

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento

no sentido de que não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição

previdenciária:

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante

os primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma

vez que tal verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207)

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo seqüelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir do

dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº 8213/91,

sendo certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória, não é

suportado pelo empregador.

E, ainda que assim não fosse, não há, nos autos, prova inequívoca no sentido de que o União Federal vem

exigindo da impetrante o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre o auxílio-acidente ou de que ela

a tenha recolhido indevidamente.

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos

termos do art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 

(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290.

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho:

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo

do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo
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do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei

nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não

integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre

os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária.

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado

não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que

o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

 Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas

indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo

incidir a contribuição previdenciária. 

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220)

 Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

19/06/2008)

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

13/06/2008)

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO

INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A

INDENIZAR - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 -

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não

pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para restringir a liminar deferida pelo Juízo "a

quo" às contribuições previdenciárias incidentes sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado doente antes da obtenção do auxílio-doença, a título de terço constitucional de férias e

a título de aviso prévio indenizado.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de DRM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, para

cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido de citação por oficial de justiça.

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, frustrada a citação por carta, cabe a sua

realização por mandado, para não inviabilizar o redirecionamento da execução aos sócios, tendo em vista o

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa

devedora.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a

data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o

nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição

no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação por carta, facultando à Fazenda Pública

requerê-la de outra forma (inciso I), admitindo, ainda, a citação por oficial de justiça ou por edital se frustrada a

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º.

E, no caso, frustrada a citação postal, requereu a agravante a citação por oficial de justiça, como lhe faculta a lei.

Não bastasse isso, o indeferimento do seu pedido de citação por mandado pode inviabilizar o redirecionamento da

execução fiscal aos sócios-gerentes, tendo em conta que a mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa devedora.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante

dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716412. -

4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a

frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que

afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça

(que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução

do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. - 5. Considerando essa particularidade e concluindo

pela impossibilidade de que a presunção "juris tantum" de dissolução irregular decorreu de simples

informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa" (REsp 1017588 / SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008).

(REsp nº 1072913 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ.

RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera

no local serve para caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o
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redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a

respeito da existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local

registrado. 3. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso

de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento.

(AGRESP 1158759, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/10/2010.)

Realmente, mesmo que frustrada a citação por oficial de justiça, este poderá indagar nos arredores quanto à

localização da empresa devedora e verificar a condição do local, sendo certo que a sua certidão, que goza de fé

pública, aliada a outros documentos que atestem não terem seus sócios-gerentes promovido o encerramento

regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais, será imprescindível para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal aos referidos sócios, em conformidade com o disposto na Súmula nº 435 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

No caso dos autos, tendo sido frustrada a citação por carta, como se vê de fl. 63, justifica-se a citação por oficial

de justiça, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar a citação da empresa devedora por oficial de justiça.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do mandado de

segurança impetrado por DIFUSÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL TEXTIL LTDA, objetivando a expedição de

certidão positiva de débito com efeitos de negativa, deferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que, em relação aos débitos que são

objeto do mandado de segurança, em cobrança na ação de execução fiscal nº 95.050.3542-0, foi comprovado por

meio da presente que, no atual momento, são óbices à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal, diante da

insuficiência da penhora alegada, não tendo sido comprovada, outrossim, qualquer causa suspensa da

exigibilidade arrolada no artigo 151 do Código Tributário Nacional.

É o breve relatório.

Na hipótese dos autos, a agravante não trouxe aos autos as cópias dos documentos de fls. 21/23 dos autos

originários, na qual consta um único débito em nome da impetrante, sob nº 31.042.710-0, já ajuizado e coma

penhora regular e suficiente, utilizados pelo juízo a quo para deferir a liminar e determinar a expedição de certidão

de regularidade fiscal.
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Como se vê, a agravante não trouxe aos autos toda a prova examinada pelo Magistrado, através da qual formou

sua convicção, o que inviabiliza o reexame da decisão proferida em primeiro grau, à luz dos documentos juntados

nos autos principais e a revisão da decisão agravada nos termos por ela pretendidos.

Por outro lado, observo que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela

Lei, não dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil

e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil,

págs. 705-706):

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o

dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando

da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a

que se refere o art. 525-II do CPC, "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para

facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da

interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004,

negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)." 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de VERTIX CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, para cobrança de

contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido de citação por oficial de justiça.

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, frustrada a citação por carta, cabe a sua

realização por mandado, para não inviabilizar o redirecionamento da execução aos sócios, tendo em vista o

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa

devedora.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e

2013.03.00.002549-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VERTIX CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00398702820114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1197/1303



encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a

data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o

nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição

no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação por carta, facultando à Fazenda Pública

requerê-la de outra forma (inciso I), admitindo, ainda, a citação por oficial de justiça ou por edital se frustrada a

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º.

E, no caso, frustrada a citação postal, requereu a agravante a citação por oficial de justiça, como lhe faculta a lei.

Não bastasse isso, o indeferimento do seu pedido de citação por mandado pode inviabilizar o redirecionamento da

execução fiscal aos sócios-gerentes, tendo em conta que a mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa devedora.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante

dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716412. -

4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a

frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que

afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça

(que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução

do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. - 5. Considerando essa particularidade e concluindo

pela impossibilidade de que a presunção "juris tantum" de dissolução irregular decorreu de simples

informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa" (REsp 1017588 / SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008).

(REsp nº 1072913 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ.

RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera

no local serve para caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a

respeito da existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local

registrado. 3. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso

de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento.

(AGRESP 1158759, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/10/2010.)

Realmente, mesmo que frustrada a citação por oficial de justiça, este poderá indagar nos arredores quanto à

localização da empresa devedora e verificar a condição do local, sendo certo que a sua certidão, que goza de fé

pública, aliada a outros documentos que atestem não terem seus sócios-gerentes promovido o encerramento

regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais, será imprescindível para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal aos referidos sócios, em conformidade com o disposto na Súmula nº 435 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

No caso dos autos, tendo sido frustrada a citação por carta, como se vê de fls. 46/47, justifica-se a citação por

oficial de justiça, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal.
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Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar a citação da empresa devedora por oficial de justiça.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em Primeira Instância que, nos autos de execução

fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL para cobrança de contribuições previdenciárias, deferiu o pedido de

exclusão dos sócios do pólo passivo da ação.

O Código Tributário Nacional trata da responsabilidade de terceiros nos artigos 134 e 135, estabelecendo este

último o seguinte:

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

 

Desse modo, a atribuição de responsabilidade tributária da pessoa jurídica de direito privado a terceiros (diretores,

gerentes ou representantes) depende da verificação, no caso concreto, da prática de ato com excesso de poder ou

infração de lei, contrato social ou estatutos, ou seja, a responsabilidade decorre da prática de ato ilícito pelo

terceiro, daí porque a mera inserção do nome do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica na CDA não

autoriza de imediato o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física.

Uma outra conclusão que daí decorre, a meu ver, é que o ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do

artigo 135, III, do CTN) é do exeqüente, já que a dívida executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de

direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do

exame do caso concreto.

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida pela 1ª Seção desta Corte, verbis:

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo da ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8620/93 é
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inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação na sociedade, com excesso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o

inadimplemento de obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que já o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, portanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAG nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel.

Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento. (Bem.Infringentes 2012.03.99.045702-9/SP, Relator Dês. Federal

JOSÉ LUNARDELLI, publ. No DE de 12/01/2012; grifei)

 

Esse entendimento está em consonância com a decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no

julgamento do Recurso Extraordinário 562.276, onde se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei

8620/93, que determinou a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos previdenciários da sociedade por

quotas de responsabilidade limitada.

No referido julgamento a Excelsa Corte assentou que "O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles

que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão somente quando pratiquem atos

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes

de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre

o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade"

.

Na hipótese dos autos, embora constem os nomes dos sócios HÉLIO CEZAR BARROS BARROSO e

VLADIMIR BATALHA na certidão da dívida ativa, não logrou a Fazenda Pública comprovar a prática de ato

com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular da pessoa

jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro, pelo que é de rigor o IMPROVIMENTO

do agravo, mantendo-se a decisão de Primeira Instância.

 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo

Tribunal Federal NEGO PROVIMENTO ao agravo da União.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por POSTO ARCO IRIS DE APARECIDA LTDA e

outros contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté que, nos autos do mandado de

segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ,

objetivando afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre pagamentos efetuados a título de férias

gozadas, de horas-extras e respectivo adicional, de salário-maternidade, de adicionais noturno, de periculosidade e

décimo terceiro salário, indeferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a exigibilidade da contribuição social

objeto da impetração em primeiro grau.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória

os valores pagos pela empresa a título de férias gozadas, de horas-extras e respectivo adicional, de salário-

maternidade, de adicionais noturno, de periculosidade e décimo terceiro salário sobre tais verbas, e se sobre eles

devem incidir as contribuições previdenciárias e a terceiros.

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza

salarial os valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade e de adicionais noturno, de

periculosidade e de horas extras, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária:

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art.

28, § 2º). Precedentes. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do

enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário

Nacional e é a regra matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91,

enumera no art. 28, § 9º, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em
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tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de

insalubridade. 

(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420)

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os

pagamentos efetuados a título de horas extraordinárias (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006,

pág. 364).

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA.

 1. ............................................................................................................

 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.

(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira

Seção: REsp nº 731132 / PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010)

Em relação ao décimo-terceiro salário, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento, que adoto,

no sentido de que a gratificação natalina tem natureza remuneratória, podendo a lei assimilá-la ao salário-de-

contribuição, sem necessidade de prévia regulamentação por lei complementar:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS, INCLUÍDO O

DÉCIMO TERCEIRO - LEI Nº 7787/89.

Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade da incidência da

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, tendo em vista a natureza salarial da referida

verba, conforme previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal e na Súmula 207 do STF (AGRAG 208569,

Primeira Turma, e RE 219689, Segunda Turma).

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág. 00013).

Nesse sentido, confira-se o disposto nas Súmulas daquela Excelsa Corte:

As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o

salário. (Súmula nº 207)

É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. (Súmula nº 688)

Por fim, também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

os pagamentos efetuados a título de férias (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio do Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de BERÇÁRIO E MATERIAL TIA WAL S/C LTDA - ME, para cobrança de

contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido de citação por oficial de justiça.

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, frustrada a citação por carta, cabe a sua

realização por mandado, para não inviabilizar o redirecionamento da execução aos sócios, tendo em vista o

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa

devedora.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a

data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o

nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição

no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação por carta, facultando à Fazenda Pública

requerê-la de outra forma (inciso I), admitindo, ainda, a citação por oficial de justiça ou por edital se frustrada a

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º.

E, no caso, frustrada a citação postal, requereu a agravante a citação por oficial de justiça, como lhe faculta a lei.

Não bastasse isso, o indeferimento do seu pedido de citação por mandado pode inviabilizar o redirecionamento da

execução fiscal aos sócios-gerentes, tendo em conta que a mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa devedora.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante

dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716412. -

4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a

frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que

afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça

(que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução

do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. - 5. Considerando essa particularidade e concluindo

pela impossibilidade de que a presunção "juris tantum" de dissolução irregular decorreu de simples

informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa" (REsp 1017588 / SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008).

(REsp nº 1072913 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ.

RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera

no local serve para caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a

AGRAVADO : BERCARIO E MATERNAL TIA WAL S/C LTDA -ME
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respeito da existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local

registrado. 3. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso

de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento.

(AGRESP 1158759, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/10/2010.)

Realmente, mesmo que frustrada a citação por oficial de justiça, este poderá indagar nos arredores quanto à

localização da empresa devedora e verificar a condição do local, sendo certo que a sua certidão, que goza de fé

pública, aliada a outros documentos que atestem não terem seus sócios-gerentes promovido o encerramento

regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais, será imprescindível para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal aos referidos sócios, em conformidade com o disposto na Súmula nº 435 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

No caso dos autos, tendo sido frustrada a citação por carta, como se vê de fl. 37, justifica-se a citação por oficial

de justiça, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar a citação da empresa devedora por oficial de justiça.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Simone Federigui Fernandes contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 4ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do processo da ação de execução fundada em título executivo

extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal, para cobrança de crédito bancário GIROCAIXA, indeferiu o

pedido de liberação de valores bloqueados em nome da agravante.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo que

não haja transferência dos valores bloqueados pela agravada.

Pede, ao final, o provimento do recurso, com a integral reforma da decisão recorrida, para o bloqueio de sua conta

bancária, e a consequente liberação dos valores considerados absolutamente impenhoráveis.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Dispõe o parágrafo 2º, do artigo 655-A do Código de Processo Civil:

2013.03.00.001929-3/SP
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PARTE RE' : WILLI BIKE CICLOPECAS LTDA -ME e outro

: VALDIR APARECIDO FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Por sua vez, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis:

... os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo.

Como se vê, os valores recebidos a título de salários são absolutamente impenhoráveis, na medida em que

possuem caráter alimentar.

E, na hipótese dos autos, ficou comprovado que o numerário existente na conta corrente da agravante corresponde

ao valor recebido a título de salário, conforme extratos acostados às fls. 181/184, razão pela qual deve ser

desbloqueado o valor ali contido.

Por outro lado, o fato dos valores depositados na conta corrente serem acumulados não retira sua natureza

alimentar.

A esse respeito, confiram-se os julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. VENCIMENTOS E

PROVENTOS. VALORES IMPENHORÁVEIS. PENHORA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

REALIZADA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. - Cuida-se de agravo de

instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação monitória, determinou "a penhora de valor

disponível em títulos de capitalização até a quantia de R$23.616,95, pertencentes à ré LUZIA CONSTANTINA

DE OLIVEIRA MAGALHÃES", o "desbloqueio da quantia retida na conta da ré DANIELA, pertencente ao

Banco Itaú/Unibanco, no valor de R$75,33", bem como indeferiu "o pedido de desbloqueio das quantias

bloqueadas nas contas da Ré LUZIA CONSTANTINA, pertencentes aos Bancos Santander, Caixa Econômica

Federal e Itaú/Unibanco, nos valores, respectivamente, de R$ 644,72, R$194,21 e R$136,34". - Conforme bem

fundamentado pelo representante do Parquet Federal em seu parecer, "de acordo com o entendimento

jurisprudencial, os proventos, sejam eles de aposentadoria ou de salário, são impenhoráveis em sua totalidade.

O artigo 649 inciso IV não especifica a necessidade ou não de haver resíduos para desconfigurar o caráter de

subsistência daquele provento, inclusive porque o excedente de um mês pode ser essencial para cobrir gastos

imprevistos de algum mês subseqüente". - O STJ já decidiu que a constrição de ativos financeiros "depende de

requerimento expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado" (AgRg no

AREsp 48.136/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe

19/12/2011). - Recurso provido para determinar o desbloqueio dos valores retidos nas contas da parte

recorrente, bem como da quantia disponível nos títulos de capitalização da agravante.(Grifei)

(AG 201102010148250, Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/09/2012 - Página::345/346.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES

EM CONTA-CORRENTE. SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV, DO CPC. I - Consoante o

disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. II - O Executado comprovou que a

importância existente em sua conta-corrente tem natureza salarial, porquanto proveniente de pagamento de

benefício, sendo, portanto, impenhorável. III - Precedentes desta Corte. IV - Agravo de instrumento improvido.

(AI 201103000178878, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 PÁGINA:

869.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA DE VALORES

EM CONTA CORRENTE - VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO - IMPENHORABILIDADE -

ARTIGO 649, IV, DO CPC.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. O inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11382/06) não autoriza a

penhora imediata de ativos financeiros, sendo necessário observar se os valores depositados são provenientes

de vencimentos de servidores públicos, soldos ou salários, os quais são absolutamente impenhoráveis segundo

o disposto no inciso IV do artigo 649 do mesmo diploma processual.

3. Não há necessidade de provar que o numerário depositado é utilizado na subsistência do executado ou de

sua família, tampouco que seja utilizado no pagamento de contas e despesas correntes, pois é impenhorável

"tudo quanto é recebido pelo servidor público, a qualquer título (RT 614/128, JTA 102/86), inclusive os

proventos de aposentadoria (RJTJESP 110/286)" (Nota 23 ao art. 649 do Código de Processo Civil comentado

por Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 38ª edição, Ed. Saraiva, p. 774). No mesmo sentido se orienta

o C. STJ (REsp 118044, 3ª Turma, data da decisão: 04/05/2000, DJ: 12/06/2000, página 103, Rel. Ministro Ari
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Pargendler).

4. O agravante comprovou, por meio dos demonstrativos de pagamento acostados aos autos, que os valores

depositados em suas contas correntes são provenientes tanto dos vencimentos do cargo de Procurador do

Estado, como do pagamento das verbas de honorários advocatícios (fls. 91/96), sendo ambos protegidos pelo

instituto da impenhorabilidade, a teor do inciso IV do art. 649 do CPC.

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.081943-1 / SP, 6ª Turma, Relator Juiz Lazarano Neto, DJ 14/01/2008, pág.

1648)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. BACENJUD. CONTAS-CORRENTES

DESTINADAS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC.

APLICAÇÃO. 1. A execução deve se realizar do modo menos gravoso possível para o executado, mas sempre

em favor do credor. 2. Atualmente, a penhora em dinheiro através do sistema BACENJUD, traduz-se no

melhor mecanismo para viabilizar a efetiva realização do direito de crédito, tendo em vista que afasta a demora

e o custo do procedimento destinado à transformação de bem penhorado - o imóvel, p.ex. - em dinheiro. 3.

Porém, a penhora on-line sobre ativos financeiros do devedor tem sua aplicabilidade limitada quando incide

uma das hipóteses previstas no art. 649, IV, do CPC, que dispõe ser absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 4. Na hipótese em exame, o

recorrente comprova que a penhora recaiu sobre depósitos salariais, fato este reconhecido pelo Juízo a quo

que, entretanto, entendeu que a proteção legal, prevista no art. 649, IV, do CPC, abrange apenas o salário do

último mês, e que eventuais salários de meses anteriores que permaneçam em conta-corrente perdem a

natureza alimentar. 5. Esse entendimento não se coaduna com a jurisprudência do STJ segundo a qual, -é

inadmissível a penhora parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salário

ou aposentadoria por parte do devedor- ((STJ, AGRESP 1023015; 200800101649; Terceira Turma, Rel.

Massami Uyeda, DJE 05/08/2008). 6. De fator, é necessário se estabelecer um limite para que a penhora on-

line seja realizada, com vistas a garantir a subsistência digna do devedor e de sua família e, ao mesmo tempo,

não frustrar o objetivo da execução, que é a satisfação do débito executado. Na hipótese de valores depositados

em contas de poupança, por exemplo, deve ser liberado do bloqueio o valor equivalente a quarenta salários

mínimos, que atualmente corresponde a R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais). É o que dispõe a

norma do art. 649, X, do CPC. 7. Se é passível que o investimento em caderneta de poupança até 40 (quarenta)

salários mínimos, que constituiu reserva de dinheiro, é impenhorável, no mesmo sentido, os valores

depositados em contas destinadas ao recebimento de salários, que têm por finalidade, comprovadamente, a

subsistência do devedor e de sua família, devem ser igualmente impenhoráveis. 8. No caso em análise, o

bloqueio dos ativos financeiros do agravante, recaiu sobre duas contas-salários totalizando a importância de

R$ 17.768,34, valor que, inclusive, é inferior a 40 salários-mínimos. Com as cópias dos extratos bancários, o

agravante logrou comprovar que os valores depositados nas referidas contas se destinavam ao seu sustento e de

sua família, razão pela qual o seu pedido deve ser deferido. 9. Agravo de instrumento provido. (Grifei)_

(AG 201002010066914, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/11/2011 - Página::292.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO DE

VALORES - PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS -

IMPENHORABILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo.

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente

impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.003804-8 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 23/03/2009, pág. 374)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - VALORES DEPOSITADOS EM CONTA POUPANÇA -

SALÁRIO - IMPENHORABILIDADE - NATUREZA ALIMENTAR EVIDENCIADA - INTELIGÊNCIA DO

ART. 649, IV, DO CPC.

Demonstrado que a conta bancária, na qual estão depositados os valores sobre os quais incidiu a penhora, é

utilizada pelo agravante para recebimento de salário e não tendo a agravada afastado a alegada natureza

alimentar dessas quantias, não se pode obstar a incidência da regra do artigo 649, IV, do Código de Processo

Civil, que determina a sua impenhorabilidade.
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(TRF 4ª Região, AG nº 2006.04.00.032176-1 / PR, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Luciane Amaral

Corrêa Munch, DE 03/10/2007).

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A

PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS

VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF.

DECISÃO MANIFESTAMENTE ILEGAL.

I - A jurisprudência desta Corte orienta que é possível a impetração de Mandado de Segurança quando o ato

jurisdicional contiver manifesta ilegalidade ou venha revestido de teratologia, ofendendo, assim, direito líquido

e certo do impetrante e podendo causar dano irreparável ou de difícil reparação.

II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em que servidor público estadual percebe seus

vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV).

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança provido.

(RMS nº 26937 / BA, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO

CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC.

PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC.

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes

para sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à

discussão pelas partes.

2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor

privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito

tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal

de 1988).

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei nº 6830/80 e artigos 655

e 655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira,

independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis.

Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20/01/2007 (data da entrada em vigor da Lei nº 11038/2006),

em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo

Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN.

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que

estabelece a impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo

e aos honorários de profissional liberal.

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre

observado o princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art.

612 do CPC), de modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp nº 1074228 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/11/2008) (grifei)

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar a liberação dos valores depositados a título de

salário da agravante, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes,

admito a tempestividade deste agravo.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de ROSA COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA, para cobrança de contribuições

previdenciárias, indeferiu seu pedido de citação por oficial de justiça.

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, frustrada a citação por carta, cabe a sua

realização por mandado, para não inviabilizar o redirecionamento da execução aos sócios, tendo em vista o

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa

devedora.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a

data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o

nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição

no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação por carta, facultando à Fazenda Pública

requerê-la de outra forma (inciso I), admitindo, ainda, a citação por oficial de justiça ou por edital se frustrada a

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º.

E, no caso, frustrada a citação postal, requereu a agravante a citação por oficial de justiça, como lhe faculta a lei.

Não bastasse isso, o indeferimento do seu pedido de citação por mandado pode inviabilizar o redirecionamento da

execução fiscal aos sócios-gerentes, tendo em conta que a mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa devedora.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante

dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716412. -

4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a

frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que

afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça

(que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução

do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. - 5. Considerando essa particularidade e concluindo

pela impossibilidade de que a presunção "juris tantum" de dissolução irregular decorreu de simples

informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa" (REsp 1017588 / SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008).

(REsp nº 1072913 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ.

RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO

AGRAVADO : ROSA COM/ DE SUCATAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00506612720094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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ESPECIAL. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera

no local serve para caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a

respeito da existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local

registrado. 3. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso

de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento.

(AGRESP 1158759, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/10/2010.)

Realmente, mesmo que frustrada a citação por oficial de justiça, este poderá indagar nos arredores quanto à

localização da empresa devedora e verificar a condição do local, sendo certo que a sua certidão, que goza de fé

pública, aliada a outros documentos que atestem não terem seus sócios-gerentes promovido o encerramento

regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais, será imprescindível para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal aos referidos sócios, em conformidade com o disposto na Súmula nº 435 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

No caso dos autos, tendo sido frustrada a citação por carta, como se vê de fl. 25, justifica-se a citação por oficial

de justiça, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar a citação da empresa devedora por oficial de justiça.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FÁBRICA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA.

em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança

em que objetiva a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o os 15 primeiros

dias que antecedem a concessão de auxílio-doença e auxílio-acidente, salário maternidade, férias e seu adicional

de 1/3, que indeferiu a pretendida liminar (fls. 74/77).

 

Nas fls. 98/99 consta a decisão que indeferiu efeito suspensivo ao recurso.

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 86/99.

 

O Parecer do Ministério Público Federal foi no sentido da perda de objeto do agravo, uma vez que o juízo a quo

2012.03.00.027716-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA

ADVOGADO : FELIPPE SARAIVA ANDRADE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156091720124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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proferiu sentença no feito de origem, em que julgou improcedente o pedido, conforme extratos que acompanham a

manifestação (fls. 101/108).

 

Como se vê, de fato operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos que, nos autos do mandado de segurança

impetrado por W ZANONI E CIA LTDA, objetivando afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre

pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, deferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que tal pagamento é de natureza

remuneratória, sobre ele devendo incidir a contribuição social previdenciária.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória

os valores pagos pela empresa a título de aviso prévio indenizado, e se sobre ele deve incidir a contribuição

previdenciária.

O aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho:

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

2013.03.00.002029-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : W ZANONI E CIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO BEZERRA GALVÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098727320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo

do aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba.

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei

nº 8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não

integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre

os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária.

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado

não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que

o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária.

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas

indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo

incidir a contribuição previdenciária. 

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220)

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3

19/06/2008)

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

13/06/2008)

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO

INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A

INDENIZAR - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO.

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 -

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA.

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não

pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial.

3. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : SERVICE CLUB DE BENEFICIOS E SERVICOS DE SEGUROS LTDA -EPP

ADVOGADO : LAUDEVI ARANTES e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SERVICE CLUB DE BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE

SEGUROS LTDA - EPP contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André - SP que, nos

autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de

contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado de modo a suspender o andamento do feito.

Sustenta, em síntese, a falta de liquidez e certeza das certidões de divida ativa, ante aos inúmeros pagamentos

efetuados pela agravante, nos termos dos benefícios estabelecidos pela Lei 11.941/09 (parcelamento).

No mérito, seja afastada por completo a pretensão da fazenda, declarando-se a nulidade do título executivo, ou em

atendimento ao princípio da eventualidade, caso assim V. Exa's não entendam, eis que se trata-se de erro da

Fazenda Agravada, que seja determinada a revisão da CDA's em cobro.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer,

de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

E, no caso, não pode ser acolhida a alegação de nulidade do título executivo.

Com efeito, a Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do

Código Tributário Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o

Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

No caso dos autos, o exame das certidões de dívida ativa e dos respectivos discriminativos de débito, constantes

de fls. 23/55, revela que constam, dos títulos executivos extrajudiciais, o valor originário da dívida inscrita, sua

origem, natureza e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais

elementos necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

Além disso, observo que os débitos em questão se referem ao período 01/2009 a 01/2011, enquanto a Lei

11.941/09 estabeleceu o parcelamento dos débitos vencidos até 30 de novembro de 2008.

Por outro lado, na exceção de pré-executividade, não é possível discutir questões que demandam dilação

probatória ou que se mostrem complexas, porquanto imprescindível a realização de prova e análise de

documentos, mormente porque envolve a análise de fatos, que deverão restar provados de plano.

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80,

sendo certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez

e certeza só poderá ser ilidida por prova inequívoca, cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor.

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA

CDA - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a

defesa.

2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 892848 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 20/09/2007, pág. 247)

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009225420124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção

monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos

de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada

"cum granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título

executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento

tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao

processo executivo extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que

repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua

invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a

corroborar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a

comprovar o desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 485548 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 19/05/2003, pág. 145)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM DE QUE AS

PROVAS SÃO INSUFICIENTES. SÚMULA Nº 7 / STJ.

1. É cabível a exceção de pré-executividade , em execução fiscal, relativa mente às questões de ordem pública,

dês que verificável de plano a nulidade argüida à luz de prova pré-constituída, vedada, em conseqüência, a

dilação probatória.

2. Compete às instâncias ordinárias o exame da suficiência da prova que embasa a exceção de pré-

executividade , assim não reconhecida no acórdão impugnado, sendo vedado a este Superior Tribunal de

Justiça proceder a tal análise em sede de recurso especial, uma vez que conduz necessariamente ao reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, medida inexeqüível na via da instância especial, à luz do enunciado nº 7

da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag nº 1014366 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 18/08/2008)

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO

PROBATÓRIA PARA COMPROVAÇÃO DE SUPOSTA PRESCRIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CDA -

AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO "A QUO" - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

DISPOSTO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF E 211 / STJ - PRONUNCIAMENTO DO TRIBUNAL DE

ORIGEM EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ - SÚMULA 83 / STJ.

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao exame da possibilidade de análise, por meio de exceção de

pré-executividade , da existência de crédito tributário e de suposta ilegitimidade de inclusão de sócio-gerente no

pólo passivo de execução fiscal, porquanto necessitam de dilação probatória.

2. A matéria infraconstitucional supostamente violada não foi objeto de análise por parte do Tribunal de

origem, razão pela qual ausente o necessário prequestionamento.

3. É pacífico o entendimento de que, por meio de exceção de pré-executividade , a nulidade da execução fiscal

pode ser apontada, mas exclusivamente quando desnecessária dilação probatória, ao contrário do caso

apresentado nestes autos; porquanto, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa

impeditiva da execução do crédito tributário demandaria produção de provas, o que elide o manejo da exceção

de pré-executividade .

4. O acórdão "a quo" encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, na hipótese de os sócios

constarem, juntamente com a empresa executada, da certidão de dívida ativa - CDA, a qual detém presunção

de certeza e liquidez, cabe a eles provarem, por meio de embargos à execução, a inexistência de excesso de

mandato, infringência à lei ou ao contrato social.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1048424 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 20/08/2008)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo
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Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de

redirecionamento da execução fiscal contra o administrador de sociedade executada, sob a justificativa de que o

mero inadimplemento da obrigação de recolher FGTS ou a ausência de localização do contribuinte não o torna

responsável.

 

Sustenta que a falta de pagamento da contribuição caracteriza infração à lei e justifica a responsabilização pessoal

do diretor de companhia empregadora.

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Cumpre decidir.

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO

ART. 15 DA LEI 8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE.

DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou

jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos

de natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III,

nas execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF).

3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado dispositivo
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legal cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.

4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

5. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula

353/STJ).

6. Não se justifica a suposta violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: "Somente

pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os

tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público", porquanto inexistiu

declaração de inconstitucionalidade de lei a ensejar a aplicação do referido dispositivo constitucional". Dentre

outros precedentes: AgRg no Resp 1104269/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje

17/3/2010.

7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no

sentido de não ser possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida

em que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e

social que não possui caráter tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código

Tributário Nacional, entre as quais as hipóteses de responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN.

8. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1208897, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 22/02/2011).

 

A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade anônima, os conselheiros e

diretores responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de

poderes ou violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 158, II, da Lei n° 6.404/1976.

 

O descumprimento deve ser atribuído aos administradores cujo mandato coincidiu com a data de vencimento do

débito ou com a situação de inadimplência.

 

As contribuições se referem ao exercício de 1973. Apesar de o nome do sócio não constar da CDA e ele ter

ingressado no quadro social posteriormente ao vencimento da obrigação, manteve o inadimplemento no exercício

da gestão e não colaborou para que ele fosse superado. Deve ser, assim, responsabilizado pela dívida:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO

FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI.

POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. No caso em tela, a sociedade empresária executada foi

autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância

correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do FGTS . 2. Em se tratando a

executada de Sociedade Limitada (SÃO PEDRO ACESSÓRIOS PARA ÔNIBUS LTDA), para a responsabilização

dos sócio s pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência de infração à

lei (Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, e Lei nº 10.406/2002, art. 1.016). 3. Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 23

da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que constitui

infração para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS . 4. Assim,

tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação "ex lege" e como a responsabilização dos

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, devem os sócios ser incluídos no pólo

passivo da execução fiscal. 5. Reforça esse entendimento a informação de que houve a dissolução irregular da

sociedade empresária executada (certidão de fl. 29). Nesse caso, a jurisprudência do STJ é no sentido de que tal

fato enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade

limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedentes: RESP 200400638570, TEORI ALBINO

ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006; RESP 199700496414, BARROS MONTEIRO, STJ - QUARTA

TURMA, 17/12/2004. 6. Agravo legal provido.

(TRF3, AI 429368, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 04/08/2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. No caso em tela, a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de

depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao

empregado, optando ou não pelo regime do FGTS . 2. Em se tratando a executada de Sociedade Limitada

(MARCENARIA GESA E CIA LTDA), para a responsabilização dos sócio s pelas dívidas da sociedade, basta a

comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência de infração à lei (Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, e Lei nº

10.406/2002, art. 1.016). 3. Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela
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Medida Provisória n.º 2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que constitui infração para efeito da referida lei, não

depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS . 4. Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas

ao FGTS de obrigação "ex lege" e como a responsabilização dos sócios depende, entre outras hipóteses, da

comprovação de infração à lei, devem os sócios ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. 5. Reforça esse

entendimento a informação de que houve a dissolução irregular da sociedade empresária executada (certidão de

fl. 37). Nesse caso, a jurisprudência do STJ é no sentido de que tal fato enseja a responsabilização do sócio-

gerente pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº

3.708/19. Precedentes: RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA,

28/09/2006; RESP 199700496414, BARROS MONTEIRO, STJ - QUARTA TURMA, 17/12/2004. 6. Agravo de

instrumento provido.

(TRF3, AI 430637, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 02/08/2011). 

 

Embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990,

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os administradores de pessoa jurídica

empresária. A Lei n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições

previdenciárias, nos quais se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de sociedade

que não efetuar os recolhimentos à Previdência Social.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para incluir no pólo passivo da execução fiscal o administrador indicado

pela União.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032997-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 398: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 395/396, que deferiu o pedido de antecipação

da tutela recursal.

Oportunamente o feito será levado a julgamento.
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Hermínia Bety de Souza contra a decisão de fls. 81/83, que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 51, proferida em ação cautelar, que

recebeu em ambos os efeitos a apelação da Caixa Econômica Federal contra a sentença que julgou procedente em

parte o pedido inicial, para determinar à instituição financeira que se abstenha de registrar carta de arrematação de

imóvel.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não se fez menção, na fundamentação, aos incisos IV e VII do art. 520 do Código de Processo Civil;

b) referidos incisos são de aplicação obrigatória e taxativa pelo magistrado, nos termos do entendimento do

Superior Tribunal de Justiça (fls. 85/85v.).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).
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1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA

CORTE SUPERIOR.

(...)

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

 

Do caso dos autos. A decisão embargada considerou ausentes os requisitos para a suspensão da execução

extrajudicial de contrato de financiamento habitacional, por não verificar verossimilhança na alegação deduzida

pela agravante nos autos originários de que as prestações contratuais teriam sido reajustadas de forma abusiva,

considerando-se que ocorreram de acordo com a previsão contratual. Ademais, embora a MM. Juíza a quo tenha

julgado procedente a medida cautelar, confirmando a liminar concedida, o pedido foi julgado procedente em parte

na ação de rito ordinário, apenas para determinar o recálculo do saldo devedor, com exclusão da Tabela Price (fls.

43/43v.). Não há, portanto, decisão judicial para a anulação ou suspensão da execução extrajudicial na ação de rito

ordinário, razão pela qual devem ser afastados os incisos IV e VII do art. 520 do Código de Processo Civil, para

que a apelação da Caixa Econômica Federal na medida cautelar seja recebida no duplo efeito.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA SANTA CATARINA S/A contra

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Pontal - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, tornou sem efeito

a indicação de bens perpetrada pela executada, determinando a expedição de mandado de constatação, penhora e

avaliação dos bens indicados às fls. 56/78 dos autos originários, diante da não aceitação da parte exequente.

Neste recurso, pede a revisão da decisão agravada, para que seja deferida a penhora sobre os bens por ela

oferecidos ou, alternativamente, seja determinada a devolução do prazo para indicação de bens, nos termos do

artigo 9º da Lei nº 6.830/80.

Sustenta, primeiramente, que a decisão agravada é nula, por ausência de fundamentação.

Alega, também, que a execução deve ser realizada na forma menos gravosa para o executado, nos termos do artigo

620 do Código de Processo Civil, não se justificando a discordância da exeqüente quanto aos bens que nomeou à

penhora.

Ressalta que a penhora de estabelecimentos agrícolas é medida excepcional, que somente deve ser admitida em

casos extremos, diante da existência de demais bens que possam satisfazer o juízo executivo.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Em primeiro lugar, não verifico a alegada nulidade da decisão agravada.

Estabelece a atual Constituição Federal, em seu artigo 93, que todas as decisões dos órgãos do Poder Judiciário

serão fundamentadas, sob pena de nulidade (inciso IX).

Dispõe, ainda, o Código de Processo Civil:

Art. 165 - As sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais

decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso.

E, no caso concreto, observo que é válido o ato que se reporta às razões do credor, na medida em que a este cabe,

em princípio, concordar, ou não, com a nomeação de bens sem observância dos requisitos indicados no art. 11 da

Lei 6.830/80, não se verificando o vício apontado, até porque não está o Magistrado obrigado a responder todas as

alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise da matéria de fundo.

A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal

direito, no entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11.

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às

execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não

sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução.

Nesse sentido, é a jurisprudência anotada pelos ilustres juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F.

GOUVÊA, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota

"1a" ao artigo 11 da Lei nº 6830/80, pág. 1394):

Em execução fiscal a ordem da nomeação de bens à penhora pelo devedor, estabelecida no art. 11 da LEF,

submete-se à aceitação ou não da Fazenda Pública.

Todavia, a ineficácia da inobservância da ordem de nomeação depende da demonstração, pelo credor de que a

aceitação do bem oferecido pode acarretar-lhe prejuízo: "A nomeação de bens à penhora deve obedecer a

ordem legal. Caso não siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo credor seja automaticamente

ineficaz. Só será ineficaz, se trouxer, como no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução" (STJ 2ª

T.: RSTJ 107/135).

Concluo, assim, que a não aceitação da nomeação de bens pelo credor deve ser fundamentada, indicando o

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 12.00.00004-5 1 Vr PONTAL/SP
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prejuízo ou dificuldades para a execução.

No caso concreto, os bens oferecidos em garantia, como se vê de fls. 71/73, consistem no estoque rotativo da

empresa, que, segundo alega a agravante, possui valor apto para a garantia da execução fiscal.

Ocorre que, conforme sustenta a exequente às fls. 78/79, a nomeação além de não obedecer à ordem prevista no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, não apresentam liquidez e não são de interesse para adjudicação, sendo certo,

ademais, que foram encontrados outros bens passíveis de penhora.

Resta, pois, justificada a recusa, pela exeqüente, dos bens nomeados à penhora.

Esse é, ademais, o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA - ART. 620 DO CPC - ORDEM LEGAL -

SÚMULA 07 / STJ - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356

DO STF.

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11

da Lei de Execução Fiscal.

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado

que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a

substituição do bem penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime

porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo.

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte.

Precedentes: AgRg no REsp 511730 / MG, Reletor Ministro Francisco Falcão, DJ de 20 de outubro de 2003;

REsp 627644 /SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 / SP, Relator Ministro José

Delgado, DJ 08 de agosto de 2005.

4. "A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução

fiscal, e a observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem

atividade de cognição ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos

autos, o que é vedado em sede de recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ", consoante entendimento

cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: REsp 346212 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de

Noronha, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: AgRg no REsp 768720 / SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

19/12/2005; AgRg no Ag 682851 / SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 19/09/2005; AgRg no Ag 634045 / SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 13/06/2005; AgRg no Ag 547959 / SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 19/04/2004.

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das

circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07 / STJ.

6. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 1112033 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE

(ART. 620 DO CPC) - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - CRÉDITO OBJETO DE PRECATÓRIO -

NOMEAÇÃO À PENHORA - NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA À ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEI 6830/80 - POSSIBILIDADE DE RECUSA DA EXEQÜENTE - AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no Ag nº 1107400 / ES, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, DJe 26/08/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA DE BENS NOMEADOS -

POSSIBILIDADE - ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6830/80 - PRECEDENTES.

1. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag nº 1126925 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 19/08/2009).

Confiram-se, ainda, os julgados desta Corte Regional:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. RECUSA DA UNIÃO. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL - ARTIGO 11, DA LEI

Nº6.830/80. PENHORA "ON LINE". BACENJUD. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA

DE DILIGÊNCIAS NA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO. PRECEDENTES DO STJ. 1.Cabível

a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº11.187/05, considerando tratar-se de decisão

proferida em execução fiscal. 2.É certo que a execução fiscal deva ser feita de modo menos oneroso ao

devedor, nos termos do artigo 620 do CPC, porém não menos correto que a mesma se efetive no interesse do

credor, ex vi do artigo 612 do mesmo diploma legal. 3.Pelos documentos carreados aos autos, observa-se que a

agravante não atendeu a ordem de gradação legal, que trata o artigo 11 da Lei nº6.830/80, relativamente à
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nomeação de bens a penhora. A indicação de bem do estoque rotativo da executada (bem móvel - maquinário),

constitui bem de difícil comercialização e levando-se em conta o valor da execução, correta a decisão agravada

que, a pedido da exeqüente, tornou ineficaz a nomeação. 3.Faculdade da União Federal, conforme se

depreende do teor do artigo 15,inciso II, da Lei nº6.830/80, de requerer a substituição de bens penhorados por

outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11 do mesmo diploma legal. 4.Penhora "on line"

através do sistema BACENJUD. Medida de caráter excepcional. Ausência de diligências por parte da

exeqüente na tentativa de localização de outros bens penhoráveis. Precedentes do STJ. 5.Parcial provimento ao

agravo de instrumento para afastar a penhora de ativos financeiros em nome da executada.(AI

200803000452564, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/06/2009 PÁGINA:

1431.) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS. RECUSA. 1. Dispõe o inciso III, do

artigo 9º, da Lei n.º 6.830/80, que em garantia da execução poderá o executado nomear bens à penhora. É

certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da Lei

6.830/80. No entanto, ressalve-se que essa ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às

exigências de cada caso específico. Infira-se, é forçoso, que esse preceito seja recebido com temperança, em

conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito. 2. Observo que, no caso vertente,

deve prevalecer a recusa à nomeação dos bens oferecidos em penhora, os quais não demonstram idoneidade,

uma vez que fazem parte do estoque rotativo da sociedade empresária. 3. A recusa do exequente mostra-se bem

justificada, tendo em vista que, conforme informações prestadas pelo insigne juiz "a quo", a empresa

executada está sofrendo 6 execuções fiscais, que conjuntamente totalizam o valor aproximado de R$

1.284.846,00 (um milhão, duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e seis reais) de acordo com os

extratos em anexo, sendo que, não se desincumbiu do ônus de comprovar a real possibilidade do seu estoque

rotativo comportar todas as penhoras a que está sendo submetida. 4. Agravo não provido.(AI

200603000329782, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:25/03/2011 PÁGINA:

354.) (Grifei)

Desse modo, considerando que a nomeação de bem à penhora pela executada não obedeceu a ordem prevista no

artigo 11 da Lei de execução fiscal, e sendo o bem oferecido de difícil alienação, deve prevalecer a decisão

agravada que aceitou a recusa do bem oferecido à penhora, determinando a expedição de mandado de constatação,

penhora e avaliação dos bens indicados pela exequente.

Deixo consignado, por fim, que o pedido de devolução do prazo para indicação de bens, nos termos do artigo 9º

da Lei nº 6.830/80 não foi objeto de análise pelo Juízo "a quo", o que impede um pronunciamento desta Corte

Regional, sob pena de supressão de instância.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032958-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPÉIS E

2012.03.00.032958-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007578220044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMBALAGENS LTDA contra decisão proferida nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para cobrança de contribuições previdenciárias não

pagas na época devida, julgada parcialmente procedente, para reduzir, quanto à certidão de dívida ativa nº

32.682.606-8, a multa moratória de 60% para 50%, em fase de cumprimento de sentença para a satisfação dos

honorários advocatícios, rejeitou a impugnação nos seguintes termos (fls. 387/388):

Vistos em decisão.

Trata-se de ação de execução de sentença proposta pela Fazenda Nacional em face da empresa Paulispel

Indústria Paulista de Papéis Ltda.

Iniciada a execução da verba honorária (fls. 312/315), devida à Fazenda Nacional, a empresa devedora impug-

nou, aduzindo que o momento de discutir o valor dos honorários é na fase de sua execução, discordando do

montante e sugerindo R$ 1.000,00 (fls. 320/330).

Vieram informações da Contadoria do Juízo (fls. 338/340), com manifestação das partes (fls. 343/352 e 355).

Relatado, fundamento e decido.

A Fazenda Nacional iniciou a execução de título e-xecutivo judicial (art. 475-N, I, do CPC), de maneira que

não cabe, na fase de liquidação (cumprimento da sentença), rediscu-tir a lide principal ou modificar a sentença

que a julgou, por expressa vedação do artigo 475-G do CPC.

A empresa Paulispel foi condenada (fls. 168/184) a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% do valor

dado à causa (fl. 82). A sentença foi confirmada pelo acórdão (fls. 233/256), com trânsito em julgado (fl. 302),

não sendo possível, em sede de execução da sentença, pleitear a redução da verba ho-norária sob pena de

violação à coisa julgada material.

Desta forma, nos moldes do art. 475 e seguintes do CPC, rejeito a impugnação e fixo o valor da execução no

montante apurado pela Contadoria do Juízo (fl. 338), que se revela ade-quado, uma vez que expressa o valor

devidamente atualizado, ob-servados os critérios oficiais.

Sem aplicação da multa de 10%, que incide somente depois de fixado o valor da execução e no caso de

ausência de pagamento (art. 475-J do CPC).Sem condenação em honorários.

Prossiga-se com a execução.

Intimem-se.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, busca a revisão do ato impugnado.

Sustenta, em síntese, que o valor executado está muito acima do que dispõe o princípio da razoabilidade e

proporcionalidade, tendo em vista que a Fazenda Nacional pretende o recebimento da abrupta monta de R$

52.931,75 (cinquenta e dois mil novecentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos), o que infringe

frontalmente o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Afirma que o periculum in mora se encontra consubstanciado clara possibilidade de inviabilidade da atividade

empresarial exercida pela agravante, o prosseguimento da execução no abrupto, inconsistente e totalmente

improcedente valor almejada pela impugnada certamente causará graves prejuízos.

Aduz, ainda, que a estipulação dos honorários na proporção definida em sentença fere o artigo 20 do Código de

Processo Civil, posto que, baseando-se única e exclusivamente em percentual do valor da causa, ignorou por

completo os parâmetros entabulados nas alíneas do § 3º supra transcrito, transgredindo o preceito legal, o que, por

consequencia lógica e legal, gera o excesso de execução no caso em tela.

Pede, ao final, a reforma da decisão agravada, de modo a fixar os honorários advocatícios na importância máxima

de R$ 1.000,00 (um mil reais), pelo critério de equidade.

É o breve relatório.

Os argumentos da agravante não merecem guarida.

O cálculo do débito judicial deve obedecer os parâmetros traçados na decisão exeqüenda, sendo defeso qualquer

inovação na fase de execução do julgado, já que a execução deve respeitar os limites da coisa julgada.

A coisa julgada é protegida por cláusula pétrea, segundo o disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a sentença, julgou parcialmente procedentes os embargos à execução

fiscal, determinando que a embargante respondesse pelo pagamento dos honorários advocatícios, fixando-os em

10% (dez por cento) do valor da causa.

E, esta Egrégia Corte, ao apreciar os recursos de apelação interpostos pela partes, manteve a sentença, em seu

inteiro teor (fls. 261/284).

Foi interposto recurso especial, o que não foi admitido (fls. 324/326).

Após a publicação do decisum, decorreu o prazo para interposição de recurso, para ambas as partes (fl. 329),

permanecendo a sentença tal como lançada.

Como se vê, prevaleceu a sentença que fixou os honorários em 10% do valor da causa, sendo incabível, desse

modo, a retomada da discussão acerca da condenação da agravante em honorários advocatícios.

Deste modo, não cabe ao juízo, nesta fase processual, alterar o critério de apuração do quantum dos honorários

advocatícios determinado na sentença, como requer a agravante.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS TRÂNSITA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO

TÍTULO JUDICIAL. 1 - "(...), nos casos de desistência dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - hipótese em que não é incluído no cálculo da dívida o percentual

estabelecido pelo Decreto-Lei 1.025/69 -, cabe a condenação ao pagamento de verba honorária, a qual deve ser

fixada de acordo com o limite previsto na legislação que rege o programa. Nesse sentido: EREsp 438.342/RS,

1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 26.2.2004; EREsp 509.367/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 11.9.2006. 3. Na hipótese, portanto, deve ser afastada a condenação imposta com base no art.

20 do CPC (10% sobre o valor atribuído à causa), para que a verba honorária seja fixada em 1% sobre o valor

do débito consolidado. 4. Recurso especial provido.( RESP 200400591936 - RESP - RECURSO ESPECIAL -

656309 - Relator(a) DENISE ARRUDA - STJ - PRIMEIRA TURMA - DJ DATA 07/02/2008, p. 1.) 2- Como

muito bem explanado pelo MM. Juiz sentenciante houve o trânsito em julgado da decisão que arbitrou os

honorários advocatícios, restando este sob a proteção da coisa julgada. "Ademais, ainda que tivesse o MM.

Juiz sentenciado de forma equivocada, o que não é a hipótese dos autos, é de se ver que a decisão judicial

transitou em julgado. Assim, o valor arbitrado a título de honorários está protegido sob o pálio da coisa

julgada, não sendo mais cabível o seu questionamento." (fls. 39) 3 - "1. Julgado improcedente pedido dos

autores na ação de conhecimento, tendente à correção de cadernetas de poupança em março/1990 pelo IPC,

foram condenados a pagar ao réu (BACEN) honorários advocatícios à base de 10% do valor da causa.2.

Proposta execução, decidiu-se, de ofício, que o BACEN, ora agravante, deveria efetuar cálculos de modo que

cada executado não pagasse mais que 10% do saldo de sua conta bancária.3. No entanto, em execução de

título judicial, é vedado ao juiz modificar a base de cálculo do valor dos honorários advocatícios fixados no

processo de conhecimento, sob pena de afronta à coisa julgada. Precedentes do STJ e deste Tribunal.4. Agravo

de instrumento provido." (AG 2008.01.00.054809-3/GO, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira,

Conv. Juiz Federal Carlos Eduardo Castro Martins, Quinta Turma,e-DJF1 p.595 de 22/06/2012). 4 - Apelação

improvida. (Grifei)

(AC 200133000080635, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS, TRF1 - 5ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:31/08/2012 PAGINA:1420.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO SOBRE O VALOR DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE MUDANÇA. 1. Determinando o título

exeqüendo a fixação da verba honorária sobre o valor da causa, e advindo o trânsito em julgado, não poderá

ser mudada a sua base de cálculo para o valor da condenação, pois tal critério integra o título executivo

judicial, sob pena de ofensa à coisa julgada. 2. Sentença mantida. 3. Apelação desprovida.

(AC 199937000059812, JUÍZA FEDERAL KÁTIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA (CONV.), TRF1 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:21/02/2008 PAGINA:65.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO.

TRANSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. RECURSO

IMPROVIDO. 1. Pleiteia-se a incidência dos honorários advocatícios apenas sobre o valor que ainda resta a

ser pago pela Administração, o que será feito de acordo com a disponibilidade orçamentária. Alega, para tanto,

que o pagamento administrativo da diferença de 11,98%, bem como dos respectivos juros de mora, implica em

redução da base de cálculo dos honorários advocatícios (valor da condenação), resultando em verba menor do

que a requerida pelos agravados e conferida pelo Juízo a quo. 2. O fato do pagamento parcial da dívida ter

ocorrido administrativamente, não exime a sucumbente, ora agravante, do pagamento dos honorários

advocatícios sobre tais valores, eis que fixados em decisão transitada em julgado. 3. Pelo raciocínio da

agravante, na hipótese de pagamento total do débito pela via administrativa, não haveria que se falar em

execução quanto à verba honorária fixada, o que não se pode admitir, haja vista que o patrono dos autores

atuou durante todo o feito ordinário até a obtenção do direito pleiteado. 4. Os honorários advocatícios devem

ser calculados considerando-se os valores totais devidos aos autores/embargados, pois constituem direito

autônomo do patrono, não sendo viável sua supressão ou redução em razão do pagamento pela via

administrativa. Após o trânsito em julgado, a verba honorária passa a integrar o patrimônio do patrono,

impedindo a disposição pela parte, sob pena de violação à coisa julgada. Precedentes desta Corte. 5. Agravo de

instrumento improvido.

(AI 200903000137213, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011

PÁGINA: 753.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO

IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

CÁLCULO ELABORADO PELA AGRAVANTE COM BASE EM CONDENÇÃO HIPOTÉTICA.

IMPOSSIBILIDADE. ACOLHIDA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARA DETERMINAR COMO

BASE DE CÁLCULO O VALOR DA CAUSA. PEDIDO ALTERNATIVO INVIÁVEL. COISA JULGADA.

RECURSO IMPROVIDO. I - Hipótese na qual transitou em julgado a sentença que julgou improcedente o
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pedido dos Autores, condenando-se a parte vencida "ao pagamento de custas, ora fixadas na forma da lei e, ao

pagamento de verba honorária, que fica arbitrada no patamar mínimo de 10% (dez por cento) da condenação,

corrigido monetariamente". II - Requerido o cumprimento de sentença com incidência do aludido percentual

sobre condenação hipotética, estimada com base no benefício econômico pretendido pelos autores, opuseram-

se estes, em sede de exceção de pré-executividade, requerendo a incidência do mencionado percentual sobre o

valor da causa, pretensão acolhida pelo MM. Juízo a quo, na decisão ora impugnada. III - A pretensão da

Agravante revela-se manifestamente inadmissível, haja vista a questão acerca dos honorários advocatícios

encontrar-se acobertada pela coisa julgada; contudo, em sentido diverso do pretendido. IV - Impossível o

cálculo dos honorários devidos com base em "condenação hipotética", justamente por não ter não ter havido

condenação, bem como inviável a fixação de honorários de forma equitativa e compatível com a demanda,

após o trânsito em julgado da ação. V - Agravo de instrumento improvido. (Grifei)

(AI 200903000331108, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA:

896.)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. TRÂNSITO EM JULGADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CINCO POR CENTO DO VALOR DA

CAUSA. BASE DE CÁLCULO. IMUTABILIDADE. COISA JULGADA. 1. Hipótese em que, por embargos à

execução de sentença, o ente municipal pretende esquivar-se da satisfação do crédito de honorários

advocatícios a que foi condenado em ação cautelar. 2. No título executivo judicial, a verba honorária foi

estabelecida em cinco por cento do valor da causa. Ocorre, no entanto, que a ação cautelar estava estimada em

dois milhões e quinhentos mil reais, gerando um montante atualizado de sucumbência de mais de duzentos mil

reais. 3. Alega-se, para frustrar a execução, que o valor da causa não era razoável e que a lide anterior não

possuía conteúdo econômico imediato, não podendo ser utilizado como base de cálculo. 4. Sem desvios de foco,

na realidade, o que resta nítido da tese recursal é que o embargante, ao tratar do valor da causa da ação

cautelar, busca um meio oblíquo para reduzir os honorários advocatícios. No entanto, a partir do momento em

que o valor da causa foi usado para a fixação dos honorários advocatícios passou a constituir elemento

essencial da obrigação reconhecida por título judicial, sendo a base de cálculo da verba de sucumbência, de

modo que reavivar a discussão sobre seu quantum corresponderia a atacar a autoridade da coisa julgada. 5.

Nem se afirme, a propósito, que as cautelares não fazem coisa julgada. Primeiro porque a condenação em

honorários não tem natureza assecuratória, à semelhança do pleito principal, e nenhuma pertinência guarda

com a cognição sumária; segundo, porque o art. 807 do CPC torna provisória a medida cautelar, mas não as

demais providências adotadas no processo. 6. É certo, ainda, que o art. 258 do CPC, assim como a

jurisprudência, permite relativizar o princípio da correlação, isto é, a equivalência entre conteúdo econômico

da causa e o valor atribuído pela parte na petição inicial em certas demandas, mas exige, inequivocamente, que

toda ação possua um valor certo. Isso não é controvertido. O fato determinante é que, para o fim de atender

esse requisito da petição inicial (art. 282, V, do CPC), dois milhões e quinhentos mil reais foram estabelecidos

pela parte autora. Como não houve impugnação pela parte ré e o magistrado acolheu o valor, inclusive como

base de cálculo dos honorários, a cautelar foi ultimada e ultrapassadas suas discussões pelo processo de

execução. Impossibilidade de desconstituir o trânsito em julgado. Apelação desprovida. (Grifei)

(AC 200682000071511, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::26/04/2012 - Página::272.) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL em

face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para determinar à

autoridade coatora que se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de contribuição previdenciária

patronal incidente sobre os montantes pagos a título de auxílio-doença/acidente, pagos nos quinze primeiros dias

de afastamento, aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de manter a cobrança das contribuições em face de

tais verbas.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

 

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00132743420124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

O Auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

O Aviso Prévio Indenizado

 

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica

previamente o empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer,

normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária

sobre a remuneração recebida.

 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.
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Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.
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ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.
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(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

O terço constitucional de férias 

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra. 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através
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de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com

supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020293-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu a Caixa Econômica Federal da lide e

reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito (fls. 117/118).

Alega a Caixa Econômica Federal, em síntese, que deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal para

processar e julgar a causa, haja vista o interesse jurídico de empresa pública federal, como gestora do FCVS,

responsável pelos direitos e obrigações do Seguro Habitacional, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição

Federal.

Apresentada contraminuta (fls. 126/136).

É o relatório.

Decido.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

2012.03.00.020293-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

AGRAVADO : MARIA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008070220124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012)

 

Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

Ocorre que, considerando tais 'requisitos', até o presente momento é inviável o ingresso da Caixa Econômica

Federal em quaisquer lides que discutam seguro habitacional, pois não existe eminente risco de exaurimento da

reserva técnica do FESA, eis que superavitário esse fundo.

Tal conclusão se extrai do voto vencedor, proferido pela Ministra Nancy Andrighi:

 

"(...) Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice

pública garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será

ameaçado no caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária,

hipótese que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo

aos primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se,

ainda, que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o

esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo

com a decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS somente será debitado caso os prêmios

recebidos pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização

securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber (ou pelo menos demonstrar) se envolve ou não apólice pública e se haverá

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. (...)."

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000023-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000023-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que extinguiu

a ação em relação à Caixa Econômica Federal e determinou o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (fls. 16/18).

Alega a Caixa Econômica Federal, em síntese, que deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal para

processar e julgar a causa, haja vista o interesse jurídico de empresa pública federal, como gestora do FCVS,

responsável pelos direitos e obrigações do Seguro Habitacional.

É o relatório.

Decido.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012)

 

Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

Ocorre que, considerando tais 'requisitos', até o presente momento é inviável o ingresso da Caixa Econômica

Federal em quaisquer lides que discutam seguro habitacional, pois não existe eminente risco de exaurimento da

reserva técnica do FESA, eis que superavitário esse fundo.

Tal conclusão se extrai do voto vencedor, proferido pela Ministra Nancy Andrighi:

 

"(...) Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice

pública garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será

ameaçado no caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária,

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO : JOAO DONIZETI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ZOCARATO FILHO e outro

PARTE RE' : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00093665120124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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hipótese que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo

aos primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se,

ainda, que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o

esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo

com a decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS somente será debitado caso os prêmios

recebidos pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização

securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.

Saliento isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber (ou pelo menos demonstrar) se envolve ou não apólice pública e se haverá

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. (...)."

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002100-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com antecipação da tutela recursal, interposto por LINHAS BONFIO S/A

contra a r. decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar.

Requer-se, nesta sede, que a autoridade coatora se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de

contribuição previdenciária patronal, como também de contribuições destinadas a terceiras entidades, incidentes

sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze

dias de afastamento, férias gozadas e indenizadas, abono pecuniário de férias, auxílio-creche, salário-maternidade,

adicionais noturno, periculosidade, insalubridade e horas-extras.

Sustenta a agravante que não devem incidir as contribuições sociais sobre tais verbas, uma vez que estas possuem

natureza indenizatória.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de suspender a cobrança das contribuições em face de

tais verbas.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

2013.03.00.002100-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LINHAS BONFIO S/A

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00089442520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

O aviso prévio indenizado

 

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo.

A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas

funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que

incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado , visto que não
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configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não
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deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do

apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição
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previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

 

 

 

 

 

O Auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

O Terço constitucional de férias
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A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

As férias gozadas

 

Deve incidir contribuição previdenciária em relação às férias gozadas

Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea d, as verbas não integram o salário-de-contribuição tão somente

na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in

natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária nesta hipótese não se

confunde coma s férias indenizadas

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.
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2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

Precedentes do STJ: REsp. 1.232.238/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16.03.2011; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25.11.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

22.09.2010)

 

Férias indenizadas e férias pagas em pecúnia

 

A teor do artigo 28, § 9º, alínea d, os valores recebidos a título de férias não integram o salário-de-contribuição

quando recebidos em caráter indenizatório, é dizer, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em

pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia,

licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa

incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.

2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.

3. Recurso especial desprovido."(Grifei)

(STJ, 1ª Turma, REsp 625326 / SP, Relator Ministro LUIZ FUX, v. u., DJ 31/05/2004)

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FÉRIAS E

LICENÇA PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.

1. As verbas rescisórias recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio

não gozada, não representam acréscimos patrimoniais, por serem de natureza indenizatória, o que afasta a

incidência da contribuição previdenciária.

2. Agravo regimental não provido." (Grifei)

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1181310 / MA, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe 26/08/2010)

Ademais, de acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91,

não integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e

144 da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

A esse respeito importa mencionar que a Primeira Seção, do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do

julgamento do REsp nº1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata

o art. 543-C do CPC, decidiu, naquela hipótese, que não incide imposto de Renda sobre os valores recebidos em

decorrência de rescisão de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional.

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ.

 

O mesmo entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas e proporcionais, inclusive os respectivos

adicionais atinente às contribuições sociais.

 

O Abono Pecuniário de Férias

 

Referente à contribuição previdenciária exigida do empregador, incidente sobre os valores pagos aos empregados

a título de abonos e verbas indenizatórias - abono férias em pecúnia, indenização adicional (artigo 9º, Lei nº

7.238/84) e indenização por tempo de serviço - instituída pela Medida Provisória no. 1.523/96 - e suas reedições -

e substituída posteriormente pela Medida Provisória no. 1.596/97 - e suas reedições -, impende referir que o E.

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI-MC 1659 / UF, houve por bem suspender eficácia do § 2º do

artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, cujo acórdão está

assim ementado:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1239/1303



pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei,

tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período

que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade

do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida

Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do

processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela

Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do

artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(DJ nº. 239, de 10.12.1997 - grifei)

 

Posteriormente, a sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto,

conforme se verifica na decisão proferida pelo e. Min. Joaquim Barbosa, relator da causa. Confira-se:

 

Decido. 

Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao

custeio da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a),

além da própria folha de salários. 

A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos

dispositivos impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a

Corte (cf. ADI 1.691, rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001;

ADI 188-QO, rel. min. Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI

1.907-QO, rel. min. Octavio Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.). 

Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, da Lei 8.212/1991, com a

redação objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida

provisória em questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi modificada.

Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação

fixada pelo Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO,

rel. min. Celso de Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão

monocrática, ADI 2.016, rel. min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.). 

Do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade. 

Intime-se. Publique-se. 

Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos.

(DJ nº 33, de 15.02.2007)

 

Assim, de acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da

CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária

 

O auxílio-creche

 

Os valores percebidos a título de auxílio-creche - benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório - não

integram o salário-de-contribuição. Isto porque, o auxílio-creche é pago com o fito de substituir obrigação legal

imposta pela Consolidação das Leis do Trabalho que em seu artigo 389 assim enuncia:

 

Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade,

terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no

período de amamentação.

Consoante Portaria nº 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-

creche. Assim dispõe seu artigo 1º:

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso-Creche, em

substituição à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: 

I - o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre

escolha da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis

meses de idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem

prejuízo do cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade;

A reforçar tal entendimento, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, introduziu ao parágrafo 9º do artigo 28

da Lei nº 8212/91 a seguinte hipótese: 
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§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas.

 

Assim, é de se verificar que o "auxílio-creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Assim, como não integram o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido o verbete sumular n.º310/STJ:

O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.

 

Esse posicionamento encontra-se pacificado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O voto-condutor do acórdão embargado não restou omisso ou contraditório, eis que decidiu a questão de

direito valendo-se de elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Não há cerceamento de

defesa ou omissão de pontos suscitados pelas partes, pois ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes. 

2. O auxílio-creche constitui-se numa indenização pelo fato da empresa não manter em funcionamento uma

creche em seu próprio estabelecimento. 

3. Não subsiste caráter remuneratório em razão da inexistência da habitualidade, já que o benefício cessa

quando o menor ultrapassa a faixa etária dos seis anos.

4. Ante à sua natureza indenizatória, o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da

Contribuição Previdenciária.

5. Embargos de Divergência acolhidos. 

(Primeira Seção, EREsp n. 438.152/BA, relator Ministro Castro Meira, DJ 25/2/2004).

São outros precedentes: REsp n.º 412.238/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/11/2006; EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e

EREsp n.º 413.322/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/04/2003).

 

Os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas-extras

 

Cabe referir, também, que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitos à incidência de contribuição

previdenciária. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(STJ; REsp - 486.697/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 17/12/2004, p. 420)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.
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1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJe 25/11/2010)

 

 

 

As horas extras integram a remuneração do empregado, motivo pelo qual deve incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes do STJ: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe

04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp.

1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010, Resp. REsp 1144750, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJe 25/05/2011.

 

 

O salário-maternidade

 

Sobre o tema, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao

considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento tem sido adotado em sucessivos julgamentos proferidos pelo

C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a
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contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,

auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o

salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume
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resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E

HORAS EXTRAS - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Egrégio STJ já pacificou entendimento no sentido de que as

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de salário-maternidade e adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas extras estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/04/2009;

AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008; STJ, AgREsp nº 762172,

1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 2. No que pertine à contribuição social incidente

sobre os valores pagos a título de gratificações eventuais, como bem argumentou a Magistrada de Primeiro

Grau, faz-se necessário saber a que título tais verbas são pagas pelo empregador, a fim de que seja definida sua

natureza jurídica, razão pela qual não há como suspender a exigibilidade da exação referida. 3. Se não há

suspensão da exigibilidade de crédito tributário, não há como impedir a prática de atos administrativos

destinados à cobrança de valores devidos. 4. Agravo improvido.(AI 200803000042982, JUIZA RAMZA

TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 29/07/2009) (Grifei)

 

 

Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as mesmas verbas acima declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos

- art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que

possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei

nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base

de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.

 

Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente

poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das

contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na

Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que

sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a

verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das

contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969,

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As

contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS

200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo

empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela

não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de

cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não
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estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as

contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela

apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com

débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos

anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e

Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a

atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta

dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos,

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a

que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da

Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias

não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não

incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI,

SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97,

que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE

SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei)

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de

instrumento, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para afastar a incidência da

contribuição previdenciária patronal e a destinada aas terceiras entidades sobre o aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias, férias indenizadas e abono pecuniário de férias, auxílio-creche, e auxílio-doença/ acidente

pago nos primeiros quinze dias de afastamento.

 

Publique-se e Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1245/1303



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Inamar Nonato Gama em face da decisão proferida pelo Juiz

Federal da 22ª Vara Federal de São Paulo, que indeferiu a antecipação de tutela para determinar que a parte Ré se

abstenha de alienar o imóvel ou promover atos para a sua desocupação, suspendendo os efeitos do leilão

designado para o dia 03.07.2012, bem como autorizar o depósito judicial das prestações vincendas ou pagamento

direto à CEF. Aduz, em síntese, a nulidade da execução extrajudicial, uma vez que não foram notificados das

medidas adotadas pela parte Ré e a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66.

Cumpre decidir.

 

Processando o feito, não entrevejo qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o pedido de antecipação

formulado.

 

Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à

existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito

protelatório do réu.

 

A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e

execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação

que regula o SFH.

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido".

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida".(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118678120124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de

receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição

de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei:

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas

razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida.

 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH . AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS.

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO

DEPÓSITO . IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000).

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o

qual deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito

do montante correspondente.

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo

STF, no julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-

Lei nº 70/66.

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes.

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da

inscrição em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo

valor da dívida. Precedentes do TRF 1ª Região.

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos

valores incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência

majoritária desta Corte.

7. Agravo de instrumento dos autores improvido.

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH .
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SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão

proferida pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora

Agravante, cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores

controversos e incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

visando, em síntese, à revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de

hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH .

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50,

da lei n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do

valor controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do

pagamento da soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de

direito e risco de dano irreparável ao autor.

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática

legal introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a

incorporação do valor a elas pertinentes ao saldo devedor.

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato

ter sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado,

neste ponto específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões

recursais.

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo

possível aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica,

depende de dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada.

- Agravo desprovido.

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador:

QUINTA TURMA ESP.

Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007) 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura

há 16 (dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o

pagamento de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da

dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004 

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora

atacada, limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes,

sem trazer elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem

tampouco a comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade

do direito afirmado.

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de

Defesa do Consumidor.

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si

só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual.

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de

amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o

saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados

são atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal -

CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo

tempo decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de

não admitir a suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em

harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os

mutuários.

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do

SFH , é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição
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financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial.

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela , o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução

extrajudicial do imóvel.

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita,

dando conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do

inadimplemento (11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para

tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para

discussão da dívida, anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça.

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei

nº 70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o

procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a

suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores

apresentados como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida

judicialmente sua exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e

outros acréscimos relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua

disposição uma parcela de seu crédito.

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma

do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a

instituição financeira adotar para haver seu crédito.

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome

em cadastros deproteção ao crédito.

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida,

hipótese esta que não se vê presente nos autos.

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão

Julgador: SEGUNDA TURMA Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO DJU

DATA:07/12/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH . DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE

REGIONAL.

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo

pago no tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do

mesmo artigo, de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor da ação revisional.

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem

como é incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito.

III. Agravo de Instrumento provido.

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005)

 

Não se comprovou, portanto, a verossimilhança das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI

Nº 70/66 - - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela . 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de
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financiamento firmado pelas partes. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários,

por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que, caso a

ação seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente ou utilizá-

los para o pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito em contra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF3. T1. Processo 200803000102887/SP. Relator(a) Juíza Vesna Kolmar. Fonte: DJF3 20/04/2009, p. 202) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA . REQUISITOS. 

Os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada são concorrentes, a ausência de um deles

inviabiliza a pretensão do autor. A falta do requisito primordial, qual seja, prova inequívoca da verossimilhança

da alegação inviabiliza o deferimento da antecipação da tutela , dispensando o julgador da apreciação do

"periculum in mora" que, de qualquer modo, foi analisado no acórdão recorrido. Rejeitada a argüição preliminar

de violação do art. 535-CPC. Ofensa ao art. 273-CPC não configurada. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 265528/RS, julg. 17/06/2003, Rel. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, DJ:25/08/2003 PG:00271) 

"O pedido em procedimento judicial que busca o cancelamento ou a abstenção da inscrição do nome do devedor

em cadastro de proteção ao crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser deferido com cautela, ao prudente

arbítrio do juiz, sendo indispensável a existência de prova inequívoca ou da verossimilhança do direito alegado,

ou ainda, da fumaça do bom direito, consubstanciados na presença concomitante de três elementos: a) a

existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva

demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja

prestada caução idônea" 

(REsp 527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova

inequívoca que leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,

ainda, a caracterização do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC,

artigo 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte

que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas

empresas, poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da

documentação apresentada aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005,

v.u., DJU 01.02.2006, p. 251) 

 

No mesmo sentido, é o entendimento da 5ª Turma desta Corte, que este Relator integra:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 -

IRREGULARIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o

argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o

controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 2. A edição da EC 26/2000, que incluiu a

moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 3. Quando o Pretório Excelso se posicionou

pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a

forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do

Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode

aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 4. Depreende-se, do art. 30 do
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Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto,

segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo

entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 5. Não se

aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê

deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o

devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 6. A mera alegação no sentido de que os editais não foram

publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento

administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66,

até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 7. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o

Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que

se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória

dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao

mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos

autos. 8. No tocante ao depósito judicial das parcelas vencidas, o simples fato de as prestações terem sido

apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos não é suficiente para, de plano, alterar o

mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado qualquer desequilíbrio contratual

efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 9. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 122195. Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE. DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 543).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20830/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065713-15.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

96.03.065713-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCIA HELENA DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : MARIA SESSI PEREIRA DE SOUZA

SUCEDIDO : LEONARDO DOS SANTOS DIAS falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00052-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1251/1303



 

DESPACHO

Ante as informações prestadas às fls. 269, 275, 277 e 278, constato o desaparecimento dos autos do agravo de

instrumento n. 0019025-04.2005.4.03.0000.

Verifico, também, que o mencionado Agravo de Instrumento foi julgado pela E. 7ª Turma, em sessão do dia 10 de

outubro de 2005, a qual por maioria, deu provimento ao recurso.

Assim, considerando que o extravio dos autos, aparentemente, ocorreu nesta E. Corte, determino, de ofício, a

restauração dos mesmos, nos termos do artigo 1.063 e seguintes do CPC, a fim de possibilitar a baixa na

Distribuição.

Dê-se vista às partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a presente restauração, bem como

tragam aos autos cópias dos atos e documentos que estiverem em seu poder. 

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035130-07.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 113/117: Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-65.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.03.99.115503-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LYDIA LEONORA BOUCAULT (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA ENGRACIA CORREA BRANDAO e outro

No. ORIG. : 96.00.35130-9 13 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.04.003212-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DERMEVAL DA COSTA GUIMARAES FILHO e outros

: WALDIR MENDES

: CARLOS EUGENIO LUCAS DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : APPARECIDA MENDES LUCAS DA SILVA falecido

APELANTE : TEREZINHA DA CONCEICAO ROSA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1252/1303



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 302/306 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008186-63.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o INSS não deu ainda cumprimento à decisão judicial de fls. 268/273 para implantação

imediata do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em favor do segurado CAMARGO BRITO DOS

SANTOS, assim como à determinação desta Relatora no despacho de fls. 319/319vº, determino:

Seja oficiado (a) o (a) Gerente Regional do INSS em São Paulo para que sejam tomadas as medidas cabíveis ao

imediato cumprimento da decisão judicial, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de serem tomadas todas as

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como a imposição de multa diária, a ser fixada no caso de

descumprimento desta determinação, nos termos do art. 461, § 5, do CPC.

Instrua-se o ofício com cópia da sentença de fls. 268/273 e do despacho de fls. 319/319vº.

Deverá a Autarquia Previdenciária comunicar o cumprimento desta determinação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012712-73.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.008186-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CAMARGO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.012712-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZA FALCOMER TALASSI

ADVOGADO : LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1253/1303



 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista que se cuida de habilitação promovida pelo cônjuge supérstite, herdeiro necessária, considerado

dependente do segurado falecido (art. 16 da Lei nº 8,213/91), dispensa-se a ação autônoma de habilitação,

consoante dispõe o art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação

formulado às fls. 76/81.

 

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações.

 

Após, tornem-me conclusos.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002516-73.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido do autor (fls. 356/357) por meio do qual solicita a expedição de ofício ao INSS, tendo em vista

descumprimento da r. decisão monocrática de fls. 315/323, a qual determinou a imediata implantação do

benefício, independente do trânsito em julgado, nos termos do artigo 461, do CPC.

Considerado o que restou decidido na r. decisão de fls. 315/323, oficie-se o INSS, para que dê imediato

cumprimento à decisão judicial, implantando o benefício devido.

Fixo o prazo de dez dias para cumprimento desta determinação, sob pena de multa a ser fixada no caso de

descumprimento.

P.I

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.83.002516-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE FELIPE FELIX

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025167320054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1254/1303



 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006009-58.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que a petição de fls. 295/296 é estranha a estes autos, proceda a Subsecretaria o seu

desentranhamento, devendo o douto advogado do autor providenciar sua retirada, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006779-51.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 315/316: Considerando que a antecipação da tutela foi indeferida na r. sentença de fls. 273/283, aguarde-se o

oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

2005.61.83.006009-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TARCISIO DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060095820054036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.006779-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GILDASIO PEREIRA COSTA

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO FRIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067795120054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1255/1303



CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001477-05.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 331: tendo em vista a habilitação de incapaz, no caso, VALDIRENE APARECIDA DA SILVA, filha do

autor e interditada por sentença, consoante se verifica às fls. 199, determino a remessa dos autos ao Ministério

Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do CPC.

Após tornem os autos conclusos para apreciação das habilitações e do mérito recursal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015437-28.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo legal, de fls. 238/256, interposto pela autora, em face de decisão monocrática, de fls. 230/235,

que deu provimento ao recurso de apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da autora.

Inicialmente, em consulta ao CNIS, verifico que a autora recebe o benefício previdenciária aqui pretendido desde

03/05/2007, bem como, que nesta data consta com 14 anos e 9 meses de contribuições mensais recolhidas, não

perfazendo a carência mínima de 180 contribuições mensais, prevista no artigo 142 da Lei 8.213/1991.

Assim, manifeste-se a autora, ora recorrente, no prazo de dez dias, se tem interesse no prosseguimento do

feito, com o julgamento do agravo legal interposto.

Por fim, determino a juntada das informações anexo obtidas pelo CNIS.

Intimem-se. 

2006.03.99.001477-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRINEU DA SILVA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP

No. ORIG. : 04.00.00027-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2006.03.99.015437-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SAYURI NAKAMURA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 04.00.00010-3 2 Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1256/1303



São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016447-10.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 229: Dê-se vista ao INSS.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003920-71.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

[Tab][Tab]Trata-se de petição (fls. 289/294) na qual o autor noticia o descumprimento da decisão judicial de fls.

251/254, confirmada neste e. Tribunal pela r. decisão de fls. 276/279, onde ficou estabelecido que o INSS não

deveria cessar o auxílio-doença até que o autor fosse reabilitado para o desempenho de nova atividade ou, não

sendo isso possível, fosse aposentado por invalidez.

Da comunicação enviada pela autarquia ao autor (fls. 291), informando a continuidade do benefício até

07/01/2013, constata-se o descumprimento da decisão.

Dessa forma, determino a imediata expedição de ofício ao INSS, para que restabeleça o benefício em questão, no

prazo de dez dias, sob pena de multa diária a ser fixada no caso de descumprimento.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

2006.03.99.016447-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO

No. ORIG. : 03.00.00036-7 1 Vr GUARA/SP

2006.61.04.003920-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FRANCISCO EDSON DA SILVA

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039207120064036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1257/1303



 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009873-16.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 dias, sobre o alegado pelo autor às fls. 216.

P.I

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001107-32.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 192: Requer a autora seja oficiado ao INSS para a imediata implantação do benefício concedido na decisão

monocrática de fls. 181/183, independentemente do seu trânsito em julgado.

À vista do que consta no decisum de fls. 181/183, defiro a expedição de ofício requerida pela autora, cumprindo-

se, assim, a parte final do decisum acima referido, oficiando-se para a imediata implantação do benefício a favor

da autora, consoante ali determinado, com as cautelas de praxe.

Após, venham os autos conclusos para apreciação do Agravo interposto pelo INSS às fls. 185/189.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000727-66.2007.4.03.9999/SP

 

2006.61.04.009873-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ROOSEWELT JUSTAMANTE

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.17.001107-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLOTILDE CARMINATTI MARQUES

ADVOGADO : FLÁVIA JULIANA NOBRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.000727-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1258/1303



 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário movida por GENI ALVES COELHO em face do INSS,

para concessão de aposentadoria por invalidez.

O Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, em 21/11/2011, proferiu decisão monocrática de fls. 97/98, dando

provimento ao recurso de apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido.

Inconformada a autora, ora agravante, interpôs agravo legal de fls. 102/108, protocolado via fac-símile em

30/01/2012 (fls. 102/107). Na oportunidade, o advogado da recorrente juntou certidão de óbito da autora, ocorrido

em 23/04/2011, consoante fls. 107.

Apresentados o original do recurso de agravo às fls. 109/114, o advogado peticionou às fls. 115/116 e juntou

documentos de fls. 117/131, requerendo a retificação do pólo ativo da demanda, com habilitação dos herdeiros,

convertendo-se o pedido para benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 1.060, § 1º, do CPC.

No caso, os menores estão representados pelo pai.

Com efeito, é válida a procuração ad judicia outorgada por instrumento particular pelo representante de menor

impúbere em nome deste. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MENOR IMPÚBERE.

PROCURAÇÃO. INSTRUMENTO PÚBLICO. 

I - É valida a procuração "ad judicia" outorgada por instrumento particular pelo representante de menor

impúbere em nome deste (STF - 1ª Turma, RE 86.168-8-SP, j. 27.05.80, v.u, DJU 13.06.80, p. 4.461). 

II - Recurso desprovido."

(AG 2004.03.99.030720-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 05/06/2007, DJ 20/06/2007)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 1.060, I, do CPC, homologo a habilitação dos filhos da autora, JOÃO

MULLE ALVES DE SOUZA, MAYARA MARIA ALVES DE SOUZA e RENATA ALVES DE SOUZA.

Encaminhem-se os presentes autos à UFOR para alteração da autuação.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do recurso de agravo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012718-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI ALVES COELHO

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 04.00.00120-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2007.03.99.012718-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

No. ORIG. : 03.00.00003-2 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1259/1303



 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que manifeste-se, no prazo de 10 dias, sobre o pedido de habilitação de fls. 133/139.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030595-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 61/63: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-10.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação (fls. 94/95) formulado pelo viúvo da autora/apelada deste feito, MARIA DE

LOURDES AGUILAR GONÇALVES, falecida na data de 04/08/2012, conforme certidão de óbito acostada às

fls. 97. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 1.060, I, do CPC, homologo a habilitação. 

Encaminhem-se os presentes autos à UFOR para alteração da autuação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2007.03.99.030595-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

No. ORIG. : 02.00.00146-2 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2007.61.03.001594-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES AGUILAR GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015941020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016448-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da concordância do INSS às fls. 226, defiro a habilitação requerida às fls. 211/219, procedendo-se as

necessárias anotações com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019371-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência ao autor da petição do INSS, juntada às fls. 177/180, informando a impossibilidade de celebrar acordo

nestes autos, pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2008.03.99.016448-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GEORGE LIROS e outros

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

No. ORIG. : 00.00.00017-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2008.03.99.019371-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERICO LUIS FERNANDES

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 05.00.00159-4 1 Vr GUAIRA/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041581-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 143/148: Ciência ao INSS pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042253-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que não há nos autos procuração outorgada, pelo INSS, ao douto advogado que subscrevera o

recurso de apelação juntado às fls. 97/100, proceda o mesmo a regularização de sua representação processual, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem-me os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2008.03.99.041581-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALECIO PAGANI

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00156-8 3 Vr SUMARE/SP

2008.03.99.042253-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDINALVA LOBO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

No. ORIG. : 05.00.00002-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042523-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a divergência constante dos autos, acerca do nome da parte autora - que ora consta como "Marli

Aparecida Ribeiro", ora como "Marli Aparecida da Silva" - esclareça a mesma qual o seu nome correto, no prazo

de cinco (05) dias.

Intime-se.

Após, tornem-me os autos conclusos.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010210-28.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da concordância do INSS (fls. 193), defiro a habilitação requerida às fls. 161/172, procedendo-se as

necessárias anotações, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-87.2008.4.03.6125/SP

 

2008.03.99.042523-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARLI APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00047-6 1 Vr PEDREGULHO/SP

2008.61.06.010210-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS COLOMBINE

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro

No. ORIG. : 00102102820084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.25.000360-0/SP
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DESPACHO

Fls. 218/224 - Acolho o parecer ministerial no tocante à representação processual da parte autora.

Assim sendo, intime-se o procurador do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sane a irregularidade

apontada.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011829-53.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 131/139: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0017226-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAFAEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA DA SILVA GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003608720084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.83.011829-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCINDO DA SILVA

ADVOGADO : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118295320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.017226-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GILMAR RAIMUNDO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 76/77 - Trata-se de pedido de reconsideração em face da r. decisão de fls. 74/74vº que negou seguimento ao

agravo legal interposto pela parte autora em razão da sua intempestividade, a teor do art. 557, §1º, do CPC.

Em síntese, alega a parte autora que o agravo legal foi protocolizado no dia 05/07/2011, portanto, no 1º dia do

prazo.

Feito breve relato, decido.

Sem razão a parte autora.

A r. decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico de 04/07/2011. Tendo a parte autora prazo de cinco dias, a

teor do art. 557, §1º, do CPC, findo em 11/07/2011.

No entanto, o agravo legal foi protocolizado neste E. Tribunal em 12/07/2011, assim fora do prazo legal.

Informa a parte autora que protocolizou o agravo em questão em 05/07/2011.

Todavia, o protocolo foi feito na Justiça Estadual, no dia 05/07/2011, e recebido neste Tribunal somente no dia

12/07/2011.

O sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de primeira

instância das seções judiciárias de São Paulo e do Mato Grosso do Sul, as quais estão autorizadas a receber

petições dirigidas ao TRF-3ª Região.

Deste modo, inexistindo protocolo integrado desta Corte com a Justiça Estadual, resta caracterizada a

intempestividade do recurso de fls. 69/72, conforme a certidão da Subsecretaria da Sétima Turma à fl. 73.

Ante o exposto, nada a reconsiderar.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018951-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 71 e verso: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : MAN 2012006273

RECTE : GILMAR RAIMUNDO

No. ORIG. : 08.00.00079-5 1 Vr URANIA/SP

2009.03.99.018951-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEBASTIAO OLIVEIRA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00085-0 2 Vr INDAIATUBA/SP
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007794-80.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 362/363: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003874-32.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o INSS não deu ainda cumprimento à decisão judicial de fls. 121/128vº para implantação

imediata do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do segurado CLAUDIO JOSÉ

BARBA DANIEL, assim como à determinação desta Relatora no despacho de fls. 177, determino:

Seja oficiado o Gerente Regional do INSS em São Paulo para que sejam tomadas as medidas cabíveis ao imediato

cumprimento da decisão judicial, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de serem tomadas todas as medidas

criminais e administrativas cabíveis, bem como a imposição de multa diária, a ser fixada no caso de

descumprimento desta determinação, nos termos do art. 461, § 5, do CPC.

Instrua-se o ofício com cópia da sentença de fls. 121/128vº e do despacho de fls. 177.

Deverá a Autarquia Previdenciária comunicar o cumprimento desta determinação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

2009.60.00.007794-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELISA MARIA ALVES DELGADO

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00077948020094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.19.003874-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : CLAUDIO JOSE BARBA DANIEL

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038743220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006043-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o INSS não deu ainda cumprimento à decisão judicial de fls. 192/198, que determinou a revisão

do benefício previdenciário em nome de GLAUBER QUIRINO DE QUEIROZ, assim como à determinação desta

Relatora no despacho de fls. 243, determino:

Seja oficiado (a) o (a) Gerente Regional do INSS em São Paulo para que sejam tomadas as medidas cabíveis ao

imediato cumprimento da decisão judicial, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de serem tomadas todas as

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como a imposição de multa diária, a ser fixada no caso de

descumprimento desta determinação, nos termos do art. 461, § 5, do CPC.

Instrua-se o ofício com cópia da sentença de fls. 192/198 e do despacho de fls. 243.

Deverá a Autarquia Previdenciária comunicar o cumprimento desta determinação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011179-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.006043-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : GLAUBER QUIRINO DE QUEIROZ e outros

: CLEUDONIRA IDALINA RIBEIRO DE LIMA

: GLAUCIA RIBEIRO DE QUEIROZ incapaz

: GABRIELA RIBEIRO DE QUEIROZ incapaz

: GLAUCO QUIRINO DE QUEIROZ incapaz

ADVOGADO : ADILSON GONÇALVES e outro

REPRESENTANTE : CLEUDONIRA IDALINA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO : ADILSON GONÇALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060439120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado pela parte autora às fls. 504/505.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044216-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 498/503: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005291-34.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00111796920094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.044216-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SERGIO GOMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VALDENOR ROBERTO CORDEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00097-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2010.61.03.005291-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIELI CRISTINA ALVES DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON e outro

REPRESENTANTE : RAIMUNDA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00052913420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a propositura da ação de interdição noticiada às fls. 216/225, aguarde-se pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora traga aos autos a nomeação de curador.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013197-69.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 150: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-56.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 Fls. 173/174 - Ciência à autora.

2010.61.05.013197-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO CARLOS PIEROBAO

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00131976920104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.12.004654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA MARIA TALARICO

ADVOGADO : SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA e outro

PARTE AUTORA : ELZA OISHI JUNQUEIRA

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA GARCIA SANCHEZ e outro

No. ORIG. : 00046545620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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 Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002275-30.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 144/146: Manifeste-se a autora, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016019-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 76/85: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-17.2011.4.03.9999/MS

2010.61.17.002275-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022753020104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.83.016019-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00160198820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1270/1303



 

 

 

 

DESPACHO

Manuseando os presentes autos, verifiquei que a apelação do INSS, interposta às fls. 163/171, não foi processada

em primeira instância. Assim, converto o julgamento em diligência para que baixem os autos à instância de

origem para as providências cabíveis.

Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009361-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize o autor a petição de fls. 137/139, juntando aos autos o original da procuração de fls. 138, no prazo de

cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025396-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.000954-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA CLEONICE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00215-3 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2011.03.99.009361-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVENIL LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO : VALTER MARELLI

No. ORIG. : 01013020720088260515 1 Vr ROSANA/SP

2011.03.99.025396-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1271/1303



 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 84/88: A teor do disposto nos arts. 397 e 398 do CPC, manifeste-se o INSS acerca dos documentos juntados

às fls. 87/88, no prazo de cinco dias.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040748-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se na forma requerida pelo INSS às fls. 124, para a imediata implantação do benefício previdenciário a

favor do autor, nos termos deferidos em antecipação de tutela deferida na r. sentença de fls. 96/105, com as

cautelas de praxe.

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento da apelação interposta nestes autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001477-68.2011.4.03.6106/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENILDA DE ALBUQUERQUE MATA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00062-2 2 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.040748-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : RONI CERIBELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00016-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.61.06.001477-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1272/1303



 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado pela parte autora às fls. 571/575.

Int.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003480-78.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

O art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal assegura aos advogados o direito de destacar

do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais.

No caso vertente, a ação foi julgada improcedente, portanto, não há condenação do INSS.

Desta forma, o pedido de fls. 89/91 revela-se inoportuno, no momento atual.

Pelo exposto, indefiro o pedido, ante a ausência de amparo legal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002521-07.2011.4.03.6112/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA SOARES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : GIOVANA MARIA GONÇALVES e outro

REPRESENTANTE : WALTER RAMOS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014776820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.11.003480-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MAXIMIANO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034807820114036111 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.002521-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1273/1303



 

 

 

DESPACHO

Considerando que houve a implantação da aposentadoria deferida em antecipação da tutela na r. sentença de fls.

126/131, consoante se verifica do CNIS anexo, dê-se ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias.

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001937-50.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 142/147: Manifeste-se a parte autora.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022974-89.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BERNADETH RODRIGUES DINIZ

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00025210720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.40.001937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLEI ELEUTERIO DE ARAUJO

ADVOGADO : NELSON LUIZ DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019375020114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.00.022974-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1274/1303



 

DESPACHO

À vista da informação de fls. 79 e considerando que as doutas advogadas da autora, constituídas através da

procuração juntada por cópia reprográfica às fls. 14, foram intimadas (fls. 76), aguarde-se o trânsito em julgado do

r. decisum de fls. 72/73, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas

de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033289-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 10 e os documentos de fls. 94/98, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

 Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001986-23.2012.4.03.9999/SP

 

AGRAVANTE : CASSIA DE LOURDES LORENZETT

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : INEZ PAVAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00007311820114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.033289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA

ADVOGADO : ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PARTE AUTORA : OSCAR HERBERT ESCATE ZARATE

ADVOGADO : REGINA IKAI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00032117020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.99.001986-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1275/1303



 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora quanto ao documento colacionado pelo INSS as fls. 176.

Após, retornem os autos para apreciação do agravo.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031354-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da petição da autora às fls. 52, informando ter interesse na proposta de acordo elaborada pelo INSS,

observo à autora que o INSS peticionou às fls. 47, informando não ter interesse em propor acordo nestes autos. 

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034769-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00010-6 1 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.031354-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE DE PAULA PONTES

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA

No. ORIG. : 11.00.00022-1 1 Vr APIAI/SP

2012.03.99.034769-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROGERIO EDUARDO DOS SANTOS OZORIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1276/1303



 

DESPACHO

Trata-se de pedido do autor (fls. 177/180) por meio do qual solicita a expedição de ofício ao INSS, tendo em vista

descumprimento da r. decisão judicial de fls. 159/161, a qual concedeu a tutela, determinando a imediata

implantação do benefício.

Considerado o que restou decidido na r. sentença de fls. 159/161, oficie-se o INSS, para que dê cumprimento à

decisão judicial, implantando o benefício devido.

Fixo o prazo de dez dias para cumprimento desta determinação, sob pena de multa a ser fixada no caso de

descumprimento.

P.I

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039642-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que a petição de fls. 158/159, não veio acompanhada do anexo mencionado à fl. 158.

Assim sendo, intime-se a parte autora, para que traga aos autos o referido anexo.

Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046358-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ÂNGELA APARECIDA DE SOUZA LEMOS

No. ORIG. : 10.00.00026-7 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

2012.03.99.039642-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSELI APARECIDA SIQUEIRA

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00049-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.046358-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00094-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1277/1303



 

DESPACHO

Fls. 202/290: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049493-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que, após a interposição de Recurso Adesivo pela parte autora (fls. 103/111), não foi concedida ao INSS

oportunidade para apresentar resposta ao recurso em referência.

 

Diante do exposto, determino a baixa dos autos à Vara de Origem, para que seja analisado pelo d. Juízo o eventual

recebimento do recurso interposto pela autora, concedendo-se em seguida à autarquia a possibilidade de se

manifestar sobre ele (artigos 518 e 500, parágrafo único, do CPC).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049871-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.049493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZINETE DE JESUS ALVES AOKI

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

No. ORIG. : 11.00.00158-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.049871-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO CONRADO CASTRO

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 08.00.00166-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1278/1303



DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSE ANTONIO CASTRO objetivando a concessão de

Aposentadoria por Invalidez em face do INSS.

Através da r. sentença de fls. 111/112 foi julgado improcedente o pedido formulado na exordial, decorrendo in

albis o prazo para apresentação de recurso voluntário pelas partes.

Através do r. despacho de fls. 114, a MMª Juíza "a quo" determinou a remessa dos autos a esta Egrégia Corte, nos

termos do artigo 475 do C.P.C.

Com efeito, assim dispõe o artigo 475 do C.P.C., in verbis:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público; (...) "- grifei

 

No entanto, verifica-se da r. sentença de fls. 111/112 que o pedido inicial foi julgado improcedente, não havendo

que se falar em aplicação do dispositivo legal acima citado.

Diante do exposto, não conheço da remessa determinada às fls. 114, baixando-se os autos, oportunamente, à

instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050170-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

Fls. 91/92 - Homologo expressamente o pedido de desistência do recurso de apelação interposto pelo autor, nos

termos do art. 501, do CPC, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Após, retornem os autos para apreciação da remessa oficial.

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000383-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.99.050170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : GILBERTO ARAUJO SENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 12.00.00012-9 3 Vr JACAREI/SP

2013.03.00.000383-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2013     1279/1303



 

 

DESPACHO

Manuseando os presentes autos, verifiquei que a cópia reprográfica da decisão agravada acostada às fls. 150, está

incompleta. Assim, junte o agravante cópia reprográfica integral da decisão ora impugnada, no prazo de cinco (05)

dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0000655-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de expediente autuado como "Petição", no qual figura como requerente Nickolas de Almeida Farias,

representado por sua genitora Cintia Marli de Almeida Silva, objetivando, em síntese, o julgamento com

brevidade da apelação número 2011.61.12.003481-4, sob a alegação de excesso de prazo, a qual foi a mim

distribuída em 28.03.2012. Referida apelação foi interposta nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio

Reclusão.

É o breve relato.

Com efeito, a presente Petição implica, na verdade, em pedido de preferência e como tal deve ser analisada. 

Para tanto, DETERMINO O CANCELAMENTO da distribuição desta Petição e a sua juntada nos autos da

Apelação número 201.61.12.003481-4 como pedido de preferência do julgamento, com as anotações e cautelas de

praxe.

Com a juntada ora determinada, venham os autos conclusos, com urgência, para apreciação.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CRISTIANE DO CARMO SANTOS

ADVOGADO : ADRIANO ELIAS FARAH e outro

CODINOME : CRISTIANE DO CARMO SANTOS SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067098520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.000655-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

REQUERENTE : NICKOLAS DE ALMEIDA FARIAS

REPRESENTANTE : CINTIA MARLI DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : MAICRON EDER LEZINA BETIN e outro

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00034816020114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002779-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Adriana dos Santos Menezes, em face da Decisão reproduzida à

fl. 51, proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Indaiatuba/SP que indeferiu a tutela antecipada nos autos da

ação previdenciária que tem por escopo a concessão de benefício assistencial (LOAS).

 

Aduz, em síntese, que preenche os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, haja vista que a

parte agravante é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 44).

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e:

 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,

 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei

nº 8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso -

Lei nº 10.471, de 1º.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93).

2013.03.00.002779-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ADRIANA DOS SANTOS MENEZES

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00364-7 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Entretanto, na hipótese dos autos, faz-se necessária a realização de perícia médica e estudo social, a fim de se

comprovar a incapacidade laborativa e a hipossuficiência da parte Agravante.

 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo

Civil.

 

A corroborar esse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA.

NECESSIDADE.

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento

da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se

desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a)

verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco

direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal tem por objeto a cobertura

das situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover

ao próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz

observar a exigência de dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a

deficiência física, e outro direcionado ao aspecto econômico.

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a

realização de estudo social , a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou

familiar capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase

processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória.

5. Agravo de instrumento provido".

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2009.03.00.009532-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09.11.2009, DE

18.11.2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AFASTAMENTO DA

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Impõe-se a realização de estudo social, em face da impossibilidade de verificação da renda per capita da

família a qual pertence a autora, de modo que, ante a necessidade de dilação probatória, fica afastada a

verossimilhança das alegações, restando impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada.

Precedente.

3. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI nº 2009.03.00.033419-5, Rel. Juíza fed. Conv. Marisa Cucio, j. 20.04.2010, DE

29.04.2010)

 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo

Civil.

 

Vale acrescentar que, diante da informação de que a Autora seria portadora de doença mental, sendo

absolutamente incapaz, nos termos do artigo 3º, inciso II, do Código Civil, seria necessário que estivesse

representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. No entanto, verifica-se

que a Autora subscreve, em nome próprio, a procuração outorgada ao seu patrono. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Publique-se. Intime-se a parte Agravada para os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil.
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8551/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020864-

88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.020864-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338/342

INTERESSADO : BARBARA DE FREITAS e outros

: THEREZA RODRIGUES DA SILVA

: JULIETA DOS SANTOS NEVES

: MANOELINA VIEIRA SILVA

: LYDIA MENDES BIM

: IRACEMA CAMARGO NEVES BULL

: MARIA LUIZA MARCANDALI BARATA

: ALZIRA NUNES BRAGA DA SILVA

: ALBINA FUZZARO IZEPPE

: ANESIA RODRIGUES BAUNGARTNER

: ANTONIA DE OLIVEIRA BINDILATTI

: APARECIDA CLERI POLIDO

: FRIDA LUISA EICHEMBERGER BEIG

: LUIZA PEDERIVA RAGONHA

: MARIA FERRI WALDER

: OZELIA MALAMAM ESPIRITO SANTO

: ORIENA VIEIRA BARBOSA FERREIRA

: ROZARIA DE PAULA BUENO

: ZULMIRA MARIA DE OLIVEIRA

: JOSEPHA SANCHEZ

: ADELIA FRABETTI CUSTODIO

: ANNA QUARTAROLI MATOSO

: ARACY BRAGA BERTAO

: CAROLINA JOSEFA ARIAS BERTO

: CATHARINA RODRIGUES CARDOZO

: DEOLINDA MATHIAS MASSAMBANI

: DULCE FOMM MALERBA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

: MARCO TULLIO BOTTINO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RFFSA SUCEDIDA PELA UNIÃO.

LEGITIMIDADE PASSIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE DE

INTEGRAÇÃO DO JULGADO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior

instância, os embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado.

II - A decisão embargada manteve a posição firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte no

sentido de a demanda relativa à aposentadoria e pensão de ferroviário acarreta a intervenção da União na lide,

como sucessora processual da extinta RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, bem como houve a sucessão da

condenada Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA pela União, nos termos do art. 2º, I, da Lei nº 11.483, de

31.05.2007, resultante da conversão da Medida Provisória nº 353, de 22.01.2007.

III - A Lei 11.483/2007 fixou em 22.01.2007 o início da sucessão da extinta RFFSA pela União. Também foi

explícita quanto à destinação do patrimônio pertencente à extinta RFFSA, dispondo inclusive quanto à

constituição de Fundo Contingente (artigos 5º e 6º) para o aporte de recursos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20924/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028673-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido do autor (fls. 304) por meio do qual solicita a expedição de ofício ao INSS, tendo em vista

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00276176520084036100 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.028673-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA APARECIDA MICHELIN PAVANELLO

ADVOGADO : DONISETE LUSTOSA PINTO

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE SP

ADVOGADO : ADRIANA FRANCO DA SILVA

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00065-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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descumprimento da r. decisão monocrática de fls. 299/300, a qual concedeu a tutela antecipada.

A certidão de fls. 302 informa que o INSS foi intimado da decisão que concedeu a tutela na data de 20/08/2012.

Ou seja, já passaram-se cinco meses sem o cumprimento da decisão judicial.

Considerado o que restou decidido na r. decisão de fls. 299/300, oficie-se o INSS, para que dê imediato

cumprimento à decisão judicial, implantando o benefício devido.

Fixo o prazo de dez dias para cumprimento desta determinação, sob pena de multa a ser fixada no caso de

descumprimento.

P.I

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-33.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de petição (fls. 42/43) por meio da qual o patrono dos presentes autos solicita a reserva dos seus

honorários, conforme contrato firmado com o autor e juntado às fls. 44.

Acerca do assunto, dispõe a Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB) o seguinte:

"Art.22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

( ... ) 

§ 4º que se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

( ... ) 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o precatório quando

necessário, seja expedido em seu favor." 

Verifico estar satisfeito o requisito legal para atendimento do pleito de reserva dos honorários contratuais, ora em

análise.

Ademais, a jurisprudência, tanto do e. STJ, quanto desta e. Corte, firmaram-se neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS

AUTOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART.22, § 4º). POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de

levantamento do percentual, a título de honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título

judicial, ao argumento de que o valor da referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal,

preferencial em relação ao crédito de honorários. 2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de

que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos

honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo

contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) 

- "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz

2011.61.11.004065-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : NIVALDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040653320114036111 3 Vr MARILIA/SP
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determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de

honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do

mesmo art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os

honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a

cobrança a uma outra ação a ser ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

DJ de 07/08/2000) 3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para

executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu

favor". 4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo

nem correto que o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição

legal e constituir um direito autônomo do causídico. 5. Recurso provido". 

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial 658921, Processo 200400930435/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/11/2004,

p. 212) 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS

AUTOS. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART.22 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. A regra contida no § 4º do art. 22

do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento dos honorários

advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas apenas as

hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art.22, não cogitadas no caso em

exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio

feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada. Recurso

conhecido e provido". (STJ, 4ª Turma, RESP 114365, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 7/8/2000, p.108) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO

JUNTADO AOS AUTOS. AGRAVO PROVIDO. 1. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou

(Lei nº 8.906/94, art.22, § 4º). 2. No caso em exame, o agravante juntou aos autos o contrato de honorários

celebrado com a autora, de sorte que não poderia o juiz da causa, com base em alegação daquela, negar ao

advogado o pagamento de seus honorários, por dedução da quantia depositada em favor da autora. 3. Agravo

provido". 

(TRF, 3ª Região, 2ª Turma, AG 95030752647/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJU 21/10/2002, p. 340). 

 

Dessa forma, acolho o pedido de fls. 42/43, e determino a reserva dos honorários advocatícios, consoante contrato

firmado com o autor (fls. 44).

P.I

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036100-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

2012.03.00.036100-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO : LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 12.00.00073-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20933/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013738-46.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação interposta por Wanderley Correa da Silva em face de sentença que julgou improcedente

pedido de concessão de benefício assistencial.

 

Dos documentos de fls. 205/209 verifica-se ter ocorrido o óbito do genitor e curador do ora postulante, que passou

a ser representado junto ao INSS, por sua irmã, Maria de Lourdes Correa Rebolho.

 

Dessa forma, intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual,

trazendo aos autos instrumento de procuração outorgado por sua atual representante, a fim de possibilitar o regular

prosseguimento do feito.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-49.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

1999.03.99.013738-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : WANDERLEY CORREA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

REPRESENTANTE : MANOEL CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00004-7 1 Vr PIRAJU/SP

2000.61.17.003247-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se sobre o estudo social (fls. 192/199) e o

laudo pericial (fls. 200/205).

 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009547-92.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações constantes nos formulários de fls. 20-22, da existência de laudo técnico pericial da

empresa "General Electric do Brasil S/A", converto o julgamento em diligência para que o autor junte o referido

documento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Trata-se de elemento de prova imprescindível ao julgamento do mérito, objeto de contestação do INSS e

relacionado à alegada natureza especial da atividade exercida, cuja prova compete ao autor, pena de

improcedência do pedido.

I. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011837-67.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA ELENA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.26.009547-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE ABREU e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTINO MASTIGUIM

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2004.03.99.011837-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Tendo em vista o documento de fl. 11 tratar de mera simulação de cálculo, impossível considerar incontroversos

os períodos ali computados pelo INSS sem que sejam considerados os demais documentos do processo

administrativo, inclusive a decisão de indeferimento do benefício almejado.

Assim, converto o julgamento em diligência para que o autor junte, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral

do processo administrativo NB 42/ 109.797.050-4 e de suas Carteiras de Trabalho.

Trata-se de elementos de prova imprescindíveis ao julgamento do mérito, objeto de impugnação administrativa do

INSS, cuja prova compete ao autor, sob pena de improcedência do pedido.

I. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039428-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Junte o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do laudo técnico informado nos formulários DSS 8030

emitidos pela Dedini Açúcar e Álcool Ltda. (fls. 14 e 24).

Trata-se de elemento de prova imprescindível ao julgamento do mérito e relacionado à alegada natureza especial

da atividade exercida, cuja prova compete ao autor, sob pena de improcedência do pedido.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-72.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARA AYEN ROSSATO

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 02.00.00162-1 1 Vr VINHEDO/SP

2005.03.99.039428-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE DOS REIS RIBEIRO

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00039-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2006.61.18.001033-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro
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DESPACHO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão de

benefício assistencial a Geralda Maria Galvão da Silva.

 

Comunicado o óbito da requerente (fls. 171/173), restou determinada a suspensão do processo, a fim de que fosse

promovida a habilitação de eventuais herdeiros (fls. 177).

 

Pela petição de fs. 179/181, a parte autora apresentou cópia da certidão de óbito e rol de herdeiros da falecida,

sem, contudo, trazer os documentos a eles respeitantes, bem assim os devidos instrumentos de procuração

outorgando poderes ao subscritor da referida peça para representá-los no feito.

 

Dessa forma, intimem-se os interessados arrolados na mencionada petição, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

regularizarem as respectivas representações processuais, trazendo aos autos as procurações e os documentos de

identificação, inclusive dos respectivos cônjuges, se casados no regime da comunhão de bens ou de comunhão

parcial, para que também se habilitem como sucessores.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049693-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 326-1.053: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Vera Jucovsky

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA MARIA GALVAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE GALVAO LEITE e outro

No. ORIG. : 00010337220064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2007.03.99.049693-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBISON ZANGEROLAMO

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 06.00.00115-9 1 Vr AMERICANA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009709-35.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 340-351: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005006-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a informação do laudo pericial, de fls. 100/101, segundo o qual o autor é portador de incapacidade para os

atos da vida civil, necessário seja nomeado curador especial ao requerente.

Dessa forma, intime-se o advogado constituído a fls. 11, Dr. Adriano Cazzoli, a regularizar a representação

processual, providenciando a juntada do Termo de curatela, além de novo instrumento de mandato, subscrito pelo

curador(a) nomeado(a).

P.I.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

2008.61.19.009709-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS MAZZUCCA

ADVOGADO : ZELIA ALVES SILVA

No. ORIG. : 00097093520084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.005006-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO GUIMARAES

ADVOGADO : ADRIANO CAZZOLI

No. ORIG. : 05.00.00222-1 1 Vr PROMISSAO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005015-82.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação interposta por Teresinha de Jesus Silva em face de sentença que julgou improcedente pedido

de concessão de benefício assistencial.

 

Manifestando-se, o ilustre Representante do Ministério Público Federal requereu a conversão do julgamento em

diligência, ante a necessidade de nomeação de curador especial à postulante, diante da constatação, pelo perito

judicial, de que a patologia que a acomete acarreta incapacidade de gerir e administrar seus bens (fls. 200).

 

De fato, verificam-se do laudo médico de fs. 118/124, graves problemas de saúde mental da vindicante, a

demandar designação de representante legal ou nomeação de curador especial (arts. 8º e 9º, I, do CPC).

 

Anote-se primeiramente que a jurisprudência vem entendendo não ser necessária a suspensão do processo para a

constituição de curatela do portador de doença mental, bastando a nomeação de curador especial. Nesse sentido,

STJ RESP nº 19910011961-0-MG, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 16.06.97, p. 27.338.

 

O curador especial atua como representante do incapaz, suprindo a capacidade de estar em juízo, o que não se

confunde com o exercício da capacidade postulatória, atribuição que permanece na pessoa do causídico oficiante

no feito, de forma a evitar o conflito de interesses.

 

Dessa forma, acolho parcialmente a manifestação do Ministério Público Federal e determino a intimação da parte

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar pessoa com qualificação completa, de preferência na ordem de

curatela civil, para conseqüente nomeação como curador especial, após o que este será intimado a promover a

regularização da representação processual, com vistas ao regular prosseguimento do feito.

 

P. I. C.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-43.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.09.005015-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : TERESINHA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050158220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.38.004197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DESPACHO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão de

benefício assistencial, deduzido por José Ricardo Moura de Oliveira, incapaz.

 

Parecer do Ministério Público Federal requerendo a juntada aos autos de cópias do procedimento administrativo

de concessão de aposentadoria por invalidez à genitora e representante do autor, Maria Inês Moura de Oliveira,

com o propósito de averiguar o fundamento para que ela se encontre representada no aludido expediente por sua

mãe (fls. 136).

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito fatos, notadamente quanto a eventual

incapacidade também da genitora do autor, o que a impediria de representá-lo neste feito.

 

Caso a incapacidade da mãe do autor, se realmente existente, seja decorrente de doença mental, determino, desde

já, a indicação pela parte autora de pessoa com qualificação completa, de preferência na ordem da curatela civil,

para conseqüente nomeação como curador especial.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011789-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 166: indefiro a anotação requerida, em relação ao advogado Guilherme de Carvalho (OAB/SP 229.461),

porquanto o causídico não detém poderes de representação da parte autora em Juízo, conforme instrumentos de

mandato coligidos aos autos (fls. 27, 29 e 20).

Tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento dos embargos de declaração opostos.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RICARDO MOURA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR e outro

REPRESENTANTE : MARIA INES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR e outro

No. ORIG. : 00041974320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.83.011789-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : TEREZINHA RIBEIRO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117896620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033542-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, verifica-se que foi implantada aposentadoria por tempo

de contribuição em favor da parte autora, sendo que tal benefício foi deferido em 14/06/2011 e se encontra ativo

(documento anexo).

 

Dessa forma, tendo em vista o objeto do presente agravo de instrumento, intime-se o agravante para que diga se

tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030138-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

VISTOS.

 

 

2012.03.00.033542-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : JAIME DE NADAI

ADVOGADO : JULIO CESAR DE NADAI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.16197-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.030138-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FILINTO JOSE DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00007048520108260673 1 Vr ADAMANTINA/SP
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- Intime-se a parte autora para colacionar, aos autos, cópia da certidão de óbito da Sra. Luzia Pereira Bispo.

 

- Prazo: 10 (dez) dias.

 

- Publique-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047683-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 147: indefiro. Com a protocolização do recurso de fls. 133-138, em 21.01.13, às 14h43m, ocorreu a preclusão

consumativa concernente à prática desse ato.

Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Agravos regimentais em agravo de instrumento. Preclusão consumativa do segundo agravo. Piso salarial.

Vinculação ao salário mínimo. Impossibilidade. Precedentes. 1. Interpostos 2 (dois) agravos regimentais contra a

mesma decisão, incide, quanto ao último, a preclusão consumativa. 2. Impossibilidade de vinculação de piso

salarial a múltiplos do salário mínimo. 3. Agravo regimental não provido." (AI 620193 AgR, Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 07/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 08-

03-2012 PUBLIC 09-03-2012) 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU,

LIMINARMENTE, A PETIÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL DE

ÓRGÃO FRACIONÁRIO. INTERPOSIÇÃO CUMULATIVA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO E RECURSO

ORDINÁRIO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES. RECURSO ORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 1. O sistema processual brasileiro adotou o princípio da unirecorribilidade, segundo o qual

cada decisão judicial pode desafiar um recurso. A interposição cumulativa de dois recursos contra a mesma

decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado, com a conseqüente preclusão consumativa em

relação ao segundo: precedentes. 2. É inviável a aplicação do princípio da fungibilidade recursal quando inexiste

dúvida objetiva a respeito de qual o recurso adequado. 3. A assentada jurisprudência do Supremo Tribunal é no

sentido de que não cabe mandado de segurança contra decisões de órgãos fracionários. 4. Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança não provido. (RMS 25354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado

em 20/11/2007, DJe-187 DIVULG 02-10-2008 PUBLIC 03-10-2008 EMENT VOL-02335-01 PP-00122) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL.

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO.

FIXAÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECISÃO QUE OBSERVA O DISPOSTO NO ART. 20, § 4º, DO

CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRIMEIRO AGRAVO IMPROVIDO E SEGUNDO AGRAVO NÃO

2012.03.99.047683-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CORETTI SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSA LUZIA CATTUZZO

CODINOME : ANTONIO CORETI SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 11.00.00312-1 1 Vr LIMEIRA/SP
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CONHECIDO. 

I - A iniciativa para desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos

servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua

omissão. II - Incabível indenização por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. III -

Decisão que, ao fixar a verba honorária, observou o art. 20, § 4º, do CPC, aplicável à espécie. IV - O princípio

da unirrecorribilidade dispõe que contra uma decisão apenas é cabível a interposição de um recurso pela parte,

e, em assim fazendo, tornam-se preclusas as matérias não aduzidas naquela oportunidade. Agravo não

conhecido. V - Agravo regimental improvido."(RE 557945 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJe-162 DIVULG 13-12-2007 PUBLIC 14-12-2007 DJ 14-12-2007 PP-

00074 EMENT VOL-02303-06 PP-01270) 

Ante o exposto, determino o desentranhamento do segundo recurso interposto, protocolado pela parte autora, em

21.01.13, às 17h31m (fls. 139-146), e a entrega, mediante recibo nos autos, a representante legal do demandante.

Silente, arquive-se o agravo desentranhado, acompanhado de cópia deste, em pasta própria, na Subsecretaria da 8ª

Turma.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050542-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação interposta por Venicio Faria em face de sentença que julgou improcedente pedido de

concessão de benefício assistencial.

 

Manifestando-se, o ilustre Representante do Ministério Público Federal requereu a conversão do julgamento em

diligência para que o Juízo de Primeiro Grau determinasse a juntada da certidão de nascimento do autor, ante a

divergência existente nesse aspecto, nos documentos acostados à petição inicial.

 

De fato, conforme se observa da cópia do CPF do autor (fls. 07), consta como data de seu nascimento,

07/10/1946. Entretanto, em sua certidão de casamento (fls. 08), acha-se anotado que ele nasceu em 07/10/1948.

Por outro lado, na cópia da cédula de identidade, tal dado acha-se ilegível.

 

Dessa forma, tendo em vista a discrepância entre as datas de nascimento constantes dos documentos que

instruíram a peça vestibular, intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos cópia de sua

certidão de nascimento, a fim de comprovar o efetivo implemento do requisito etário (65 anos), considerando-se

que pleiteou o benefício assistencial na condição de idoso.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

2012.03.99.050542-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : VENICIO FARIA

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00218-2 2 Vr ATIBAIA/SP
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000835-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Para que bem se analise a pretensão, mister se tenha acesso aos documentos constantes dos autos subjacentes, até

a prolação da decisão guerreada.

 

No caso em debate, verifico que a agravante deixou de colacionar, à petição recursal, cópia de todo o processado

até a sobrevinda do ato judicial atacado, em especial do laudo médico pericial.

 

Por cautela, faculto a emenda da inicial, com vistas à trazida da documentação faltante, no prazo de 10 (dez) dias,

com fulcro no art. 284 do CPC, aplicado subsidiariamente, sob pena de negativa de seguimento da impugnação.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001594-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.00.000835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ELPIDIA ANEZIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009734220104036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.001594-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CINTIA KAVAGUTI DOMINGUES incapaz

ADVOGADO : ELIKA KANO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : REGINA GONCALVES KAVAGUTI

ADVOGADO : ELIKA KANO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 01.00.00070-9 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

 

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c

art. 60, inciso XII, do RITRF-3ª Região.

 

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001752-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresente, a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia autenticada e atualizada da sua certidão de casamento.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20838/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024472-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001752-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELLY ROSANGELA DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS

No. ORIG. : 11.00.00020-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.024472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PASCHOA MARANGONI JARDIM

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO
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DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fl. 124 (fl. 126), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intimem-se

por carta, com a.r., os advogados dr. José Uracy Fontana e dra. Sílvia Fontana Franco (endereço na fl. 9) , a fim de

que sejam tomadas as providências com vistas à habilitação dos herdeiros do falecida autora. Prazo: 15 dias, a

partir do recebimento da correspondência. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029238-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A advogada da autora não tem poderes para transigir (fl. 10). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025306-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 10.00.00183-5 1 Vr POMPEIA/SP

2012.03.99.029238-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA APARECIDA DE PAULO OLIVEIRA

ADVOGADO : SUELEM BORTOLUZZI GUIDETTI

No. ORIG. : 10.00.00082-1 2 Vr CAPIVARI/SP

2012.03.99.025306-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THERESA PEREIRA GIROLAMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00169-2 1 Vr VIRADOURO/SP
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DESPACHO

Diante da notícia do óbito da autora, ocorrido bem antes da assinatura do instrumento de acordo, torno sem efeito

a homologação de fl. 117. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiro (fls. 119 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040254-35.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Consta da certidão de óbito que o de cujus era casado (fl. 98). Esclareça o polo ativo. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003501-77.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das vicissitudes de ordem psíquica narradas na fl. 6 da inicial, vê-se a imperiosidade da manifestação do

MPF sobre o acordo ora entabulado pelas partes (fls. 195 a 199), prestes a ser homologado. 

2001.03.99.040254-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BARUCO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 91.00.00001-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2009.61.26.003501-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON ANTONIO DE AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035017720094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Posto isto, abra-se vista dos autos ao Parquet. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-67.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro a petição de fl. 156. Assino novo prazo de 15 dias para a localização da autora. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003305-36.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 139 e 140. Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

2007.60.06.000950-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROMILDA MARCONDES DA SILVA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

REPRESENTANTE : IZAURA DA SILVA CARNEIRO

2011.61.27.003305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAIANE PATRICIA PEREIRA

ADVOGADO : NEILSON GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00033053620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-46.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fl. 116 (fl. 118), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se,

por carta, com a.r., o advogado dr. Wellington Luciano Soares Galvão (endereço na fl. 13), a fim de que sejam

tomadas as providências com vistas à habilitação dos herdeiros de sua constituinte, a falecida autora. Prazo: 15

dias, a partir do recebimento da correspondência. 

Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020403-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fl. 123 (fl. 125), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se por

carta, com a.r., as advogadas dra. Maria Angélica Cotrim Brasil Vieira e dra. Graziela Calegari de Souza

(endereço na fl. 7), a fim de que sejam tomadas as providências para a habilitação dos herdeiros do constituinte

delas, com vistas em eventual celebração de acordo. Prazo: 15 dias, a partir do recebimento da correspondência. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

2010.61.12.000807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JUDITE DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00008074620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.03.99.020403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO REGINALDO TEIXEIRA

ADVOGADO : MARIA ANGELICA C BRASIL VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00011-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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